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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETO

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS; VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, E 
CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS (ORIGINAIS OU RECOMENDADAS 
PELO FABRICANTE) PARA INSTALAÇÕES DE CONDICIONADO DE AR, TIPO 
SPLIT, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE SANTA LUZIA.
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Processo /  Protocolo: 131/2021 Entrada: 06/12/2021

Origem: Secretaria de Administração 

Destino: Secretaria de Governo

Assunto: Registro de Preços, visando futura e eventual Contratação de empresa para manutenção 
preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) para 
instalações de Condicionado de Ar, Tipo Split, para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
de Santa Luzia.

^  / Autuação
£M6erto Lima Arrais 
Assessor de Gabinete
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A Sua E xce lência , a Senhora, 
F ranc ilene  Paixão de Q ue iroz
Prefeita da Cidade de Santa Luzia -  MA

Excelentíssima Senhora Prefeita,

Assunto: Registro de Preços, visando 
futura e eventual Contratação de 
empresa para manutenção preventiva, e 
corretiva, com reposição de peças 
(originais ou recomendadas pelo 
fabricante) para instalações de 
Condicionado de Ar, Tipo Split, para 
atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Santa Luzia.

Solicito de Vossa Excelência o Registro de Preços, visando futura e eventual 
Contratação de empresa para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de 
peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) para instalações de Condicionado 
de Ar, Tipo Split, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Santa 
Luzia.

A contratação se faz necessária considerando que o sistema de climatização 
dos aparelhos de Condicionado de Ar, Tipo Split, instalados nos prédios 
administrativos necessitam de manutenções preventivas e corretivas, uma vez que 
não possuímos no nosso quadro de pessoal, profissional especializado para realizar o 
referido serviço.

Benefícios da Contratação é manter em pleno funcionamento o sistema de 
climatização de todos os aparelhos de Condicionado de Ar, Tipo Split dos Órgãos 
Municipais. A contratação desse serviço garantirá o perfeito estado dos equipamentos 
e evitará transtornos a seus usuários

Por fim, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta 
consideração.

Santa Luzia -  MA, 06 de dezembro de 2021.

J  L k i
D e u s ^  uira de Sousa

Secretária deNAdministração 
Portaria n° 002/2021
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

1.1. Selecionar melhor propostas para Registro de Preços, visando futura e eventual Contratação 
de empresa para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou re
comendadas peio fabricante) para instalações de Condicionado de Ar, Tipo Spíit, para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais de Santa Luzia, pelo prazo de 12 (doze) meses con
forme especificações contidas neste Termo de Referência.

1.2. A prestação dos serviços poderá sofrer acréscimos e supressões até o limite previsto na legislação 
em vigor, nos termos do parágrafo primeiro e segundo do artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. Motivação para contratação:

A contratação se faz necessária considerando que o sistema de climatização dos aparelhos de 
Condicionado de Ar, Tipo Split, instalados nos prédios administrativos necessitam de manuten
ções preventivas e corretivas, uma vez que não possuímos no nosso quadro de pessoal, pro
fissional especializado para realizar o referido serviço.

2.2. Benefícios da Contratação:

Manter em pleno funcionamento o sistema de climatização de todos os aparelhos de Condicio
nado de Ar, Tipo Split dos Órgãos Municipais. A contratação desse serviço garantirá o perfeito 
estado dos equipamentos e evitará transtornos a seus usuários.

3. DO HORÁRIO DOS SERVIÇOS:

3.1. Os serviços deverão ser prestados de forma continuada, portanto a CONTRATADA deverá manter 
um efetivo mínimo durante todo o horário de expediente da CONTRATANTE, adequando o horário de 
intervalo para alimentação e descanso dos seus funcionários para atingir tal finalidade.

4. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1. A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, com equipamento visível e específico para tal 
fim, os locais onde esteja executando serviço que ofereça algum risco de acidente ou que fiquem ina- 
propriados para circulação dos servidores e público externo.

4.2. Normas técnicas a serem observadas na execução dos serviços:

Normas ABNT aplicável Legislação Municipal, Normas do Ministério do Trabalho, e quaisquer 
outras pertinentes ao objeto contratual.
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4.3. A CONTRATADA ficará responsável pela manutenção e reposição de peças reposição original 
caso seja necessário.

4.4. A CONTRATADA deverá manter registro de empregados de que trata o artigo n° 41 da CLT no 
local da prestação dos serviços, sendo esse dispensado apenas na hipótese de a CONTRATADA ado
tar 0 controle único e centralizado para registro de empregados e desde que os empregados portem 
cartão de identificação (crachá) com o nome completo, número de inscrição no PIS/PASEP, horário de 
trabalho e cargo ou função, conforme determina a Portaria n° 41/2007, do Ministério do Trabalho e 
Emprego.

4.4.1. Dos chamados de manutenção corretiva:

4.4.1.1. Deverão ser atendidos nos prazos estabelecidos segundo o acordo firmado em 
contrato.

4.4.1.2. Ao atenderem ao chamado, o(s) técnico(s), da CONTRATADA, deverão estar 
portando ferramental adequado e instrumentos de teste para executar diagnósticos e 
manutenção no local, se esta última for possível executar nas dependências da CON
TRATANTE.

4.4.1.3. Sendo a CONTRATADA notificada de que há a necessidade de retirada de 
aparelhos para execução de manutenção na oficina da CONTRATADA, a mesma de
verá arcar com todos os custos e recurso para retirar e transportar os equipamentos 
defeituosos para o local da oficina, assim como o retorno dos mesmos para sua posi
ção de origem.

4.4.1.4. A CONTRATADA deverá trocar os filtros de óleo, de gás refrigerante, ou de ar, 
sempre que os mesmos estiverem obstruídos, ou quando forem executadas operações 
de troca de componentes do ciclo de gás (Exemplo: troca do compressor). Filtros de ar, 
não descartáveis, devem ser trocados quando a tela de retenção estiver rasgada, ou 
quando as armações plásticas ou metálicas estiverem quebradas.

4.4.1.5. O Supervisor Técnico da CONTRATADA terá acesso ao Sistema de Manuten
ção da Seção de Manutenção, desta Prefeitura Municipal.

4.5. Do Plano de Manutenção:

4.5.1. O Plano de Manutenção será elaborado pela CONTRATADA num prazo de 10 (dez) dias 
contados a partir da assinatura do contrato, com aprovação prévia do Gestor do Contrato, e 
deverá estabelecer rotinas de manutenção preventiva para os sistemas de Condicionadores de 
Ar Tipo Split.

4.5.2. A CONTRATADA deverá seguir fielmente as rotinas de manutenção preventiva aprova
das previamente pela CONTRATANTE, sem prejuízo das ações e verificações que se fizerem 
necessárias ao perfeito funcionamento das instalações de condicionadores de ar tipo split.
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4.5.3. A CONTRATADA, sempre que requisitada, obriga-se a emitir relatórios comprobatórios da exe
cução das rotinas de manutenção preventiva e corretiva, onde deverá constar a assinatura do técnico 
responsável.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS:

a) Na tabela abaixo está relacionado os serviços e peças com suas respectivas especificações que 
deverão guardar perfeita compatibilização com as quantidades e condições descritas neste Termo de 
Referência.

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

GRUPO 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO

Ar Condicionado Tipo Spiit - 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU

1 Limpeza da evaporadora e condensadora 100 Hora
2 Limpeza do filtro da evaporadora 100 Hora
3 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário 40 Hora
4 Recarga de gás R-22 100 Hora
5 Serviço de desinstalação 40 Hora
6 Serviço de instalação 40 Hora
7 Serviço detroca de capacitor 40 Hora
8 Serviço de troca de compressor 40 Hora
9 Recarga de gás R-410A 40 Hora
10 Serviço de troca de placa 40 Hora
11 Serviço elétrico 40 Hora
12 Serviço de instalação unidade condensadora 100 Hora
13 Serviço de desinstalação da unidade condensadora 100 Hora
14 Serviço de instalação da unidade evaporadora 100 Hora
15 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora 100 Hora

VALOR TOTAL DO GRUPO 1

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

GRUPO II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO

Ar Condicionado Tipo Spiit 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU

16 Limpeza da evaporadora e condensadora 100 Hora
17 Limpeza do filtro da evaporadora 100 Hora
18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário 40 Hora
19 Recarga de gás R-22 100 Hora
20 Serviço de desinstalação 40 Hora
21 Serviço de instalação 40 Hora
22 Serviço detroca de capacitor 40 Hora
23 Serviço de troca de compressor 40 Hora
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24 Recarga de gás R-410A 40 Hora
25 Serviço de troca de placa 40 Hora
26 Serviço elétrico 40 Hora
27 Serviço de instalação unidade condensadora 100 Hora
28 Serviço de desinstaiação da unidade condensadora 100 Hora
29 Serviço de instaiação da unidade evaporadora 100 Hora
30 Serviço de desinstaiação da unidade evaporadora 100 Hora

VALOR TOTAL DO GRUPO II

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

GRUPO III - PEÇAS DE REPOSIÇÃO

31 Capacitor de 2,5 MF 30 Unid
32 Capacitor de 25 MF 30 Unid
33 Capacitor de 30 MF 30 Unid
34 Capacitor de 40 MF 30 Unid
35 Compressor 1/5 25 Unid
36 Compressor 1/4 15 Unid
37 Compressor 1/3 16 Unid
38 Compressor rotativo de 9000 BTU 16 Unid
39 Compressor rotativo de 12000 BTU 16 Unid
40 Compressor rotativo de 18000 BTU 16 Unid
41 Compressor rotativo de 24000 BTU 16 Unid
42 Fita pvc branca 50 unid
43 Condensador 1/25 16 Unid
44 Micromotor 16 Unid
45 Motor ventiiador da condensadora 12000 BTU 16 Unid
46 Motor ventiiador da condensadora 18000 BTU 16 Unid
47 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU 16 Unid
48 Motor ventilador da condensadora 9000 BTU 16 Unid
49 Placa interface 12000 BTU 16 Unid
50 Placa interface 18000 BTU 16 Unid
51 Placa interface 24000 BTU 16 Unid
52 Placa interface 9000 BTU 16 Unid
53 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU 16 Unid
54 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU 16 Unid
55 Sensor de temperatura 9000 BTU 16 Unid
56 Sensor de temperatura 12000 BTU 16 Unid
57 Sensor de temperatura 18000 BTU 16 Unid
58 Sensor de temperatura 24000 BTU 16 Unid
59 Turbina 12000 BTU 16 Unid
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60 Turbinai 8000 BTU 16 Unid
61 Turbina 24000 BTU 16 Unid
62 Turbina 9000 BTU 16 Unid
63 Turbo Touch 20 Unid
64 Suporte Split 500IVIM 80 Unid
65 Suporte Split 450MM 120 Unid
66 Cabo PP 3X2,5mm 160 Mts
67 Tubo de cobre 1/4 160 Mts
68 Tubo de cobre 3/8 160 Mts
69 Tubo de cobre 1/2 160 Mts
70 Tubo de cobre 5/8 120 Mts
71 Tubo de cobre 5/16 20 Unid
72 Porca de cobre 1/4 20 Unid
73 Porca de cobre 1/2 20 Unid
74 Porca de cobre 3/8 20 Unid
75 Tubo esponjoso 5/8 80 Unid
76 Tubo esponjoso 7/8 80 Unid

VALOR TOTAL DO GRUPO III

VALOR TOTAL DOS GRUPOS

6. DAS FONTES DE RECURSO:

6.1 As despesas relativas às aquisições correrão à conta de recursos consignados no orçamento geral 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, cujos programas de trabalho e a categoria econômica consta
rão quando da emissão da respectiva nota de empenho.

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

7.1. Os serviços empregados serão tais que proporcionem e garantam perfeitas condições de funcio
namento e segurança dos sistemas de Condicionado de Ar Tipo Split, abrangerão todos os componen
tes, equipamentos e instalações constantes nas planilhas do item 6.

7.2. Serão realizados procedimentos de manutenção preventiva e corretiva, envolvendo testes, medi
ções, limpeza, e intervenções corretivas.

7.3. Defeitos e incorreções nas instalações e aparelhos de Condicionadores de Ar Tipo Split constatada 
pela CONTRATADA deverão ser imediatamente notificados à CONTRATANTE.

8. ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS:

8.1. Dos Técnicos Mecânicos ou Técnicos Mecânicos de Refrigeração, segundo Classificação Brasilei
ra de Ocupações do Ministério do Trabalho e Emprego:
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8.1.1. Interpretação de Projetos e Sistemas:
8.1.1.1. Interpretar características técnicas de sistemas elétricos do projeto.
8.1.1.2. Utilizar normas técnicas.
8.1.1.3. Especificar materiais e equipamentos, consultando catálogos técnicos.
8.1.1.4. Propor alterações técnicas em projetos implantados.

8.1.2. Máquinas e Equipamentos:
8.1.2.1. Interpretar manuais e desenhos.
8.1.2.2. Realizar ajustes dimensionais e de posição.
8.1.2.3. Ajustar elementos eletromecânicos, utilizando ferramentas, manuais e automáticas.
8.1.2.4. Detectar falhas do projeto.
8.1.2.5. Realizar testes de funcionamento.

8.1.3. Planejar Manutenção:
8.1.3.1. Inspecionar equipamentos, para a definição do tipo de manutenção.
8.1.3.2. Levantar dados de controle de manutenção.
8.1.3.3. Elaborar cronograma de manutenção.
8.1.3.4. Providenciar peças e materiais para reposição.
8.1.3.5. Elaborar plano de manutenção, operação e correção.
8.1.3.6. Coordenar manutenção.

8.1.4. Executar Manutenção:
8.1.4.1. Detectar falhas em máquinas e sistemas.
8.1.4.2. Identificar causas de falhas.
8.1.4.3. Substituir peças e componentes.
8.1.4.4. Fazer ajustes circunstanciais de emergência.
8.1.4.5. Propor estudos para eliminação de falhas repetitivas.
8.1.4.6. Colocar máquinas e equipamentos em condições de funcionamento produtivo.

8.1.5. Elaborar Documentação Técnica:
8.1.5.1. Redigir relatórios técnicos.
8.1.5.2. Utilizar recursos de informática.
8.1.5.3. Fazer listas de verificação (check-list).
8.1.5.4. Elaborar folha de processo e de orientação.

8.1.6. Compras de materiais:
8.1.6.1. Administrar prazos estabelecidos.
8.1.6.2. Avaliar desempenho de fornecedores.

8.1.7. Cumprir Normas de Segurança e Preservação Ambiental:
8.1.7.1. Zelar pela utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletivo (EPC).
8.1.7.2. Identificar condições e atos inseguros.
8.1.7.3. Destinar, aos locais apropriados, os materiais descartáveis.
8.1.7.4. Sugerir a utilização de materiais e serviços não agressivos ao meio ambiente.
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8.1.7.5. Manter os postos de trabalho em condições seguras.

8.1.8. Demonstrar Competências Pessoais:
8.1.8.1. Trabalhar em equipe.
8.1.8.2. Interagir com pessoas.
8.1.8.3. Agir com criatividade.
8.1.8.4. Trabalhar de forma organizada.
8.1.8.5. Tomar decisões,
8.1.8.6. Socializar informações.
8.1.8.7. Buscar atualização constantemente.

8.2. Do Supervisor Técnico como Técnico de Automação, segundo Classificação Brasiieira de 
Ocupações do Ministério do Trabalho e Emprego:
8.2.1. Consertar Aparelhos.
8.2.1.1. Avaliar o funcionamento dos aparelhos conforme padrões de desempenho.
8.2.1.2. Identificar defeitos em equipamentos eletrônicos.
8.2.1.3. Interpretar esquemas elétricos.
8.2.1.4. Identificar as causas dos defeitos.
8.2.1.5. Identificar componentes eletrônicos.
8.2.1.6. Substituir componentes danificados, se necessário.
8.2.1.7. Modificar circuitos eletrônicos.
8.2.1.8. Fazer calibração de aparelhos eletrônicos.
8.2.1.9. Testar aparelhos eletrônicos com instrumentos de precisão.

8.2.2. Instalar Equipamentos:
8.2.2.1. Avaliar ambiente e condições de instalação do equipamento e ou aparelho.
8.2.2.2. Inspecionar equipamento e ou aparelho visualmente.
8.2.2.3. Verificar ajustes em equipamentos e ou aparelhos eletrônicos conforme parâmetros.
8.2.2.4. Calibrar os equipamentos e ou aparelhos eletrônicos.
8.2.2.5. Simular testes em condições diversas.

8.2.3. Desenvolver dispositivos de circuitos eletrônicos:
8.2.3.1. Identificar a alteração ou mudança do dispositivo.
8.2.3.2. Especificar componentes eletrônicos.
8.2.3.3. Calcular custos de dispositivos eletrônicos.
8.2.3.4. Demonstrar benefícios do dispositivo para o cliente.
8.2.3.5. Montar circuitos eletrônicos.
8.2.3.6. Testar circuitos eletrônicos.

8.2.4. Fazer manutenção corretiva dos equipamentos:
8.2.4.1. Deslocar-se para manutenção in loco.
8.2.4.2. Levantar dados sobre o problema com o usuário.
8.2.4.3. Avaliar o funcionamento do equipamento conforme especificações.
8.2.4.4. Identificar os defeitos e ou problemas dos equipamentos.
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8.2.4.5. Analisar o esquema elétrico do equipamento.
8.2.4.6. Analisar causa do defeito e ou problema do equipamento.
8.2.4.7. Corrigir o defeito e ou problema apresentado no equipamento.
8.2.4.8. Testar 0 equipamento.

8.2.5. Fazer manutenções preventivas, preditivas dos equipamentos:
8.2.5.1. Identificar necessidade de realizar manutenção.
8.2.5.2. Cumprir plano de manutenções preventiva e preditiva.
8.2.5.3. Trocar peças conforme vida útil preestabelecida.
8.2.5.4. Conferires ajustes conforme o padrão.
8.2.5.5. Testar 0 funcionamento do equipamento.

8.2.6. Treinar pessoas:
8.2.6.1. Passar conhecimentos técnicos para operadores.
8.2.6.2. Orientar operadores sobre condições de risco de acidentes.
8.2.6.3. Avaliar o desempenho operacional dos operadores.
8.2.6.4. Habilitar operadores para a função.

8.2.7. Organizar local de trabalho:
8.2.7.1. Desligar aparelhos e instrumentos.
8.2.7.2. Organizar ferramentas e instrumentos.
8.2.7.3. Selecionar material bom e ou rejeitado.
8.2.7.4. Limpar a área de trabalho utilizando material adequado.
8.2.7.5. Proteger equipamentos dos resíduos (poeira).

8.2.8. Estabelecer oral e escrita:
8.2.8.1. Estabelecer relações funcionais internas e externas.
8.2.8.2. Participar de reuniões técnicas com pessoal interno e externo.
8.2.8.3. Redigir procedimentos de trabalho.
8.2.8.4. Elaborar gráficos de resultados.
8.2.8.5. Preencher formulário de disposição de peças rejeitadas.

8.2.9. Redigir documentos:
8.2.9.1. Descrever procedimento de trabalho.
8.2.9.2. Preencher laudos técnicos.
8.2.9.3. Emitir relatórios técnicos.
8.2.9.4. Preencher cartão de rastreabiiidade do aparelho.
8.2.9.5. Elaborar gráficos de resultados positivos e negativos.
8.2.9.6. Preencher formulário de reposição de peças rejeitadas.

8.2.10. Demonstrar competências pessoais:
8.2.10.1. Manter sigilo profissional.
8.2.10.2. Trabalhar sob pressão.
8.2.10.3. Lidar com clientes e fornecedores.

ASSI

S E C R E T A R t A  D E

AOMINiSTiAÇÃO
F A Z E N D O  M U I T O  M a Ts

P R E F E I T U R A  D E

S A r ^ T A  m z i k
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



N'.

ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Administração 
Av. Nagib Haickel - Cep: 6 5 3 9 0 -0 0 0 /Santa Luzia - MA

8.2.10.4. Seguir normas técnicas vigentes.
8.2.10.5. Demonstrar capacidade de raciocínio sintético e analítico.

8.3. Do Supervisor Técnico, segundo Classificação Brasileira de Ocupações do Ministério do 
Trabalho e Emprego:
8.3.1. Administrar Recursos Humanos:
8.3.1.1. Selecionar pessoal.
8.3.1.2. Identificar necessidades de especialização dos funcionários.
8.3.1.3. Treinar pessoal da empresa.
8.3.1.4. Coordenar reuniões com equipes e facilitadores.
8.3.1.5. Avaliar desempenhos.
8.3.1.6. Controlar absenteísmo.

8.3.2, Supervisionar Manutenção Preventiva e Preditiva de Máquinas e Equipamentos:
8.3.2.1. Determinar prioridades.
8.3.2.2. Elaborar plano de manutenção preventiva e preditiva.
8.3.2.3. Elaborar cronograma de manutenção.
8.3.2.4. Programar paradas para manutenção.
8.3.2.5. Inspecionar manutenção elétrica.
8.3.2.6. Inspecionar manutenção mecânica.
8.3.2. Z. Inspecionar a limpeza de trocadores de calor.
8.3.2.8. Controlar a organização e limpeza dos setores (áreas técnicas).
8.3.2.9. Monitorar controle de parâmetros de funcionamento dos equipamentos (físico, químico, elétri
cos).
8.3.2.10. Monitorar controle de desgaste e quebra de componentes.
8.3.2.11. Modificar equipamentos.
8.3.2.12. Inspecionar testes de vazamentos de fluidos.

8.3.3. Supervisionar Manutenção Corretiva e Emergencial das Máquinas e Equipamentos:
8.3.3.1. Interpretar desenhos de projetos.
8.3.3.2. Estabelecer plano de contingência.
8.3.3.3. Implementar medidas de emergência.
8.3.3.4. Estabelecer prazos e prioridades para manutenção.
8.3.3. Õ. Contatar fornecedores para trabalhos especializados.
8.3.3.6. Acompanhar start up de equipamentos.
8.3.3.7. Interpretar diagnóstico de defeitos.

8.3.4. Elaborar Documentação Técnica:
8.3.4.1. Cadastrar equipamentos.
8.3.4.2. Redigir formulários de controle de manutenção.
8.3.4.3. Redigir rotinas de trabalho e procedimentos.
8.3.4.4. Elaborar manuais de operações.
8.3.4.5. Elaborar cronograma de trabalho.
8.3.4.6. Manter documentação técnica atualizada e organizada.
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5.3.4.7. Elaborar registros de manutenção.
8.3.4.8. Emitir relatórios de manutenção.

8.3.5. Estabelecer Indicadores da Qualidade da Manutenção das Máquinas e Equipamentos:
8.3.5.1. Avaliar tempo médio de resposta do serviço.
8.3. Õ.2. Analisar qualidade segundo o programa '5s'.
8.3.5.3. Avaliar disponibilidade de equipamentos.
8.3.5.4. Avaliar indicadores de satisfação dos clientes.
8.3.5.5. Redigir documentação para o sistema da qualidade.
8.3.5.6. Redigir plano de ação para manutenção.
8.3.5.7. Analisar tempo médio entre falhas.
8.3.5.8. Revisar indicadores da qualidade.

8.3.6. Administrar Recursos;
8.3.6.1. Selecionar fornecedores de serviços e insumos.
8.3.6.2. Analisar produtividade de equipamentos e serviços.
8.3. G.3. Controlar consumo de utilidades.
8.3.6.4. Aprovar pedidos de compras de insumos para manutenção.
8.3.6.5. Controlar custos setoriais.
8.3.6. G. Controlar estoques de peças de reposição.
8.3. G.7. Analisar dados fornecidos pelo software de manutenção.

8.3.7. Trabalhar com Segurança:
8.3.7.1. Orientar quanto a métodos e processos seguros de manutenção.
8.3.7.2. Monitorar 0 cumprimento de normas de segurança.
8.3.7.3. Controlar a utilização de equipamentos de proteção individual.
8.3.7.4. Acompanhar testes de componentes de segurança, conforme NR-013.
8.3.7.5. Monitorar trabalhos de alta periculosidade.
8.3.7. G. Inspecionar a emissão de efluentes.
8.3.7.7. Monitorar a implantação de projetos ambientais na empresa.
8.3.7.8. Coordenar ações de manutenção em equipamentos da CIPA.
8.3.7.9. Monitorar controle de gases prejudiciais a camada de ozônio.
8.3.8. Demonstrar Competências Pessoais
8.3.8.1. Manter relacionamento interpessoal
8.3.8.2. Demonstrar sinergia
8.3.8.3. Demonstrar pro atividade
8.3.8.4. Escutar, com atenção, outras pessoas.
8.3.8. G. Manifestar liderança
8.3.8.G. Demonstrar perseverança
8.3.8.7. Demonstrar segurança nas decisões
8.3.8.8. Demonstrar equilibrio emocional
8.3.8.9. Demonstrar rapidez de raciocinio
8.3.8.10. Expressar-se com clareza
8.3.8.11. Demonstrar raciocinio indutivo e dedutivo
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8.3.8.12. Atuar sobre problemas de relacionamento social e pessoal
8.3.8.13. Manter-se tecnologicamente atualizado
8.3.8.14. Delegar tarefas
8.3.8.15. Motivar equipes de trabalho
8.3.8.16. Aceitar desafios

8 .4 .0  Supervisor Técnico será o responsável técnico pela execução dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1. Acompanhar, fiscalizar, zelar pela boa qualidade do serviço, receber, conferir e avaliar os serviços 
prestados pela CONTRATADA.

9.2. Verificar as deficiências ocorridas na execução dos serviços, comunicando á CONTRATADA para 
a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuizo da aplicação de penalidades.

9.3. Atestar a execução dos serviços, rejeitando o que não estiver de acordo por meio de notificação á 
CONTRATADA.

9.4. Efetuar o pagamento á CONTRATADA conforme previsto em contrato, após o cumprimento das 
formalidades legais.

9.5. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram sua 
contratação.

9.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos 
serviços, fixando prazo para sua correção, conforme este termo.

9.7. Solicitar á CONTRATADA a substituição de qualquer material, serviço, utensiiio ou equipamento 
que não esteja atendendo ás necessidades de serviço.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1 Executar os serviços, de conformidade com os parâmetros delineados em propostas apresentadas 
e aos rigores previsíveis em normas de regência;

10.2 Manter à frente pessoa qualificada, para representá-la junto à fiscalização;

10.3 Executar os serviços de acordo com as especificações no Termo de Contrato e de acordo com as 
determinações da Contratante, através do órgão competente;

10.4 Responsabilizar-se por danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Termo de Contrato, ou por seu empregado ou preposto, não exclu
indo ou reduzindo essa responsabilidade á fiscalização;
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10.5 Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibili
tado de realizar os serviços;

10.6 Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
oriundos da entrega, objeto deste Termo de Referencia;

10.7 Cientificar a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do andamento dos serviços, quando for o caso;

10.8 A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do Termo de Contrato, em compa
tibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi
das na licitação; ^

10.9 A licitante classificada será convocada para assinatura do Termo de Contrato respectiva, confor
me minuta anexa, que integra o Edital;

10.10 O não atendimento á convocação, para assinatura do Termo de Contrato, no prazo máximo fixa
do de 10 (dez) dias corridos, implicará a decadência do direito á contratação, sujeitando, ainda, a em
presa Adjudicatária ás sanções legais, conforme previsto no artigo 81, da Lei n° 8.666/93;

10.11 O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual período con
forme artigo 57 inciso II da Lei n° 8.666/93, quando solicitado por escrito e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Santa Luzia;

10.12 Havendo recusa da adjudicatária em assinar a Termo de Contrato no prazo estabelecido, são 
facultados á Administração da Prefeitura Municipal de Santa Luzia convocar as licitantes remanescen
tes, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições;

10.13 Comunicar á Contratante, por escrito, qualquer anormalidade no funcionamento dos produtos, 
objeto desta aquisição e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

10.14. Indicar todos os meios de contato com o preposto designado e assegurar a sua disponibilidade 
para contato durante o horário das 08:00 ás 18:00 horas, de segunda a sexta-feira e, eventualmente, 
nos fins de semana e feriados.

10.15. O responsável técnico pela execução dos serviços relativos ao contrato será o supervisor técni
co.

11. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

11.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de produtos comuns, nos termos 
da Lei n° 10.520/2002 e do Decreto n° 7.892 de 23/01/2013 que regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços, e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, LC n° 123/2006 e de
mais normas complementares e disposições.
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12. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

12.1 A modalidade de licitação será Pregão Eletrônico, do tipo menor preço e julgamento será por 
ITEM.

13. DA HABILITAÇÃO:

13.1 Para se habilitar ao processo a pessoa juridica deverão apresentar os documentos relacionados 
nos incisos e parágrafo dos artigos 28,29,30 e 31 da Lei n° 8.666/93 e demais exigências constantes 
no edital do certame.

14. DO PAGAMENTO:

14.1 O pagamento pelo fornecimento dos serviços será efetuado a Contratada por meio de ordem ban
cária, em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação definitiva dos mesmos, com apresentação das no
tas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

14.2 O pagamento devera ser efetuado em parcelas proporcionais a entrega dos serviços, à medida 
que forem realizados a execução dos mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do em
penho.

14.3 O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às recei
tas Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada.

14.4 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu 
atraso.

14.5 Os valores a serem pagos pelos serviços, objeto deste termo, serão os constantes do valor adju
dicado.

14.6 Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido na Lei 
n° 9.430/96, na Instrução Normativa SRF n° 480, de 15 de dezembro de 2004.

14.7 Se a empresa for optante pelo SIMPLES deve anexar à fatura declaração constante no Anexo IV 
da Instrução Normativa SRF n° 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada pelo repre
sentante legal da empresa, situação em que não incidirá a retenção disposta no item acima.

14.8 Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, 
0 pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 
ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia.
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14.9 A Prefeitura Municipal de Santa Luzia poderá deduzir do montante a pagar os valores correspon
dentes a eventuais multas ou indenizações devidas pela contratada, sendo-lhe assegurado o contradi
tório e a ampla defesa.

16. DA PROPOSTA DE PREÇO:

16.1 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com 
impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensá
veis à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contem
plando item a item.

16.2 Apresentar indicação detalhada das especificações das peças de reposição cotados, citando mar
ca tipo, fabricante, pais de procedência e outras características que permitam identificá-los.

17. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE CONTRATO;

17.1 A Ata de Registro de Preços (ARP) terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, sendo vedada a sua prorrogação;

17.2 O prazo de vigência do Termo de Contrato será atê 31 de Dezembro do corrente ano, sendo con
tados a partir da assinatura da mesma.

18. DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO:

18.1 A fiscalização e acompanhamento da execução da presente. Termo de Contrato, será feito por 
pessoa, especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando 
0 que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 
8.666, de 21/06/1993;

18.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solici
tadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

18.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada 
pelos danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolo
sa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

19. DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL:

19.1 A multa pela inexecução total ou parcial do Contrato prevista nos Art. 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, 
fixa-se em 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

19.2 A Contratada pela inexecução parcial ou total, ou atraso injustificado fica sujeita a aplicação das 
sanções administrativas previstas nos Artigos n° 86 a 88 da Lei n° 8.666/93.
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19.3 Ocorrerá, rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem como os efeitos 
previstos nos Artigos n° 79 e 80.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

20.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela Comissão Per
manente de Licitação - CPL no endereço: Av. Nagib Haickel, s/n°, Centro - Santa Luzia.

20.2 A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, os servi
ços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-se, 
para tanto, os preços unitários.

21. DO REAJUSTE:

21.1 Os preços serão fixos e irreajustável até a data da entrega do objeto licitado, salva quando ocorrer 
reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes.

21.2 Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na superveni- 
ência da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou modifique as rela
ções que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do 
contrato.

22. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO.

22.1 O cronograma de desembolso será o valor mensal, conforme os quantitativos solicitados, nos 
termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93.

Santa Luzia/MA, 06 de dezembro de 2021.

DeuseliM .ire(d^ousa 
Secretária de Administração 

Portaria n° 002/2021
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D espacho de E ncam inham entos

P rocesso  n° 131/2021

De acordo com as informações constantes neste processo administrativo 

autuado, APROVO o Termo de Referência anexo, consoante previsto no art. 7o, §2°, 

inciso I, c/c art. 38, caput, ambos da Lei n° 8.666/1993, e autorizo o encaminhamento 

da solicitação para R eg is tro  de P reços, v isa n do  fu tu ra  e even tua l C on tra tação  de 

em presa  para m anutenção  preven tiva , e co rre tiva , com  repos ição  de peças 

(o rig in a is  ou recom endadas pelo  fab rican te ) para ins ta lações  de C ond ic ionado  

de A r, T ipo  S p lit, para a tende r as necess idades das S ecre ta rias  M un ic ipa is  de 

Santa Luzia, bem como determino que seja providenciada a instrução dos autos com 

vistas a realizar a contratação dentro das formalidades legais de acordo com o rito 

abaixo::

a) ao Setor de Cotação de Preços para a realização da pesquisa de mercado;

b) Retorno ao Ordenador de Despesas para deliberação.

Santa Luzia -  MA, 14 de dezembro de 2021.

JUCENARÍJpSANTOS FRAZAO
Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia -M A  

(autoridade superior mediante ato por delegação -  Decreto n° 001/2021)
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47
SETOR DE COMPRAS

Av. Nagib Haickel - Cep: 6 5 .3 9 0 -0 0 0 /Santa Luzia - M A

X
ASSin a t Os a

SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS

Santa Luzia/MA, 01 de fevereiro de 2022.

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 
Setor de Compras

OBJETO: Contratação de empresa para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de peças 
(originais ou recomendadas pelo fabricante) para instalações de condicionado de ar, tipo spiit, para atender 
as necessidades das Secretarias Municipais de Santa Luzia-MA.

Prezado Sr(a).,

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os itens abaixo discriminados.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
GRUPO 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR ÇONDICIONADO

A r Condicionado Tipo Spiit - 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU
1 Limpeza da evaporadora e condensadora 100 Hora
2 Limpeza do filtro da evaporadora 100 Hora
3 Medir o qás refrigerante e fazer recarqa se necessário 40 Hora
4 Recarqa de qás R-22 100 Hora
5 Serviço de desinstalacâo 40 Hora
6 Serviço de instalação 40 Hora
7 Serviço detroca de çapacitor 40 Hora
8 Serviço de troca de compressor 40 Hora
9 Recarqa de qás R-410A 40 Hora
10 Serviço de troca de placa 40 Hora
11 Serviço elétrico 40 Hora
12 Serviço de instalação unidade condensadora 100 Hora
13 Serviço de desinstalacâo da unidade condensadora 100 Hora
14 Serviço de instalação da unidade evaporadora 100 Hora
15 Serviço de desinstalacâo da unidade evaporadora 100 Hora

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V.UNiT. V. TOTAL

GRUPO II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
A r Condicionado T ipo S piit 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU

16 Limpeza da evaporadora e condensadora 100 Hora
17 Limpeza do filtro da evaporadora 100 Hora
18 Medir 0 qás refrigerante e fazer recarqa se necessário 40 Hora
19 Recarqa de qás R-22 100 Hora
20 Serviço de desinstalacâo 40 Hora
21 Serviço de instalação 40 Hora
22 Serviço detroca de capacitor 40 Hora
23 Serviço de troca de compressor 40 Hora
24 Recarqa de qás R-410A 40 Hora
25 Serviço de troca de placa 40 Hora
26 Serviço elétrico 40 Hora
27 Serviço de instalação unidade condensadora________________________ _ 100 Hora
28 Serviço de desinstalacâo da unidade condensadora 100 Hora
29 Serviço de instalação da unidade evaporadora 100 Hora
30 Serviço de desinstalacâo da unidade evaporadora 100 Hora

VALOR GLOBAL DO GRUPO II
ITEM DESCRICAO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

PLANILHA III - PECAS DE REPOSIÇÃO_________________________
31 Caoacitor de 2,5 MF 30 Unid

32 Capacitor de 25 MF 30 U n id ^

33 Caoacitor de 30 MF 30 Upid
34 Capacitor de 40 MF 30 Xiniii— — JÚ-—
35 Compressor 1/5 ----- kim— 25 / “̂ n i d

SETOR

COMPRAS
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  D

S A N T A  LU ZIi
FAZENDO MUITO MAI



ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SETOR DE COMPRAS
Av. Nagib Haickel - Cep: 6 5 .3 9 0 -0 0 0 /Santa Luzia - MA

36 Compressor 1/4 15 Unid
37 Compressor 1/3 16 Unid
38 Compressor rotativo de 9000 BTU 16 Unid
39 Compressor rotativo de 12000 BTU 16 Unid
40 Compressor rotativo de 18000 BTU 16 Unid
41 Compressor rotativo de 24000 BTU 16 Unid
42 Fita pvc branca 50 unid
43 Condensador 1/25 16 Unid
44 Micromotor 16 Unid
45 Motor ventilador da condensadora 12000 BTU 16 Unid
46 Motor ventilador da condensadora 18000 BTU 16 Unid
47 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU 16 Unid
48 Motor ventilador da condensadora 9000 BTU 16 Unid
49 Placa interface 12000 BTU 16 Unid
50 Placa interface 18000 BTU 16 Unid
51 Placa interface 24000 BTU 16 Unid
52 Placa interface 9000 BTU 16 Unid
53 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU 16 Unid
54 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU 16 Unid
55 Sensor de temperatura 9000 BTU 16 Unid
56 Sensor de temperatura 12000 BTU 16 Unid
57 Sensor de temperatura 18000 BTU 16 Unid
58 Sensor de temperatura 24000 BTU 16 Unid
59 Turbina 12000 BTU 16 Unid
60 Turbinai8000 BTU 16 Unid
61 Turbina 24000 BTU 16 Unid
62 Turbina 9000 BTU 16 Unid
63 Turbo Touch 20 Unid
64 Suporte split500MM 80 Unid
65 Suporte split450MM 120 Unid
66 Cabo PP 3X2,5mm 160 Mts
67 Tubo de cobre 1/4 160 Mts
68 Tubo de cobre 3/8 ' 160 Mts
69 Tubo de cobre 1/2 160 Mts
70 Tubo de cobre 5/8 120 Mts
71 Tubo de cobre 5/16 20 Unid
72 Porca de cobre 1/4 20 Unid
73 Porca de cobre 1/2 20 Unid
74 Porca de cobre 3/8 20 Unid
75 Tubo esponioso 5/8 80 Unid
76 Tubo esoonioso 7/8 80 Unid

VALOR GLOBAL DO GRUPO III
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS

Em caso de dúvida, entrarem contato pett5^maií: cOiacao.santaluzia@hotmail.com

Menaosamente.

JDRE DA SILVA 
íámento de Compras 

ária N° 056/2021

COMPRAS
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  D E

S A N T A  L U Z IA
FAZENDO MÜÍTO MAIS

mailto:cOiacao.santaluzia@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA. 
ATT: SETOR DE COMPRAS.

COTAÇÃO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
PLANILHA I - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Split - 7.000 BTU/9.000 BTUA2.000 BTUA8000 BTU

1 Limpeza da evaporadora e condensadora 100 Hora 117,00 11.700,00
2 Limpeza do filtro da evaporadora 100 Hora 35,00 3.500,00
3 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário 40 Hora 117,00 4.680,00
4 Recarga de gás R-22 100 Hora 185,00 18.500,00
5 Serviço de desinstalação 40 Hora 99,00 3.960,00
6 Serviço de instalação 40 Hora 180,00 7.200,00
7 Serviço de troca de capacitor 40 Hora 80,00 3.200,00
8 Serviço de troca de compressor 40 Hora 249,00 9.960,00
9 Recarga de gás R-410A 40 ’ Hora 230,00 9.200,00
10 Serviço de troca de placa ; 40 j Hora 230,00 9.200,00
11 Serviço elétrico 40 Hora 120,00 4.800,00
12 Serviço de instalação unidade condensadora 100 Hora 100,00 10.000,00
13 Serviço de desinstalação da unidade condensadora 100 Hora 70,00 7.000,00
14 Serviço de instalação da unidade evaporadora 100 Hora 100,00 10.000,00
15 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora 100 Hora 75,00 7.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE I 120.400,00

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
PLANILHA II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO

Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU
16 Limpeza da evaporadora e condensadora 100 Hora 300,00 30.000,00
17 Limpeza do filtro da evaporadora 100 Hora 80,00 8.000,00
18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário 40 Hora 200,00 8.000,00
19 Recarga de gás R-22 100 Hora 350,00 35.000,00
20 Serviço de desinstalação 40 Hora 180,00 7.200,00
21 Serviço de instalação 40 Hora 450,00 18.000,00
22 Serviço detroca de capacitor 40 Hora 130,00 5.200,00
23 Serviço de troca de compressor 40 Hora 980,00 39.200,00
24 Recarga de gás R-410A 40 Hora 400,00 16.000,00
25 Serviço de troca de placa 40 Hora 330,00 13.200,00

26 Serviço elétrico 40 Hora 150,00 6.000,00

27 Serviço de instalação unidade condensadora 100 Hora 200,00 20.000,00

28 Serviço de desinstalação da unidade condensadora 100 Hora 160,00 16.000,00

29 Serviço de instalação da unidade evaporadora 100 Hora 200,00 20.000,00
b. S. VIEIRA EIRELI, CNPJ 30.682.981/0001-65, COM SEDE NA RUA DO SOL, N ° 299 CEP 65.390-000

BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA -  MA, E-mail: danilovieira91Z4236Wgmail.com
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30 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora 100 Hora 130,00 13.000,00
VALOR TOTAL DO LOTE II 254.800,00

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

PLANILHA III - PEÇAS DE REPOSIÇÃO
31 Capacitor de 2,5 MF 30 Unid 15,00 450,00

32 Capacitor de 25 MF 30 Unid 34,00 1.020,00

33 Capacitor de 30 MF 30 Unid 40,00 1.200,00
34 Capacitor de 40 MF 30 Unid 45,00 1.350,00

35 Compressor 1 /5 25 Unid 560,00 14.000,00

36 Compressor 1 /4 15 Unid 520,00 7.800,00

37 Compressor 1 /3 16 Unid 450,00 7.200,00

38 Compressor rotativo de 9000 BTU 16 Unid 580,00 9.280,00

39 Compressor rotativo de 12000 BTU 16 Unid 650,00 10.400,00

40 Compressor rotativo de 18000 BTU 16 Unid 940,00 15.040,00
41 Compressor rotativo de 24000 BTU 16 Unid 1.150,00 18.400,00
42 Fita pvc branca 50 unid 8,00 400,00

43 Condensador 1/25 16 Unid 130,00 2.080,00

44 Micromotor 16 Unid 250,00 4.000,00

45 Motor ventilador da condensadora 12000 BTU 16 Unid : 350,00 5.600,00

46 Motor ventilador da condensadora 18000 BTU 16 Unid 380,00 6.080,00

47 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU 16 Unid 400,00 6.400,00

48 Motor ventilador da condensadora 9000 BTU 16 Unid 260,00 4.160,00

49 Placa interface 12000 BTU 16 Unid 210,00 3.360,00

50 Placa interface 18000 BTU 16 Unid 220,00 3.520,00

51 ' Placa interface 24000 BTU 16'/:,:.. Unid 225,00 3.600,00

52 Placa interface 9000 BTU 16 Unid 200,00 3.200,00

53 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU 16 Unid 338,00 5.408,00

54 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU 16 Unid 75,00 1.200,00

55 Sensor de temperatura 9000 BTU 16 Unid 120,00 1.920,00

56 Sensor de temperatura 12000 BTU 16 Unid 120,00 1.920,00

57 Sensor de temperatura 18000 BTU 16 Unid 130,00 2.080,00

58 Sensor de temperatura 24000 BTU 16 Unid 140,00 2.240,00

59 Turbina 12000 BTU 16 Unid 130,00 2.080,00

60 Turbinai8000 BTU 16 Unid 140,00 2.240,00

61 Turbina 24000 BTU 16 Unid 140,00 2.240,00

62 Turbina 9000 BTU 16 Unid 120,00 1.920,00

63 Turbo Touch 20 Unid 100,00 2.000,00

64 Suporte split500MM 80 Unid 45,00 3.600,00

65 Suporte split450MM 120 Unid 40,00 4.800,00

0. S. VIEIRA EIRELI, CNPJ 30.682.981/0001-65, COM
BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA -

SEDE NA RUA DO SOL, N° 299 CEP 65.390-000 
MA, E-mail: danilovieira91242361 ©gmail.com
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Proc. N0: I  
Folha N°:
Fiibrica:

66 Cabo PP 3X2,501111 160 Mts 12,00 1.920,00

67 Tubo de cobre 1 /4 160 Mts 18,00 2.880,00

68 Tubo de cobre 3 /8 160 Mts 22,00 3.520,00

69 Tubo de cobre 1 /2 160 Mts 28,00 4.480,00

70 Tubo de cobre 5 /8 120 Mts 32,00 3.840,00

71 Tubo de cobre 5/16 20 Unid 20,00 400,00

72 Porca de cobre 1/4 20 Unid 10,00 200,00

73 Porca de cobre 1 /2 20 Unid 20,00 400,00

74 Porca de cobre 3/8 20 Unid 15,00 300,00

75 Tubo esponjoso 5 /8 80 Unid 10,00 800,00

76 Tubo esponjoso 7 /8 80 Unid 12,00 960,00

VALOR TOTAL DO LOTE III 181.888,00

Valor Global R$ 557.088,00 (quinhentos e cinquenta e sete mil, oitenta e oito 
reais).

Santa Luzia - MA, 07 de fevereiro de 2022.

D. S. VIEIRA EIRELI 
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

Danilo Silva Vieira 
CPF; 612.311.613-45

D. S. VIEIRA EIRELI, CNPJ 30.682.981/0001-65, COM SEDE NA RUA DO SOL, N ° 299 CEP 65.390-000
BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA -  MA, E-mail: danilovieira91242361 ©gmail.com
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CNPJ; 28.865.430/0001-95, Inscrição Estadual: 125801114

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA. 
ATT; MARCOS ALEXANDRE - SETOR DE COMPRAS

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

Razão Social: J A DE SOUSA AGUIAR - ME
CNPJ: 28.865.430/0001-95 INSC. EST.: 12.580.111-4
Optante pelo SIMPLES? Sim (X) Não ( )
Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO N° 29
Bairro: CENTRO Cidade: SANTA LUZIA-MA
CEP; 65.390-000 E-mail:
Banco da licitante: BANCO DO BRASIL Telefone: (98) 98211-6752
N. da Agência; 2581-X Representante: JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR
Conta Bancária da licitante: 44705-6 RG; 1215588990 SESP/MA, CPF: 650.859.653-53

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

PLANILHA 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO

Ar Condicionado Tipo Split - 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU

1 Limpeza da evaporadora e condensadora J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 100 Hora 120,00 12.000,00

2 Limpeza do filtro da evaporadora J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 100 Hora 38,00 3.800,00

3 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 40 Hora 120,00 4.800,00

4 Recarga de gás R-22 J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 100 Hora 190,00 19.000,00

5 Serviço de desinstaiação J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 40 Hora 100,00 4.000,00

6 Serviço de instalação J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 40 Hora 190,00 7.600,00

7 Serviço detroca de capacitor J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 40 Hora 85,00 3.400,00

8 Serviço de troca de compressor J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 40 Hora 250,00 10.000,00

9 Recarga de gás R-410A J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 40 Hora 235,00 9.400,00

10 Serviço de troca de placa J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRIÇA 40 Hora 235,00 9.400,00

11 Serviço elétrico J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 40 Hora 125,00 5.000,00

12 Serviço de instalação unidade condensadora J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 100 Hora 115,00 11.500,00

13 Serviço de desinstaiação da unidade condensadora J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 100 Hora 80,00 8.000,00

14 Serviço de instalação da unidade evaporadora J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 100 Hora 115,00 11.500,00

15 Serviço de desinstaiação da unidade evaporadora
J A CLIMATIZAÇÃO E 

ELÉTRICA 100 Hora 80,00 8.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE 1 127.400,00

cento e vinte e sete mil e quatrocentos reais

Rua 7 de Setembro, 29, Bairro: Centro, Santa LuzIa/MA, CEP: 65390-0(»
Página 1 de 4
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CNPJ: 28.865.430/0001-95, inscrição Estadual: 125801114

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
PLANILHA II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR ÇONDIÇIONADO

Ar Çondiclonado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU

16 Limpeza da evaporadora e condensadora J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 100 Hora 310,00 31.000,00

17 Limpeza do filtro da evaporadora J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 100 Hora 85,00 8.500,00

18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 40 Hora 215,00 8.600,00

19 Recarga de gás R-22 J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 100 Hora 350,00 35.000,00

20 Serviço de desinstalação J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 40 Hora 180,00 7.200,00

21 Serviço de instalação J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 40 Hora 430,00 17.200,00

22 Serviço detroca de capacitor J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 40 Hora 135,00 5.400,00

23 Serviço de troca de compressor J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 40 Hora 950,00 38.000,00

24 Recarga de gás R-410A J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 40 Hora 390,00 15.600,00

25 Serviço de troca de placa J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 40 Hora 350,00 14.000,00

26 Serviço elétrico J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 40 Hora 175,00 7.000,00

27 Serviço de instalação unidade condensadora J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 100 Hora 190,00 19.000,00

28 Serviço de desinstalação da unidade condensadora J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 100 Hora 180,00 18.000,00

29 Serviço de instalação da unidade evaporadora J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 100 Hora 190,00 19.000,00

30 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora J A CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA 100 Hora 150,00 15.000,00

VALOR TOTAL DO LOTE II 258.500,00

duzentos e cinquenta e oito mil e quinhentos reais
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

PLANILHA III - PEÇAS DE REPOSIÇÃO

31 Capacitor de 2,5 MF DUPONT 30 Unid 16,50 495,00

32 Capacitor de 25 MF DUPONT 30 Unid 37,40 1.122,00

33 Capacitor de 30 MF DUPONT 30 Unid 44,00 1.320,00

34 Capacitor de 40 MF DUPONT 30 Unid 49,50 1.485,00

35 Compressor 1/5 EMBRACO 25 Unid 616,00 15.400,00

36 Compressor 1/4 EMBRACO 15 Unid 572,00 8.580,00

37 Compressor 1/3 EMBRACO 16 Unid 495,00 7.920,00

38 Compressor rotativo de 9000 BTU SAMSUNG 16 Unid 638,00 10.208,00

39 Compressor rotativo de 12000 BTU SAMSUNG 16 Unid 715,00 11.440,00

40 Compresor rotativo de 18000 BTU SAMSUNG 16 Unid 1.034,00
------------------------- V J

16.544,00

Rua 7 de Setembro, 29, Bairro: Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65390-000
Página 2 de 4
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41 Compressor rotativo de 24000 BTU SAMSUNG 16 Unid 1.265,00 20.240,00

42 Fita pvc branca EOS 50 unid 8,80 440,00

43 Condensador 1/25 EOS 16 Unid 143,00 2.288,00

44 Micromotor DAVANE 16 Unid 275,00 4.400,00

45 Motor ventilador da condensadora 12000 BTU SSR PARTS 16 Unid 385,00 6.160,00

46 Motor ventilador da condensadora 18000 BTU SSR PARTS 16 Unid 418,00 6.688,00

47 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU SSR PARTS 16 Unid 440,00 7.040,00

48 Motor ventilador da condensadora 9000 BTU SSR PARTS 16 Unid 286,00 4.576,00

49 Placa interface 12000 BTU GREE 16 Unid 231,00 3.696,00

50 Placa interface 18000 BTU GREE 16 Unid 242,00 3.872,00

51 Placa interface 24000 BTU GREE 16 Unid 247,50 3.960,00

52 Placa interface 9000 BTU GREE 16 Unid 220,00 3.520,00

53 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU CARRIER 16 Unid 371,80 5.948,80

54 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU SAMSUNG 16 Unid 82,50 1.320,00

55 Sensor de temperatura 9000 BTU GREE 16 Unid 132,00 2.112,00

56 Sensor de temperatura 12000 BTU GREE 16 Unid 132,00 2.112,00

57 Sensor de temperatura 18000 BTU GREE 16 Unid 143,00 2.288,00

58 Sensor de temperatura 24000 BTU GREE 16 Unid 154,00 2.464,00

59 Turbina 12000 BTU GREE 16 Unid 143,00 2.288,00

60 Turbina 18000 BTU GREE 16 Unid 154,00 2.464,00

61 Turbina 24000 BTU GREE 16 Unid 154,00 2.464,00

62 Turbina 9000 BTU GREE 16 Unid 132,00 2.112,00

63 Turbo Touch SIL 20 Unid 110,00 2.200,00

64 Suporte split500MM DUPONT 80 Unid 49,50 3.960,00

65 Suporte split450MM DUPONT 120 Unid 44,00 5.280,00

66 Cabo PP 3X2,5mm SIL 160 Mts 13,20 2.112,00

67 Tubo de cobre 1/4 DUPONT 160 Mts 19,80 3.168,00

68 Tubo de cobre 3/8 DUPONT 160 Mts 24,20 3.872,00

69 Tubo de cobre 1/2 DUPONT 160 Mts 30,80 4.928,00

70 Tubo de cobre 5/8 DUPONT 120 Mts 35,20 4.224,00

71 Tubo de cobre 5/16 DUPONT 20 Unid 22,00 440,00

72 Porca de cobre 1/4 DUPONT 20 Unid 11,00 220,00

73 Porca de cobre 1/2 DUPONT 20 Unid 22,00 440,00

74 Porca de cobre 3/8 DUPONT 20 Unid 16,50 330,00

75 Tubo esponjoso 5/8 DUPONT 80 Unid 11,00 880,00

76 Tubo esponjoso 7/8 DUPONT 80 Unid 13,20 1.056,00

VALOR TOTAL DO LOTE III 200.076,80

duzentos mll e setenta e seis reais e oitenta centavos

Rua 7 de Setembro, 29, Bairro: Centro, Santa LuzIa/MA, CEP: 65390-000
Página 3 de 4
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CNPJ: 28.865.430/0001-95, Inscrição Estadual: 125801114

VALOR TOTAL DOS LOTES 585.976,80

quinhentos e oitenta e cinco mil, novecentos e setenta e seis reais e oitenta centavos

A EMPRESA: J. A. DE SOUSA AGUIAR - ME, DECLARA QUE;

ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS 
FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
SANTA LUZIA - MA, 08 DE FEVEREIRO DE 2022.

J A D E  TOUSA AGUIAR-M E 
CNPJ n° 28.865.430/0001-95 

JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF n° 650.859.653-53 

Empresário

Rua 7 de Setembro, 29, Bairro: Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65390-000
Página 4 de 4
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ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
EM CENTRAL DE AR

W. PKüC Rf.
N:Fl. OM—  CNPJ: 19.186.723/0001-55

URA (98) 98171.1908
Rua B, casa 15, Cohab II • Santa Luzia • MA

A S S i ^ ^

Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA.
Att: MARCOS ALEXANDRE -  Setor de Compras.

Santa Luzia-MA, 08 de fevereiro de 2022.

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
PLANILHA 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO

Ar Condicionado Tipo Split - 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU
1 Limpeza da evaporadora e condensadora 100 Hora 125,00 12.500,00
2 Limpeza do filtro  da evaporadora 100 Hora 35,00 3.500,00
3 Medir 0 gás refrigerante e fazer recarga se necessário 40 Hora 125,00 5.000,00
4 Recarga de gás R-22 100 Hora 185,00 18.500,00

5 Serviço de desinstalação 40 Hora 110,00 4.400,00

6 Serviço de instalação 40 Hora 200,00 8.000,00

7 Serviço detroça de capacitor 40 Hora 85,00 3.400,00

8 Serviço de troca de compressor 40 Hora 245,00 9.800,00

9 Recarga de gás R-410A , 40 Hora 235,00 9.400,00

10 Serviço de troca de placa ■ 40 Hora 235,00 9.400,00

11 Serviço elétrico ' 40 Hora, . 128,00 , 5.120,00

12 Serviço de instalação unidade condensadora 100 Hora 110,00 11.000,00

13 Serviço de desinstalação dá unidade condensadom ' 100 Hora 7.500,00

14 Serviço de instalação da unidade evaporadora 100 Hora 110,00 11.000,00

15 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora 100 Hora 85,00 8.500,00
VALOR TOTAL DO LOTE 1 127.020,00

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ' QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
PLANILHA II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO

Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTÚ/60.000 BTU
16 Limpeza da evaporadora e condensadora 100 Hora 315,00 i /  31.500,00

,17 Limpeza do filtro  da evaporadora 100 Hora 75,00 7.500,00

:|í 18'% Medir o gás refrigerante e fazer-recarga se necessário . 40 Hora 210,00 í  8.400,00
, l g / Recarga de gás R 22 100 : Hora "  : 335,00 33.500,00

20 Serviço de desinstalação 40 Hora 175,00 7.000,00

21 Serviço de instalação 40 Hora 445,00 17.800,00

22 Serviço detroca de capacitor 40 Hora ' 138,00 5.520,00

23 Serviço de troca de compressor , ' 40 ■ Hora ' 940,00 37.600,00

24 Recarga de gás R-410A 40 Hora 385,00 15.400,00

25 Serviço de troca de placa 40 Hora 345,00 13.800,00

26 Serviço elétrico •' 40 ■' Hora ' 180,00 7.200,00

27 Serviço de instalação unidade condensadora 100 Hora 185,00 18.500,00

28 Serviço de desinstalação da unidade condensadora 100 Hora 175,00 17.500,00

29 Serviço de instalação da unidade evaporadora 100 Hora 195,00 19.500,00

30 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora 100 Hora 145,00 14.500,00

VALOR TOTAL DO LOTE II 255.220,00

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

PLANILHA III - PEÇAS DE REPOSIÇÃO

31 Capacitor de 2,5 MF 30 Unid 16,80 504,00

32 Capacitor de 25 MF 30 Unid 38,08 1.142,40

33 Capacitor de 30 MF 30 Unid 44,80 1.344,00

34 Capacitor de 40 MF 30 Unid 50,40 1.512,00

35 Compressor 1/5 25 Unid 627,20 15.680,00

36 Compressor 1/4 15 Unid 582,40 8.736,00

37 Compressor 1/3 16 Unid 504,00 8.064,00

38 Compressor rotativo de 9000 BTU 16 Unid 649,60 10.393,60

39 Compressor rotativo de 12000 BTU 16 Unid 728,00 11.648,00



1

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
EM CENTRAL DE AR

N;
N-.a. o/

CNPJ; 19.186.723/0001-55

(98) 98171.1908
Rua B, casa 15, Cohab II - Santa Luzia • MA

40 Compresor rotativo de 18000 BTU 16 Unid 1.052,80 16.844,80
41 Compressor rotativo de 24000 BTU 16 Unid 1.288,00 20.608,00
42 Fita pvc branca 50 unid 8,96 448,00
43 Condensador 1/25 16 Unid 145,60 2.329,60
44 Micromotor 16 Unid 280,00 4.480,00
45 M otor ventilador da condensadora 12000 BTU 16 Unid 392,00 6.272,00
46 Motor ventilador da condensadora 18000 BTU 16 Unid 425,60 6.809,60
47 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU 16 Unid 448,00 7.168,00
48 Motor ventilador da condensadora 9000 BTU 16 Unid 291,20 4.659,20
49 Placa interface 12000 BTU 16 Unid 235,20 3.763,20
50 Placa interface 18000 BTU 16 Unid 246,40 3.942,40
51 Placa interface 24000 BTU 16 Unid 252,00 4.032,00
52 Placa interface 9000 BTU 16 Unid 224,00 3.584,00
53 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU 16 Unid 378,56 6.056,96
54 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU 16 Unid 84,00 1.344,00
55 Sensor de temperatura 9000 BTU 16 Unid 134,40 2.150,40
56 Sensor de temperatura 12000 BTU 16 Unid 134,40 2.150,40
57 Sensor de temperatura 18000 BTU 16 Unid 145,60 2.329,60
58 Sensor de temperatura 24000 BTU 16 Unid 156,80 2.508,80
59 Turbina 12000 BTU 16 Unid 145,60 2.329,60
60 TurbinalSOOO BTU 16 Unid 156,80 2.508,80
61 Turbina 24000 BTU 16 ., Unid ............„ 156,80 2.508,80
62 Turbina 9000 BTU /  ' 16 - Unid . 134,40 2.150,40
63 Turbo Touch 20 Unid 112;00 2.240,00
64 Suporte splitSOOMM . . .  ' . 80 Unid 50,40 4.032,00
65 Suporte split450MM 120 Unid 44,80 5.376,00
66 Cabo PP 3X2,5mm i' 160 • Mts 13,44 2.150,40
67 Tubo de cobre 1/4 160 Mts 20,16 3.225,60

;r68>s. Tubo de cobre 3/8 v.: ■ 160 Mts : 24,64 3.942,40
69 Tubo de,Cobre 1/2 160 Mts 31,36 5.017,60
70., Tubo de cobre 5/8 120 Mts 35,84 4.300,80
71 Tubo de cobre 5/16 : 20 Unid 22,40 f v 448,00

t, 72 1 Porca de cobro 1/4 ' ''- 'í !1 ,r ': " 20 i ; Unid 11,20 ‘ 224,00
73. Porca do cobre 1/2 : ; , 20 í í . Unid . 22,40, # 448,00
74 Porca de cobre 3/8 20 Unid 16,80 336,00

75 Tubo esponjoso 5/8 j -. 80 f Unid 11,20 896,00
76 Tubo esponjoso 7/8 80 , Unid 13,44 1.075,20

i VALOR TOTAL DO LOTE III 203.714,56
VALOR TOTAL DOS LOTES 585.954,56

q u in h e n to s  e  o ite n ta  e  c in c o  m il,  n o v e c e n to s  e c in q ü e n ta  e q u a tro  rea is  e  c in q ü e n ta  e se is c e n ta v o s

Atenciosamente,

CESAR HOLANDA CUTRIM MENDES-32953356304 
CNPJ ne 19.186.723/0001-55 

Cesar Holanda Cutrím Mendes 
CPF n5 329.533.563-04 

Titular da Empresa



ASSI
ESTADO DO M AR AN H AO

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47
Setor de Compras

Al/. Nagib Haickel - Cep: 6 5 3 9 0 -0 0 0 /Santa Luzia - MA

DESPACHO

Processo A dm in istra tivo : 131/2021.

OBJETO: Contratação de empresa para manutenção preventiva, e corretiva, com 
reposição de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) para instalações de 
condicionado de ar, tipo split, para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
de Santa Luzia-MA.

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA realiza o procedimento de cotação de preços 
(metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, pesquisas de mercado através de 
propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros contratos administrativos, outros 
Órgãos, ou pessoalmente.

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço 
estimado mais vantajoso à Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as 
orientações dos Tribunais de Contas.

No presente caso, a busca por preços de mercado, se deu através de pesquisas 
realizadas com as empresas: D. S. VIEIRA EIRELI, CNPJ: 30.682.981/0001-65; J. A. DE 
SOUSA AGUIAR - ME, CNPJ: 28.865.430/0001-95; CESAR HOLANDA CUTRIM 
MENDES-32953356304, CNPJ: 19.186.723/0001-55 o que se logrou êxito, conforme é 
demonstrado na tabela em anexo.

Santa Luzia/MA, 09 de fevereiro de 2022.

DA SILVA 
hto  de Compras 

056/2021

SETORmm
FAZENDO MUITO MAIS
COMPRAS

P R E F E I T U R A  D ESAWTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria de Governo
A m. Nagib Haickel - Cep: 6 5 3 9 0 -0 0 0 /Santa Luzia - M A

N: PBOC, 
N:FL.

ASSí

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 131/2021

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO E 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA

Em obediência ao que dispõe o Caput do artigo 38 da Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações, AUTORIZO, a deflagração deste procedimento licitatório 
conforme solicitação expressa no Processo Administrativo supra, tendo por objeto
Registro de Preços, visando futura e eventual Contratação de empresa para 
manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou 
recomendadas pelo fabricante) para instalações de Condicionado de Ar, Tipo Split, 
para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Santa Luzia/MA, 
conforme especificações constantes nos termos da legislação em vigor.

Em obediência ao que dispõe no art. 7o, §2°, inciso I, c/c art. 38, caput, 
ambos da Lei n° 8.666/1993, Ratifico a APROVAÇÃO o Termo de Referência anexado 
aos autos do Processo em epigrafe, uma vez que foram devidamente comprovados os 
seguintes requisitos:

1- Abertura de processo administrativo, devidamente autuado;

2- Ofício de solicitação da demanda;

3- Termo de Referência, devidamente aprovado;

4- Pesquisas de Preços;

DECLARO para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar 
n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as futuras despesas especificadas no 
Processo Administrativo acima identificado possuem adequação orçamentária e

S E C R E T A R I A  DE

GOVERMO
FAZENDO MUITO MAIS

I # ;
P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  MUI TO MAI S
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Secretaria de Governo

Av. Nagib Haickel - Cep: 6 5 3 9 0 -0 0 0 /Santa Luzia - MA

ASSÍ

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

SOLICITO, ainda, que sejam obedecidos os dispositivos da Lei Federal n° 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, aplicando-se 
subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações, bem como demais 
legislações correlatas.

No mais, encaminho os autos à CPL para que sejam tomadas as devidas 
providências nos termos da Lei.

Atenciosamente,

Santa Luzia - MA, 10 de fevereiro de 2022.

JUCENARIlA SANTOS FRAZAO
Secretária Municipal de Governo

(autoridade superior mediante ato por delegação -  Decreto n° 001/2021 de
04/01/2021)

S E C R E T A R I A  DE

GOVERMO
FAZENDO MUITO MAIS

p r e f e i t ' u r a  d e

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  MUI TO MAI S
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 6 5 3 9 0 -0 0 0 /Santa Luzia - M A

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 131/2021.
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
DESTINATÁRIO: Procuradoria Geral do Município
ASSUNTO: Solicitação de manifestação da Procuradoria Geral do Município de Santa 
Luzia, acerca da minuta de edital e seus anexos acostados, bem como aos 
procedimentos adotados na fase interna do processo em epígrafe.

DESPACHO

Tendo em vista a instrução dos autos, segue anexa a Portaria n° 510/2021, 
que nomeia o Pregoeiro oficial do Município de Santa Luzia, e a Minuta do Edital na 
modalidade Pregão, na forma Eletrônica, para parecer e providências desta 
Procuradoria Geral do Município -  PGM acerca da contratação dentro das 
formalidades legais.

No mais, em breve relato, o objeto da licitação tem por escopo Registro de 
Preços, visando futura e eventual Contratação de empresa para manutenção 
preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou recomendadas pelo 
fabricante] para instalações de Condicionador de Ar, Tipo Split, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais de Santa Luzia, de acordo com as 
especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência.

A licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, fora a escolhida, 
por destinar-se à aquisição de bens e serviços comuns, nela não há limites de valor 
estimado da contratação, sendo licitação de Menor Preço por Item, além de 
concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando propostas escritas e os 
lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a 
negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que torna 
0 procedimento muito célere e econômico para o município.

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios: 

a) economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia
financeira;
b] desburocratização do procedimento
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c) rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as
contratações; e,
d) maior transparência.

Sobre o julgamento das propostas pelo menor preço, impende destacar 
previsão legal do artigo 4e, X da Lei 10.520/2002:

Art. 49. A fase externa do pregão será iniciada com a 
convocação dos interessados e observará as seguintes 
regras:

(...)
X -  para julgamento e classificação das propostas, será 
adotado o critério de menor preço, observados os prazos 
máximos para fornecimento, as especificação técnicas e 
parâmetros mínimos de desemprenho e qualidade 
definidos no edital;

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por Item, imperioso 
mencionar .Siimiila 247 doTCU. que acabou por pacificar a necessidade de seu uso, 
ipsis verbis:

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adiudicacão 
por item e não por preco global, nos editais das 
licitações para a contratação de obras, serviços. 
com pras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou 
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 
não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação 
adequar-se a essa divisibilidade. (grifo nosso)

Falando sobre as regras específicas do Pregão Eletrônico, no instrumento 
convocatório houve o registro de qual será o provedor ou a platafoma que 
disponibilizará o sistema eletrônico, previsto n ^ m S ^  dp Edital, atefvd^ndo o 
exigido no Decreto Federal 10.024/2019.
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Assim, temos que o certame sendo formalizado sob a modalidade já 
referida, PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PRECO POR ITEM, possibilitando 
assim uma maior participação das licitantes interessadas, devendo-se tomar como 
parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao processo.

Ratifico ainda, que a minuta de edital elaborada e encartada aos autos 
atende ao que determina o art. 40 da Lei nQ 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o 
número de ordem, a secretaria interessada, a sua modalidade, o tipo de licitação, 
bem como a menção de que o procedimento será regido pelas Leis ne 8.666/93 e 
10.520/2002, e, pelo Decreto Federal nQ 10.024/2019. Além, é claro, do local, dia e 
horário para recebimento dos documentos e propostas de preço.

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições 
para assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; as 
condições de participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; 
os critérios de julgamento; o local, horários e formas de contato com o 
Departamento de Licitação para esclarecimento, protocolo de impugnações e 
recursos administrativos; condições de pagamento, critério de aceitabilidade das 
propostas de preço; critérios de reajustes; e, relação dos documentos necessários a 
habilitação.

O edital também atende ao que determina o § 2- do art. 40 da Lei nQ 
8.666/93, trazendo em anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo 
de todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta da Ata de Registro de Preços está em consonância com a legislação 
que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, 
nos termos do art. 55 da Lei ns 8.666/93, que assim dispõe:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
11-0 regime de execução ou a forma de fornecimento;
111 - o preço e as condições de pagamento, os critérios, 
data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os 
critérios de a tua liza^ã^n ij^ tám ^  entre a data do 
adimplemento das obf^^çC^^^^V ^etiv^a^^h^ento;
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IV - os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão, de entrega, de observação e de recebimento 
definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação 
da classificação funcional programática e da categoria 
econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta 
Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio 
para conversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do 
licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda 
a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
C-0
§ 2o Nos contratos celebrados pela Administração Pública 
com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas 
domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro 
da sede da Administração para dirimir qualquer questão 
contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei.

Por fim, declaramos que será observado o tempo hábil para convocação dos 
interessados em participar do certame, será observado o prazo mínimo de 08 [oito)
dias úteis exigidos pelo art. 4o, V da Lei nQ 10.520/2002.
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Assim, no entendimento desta Comissão, o presente procedimento foi 
seguido a legalidade, aplicando a legislação vigente e que orientam o procedimento 
licitatório, em especial as Leis nQ 8.666/93 e 10.520/2002, e, o Decreto Federal n2 
10.024/2019.

Considerando, por fim, que o Pregão Eletrônico é a forma obrigatória de 
modalidade de licitação a ser utilizado, previsto no Decreto n2 10.024/19, além de 
mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda 
licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 
permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos 
exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante 
sessão pública, por meio de propostas e lances, além de ser eminentemente público 
e aberto, não resultando, desta forma, em qualquer prejuízo para a Administração.

Assim, com base no breve reato, solicitamos emissão de parecer acerca da 
minuta do edital e seus anexos, bem como, dos procedimentos adotados na fase 
interna.

Respeitosamente,

Santa Luzia/MA, 24 de fevereiro de 2022.

Diégò Màciel B; irbosa
Presidente da Oqnmsão Perrm^nente de Licitação 

Pre^eiro Oficial
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MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP m ___ /202_
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 131/2021

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N? 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Ne 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Ne 
7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, 
SUBSIDIARIAM ENTE, A LEI Ne 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
LEI COMPLEMENTAR Ne 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N9 8.666/93 E DEMAIS 
LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

ifL.:. ■ 'n,.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado^ denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecom praspublicas.com .br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirig ir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar 
o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e proporá homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA/MA
DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS:
_ H ; ^ M  DO DIA _J_J2Q2_ (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO:

_ H : ^ M  DO DIA _J_J202_ (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA 
PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO:
1 _ H :_ M  DO DIA _J_J202_ (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS:

__H:__M DO DIA _J_J202_ (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS-SESSÃO 

PÚBLICA:
__H; M DO DIA _J_J202_ (HORÁRIO DE BRASÍLIA). '

LOCAL: w w w .D o rta ldecom D rasD ub licas .com .b r

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: DIEGO MACIEL BARBOSA

MODO DE DISPUTA: ABERTO

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
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1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preços, 
visando fu tu ra  e eventual contratação de empresa para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição 
de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) para instalações de condicionado de ar, tip o  sp lit, para 
atender as necessidades das secretarias municipais de Santa Luzia/MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O crité rio  de ju lgam ento adotado será o menor preço do ITEM> observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será solicitada 
de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei n^ 123/2006, Lei n^ 147/2014 e Decreto n^ 8.538/2015, fica ainda 
reservada a cota de 25% (vinte e cinco por cento), do quantitativo dos itens pretendidos nesta licitação mais 
os itens exclusivos, para participação e apresentação de propostas pelas MIcroempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, conforme divisão constante do Termo de Referência anexo a este instrumento;

1.6. Não havendo vencedor para*a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, 
ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal.

1.7. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo 
item.

1.8. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou 
quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão 
cotar os grupos da Cota Principal.

1 .9 .0  disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte 
na totalidade do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que perm ite 
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA P R E ^P , em sua FORMA ELETRÔNICA.
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3.2. O cadastro deverá ser fe ito 
w w w .po rta ldecom orasoub licas .com .b r:

no Portal de Compras Públicas, no sitio

3.3. O credenciamento jun to  ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados jun to  aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no Subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste certame exclusivamente Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos do art. 3^, incisos I e II e art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, ou ainda 
Microempreendedor Individual conforme Lei Complementar 128/08, nos termos da Lei Complementar n.e 
147/2016 e arts. 01 e 06 ao 08 do Decreto Federal ns 8.538/2015, regularmente estabelecidas no país, cuja 
finalidade e ramo de atuação estejam ligados ao objeto do presente Pregão, e que satisfaçam integraimente 
as condições deste Edital, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.1.1; Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, será aceito a participação de empresas que não micro e 
pequenas empresas (art. 49, Lei Complementar, 123), ficando assegurado, no entanto, os benefícios as 
micro e pequenas empresas, conforme Lei Complementar n5 123/2006.

4.2. Será concedido tratam ento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nS 11.488, de 2007, para o m icroempreendedor 
individual - MEI, nos lim ites previstos da Lei Complementar n^ 123, de 2006.

4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, que optarem por usufruírem dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar n^ 123, deverão im portar no sistema, juntam ente com a documentação de 
habilitação, documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação através de 
certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias 
consecutivos de antecedência da data prevista para apresentação das propostas ou outro documento 
equivalente.
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4.4. NAO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente;

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99.da Lei n9 8.666, de 1993;

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação;

4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n9
746/2014-TCU-Plenário). . : .

4.5. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARA "SIM" OU "NAO" EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ng 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratam ento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não fo r exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não te r d ire ito ao 
tratam ento favorecido previsto na Lei Complementar n? 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, 
XXXIII, da Constituição; •
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4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
n9 2, de 16 de setembro de 2009.

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. l 9 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.

■■■■■, ■ ■.■■A,, . ..
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § l 9 da LC n9 123, 
de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriorm ente Inseridos no sistema; s
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e to ta l para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que fo r aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro  pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tem po real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defin itivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo  de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor in fe rio r ou percentual de desconto superior ao últim o 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (hum 
centavo).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser in ferior a vinte (20) segundos e 
0 intervalo entre lances não poderá ser in ferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois m inutos do período de duração 
da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois m inutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente. ' % %

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, adm itir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no' sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. ’

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que fo r recebido e 
registrado primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tem po real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tem po superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, www.portaldecom praspublicas.com .br, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, jun to  à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim  de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
n9 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o d ire ito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor in ferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
Art. 3e, § 22, da LEi N9 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;
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7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao ú ltim o lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se fo r o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 75 e no § 99 do art. 26 do Decreto 
n.9 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n9 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido lim ites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
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8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se fo r o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu u lterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada.

!8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
dire ito a ressarcimento.

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
dire ito a ressarcimento.
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8.5.S.7, Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando fo r o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor fo r desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim  de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. ,

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não fo r aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo- 
se a disciplina antes estabelecida, se fo r o caso.

8.10. Para microempresas e empresas de pequeno porte locais/regionais será aplicado o benefício de 
prioridade de contratação conforme estabelecido no inciso II, artigo 9 2 do Decreto n2 8.538/15 e §32 do art. 
48 da Lei Complementar 147/14.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital. ?

9. DA HABILITAÇAO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA DE HABILITAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ESTAR APTO NO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, BEM COMO, COMPROVAR O CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas -  CNEP íw\A/w.portaldatransparencia.eov.br/):

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -  TCU 
íhttps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0).
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9.1.4. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa Jurídica da qual seja sócio majoritário.

9 .1 .4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

9.1.4.3.0  licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da ,Lei Complementar n9 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLÍCAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2^ O descumprlmento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §39, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
form ato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.
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9.6, Se o licitante fo r a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante fo r a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filia l com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando fo r comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI; Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio w\A/w.portaldoempreendedor.Eov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade lim itada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem  sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

9.8.7. No cáso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;

9.9, REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1, CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;

9 9 2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal ^  Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
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Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, bem como de seus sócios, nos 
termos da Portaria Conjunta n? 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do,Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de l 9 de maio de 1943;

9.9.5. Prova de regularidade jun to  à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de
Certidão Negativa conjunta jun to  aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 
a empresa fo r sediada; '

9.9.6. Prova de regularidade jun to  à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa jun to  aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa fo r sediada;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n9 11.101, de 9.2.2005), 
expedida pelo d istribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.1.1. Nos casos em que o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicia l, o mesmo poderá 
participar do certame, desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

9.10.2. Balanço patrimonial e .demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do últim o 
exercício financeiro. (Art. 39 do Decreto n9 8.538, de 2015);

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade ou 

balanço de abertura;

9.10.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
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9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n^ 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não fo i exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas:

_ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo___________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS ín d ic es  CONTAVEIS:

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações;

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Editai, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato;

c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o Município de Santa Luzia/MA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"m ínim o" de segurança na contratação.

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.6. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço fo i arquivado.

9.10.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real e Presumido deverão apresentar juntam ente 
com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, 
nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB ns l . p ^ 2 0 1 5 ,  e 1.422/2013.
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9.10.8. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado sede da licitante, de acordo com o 
artigo 15 do Decreto Estadual 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades 
empresarias, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de início da sessão de 
apresentação das propostas.

9.10.9. O balanço deverá ser apresentado em conformidade com o estabelecido na Resolução CFC 
1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de d ire ito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece bens/serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso 
em papel tim brado do em itente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função.i

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis 
no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se fo r o caso, adotar outros procedimentos a fim  de 
aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: te r executado serviços ou fornecido os 
m ateriais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, 
0 ju lgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de FORNECIMENTO/SERVIÇO eficiente da 
empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.11.5. Quando ser tra ta r de atestado de capacidade técnica em itido por pessoa jurídica de d ire ito privado, 
0 mesmo deverá estar com a assinatura do signatário reconhecida em cartório.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

S E C R E T A R I A  DE

GOVERNO
FAZENDO MUITO MAIS

a s #
P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  MUI T O MAI S

Páaina 16 de 50



ESTADO DO MARANHAO VT-NZ:
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n9 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.

9.19. OUTROS DOCUMENTOS.

9.19.1. Declaração Unificada em conformidade com o ANEXO III;

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal*..

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.

10.2. A proposta final deverá.ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se fo r o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 59 da Lei n9 8.666/93).
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos.

10.4. A oferta deverá ser firm e e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação. y y"

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se fo r o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 
(TRINTA) MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no m érito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito.

11.2.3. Uma vez adm itido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eietrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do térm ino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § ie  da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra- 
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. A lternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 
05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou em itido instrumento equivalente.
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16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.

16.2.1. A lternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n9 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumentoicontratual ou no term o de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
ns 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 69, III, da Lei n9 10.522, de 19 de ju lho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN.

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 
da ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços^jj Administração, sem prejuízo da aplicação
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das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL,

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas pela Lei 
8.666/93.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO.

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n5 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o term o de contrato ou aceitar/re tirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta;
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;1

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o lim ite 
de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N9 86, da Lei N9 8666/93.
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21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
muitas previstas.

21.3. A inexecução to ta l ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N9 87, da Lei N? 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
to ta l do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o M unicípio de Santa 
Luzia/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 
aceita pela Administração do M unicípio de Santa Luzia/MA, será aplicado o lim ite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar jun to  à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Ne 87 da Lei Ne 8.666/93, c/c art. N® 7e da Lei N? 10.520/02 e 
art. Ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lic itatório ou afetar a execução do 
contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do d ire ito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22, DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

22.1. Não haverá cadastro de reservas nesse Pregão.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

23.1. A té 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSI VAM ENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecom praspublicas.com .br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo lic itatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço 
eletrônico www.portaldecom praspublicas.com .br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 49, da Lei 8.666/93.

23.7,1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração.
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23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecom praspublicas.com .br. sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes paraimpugnar o Edital).

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o prim eiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido,, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tem po no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília -  DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará d ire ito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitim idade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital.

2 4 .1 2 .0  MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto elncontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou com pletara instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam te r sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecom praspubncas.com .br. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, no Endereço Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n9 -  Centro, Santa 
Luzia/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.15.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO r-TER M O  DE REFERENCIA;
ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III -  DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO IV -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO V -  MINUTA DO CONTRATO;

Santa Luzia/MA, e m __d e . de 202

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia -M A  

(Autoridade superior mediante ato por delegação -  Decreto n9 001/2021)
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

1.1. Selecionar melhor propostas para Registro de Preços, visando fu tu ra  e eventual Contratação de empresa 
para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou recomendadas pelo 
fabricante) para instalações de Condicionado de Ar, Tipo Split, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Santa Luzia, pelo prazo de 12 (doze) meses conforme especificações contidas neste Termo de 
Referência.

1.2. A prestação dos serviços poderá sofrer acréscimos e supressões até o lim ite previsto na legislação em 
vigor, nos termos do parágrafo primeiro e segundo do artigo 65 da Lei ne 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. Motivação para contratação:

•  A contratação se faz necessária considerando que o sistema de climatização dos aparelhos de 
Condicionado de Ar, Tipo Split, instalados nos prédios administrativos necessitam de manutenções 
preventivas e corretivas, uma vez que não possuímos no nosso quadro de pessoal, profissional 
especializado para realizar o referido serviço.

2.2. Benefícios da Contratação:

•  M anter em pleno funcionamento o sistema de climatização de todos os aparelhos de Condicionado de 
Ar, Tipo Split dos Órgãos Municipais. A contratação desse serviço garantirá o perfeito estado dos 
equipamentos e evitará transtornos a seus usuários.

3. DO HORÁRIO DOS SERVIÇOS:

3.1. Os serviços deverão ser prestados de forma continuada, portanto a CONTRATADA deverá manter um 
efetivo mínimo durante todo o horário de expediente da CONTRATANTE, adequando o horário de intervalo 
para alimentação e descanso dos seus funcionários para atingir tal finalidade.

4. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1. A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, com equipamento visível e específico para tal fim , os 
locais onde esteja executando serviço que ofereça algum risco de acidente ou que fiquem inapropriados para 
circulação dos servidores e público externo.

4.2. Normas técnicas a serem observadas na execução dos serviços:

•  Normas ABNT aplicável Legislação Municipal, Normas do M inistério do Trabalho, e quaisquer outras 
pertinentes ao objeto contratual.
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4.3. A CONTRATADA ficará responsável pela manutenção e reposição de peças reposição original caso seja 
necessário.

4.4. A CONTRATADA deverá manter registro de empregados de que trata o artigo n2 41 da CLT no local da 
prestação dos serviços, sendo esse dispensado apenas na hipótese de a CONTRATADA adotar o controle único 
e centralizado para registro de empregados e desde que os empregados portem cartão de identificação 
(crachá) com o nome completo, número de inscrição no PIS/PASEP, horário de trabalho e cargo ou função, 
conforme determina a Portaria n2 41/2007, do M inistério do Trabalho e Emprego.

4.4.1. Dos chamados de manutenção corretiva:

4.4.1.1. Deverão ser atendidos nos prazos estabelecidos segundo o acordo firmado em 
contrato.

4.4.1.2. Ao atenderem ao chamado, o(s) técnico(s), da CONTRATADA, deverão estar portando 
ferramental adequado e instrumentos de teste para executar diagnósticos e manutenção no 
local, se esta última fo r possível executar nas dependências da CONTRATANTE.

4.4.1.3. Sendo a CONTRATADA notificada de que há a necessidade de retirada de aparelhos 
para execução de manutenção na oficina da CONTRATADA, a mesma deverá arcar com todos 
os custos e recurso para retirar e transportar os equipamentos defeituosos para o local da 
oficina, assim como o retorno dos mesmos para sua posição de origem.

4.4.1.4. A CONTRATADA deverá trocar os filtros de óleo, de gás refrigerante, ou de ar, sempre 
que os mesmos estiverem obstruídos, ou quando forem executadas operações de troca de 
componentes do ciclo de gás (Exemplo: troca do compressor). Filtros de ar, não descartáveis, 
devem ser trocados quando a tela de retenção estiver rasgada, ou quando as armações 
plásticas ou metálicas estiverem quebradas.

4.4.1.5. O Supervisor Técnico da CONTRATADA terá acesso ao Sistema de Manutenção da 
Seção de Manutenção, desta Prefeitura Municipal.

4.5. Do Plano de Manutenção:

4 .5 .1 .0  Plano de Manutenção será elaborado pela CONTRATADA num prazo de 10 (dez) dias contados 
a partir da assinatura do contrato, com aprovação prévia do Gestor do Contrato, e deverá estabelecer 
rotinas de manutenção preventiva para os sistemas de Condicionadores de Ar Tipo Split.

4.5.2. A CONTRATADA deverá seguir fielmente as rotinas de manutenção preventiva aprovadas 
previamente pela CONTRATANTE, sem prejuízo das ações e verificações que se fizerem necessárias ao 
perfeito funcionamento das instalações de condicionadores de ar tipo  split.

4.5.3. A CONTRATADA, sempre que requisitada, obriga-se a em itir relatórios comprobatórios da execução das 
rotinas de manutenção preventiva e corretiva, onde deverá constar a assinatura do técnico responsável.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS:
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a) Na tabela abaixo está relacionado os serviços e peças com suas respectivas especificações que deverão 
guardar perfeita compatibilização com as quantidades e condições descritas neste Termo de Referência.

ITEM DESCRIÇÃO LC123/06 1 QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
GRUPO 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO

Ar Condicionado Tipo Split - 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU

1 Limpeza da evaporadora e condensadora EXCLUSIVO
ME/EPP

100 Hora 120,67 12.067,00

2 Limpeza do filtro  da evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP

100 Hora 36,00 3.600,00

3 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário EXCLUSIVO
ME/EPP 40 Hora 120,67 4.826,80

4 Recarga de gás R-22 EXCLUSIVO
ME/EPP

100 Hora 186,67 18.667,00

5 Serviço de desinstalação EXCLUSIVO
ME/EPP

40 i Hora 103,00 4.120,00

6 Serviço de instalação EXCLUSIVO
ME/EPP

40 Hora 190,00 7.600,00

7 Serviço detroca de capacitor EXCLUSIVO
ME/EPP 40 Hora 83,33 3.333,20

8 Serviço de troca de compressor í"! EXCLUSIVO
ME/EPP 40 Hora 248,00 9.920,00

9 Recarga de gás R-410A EXCLUSIVO
ME/EPP

40 Hora 233,33 9.333,20

10 Serviço de troca de placa - : , EXCLUSIVO
ME/EPP

40 Hora 233,33 9.333,20

11 Serviço elétrico : - , P ! x EXCLUSIVO
ME/EPP

40 Hora 124,33 4.973,20

12 Serviço de instalação,unidade condensadora EXCLUSIVO
ME/EPP

100 Hora 108,33 10.833,00

13 Serviço de desinstalação da unidade condensadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 75,00 7.500,00

14 Serviço de instalação da unidade evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP

100 Hora 108,33 10.833,00

15 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP 100 Hora 80,00 8.000,00

. VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 124.939,60
ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

GRUPO II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU

16 Limpeza da evaporadora e condensadora EXCLUSIVO
ME/EPP

100 Hora 308,33 30.833,00

17 Limpeza do filtro  da evaporadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 80,00 8.000,00

18 M edir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário EXCLUSIVO
ME/EPP

40 Hora 208,33 8.333,20

19 Recarga de gás R-22
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 345,00 34.500,00

20 Serviço de desinstalação
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 178,33 7.133,20

21 Serviço de instalação
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 441,67 17.666,80

22 Serviço detroca de capacitor
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 134,33 5.373,20
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23 Serviço de troca de compressor
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 956,67 38.266,80

24 Recarga de gás R-410A
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 391,67 15.666,80

25 Serviço de troca de placa
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 341,67 13.666,80

26 Serviço eiétrico
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 168,33 6.733,20

21 Serviço de instalação unidade condensadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 191,67 19.167,00

28 Serviço de desinstalação da unidade condensadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 171,67 17.167,00

29 Serviço de instalação da unidade evaporadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 " Hora ■ 195,00 19.500,00

30 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 141 67 14.167,00

VALOR GLOBAL DO GRUPO II 256.174,00

ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
PLANILHA III - PEÇAS DE REPOSIÇÃO

31 Capacitor de 2,5 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
30 Unid í f  16,10 483,00

32 Capacitor de 25 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
30 Unid 36,49 1.094,70

33 Capacitor de 30 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
30 Unid 42,93 1.287,90

34 Capacitor de 40 MF
EXCLUSIVO • 

ME/EPP
30 Unid 48,30 1.449,00

35 Compressor 1/5
EXCLUSIVO

ME/EPP
25 Unid 601,07 15.026,75

36 Compressor 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
15 Unid 558,13 8.371,95

37 Compressor 1/3 is
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 483,00 7.728,00

38 Compressor rotativo de 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 622,53 9.960,48

39 Compressor rotativo de 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 697,67 11.162,72

40 Compressor rotativo de 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 1.008,93 16.142,88

41 Compressor rotativo de 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 1.234,33 19.749,28

42 Fita pvc branca s
EXCLUSIVO

ME/EPP
50 unid 8,59 429,50

43 Condensador 1/25
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 139,53 2.232,48

44 M icrom otor
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 268,33 4.293,28

45 M otor ventiiador da condensadora 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 375,67 6.010,72

46 M otor ventiiador da condensadora 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 407,87 6.525,92

47 M otor ventilador da condensadora 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 429,33 6.869,28

48 M otor ventilador da condensadora 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/fPP
i L. i-i

16 Unid 279,07 4.465,12
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49 Placa interface 12000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP

16 Unid 225,40 3.606,40

50 Placa Interface 18000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP

16 Unid 236,13 3.778,08

51 Placa interface 24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP 16 Unid 241,50 3.864,00

52 Placa interface 9000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP 16 Unid 214,67 3.434,72

53 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP 16 Unid 362,79 5.804,64

54 Protetor térm ico 9000/12000/18000/24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP 16 Unid 80,50 1.288,00

55 Sensor de temperatura 9000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP 16 Unid 128,80 2.060,80

56 Sensor de temperatura 12000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP

16 Unid 128,80 2.060,80

57 Sensor de temperatura 18000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP 16 Unid 139,53 2.232,48

58 Sensor de temperatura 24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP

16 Unid 150,27 2.404,32

59 Turbina 12000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP """■.l6'--:,; Unid 139,53 2.232,48

60 TurbinalBOOO BTU \ EXCLUSIVO
ME/EPP 16 Unid 150,27 2.404,32

61 Turbina 24000 BTU x EXCLUSIVO
ME/EPP 16 Unid 150,27 2.404,32 '

62 Turbina 9000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP

16 Unid 128,80 2.060,80

63 Turbo Touch EXCLUSIVO
ME/EPP

20 Unid 107,33 2.146,60

64 Suporte splitSOOMM EXCLUSIVO
ME/EPP 80 Unid 48,30 3.864,00

65 Suporte split450MM ' EXCLUSIVO
ME/EPP 120 Unid 42,93 5.151,60

66 Cabo PP3X2,5mm EXCLUSIVO
ME/EPP

160 Mts 12,88 2.060,80

67 Tubo de cobre 1/4 EXCLUSIVO
ME/EPP 160 Mts 19,32 3.091,20

68 Tubo de cobre 3 /8 1 EXCLUSIVO
ME/EPP

160 Mts 23,61 3.777,60

69 Tubo de cobre 1/2 EXCLUSIVO
ME/EPP

160 Mts 30,05 4.808,00

70 Tubo de cobre 5/8 EXCLUSIVO
ME/EPP 120 Mts 34,35 4.122,00

71 Tubo de cobre 5/16 EXCLUSIVO
ME/EPP

20 Unid 21,47 429,40

72 Porca de cobre 1/4 EXCLUSIVO
ME/EPP

20 Unid 10,73 214,60

73 Porca de cobre 1/2
EXCLUSIVO

ME/EPP
20 Unid 21,47 429,40

74 Porca de cobre 3/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
20 Unid 16,10 322,00

75 Tubo esponjoso 5/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
80 Unid 10,73 858,40

S E C R E T A R I A  DE

GO¥EPJ\!0
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F £ I T U  R A D £

s m m  LUZIA
F A Z E N D O  MUI TO MAI S

Página 30 de 50



ESTADO DO MÁRANHAO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo
Àv. Nagib Haickèl - Cep:. 65390-000 /Santa Luzia - MA

N:
tí-.FL.

76 Tubo esponjoso 7/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
80 Unid 12,88 1.030,40

VALOR GLOBAL DO GRUPO III 195.225,12

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 576.338,72

6. DAS FONTES DE RECURSO:

6.1 As despesas relativas às aquisições correrão à conta de recursos consignados no orçamento geral da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando 
da emissão da respectiva nota de empenho.

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

7.1. Os serviços empregados serão tais que proporcionem e garantam perfeitas condições de funcionamento 
e segurança dos sistemas de Condicionado de Ar Tipo Spiit, abrangerão todos os componentes, equipamentos 
e instalações constantes nas planilhas do item 6.

7.2. Serão realizados procedimentos de manutenção preventiva e corretiva, envolvendo testes, medições, 
limpeza, e intervenções corretivas.

7.3. Defeitos e incorreções nas instalações e aparelhos de Condicionadores de Ar Tipo Spiit constatada pela 
CONTRATADA deverão ser imediatamente notificados à CONTRATANTE.

8. ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS:

8.1. Dos Técnicos Mecânicos ou Técnicos Mecânicos de Refrigeração, segundo Classificação Brasileira de 
Ocupações do M inistério do Trabalho e Emprego:

8.1.1. Interpretação de Projetos e Sistemas:
8.1.1.1. Interpretar.características técnicas de sistemas elétricos do projeto.
8.1.1.2. Utilizar normas técnicas.
8.1.1.3. Especificar materiais e equipamentos, consultando catálogos técnicos.
8.1.1.4. Propor alterações técnicas em projetos implantados.

8.1.2. Máquinas e Equipamentos:
8.1.2.1. Interpretar manuais e desenhos.
8.1.2.2. Realizar ajustes dimensionais e de posição.
8.1.2.3. Ajustar elementos eletromecânicos, utilizando ferramentas, manuais e automáticas.
8.1.2.4. Detectar falhas do projeto.
8.1.2.5. Realizar testes de funcionamento.

8.1.3. Planejar Manutenção:
8.1.3.1. Inspecionar equipamentos, para a definição do tipo  de manutenção.
8.1.3.2. Levantar dados de controle de manutenção.
8.1.3.3. Elaborar cronograma de manutenção.
8.1.3.4. Providenciar peças e materiais para reposição.
8.1.3.5. Elaborar plano de manutenção, operação e correção.
8.1.3.6. Coordenar manutenção. f r r j ,
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8.1.4. Executar Manutenção:
8.1.4.1. Detectar falhas em máquinas e sistemas.
8.1.4.2. Identificar causas de falhas.
8.1.4.3. Substituir peças e componentes.
8.1.4.4. Fazer ajustes circunstanciais de emergência.
8.1.4.5. Propor estudos para eliminação de falhas repetitivas.
8.1.4.6. Colocar máquinas e equipamentos em condições de funcionamento produtivo.

8.1.5. Elaborar Documentação Técnica:
8.1.5.1. Redigir relatórios técnicos.
8.1.5.2. Utilizar recursos de informática.
8.1.5.3. Fazer listas de verificação (check-list). '  *
8.1.5.4. Elaborar folha de processo e de orientação.

8.1.6. Compras de materiais: «
8.1.6.1. Administrar prazos estabelecidos. íA
8.1.6.2. Avaliar desempenho de fornecedores.

8.1.7. Cumprir Normas de Segurança e Presehração Am biental:
8.1.7.1. Zelar pela utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletivo (EPC).
8.1.7.2. Identificar condições e atos inseguros.
8.1.7.3. Destinar, aos locais apropriados, os materiais descartáveis.
8.1.7.4. Sugerir a utilização de materiais e serviços não agressivos ao meio ambiente.
8.1.7.5. Manter os postos de trabalho em condições seguras.

8.1.8. Demonstrar Competências Pessoais:
8.1.8.1. Trabalhar em equipe.
8.1.8.2. Interagir com pessoas.......
8.1.8.3. Agir com criatividade.
8.1.8.4. Trabalhar de forma organizada.
8.1.8.5. Tomar decisões.
8.1.8.6. Socializar informações.
8.1.8.7. Buscar atualização constantemente.

8.2. Do Supervisor Técnico como Técnico de Automação, segundo Classificação Brasileira de Ocupações do 
M in is té rio  do Trabalho e Emprego:
8.2.1. Consertar Aparelhos.
8.2.1.1. Avaliar o funcionamento dos aparelhos conforme padrões de desempenho.
8.2.1.2. Identificar defeitos em equipamentos eletrônicos.
8.2.1.3. Interpretar esquemas elétricos.
8.2.1.4. Identificar as causas dos defeitos.
8.2.1.5. Identificar componentes eletrônicos.
8.2.1.6. Substituir componentes danificados, se necessário.
8.2.1.7. Modificar circuitos eletrônicos.
8.2.1.8. Fazer calibração de aparelhos eletrônicos.
8.2.1.9. Testar aparelhos eletrônicos com instrumentos de precisão.
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8.2.2. Instalar Equipamentos:
8.2.2.1. Avaliar ambiente e condições de instalação do equipamento e ou aparelho.
8.2.2.2. Inspecionar equipamento e ou aparelho visualmente.
8.2.2.3. Verificar ajustes em equipamentos e ou aparelhos eletrônicos conforme parâmetros.
8.2.2.4. Calibrar os equipamentos e ou aparelhos eletrônicos.
8.2.2.5. Simular testes em condições diversas.

8.2.3. Desenvolver dispositivos de circuitos eletrônicos:
8.2.3.1. Identificar a alteração ou mudança do dispositivo.
8.2.3.2. Especificar componentes eletrônicos.
8.2.3.3. Calcular custos de dispositivos eletrônicos.
8.2.3.4. Demonstrar benefícios do dispositivo para o cliente. ■
8.2.3.5. M ontar circuitos eletrônicos.
8.2.3.6. Testar circuitos eletrônicos.

8.2.4. Fazer manutenção corretiva dos equipamentos:
8.2.4.1. Deslocar-se para manutenção in loco.
8.2.4.2. Levantar dados sobre o problema com o usuário.
8.2.4.3. Avaliar o funcionamento do equipamento conforme especificações.
8.2.4.4. Identificar os defeitos e ou problemas dos equipamentos.
8.2.4.5. Analisar o esquema elétrico do equipamento.
8.2.4.6. Analisar causa do defeito e ou problema do equipamento.
8.2.4.7. Corrigir o defeito e ou problema apresentado no equipamento.
8.2.4.8. Testar o equipamento.

8.2.5. Fazer manutenções preventivas, preditivas dos equipamentos:
8.2.5.1. Identificar necessidade de realizar manutenção.
8.2.5.2. Cumprir plano de manutenções preventiva e preditiva.
8.2.5.3. Trocar peças conforme vida útil preestabelecida.
8.2.5.4. Conferir os ajustes conforme o padrão.
8.2.5.5. Testar o funcionamento do equipamento.

8.2.6. Treinar pessoas:
8.2.6.1. Passar conhecimentos técnicos para operadores.
8.2.6.2. Orientar operadores sobre condições de risco de acidentes.
8.2.6.3. Avaliar o desempenho operacional dos operadores.
8.2.6.4. Habilitar operadores para a função.

8.2.7. Organizar local de trabalho:
8.2.7.1. Desligar aparelhos e instrumentos.
8.2.7.2. Organizar ferramentas e instrumentos.
8.2.7.3. Selecionar material bom e ou rejeitado.
8.2.7.4. Limpar a área de trabalho utilizando material adequado.
8.2.7.5. Proteger equipamentos dos resíduos (poeira).

8.2.8. Estabelecer oral e escrita:
8.2.8.1. Estabelecer relações funcionais internas e externas.
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8.2.8.2. Participar de reuniões técnicas com pessoal interno e externo.
8.2.8.3. Redigir procedimentos de trabalho.
8.2.8.4. Elaborar gráficos de resultados.
8.2.8.5. Preencher form ulário de disposição de peças rejeitadas.

8.2.9. Redigir documentos:
8.2.9.1. Descrever procedimento de trabalho.
8.2.9.2. Preencher laudos técnicos.
8.2.9.3. Emitir relatórios técnicos.
8.2.9.4. Preencher cartão de rastreabilidade do aparelho.
8.2.9.5. Elaborar gráficos de resultados positivos e negativos.
8.2.9.6. Preencher form ulário de reposição de peças rejeitadas.

8.2.10. Demonstrar competências pessoais:
8.2.10.1. M anter sigilo profissional.
8.2.10.2. Trabalhar sob pressão.
8.2.10.3. Lidar com clientes e fornecedores.
8.2.10.4. Seguir normas técnicas vigentes.
8.2.10.5. Demonstrar capacidade de raciocínio sintético e analítico.

8.3. Do Supervisor Técnico, segundo Ciassificação Brasileira de Ocupações do M in is tério  do Trabalho e 
Emprego:
8.3.1. Administrar Recursos Humanos:
8.3.1.1. Selecionar pessoal.
8.3.1.2. Identificar necessidades de especialização dos funcionários.
8.3.1.3. Treinar pessoal da empresa.
8.3.1.4. Coordenar reuniões com equipes e facilitadores.
8.3.1.5. Avaliar desempenhos.
8.3.1.6. Controlar absenteísmo.

8.3.2. Supervisionar Manutenção Preventiva e Preditiva de Máquinas e Equipamentos:
8.3.2.1. Determinar prioridades.
8.3.2.2. Elaborar plano deifflanutenção preventiva e preditiva.
8.3.2.3. Elaborar cronograma de manutenção.
8.3.2.4. Programar paradas para manutenção.
8.3.2.5. Inspecionar manutenção elétrica.
8.3.2.6. Inspecionar manutenção mecânica.
8.3.2.7. Inspecionar a limpeza de trocadores de calor.
8.3.2.8. Controlar a organização e limpeza dos setores (áreas técnicas).
8.3.2.9. M onitorar controle de parâmetros de funcionamento dos equipamentos (físico, químico, elétricos).
8.3.2.10. M onitorar controle de desgaste e quebra de componentes.
8.3.2.11. Modificar equipamentos.
8.3.2.12. Inspecionar testes de vazamentos de fluidos.

8.3.3. Supervisionar Manutenção Corretiva e Emergencial das Máquinas e Equipamentos:
8.3.3.1. Interpretar desenhos de projetos.
8.3.3.2. Estabelecer plano de contingência. ‘ r a :
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8.3.3.3. Implementar medidas de emergência.
8.3.3.4. Estabelecer prazos e prioridades para manutenção.
8.3.3.5. Contatar fornecedores para trabalhos especializados.
8.3.3.6. Acompanhar start up de equipamentos.
8.3.3.7. Interpretar diagnóstico de defeitos.

8.3.4. Elaborar Documentação Técnica:
8.3.4.1. Cadastrar equipamentos.
8.3.4.2. Redigir formulários de controle de manutenção. . '  v
8.3.4.3. Redigir rotinas de trabalho e procedimentos.
8.3.4.4. Elaborar manuais de operações.
8.3.4.5. Elaborar cronograma de trabalho.
8.3.4.6. M anter documentação técnica atualizada e organizada.
8.3.4.7. Elaborar registros de manutenção.
8.3.4.8. Emitir relatórios de manutenção.

8,3.5. Estabelecer Indicadores da Qualidade da Manutenção das Máquinas e Equipamentos:
8.3.5.1. Avaliar tem po médio de resposta do serviço.
8.3.5.2. Anaiisar qualidade segundo o progratfia '5s'.
8.3.5.3. Avaliar disponibilidade de equipamentos.
8.3.5.4. Avaliar indicadores de satisfação dos clientes.
8.3.5.5. Redigir documentação para o sistema da qualidade.
8.3.5.6. Redigir plano de ação para manutenção,
8.3.5.7. Analisar tem po médio entre falhas.
8.3.5.8. Revisar indicadores da qualidade.

8.3.6. Adm in istrar Recursos:
8.3.6.1. Selecionar fornecedores de serviços e insumos.
8.3.6.2. Analisar produtividade de equipamentos e serviços.
8.3.6.3. Controlar consumo de utilidades.
8.3.6.4. Aprovar pedidos de compras de insumos para manutenção.
8.3.6.5. Controlar custos setoriais.
8.3.6.6. Controlar estoques de peças de reposição.
8 3 .6 .7 . Analisar dados fornecidos pelo software de manutenção.

8.3.7. Trabalhar com Segurança:
8.3.7.1. Orientar quanto a métodos e processos seguros de manutenção.
8.3.7.2. M onitorar o cumprimento de normas de segurança.
8.3.7.3. Controlar a utilização de equipamentos de proteção individual.
8.3.7.4. Acompanhar testes de componentes de segurança, conforme NR-013.
8.3.7.5. M onitorar trabalhos de alta periculosidade.
8.3.7.6. Inspecionar a emissão de efluentes.
8.3.7.7. M onitorar a implantação de projetos ambientais na empresa.
8.3.7.8. Coordenar ações de manutenção em equipamentos da CIPA.
8.3.7.9. M onitorar controle de gases prejudiciais a camada de ozônio.
8.3.8. Demonstrar Competências Pessoais

I I
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8.3.8.1. Manter relacionamento interpessoal
8.3.8.2. Demonstrar sinergia
8.3.8.3. Demonstrar pro atividade
8.3.8.4. Escutar, com atenção, outras pessoas.
8.3.8.5. Manifestar liderança
8.3.8.6. Demonstrar perseverança
8.3.8.7. Demonstrar segurança nas decisões
8.3.8.8. Demonstrar equilíbrio emocional
8.3.8.9. Demonstrar rapidez de raciocínio
8.3.8.10. Expressar-se com clareza \
8.3.8.11. Demonstrar raciocínio indutivo e dedutivo
8.3.8.12. Atuar sobre problemas de relacionamento social e pessoal
8.3.8.13. Manter-se tecnologicamente atualizado
8.3.8.14. Delegar tarefas
8.3.8.15. M otivar equipes de trabalho
8.3.8.16. Aceitar desafios

8.4. O Supervisor Técnico será o responsável técnico pela execução dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1. Acompanhar, fiscalizar, zelar pela boa qualidade do serviço, receber, conferir e avaliar os serviços
prestados pela CONTRATADA. , * i

9.2. Verificaras deficiências ocorridas na execução dos serviços, comunicando à CONTRATADA para a imediata 
correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

9.3. Atestar a execução dos serviços, rejeitando o que não estiver de acordo por meio de notificação à 
CONTRATADA.

9.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme previsto em contrato, após o cumprimento das 
formalidades legais.

9.5. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram sua contratação.

9.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços, 
fixando prazo para sua correção, conforme este termo.

9.7. Solicitar à CONTRAT/\DA a substituição de qualquer material, serviço, utensílio ou equipamento que não 
esteja atendendo às necessidades de serviço.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1 Executar os serviços, de conformidade com os parâmetros delineados em propostas apresentadas e aos 
rigores previsíveis em normas de regência;

10.2 Manter à frente pessoa qualificada, para representá-la jun|o^.fiscalização;
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10.3 Executar os serviços de acordo com as especificações no Termo de Contrato e de acordo com as 
determinações da Contratante, através do órgão competente;

10.4 Responsabilizar-se por danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Termo de Contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização;

10.5 Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibilitado de 
realizar os serviços;

10.6 Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos 
da entrega, objeto deste Termo de Referencia;

10.7 Cientificar a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do andamento dos serviços, quando fo r o caso;

10.8 A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do Termo de Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.9 A licitante classificada será convocada pára assinatura do Termo de Contrato respectiva, conforme minuta 
anexa, que integra o Edital;

10.10 O não atendimento à convocação, para assinatura do Termo de Contrato, no prazo máximo fixado de 10 
(dez) dias corridos, implicará a decadência do direito à contratação, sujeitando, ainda, a empresa Adjudicatária 
às sanções legais, conforme previsto no artigo 81, da Lei ne 8.666/93;

10.11 O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual período conforme 
artigo 57 inciso II da Lei n^ 8.666/93, quando solicitado por escrito e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Santa Luzia;

10.12 Havendo recusa da adjudicatária em assinar a Termo de Contrato no prazo estabelecido, são facultados 
à Administração da Prefeitura Municipal de Santa Luzia convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições;

10.13 Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade no funcionamento dos produtos, objeto 
desta aquisição e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

10.14. Indicar todos os meios de contato com o preposto designado e assegurar a sua disponibilidade para 
contato durante o horário das 08:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira e, eventualmente, nos fins de 
semana e feriados.

10.15. O responsável técnico pela execução dos serviços relativos ao contrato será o supervisor técnico.

11. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:
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11.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de produtos comuns, nos termos da Lei 
n° 10.520/2002 e do Decreto ne 7.892 de 23/01/2013 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e 
subsidiariamente pela Lei ne 8.666/93 e suas posteriores alterações, LC ne 123/2006 e demais normas 
complementares e disposições.

12. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

12.1 A modalidade de licitação será Pregão Eletrônico, do tipo  menor preço e julgamento será por ITEM.

13. DA HABILITAÇÃO:
13.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverão apresentar os documentos relacionados nos
incisos e parágrafo dos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei ne 8.666/93 e demais exigências constantes no edital do 
certame. '

14. DO PAGAMENTO:

14.1 O pagamento pelo fornecimento dos serviços será efetuado a Contratada por meio de ordem bancária, 
em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação definitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais 
devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

14.2 O pagamento devera ser efetuado em parcelas proporcionais a entrega dos serviços, à medida que forem 
realizados a execução dos mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação to ta l do empenho.

14.3 O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade jun to  às receitas 
Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada.

14.4 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu atraso.

14.5 Os valores a serem pagos pelos serviços, objeto deste termo, serão os constantes do valor adjudicado.

14.6 Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido na Lei n^ 
9.430/96, na Instrução Normativa SRF n^ 480, de 15 de dezembro de 2004.

14.7 Se a empresa fo r optante pelo SIMPLES deve anexar à fatura declaração constante no Anexo IV da 
Instrução Normativa SRF n^ 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada pelo representante legal 
da empresa, situação em que não incidirá a retenção disposta no item acima.

14.8 Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia.

14.9 A Prefeitura Municipal de Santa Luzia poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas ou indenizações devidas pela contratada, sendo-lhe assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

16. DA PROPOSTA DE PREÇO:
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16.1 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com impostos, 
taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita 
execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

16.2 Apresentar indicação detalhada das especificações das peças de reposição cotados, citando marca tipo, 
fabricante, pais de procedência e outras características que permitam identificá-los.

17. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE CONTRATO:

17.1 A Ata de Registro de Preços (ARP) terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
sendo vedada a sua prorrogação;

17.2 O prazo de vigência do Termo de Contrato será até 31 de Dezembro do corrente ano, sendo contados a
partir da assinatura da mesma. z

18. DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO:

18.1 A fiscalização e acompanhamento da execução da presente. Termo de Contrato,8sêrá fe ito  por pessoa,
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determ inando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 
21/06/1993; /  < \

18.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tem po hábil para a adoção das medidas convenientes;

18.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos 
danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 
de seus empregados ou prepostos.

19. DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL:

19.1 A multa pela inexecução to ta l ou parcial do Contrato prevista nos Art. 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, fixa-se 
em 5% (cinco por cento) do valor to ta l do contrato.

19.2 A Contratada pela inexecução parcial ou tota l, ou atraso injustificado fica sujeita a aplicação das sanções 
administrativas previstas nos Artigos n9 86 a 88 da Lei n° 8.666/93.

19.3 Ocorrerá, rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem como os efeitos previstos 
nos Artigos n9 79 e 80.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

20.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela Comissão Permanente 
de Licitação - CPL no endereço: Av. Nagib Haickel, s /n 9. Centro - Santa Luzia.
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20.2 A Contratante reserva-se, ainda, o d ire ito de paraiisar ou suspender, a qualquer tempo, os serviços 
contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-se, para tanto, 
os preços unitários.

21. DO REAJUSTE:

21.1 Os preços serão fixos e irreajustável até a data da entrega do objeto licitado, salva quando ocorrer reajuste 
autorizado pelos órgãos governamentais competentes.

21.2 Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais bu para menos na superveniência da 
legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou m odifique as relações que as 
partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

22. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO.

22.1 O cronograma de desembolso será o valor mensal, conforme os quantitativos solicitados, nos termos da 
alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n^ 8.666/93.
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ANEXO II -  PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N 9___ /202_-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 131/2021

SESSÃO PÚBLICA: 72022, ÀS__H__MIN (_ _) HORAS.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ: ■■■

INSC. EST.: 7’ ’ ■■

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( )  NÃO ()
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX: h:.:,.,.vK

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:
NS DA AGÊNCIA: /

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE
VALOR 

UNITÁRIO R$
VALOR 

TOTAL R$

1.
TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA;............................. .................. DECLARA QUE:
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS 
FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO 
DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA 
(ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO,

4 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÃ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL 
A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A SER 
INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE 
VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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ANEXO III -  DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS___ /202_-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 131/2021

SESSÃO PÚBLICA: _ J  11012. ÀS___H___ MIN (_ J  HORAS.

A em presa.............................................. inscrita no CNPJ ne................., por intermédio de seu representante legal

o (a) Sr(a).................. ................................... . portador (a) da Cl n®.....................  e do CPF n^ ........................ ,

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que:

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou re lativam ente incapazes; consoante o disposto no Inciso V 
do Art. 27 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n^ 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz 
a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar ne. 147/2014 e; na presente data, é considerada:

( )  MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar n9 147/2014;

( )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n9 147/2014.

( )  COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n9. 11.488/2007.

0  Não é ME/EPP/COOP.

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendim ento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fa to  im peditivo  de lic itar; nos termos do artigo 32, § 2.9, da Lei Federal n.9 
8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e 
que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra 
o Edital e que se submete a todos os seus termos.

Declara ainda, nos termos do artigo 99, III, da Lei Federal n.9 8.666/93, que não possui em seu quadroa.
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

b. Declara tam bém , nos termos do artigo 99,1 e II, da Lei Federal n.9 8.666/93, que não incide em suas 
hipóteses vedadas.
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5) Quanto a elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa fo i elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, in flu ir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer jn teg ran te  de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas;

f) Que está plenamente ciente dó teo r e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.

6) Quanto a idoneidade; declara não te r recebido de qualquer entidade da administração direta ou 
indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não te r recebido declaração de inidoneidade para 
licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

[Observação: em caso a firm ativo , assinalar a ressalva acim a - Esta declaração deverá ser em itida  em papel
tim brado  do lic itan te ]
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ANEXO IV -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 .

0(A )......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a )...... , na cidade
d e ________________ /UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n9 0000000000000000000, neste ato representado
pelo(a), XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n9 ............. , considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n9 ......./20..., publicada no
...... de ...../ ...../2 0 ....., processo administrativo n.9 ........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.9 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem  por objeto o Registro de preço para contratação de
____________________________________ , em conforme com Termo de Referência, anexo I. do edital de Pregão
n9 ___/202_, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são-as que seguem:

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
E-MAIL: TEL: ( )

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata de registro de preços;

3.2. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada.
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim  de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
jun to  ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de ciassificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos vaiores de mercado 
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:
5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5e, inciso X, do Decreto n5 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 69, Parágrafo único, do Decreto n9 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto n9 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.

7. CONDIÇOES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecim ento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXQ AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § l 9 do art. 65 da Lei n9 8.666/93, nos termos do art. 12, §19 do Decreto n9 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §49 do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata fo i lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

XXXXXXXXXXXXXXXX,___d e .

Representante legal do órgão gerenciador 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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ANEXO V -  MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N e___ /20_

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N9 ........ QUE FAZEM
ENTRE SI 0 (A )...................................................................  E A
EMPRESA.......................................................................

O MUNICÍPIO D E ................................. por intermédio d o (a ).........................................(órgão) contratante), com
sede n o (a ).......................................................... . na cidade d e ........................ ................ /Estado ..., inscrito(a) no
CNPJ sob o n9 .................................. , neste ato representado(a) pelo(a) (cargo), Sr............................ . portador(a)
da Carteira de Identidade n9 .................., expedida pela ( o ) ................... . e CPF n9 ........................... doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) ................................  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n9 .............................. .
sediado(a) na ....................................... em ...............................  doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a)...................... . portador(a) da Carteira de Identidade n9 ................... expedida pela
(o ) .................... e CPF n9 ............................ tendo em vista o que consta no Processo n9 ................................ e em
observância às disposições da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n9 10.520, de 17 de ju lho de 2002 
e na Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n9 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n9___/202_, por Sistema de Registro
de Preços n9 0000/202X, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é _______v_____________________________________________,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
E-MAIL: TEL.:()

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de /  / ______ e encerramento em ______ _ prorrogável na forma doa rt. 57, §19, da Lei n-

8.666, de 1993.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$............ (................. ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. , 0 .

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20...., na classificação abaixo;

Gestão/Unidade;
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa;
PI:

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas nos termos da Lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8 CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA -  FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

i i
%'k *
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10. CLÁUSULA DÉCIMA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Lei 8.666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei n5 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n9 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão form alm ente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa. \

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei n9 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interrom per a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n9 8.666, de 1993.

S E C R E T A R I A O E

GOVERNO
FAZENDO MUITO MAIS

Página 49 de 50
P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  MUI TO MAI S



ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 ’ f‘3y/>——

Secretaria de Governo * itoSffTOTURÃ"- **
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000/Santa Luzia - MA

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o lim ite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o lim ite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n? 8.666,
de 1993, na Lei n? 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. - v

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
da União, no prazo previsto na Lei n9 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa LuZia/MA para d irim ir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §29 da Lei n9 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato fo i lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

XXXXXXX/UF,..........de. ...................... de 20.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PROCESSO N.° 131/2021.

Requerente: Sec. Mun. de Administração.
Assunto: Contratação. Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Registro de Preço. Aprovado. 
Registro de Preços, visando futura e eventual Contratação de empresa para manutenção 
preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) 
para instalações de Condicionador de Ar, Tipo Split, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Santa Luzia. Favorável.

PARECER JURÍDICO N° 033/2022 -  CPL/PGM

I- DA CONSULTA:

Versam os presentes autos a respeito das solicitações, encaminhadas pela 
presidente da Comissão Permanente de Licitação, do Município de Santa Luzia/MA, mediante 
0 qual submete à análise e considerações desta Assessoria Jurídica, a minuta do Edital de 
Licitação, para Registro de Preços, visando futura e eventual Contratação de empresa para 
manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou recomendadas pelo 
fabricante) para instalações de Condicionador de Ar, Tipo Split, para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais de Santa Luzia. Como é sabido, a Administração Pública somente 
pode atuar de acordo com os princípios basilares dispostos na Constituição Federal, conforme 
art. 37, caput, abaixo transcrito: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de lesalidade,impessoalidade, moralidade, puhiicidade e eficiência...

O Município de Santa Luzia/MA, como Ente Público que é, realiza sua atuação 
com observância ao Regime Jurídico Administrativo, com o cumprimento dos princípios 
acima descritos e de forma especial, com o olhar voltado para a legalidade de seus atos.

Inicialmente é importante afirmar que a Constituição da República de 1988, em 
seu art. 37, XXI, tomou o processo licitatório conditio sine qua non para contratos — que 
tenham como parte o Poder Público — relativos a obras, serviços, compras e alienações, 
ressalvados os casos especificados na legislação. ^
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Toda licitação deve ser pautada em princípios e regras previstas no texto 
constitucional e infraconstitucional. Daí a existência da Lei n° 8.666/93, que dispõe sobre 
Licitação e Contratos Administrativos, prevendo em seu art. 22 as principais modalidades de 
licitação originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades bem definidas.

Sendo ainda de suma importância esclarecer, que no que diz respeito à 
modalidade Pregão, esta, se encontra regida pela Lei n° 10.520/02, bem como pelo Dec. 
10.024/2019, tendo como objetivo principal a aquisição de bens e serviços comuns pela 
Administração Pública, especificando em seu texto todas as suas peculiaridades em perfeita 
harmonia com o texto constitucional, bem como com a Lei de Licitação acima mencionada.

Corroborando com isso, o Registro de Preço está previsto na Lei de Licitação n° 
8.666/93, em seu art. 15, II, de onde se depreende que, as compras realizadas pela 
Administração Pública, sempre que possível, deverão ser processadas através de sistema de 
registro de preço.

O Doutrinador Marçal Justen Filho, em comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, distingue o Sistema de Registro de Preço, e a Modalidade Pregão, 
onde segundo o autor, o Pregão seria uma modalidade de licitação, enquanto o Registro de 
Preços é um sistema de contratações. O que significa que o Pregão resulta em um único 
contrato, enquanto o Registro de Preços propicia uma série de contratações, respeitado os 
quantitativos máximos e a observância do período de um ano.

Dito de outro modo, o Pregão se exaure com uma única contratação, enquanto o 
Registro de Preços da oportunidade a tantas contratações quantas forem possíveis, 
respeitando-se o quantitativo máximo, bem como o prazo de validade.

Assim, a Lei 10.520/02, prevê em seu art. 11, a utilização do Registro de Preços, 
desde que o ente licitante o prescreva em regulamento específico, o que é feito, de maneira 
geral, por Decreto.

Nesse sentido, o Decreto Federal 7.892/13, em seu art. 7o preceitua que a licitação 
para Registro de Preços será realizada na modalidade de Concorrência ou Pregão, do tipo 
menor preço, devendo ser precedida de ampla pesquisa de mercado.

Tem-se que o Ente Público licitante, o Munieípio de Santa Luzia/MA, valeu-se de 
todos os instrumentos possíveis para garantir a devida publicidade ao referido pregão 
eletrônico, com publicações na imprensa Oficial, jornais de grande circulação, inclusive por 
meio eletrônico, a fim de garantir a ampla participação dos interessados e o consequente
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alcance da proposta mais vantajosa, sendo também afixado no quadro de avisos da unidade 
administrativa que promove a licitação.

Perlustrando a solicitação da área competente, verifica-se o Termo de Referência, 
devidamente instruído da justificativa necessária para a contratação em tela.

Assim, no que diz respeito ao procedimento administrativo do Pregão, atesta-se 
sua regularidade jurídica pelas peças até aqui juntadas nos autos, como:

• Solicitação da área competente;
• Termo de referência assinado pelo responsável da unidade solicitante;
• Pesquisa e Mapa de Apuração de Preços;
• Autorização de abertura do certame;
• Portaria de Constituição da Comissão de Licitação;
• Minuta do Edital e seus anexos;
• Encaminhamento da Minuta do Édital para análise e parecer jurídico.

II- DA MINUTA DO EDITAL:

O Edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela Lei Federal N° 8.666/93, 
possuindo o número de ordem em série anual, a indicação do nome da repartição interessada, 
sendo certo, ainda, constar a expressa indicação da modalidade, o regime de execução e o tipo 
da licitação.

Percebe-se, que no Edital, há o indicativo expresso da regência do certame pela 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos n° 8.666/93 e legislação específica ao caso, 
assim como a presença de: preâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessada, 
modalidade, tipo de licitação, o designativo do local eletrônico, dia e hora para a realização do 
certame, entre outros requisitos, a saber:

• A definição precisa do objeto, apresentada de forma clara, explicativa e genérica, 
inexistindo particularidade exagerada que possa afetar a ampliação da disputa no 
presente certame;

• Local onde poderá ser examinado e realizado o download do Edital;
• Condições necessárias para a assinatura do contrato e a retirada dos instrumentos, a 

execução do contrato e a forma para a efetiva execução do objeto da licitação;
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• Sanções para o caso de futuro inadimplemento contratual, devendo a Administração 
observar fielmente o que está literalmente disposto no edital, para o fim da aplicação 
de futuras penalidades;

• Condições de pagamento e critérios objetivos para julgamento, bem como os locais, 
horários e meios de comunicação à distância em que serão fornecidos os elementos, 
informações e esclarecimentos relativos à licitação em tela;

• Critérios de aceitabilidade do preço, como cumprimento dos demais requisitos 
exigidos por lei;

• Prazos, critérios e condições para o pagamento, instalações e mobilização para a 
execução do objeto, em observância aos requisitos previstos em lei;

• Minuta do contrato, com as devidas especificações previstas na legislação;
• Demais especificações e peculiaridades das licitações públicas.

Nesse sentido, também se encontra nos autos todos os anexos que devem seguir, 
obrigatoriamente, junto ao Edital, sendo eles:

• Termo de Referência;
• Minuta da Ata de Registro de Preço;
• Minuta do contrato;
• Modelo da Proposta;

Desta forma, o Edital e Minuta do Contrato preenchem os requisitos exigidos na 
legislação. Não há cláusula restritiva de participação dos interessados. O Objeto da licitação 
está eserito de forma clara.

Ademais, a previsão da documentação para habilitação está de acordo com o que 
preceitua a Lei de Licitação e Contratos Administrativos. Verificando-se ainda da minuta do 
Edital, a dotação orçamentária da despesa, condições para a participação do interessado na 
licitação, forma de apresentação da proposta, rito de julgamento para a proposta de preço e 
habilitação, previsão de recursos, penalidades, do pagamento e por fim, porém não menos 
importante, todos os anexos pertinentes.

I I I -  DA CONCLUSÃO;

Compulsando os autos administrativos, verifica-se que o procedimento no que se 
refere ao Edital e seus Anexos se encontram dentro das exigências previstas na legislação, 
bem como que os atos até então praticados foram dentro da legalidade. \
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Desta forma, tendo em vista o teor exposto e pelo que dos autos consta, tenho que 
a Minuta do Edital do referido processo licitatório encontra respaldo na Lei N° 8.666/93 (Lei 
de Licitação e Contratos Administrativos) e suas posteriores alterações, estando também em 
conformidade como na Lei n° 10.520/02 c/c Decreto Federal 7.892/13, não havendo nada que 
possa obstar o prosseguimento do feito ou gerar sua nulidade.

Destarte, deve a Comissão Permanente de Licitação observar, ainda, a 
disponibilidade do Edital aos interessados com a antecedência mínima determinada por lei, 
razão pela qual opino pela aprovação das minutas do Edital e Contrato, assim como pelo 
prosseguimento do certame.

É 0 parecer. Sub Censura:
E ncaminhamento:

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade 
para conhecimento, providências e denjaiSTIelíBeraç^es ao seu cargo.

Santa Luzia/MA, 07 de março de 2022.

liton Kasfio Moraii Da Silva
. Assesso^urídico/PGM 

OAB/PA^.488
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 016/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 131/2021

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA 
FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N9 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO N9 
7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, 
SUBSIDIARIAM ENTE, A LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
LEI COMPLEMENTAR N9 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI N9 8.666/93 E DEMAIS 
LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
m onitoram ento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecom praspublicas.com .br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo iicitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta 
com os requisitos estabelecidos neste edital; dirig ir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar 
o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA/MA
DATA E HORA DE INICIO DAS 

PROPOSTAS:
14H:00M DO DIA 17/03/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO:

14H:00M DO DIA 24/03/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA 
PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO:
14H:00M DO DIA 24/03/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS:

13H:59M DO DIA 29/03/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS-SESSÃO 

PÚBLICA:
14H:00M DO DIA 29/03/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: w w w .D o rta ldecom D rasD ub licas .com .b r

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: DIEGO MACIEL BARBOSA

MODO DE DISPUTA: ABERTO

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE /
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1. DO OBJETO,

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro de preços, 
visando fu tu ra  e eventual contratação de empresa para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição 
de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) para instalações de condicionado de ar, tip o  split, para 
atender as necessidades das secretarias municipais de Santa Luzia/MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O crité rio  de Julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será solicitada 
de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei n^ 123/2006, Lei n^ 147/2014 e Decreto ns 8.538/2015, fica ainda 
reservada a cota de 25% (vinte e cinco por cento), do quantitativo dos itens pretendidos nesta licitação mais 
os itens exclusivos, para participação e apresentação de propostas pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, conforme divisão constante do Termo de Referência anexo a este instrumento;

1.6. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, 
ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 
cota principal.

1.7. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo 
item.

1.8. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou 
quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão 
cotar os grupos da Cota Principal.

1.9. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte 
na totalidade do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS,

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS q u e ^ rm ite  
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA P R E ^ ^ , em sua FORMA ELE TtóN O
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3.2. O cadastro deverá ser fe ito 
WWW, porta ldecom prasoub licas. com, b r:

no Portal de Compras Públicas, no sítio

3.3. O credenciamento jun to  ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados jun to  aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste certame exclusivamente Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 
termos do art. 39, incisos I e II e art. 48, Inciso I, da Lei Complementar n° 123/2006, ou ainda 
Microempreendedor Individual conforme Lei Complementar 128/08, nos termos da Lei Complementar n.9 
147/2016 e arts. 01 e 06 ao 08 do Decreto Federal n9 8.538/2015, regularmente estabelecidas no país, cuja 
finalidade e ramo de atuação estejam ligados ao objeto do presente Pregão, e que satisfaçam integralmente 
as condições deste Edital, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.1.1. Se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório, será aceito a participação de empresas que não micro e 
pequenas empresas (art. 49, Lei Complementar, 123), ficando assegurado, no entanto, os benefícios as 
micro e pequenas empresas, conforme Lei Complementar ne 123/2006.

4.2. Será concedido tratam ento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n5 11.488, de 2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006.

4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, que optarem por usufruírem dos benefícios 
concedidos pela Lei Complementar n9123, deverão im portar no sistema, juntam ente com a documentação de 
habilitação, documento que comprove o referido enquadramento, podendo ser a comprovação através de 
certidão expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias 
consecutivos de a n t^^dênc ia  da data prevista para apresentação das propostas ou outro documento 
equivalente.
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4.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS;

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legisiação 
vigente;

4.4.2. Que não atendam às condições deste Editai e seu(s) anexo(s);

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei n9 8.666, de 1993;

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação;

4.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4.7. Qrganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n9 
746/2014-TCU-Plenário).

4.5. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO" EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n9 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratam ento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não fo r exciusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não te r d ire ito  ao 
tratam ento favorecido previsto na Lei Complementar n9 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insaiubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T ,  

XXXIII, da Constituição;
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4.5.6. Que a proposta fo i elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
n5 2, de 16 de setembro de 2009.

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal;

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 19 da LC n9 123, 
de 2006.

5.4. Incumbirá ao,lic itante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, 
DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e tota l para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. F a b ric a n t^e  cada item ofertado; __
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que fo r aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tem po real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defin itivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sefido imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo  de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor in fe rio r ou percentuai de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (hum 
centavo).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser in ferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser in ferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois m inutos do período de duração 
da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois m inutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, adm itir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que fo r recebido e 
registrado primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tem po superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, www.portaldecom praspublicas.com .br, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, jun to  à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim  de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 
n9 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n5 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o d ire ito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor in ferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
Art. 39, § 29, da LEI N9 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

m
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1.2B.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao ú ltim o lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se fo r o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já 
apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e Julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 75 e no § 9e do art. 26 do Decreto 
n.5 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nS 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido lim ites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
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8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se fo r o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu u lterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostar

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊ5) dias úteis contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.

8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
dire ito  a ressarcimento.

8.5.3.G. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
dire ito a ressarcimento.
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S.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando fo r o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor fo r desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para 
a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim  de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não fo r aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo- 
se a disciplina antes estabelecida, se fo r o caso.

8.10. Para microempresas e empresas de pequeno porte locais/regionais será aplicado o benefício de 
prioridade de contratação conforme estabelecido no inciso 11, artigo 9 e do Decreto ne 8.538/15 e §3e do art. 
48 da Lei Complementar 147/14.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA DE HABILITAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ESTAR APTO NO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, BEM COMO, COMPROVAR O CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE 
QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas -  CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (w w w .c n j.ju s .b r/ im p ro b id a d e _ a d m /c o n s u lta r_ re q u e r id o .p h p );

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União -  TCU 
íh ttn ’;://rnn ta r,.tcu.gov.b r/o rds/f?P=1660:3:0).
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9.1.4. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

9 .1 .4 .3 .0  licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §39, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
form ato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.
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9.6. Se o licitante fo r a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante fo r a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando fo r comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio w\A/w.portaldoempreendedor.gov.br:

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade lim itada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem  sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filia l ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n5 5.764, de 1971;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntámente pela Secretaria da Receita Federal do  ̂Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
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Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, bem como de seus sócios, nos 
termos da Portaria Conjunta n9 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de l 9 de maio de 1943;

9.9.5. Prova de regularidade jun to  à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa conjunta jun to  aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde 
a empresa fo r sediada;

9.9.6. Prova de regularidade jun to  à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser através de 
Certidão Negativa jun to  aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a 
empresa fo r sediada;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n9 11.101, de 9.2.2005), 
expedida pelo d istribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro 
do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.1.1. Nos casos em que o licitante esteja em recuperação judicial ou extra judicial, o mesmo poderá 
participar do certame, desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do últim o 
exercício financeiro. (Art. 39 do Decreto n9 8.538, de 2015);

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade ou 
balanço de abertura;

9 10 2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
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9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida peio órgão fiscalizador;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS ÍNDICES CONTAVEIS:

a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de 
licitações;

b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, 
colocando em risco a execução do contrato;

c) Ante 0 exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o Município de Santa Luzia/MA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
"m ínim o" de segurança na contratação.

9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.6. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço fo i arquivado.

9.10.7. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real e Presumido deverão apresentar juntam ente 
com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, 
nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n^ 1 .5 ^ 2 0 1 5 , e 1.422/2013.
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9.10.8. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado sede da licitante, de acordo com o 
artigo l 9 do Decreto Estadual 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades 
empresarias, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da data de início da sessão de 
apresentação das propostas.

9.10.9. O balanço deverá ser apresentado em conformidade com o estabelecido na Resolução CFC 
1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012.

9.11. QUALIFICAÇAO TÉCNICA.

9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de d ireito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece bens/serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso 
em papel tim brado do em itente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus 
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 
indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.11.2. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir 
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis 
no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se fo r o caso, adotar outros procedimentos a fim  de 
aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: te r executado serviços ou fornecido os 
materiais/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, 
o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de FORNECIMENTO/SERVIÇO eficiente da 
empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.11.5. Quando ser tra ta r de atestado de capacidade técnica em itido por pessoa jurídica de direito privado, 
o mesmo deverá estar com a assinatura do signatário reconhecida em cartório.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

• r .
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9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.

9.19. OUTROS DOCUMENTOS.

9.19.1. Declaração Unificada em conformidade com o ANEXO III;

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se fo r o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5^ da Lei n^ 8.666/93).
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos.

10.4. A oferta deverá ser firm e e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro  licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se fo r o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 
(TRINTA) MINUTOS, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no m érito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito.

11.2.3. Uma vez adm itido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do térm ino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § ie  da LC n9 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra- 
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. A lternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 
05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou em itido instrum ento equivalente.
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16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do d ire ito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu 
recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei n9 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo 
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no term o de referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
n9 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 69, III, da Lei n9 10.522, de 19 de ju lho de 2002, consulta 
prévia ao CADIN.

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

16.6.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou 
da ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese/fe o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a /^s ina r o contrato ou a ata de registro de p re ç o s ^  Administração, sem prejuízo da aplicação
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das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 
a ordem de ciassificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, anaiisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas pela Lei 
8.666/93.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabeiecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO.

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Editai.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o term o de contrato ou aceitar/re tirar o instrumento equivaiente, quando convocado 
dentro do prazo de vaiidade da proposta;
21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscai;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o lim ite 
de 10% (dez por centé), conforme determina o art. N9 86, da Lei N9 8666/93.
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21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas.

21.3. A inexecução to ta l ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N9 87, da Lei N9 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
to ta l do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o M unicípio de Santa 
Luzia/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa 
aceita pela Administração do M unicípio de Santa Luzia/MA, será aplicado o lim ite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar jun to  à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N9 87 da Lei N9 8.666/93, c/c art. N9 7- da Lei N9 10.520/02 e 
art. N9 14 do Decreto N9 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com 0 objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIAD/^^squematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de r^r̂ esen tan tes ou prepostos do órgão iicitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos;
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lic itatório ou afetar a execução do 
contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do d ire ito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22, DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA.

22.1. Não haverá cadastro de reservas nesse Pregão.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

23.1. A té 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.portaldecom praspublicas.com .br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo lic itatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço 
eletrônico www.portaldecom praspublicas.com .br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4e, da Lei 8.666/93.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
e a administração.
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23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecom praspublicas.com .br. sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e v ir acompanhada, conforme o caso, de estatuto 
ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tem po no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília-DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á 0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o a i^V e ita m e n to  do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando fo r viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam te r sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14.0 Editai está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico; 
www.portaldecom praspublicas.com .br. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, no Endereço Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n9 -  Centro, Santa 
Luzia/MA, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.15.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III -  DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO IV -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO V -  MINUTA DO CONTRATO;

Santa Luzia/MA, em 08 de março de 2022.

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária de Governo e Gestão de Santa Luzia -M A  

utoridade superior mediante ato por delegação -  Decreto ne 001/2021)
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

1.1. Selecionar m elhor propostas para Registro de Preços, visando fu tu ra  e eventual Contratação de empresa 
para manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de peças (originais ou recomendadas pelo 
fabricante) para instalações de Condicionado de Ar, Tipo Split, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais de Santa Luzia, pelo prazo de 12 (doze) meses conforme especificações contidas neste Termo de 
Referência.

1.2. A prestação dos serviços poderá sofrer acréscimos e supressões até o lim ite previsto na legislação em 
vigor, nos termos do parágrafo primeiro e segundo do artigo 65 da Lei ne 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. Motivação para contratação:

•  A contratação se faz necessária considerando que o sistema de climatização dos aparelhos de 
Condicionado de Ar, Tipo Split, instalados nos prédios administrativos necessitam de manutenções 
preventivas e corretivas, uma vez que não possuímos no nosso quadro de pessoal, profissional 
especializado para realizar o referido serviço.

2.2. Benefícios da Contratação:

•  M anterem  pleno funcionamento o sistema de climatização de todos os aparelhos de Condicionado de
Ar, Tipo Split dos Órgãos Municipais. A contratação desse serviço garantirá o perfeito estado dos 
equipamentos e evitará transtornos a seus usuários.

3. DO HORÁRIO DOS SERVIÇOS:

3.1. Os serviços deverão ser prestados de forma continuada, portanto a CONTRATADA deverá manter um 
efetivo mínimo durante todo o horário de expediente da CONTRATANTE, adequando o horário de intervalo 
para alimentação e descanso dos seus funcionários para atingir tal finalidade.

4. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1. A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, com equipamento visível e específico para tal fim , os 
locais onde esteja executando serviço que ofereça algum risco de acidente ou que fiquem inapropriados para 
circulação dos servidores e público externo.

4.2. Normas técnicas a serem observadas na execução dos serviços:

•  Normas ABNT apiicável Legislação Municipal, Normas do M inistério do Trabalho, e quaisquer outras 
pertinentes ao objefo contratual.
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4.3. A CONTRATADA ficará responsável pela manutenção e reposição de peças reposição original caso seja 
necessário.

4.4. A CONTRATADA deverá manter registro de empregados de que trata o artigo n9 41 da CLT no local da 
prestação dos serviços, sendo esse dispensado apenas na hipótese de a CONTRATADA adotar o controle único 
e centralizado para registro de empregados e desde que os empregados portem cartão de identificação 
(crachá) com o nome completo, número de inscrição no PIS/PASEP, horário de trabalho e cargo ou função, 
conforme determina a Portaria n9 41/2007, do M inistério do Trabalho e Emprego.

4.4.1. Dos chamados de manutenção corretiva:

4.4.1.1. Deverão ser atendidos nos prazos estabelecidos segundo o acordo firm ado em 
contrato.

4.4.1.2. Ao atenderem ao chamado, o(s) técnico(s), da CONTRATADA, deverão estar portando 
ferramental adequado e instrumentos de teste para executar diagnósticos e manutenção no 
local, se esta última fo r possível executar nas dependências da CONTRATANTE.

4.4.1.3. Sendo a CONTRATADA notificada de que há a necessidade de retirada de aparelhos 
para execução de manutenção na oficina da CONTRATADA, a mesma deverá arcar com todos 
os custos e recurso para retirar e transportar os equipamentos defeituosos para o local da 
oficina, assim como o retorno dos mesmos para sua posição de origem.

4.4.1.4. A CONTRATADA deverá trocar os filtros de óleo, de gás refrigerante, ou de ar, sempre 
que os mesmos estiverem obstruídos, ou quando forem executadas operações de troca de 
componentes do ciclo de gás (Exemplo: troca do compressor). Filtros de ar, não descartáveis, 
devem ser trocados quando a tela de retenção estiver rasgada, ou quando as armações 
plásticas ou metálicas estiverem quebradas.

4.4.1.5. O Supervisor Técnico da CONTRATADA terá acesso ao Sistema de Manutenção da 
Seção de Manutenção, desta Prefeitura Municipal.

4.5. Do Plano de Manutenção:

4 .5 .1 .0  Plano de Manutenção será elaborado pela CONTRATADA num prazo de 10 (dez) dias contados 
a partir da assinatura do contrato, com aprovação prévia do Gestor do Contrato, e deverá estabelecer 
rotinas de manutenção preventiva para os sistemas de Condicionadores de Ar Tipo Split.

4.5.2. A CONTRATADA deverá seguir fie lm ente as rotinas de manutenção preventiva aprovadas 
previamente pela CONTRATANTE, sem prejuízo das ações e verificações que se fizerem necessárias ao 
perfeito funcionamento das instalações de condicionadores de ar tipo  split.

4.5.3. A CONTRATADA, sempre que requisitada, obriga-se a em itir relatórios comprobatórios da execução das 
rotinas de manutenção preventiva e corretiva, onde deverá constar a assinatura do técnico responsável.

5. DAS ESPECIFICAÇÕKt^UANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS:
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a) Na tabela abaixo está relacionado os serviços e peças com suas respectivas especificações que deverão 
guardar perfeita compatibilização com as quantidades e condições descritas neste Termo de Referência.

ITEM ..........  DESCRIÇÃO LC 123/06 QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
GRUPO 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO

Ar Condicionado Tipo Split - 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU

1 Limpeza da evaporadora e condensadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 120,67 12.067,00

2 Limpeza do filtro  da evaporadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 36,00 3.600,00

3 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 120,67 4.826,80

4 Recarga de gás R-22
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 186,67 18.667,00

5 Serviço de desinstalação
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 103,00 4.120,00

6 Serviço de instalação
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 190,00 7.600,00

7 Serviço detroca de capacitor
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 83,33 3.333,20

8 Serviço de troca de compressor
EXCLUSIVO

ME/EPP 40 Hora 248,00 9.920,00

9 Recarga de gás R-410A
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 233,33 9.333,20

10 Serviço de troca de placa
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 233,33 9.333,20

11 Serviço elétrico
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 124,33 4.973,20

12 Serviço de instalação unidade condensadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 108,33 10.833,00

13 Serviço de desinstalação da unidade condensadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 75,00 7.500,00

14 Serviço de instalação da unidade evaporadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 108,33 10.833,00

15 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 80,00 8.000,00

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 124.939,60

ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 QUANT. UNID. V. UNIT. V.TOTAL
GRUPO II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU

16 Limpeza da evaporadora e condensadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 308,33 30.833,00

17 Limpeza do filtro  da evaporadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 80,00 8.000,00

18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 208,33 8.333,20

19 Recarga de gás R-22
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 345,00 34.500,00

20 Serviço de desinstalação
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 178,33 7.133,20

21 Serviço de instalação ^
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 441,67 17.666,80

22 Serviço detroca de c a p ^ e if^
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 134,33 5.373,20
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23 Serviço de troca de compressor
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 956,67 38.266,80

24 Recarga de gás R-410A
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 391,67 15.666,80

25 Serviço de troca de placa
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 341,67 13.666,80

26 Serviço elétrico
EXCLUSIVO

ME/EPP
40 Hora 168,33 6.733,20

27 Serviço de instalação unidade condensadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 191,67 19.167,00

28 Serviço de desinstalação da unidade condensadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 171,67 17.167,00

29 Serviço de instalação da unidade evaporadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 195,00 19.500,00

30 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
100 Hora 141,67 14.167,00

VALOR GLOBAL DO GRUPO II 256.174,00

ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
PLANILHA III - PEÇAS DE REPOSIÇÃO

31 Capacitorde 2,5 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
30 Unid 16,10 483,00

32 Capacitorde 25 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
30 Unid 36,49 1.094,70

33 Capacitor de 30 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
30 Unid 42,93 1.287,90

34 Capacitor de 40 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
30 Unid 48,30 1.449,00

35 Compressor 1/5
EXCLUSIVO

ME/EPP
25 Unid 601,07 15.026,75

36 Compressor 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
15 Unid 558,13 8.371,95

37 Compressor 1/3
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 483,00 7.728,00

38 Compressor rotativo de 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 622,53 9.960,48

39 Compressor rotativo de 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 697,67 11.162,72

40 Compressor rotativo de 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 1.008,93 16.142,88

41 Compressor rotativo de 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 1.234,33 19.749,28

42 Fita pvc branca
EXCLUSIVO

ME/EPP
50 unid 8,59 429,50

43 Condensador 1/25
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 139,53 2.232,48

44 M icrom otor
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 268,33 4.293,28

45 M otor ventilador da condensadora 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 375,67 6.010,72

46 M otor ventilador da condensadora 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 407,87 6.525,92

47 M otor ventilador da condensadora 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 429,33 6.869,28

48 M otor ventilador da,í<índensadora 9000 BTU
EXCLUSIVO

MEZEPP
16 Unid 279,07 4.465,12

------------------------------------------------ -------------------------------------------- _  .
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49 Placa interface 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 225,40 3.606,40

50 Placa interface 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 236,13 3.778,08

51 Placa interface 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 241,50 3.864,00

52 Placa interface 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 214,67 3.434,72

53 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP 16 Unid 362,79 5.804,64

54 Protetor térm ico 9000/12000/18000/24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 80,50 1.288,00

55 Sensor de temperatura 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 128,80 2.060,80

56 Sensor de temperatura 12000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP

16 Unid 128,80 2.060,80

57 Sensor de temperatura 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 139,53 2.232,48

58 Sensor de temperatura 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 150,27 2.404,32

59 Turbina 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 139,53 2.232,48

60 Turbinal8000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP 16 Unid 150,27 2.404,32

61 Turbina 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 150,27 2.404,32

62 Turbina 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
16 Unid 128,80 2.060,80

63 Turbo Touch
EXCLUSIVO

ME/EPP
20 Unid 107,33 2.146,60

64 Suporte splitSOOMM
EXCLUSIVO

ME/EPP
80 Unid 48,30 3.864,00

65 Suporte split450MM
EXCLUSIVO

ME/EPP
120 Unid 42,93 5.151,60

66 Cabo PP 3X2;5mm
EXCLUSIVO

ME/EPP
160 Mts 12,88 2.060,80

67 Tubo de cobre 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
160 Mts 19,32 3.091,20

68 Tubo de cobre 3/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
160 Mts 23,61 3.777,60

69 Tubo de cobre 1/2
EXCLUSIVO

ME/EPP
160 Mts 30,05 4.808,00

70 Tubo de cobre 5/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
120 Mts 34,35 4.122,00

71 Tubo de cobre 5/16
EXCLUSIVO

ME/EPP
20 Unid 21,47 429,40

72 Porca de cobre 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
20 Unid 10,73 214,60

73 Porca de cobre 1/2
EXCLUSIVO

ME/EPP
20 Unid 21,47 429,40

74 Porca de cobre 3/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
20 Unid 16,10 322,00

75 Tubo esponjoso 5/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
80 Unid 10,73 858,40
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76 Tubo esponjoso 7/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
80 Unid 12,88 1.030,40

VALOR GLOBAL DO GRUPO III 195.225,12

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 576.338,72

6. DAS FONTES DE RECURSO:

6.1 As despesas relativas às aquisições correrão à conta de recursos consignados no orçamento geral da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando 
da emissão da respectiva nota de empenho.

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

7.1. Os serviços empregados serão tais que proporcionem e garantam perfeitas condições de funcionamento 
e segurança dos sistemas de Condicionado de Ar Tipo Split, abrangerão todos os componentes, equipamentos 
e instalações constantes nas planilhas do item 6.

7.2. Serão realizados procedimentos de manutenção preventiva e corretiva, envolvendo testes, medições, 
limpeza, e intervenções corretivas.

7.3. Defeitos e incorreções nas instalações e aparelhos de Condicionadores de Ar Tipo Split constatada pela 
CONTRATADA deverão ser imediatamente notificados à CONTRATANTE.

8. ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS:

8.1. Dos Técnicos Mecânicos ou Técnicos Mecânicos de Refrigeração, segundo Classificação Brasileira de 
Ocupações do M inistério do Trabalho e Emprego:

8.1.1. Interpretação de Projetos e Sistemas:
8.1.1.1. Interpretar características técnicas de sistemas elétricos do projeto.
8.1.1.2. Utilizar normas técnicas.
8.1.1.3. Especificar materiais e equipamentos, consultando catálogos técnicos.
8.1.1.4. Propor alterações técnicas em projetos implantados.

8.1.2. Máquinas e Equipamentos:
8.1.2.1. Interpretar manuais e desenhos.
8.1.2.2. Realizar ajustes dimensionais e de posição.
8.1.2.3. Ajustar elementos eletromecânicos, utilizando ferramentas, manuais e automáticas.
8.1.2.4. Detectar falhas do projeto.
8.1.2.5. Realizar testes de funcionamento.

8.1.3. Planejar Manutenção:
8.1.3.1. Inspecionar equipamentos, para a definição do tipo  de manutenção
8.1.3.2. Levantar dados de controle de manutenção.
8.1.3.3. Elaborar cronograma de manutenção.
8.1.3.4. Providenciar peças e materiais para reposição.
8.1.3.5. Elaborar plano^démanutenção, operação e correção.
8.1.3.6. Coordenar jppfanutenção. ( r ^ t
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8.1.4. Executar Manutenção:
8.1.4.1. Detectar falhas em máquinas e sistemas.
8.1.4.2. Identificar causas de falhas.
8.1.4.3. Substituir peças e componentes.
8.1.4.4. Fazer ajustes circunstanciais de emergência.
8.1.4.5. Propor estudos para eliminação de falhas repetitivas.
8.1.4.6. Colocar máquinas e equipamentos em condições de funcionamento produtivo.

8.1.5. Elaborar Documentação Técnica:
8.1.5.1. Redigir relatórios técnicos.
8.1.5.2. Utilizar recursos de informática.
8.1.5.3. Fazer listas de verificação (check-list).
8.1.5.4. Elaborar folha de processo e de orientação.

8.1.6. Compras de materiais:
8.1.6.1. Administrar prazos estabelecidos.
8.1.6.2. Avaliar desempenho de fornecedores.

8.1.7. Cumprir Normas de Segurança e Preservação Am biental:
8.1.7.1. Zelar pela utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletivo (EPC).
8.1.7.2. Identificar condições e atos inseguros.
8.1.7.3. Destinar, aos locais apropriados, os materiais descartáveis.
8.1.7.4. Sugerir a utilização de materiais e serviços não agressivos ao meio ambiente.
8.1.7.5. M anter os postos de trabalho em condições seguras.

8.1.8. Demonstrar Competências Pessoais:
8.1.8.1. Trabalhar em equipe.
8.1.8.2. Interagir com pessoas.
8.1.8.3. Agir com criatividade.
8.1.8.4. Trabalhar de forma organizada.
8.1.8.5. Tomar decisões.
8.1.8.6. Socializar informações.
8.1.8.7. Buscar atualização constantemente.

8.2. Do Supervisor Técnico como Técnico de Automação, segundo Classificação Brasileira de Ocupações do 
M in is té rio  do Trabalho e Emprego:
8.2.1. Consertar Aparelhos.
8.2.1.1. Avaliar o funcionamento dos aparelhos conforme padrões de desempenho.
8.2.1.2. Identificar defeitos em equipamentos eletrônicos.
8.2.1.3. Interpretar esquemas elétricos.
8.2.1.4. Identificar as causas dos defeitos.
8.2.1.5. Identificar componentes eletrônicos.
8.2.1.6. Substituir componentes danificados, se necessário.
8.2.1.7. Modificar circuitos eletrônicos.
8.2.1.8. Fazer calibração de aparelhos eletrônicos.
8.2.1.9. Testar aparelhos^eletrônicos com instrumentos de precisão.
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8.2.2. Instalar Equipamentos:
8.2.2.1. Avaliar ambiente e condições de instalação do equipamento e ou aparelho.
8.2.2.2. Inspecionar equipamento e ou aparelho visualmente.
8.2.2.3. Verificar ajustes em equipamentos e ou aparelhos eletrônicos conforme parâmetros.
8.2.2.4. Calibrar os equipamentos e ou aparelhos eletrônicos.
8.2.2.5. Simular testes em condições diversas.

8.2.3. Desenvolver dispositivos de circuitos eletrônicos:
8.2.3.1. Identificar a alteração ou mudança do dispositivo.
8.2.3.2. Especificar componentes eletrônicos.
8.2.3.3. Calcular custos de dispositivos eletrônicos.
8.2.3.4. Demonstrar benefícios do dispositivo para o cliente.
8.2.3.5. Montar circuitos eletrônicos.
8.2.3.6. Testar circuitos eletrônicos.

N:

8.2.4. Fazer manutenção corretiva dos equipamentos:
8.2.4.1. Deslocar-se para manutenção in loco.
8.2.4.2. Levantar dados sobre o problema com o usuário.
8.2.4.3. Avaliar o funcionamento do equipamento conforme especificações.
8.2.4.4. Identificar os defeitos e ou problemas dos equipamentos.
8.2.4.5. Analisar o esquema elétrico do equipamento.
8.2.4.6. Analisar causa do defeito e ou problema do equipamento.
8.2.4.7. Corrigir o defeito e ou problema apresentado no equipamento.
8.2.4.8. Testar o equipamento.

8.2.5. Fazer manutenções preventivas, preditivas dos equipamentos:
8.2.5.1. Identificar necessidade de realizar manutenção.
8.2.5.2. Cumprir plano de manutenções preventiva e preditiva.
8.2.5.3. Trocar peças conforme vida útil preestabelecida.
8.2.5.4. Conferir os ajustes conforme o padrão.
8.2.5.5. Testar o funcionamento do equipamento.

8.2.6. Treinar pessoas:
8.2.6.1. Passar conhecimentos técnicos para operadores.
8.2.6.2. Orientar operadores sobre condições de risco de acidentes.
8.2.6.3. Avaliar o desempenho operacional dos operadores.
8.2.6.4. Habilitar operadores para a função.

8.2.7. Organizar local de trabalho:
8.2.7.1. Desligar aparelhos e instrumentos.
8.2.7.2. Organizar ferramentas e instrumentos.
8.2.7.3. Selecionar material bom e ou rejeitado.
8.2.7.4. Limpar a área de trabalho utilizando material adequado.
8.2.7.5. Proteger equipamentos dos resíduos (poeira).

8.2.8. Estabelecer oral e escrita:
8.2.8.1. Estabelecer relações funcionais internas e externas.
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8.2.8.2. Participar de reuniões técnicas com pessoal interno e externo.
8.2.8.3. Redigir procedimentos de trabalho.
8.2.8.4. Elaborar gráficos de resultados.
8.2.8.5. Preencher form ulário de disposição de peças rejeitadas.

8.2.9. Redigir documentos:
8.2.9.1. Descrever procedimento de trabalho.
8.2.9.2. Preencher laudos técnicos.
8.2.9.3. Emitir relatórios técnicos.
8.2.9.4. Preencher cartão de rastreabilidade do aparelho.
8.2.9.5. Elaborar gráficos de resultados positivos e negativos.
8.2.9.6. Preencher form ulário de reposição de peças rejeitadas.

8.2.10. Demonstrar competências pessoais:
8.2.10.1. Manter sigilo profissional.
8.2.10.2. Trabalhar sob pressão.
8.2.10.3. Lidar com clientes e fornecedores.
8.2.10.4. Seguir normas técnicas vigentes.
8.2.10.5. Demonstrar capacidade de raciocínio sintético e analítico.

8.3. Do Supervisor Técnico, segundo Classificação Brasileira de Ocupações do M in is té rio  do Trabalho e 
Emprego:
8.3.1. Administrar Recursos Humanos:
8.3.1.1. Selecionar pessoal.
8.3.1.2. Identificar necessidades de especialização dos funcionários.
8.3.1.3. Treinar pessoal da empresa.
8.3.1.4. Coordenar reuniões com equipes e facilitadores.
8.3.1.5. Avaliar desempenhos.
8.3.1.6. Controlar absenteísmo.

8.3.2. Supervisionar Manutenção Preventiva e Preditiva de Máquinas e Equipamentos:
8.3.2.1. Determinar prioridades.
8.3.2.2. Elaborar plano de manutenção preventiva e preditiva.
8.3.2.3. Elaborar cronograma de manutenção.
8.3.2.4. Programar paradas para manutenção.
8.3.2.5. Inspecionar manutenção elétrica.
8.3.2.6. Inspecionar manutenção mecânica.
8.3.2.7. Inspecionar a limpeza de trocadores de calor.
8.3.2.8. Controlar a organização e limpeza dos setores (áreas técnicas).
8.3.2.9. M onitorar controle de parâmetros de funcionamento dos equipamentos (físico, químico, elétricos).
8.3.2.10. M onitorar controle de desgaste e quebra de componentes.
8.3.2.11. Modificar equipamentos.
8.3.2.12. Inspecionar testes de vazamentos de fluidos.

8.3.3. Supervisionar Manutenção Corretiva e Emergencial das Máquinas e Equipamentos:
8.3.3.1. Interpretar desenhos de projetos.
8.3.3.2. Estabelecer plano de contingência.
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8.3.3.3. Implementar medidas de emergência.
8.3.3.4. Estabelecer prazos e prioridades para manutenção.
8.3.3.5. Contatar fornecedores para trabalhos especializados.
8.3.3.6. Acompanhar start up de equipamentos.
8.3.3.7. Interpretar diagnóstico de defeitos.

8.3.4. Elaborar Documentação Técnica:
8.3.4.1. Cadastrar equipamentos.
8.3.4.2. Redigir formulários de controle de manutenção.
8.3.4.3. Redigir rotinas de trabalho e procedimentos.
8.3.4.4. Elaborar manuais de operações.
8.3.4.5. Elaborar cronograma de trabalho.
8.3.4.6. M anter documentação técnica atualizada e organizada.
8.3.4.7. Elaborar registros de manutenção.
8.3.4.8. Emitir relatórios de manutenção.

8.3.5. Estabelecer Indicadores da Qualidade da Manutenção das Máquinas e Equipamentos:
8.3.5.1. Avaliar tempo médio de resposta do serviço.
8.3.5.2. Analisar qualidade segundo 0 program a'5s'.
8.3.5.3. Avaliar disponibilidade de equipamentos.
8.3.5.4. Avaliar indicadores de satisfação dos clientes.
8.3.5.5. Redigir documentação para o sistema da qualidade.
8.3.5.6. Redigir plano de ação para manutenção.
8.3.5.7. Analisar tempo médio entre falhas.
8.3.5.8. Revisar indicadores da qualidade.

8.3.6. Adm in istrar Recursos:
8.3.6.1. Selecionar fornecedores de serviços e insumos.
8.3.6.2. Analisar produtividade de equipamentos e serviços.
8.3.6.3. Controlar consumo de utilidades.
8.3.6.4. Aprovar pedidos de compras de insumos para manutenção.
8.3.6.5. Controlar custos setoriais.
8.3.6.6. Controlar estoques de peças de reposição.
8.3.6.7. Analisar dados fornecidos pelo software de manutenção.

8.3.7. Trabalhar com Segurança:
8.3.7.1. Orientar quanto a métodos e processos seguros de manutenção.
8.3.7.2. M onitorar o cumprimento de normas de segurança.
8.3.7.3. Controlar a utilização de equipamentos de proteção individual.
8.3.7.4. Acompanhar testes de componentes de segurança, conforme NR-013.
8.3.7.5. M onitorar trabalhos de alta periculosidade.
8.3.7.6. Inspecionar a emissão de efluentes.
8.3.7.7. M onitorar a implantação de projetos ambientais na empresa.
8.3.7.8. Coordenar ações de manutenção em equipamentos da CIPA.
8.3.7.9. M onitorar controle de gases prejudiciais a camada de ozônio.
8.3.8. Demonstrar Competências Pessoais
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8.3.8.1. M anter relacionamento interpessoal
8.3.8.2. Demonstrar sinergia
8.3.8.3. Demonstrar pro atividade
8.3.8.4. Escutar, com atenção, outras pessoas.
8.3.8.5. Manifestar liderança
8.3.8.6. Demonstrar perseverança
8.3.8.7. Demonstrar segurança nas decisões
8.3.8.8. Demonstrar equilíbrio emocional
8.3.8.9. Demonstrar rapidez de raciocínio
8.3.8.10. Expressar-se com clareza
8.3.8.11. Demonstrar raciocínio indutivo e dedutivo
8.3.8.12. Atuar sobre problemas de relacionamento social e pessoal
8.3.8.13. Manter-se tecnologicamente atualizado
8.3.8.14. Delegar tarefas
8.3.8.15. M otivar equipes de trabalho
8.3.8.16. Aceitar desafios

8.4. O Supervisor Técnico será o responsável técnico pela execução dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.1. Acompanhar, fiscalizar, zelar pela boa qualidade do serviço, receber, conferir e avaliar os serviços 
prestados pela CONTRATADA.

9.2. Verificar as deficiências ocorridas na execução dos serviços, comunicando à CONTRATADA para a imediata 
correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

9.3. Atestar a execução dos serviços, rejeitando o que não estiver de acordo por meio de notificação à 
CONTRATADA.

9.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme previsto em contrato, após o cumprimento das 
formalidades legais.

9.5. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições da CONTRATADA que ensejaram sua contratação.

9.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, peia ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços, 
fixando prazo para sua correção, conforme este termo.

9.7. Solicitar à CONTRATADA a substituição de qualquer material, serviço, utensílio ou equipamento que não 
esteja atendendo às necessidades de serviço.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1 Executar os serviços, de conformidade com os parâmetros delineados em propostas apresentadas e aos 
rigores previsíveis em normas de regência;

10.2 M anter à frente pessoa qualificada, para representá-la ju n |p j  fiscalização;
_  J L. i l _
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10.3 Executar os serviços de acordo com as especificações no Termo de Contrato e de acordo com as 
determinações da Contratante, através do órgão competente;

10.4 Responsabilizar-se por danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Termo de Contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização;

10.5 Proceder à substituição do pessoal, quando necessário, que por qualquer motivo fique impossibilitado de 
realizar os serviços;

10.6 Assumir toda responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos 
da entrega, objeto deste Termo de Referencia;

10.7 Cientificar a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do andamento dos serviços, quando fo r o caso;

10.8 A licitante vencedora deverá manter, durante toda a execução do Termo de Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.9 A licitante classificada será convocada para assinatura do Termo de Contrato respectiva, conforme minuta 
anexa, que integra o Edital;

10.10 O não atendimento à convocação, para assinatura do Termo de Contrato, no prazo máximo fixado de 10 
(dez) dias corridos, implicará a decadência do d ireito à contratação, sujeitando, ainda, a empresa Adjudicatária 
às sanções legais, conforme previsto no artigo 81, da Lei n9 8.666/93;

10.11 O prazo para a assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual período conforme 
artigo 57 inciso II da Lei n9 8.666/93, quando solicitado por escrito e desde que ocorra m otivo justificado e 
aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Santa Luzia;

10.12 Havendo recusa da adjudicatária em assinar a Termo de Contrato no prazo estabelecido, são facultados 
à Administração da Prefeitura Municipal de Santa Luzia convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições;

10.13 Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade no funcionamento dos produtos, objeto 
desta aquisição e prestar os esclarecimentos julgados necessários.

10.14. Indicar todos os meios de contato com o preposto designado e assegurar a sua disponibilidade para 
contato durante o horário das 08:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira e, eventualmente, nos fins de 
semana e feriados.

10.15. O responsável técnico pela execução dos serviços relativos ao contrato será o supervisor técnico.

11. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

S E C R E T A t í i A  DE

GOVEREvSO
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  MUI TO MAI S

Página 37 de 50



ESTADO DO MARANHAO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 /Santa Luzia - MA

N: 9WÒL.IS I / t ^ O A ií  
N : a . _ / Í S _____

11.1 Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de produtos comuns, nos termos da Lei 
n0 10.520/2002 e do Decreto n^ 7.892 de 23/01/2013 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, e 
subsidiariamente pela Lei ng 8.666/93 e suas posteriores alterações, LC n9 123/2006 e demais normas 
complementares e disposições.

12. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

12.1 A modalidade de licitação será Pregão Eletrônico, do tipo menor preço e julgamento será por ITEM.

13. DA HABILITAÇÃO:
13.1 Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverão apresentar os documentos relacionados nos 
incisos e parágrafo dos artigos 28, 29, 30 e 31 da Lei n9 8.666/93 e demais exigências constantes no editai do 
certame.

14. DO PAGAMENTO:

14.1 O pagamento pelo fornecimento dos serviços será efetuado a Contratada por meio de ordem bancária, 
em até 30 (trinta) dias úteis após a aceitação definitiva dos mesmos, com apresentação das notas fiscais 
devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

14.2 O pagamento devera ser efetuado em parcelas proporcionais a entrega dos serviços, à medida que forem 
realizados a execução dos mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação to ta l do empenho.

14.3 O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade jun to  às receitas 
Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada.

14.4 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
empresa fornecedora das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu atraso.

14.5 Os valores a serem pagos pelos serviços, objeto deste termo, serão os constantes do valor adjudicado.

14.6 Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido na Lei n9 
9.430/96, na Instrução Normativa SRF n9 480, de 15 de dezembro de 2004.

14.7 Se a empresa fo r optante pelo SIMPLES deve anexar à fatura declaração constante no Anexo IV da 
Instrução Normativa SRF n9 480, de 15 de dezembro de 2004, devidamente assinada pelo representante legal 
da empresa, situação em que não incidirá a retenção disposta no item acima.

14.8 Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, o 
pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de Santa Luzia.

14.9 A Prefeitura Municipal de Santa Luzia poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas ou indenizações devidas pela contratada, sendo-lhe assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

16. DA PROPOST/VJEÍÉ PREÇO:
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16.1 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com impostos, 
taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita 
execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.

16.2 Apresentar indicação detalhada das especificações das peças de reposição cotados, citando marca tipo, 
fabricante, pais de procedência e outras características que permitam identificá-los.

17. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE CONTRATO:

17.1 A Ata de Registro de Preços (ARP) terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
sendo vedada a sua prorrogação;

17.2 O prazo de vigência do Termo de Contrato será até 31 de Dezembro do corrente ano, sendo contados a 
partir da assinatura da mesma.

18. DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO:

18.1 A fiscalização e acompanhamento da execução da presente. Termo de Contrato, será fe ito  por pessoa, 
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determ inando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 
21/06/1993;

18.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

18.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos 
danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 
de seus empregados ou prepostos.

19. DAS MULTAS, SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E RESCISÃO CONTRATUAL:

19.1 A multa pela inexecução to ta l ou parcial do Contrato prevista nos Art. 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, fixa-se 
em 5% (cinco por cento) do valor to ta l do contrato.

19.2 A Contratada pela inexecução parcial ou tota l, ou atraso injustificado fica sujeita a aplicação das sanções 
administrativas previstas nos Artigos n5 86 a 88 da Lei n° 8.666/93.

19.3 Ocorrerá, rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do Art. 78, bem como os efeitos previstos 
nos Artigos ne 79 e 80.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

20.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário, poderão ser prestados pela Comissão Permanente 
de Licitação - CPL no endereço: Av. Nagib Haickel, s/n9. Centro - Santa Luzia.
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20.2 A Contratante reserva-se, ainda, o d ireito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, os serviços 
contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados, considerando-se, para tanto, 
os preços unitários.

21. DO REAJUSTE:

21.1 Os preços serão fixos e irreajustável até a data da entrega do objeto licitado, salva quando ocorrer reajuste 
autorizado pelos órgãos governamentais competentes.

21.2 Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na superveniência da 
legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou modifique as relações que as 
partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

22. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO.

22.1 O cronograma de desembolso será o valor mensal, conforme os quantitativos solicitados, nos termos da 
alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n5 8.666/93.
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ANEXO II -  PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 016/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 131/2021

SESSÃO PUBLICA: 72022, ÀS__H__MIN (_ _) HORAS.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM { )  NÃO ()
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE;
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX;
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:
N2 DA AGÊNCIA:

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE
VALOR 

UNITÁRIO R$
VALOR 

TOTAL R$
1.

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA:................................................DECLARA QUE:
,1  ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS 

FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO 
DOS PRODUTOS EM EMBAUGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA 
(ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL 
A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A SER 
INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE 
VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 
BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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ANEXO III -  DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 016/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 131/2021

SESSÃO PUBLICA: l ,  ÀS___H___ MIN (_ .) HORAS.

A em presa............................................., inscrita no CNPJ n^................. , por intermédio de seu representante legal

o (a) Sr(a)........................................................, portador (a) da Cl n5...................... e do CPF ne ..........................

DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que:

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou re lativam ente incapazes; consoante o disposto no Inciso V 
do Art. 27 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei ns 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz 
a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar n^. 147/2014 e; na presente data, é considerada:

( )  MiCROEMPRESA, conforme Lei Complementar n9 147/2014;

( )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n9 147/2014.

( )  COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n9. 11.488/2007.

( )  Não é ME/EPP/COOP.

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendim ento às exigências de habilitação; que esta empresa 
atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do 
preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fa to  im peditivo  de lic itar; nos termos do artigo 32, § 2.9, da Lei Federal n.9 
8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e 
que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra 
o Edital e que se submete a todos os seus termos.

Declara ainda, nos termos do artigo 99, III, da Lei Federal n.9 8.666/93, que não possui em seu quadroa.
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

b. Declara tambérn, nos termos do artigo 99, 
hipóteses vedadas.
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5) Quanto a elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não fo i informada a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, in flu ir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.

6) Quanto a idoneidade; declara não te r recebido de qualquer entidade da administração direta ou 
indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não te r recebido declaração de inidoneidade para 
licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

[Observação: em caso a firm ativo , assinalar a ressalva acim a  - Esta declaração deverá ser em itida  em papel
tim brado  do lic itan te ]

. S E C R E T A h I A  d k

GOVERNIO
FAZENDO MUITO MAIS

Página 43 de 50
P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  MUI TO MAI S



ESTADO DO MARANHAO 
Prefeitura de Santa Luzia CNP.I: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo
J v . N ag ib  H a icke l - Cep: 65390-000 /  Santa Luz ia  - M A

N:

ANEXO IV -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N 9 /_

0(A )......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no (a )...... . na cidade
d e ________________ /UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n9 0000000000000000000, neste ato representado
pelo(a), XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional n s ............. , considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n ^ ......./20..., publicada no
...... de ...../ ...../2 0 ....., processo administrativo n.9 ........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.9 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem  por objeto o Registro de preço para contratação de
____________________________________ , em conforme com Termo de Referência, anexo I. do edital de Pregão
n9 016/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA:
CNPJ: .
ENDEREÇO;
REPRESENTANTE:
E-MAIL: TEL.: ( )

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
VALORTOTAL

VALOR TOTAL:

3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata de registro de preços;

3.2. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. /
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5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim  de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
jun to  ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se.superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. Q REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção ajirfnnistrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão g^rénciador e órgão(s) participante(s).

S E C R E T A R I A  DE

GOVERfáO
FAZENDO MUITO MAIS

Pásina 45 de 50
P R E F E I T U R A  D E

SAKTA LUZIA
F A Z E N D O  MUI TO MAI S



prtOÇ.,

ESTADO DO MARANHAO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ; 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo
Av. N ag ib  H a icke l - Cep: 65390-000 /S a n ta  Luz ia  - M A

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:
5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5e, inciso X, do Decreto n9 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 69, Parágrafo único, do Decreto n9 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto n9 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § l 9 do art. 65 da Lei n9 8.666/93, nos termos do art. 12, §19 do Decreto n9 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §49 do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

XXXXXXXXXXXXXXXX,__

Representante legal do órgão gerenciador 

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

de
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ANEXO V -  MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N?  / 2 0 _

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N9 ........ QUE FAZEM
ENTRE SI 0 (A )...................................................................  E A
EMPRESA.......................................................................

O MUNICÍPIO D E ................................. por intermédio d o (a )......................................... (órgão) contratante), com
sede n o (a )........................................................... na cidade d e ......................................... /Estado ..., inscrito(a) no
CNPJ sob o ne .................................. . neste ato representado(a) pelo(a) (cargo), Sr............................ . portador(a)
da Carteira de Identidade n e .................., expedida pela ( o ) ................... . e CPF n e ......................... . doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) ................................  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n^ .............................. .
sediado(a) na ....................................... em ................... ............ doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a)...................... , portador(a) da Carteira de Identidade n ^ .................. . expedida pela
(o ) ..................., e CPF nQ........................... . tendo em vista o que consta no Processo n 9 ................................ e em
observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 
e na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n9 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n9 016/2022, por Sistema de Registro 
de Preços n9 0000/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é ______________________________________________________ ,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
E-MAIL: TEL.: ( )

ITENS DESCRIÇÃO

VALOR TOTAL:

MARCA QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de /  /  ç/éncerramento em /  / _____ , prorrogável na forma do art. 57, §19, da Lei n9

8.666, de 1993.
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3. CLAUSULA TERCEIRA -  PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R $............ (................. ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e /ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

4 CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PI:

5. CLAUSULA QUINTA -  PAGAMENTO,

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas nos termos da Lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital.

9. CLAÚSULA N O N A - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Lei 8.666/93.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei n^ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edita!;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n^ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interrom per a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais altçfações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o lim ite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o lim ite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nS 8.666, 
de 1993, na Lei n5 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n5 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 
da União, no prazo previsto na Lei n9 8.666, de 1993.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para d irim ir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §29 da Lei n9 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato fo i lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

XXXXXXX/UF, de............................................. de 20.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N0 016/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 131/2021. O Município de Santa 
Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos interessados que realizará às 14h:00m (quatorze horas) do dia 29 de março de 2022, 
por meio eletrônico, através do site www.portaldecomnrasDublicas.com.br. licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço 
por ITEM, objetivando o Registro de Preços, visando futura e eventual contratação de empresa para manutenção preventiva, e corretiva, com 
reposição de peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) para instalações de condicionado de ar, tipo split, para atender as necessidades 
das secretarias municipais de Santa Luzia/MA, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n° 
123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, seus anexos e 
informações adicionais estão à disposição dos interessados no referido site a ser realizado o certame ou ainda através do n° (98) 98595-4913. Santa 
Luzia/MA, 08 de março de 2022. Diego Maciel Barbosa - Pregoeiro da CPL/PMSL.

COMISSÃO PERMANETNE

FAZENDO MUIt S MAIS F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

http://www.portaldecomnrasDublicas.com.br
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tipo menor preço por ITEM, objetivando o Registro de 

Preços, visando futura e eventual contratação de empresa 

para fornecimento de materiais gráficos em geral para 

algumas secretarias do município de Santa Luzia/MA, na 

forma da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 

10.024/2019, Lei Complementar n° 123/2006, aplicando, 

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 

8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O 

Edital, seus anexos e informações adicionais estão à 

disposição dos interessados no referido site a ser 

realizado o certame ou ainda através do n° (98) 98595- 

4913. Santa Luzia/MA, 08 de março de 2022. Diego 

Maciel Barbosa - Pregoeiro da CPL/PMSL.

AVISO D E LICITAÇÃO. PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 014/2022. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 022/2022. O Município de 

Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma 

público aos interessados que realizará às 14h:00m 

(quatorze horas) do dia 28 de março de 2022, por meio 

eletrônico, através do site

www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor 

preço por ITEM, objetivando o Registro de Preços, 

visando futura e eventual aquisição de veículos tipo 

ambulância visando suprir as necessidades da secretaria 

de saúde do município de Santa Luzia/MA, na forma da 

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 

10.024/2019, Lei Complementar n° 123/2006, aplicando, 

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 

8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O 

Edital, seus anexos e informações adicionais estão à 

disposição dos interessados no referido site a ser 

realizado o certame ou ainda através do n° (98) 98595- 

4913. Santa Luzia/MA, 08 de março de 2022. Diego 

Maciel Barbosa - Pregoeiro da CPL/PMSL.

AVISO D E LICITAÇÃO. PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 015/2022. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 113/2021. O Município de 

Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma 

público aos interessados que realizará às 09h:00m (nove

ITUSIA
horas) do dia 29 de março de 2022, por meio eletrônico, 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 

licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do 

tipo menor preço por ITEM, objetivando a Contratação 

de empresa para aquisição de um veículo, zero km, tipo 

pick-up, para atender as necessidades da Equipe de 

Supervisão Escolar do Município de Santa Luzia/MA, na 

forma da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 

10.024/2019, Lei Complementar n° 123/2006, aplicando, 

subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 

8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O 

Edital, seus anexos e informações adicionais estão à 

disposição dos interessados no referido site a ser 

realizado o certame ou ainda através do n° (98) 98595- 

4913. Santa Luzia/MA, 08 de março de 2022. Diego 

Maciel Barbosa - Pregoeiro da CPL/PMSL.

AVISO D E LICITAÇÃO. PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 016/2022. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 131/2021. O Município de 

Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma 

público aos interessados que realizará às 14h:00m 

(quatorze horas) do dia 29 de março de 2022, por meio 

eletrônico, através do site

www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na 

modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor 

preço por ITEM, objetivando o Registro de Preços, 

visando futura e eventual contratação de empresa para 

manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de 

peças (originais ou recomendadas pelo fabricante) para 

instalações de condicionado de ar, tipo spUt, para atender 

as necessidades das secretarias municipais de Santa 

Luzia/MA, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, 

Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n° 

123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a 

Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 

espécie. O Edital, seus anexos e informações adicionais 

estão à disposição dos interessados no referido site a ser 

realizado o certame ou ainda através do n° (98) 98595- 

4913. Santa Luzia/MA, 08 de março de 2022. Diego 

Maciel Barbosa - Pregoeiro da CPL/PMSL.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
É GARANTIDA A  AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 72520b1e2add39bda8c6175539da5472e44207a4

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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taldecompraspublicas.com.br. licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM, objetivando o Registro de 
Preços, visando futura e eventual contratação de pessoa jurídica es
pecializada no fornecimento de cadeiras de rodas e próteses para 
amputação, confeccionadas sob medida destinados a atender as ne
cessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia/MA, na 
forma da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, 
Lei Complementar n° 123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à es
pécie. O Edital, seus anexos e informações adicionais estão à disposição 
dos interessados no referido site a ser realizado o certame ou ainda atra
vés do n“ (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 08 de março de 2022. 
Diego Maciel Barbosa - Pregociro da CPL/PMSL.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 032/2022. O Municipio de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos 
interessados que realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 28 de 
março de 2022, por meio eletrônico, através do site u^ww.nortalde- 
comDrasnublicas.com.br. licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM, objetivando o Registro de 
Preços, visando futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de materiais gráficos em geral para algumas secre
tarias do município de Santa Luzia/MA, na forma da Lei Federal n" 
10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Complementam0 
123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que eouber, a Lei Federal 
n0 8.666/1993 e demais nomias pertinentes à espécie. O Edital, seus 
anexos e informações adicionais estão à disposição dos interessados 
no referido site a ser realizado o certame ou ainda através do n° (98) 
98595-4913. Santa Luzia/MA, 08 de março de 2022. Diego Maciel 
Barbosa - Pregoeiro da CPL/PMSL.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N1* 022/2022. O Município de 
Santa Luzia,'MA, através de seu Pregoeiro Ofieial, toma público aos 
interessados que realizará às 14h:00m (quatorze horas) do dia 28 
de março de 2022, por meio eletrônico, através do site www.nortal- 
decomprasnublicas.com.br. licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM, objetivando o Registro 
de Preços, visando futura e eventual aquisição de veículos tipo 
ambulância visando suprir as necessidades da secretaria de saú
de do município de Santa Luzia/MA, na forma da Lei Federal n° 
10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n° 
123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais nonnas pertinentes à espécie. O Edital, seus 
anexos e informações adicionais estão à disposição dos interessados 
no referido site a ser realizado o certame ou ainda através do n° (98) 
98595-4913. Santa Luzia/MA, 08 de março de 2022. Diego Maciel 
Barbosa - Pregoeiro da CPL/PMSL.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N” 015/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nn 113/2021. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregociro Oficial, torna público aos 
interessados que realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 29 de 
março de 2022, por meio eletrônico, através do site www.nortalde- 
comoraspublicas.com.br. licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM, objetivando a Contrata
ção de empresa para aquisição de um veícuio, zero km, tipo pick- 
-up, para atender as neeessidades da Equipe de Supervisão Esco
lar do Município de Santa Luzia/MA, na forma da Lei Federal n° 
10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n° 
123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, seus 
anexos e informações adicionais estão à disposição dos interessados 
no referido site a ser realizado o certame ou ainda através do n° (98) 
98595-4913. Santa Luzia/MA, 08 de março de 2022. Diego Maciel 
Barbosa - Pregoeiro da CPI./PMSL.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N” 016/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° I3I/202I. O Municipio de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos 
interessados que realizará às 14h;00m (quatorze horas) do dia 29 
de março de 2022, por meio eletrônico, através do site www.portal- 
decomprasniiblicas.com.br. licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM, objetivando o Registro de 
Preços, visando futura e eventual contratação de empresa para 
manutenção preventiva, e corretiva, com reposição de peças (ori
ginais ou recomendadas pelo fabricante) para instalações de con
dicionado de ar, tipo split, para atender as necessidades das secre
tarias municipais de Santa Luzia/MA, na forma da Lei Federal n° 
10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n" 
123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, seus 
anexos e informações adicionais estão à disposição dos interessados 
no referido site a ser realizado o certame ou ainda através do n° (98) 
98595-4913. Santa Luzia/MA, 08 de março de 2022. Diego Maciel 
Barbosa - Pregoeiro da CPL/PMSL.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2022. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos 
interessados que realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 30 de 
março de 2022, por meio eletrônico, através do site www.nortalde- 
comDraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM, objetivando a Contra
tação de empresa especializada em locação de equipamentos 
multifuncionais (copiadora/impressora/scanner), com material 
de consumo incluso (toner, revelador e cilindro), com assistên
cia técnica durante o período contratual incluindo reposição de 
peças e mão de obra técnica de interesse das diversas secreta
rias do município de Santa Luzia/MA, na forma da Lei Federal n° 
10.520/2002, Dccrcto Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n° 
123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 
n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, seus 
anexos e infomrações adicionais estão à disposição dos interessados 
no referido site a ser realizado o certame ou ainda através do n° (98) 
98595-4913. Santa Luzia/MA, 08 de março de 2022. Diego Maciel 
Barbosa - Pregoeiro da CPL/PMSL.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2022. O Municipio de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, toma público aos 
interessados que realizará às 14h:00m (quatorze horas) do dia 30 
de março de 2022, por meio eletrônico, através do site w^ww.portal- 
decomDrasnublicas.com.br. licitação na modalidade Pregão, na fonna 
Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM, objetivando o Registro de 
Preços, visando futura e eventual fornecimento de pneus, eâma- 
ras de ar e protetores para os veículos automotivos das diversas 
secretarias do município de Santa Luzia/MA, na forma da Lei Fe
deral n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Lei Comple
mentar n° 123/2006, aplicando, subsidiariamente, no que couber, a 
Lei Federal n° 8,666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O 
Edital, seus anexos e informações adicionais estão à disposição dos 
interessados no referido site a ser realizado o certame ou ainda atra
vés do n° (98) 98595-4913. Santa Luzia/MA, 08 de março de 2022. 
Diego Maciel Barbosa - Pregoeiro da CPL/PMSL.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2022. O Município de 
Santa Luzia/MA, através de seu Pregoeiro Oficial, torna público aos 
interessados que realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 31 de 
março de 2022, por meio eletrônico, através do site www.portaldc-, 
comnra,SDiihlieas.com.br. licitação na modalidade Pregão, na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço por ITEM, objetivando o Registro 
de Preços, visando futura e eventual contratação de pessoa jurí-
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armas

A operação que tem corno alvo;; dois empresários, que estariam envolvidos com o 
comércio ilegal de arma de fogo, lavagem de dinheiro e organização criminosa
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Mais de700 
recebem progressão
I

I
k"* ' ^

PREFHTO EDUARDO BRAIDEASaNOU AS PROGRESSÕES

O prcfíMCu ile S<uj I.iiís, Ktluanln ílrai(li\ assinou on
tem, quarta-feira {(ij, a progressão de mais de 700 pro
fessores da rede municipal dc ensino. .As progressões, 
segundo o prefeito, fazem parte do processo de recons- 
miçào da educação na capital. ".Assumimos o compro
misso de reconstruir a educação de nossa cidade e é isso 
tjue temos feito. Fim janeiro fizemos as progressões de 
nossos professores e. agora, novarneme seguimos com a 
nossa política de valorização e reconhecimento dos 
educadoreá. Afinal, esse processo de reconstruçcão da 
educação conta com a fundamenta! participação de ca
da professora, de cada proíessor’,t disse o prefeito.

Ern janeiro fizemos as progressões de 
nossos professores e, agora, 
novamente seguimos com o nossa 
política de valorização e 
reconhecimento dos educadores

As progressões dc carreira horizontal, anunciadas pe
lo prefeito, já serão pagas neste mes de rnarço e corn da
ta retroativa ao período de aquisição.

o  que são as progressões
As progressões de carreira sao incentivos para perma

nência e melhoria na formação dos professores da Rede 
Municipal de Ensino. A progressão de carreira horizon
tal é representada pelo tempo de carreira e a proga .̂ssão 
vertical, o resultado das formações em nível superior, 
ambas representando melhoria .salarial para a categoria.
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CNPJ: 28.865.430/0001-95, Inscrição Estadual: 125801114

ANEXO II-PROPOSTA DE PREÇOS (ADEQUADA)________________________

PREGÃO ELETRÔNICO N9 016/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 131/2022

SESSÃO PÚBLICA: 29 /03 /20 22 , ÀS 14H :00M IN  (QUATORZE) HORAS.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

Razão Social: J A DE SOUSA AGUIAR - ME
CNPJ: 28.865 .430 /0001-95 INSC. EST.: 12.580.111-4

O ptan te  pe lo SIMPLES? Sim (X) Não ( )
Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO N9 29

Bairro: CENTRO Cidade: SANTA LUZIA-MA

CEP: 65.390-000 E-mail: jkk .agu ia rígho tm a il.com

Banco da lic itan te : BANCO DO BRASIL Tele fone: (98) 98211-6752
N. da Agência: 2581-X Representante: JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR

Conta Bancária da lic itan te : 44705-6 RG: 1215588990 SESP/MA, CPF: 650.859.653-53
ITEM DESCRIÇÃO LC123/06 I MARCA | QUANT. | UNID. V. UNIT. V. TOTAL

GRUPO I - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Split - 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU

1
Limpeza da evaporadora e 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 100 Hora 99,99
noventa e nove 

reais e noventa e 
nove centavos

9,999,00

nove mil, 
novecentos e 

noventa e nove 
reais

2
Limpeza do filtro  da 
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 100 Hora 14,99
quatorze reais e 
noventa e nove 

centavos
1.499,00

um mil,
quatrocentos e 
noventa e nove 

reais

3
M edir o gás refrigerante e 
fazer recarga se necessário

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 40 Hora 69,99
sessenta e nove 

reais e noventa e 
nove centavos

2.799,60

dois mil, setecentos 
e noventa e nove 
reais e sessenta 

centavos

4 Recarga de gás R-22
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 100 Hora 134,99

cento e trin ta e 
quatro reais e 

noventa e nove 
centavos

13.499,00

treze mil, 
quatrocentos e 
noventa e nove 

reais

5 Serviço de desinstalação
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 40 Hora 79,99

setenta e nove 
reais e noventa e 

nove centavos
3.199,60

três mil, cento e 
noventa e nove 
reais e sessenta 

centavos

6 Serviço de instalação
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 40 Hora 169,99

cento e sessenta e 
nove reais e 

noventa e nove 
centavos

6,799,60

seis mil, setecentos 
e noventa e nove 
reais e sessenta 

centavos

7 Serviço de troca de capacitor
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 40 Hora 49,99

quarenta e nove 
reais e noventa e 

nove centavos
1.999,60

um mil, novecentos 
e noventa e nove 
reais e sessenta 

centavos

8
Serviço de troca de 
compressor

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 40 Hora 199,99

cento e noventa e 
nove reais e 

noventa e nove 
centavos

7.999,60

sete mil, 
novecentos e 

noventa e nove 
reais e sessenta 

centavos

9 Recarga de gás R-410A
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 40 Hora 229,94

duzentos e vinte e 
nove reais e 

noventa e quatro 
centavos

9.197,60
nove mil, cento e 

noventa e sete reais 
e sessenta centavos

Rua 7 de Setembro, 29, Bairro: Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65390-000
Página 1 de 5



-  —

N* PROC.
N° fl. J ã H Z Z

f x V
ASSÍNATURA

CNPJ: 28.865.430/0001-95, Inscrição Estadual: 125801114

10 Serviço de troca de placa
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 40 Hora 119,96

cento e dezenove 
reais e noventa e 

seis centavos
4.798,40

quatro mil, 
setecentos e 

noventa e o ito  reais 
e quarenta 
centavos

11 Serviço elétrico EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 40 Hora 59,97
cinquenta e nove 
reais e noventa e 

sete centavos
2.398,80

dois mil, trezentos 
e noventa e oito 
reais e oitenta 

centavos

12
Serviço de instalação
unidade condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 100 Hora 74,96
setenta e quatro 
reais e noventa e 

seis centavos
7.496,00

sete mil, 
quatrocentos e 

noventa e seis reais

13
Serviço de desinstalação da 
unidade condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 100 Hora 44,97
quarenta e quatro 
reais e noventa e 

sete centavos
4.497,00

quatro mil, 
quatrocentos e 

noventa e sete reais

14 Serviço de instalação da 
unidade evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 100 Hora 79,97
setenta e nove 

reais e noventa e 
sete centavos

7.997,00
sete mil, 

novecentos e 
noventa e sete reais

15
Serviço de desinstalação da 
unidade evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 100 Hora 44,99
quarenta e quatro 
reais e noventa e 

nove centavos
4.499,00

quatro mil, 
quatrocentos e 
noventa e nove 

reais

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 88.678,80

oitenta e o ito  mil, 
seiscentos e setenta 

e o ito  reais e 
oitenta centavos

ITEM 1 DESCRIÇÃO | LC123/06 | MARCA | QUANT. | UNID. | V. UNIT. V. TOTAL
PLANILHA III - PEÇAS DE REPOSIÇÃO

31 Capacitor de 2,5 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 30 Unid 14,97

quatorze reais e 
noventa e sete 

centavos
449,10

quatrocentos e 
quarenta e nove 

reais e dez centavos

32 Capacitor de 25 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 30 Unid 29,95

vinte e nove reais e 
noventa e cinco 

centavos
898,50

oitocentos e 
noventa e o ito  reais 

e cinquenta 
centavos

33 Capacitor de 30 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 30 Unid 37,97

trin ta  e sete reais e 
noventa e sete 

centavos
1.139,10

um mil, cento e 
trin ta e nove reais e 

dez centavos

34 Capacitor de 40 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 30 Unid 39,97

trin ta  e nove reais 
e noventa e sete 

centavos
1.199,10

um mil, cento e 
noventa e nove 

reais e dez centavos

36 Compressor 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
EMBRACO 15 Unid 529,97

quinhentos e vinte 
e nove reais e 
noventa e sete 

centavos

7.949,55

sete mil, 
novecentos e 

quarenta e nove 
reais e cinquenta e 

cinco centavos

37 Compressor 1/3
EXCLUSIVO

ME/EPP
EMBRACO 16 Unid 474,97

quatrocentos e 
setenta e quatro 
reais e noventa e 

sete centavos

7.599,52

sete mil, 
quinhentos e 

noventa e nove 
reais e cinquenta e 

dois centavos

38
Compressor rotativo de 9000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

GREE 16 Unid 599,97

quinhentos e 
noventa e nove 

reais e noventa e 
sete centavos

9.599,52

nove mil, 
quinhentos e 

noventa e nove 
reais e cinquenta e 

dois centavos

39
Compressor rotativo de 
12000 BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

GREE 16 Unid 599,97

quinhentos e 
noventa e nove 

reais e noventa e 
sete centavos

9.599,52

nove mil, 
quinhentos e 

noventa e nove 
reais e cinqüenta e 

dois centavos

Rua 7 de Setembro, 29, Bairro: Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65390-000
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40 Compressor rotativo de 
18000 BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

GREE 16 Unid 899,97

oitocentos e 
noventa e nove 

reais e noventa e 
sete centavos

14.399,52

quatorze mil, 
trezentos e noventa 

e nove reais e 
cinqüenta e dois 

centavos

44 M icrom otor EXCLUSIVO
ME/EPP

DAVANE 16 Unid 249,97

duzentos e 
quarenta e nove 
reais e noventa e 

sete centavos

3.999,52

três mil, 
novecentos e 

noventa e nove 
reais e cinqüenta e 

dois centavos

45
M otor ventilador da
condensadora 12000 BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR
PARTS

16 Unid 359,97

trezentos e 
cinquenta e nove 
reais e noventa e 

sete centavos

5.759,52

cinco mil, 
setecentos e 

cinqüenta e nove 
reais e cinqüenta e 

dois centavos

46 M otor ventilador da
condensadora 18000 BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR
PARTS

16 Unid 394,97

trezentos e 
noventa e quatro 
reais e noventa e 

sete centavos

6.319,52

seis mil, trezentos e 
dezenove reais e 
cinqüenta e dois 

centavos

48
M otor ventilador da
condensadora 9000 BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR
PARTS

16 Unid 249,97

duzentos e 
quarenta e nove 
reais e noventa e 

sete centavos

3.999,52

três mil, 
novecentos e 

noventa e nove 
reais e cinqüenta e 

dois centavos

49 Placa interface 12000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP

GREE 16 Unid 214,97

duzentos e 
quatorze reais e 
noventa e sete 

centavos

3.439,52

três mil, 
quatrocentos e 

trin ta e nove reais e 
cinqüenta e dois 

centavos

50 Placa interface 18000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP

GREE 16 Unid 219,97

duzentos e 
dezenove reais e 
noventa e sete 

centavos

3.519,52

três mil, 
quinhentos e 

dezenove reais e 
cinqüenta e dois 

centavos

51 Placa interface 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 16 Unid 219,99

duzentos e 
dezenove reais e 
noventa e nove 

centavos

3.519,84

três mil, 
quinhentos e 

dezenove reais e 
oitenta e quatro 

centavos

52 Placa interface 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 16 Unid 199,99

cento e noventa e 
nove reais e 

noventa e nove 
centavos

3.199,84

três mil, cento e 
noventa e nove 
reais e oitenta e 
quatro centavos

55
Sensor de temperatura 9000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

GREE 16 Unid 119,97
cento e dezenove 
reais e noventa e 

sete centavos
1.919,52

um mil, novecentos 
e dezenove reais e 
cinqüenta e dois 

centavos

56 Sensor de temperatura 
12000 BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

GREE 16 Unid 119,97
cento e dezenove 
reais e noventa e 

sete centavos
1.919,52

um mil, novecentos 
e dezenove reais e 
cinqüenta e dois 

centavos

57 Sensor de temperatura 
18000 BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

GREE 16 Unid 119,99
cento e dezenove 
reais e noventa e 

nove centavos
1.919,84

um mil, novecentos 
e dezenove reais e 
oitenta e quatro 

centavos

59 Turbina 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 16 Unid 119,99

cento e dezenove 
reais e noventa e 

nove centavos
1.919,84

um mil, novecentos 
e dezenove reais e 
oitenta e quatro 

centavos

60 TurbinalSOOO BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 16 Unid 119,99

cento e dezenove 
reais e noventa e 

nove centavos
1.919,84

um mil, novecentos 
e dezenove reais e 
oitenta e quatro 

centavos

Rua 7 de Setembro, 29, Bairro: Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65390-000
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62 Turbina 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 16 Unid 119,97

cento e dezenove 
reais e noventa e 

sete centavos
1.919,52

um mil, novecentos 
e dezenove reais e 
cinquenta e dois 

centavos

63 Turbo Touch
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 20 Unid 99,97

noventa e nove 
reais e noventa e 

sete centavos
1.999,40

um mil, novecentos 
e noventa e nove 
reais e quarenta 

centavos

64 Suporte split500MM
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 80 Unid 44,97

quarenta e quatro 
reais e noventa e 

sete centavos
3.597,60

três mil, 
quinhentos e 

noventa e sete reais 
e sessenta centavos

65 Suporte split450MM
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 120 Unid 37,97

trin ta  e sete reais e 
noventa e sete 

centavos
4.556,40

quatro mil, 
quinhentos e 

cinqüenta e seis 
reais e quarenta 

centavos

66 Cabo PP 3X2,5mm
EXCLUSIVO

ME/EPP
SIL 160 Mts 9,97

nove reais e 
noventa e sete 

centavos
1.595,20

um mil, quinhentos 
e noventa e cinco 

reaise vinte 
centavos

67 Tubo de cobre 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO
FLEX

160 Mts 17,97
dezessete reais e 
noventa e sete 

centavos
2.875,20

dois mil, oitocentos 
e setenta e cinco 

reais e vinte 
centavos

68 Tubo de cobre 3/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO
FLEX

160 Mts 19,97
dezenove reais e 
noventa e sete 

centavos
3.195,20

três mil, cento e 
noventa e cinco 

reais e vinte 
centavos

69 Tubo de cobre 1/2
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO
FLEX

160 Mts 27,97
vinte e sete reais e 

noventa e sete 
centavos

4.475,20

quatro mil, 
quatrocentos e 
setenta e cinco 

reais e vinte 
centavos

70 Tubo de cobre 5/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO
FLEX

120 Mts 29,95
vinte e nove reais e 

noventa e cinco 
centavos

3.594,00

três mil, 
quinhentos e 

noventa e quatro 
reais

72 Porca de cobre 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 20 Unid 8,97

oito reais e 
noventa e sete 

centavos
179,40

cento e setenta e 
nove reais e 

quarenta centavos

73 Porca de cobre 1/2
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 20 Unid 18,97

dezoito reais e 
noventa e sete 

centavos
379,40

trezentos e setenta 
e nove reais e 

quarenta centavos

74 Porca de cobre 3/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 20 Unid 13,97

treze reais e 
noventa e sete 

centavos
279,40

duzentos e setenta 
e nove reais e 

quarenta centavos

75 Tubo esponjoso 5/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
KARISFRIO 80 Unid 9,47

nove reais e 
quarenta e sete 

centavos
757,60

setecentos e 
cinqüenta e sete 
reais e sessenta 

centavos

76 Tubo esponjoso 7/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
KARISFRIO 80 Unid 9,97

nove reais e 
noventa e sete 

centavos
797,60

setecentos e 
noventa e sete reais 
e sessenta centavos

VALOR GLOBAL DO GRUPO III 126.389,91

cento e vinte e seis 
mil, trezentos e 

oitenta e nove reais 
e noventa e um 

c e n ta v o s ..

Rua 7 de Setembro, 29, Bairro; Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65390-000
Página 4 de 5



J  A DE SOUSA AQUIAE -
W

CNPJ: 28.865.430/0001-95, Inscrição Estadual: 125801114

N0 PROC. ^
n° f l

a s s i n a t u r a

duzentos e quinze

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 215.068,71
mil e sessenta e

o ito  reais e setenta
e um centavos

A EMPRESA: J. A. DE SOUSA AGUIAR - ME, DECLARA QUE:

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E 
ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM 0  ESTABELECIDO NO TERMO DE 
REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, E AINDA 
CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 QUE 0  PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE 
EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO 
ENDERELO A SER INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE 
M Á QUALIDADE.

SANTA LUZIA/MA, 29 DE MARÇO DE 2022.

C J  JADE SOUSA AG
íyiSíi-

ME
CNPJ ns 28.865.430/0001-95 

JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF nS 650.859.653-53 

Empresário

Rua 7 de Setembro, 29, Bairro: Centro, Santa U iila /M A , CEP: 65390-000
Página 5 de 5
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Improbidade Administrativa e Inelegibüidade

Certidão Negativa
N; PROC., 
NtR.

1

URA

Certifico que nesta data (13/03/2022 às 13:06) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibüidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 28.865.430/0001-95.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibüidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibüidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
622E.1670.B36A.6568 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

irado em: 13/03/2022 as 13:06:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulqacandcontas.tse.ius.br/
https://www.cni.ius.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php


Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

N: KrtUC

Certifico que nesta data (13/03/2022 às 13:07) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 650.859.653-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em h ttD ://d ivu laacandcon tas .tse .ius .b r/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
622E.16A7.3C5A.D623 no seguinte endereço: h ttps ://w w w .cn i.iu s .b r/im p rob idade  a d m /a u te n tica r ce rtidao .pho

:rado em; 13/03/2022 as 13:07:03 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

https://www.cni.ius.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.pho


N; i iwC.
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ASSÍ S tÍ ir a

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: J  A DE SOUSA AGUIAR 

CPF/CNPJ: 28.865,430/0001-95

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 12:51:16 do dia 13/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?t)=rNABILITADO:5

Código de controle da certidão: OKRO130322125116

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?t)=rNABILITADO:5


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 

CPF/CNPJ: 650.859.653-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 12:52:59 do dia 13/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: BVH6130322125259

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

N i P H O q H l M Í -

ASSi

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 13/03/2022 13:13:41

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: J  A DE SOUSA AGUIAR 
CNPJ: 28.865.430/0001-95

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas c Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

f e ? 1
ASSi^ U R a

N: HKOC..
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual

Identificação

Nome Em presaria l
JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 65085965353 
Nome d o  E m presário  
JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
Capita l Socia l
2 .000,00
Núm ero Identidade O rgão E m isso r UF E m isso r
1215588990 sesp MA

Condição de Microempreendedor Individual

CPF
650.859.653-53

S ituação Cadastra l V igente 
ATIVO

Números de Registro

Data de In ic io  da S ituação Cadastra l V igente 
16/10/2017

CNPJ
28.865.430/0001-95

Endereço Comercial

NIRE
21-8-0128282-6

CEP Logradou ro Núm ero Com plem ento
CASA

65390-000 RUA tancredo neves 135 casa;CASA
;CASA

Bairro M un icíp io UF
centro SANTA LUZIA MA

Atividades

Form a de A tuação 
Estabelecimento fixo

Data de In ic io  de A tiv idades 
16/10/2017 
O cupação P rincipa l
Eletricista em residências e estabelecimentos comerciais 
A tiv idade  P rinc ipa l (CNAE)
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
M un ic íp io  para em issão  do A lva rá  de L icença  e F unc ion am en to , com p ree nd ido s  os aspectos sa n itá r io s , 
ambientais,lributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo. atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O nâo-a tend im ento a esses requis itos acarretará o cancelam ento deste A lvará de Licença e 
Funcionamento Provisório.
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor individual, A 
sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: hltp://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios -  REOESIM. ATENÇAO: qualquer rasura ou emettda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual efou municipal 
(q uand o  c o n ve n e n le s  do c a d a s tro  s in c ro n iz a d o  n a c io n a l) , in fo rm e  os e le m e n to s  a b a ixo  no en d e re ço  e le trô n ic o  
httpi/fwww.receit.s.fazenda qov.brfPessoaJufidicafCNPJffcpl/consulta a$p

Núm ero d o  Recibo 
ME13563409

Núm ero do  Ide n tificad o r
00065085965353

Data de Em issão 
16/10/2017

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.receit.s.fazenda


AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS
PnOC.

.  PROTOCOLO: 190012986
•  DATA DO PROTOCOLO: 14/01/2019
• NÚMERO DE REGISTRO: 21801282826
• ARQUIVAMENTO: 20190012986
.  EMPRESA: J A D E  SOUSA AGUIAR

^  Requerimento do Empresário (https://www.empresafadl.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-eletronico/arquivo 
/UmVxdWVyaW1lbnRvX2RvX0VtcHJIc2FyaW9flVlTU0NzQ4N2Y0OV8xOTAwMTI5ODYucGRm/download/2/pessoa/17522/co_protocolo 
/M A P I 903577073)

https://www.empresafadl.ma.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-eletronico/arquivo
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VAiÁJî . IXX ALtíAl. •
çcm mil reais

I * ,05\- \.4.
í- - ' 1 r ■ f
‘■ y )  2 2 ^ 0  2

S < v . à « « i i f i
4321500. 47* 
475)900

.t N Ji

2 3 0 0 ,  4 7 4 4 0 0 1 . 4 7 5 2 l O Í X

l)A l A UUIM ã K.) DAN \J!V10.U>;-;

Kvl0.'2037

Íiisíalííçíiüis í" manuícnç-âu lU  •̂ jstcma.is centrat'* tU ar coî dickíEíiídt.̂ . dc veníílavCw e rdVigeniçríOj Comercio vcrcjísU ■ 
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CERTIFICO o REGISTRO EM 14/01/2019 15:56 SOB N* 20190012986. 
PROTOCOLO: 190012986 DE 14/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900150150. NIREi 21801282826.
J A DE SOUSA AGUIAR ■

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 14/01/2019 
www.er.presafacll.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ;ã comprovação d e :sua autenticidade nos respectivos portais.

http://www.er.presafacll.ma.gov.br


lata da consulta: 13/03/202211:02;54

Identificação do Contribuinte - CNPJ Ivlatriz

CNPJ; 28.8S5.430/0001-95
A opção pele S im p les  Nacional e/ou S IM E I abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: J A  DE SOUSA AGUIAR

N: h ix w 4 3 .  
K-.Fl.

ASSif
y

Situação Atua!

Situação no Sirrtples Nacional: Optaníe pelo Simples Nacional desde 16/10/2017 
Situação no SIMEl; NÃO enquadradono SIM Ei

4- Mais informações

■ *  »/ — . —

■ - M A  : j  A i i r . t r ^ y i



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

N:
NtR.__

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
28.865.430/0001-95 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA

16/10/2017
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
J A DE SOUSA AGUIAR

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
AGUIAR CLIMATIZACAO E ELETRICA

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.52- 1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53- 9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA ju r íd ic a

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
R 7 DE SETEMBRO

NÚMERO
29

COMPLEMENTO

CEP
65.390-000

BAJRRO/DISTRITO
CENTRO

m u n ic íp io

SANTA LUZIA
UF
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
jkk.aguiar@hotmail.com

TELEFONE
(98) 8211-6752

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
16/10/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 13/03/2022 às 12:30:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

mailto:jkk.aguiar@hotmail.com


Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

28.865.430/0001-95 
NOME EMPRESARIAL:

JADE SOUSA AGUIAR 
CAPITAL SOCIAL:

R$100.000,00 (Cem mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
P rocuradoria-G eral da Fazenda Nacional

1 ^ 4

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À  DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: J A  DE SOUSA AGUIAR 
CNPJ: 28.865.430/0001-95

R essa lvado  o d ire ito  de a Fazenda N aciona l cob ra r e in sc re ve r q u a isq u e r d ív idas  de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) jun to  à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:35:11 do dia 27/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/05/2022.
Código de controle da certidão: 500B.6120.ECB0.6D26 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


If
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
P rocuradoria-G eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À  DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF: 650.859.653-53

R essa lvado  o d ire ito  de a Fazenda N ac iona l cob ra r e in sc re ve r q u a isq u e r d ív idas  de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida A tiva da União (DAU) Junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:37:50 do dia 05/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/08/2022.
Código de controle da certidão: 8306.E6A2.AFEF.3CE4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


V o lta r In iprim  i

N;

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

In s c riç ã o : 
Razão 

Socia l: 
Endereço:

28 .865 .4 30 /0 00 1 -95  

J A D E  SOUSA AGUIAR

RUA 7 DE SETEMBRO 29 /  CENTRO /  SANTA LUZIA /  MA /  65390-000

A Caixa Econôm ica Federal, no uso da a tr ib u içã o  que lhe con fe re  o 
A rt. 7, da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de m aio  de 1990, ce rtifica  que, nesta  da ta , 
a em presa  acim a iden tificada  encon tra -se  em  s ituação  re g u la r 
pe ran te  o Fundo de G aran tia  do Tem po de Serv iço  - FGTS.

O p resen te  C e rtificado  não se rv irá  de prova con tra  cobrança de 
qua isq u e r déb itos  re fe re n te s  a con tribu içõe s  e /o u  encargos dev idos, 
deco rren te s  das obrigações com  o FGTS.

V alidade :06 /03 /2022  a 04/04/2022 

C e rtificaçã o  N úm ero : 2022030601274946871219

In fo rm a çã o  ob tida  em 13/03/2022 12:17:28

A u tilização  deste  C e rtificado  para os fin s  p rev is tos  em  Lei esta 
cond ic ionada a ve rificação  de a u ten tic id ade  no s ite  da Caixa:
w w w .c a ix a .g o v .b r

http://www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS
NEGATIVA

EMPREGADOR: J A DE SOUSA AGUIAR (AGUIAR CLIMATIZACAO E 
CNPJ: 28.865.430/0001-95
DATA E HORA DA EMISSÃO: 26/03/2022, às 11h16

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interm inisterial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5°§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora Instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, v isando a dem onstrar a situação atualizada dos 
mesmos.

4 . A a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e r á  s e r  c o n f i r m a d a  no e n d e r e ç o  
h t t p ; / / w w w . m t e . g o v . b r / c e r t i d a o / i n f r a c o e s / d e b i t o s  u t i l i z a n d o  o c ó d ig o  4 2 Y 7 e P m .

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 de 1

http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos
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SIT - Secretaria de Inspeção do Trabalho

E r n i t i r Verificar AaSenticiVade ilèííSéiícs VvdariV/irV; preceuveei

Verificar Autenticidade de Certidão de Débitos Trabalhistas

: Preencha os dados solic itados

; . s V S 1A l i

26/03/2022

C ófivVT ifO dc<;iiiTèrflO' 

/..V-CV!-:.) vo iVCO. d i"T ::t o :: s> 
,;p a ; V3.- o

Consul:«r Limpr»'

Certidão emitida (NEGATIVA) para o CNPJ: 28865430000195 em 
26/03/2022 11:16 com o código de verificação 4ZY7ePm.

OkI

@

Recomendações para uso cio sistem a: Utilização do navegador Moziiia Firefox 3.x ou superior (Preferencíalmente) ou internet Explorer

Totics os dirsiícs reserSíÈOT - 2022-[1.1.11)
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ASiiJUST7.ÇA DO TRABALHO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J A DE SOUSA AGUIAR (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 28.865.430/0001-95 
Certidão n°: 4547211/2022 
Expedição: 05/02/2022, às 13:22:05
Validade: 03/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que J A DE SOUSA AGUIAR (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 28.865.430/0001-95, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

C ER TID ÃO  N E G A TIV A  DE DÉBITO

N° Certidão: 014633/22 Data da 05/02/2022 13:14:21

Inscrição Estadual: 125801114 CPF/CNPJ:28865430000195 

Razão Social: J A DE SOUSA AGUIAR

Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO, 29 CEP: 65390000 - CENTRO

— lefone: (98)82116752 M unicípio: SANTA LUZIA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vin te) dias: 05/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
|:^p://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/02/2022 13:14:21
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

A S i l ^ ^

C ER TID ÃO  N E G A TIV A  DE D ÍV ID A  A T IV A

N° Certidão: 008533/22 Data da 05/02/2022 13:15:40

Inscrição Estadual: 125801114 CPF/CNPJ:28865430000195

Razão Social: J A D E  SOUSA AGUIAR

Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO, 29 CEP: 65390000 - CENTRO

^ le fo n e :  (98)82116752 M unicípio: SANTA LUZIA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 05/02/2022 13:15:40

http://portal.sefaz.ma.gov.br/
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Resultado da C onsulta SINTEGRA/ICMS

ID E N T IF IC A Ç Ã O

CGC: 28 .865 .4 3 0 /0 00 1 -9 5  In s c r iç ã o  E s ta d u a l: 12.580111-4  

R azão  S o c ia l: J A DE SOUSA AGUIAR 

R e g im e  A p u ra ç ã o : SIMPLES NACIONAL

N;

ENDEREÇO

L o g ra d o u ro : RUA 7 DE SETEMBRO 

N ú m e ro : 29 C o m p le m e n to :

B a ir ro :  CENTRO

M u n ic íp io : SANTA LUZIA UF: MA

CEP: 65390000 D D D : T e le fo n e : 82116752

IN FO RM AÇ Õ ES COMPLEMENTARES

CNAE 4322302 -  INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR
P r in c ip a l:  CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

CNAEs S e c u n d á r io s

C ódigo i Descrição CNAE

: 4321500 ; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

: 4742300 I COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

i 4744001 I COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

; 47E::>, nn i COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
; : COMUNICAÇÃO

: . 7e. , onn 1 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
: :>J-/UU ; ÁUDIO E VÍDEO

S itu a ç ã o  C a d a s tra l V ig e n te : HABILITADO 

D a ta  d e s ta  S itu a ç ã o  C a d a s tra l: 0 6 /0 2 /20 1 9

OBRIG AÇÕ ES

N Fe a p a r t i r  d e  C C N A E 's ):

EDF a partir de:
CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas.

D a ta  d a  C o n s u lta : 13 /03 /2022  

N ú m e ro  d a  C o n s u lta :

|Nova[:çónsúltâ  j

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC -  2 0 0 5 -2 0 1 2
©
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

Diretoria do Departamento de Finanças 
CMPJ: 06191001000147 

Av. Nagib Haickel, N® S/N - Centro

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

r -  N° da Inscrição--------- -

36.0980
—  N° do Alvará------------- -

51/2022
» .................. -------------------->

—Validade
31/12/2022

-Contribuinte 
Nome:
CPF/CNPJ:
RG/!nsc
Nome Fantas.: AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E ELETRICA

J A D E  SOUSA AGUIAR 
28865430000195

r ~ Endereço
Logradouro;
Complemento;
Bairro;
Cidade:

RUA 7 DE SETEMBRO

CENTRO 
Santa Luzia

Número;
CEP:

Estado:

29
65390000

MA

“ Atividade Principal  ̂ — —*
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado

/ ■
Atividades Secundarias

Inslaiaçáü e manutençêo de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

Ccnieicíü varejista de material elétricc

Comércio varejista especializado da eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vfdeo 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

Comercio varejisía ce ferragens e ferramentas 

Instalação « manutenção elétrica

/—  Observações

Validador Emissão

07/01/202215F32D157F85CD10

Código do ISS 

14.00
Data de Abertura Estabelecimento autorizado a exercer a atividade 

supra por periodo, a critério da Administração 
Pública..^—-16/10/2017

Oivisâo de Tributação

ORGÃO EXPEDIDOR

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA

Avenida Nauib Haickel, s/n Praça dos Três Poderes 
CNPJ 06.191.001/0001-47

TERMO DE COMPROMISSO

JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR, brasileiro, residente e domiciliado na RUA 7 DE 
SIvíEMBRO. 29 -- CENTRO -  Santa Luzia/ MA, portador do CPF n° 65085965353, SÓCIO 
ADMINISTRADOR da empresa ,1 A DE SOUSA AGUIAR inscrita no CNPJ 28865430000195, vem 
perante este Município de SANTA LUZIA/MA, declarar, para os devidos fins de direito, que possuo 
eonliecimento acerca da legislação em vigor a respeito da proibição do trabalho infantil e dos dispositivos 

pegais que protegem o adolescente trabalhador, em especial no que se refere às piores fomias de exploração
_Jo trabalho infantil, destacando-se a exploração sexual comercial de crianças e adolescentes. Declaro que

lenho conhecimento que é proibida a contratação ou utilização de crianças e adolescentes com idade 
inferior a 16 (dezesseis) anos para o exercício de qualquer atividade, exceto na condição de aprendiz, 
a partir dos 14 (quatorze) anos e desde que atendidos os requisitos da lei 10.097/2000, sendo que o 
trabalho do adolescente maior de 16 (dezesseis) anos somente deve ser permitido uma vez garantido 
todos os direitos trabalhistas c previdenciários, respeitando-se ainda, a proibição de trabalho 
insalubre, perigoso, noturno c penoso aos trabalhadores com idade inferior a 18 (dezoito) anos. 
Declaro também que tenho conhecimento que é proibida a hospedagem de crianças e adolescentes 
(com idade ate dezoito anos) em hotel, motel, pensão, ou estabelecimento congênere, salvo se 
autorizado.s ou acompanhados dos pais ou responsáveis. Fui amplamente informado das penas 
existentes no Direito Pátrio, comprometendo-me a seguir os ditames legais, sob pena de, em cometendo ato 
contrario a legislação que protege da criança ou do adolescente, conforme a constatação da fiscalização 
municipal. Conselho Tutelar e demais autoridades competentes, desde já estou ciente da IMEDIATA 
SUSPENSÃO e/ou CASSAÇÃO do Alvará de Localização e Funcionamento pela Municipalidade, além 
do pagamento de multa, sem prejuízo de procedimentos civis e criminais cabíveis.
Compromctü-mc, ainda, a ser multiplicador da legislação que proíbe a exploração do trabalho infantil e a 
■xpioração sexual comercial de crianças e adolescentes,

Mrabalhador.
Desde já autorizo a afixação de cartazes' 

proporcionem publicidade dos dispositivos legais mencionados ou de campanhas alusivas aos temas.
Lra o que tinha a declarar;

Santa Luzia-MA, 07/01/2022

bem como da legislação que protege o adolescente 

ou similares em meu estabelecimento, a fim de que

JOSEAtJGÍiSTO DÈ SÔÜSA AGUIAR 
CPF n° 65085965353
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
Divisão de Tributação
Av. Nagib Haickel, N° S/N - Centro:

CNPJ: 06191001000147 — 5 5 ^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS
Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 

do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Divida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura. NADA CONSTA no que diz respeito a débitos,

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento.

Cadastro: 

Contribuinte; 

Nom e Fantaçia: 

Endereço; 

Bairro;

C idade; 

Inscrição Est,; 

■Atividade;

000030218 Inscrição Municipal: 36.0980

J A DE SOUSA AGUIAR CPF/CNPJ: 28865430000195

AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E ELETRICA 

RUA 7 DE SETEMBRO, 29 
CENTRO 
Santa Luzia - MA

Data de Abertura; 16/10/2017

Complem;
CEP: 65390000

Data de Encerramento: 0

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicion, Comércio varejista de 
material elétrico, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equip, Comércio varejista especializado de

----- Atividade(s) CNAE------------------------------------------------------- —̂ -—  ------------------------------------------------------------------------------------

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

Comércio varejista de material elétrico

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 

Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

Instalação e manutenção elétrica
----SÓCÍO(S)  -----—......... ...................................... ...... ....——----------- ——-----  ̂  —    ^ ^ ^ ------:-----------
JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 65085965353

Em issão: 07/01/2022 11:26:48 Validade:

N úm ero/Contro le da C ertidão: 7832348A68D71SC7

07/04/2022 Usuário:

NAYRA LIMA SILVA
Dir. Dep. Tributação

LENNON



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
Divisão de T ributação
Av. Nagib Haickef, N° S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147

N: HrtU 
N:F\-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 

do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Divida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos.

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento.

Cadastro: 

C ontribuin te ; 

Nom e Fantasia: 

Endereço: 

Bairro:

C idade; 

Inscrição Est,: 

A tividade;

000030218 Inscrição M unicipal: 36.0980

J A  DE S O U S A  A G U IA R  CPF/CNPJ: 28865430000195

A G U IA R  CL1MATÍ21AÇÃO E E LE TR lC A  

RUA 7 DE S E TE M B R O , 29 

CEN TR O  

S an ta  Lu z ia  - M A

Data de Abertura: 16 /10/2017

C om plem ; 7

CEP: 65390000

Data de E ncerram ento: 0

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicion, Comércio varejista de 
material elétrico, Comércio varejista de materiais hidráulicos. Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equip, Comércio varejista especializado de

-- Atividade(s) CNAE-- -̂--- ------ ;-- ---------- — --— — -- -̂----------------------— --------
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

Comércio varejista de material elétrico

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 

Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia 6 comunicação 

Comercio varejista de ferragens e ferramentas 

Instalação e manutenção elétrica
-- Sócio(s) ............ ................ ... ...... ..^ ^ ^ ____________________
JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 65085965353

Em issão; 07/01/202211:26:48 Validade:

Núm ero/C ontro ie  da C ertidão; 7S32348A68D716C7

07/04/2022 Usuário:

NAYRA UM A SILVA

LENNON

Dir. Dep. T ributação



REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL 
DA COMARCA DE SANTA LUZIA/MA

N: PHUC

ESTADO DO MARANHAO 
PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa interessada, 
que. dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, 
Falência ou Concordada, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, 
Inventário, Tutela, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do Io (primeiro) do mês de janeiro do 
ano de dois mil e doze (2012) até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de 
AÇÕES DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra: J ADE SOUSA AGUIAR-  
ME, inscrita no CNPJ. sob o n° 28.865.430/0001-95, localizada na Rua 7 Setembro, n° 29, Centro, 
CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA, representada pelo proprietário: JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA 
AGUIAR, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 07/05/1978, portador do RG: N° 12155899-0 
SSP/MA e CPF: Na 650.859.653-53, filho de Agostinho Pereira de Sousa Aguiar e Francisca Sousa 
Aguiar, residente e domiciliado na Rua 7, casa 1, Qd. 23, Residencial Francisco Gonçalves, CEP:
65.390-000, Santa Luzia/MA. CERTIFICO, finalmente que, a Secretaria Judicial de Distribuição é a 
única existente nesta cidade e comarca de Santa Luzia/MA, aos 14 (quatorze) dias do mês de março 
do ano de 2022 (dois mil e vinte dois). Eu _J^ , Dorilene da Silva Conceição, Matrícula 103138, 
certifico que as informações são verídicas, digitei, subscreví, dato e assino. O referido é verdade me 
reporto e dou fé. Eu Safira Coelho Cunha, Secretária Judicial da 1<1 Vara respoqdenclo pela 
Distribuição, assino em testemunho da verdade.

.S.V1;..

Safira Coelho Cunha 
Secretária Judicial da Distribuição

' 4» y  ,,r,;

p

ao

OBS: O CNPJ/CPF constante nesta certidão fo i informado pela soUcitante. Sua tUuloridode deveria ser conferida peio interessado e/ou destinatário.
Sed«: Fórum Desembargador “Orville de Almeida e Silva"____________ ________________ _

Avenid.i Nagib Haickel, s/n", Praça dos Três Poderes, CEP: 65.390-000, Santa Luzia/MA. Tcl. (98) 3654-.sri81
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Balanço Patrimonial
Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR - ME - CNPJ; 28.865.430/0001-95 
Endereço; R 7 DE SETEMBRO, N.°; 29,
Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000.

Fortes Contábil

Conta Descrição 31/12/2021

1 *** Ativo ***
1.01 Ativo Circulante
1.01.01 Disponibilidades
1.01.01.01 Numerários em Espécie
1.01.01.01.01 Caixa Geral
1.01.01.01.01.0001 Caixa
1.01.15 Estoques
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios
1.01.15.01.02 Estoques de Materiais
1.01.15.01.02.0001 Material para prestação de serviço
1.07 Ativo não Circulante
1.07.04 Imobilizado
1 l|7.04.01 Bens em Operação
1.1)7.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços
1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais
1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais
2 *** Passivo ***
2.01 Passivo Circulante
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais
2.01.01.03.03.0001 ICMS a Recolher
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher
2.07 Patrimônio Liquido
2.07.01 Capital Realizado
2.07.01.01 Capital Social
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País
2.07.07 Outras Contas
2.07.07.01 Outras Contas

S7.07.01.01 Lucros Acumulados
7.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

2.07.07.01.02 (-) Prejuízos Acumulados
2.07.07.01.02.0001 {-) Prejuízos Acumulados

217.719.030
194.019.030 
165.649,200 
165.649,200 
165.649,200 
165.649,200
28.369,830
28.369,830
28.369,830
28.369,830
23.700,000
23.700,000
23.700,000
23.700,000
15.000,000
8.700,000

217.719,03C
1.249,09C
1.249,Q9C
1.249.09C
1.249.09C

12.26C
1.236,83C

216.469.94C
100.000. 00c
100.000. 00c
100.000. 00c
100.000. 00C 
116.469,94C 
116.469,94C 
119.296,39C 
119.296,39C
2.826,450
2.826,450

Data de Encerramento: 31/12/2021
Valor de Ativo e Passivo: R$ 217.719,03 (Duzentos e Dezessete Mil Setecentos e Dezenove Reais e Três Centavos).

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021

JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF n.0 650.859.653-53 

Empresário

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MAn.0 013342/0
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR - ME - CNPJ: 28.865.430/0001-95 
NIRE: 21801282826 - Data: 14/01/2019
Estabelecimentos: 0086 - J A DE SOUSA AGUIAR; Centros de Resultado; 001 - Geral 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, N.°: 29,

Fortes Contábil

Conta Descrição
01/01/2021

a
31/12/2021

(+) 010 Receita Bruta Operacional 105.547,0c
010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 105.547,OC
010.01.03 Vendas de Serviços 105.547,OC

(=) 030 Receita Líquida 105.547,0C
(=) 060 Lucro Bruto 105.547,0c
(-) 070 Despesas Operacionais 6.024,41

070.01 Despesas Administrativas 3.647,84
070.03 Despesas Tributárias 2.376,57

(=) 110 Res. Antes das Participações eContrib. 99.522,5£

Íií]150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 99.522,59
111'200 Resultado Líquido do Exercicio 99.522,59

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021

JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF n .° 650.859.653-53 

Empresário

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MAn.0 013342/0
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Análise pelos índices do Balanço
Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR - ME - CNPJ: 28.865.430/0001-95 
Mês/Ano: 12/2021
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, N.°: 29.
Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000.

N; PBOC. 
N;R .__

Fortes Contábil

Código Nome
Valores

Expressão
Resultado

ET

LC

LG

LP

LS

SG

Grau de Endividamento Total (c201+c202+c203)/c1
( 1.249,09 + 0,00 0,00 )/ 217.719,03
Este índice mostra, em termos percentuais, a parcela de bens e direitos da empresa financiada por capital 
de terceiros. Quanto menor, melhor.
Liquidez Corrente c1/c2
217.719,03/217.719,03

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor.
Liquidez Geral (c101+c102)/(c201+c202)
( 194.019,03 + 0,00 )/( 1.249,09 + 0,00 )
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de dívida Total. 
Quanto maior, melhor.
Liquidez Imediata c10101/c201
165.649,20/1.249,09

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.
Liquidez de Recursos Próprios (c101-c201)/c207
( 194.019,03 -1.249,09 )/ 216.469,94
Demonstra a capitalização liquida de curto prazo sobre o patrimônio liquido.
Liquidez Seca (c lO I-c lO I 15)/c201
( 194.019,03-28.369,83)/1.249,09 ^

Contador
Quanto a empresa possui de Ativo Líquido para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor. 
Solvência Geral c1/c201+c202+c203
217.719,03 / 1.249,09 + 0,00 + 0,00

Quanto à empresa dispõe em Ativos para pagamento total de suas dividas. Quanto maior, melhor.

0,01

1,00

155,33

132,62

0,89

132,62

174,30

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2021

JQSE AUGUSTQ DE SQUSA AGUIAR 
CPF n.° 650.859.653-53 

Empresário

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA n.° 013342/Q 

Contador
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021
Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR - ME - CNPJ: 28.865.430/0001-95 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO , N.0: 29,
Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000.
NIRE: 21801282826 - Data: 14/01/2019

Fortes Contábil

Nota 1 - Contexto Operacional
AGUIAR CLTMATIZACAO E ELETRICA- Razão Social J A DE SOUSA AGUIAR, empresa individual de
responsabilidade limitada, constituída sob a forma de capital próprio, totalmente subscrito e 
integralizado, pessoa jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprias, autonomia 
gerencial, patrimonial, orçamentária e financeira, tem sede e foro na cidade de Santa Luzia, Estaco do 
Maranhão, jurisdição em todo território estadual e prazo de duração indeterminado.
Constitui objeto social da AGUIAR CLTMATIZACAO E ELETRICA as atividades Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração.
Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras
AGUIAR CLIMATIZACAO E ELETRICA- Razão Social J A DE SOUSA AGUIAR, mantém um sistema do escrituração 
uniforme aos seus atos e fatos administrativos. Os registros contábeis contêm o número de 
identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na 

falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.
rrrta 3 - Práticas Contábeis
3.1 - Disponibilidades
Os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e depósitos bancários, bem como os 
recursos que possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou 
até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.
3.2 - Estoques
O.s estoques sãn demonstrado.s ao custo médio das compras, inferior aos custos de reposição ou aos 
valores de realização e, quando aplicável, reduzido pelo custo das mercadorias vendidas.
3.3 - As Despesas e as Receitas
Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.
3.4 - Provisões
As provisões são reconhecidas quando a Empresa tem uma obrigação presente, legal ou não formalizada, 
como resultado de eventos passados e é provável que uma saída de recursos seja necessária para 
liquidar a obrigação e uma estimativa confiável do valor possa ser feita.
3.5 - Apuração do Resultado
0 resultado das operações é apurado em conformidade com o regime de competência. As receitas são 
decorrentes das vendas dos produtos e prestações de serviços e os respectivos custos são reconhecidos 
^  resultado.
3.6 - Lucro acumulados
0 Lucro do periodo, como evidenciado na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), ocorreu pela 
apuração das receitas e pelo reconhecimento de despesas.
Nota 4 - Ativo Não Circulante (Imobilizado e Intangível)
Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação 
calculada pelo método linear e leva em consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFG n.° 
1.177/09 (NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios 
econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como 
despesa quando incorrido.
Nota 5 - Patrimônio Liquido
5.1 - Capital Social
0 capital Social registrado na junta comercial do estado do maranhão da AGUIAR CLzMATIZACAO E ELETRzCA 
é de R.$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e integralizado, pelo titular em moeda 
corrente.
Nota 6 - Receitas
6.1 - Lucro do Exercicio
O Lucro do período, co.mo evidenciado na Demonstração do Resultado do Exercicio (DRE), ocorreu pela 
aouração das receitas de prestação de serviços e pelo reconhecimento de despesas.
Nota 7 - Resultado do Exercicio
0 Lucro do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Liquido em conformidade cora as exigências 
leqais. Continua..
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Fortes Contábil

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2021
Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR - ME - CNPJ: 28.865.430/0001-95 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, N.°: 29,
Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado; MA, CEP: 65390000.
NIRE: 21801282826 - Data: 14/01/2019
0 Lucro do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Liquido em conformidade com as exigências 
l e g a i s .

Nota 8 - Tributação
AGUTAP, CLTMATIZACAO E ELETRICA - Razão Social J A DE SOUSA AGUIAR - Empresa optante pelo regime de 
tributação do Simples Nacional.
Nota 9 - Termo de Aprovação das Demonstrações Contábeis
As derrionstrações co.ntábeis da foram aprovadas em 02 de fevereiro de 2022 e foram elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Nota 10 - Informações Adicionais
AGUIAR CLIMATIZACAO E ELETRICA é uma empresa que:
"Possui certidão negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
certidão negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda 

Estado do Maranhão, certidão negativa de débitos dívida ativa da Secretaria de Estado da Fazenda do 
Lado do Maranhão e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista;

"Mantêm sua escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem como a aplicação em 
gratuidade de forma segregada, em consonância com a.s normas emanadas do Conselho Federal de 
Contabilidade;
"Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;
"Elabora as demonstrações contábeis e financeiras devidamente contabilizadas por um contador 
iegalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade.

l u . ;

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 202

JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF n.° 650.859.653-53 

Empresário

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MAn.0 013342/0 

Contador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital

.À'  Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

N: PROC,
N-.a.
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ASSiN

Certificamos que o ato da empresa J A DE SOUSA AGUIAR consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

65085965353 JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR

95629599372 HANNYERY PEREIRA MENDES

CERTIFICO O REGISTRO EH 03/02/2022 16:33 SOB N° 20220154350. 
PROTOCOLO: 220154350 DE 03/02/2022.
CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201439952. CNPJ DA SEDE: 28865430000195. 
NIRE: 21801282826. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/02/2022. JUCEMA J A DE SOUSA AGUIAR

RICARDO DINIZ DIAS 
VICE-PRESIDENTE 

VAiTw.empresâfacil .ma.gov.br
validade deste documento, se .irrpresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

inforirando seus respectivos cõdigos de verificação.



10/01/2022 10:49 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL -

N: PROC.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO R EG IO N AL DE C O N TABILID AD E MA

Certidão n.“ : MA/2022/00000076
Nome: HANNYERY PEREIRA MENDES CPF: 956.295.993-72 
CRC/UF n.0 MA-013342/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 10/04/2022
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 956.295.993-72 Controle : 3864.4177.4177.4491

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/1

http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................ . : HANNYERY PEREIRA MENDES
REGISTRO....... .. : MA-013342/0-5
CATEGORIA..... .. : CONTADOR
CPF.................... . : 956.295.993-72

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 10/01/2022 as 10:52:32.
Válido até: 31/03/2022.
Código de Controle: 7561.9634.7039.4392.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO R EG IO NAL DE C O N TABILID AD E MA

Certidão n.“ : MA/2022/00000077
Nome; HANNYERY PEREIRA MENDES CPF: 956.295.993-72 
CRC/UF n.° MA-013342/0 Categoria; CONTADOR 
Validade; 10/04/2022 
Finalidade; EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página http;//201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 956.295.993-72 Controle : 9120.9434.9434.9434

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/1
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T E R M O  DE A B E R T U R A  
LIVRO DIÁRIO N°002

Contém o presente livro 7 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 7 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 002, referente 
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2020, da firma J A DE SOUSA AGUIAR, estabelecida no(a) R 7 
DE SETEMBRO, n° 29, Bairro CENTRO, CEP 65390-000, cidade Santa Luzia, 
estado MA, inscrita no C.N.P.J. 28.865.430/0001-95 e registrada no(a) Junta do 
Estado do Maranhão sob o n° 21801282826 por despacho de 16/10/2017.

Santa Luzia-MA, 1 de Janeiro de 2020

JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF n.° 650.859.653-53 

Empresário

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MAn.0 013342/0 

Contador



Livro Diário N°. 2
Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR - CNPJ: 28.865.430/0001-95 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, N.°: 29,
Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000.

FROC.
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AS; Fortes Contábi

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

22/01/2020 591740 2.01.01.03.03.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Pg.lCMS ref. 12/2019 4,17
Totais do més de Janeiro: 4,17

05/02/2020 591711 1.01.15.01.02.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Aquisição de material 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000097578REFRISOLA 
REFRIGERAÇÃO LTDA

1.030,00

05/02/2020 591749 3.01.01.07.01.0068 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Pg.assessoria contábil 
ref. 01/2020

300,00

Totais do mês de Fevereiro: 1,330,00
05/03/2020 591750 3.01.01.07.01.0068 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Pg.assessoria contábil 

ref. 02/2021
300,00

09/03/2020 591712 1.01.15.01.02.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Aquisição de material 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000100731REFRISOLA 
REFRIGERAÇÃO LTDA

1.120,00

28/03/2020 591713 1.01.15.01.02.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Aquisição de material 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000102566REFRISOLA 
REFRIGERAÇÃO LTDA

1.079,00

31/03/2020 591727 3.01.01.07.03.0003 0086 001 2.01.01.03.03.0001 0086 001 Vr.lCMS substituição 
tributária ref. 03/2020

11,00

Totais do mês de Março: 2.510,00
05/04/2020 591751 3.01.01.07.01.0068 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Pg.assessoria contábil 

ref. 04/2021
300,00

20/04/2020 591741 2.01.01.03.03.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Pg.lCMS ref. 03/2020 11,00
Totais do mês de Abril: 311,00

05/05/2020 591752 3.01.01.07.01.0068 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Pg.assessoria contábil 
ref. 04/2021

300,00

18/05/2020 591714 1.01.15.01.02.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Aquisição de material 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000107583REFRISOLA 
REFRIGERAÇÃO LTDA

1.080,34

Totais do mês de Maio: 1.380,34
05/06/2020 591753 3.01.01.07.01.0068 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Pg.assessoria contábil 

ref. 05/2021
300,00

08/06/2020 591715 1.01.15.01.02.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Aquisição de material 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000109897REFRISOLA 
REFRIGERAÇÃO LTDA

1.486,32

24/06/2020 591716 1.01.15.01.02.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Aquisição de material 1.150,00
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000111727REFRISOLA 
REFRIGERAÇÃO LTDA

30/06/2020 591729 3.01.01.07.03.0003 0086 001 2.01.01.03.03.0001 0086 001 Vr.lCMS substituição 
tributária ref. 06/2020

13,18

Totais do mês de Junho: 2.949,50

05/07/2020 591754 3.01.01.07.01.0068 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Pg.assessoria contábil 
ref. 06/2021

300,00

13/07/2020 591717 1.01.15.01.02.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Aquisição de material 2.482,00
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000113799REFRISOLA 
REFRIGERAÇÃO LTDA

Continua..
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Livro Diário N°. 2
Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR - CNPJ: 28.865.430/0001-95 
Período; 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, N.°; 29,
Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP; 65390000, Telefone: (98) 982116752

N3 PROC.
N=FL

ASSI
Fortes Contábi

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

15/07/2020 591718 1.01.15.01.02.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Aquisição de materiai 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000002795CLIMA 
LAB ANALISES, 
COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA - ME

298,10

16/07/2020 591719 1,01.15.01.02.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Aquisição de materiai 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000114143REFRISOLA 
REFRIGERAÇÃO LTDA

3.292,00

31/07/2020 591730 3.01.01.07.03.0003 0086 001 2.01.01.03.03.0001 0086 001 Vr.lCMS substituição 
tributária ref. 07/2021

30,36

41/08/2020
Totais do mês de Julho; 6.402,46

591755 3.01.01.07.01.0068 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Pg.assessoha contabii 
ref. 07/2021

300,00

20/08/2020 591744 2.01.01.03.03.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Pg.lCMS ref. 07/2021 30,36
31/08/2020 591720 1.01.15.01.02.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Aquisição de material 

para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000118952REFRISOLA 
REFRIGERAÇÃO LTDA

1.900,00

31/08/2020 591731 3.01.01.07,03.0003 0086 001 2.01.01.03.03.0001 0086 001 Vr.lCMS substituição 
tributária ref. 08/2021

9,50

Totais do mês de Agosto: 2.239,86
03/09/2020 591721 1.01.15.01.02.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Aquisição de materiai 

para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000119551REFRISOLA 
REFRIGERAÇÃO LTDA

1.268,00

06/09/2020 591756 3.01.01.07.01.0068 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Pg.assessoha contábil 
ref. 08/2021

300,00

16/09/2020 591722 1.01.15.01.02.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Aquisição de material 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref. 000003135C LI MA 
LAB ANALISES, 
COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA-M E

101,40

16/09,'2020 591723 1.01.15.01.02.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Aquisição de material 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000120997REFRISOLA 
REFRIGERAÇÃO LTDA

1.345,78

30/09/2020 591732 3.01.01.07.03.0003 0086 001 2.01.01.03.03.0001 0086 001 Vr.lCMS substituição 
tributária ref. 09/2021

13,58

Totais do mês de Setembro: 3.028,76

05/10/2020 591757 3.01.01.07.01.0068 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Pg.assessoha contábil 
ref. 09/2021

300,00

07/10/2020 591746 2.01.01.03.03.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Pg.lCMS ref. 08/2020 9,50

13/10/2020 591724 1.01.15.01.02.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Aquisição de material 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref. 000124098REFRISOLA 
REFRIGERAÇÃO LTDA

1.787,29

31/10/2020 591733 3.01.01.07.03.0003 0086 001 2.01.01.03.03.0001 0086 001 Vr.lCMS substituição 
tributária ref. 10/2020

8.94

Totais do mês de Outubro: 2.105,73

05/11/2020 591758 3.01.01.07.01,0068 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Pg.assessoria contábil 300,00

Continua..
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Livro Diário N°. 2
Empresa: J A  DE SOUSA AGUIAR - CNPJ; 28.865.430/0001-95 
Período: 01/01/2020 a 31/12/2020 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, N.0: 29,
Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000.

Fortes Contábi

Data Chave Débito Estab Centro Crédito Estab Centro Histórico Valor

11/11/2020 591725 1.01.15.01.02.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Aquisição de material 
para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000127466REFRISOLA 
REFRIGEFtACAO LTDA

para prestação de 
serviço, conforme NFe 
ref.000464284REFRIGER4 
DUFRIO COMERCIO E 
IMPORTACAO LTDA

Exercício
Totais do mês de Dezembro:

2.510,83

16/11/2020 591747 2.01.01.03.03.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Pg.lCMS ref. 09/2020 13,58
16/11/2020 591748 2.01.01.03.03.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Pg.lCMS ref. 10/2020 8,93
30/11/2020 591734 3.01.01.07.03.0003 0086 001 2.01.01.03.03.0001 0086 001 Vr.lCMS substituição 

tributária ref. 11/2021
12,55

30/11/2020 591736 3.01.01.07.03.0012 0086 001 2.01.01.03.03.0010 0086 001 Vr.simples ref. 11/2020 241,52
30/11/2020 591769 1.01.01.01.01.0001 0086 001 3.01.01.01.01.0006 0086 001 Rec.receita de serviços 

NFSEn.0 11/2020
6.038,00

Totais do mês de Novembro: 9.125,41
tó/12/2020 591759 3.01.01.07.01.0068 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Pg.assessoria contábil 

ref. 11/2020
300,00

JU/12/2020 591726 1.01.15.01.02.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Aquisição de material 5.900,40

31/12/2020 591735 3.01.01.07.03.0003 0086 001 2.01.01.03.03.0001 0086 001 Vr.lCMS substituição 
tributária ref. 12/2020

29,50

31/12/2020 591762 3.01.01.07.03.0012 0086 001 2.01.01.03.03.0010 0086 001 Vr.simples ref. 12/2020 159,92
31/12/2020 591767 3.01.01.03.05.0001 0086 001 1.01.01.01.01.0001 0086 001 Vr. Custo dos Serviços 

Prestados 2020
9.032,40

31/12/2020 591768 1.01.01.01.01.0001 0086 001 3.01.01.01.01.0006 0086 001 Rec.receita de serviços 
NFSE n.° 12/2021

3.998,00

31/12/2020 591770 2.07.07.01.02.0001 0086 001 Vr. Encerramento do 
Exercício

2.826,45

31/12/2020 591770 3.01.01.01.01.0006 0086 001 Vr. Encerramento do 
Exercício

10.036,00

31/12/2020 591770 6.01 0086 001 Vr. Encerramento do 
Exercício

128,61

31/12/2020 591770 6.01 0086 001 Vr. Encerramento do 
Exercício

401,44

— 12/2020 591770 6.01 0086 001 Vr. Encerramento do 
Exercício

3.300,00

31/12/2020 591770 6.01 0086 001 Vr. Encerramento do 
Exercício

9.032,40

31/12/2020 591770 3.01.01.03.05.0001 0086

OO

Vr. Encerramento do 
Exercício

9.032,40

31/12/2020 591770 3.01.01.07.01.0068 0086 001 Vr. Encerramento do 
Exercício

3.300,00

31/12/2020 591770 3.01.01.07.03.0003 0086 001 Vr. Encerramento do 
Exercício

128,61

31/12/2020 591770 3.01.01.07.03.0012 0086 001 Vr. Encerramento do 
Exercício

401,44

31/12/2020 591770 6.01 0086 001 Vr. Encerramento do 
Exercício

2.826,45

31/12/2020 591770 6.01 0086 001 Vr. Encerramento do 10.036,00

45.145,12

Firr
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Balanço Patrimonial
Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR - CNPJ: 28.865.430/0001-95 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, N.0: 29,
Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000.

N*PROC 
N° FL

ASSI Fortes Contábi

Conta Descrição 31/12/2020

1 *** Ativo *** 118.284,660
1.01 Ativo Circulante 94.584,660
1.01.01 Disponibilidades 66.214,830
1.01.01.01 Numerários em Espécie 66.214,830
1.01.01.01.01 Caixa Geral 66.214,830
1.01.01.01.01.0001 Caixa 66.214,830
1.01.15 Estoques 28.369,830
1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 28.369,830
1.01.15.01.02 Estoques de Materiais 28.369,830
1.01.15.01.02.0001 Material para prestação de serviço 28.369,830
1.07 Ativo não Circulante 23.700,000
1.07.04 Imobilizado 23.700,000

■  .07.04.01 Bens em Operação 23.700,000
■  .07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 23.700,000
1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 15.000,000
1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 8.700,000
2 *** Passivo *’* 118.284,66C
2.01 Passivo Circulante 1.337,31 C
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 1.337,31C
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 1.337,31C
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 1.337,31 C
2.01.01.03.03.0001 ICMS a Recolher 55.24C
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 1.282,07C
2.07 Patrimônio Liquido 116.947,35C
2.07.01 Capital Realizado 100.000,000
2.07.01.01 Capital Social 100.000,000
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 100.000,000
2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 100.000,000
2.07.07 Outras Contas 16.947,350
2.07.07.01 Outras Contas 16.947,350
2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 19.773,800
7̂.07.01.01.0001I I Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 19.773,800
±07.07.01.02 (-) Prejuízos Acumulados 2.826,450
2.07.07.01.02.0001 (-) Prejuízos Acumulados 2.826,450

Data de Encerramento: 31/12/2020 
Valor de Ativo e Passivo: RS 118.284,66 (Cento e Dezoito Mil Duzentos e Oitenta e Quatro Reais e Sessenta e Seis Centavos).

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2020

JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF n.° 650.859.653-53 

Empresário

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MAn.0 013342/0 

Contador

Firr
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR - CNPJ: 28.865.430/0001-95 
NIRE: 21801282826 - Data: 14/01/2019
Estabelecimentos: 0086 - J A DE SOUSA AGUIAR; Centros de Resultado: 001 
Endereço: R 7 DE SETEMBRO, N.°; 29.
Bairro: CENTRO, Cidade: Santa Luzia, Estado: MA, CEP: 65390000.

Geral

Fortes Contábi

01/01/2020
Conta Descrição a

31/12/2020
(+) 010 Receita Bruta Operacional 10.036,00

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 10.036,00
010.01.03 Vendas de Serviços 10.036,00

(=) 030 Receita Líquida 10.036,00
(-) 040 Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 9.032,40

040.03 Custo dos Serviços Prestados 9.032,40
(=) 060 Lucro Bruto 1.003,60
(-) 070 Despesas Operacionais 3.830,00

070.01 Despesas Administrativas 3.300,00
070.03 Despesas Tributárias 530,00

^ )1 1 0
150

Res. Antes das Participações e Contrib. (2.826,45:
Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social (2.826,45;

(=) 200 Resultado Líquido do Exercicio (2.826,45:

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2020

JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF n.° 650.859.653-53 

Empresário

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA n.0 013342/0 

Contador

ii.

Fírr
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T E R M O  DE E N C E R R A M E N T O  
LIVRO DIÁRIO N°002

Contém o presente livro 7 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 7 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 002, referente 
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2020, da firma J A DE SOUSA AGUIAR, estabelecida no(a) R 7 
DE SETEMBRO, n° 29, Bairro CENTRO, CEP 65390-000, cidade Santa Luzia, 
estado MA, inscrita no C.N.P.J. 28.865.430/0001-95 e registrada no(a) Junta do 
Estado do Maranhão sob o n° 21801282826 por despacho de 16/10/2017.

Santa Luzia-MA, 31 de Dezembro de 2020

JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF n,° 650.859.653-53 

Empresário

HANNYERY PEREIRA MENDES 
CRC/MA n.0 013342/0 

Contador
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Certificamos que o ato da empresa J A DE SOUSA AGUIAR consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

65085965353 JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR

95629599372 HANNYERY PEREIRA MENDES

JUCEHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/02/2022 08:38 SOB N e 20220152489. 
PROTOCOLO: 220152489 DE 03/02/2022. NIRE: 21801282826.
J A DE SOUSA AGUIAR

NATALIA AMORIM MORAIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 04/02/2022 
empresafacil.ma.gov.br



M in istério  da Indústria  e Com ércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da M icro e Pequena Empresa 
Departam ento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

PROc J  3J íã C â  
FL

ASSIIÍ

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por NATALIA AMORIM MORAIS, sob a autenticidade n° 12201458710 em 
04/02/2022, protocolo 220152489. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação.

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa 

J A D E  SOUSA AGUIAR 

21801282826 

j 28865430000195

: Santa Luzia

Identificação de L ivro  Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: > 2

Período de Escrituração: 01/01/2020-31/12/2020

Assinante(s)

65085965353

95629599372

Nome

JOSE AUGUSTO DE SOUSA 
AGUIAR

HANNYERY PEREIRA MENDES

CRC/OAB

MAO13342

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 04/02/2022 08:38 SOB N° 20220152489. 
PROTOCOLO: 220152489 DE 03/02/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12201458710. NIRE: 21801282826.
J A DE SOUSA AGUIAR

NATALIA AMORIM MORAIS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 04/02/2022 
empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito í:omprovaÁ> de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos càgos de verificaÁ).

http://www.empresafacil.ma.gov.br
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

í a O i L

£fv'f>RF5A I GOVERNO DO I
FACILImaranhAo ;

CERTIDÃO ESPECIFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que J A DE SOUSA AGUIAR
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2201819503

1 NIRE 21801282826
j CNPJ 28.865.430/0001-95
I
I

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

= n d e re ç o  Completo 7 DE SETEMBRO, N= 29, xxxxx, CENTRO - Santa Luzia/MA - CEP 65390-000

Arquivam entos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20220154350 03/02/2022 BALANÇO
223 20200707043 24/08/2020 BALANÇO
223 20190026650 22/01/2019 BALANÇO
002 20190012986 14/01/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
317 MX00026397 31/12/2018 DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
080 21801282826 16/10/2017 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
080 21801282826 16/10/2017 INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

MAG2201 & ' 950

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/03/2022, às 09:07:11 (horário de Brasíiia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no hltps:/Á«ww.empresatacil.ma.gov.br, com o código AH16GZSA.

I.ARÍSSA ROCHA OA SI IVA 
1 ■ijSSeçretàriqía) Oeral

1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

N3PROC 
N° FL

j GOVEPMO DOFÁCIL! maranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercántis - SlNREIVi

Certificamos quo as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: J A DE SOUSA AGUIAR Prolocolo; MAC2201819474

Natureza Jurídica: Empresário ([ndividual)

Ni RE (Sede)
21801282826

CNPJ
28.865.430/0001-95

Arquivamento do Ato de Inscrição 
16/10/2017

Início de Atividade
16/10/2017

Endereço Completo
Rua 7 DE SETEMBRO, Np 29, CENTRO-Santa Luzia/MA- CEP65390-000

Epbjeto
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; Comércio varejista de material elétrico; Comércio 
varejista de ferragens e ferramentas; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; Comércio varejista 
especializado de equipamentos de telefonia e comunicação. Instalação e manutenção elétrica.

Capital
R$ 160.000,00 (cem mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Último Arquivamento 
Data
03/02./2022

Número
20220154350

Ato/eventos
223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: JOSE AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
identidade: CPF:
0001215588990 650.859.653-53
Estado civ il: Regime de bens:
CASADO(A) Comunhão Parcial

Esta certidão foi emitida automaticamente cm 1 't/03;2022, às 1.1:19:51 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código ASVZXDAP.

819474

LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretário Geral

1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria M un ic ipa l de Saúde 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65 .390 -0 00 / Santa Luzia - M A

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A TESTAM O S p a ra  os d e v id o s  f in s  q u e  a e m p re s a  J. A. DE 
SOUSA AGUIAR - ME, e s ta b e le c id a  a Rua 7 de  S e te m b ro , n ° 2 9 .  C e n tro , 
S an ta  L u z ia /M A , in s c r ita  no  CNPJ so b  o  n° 2 8 .8 6 5 .4 3 0 /0 0 0 1 -9 5 , p re s to u  
S e rv iço s  d e  M a n u te n ç ã o  P re v e n tiv a  e c o r re t iv a  d e  C o n d ic io n a d o re s  d e  A r  
t ip o  S p lit c o m  F o rn e c im e n to  d e  Peças p a ra  a S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  
S aúde  d e  S an ta  L u z ia /M A , c o n fo rm e  Pregão Presencial n° 024/2020-SRP 
e Contrato n° 108/2021, te m  c u m p r in d o  f ie lm e n te  os te rm o s  d o  C o n tra to  

c ita d o .

ATESTAMOS a inda , a inex is tênc ia  de n en h um  fa to  que  desabone 
a re fe r id a  em presa  nesta A dm in is tração .

Santa Luzia, em  10 de Janeiro  de 2021.

A/̂ -íA. 7
ALINA DA SILVA MUNIZ J '

S e c re ta r ia  M u n ic ip a l d e  S aúde  

P orta ria  n ° 0 4 6 /2 0 2 1

S E C R E T A R I A  DE

Â O D
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 0 6 .1 9 1 .0 0 1 /0 0 0 1 -4 7

A v . N a g ib  H a icke l, s /n ^  -  C en tro , S a n ta  Luzia  - M a ra n h ã o . 
CEP: 6 5 .3 9 0 -0 0 0

PROC.CONTRATO N° 108/2021.
PROC. ADM. N° 062/2020-PMSL.
PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2020-SRP.
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 021/2020-ARP.

CONTRATO SOB Ó'SISTEMA DE“ REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZiA/MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
A  EMPRESA,. J A DE SOUSA. AGUIAR - ME, NA FORMA
Ab a ix o . , . . . .

0  MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA 
LUZIA/MA, inscrita no CNPJ sob n° 11.487.015/000142, sediada na Rua da Mangueira, s/n°, Centro - 
Santa Luzia/MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário 
Municipai de Saúde e Gestor do Fundo Municipal de Saúde o Sr. ALEXANDRE DIAS ANDRADE, 
portador do RG n° MG-10095605 SSP/MG e do CPF n° 026.421.646-76, residente e domiciliado nesta 
Cidade e a empresa J A  DE SOUSA AGUIAR - ME inscrita no CNPJ sob o n° 28.865.430/0001-95 
estabelecida na Rua 7 de Setembro, n° 29, Centro - Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, neste ato 
denominada CONTRATADA, representada peio Sr. JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR portador do 
RG. n° 1215588990 SESP/MA e do CPF n° 650.859.653-53. RESOLVEM celebrar o presente Contrato 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial n.° 024/2020 e do Processo Adm inistrativo 
n.° 062/2020, com fundamento da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO:

1.1.1.1.0  objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO.
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e 
na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

2 .1 .0  presente contrato será executado de forma indireta, regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA:

3.1 .0  presente Contrato tem vigência até o dia 31/12/2021, contados a partir da sua lavratura. 

CLÁUSULA QUARTA ■ DO PREÇO: .

S A U D E SAN TA LUZIA Página 1 de 14

FAZENDO MUrrO MAIS
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E S A N T A  L U Z IA
CNPJ: 0 6 .1 9 1 .0 0 1 /0 0 0 1 -4 7

A v. N a g ib  H a icke l, s /n g - C entro , S a n ta  Luzia  - M a ra n h ã o . 
CEP: 6 5 .3 9 0 -0 0 0

assinatura

4 .1 .0  preço total deste contrato será de R$ 59.313,50 (cinquenta e nove mii, trezentos e treze reais 
e cinquenta centavos).

S E C R E T A R I A  DE

SAÚDE
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.16.00.10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

- PAB FIXO.

PLANILHA 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Spiit - 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU

rrEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1 Limpeza da evaporadora e condensadora AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 8 110,00 880,00

2 Limpeza do filtro da evaporadora AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 8 20,00 160,00

5 Serviço de desinstalação AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 3 70,00 210,00

8 Serviço de troca de compressor AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 3 250,00 750,00

9 Recarga de gás R-410A AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA Hora 3 215,00 645,00

11 Serviço elétrico AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA . Hora 3 85,00 255,00

12 Serviço de instalação unidade condensadora AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 8 78,00 624,00

13 Serviço de desinstalação da unidade 
condensadora

AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA Hora 8 70,00 560,00

SUBTOTAL 4.084,00
DOTAÇAO ORÇAMENia RIA: 02.16.00.10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

PAB FIXO.

PLANILHA II ■ SERVIÇOS PE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Spiit 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD. UNIT. TOTAL
18 Medir o gás refrígèranté é fazer recarga se 

necessário .
AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 

ELÉTRICA Hora 3 200,00 600,00

19 Recarga de gás R-22 AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 7 250,00 1,750,00

21 Serviço de instalação AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA Hora 3 428,00 1.284,00

22 Serviço de troca de capacitar AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA Hora 3 118,00 354,00

25 Serviço de troca de placa AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA Hora 3 330,00 990,00

29 Serviço de instalação da unidade 
evaporadora

AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA Hora 7 190,00 1.330,00

30 Serviço de desinstalação da unidade 
evaporadora

AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA Hora 7 130,00 910,00

SUBTOTAL 7.218.00
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde - 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

PAB FIXO.

PLANILHA III - PEÇAS DE REPOSIÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD. UNrr. TOTAL
32 Capacitar de 25 MF DUPONT Unid 1 25,00 25,00

Página 2 de 14
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S A N T A  L U Z IA
CNPJ: 06 .191 .001 /0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n B - Centro, S an ta  Luzia - M aranhão . 
CEP: 65.390-000

N: PROC-
K/

Ã s s i m r m A ^

34 Capacitar de 40 MF DUPONT Unid 1 40,00 40,00

36 Compressor 1/4 EMBRACO Unid 1 515,00 515,00

38 Compressor rotativo de 9000 BTU SAMSUNG Unid 1 460,00 460,00

40 Compressor rotativo de 18000 BTU SAMSUNG Unid 1 658,00 658,00

41 Compressor rotativo de 24000 BTU SAMSUNG Unid 1 745,00 745,00

42
Hélice Centrai de Ar 
9000/12000/18000/24000 BTU

GREE Unid 1 130,00 130,00

44 Motor ventilador da condensadora 12000 
BTU

SSR PARTS Unid 1 305,00 305,00

46 Motor ventiiador da condensadora 24000 
BTU SSR PARTS Unid 1 345,00 345,00

47 Motor ventiiador da condensadora 9000 
BTU

SSR PARTS Unid 1 185,00 185,00

48 Placa interface 12000 BTU GREE Unid 1 190,00 190,00

50 Placa interface 24000 BTU GREE Unid 1 215,00 215,00

52 Placa principal 9000/12000/18000/24000 
BTU

CARRIER Unid 1 338,00 338,00

54 Sensor de temperatura 9000 BTU GREE Unid 1 112,00 112,00

55 Sensor de temperatura 12000 BTU GREE Unid 1 104,00 104,00

58 Turbina 12000 BTU GREE Unid 1 130,00 130,00

60 Turbina 24000 BTU GREE Unid 2 162,00 324,00

62 Suporte split 500MM  ̂ DUPONT Unid 6 30,00 180,00

64 Cabo PP 3X2,5mm SIL : ' Mts 12 12,00 144,00

66 Tubo de cobre 3/8 TUBO FLEX Mts 12 15,00 180,00

68 Tubo de cobre 5/8 TUBO FLEX Mts . 9 ; 23,00 207,00

69 Tubo de cobre 5/16 TUBO FLEX Unid , 1 20,00 20,00

70 Porca de cobre 1/4 DUPONT Unid 1 9,50 9,50

SUBTOTAL 5.561,50
VALOR GLOBAL 16.863,50

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.10.302.0043.2035.0000 - Manut. e Func, da Média e Alta Complexidade. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

PUNILHA1 • SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Split - 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1 Limpeza da evaporadora e condensadora
AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 

ELÉTRICA
Hora 6 110,00 660,00

2 Limpeza do filtro da evaporadora
AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 

ELÉTRICA Hora 6 20,00 120,00

5 Serviço de desinstalação AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA Hora 3 70,00 210,00

8 Serviço de troca de compressor
AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 

ELÉTRICA Hora 3 250,00 750,00

9 Recarga de gás R-410A
AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 

ELÉTRICA Hora 3 215,00 645,00

11 Serviço elétrico
AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 

ELÉTRICA
Hora 3 85,00 255,00

m
S E C R E T A R I A  DE

SAUDE
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZI
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

Página 3 de 14
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E S A N T A  L U Z IA
CNPJ: 06 .191 .001 /0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n s -C e n tro , S an ta  Luzia - M aranhão . 
CEP: 65.390-000

assinatura

r m - -

12
Serviço de instalação unidade 
onndensadora

AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA

Hora 6 78,00 468,00

13
Serviço de desinstalação da unidade 
nnnrlpnsadora

AGUIAR CL1MAT1ZAÇAOE 
ELÉTRICA

Hora 6 70,00 420,00

SUBTOTAL 3.528,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.16.00.10.302.0043.2035,0000 - Manut, e Func. da Média e Alta Complexidade.
FI FMFMTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa J u r í d i c a . -------------------------------------------

PLANILHA II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU

iTEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD. UNIT. TOTAL

18
Medir o gás refrigerante e fazer recarga se 
necessário

AGUIAR CLIMATIZAÇAOE 
ELÉTRICA

Hora 3 200,00 600,00

19 Recarga de gás R-22
AGUIAR CLIMATIZAÇAOE 

ELÉTRICA
Hora 6 250,00 1.500,00

21 Serviço de instalação
AGUIAR CLIMATIZAÇAOE 

ELÉTRICA
Hora 3 428,00 1.284,00

22 Serviço de troca de capacitor
AGUIAR CLIMATIZAÇAOE 

ELÉTRICA
Hora 3 118,00 354,00

25 Serviço de troca de placa
AGUIAR CLIMATIZAÇAOE 

ELÉTRICA
Hora 3 330,00 990,00

29
Serviço de instalação da unidade 
fivaooradora

AGUIAR CLIMATIZAÇAOE 
ELÉTRICA

Hora 6 190,00 1.140,00

30
Serviço de desinstalação da unidade 
fivanoradora

AGUIAR GLIMATIZAÇAO E 
ELÉTRICA

Hora 6 130,00 780,00

SUBTOTAL 6.648,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÀRiA: 02.16.00.10.302.0043.2035.0000 - Manut. e Func. da Média e Alta Complexidade.
FI FMFNTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. -------------------------------------------------------- --------------- —

PLANILHA lli • PEÇAS DE REPOSIÇÃO

iTEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD. UNIT. TOTAL

32 Capacitor de 25 MF " DUPONT Unid 1 25,00 25,00

36"- Compressor 1/4 < ■■'íti: i;; EMBRACO Unid 1 515,00 515,00

38 Compressor rotativo de 9000 BTU SAMSUNG Unid 1 460,00 460,00

40 Compressor rotativo de 18000 BTU SAMSUNG Unid 1 658,00 658,00

41 Compressor rotativo de 24000 BTU SAMSUNG Unid 1 745,00 745,00

42
Hélice Central de Ar 
9000/12000/18000/24000 BTU

GREE Unid 1 130,00 130,00

44
Motor ventilador da condensadora 12000 
BTU

SSR PARTS Unid 1 305,00 305,00

46
Motor ventilador da condensadora 24000 
BTU

SSR PARTS Unid 1 345,00 345,00

47
Motor ventilador da condensadora 9000 
BTU

SSR PARTS Unid 1 185,00 185,00

48 Placa interface 12000 BTU GREE Unid 1 190,00 190,00

50 Placa interface 24000 BTU GREE Unid 1 215,00 215,00

52
Placa principal 9000/12000/18000/24000 
BTU

CARRIER Unid 1 338,00 338,00

54 Sensor de temperatura 9000 BTU GREE Unid 1 112,00 112,00

55 Sensor de temperatura 12000 BTU GREE Unid 1 104,00 104,00

58 Turbina 12000 BTU GREE Unid 1 130,00 130,00

S E C R E T A R I A  DE

SAUDE
FAZENDO MUITO MAIS

; #
P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZI
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SâW A  LUZIA
CNPJ: 06 .191 .001 /0001-47

Av. N agib Haickel, s /n ^  - Centro, S an ta  Luzia - M aranhão . 
CEP: 65.390-000

N: PROC. 
N:FL.

assinatura

60 Turbina 24000 BTU GREE Unid 1 162,00 162,00

62 Suporte split 500MM DUPONT Unid 5 30,00 150,00

64 Cabo PP 3X2,5mm SIL Mts 10 12,00 120,00

66 Tubo de cobre 3/8 TUBO FLEX Mts 10 15,00 150,00

68 Tubo de cobre 5/8 TUBO FLEX Mts 7 23,00 161,00

69 Tubo de cobre 5/16 TUBO FLEX Unid 1 20,00 20,00

70 Porca de cobre 1/4 DUPONT Unid 1 9,50 9,50

SUBTOTAL 5.229,50
VALOR GLOBAL 15.405,50

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

PUNILHA1 • SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Spllt ■ 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU

ITEM DESCRIÇÃO MÃRCA UNID. QUÃNT. V. UNIT. V. TOTAL

1 Limpeza da evaporadora e condensadora
AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 

ELÉTRICA Hora 4 110,00 440,00

2 Limpeza do filtro da evaporadora
AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 

ELÉTRICA
Hora 4 20,00 80,00

5 Serviço de desinstalação
AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 

ELÉTRICA
Hora 1 70,00 70,00

8 Serviço de troca de compressor
AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 

V ELÉTRICA: Hora 1 250,00 250,00

9 Recarga de gás R-410A
AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 

ELÉTRICA
Hora 1 215,00 215,00

11 Serviço elétrico  ̂ ^
AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 

ELÉTRICA - Hora . 1 85,00 85,00

12
Serviço de instalação unidade 
condensadora

AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA Hora . 4 78,00 312,00

13
Serviço de desinstalação da unidade 
condensadora

AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 4 70,00 280,00

SUBTOTAL 1.732,00
DOTAÇÃO ORÇÃMENTÃRIA: 02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde. 
Fi FMFNTO DE DESPESÃ: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

PLANILHA II ■ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD. UNIT. TOTAL

18
Medir o gás refrigerante e fazer recarga se 
necessário

AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA Hora 1 200,00 200,00

19 Recarga de gás R-22
AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 

ELÉTRICA
Hora 4 250,00 1.000,00

21 Serviço de instalação
AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 

ELÉTRICA Hora 1 428,00 428,00

22 Serviço de troca de capacitor
AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 

. ELÉTRICA
Hora 1 118,00 118,00

25 Serviço de troca de placa
AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 

ELÉTRICA Hora 1 330,00 330,00

29
Serviço de instalação da unidade 
evaporadora

AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA

Hora 4 190,00 760,00

( % )
S E C R E T A R I A  DE

S A U D E
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S A N J A  L U Z IA
CNPJ: 06 .191 .001 /0001-47

Av. N agib Haickel, s /n S  - Centro, S an ta  Luzia - M aranhão . 
CEP: 65.390-000
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__________
------ ^SSINATURÀ

30 Serviço de desinstalaçâo da unidade 
evaporadora

AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 4 130,00 520,00

SUBTOTAL 3.356,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - Manut. e Funo. do Fundo Municipal de Saúde. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

PUNILHAIII - PEÇAS DE REPOSIÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD. UNIT. TOTAL

32 Capacitor de 25 MF DUPONT Unid 1 25,00 25,00
34 Capacitar de 40 MF DUPONT Unid 1 40,00 40,00
40 Compressor rotativo de 18000 BTU SAMSUNG Unid 1 658,00 658,00
41 Compressor rotativo de 24000 BTU SAMSUNG Unid 1 745,00 745,00
50 Placa interface 24000 BTU GREE Unid 1 215,00 215,00

52 Placa principal 9000/12000/18000/24000 
BTU CARRIER Unid 1 338,00 338,00

62 Suporte split 500MM DUPONT Unid 3 30,00 90,00
64 Cabo PP 3X2l5mm SIL Mts 6 12,00 72,00
66 Tubo de cobre 3/8 TUBO FLEX Mts 6 15,00 90,00
68 Tubo de cobre 5/8 TUBO FLEX Mts 4 23,00 92,00
69 Tubo de cobre 5/16 TUBO FLEX Unid 1 20,00 20,00
70 Porca de cobre 1/4 DUPONT Unid 1 9,50 9,50

SUBTOTAL 2.394,50
VALOR GLOBAL 7.482,50

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.10.305.0231.2054.0000 - Maniit. e Func. da Vigilância Epidemiológica.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Teròeíros- Pessoa Jurídica. ___________________

PLANILHA 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Split- 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
1 Limpeza da evaporadora e condensadora AGUIAR CLIMATI2AÇÃO E 

ELÉTRICA Hora 2 110,00 220,00

2 Limpeza do filtro da evaporadora AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 2 20,00 40,00

5 Serviço de desinstalaçâo AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 1 70,00 70,00

8 Serviço de troca de compressor AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 1 250,00 250,00

9 Recarga de gás R-410A AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 1 215,00 215,00

11 Serviço elétrico AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA Hora 1 85,00 85,00

12 Serviço de instalação unidade 
condensadora

AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA Hora 2 78,00 156,00

13 Serviço de desinstalaçâo da unidade 
condensadora

AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 2 70,00 140,00

SUBTOTAL 1.176,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.16.00.10.305.0231.2054.0000 - Manut. e Func. da Vigilância Epidemiológica. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
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PLANILHA II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD. UNIT. TOTAL

18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se 
necessário

AGUIAR CLIMATIZAÇAOE 
ELÉTRICA

Hora 1 200,00 200,00

19 Recarga de gás R-22 AGUIAR CLIMATIZAÇAOE 
ELÉTRICA Hora 3 250,00 750,00

21 Serviço de instalação AGUIAR CLIMATIZAÇAOE 
ELÉTRICA Hora 1 428,00 428,00

22 Serviço de troca de capacitor AGUIAR CLIMATIZAÇAOE 
ELÉTRICA Hora 1 118,00 118,00

25 Serviço de troca de placa AGUIAR CLIMATIZAÇAOE 
ELÉTRICA Hora 1 330,00 330,00

29 Serviço de instalação da unidade 
evaporadora

AGUIAR CLIMATIZAÇAOE 
ELÉTRICA Hora 3 190,00 570,00

30 Serviço de desinstalação da unidade 
evaporadora

AGUIAR CLIMATIZAÇAOE 
ELÉTRICA Hora 3 130,00 390,00

SUBTOTAL 2.786,00
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.10.305.0231.2054.0000 - Manuf. e Func. da Vigilância Epidemiológica. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

PLANILHA lil. PEÇAS DE REPOSIÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD. UNIT. TOTAL

42 Hélice Central de Ar 
9000/12000/18000/24000 BTU GREE Unid 1 130,00 130,00

44 Motor ventilador da condensadora 12000 
BTU SSR PARTS Unid 1 305,00 305,00

46 Motor ventilador da condensadora 24000 
BTU SSR PARTS Unid 1 345,00 345,00

47 Motor ventilador da condensadora 9000 
BTU SSR PARTS Unid 1 185,00 185,00

48 Placa interface 12000 BTU r GREE.: Unid - 190,00 190,00
62 Suporte split 500MM. . DUPONT Unid r  2 30,00 60,00
64 Cabo PP 3X2,5mm SIL Mts 4 12,00 48,00
66 Tubo de cobre 3/8 TUBO FLEX Mts 4 15,00 60,00
68 Tubo de cobre 5/8 TUBO FLEX Mts 3 23,00 69,00
69 Tubo de cobre 5/16 TUBO FLEX Unid 1 20,00 20,00
70 Porca de cobre 1/4 DUPONT Unid 1 9,50 9,50

SUBTOTAL 1.421,50
VALOR GLOBAL 5.383,50

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02.16.00.10.122.0043.1162.0000 - Enfretamento da emergência COVID-19, 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

PLANILHA I • SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Spüt- 7.0C0 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU

ITEM DESCRIÇÃO

Limpeza da evaporadora e condensadora

MARCA
AGUIAR CLIMATIZAÇAOE 

ELÉTRICA

UNID.

Hora

QUANT. V. UNIT.

110,00

S E C R E T A R I A  DE

S A Ú D E
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

V. TOTAL

550,00
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assinatura

2 Limpeza do filtro da evaporadora AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 5 20.00 100,00

5 Serviço de desinstalação
AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 

ELÉTRICA Hora 2 70,00 140,00

8 Serviço de troca de compressor AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 2 250,00 500,00

9 Recarga de gás R-410A AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 2 215,00 430,00

11 Serviço elétrico
AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 

ELÉTRICA Hora 2 85,00 170,00

12 Serviço de instalação unidade 
condensadora

AGUIAR CLIMATIZAÇÃO E 
ELÉTRICA Hora 5 78,00 390,00

13 Serviço de desinstalação da unidade 
condensadora

AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 5 70,00 350,00

SUBTOTAL 2.630,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.16.00,10.122.0043.1162.0000 - Enfretamento da emergência COVID-19. 
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

PLANILHA II ■ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM ÃR CONDICIONÃDO
Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU

iTEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD. UNIT. TOTAL

18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se 
necessário

AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 2 200,00 400,00

19 Recarga de gás R-22 AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
/  ELÉTRICA ■ Hora 5 250,00 1.250,00

21 Serviço de instalação AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 2 428,00 856,00

22 Serviço de troca de capacitar AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA ^ Hora 2 118,00 236,00

25 Serviço de troca de placa AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 2 330,00 .. 660,00

29 Serviço de instalação da unidade 
evaporadora

AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 5 190,00 950,00

30 Serviço de desinstalação da unidade 
evaporadora

AGUIAR CLIMATIZAÇÃOE 
ELÉTRICA Hora 5 130,00 650,00

SUBTOTAL 5.002,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.16.00.10.122.0043.1162.0000 - Enfretamento da emergência COVID-19. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

PLANILHA III ■ PEÇAS DE REPOSIÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD. UNIT. TOTAL

32 Capacitar de 25 MF DUPONT Unid 1 25,00 25,00
34 Capacitar de 40 MF DUPONT Unid 2 40,00 80,00

36 Compressor 1/4 EMBRACO Unid 2 515,00 1.030,00

38 Compressor rotativo de 9000 BTU SAMSUNG Unid 2 460,00 920,00
40 Compressor rotativo de 18000 BTU SAMSUNG Unid 1 658,00 658,00
41 Compressor rotativo de 24000 BTU SAMSUNG Unid 1 745,00 745,00

42 Hélice Central de Ar 
9000/12000/18000/24000 BTU GREE Unid 1 130,00 130,00

44
Motor ventilador da condensadora 12000 
BTU SSRPARTS Unid 1 305,00 305,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 0 6 .1 9 1 .0 0 1 /0 0 0 1 -4 7

A v. N a g ib  H a icke l, s /n ^  - C en tro , S a n ta  Luzia  - M a ra n h ã o . 
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N; PROC_
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assinatura

46
Motor ventilador da condensadora 24000 
BTU

SSR PARTS Unid 1 345,00 345,00

47 Motor ventilador da condensadora 9000 
BTU

SSR PARTS Unid 1 185,00 185,00

48 Placa interface 12000 BTU GREE Unid 1 190,00 190,00

50 Placa interface 24000 BTU GREE Unid 1 215,00 215,00

52 Placa principal 9000/12000/18000/24000 
BTU

CARRIER Unid 1 338,00 338,00

54 Sensor de temperatura 9000 BTU GREE Unid 2 112,00 224,00

55 Sensor de temperatura 12000 BTU GREE Unid 2 104,00 208,00

58 Turbina 12000 BTU GREE Unid 2 130,00 260,00

60 Turbina 24000 BTU GREE Unid 1 162,00 162,00

62 Suporte split 500MM DUPONT Unid 4 30,00 120,00

64 Cabo PP 3X2,5mm SIL Mts 8 12,00 96,00

66 Tubo de cobre 3/8 TUBO FLEX Mts 8 15,00 120,00

68 Tubo de cobre 5/8 TUBO FLEX Mts 7 23,00 161,00

69 Tubo de cobre 5/16 TUBO FLEX Unid 1 20,00 20,00

70 Porca de cobre 1/4 DUPONT Unid 1 9,50 9,50

SUBTOTAL 6.546,50
VALOR GLOBAL 14.178,50

VALOR GLOBAL DOS LOTES 59.313,50

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021, na classificação abaixo.

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:
02.16.00. 10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde - PAB FIXO.
02.16.00. 10.302.0043.2035.0000 - Manut. e Func. da Média e Alta Complexidade.
02.16.00. 10.122.0043.2171.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde.
02.16.00. 10.305.0231.2054.0000 - Manut. e Func. da Vigilância Epidemiológica.
02.16.00. 10.122.0043.1162.0000 - Enfretamento da emergência COViD-19.

ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. ___________

CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO:

m
S E C R E T A R I A  DE

SAUDE
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6 .1 .0  pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, em moeda corrente nacional, 
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 
30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo do material, mediante a apresentação da 
competente Nota Fiscal ou Fatura;

6.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, assinada 
e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, contendo o n° do processo 
licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do Banco, nome e 
número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, 
em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as 
demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas -  CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, bem como débitos previdenciários, expedida por 
órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e 
certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do 
Municipio.

6.2. Como condição para Administração efetuar õ pagamento, a licitante vencedora deverá manter as 
mesmas condições de habilitação;

6 .3 .0  recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do material 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do referido 
material;

6.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas 
emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES:

7 .1 .0  preço contratado é fixo e irreajustável.

7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

7.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § I o do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

( % )
S E C R E T A R I A  DE

SAÚDE
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE
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CLAUSULA OITAVA -  DA ENTREGA:

8.1. A entrega sob demanda do objeto licitado, será realizada em local a ser informado no ato da emissão 
da Ordem de Fornecimento pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE:

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS VEDAÇÕES:

10.1. É vedado à CONTRATADA:

10.1.1. caucionarou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

10.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:

11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo dê Referência e/ou através de Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

12.1, Com fulcro no artigo 7o da Lei n° 10.520 e nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária 
ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pelo Administração, dê inexecução total 
ou parcial da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência:

b) multa de:

b.1) 0,5% {meio por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de atraso injustificado para atendimento 
dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos ou assinatura e 
devolução da Ata. Caso o atraso para assinatura e devolução da Ata seja superior a lO(dez) dias, e a 
critério da Administração, poderá configurar inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença;

b.2.) 0.5% (meio por cento) sobre o valor constante da nota de empenho, no caso de atraso injustificado 
para entrega do objeto, até o limite de 10% (dez por cento). Após 20 (vinte) dias, e a critério da

( % )
S E C R E T A R I A  DE

SAUDE
FA2ENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZI
F A Z E N D O  M U I T O  M A
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Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial da obrigação assumida;

b,3.) 3% (três por cento) ao dia sobre o valor do bem, no caso de atraso injustificado para substituição 
do objeto que apresentar defeitos de fabricação durante o período de garantia, limitada a incidência de 
10(dez) dias. Após esse prazo, e a critério da Administração, poderá configurar inexecução parcial da 
obrigação assumida:

b.4.) 40% (quarenta por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso por período superior ao 
previsto na alínea “b.S";

b.5.) 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, no caso de não aceitar manter o compromisso 
assumido quanto aos preços registrados, ou em caso de inexecução total da obrigação assumida:

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o PMSL, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2.0  valor da multa, aplicada após o regular prócèsso administrativo, será descontado de pagamentos 
eventualmente devidos pela PMSL à adjudicátária ou cobrado judicialmente por meio da Procuradoria 
Geral do Município.

12.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 12.1 poderão ser aplicadas, 
cumulativamente, à pena de multa.

12.4. As penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 12.1. também poderão ser aplicadas á 
adjudicatária ou ao licitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar 
recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não 
possuir idoneidade para contratar com a Administração.

12.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado 
da intimação por parte da PMSL, o valor da multa deverá ser glosado na nota fiscal dos créditos da 
Contratada.

12.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

12.7. Serão publicadas na Imprensa Oficial as sanções administrativas previstas no subitem 12.1, c, d, 
desta ARP, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

( % )
S E C R E T A R I A  DE

S A Ú D E
FA2ENDO MUITO MAIS
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12.8.0 Possível órgão aderente a ARP será o responsável pelas sanções administrativas aplicáveis ao 
fornecedor, inclusive aplicação da pena prevista nesta ARP, de acordo com o que preceitua a Lei n° 
10.520/02, n° 8.666/93 e pelos Decretos n. 7.892/13, n° 3.555/00 e regimento interno correspondente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO:

13.1. O CONTRATANTE, para fins de eficácia do presente Contrato e dos eventuais termos de 
aditamentos, fará publicar na Imprensa Oficial, resumidamente, o seu extrato, de acordo com o artigo 61, 
parágrafo único, da Lei n° 8.666/93.

13.2. Os eventuais apostilamentos referentes a reajustes ordinários ou alteração de empenho não serão 
publicados, devendo apenas ser anexados ao presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO:

14.1. O presente contrato poderá ser rescindido, por acordo entre as partes, mediante notificação 
expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data desejada para o encerramento, de 
conformidade com o artigo 79, II, da Lei n° 8.666/93 e atualizações.

14.1.1. Em situações excepcionais, desde que o Contratante concorde, o prazo previsto no item 15.1 
poderá ser diminuído.

14.2.0  presente contrato também poderá ser rescindido, por conveniência administrativa, sem que caiba 
à CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei n° 8.666/93 e atualizações.

14.3. No caso de rescisão administrativa ou amigável, esta deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS:

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

16.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições iniciais do Contrato, inclusive quanto à documentação.

16.2. Não haverá nenhum vínculo empregatícío entre a PMSL e o pessoal da empresa contratada, como 
também todos e quaisquer encargos de ordem fiscal, social, trabalhista, inclusive o acidente de trabalho.

( % )
S E C R E T A R I A  DE

S A Ú D E
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE /

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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"— Assinatura/

previdenciário e tributário devidos em decorrência direta ou indireta da execução do presente instrumento 
serão de responsabilidade exclusiva da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ DO FORO:

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA, para dirimir quaisquer questões oriundas do 
presente contrato, que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

17.2. E assim, por estarem de acordo, após lido e assinados as partes firmam o presente Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas.

Santa Luzia/MA, 29 de janeiro de 2021.

CONTRATANTE;

•AL DE SAÚDE
1.487.015/0001-42 

ALEXANDRE DIAS ANDRADE
Secretário Municipal de Saúde e Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Portaria n° 005/2021

CONTRATADA:

J A  DE SOUSA AGUIAR^- ME 
CNPJ: 28.865.430/0001-95 

JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF: 650.859.653-53 
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF n° d
CPFn° O S  ^

S E C R E T A R I A  DE

S A Ú D E
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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CNPJ: 28.865*430/0001-95, inscrição Estadual: 125801114

ANEXO l i r -  DECLARAÇÃO UNIFICADA

PREGÃO ELETRÔNICO N? 016/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 131/2022

SESSÃO PÚBLICA: 29 /03 /20 22 , ÀS 14H :00M IN  (QUATORZE) HORAS.

A em presa J A DE SOUSA AGUIAR - ME, inscrita no CNPJ ns 28 .865 .430 /0001-95 , por in te rm éd io  de sua 
rep resen tan te  legal o Sr. JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR, po rta do r da Cl n? 1215588990 SESP/MA e do CPF nB 
650.859.653-53, DECLARA, sob as sanções adm in is tra tivas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que:

1)

2)

Q uanto a em pregar agentes incapazes ou re la tivam ente  incapazes; consoante o d isposto no Inciso V do A rt. 27 da Lei 
ne 8.666, de 21 de ju n h o  de 1983, acrescido pela Lei n3 9.854, de 27 de o u tu b ro  de 1999, que não possui em seu 
quadro  de pessoal em pregado(s) com  menos de 18(dezo ito ) anos em traba lho  no tu rno , perigoso ou insalubre, e em 
qua lque r traba lh o  m enores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a p a rtir de 14 (quatorze).

Q uanto a condição ME/EPP/COOP, esta emphesa está excluída das vedações constantes na Lei C om plem en ta r ng. 
147/2014 e; na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, con fo rm e  Lei C om plem en ta r n3 147 /2014 ;

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, con fo rm e  Lei C om plem en ta r ne 147/2014.

I COOPERATIVA, con fo rm e  artigo  34,da Lei.Federal ns. 11 .488 /2007 .

3)

4)

5)

( ) Não é ME/EPP/COOP.

Q uanto ao p leno conhec im en to  e a te nd im en to  às exigências de habilitação; que esta em presa atende a todos os 
requis itos de habilitação, bem com o apresenta sua p roposta  com  indicação do ob je to  e do preço o fe rec ido  os quais 
a tendem  p lenam ente  ao Edital.

Q uanto a inexistência de fa to  im p ed itivo  de lic ita r; nos te rm os  do a rtigo  32, § 2 .3 , da Lei Federal n.3 8 .666/93 , que até 
a presente data nenhum  fa to  ocorreu que a inab ilite  a pa rtic ip a r do PREGÃO em epígrafe, e que con tra  ela não existe 
nenhum  pedido de fa lência ou concordata. Declara, ou tross im , conhecer na íntegra o Edital e que se subm ete a todos 

os seus term os.

a. Declara ainda, nos te rm os  do artigo  9 3, III, da Lei Federal n.3 8 .666/93 , que não possui em seu quadro  
func iona l se rv ido r púb lico  ou d irigen te  de órgão ou en tidade  con tra tan te  ou responsável pela licitação.

b. Declara tam bém , nos te rm os  do a rtigo  9 3, I e II, da Lei Federal n.3 8 .666 /93 , que não incide em suas 
hipóteses vedadas.

Q uanto a e laboração independen te  de proposta :

a) A proposta anexa fo i elaborada de m aneira independente  (pelo lic itan te ), e que o con teúdo  da proposta 
anexa não fo i, no to d o  ou em parte , d ire ta  ou. ind ire tam en te , in fo rm ado  a, d iscu tido  com ou recebido de 
qua lquer o u tro  pa rtic ipan te  po tencia l ou de fa to  da (iden tificação da lic itação), po r qua lque r m eio ou por 

qua lque r pessoa;

A in tenção de ap resentar a proposta anexa não fo i in fo rm ada a, d iscu tido  com ou recebido de qua lquer 
o u tro  pa rtic ipan te  potencia l ou de fa to  da (iden tificação  da licitação), por qua lque r m eio ou po r qua lquer 

pessoa;

Que não te n to u , po r qua lque r m eio ou por qua lque r pessoa, in flu ir  na decisão de qua lque r o u tro  pa rtic ipan te  
potencia l ou de fa to  da (iden tificação da lic itação) quan to  a pa rtic ipar ou não da re ferida  lic itação;

b)

c)

Rua 7 de Setembro, 29, Bairro: Centro, Santa Lutía/MA, CEP: 65390-000
Página 1 de 2
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d) Que 0 con teúdo  da proposta anexa não será, no to d o  ou em parte , d ire ta  ou in d ire tam en te , com unicado a 
ou d iscutido  com  qua lque r o u tro  pa rtic ipan te  po tencia l ou de fa to  da (iden tificação da licitação) antes da 
adjudicação do o b je to  da re ferida  licitação;

e) Que 0 con teúdo  da proposta anexa não fo i, no to d o  ou em  parte , d ire ta  ou in d ire tam en te , in fo rm ad o  a, 
d iscu tido  com  ou recebido de qua lque r in teg ran te  de (órgão lic itan te ) antes da abertura  ofic ia l das 
propostas;

f) Que está p lenam en te  c ien te  do te o r  e da extensão desta declaração e que de tém  plenos poderes e 
in form ações para firm á-la .

6) Q uanto  a idone idade; declara não te r  recebido de qua lque r en tidade da adm in is tração d ire ta  ou ind ire ta , em  âm b ito  
federa l, estadual e /o u  m unic ipa l, suspensão tem po rá ria  de partic ipação em lic itação e ou im p ed im en to  de con tra ta r 
com a adm in istração, assim com o não te r  recebido declaração de in idone idade para lic ita r e ou con tra ta r com  a 
adm in is tração federa l, estadual e /o u  m unicipal.

SANTA LUZIA/MA, 29 DE MARÇO DE 2022.

'^ ÍC ^
J ADESOUSAAGUlAfl-ME 

CNPJ ne 28.865.430/0001-95 
JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 

CPF nfi 650.859.653-53 
Empresário

Rua 7 de Setembro, 29, Bairro: Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 6S390-000
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PROPOSTA DE PREÇOS -  READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 131/2021

SESSÃO PÚBLICA: 29/03/2022, ÀS 14H00MIN (QUATORZE) HORAS. 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

n o m e  d e  FANTASIA: VIEIRA - REFRIGERAÇÃO. 
RAZÃO SOCIAL: D. S. VIEIRA EIRELI 
CNF): 30 .682 .981 /0001-65
INSC. EST.: 1 2 5 6 6 1 3 7 1
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ÇX) NÃOf 1
ENDEREÇO: RUA DO SOL, Ns 299 
BAIRRO: CENTRO CIDADE: SANTA LUZIA -  MA
CEP: 65.390-000
TELEFONE; (9 8 )9 8 4 4 6 -3 4 0 0  - (9 8 )9 8 4 9 4 -3 8 3 4

E-MAIL: danilovieira91242361@ gm ail.com

BANCO DA LICITANTE: NUBANK - 0 2 6 0
FAX:

Na DA AGÊNCIA: 001
CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 3 7 0 2 5 2 5 7 -0

GRUPO II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO

Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

16 Limpeza da evaporadora e 
condensadora PROPRIO 100 Hora 179,99 17.999,00

de zesse te  m il,
n o v e c e n to s  e n o v e n ta  e 
n o ve  rea is

17 Limpeza do filtro da evaporadora PROPRIO 100 Hora 24,99 2.499,00 do is  m il, q u a tro c e n to s  e 
n o v e n ta  e nove  rea is

18 Medir o gás refrigerante e fazer 
recarga se necessário PROPRIO 40 Hora 94,99 3.799,60

trê s  m il,  se te c e n to s  e 
n o v e n ta  e nove  rea is  e 
sessen ta  ce n ta vo s

19 Recarga de gás R-22 PROPRIO 100 Hora 194,99 19.499,00
d e ze n o ve  m il,

q u a tro c e n to s  e n o v e n ta  e 
n o ve  rea is

20 Serviço de desinstalação PROPRIO 40 Hora 119,99 4.799,60
q u a tro  m il, s e te c e n to s  e 
n o v e n ta  e  nove  rea is  e 
sessen ta  ce n ta vo s

21 Serviço de instalação PROPRIO 40 Hora 349,97 13.998,80
tre z e  m il,  n o v e c e n to s  e 
n o v e n ta  e o ito  rea is  e 
o ite n ta  ce n ta vo s

22 Serviço detroca de capadtor PROPRIO 40 Hora 74,99 2.999,60
do is  m il, n o v e c e n to s  e 
n o v e n ta  e n o ve  rea is  e 
sessenta  ce n ta vo s

23 Serviço de troca de compressor PROPRIO 40 Hora 399,99 15.999,60
qu in ze  m ii, n o v e c e n to s  e 
n o v e n ta  e n o ve  rea is  e 
sessenta  ce n ta vo s

X

( / ?

D. S. VIEIRA EIRELI, CNPJ 30.682.981/0001-65, COM SEDE NA RUA DO SOL, N° 299 CEP 65.390-000
BAIRRO; CENTRO, MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA -  MA, Ê-mail: danilovieira91242361 &gmaiLcom
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24 Recarga de gás R-410A PROPRiO 40 Hora 249,99 9.999,60
nove mil, novecentos e 
noventa e nove reais e 
sessenta centavos

25 Serviço de troca de placa PROPRIO 40 Hora 199,99 7.999,60
sete mil, novecentos e 
noventa e nove reais e 
sessenta centavos

26 Serviço elétrico PROPRiO 40 Hora S9,99 3.599,60
três mil, quinhentos e 
noventa e nove reais e 
sessenta centavos

27 Serviço de instalação unidade 
condensadora PROPRIO 100 Hora 149,98 14.998,00 quatorze mil, novecentos 

e noventa e oito reais

28 Serviço de desinstalação da 
unidade condensadora PROPRIO 100 Hora 79,99 7.999,00 sete mil, novecentos e 

noventa e nove reais

29 Serviço de instalação da unidade 
evaporadora PROPRIO 100 Hora 139,99 13.999,00 treze mil, novecentos e 

noventa e nove reais

30 Serviço de desinstalação da 
unidade evaporadora PROPRIO 100 Hora 79,99 7.999,00 sete mil, novecentos e 

noventa e nove reais
VALOR GLOBAL DO GRUPO i) 148.188,00

cento e quarenta e oito mil, cento e oitenta e oito reais
PLANILHA III - PEÇAS DE REPOSIÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIO. V. UNIT. V. TOTAL
PLANILHA III - PEÇAS DE REPOSIÇÃO

35 Compressor 1/5 EMBRACO 25 Unid 598,03 14.950,75
quatorze mil, novecentos 
e cinquenta reais e 
setenta e cinco centavos

41 Compressor rotativo de 24000 
BTU TECUMSEH 16 Unid 899,98 14.399,68

quatorze mil, trezentos e 
noventa e nove reais e 
sessenta e oito centavos

42 Fita pvc branca EOS 50 unid 6,49 324,50
trezentos e vinte e quatro 
reais e cinquenta
centavos

43 Condensador 1/25 EOS 16 Unid 124,99 1.999,84
mil novecentos e noventa 
e nove reais e oitenta e 
quatro centavos

47 Motor ventilador da
condensadora 24000 BTU EOLO 16 Unid 399,98 6.399,68

seis mil, trezentos e 
noventa e nove reais e‘ 
sessenta e oito centavos

53 Placa principal
9000/12000/18000/24000 BTU EOS 16 Unid 349,97 5.599,52

cinco mil, quinhentos e 
noventa e nove reais e 
cinquenta e dois centavos

54 Protetor térmico
9000/12000/18000/24000 BTU EMBRACO 16 Unid 74,99 1.199,84

mii cento e noventa e 
nove reais e oitenta e 
quatro centavos

lAx

b. S. VIEIRA EIRELI, CNPJ 30.682.981/0001-65, COM SEDE NA RUA DO SOL, N° 299 CEP 65.390-000
BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA -  MA, E-mail; danihvieira91242361 &gmail.com
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58 Sensor de temperatura 24000 
6TU EOS 16 Unid 119,98 1.919,68

mil novecentos e
dezenove reais e
sessenta e oito centavos

61 Turbina 24000 BTU CÔNSUL 16 Unid 144,98 2.319,68
dois mii, trezentos e 
dezenove reais e
sessenta e oito centavos

71 Tubo de cobre 5/16 ELUMA 20 Unid 17,98 359,60
trezentos e cinquenta e 
nove reais e sessenta 
centavos

VALOR GLOBAL DO GRUPO ill 49.472,77

quarenta e nove mil, quatrocentos e setenta c dois reais e setenta e sete centavos

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 197.660,77

cento e noventa e sete mil, seiscentos e sessenta reais e setenta e sete centavos

A EMPRESA: D. S. VIEIRA EIRELI DECLARA QUE:
1 ESTÃO INCLUSAS NO. VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS, FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, . AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4  QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA/MA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS ITENS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, PQR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDERELO A SER 
INFORMADO PELO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, TODOS OS ITENS SERÃO AVALIADOS, 
SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Santa Luzia -  MA. 29 de março de 2022.

7 S |_
D. S. VIEIRA EIRELI 

CNPJ: 30.682.981/0001-65 
Danilo Silva Vieira 
CPF: 612.311.613-45

b. S. VIEIRA EIRELI, CNPJ 30.682.981/0001-65, COM SEDE NA RUA DO SOL, N° 299 CEP 65.390-000
BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA -  MA, E-mail: danihvieira91242361 ©gmail.ccm
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\  Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
iNí-' P R Q C j ^ ^ ^ / i

Certidão Negativa Assr

Certifico que nesta data (16/03/2022 às 11:33) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 30.682.981/0001-65.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
6231.F54A.66F5.4226 no seguinte endereço: https://ViAjvw.cni.ius.br/imorobidade adm/autentícar certídao.php

irado em: 16/03/2022 as 11:33:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulaacandcontas.tse.ius.br/
https://ViAjvw.cni.ius.br/imorobidade_adm/autent%c3%adcar_cert%c3%addao.php
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

N0 P R O C .J § jJ ^ ^ ^
N’ FL r ^ p l

ÃSSpwTORA

Certifico que nesta data (16/03/2022 às 11:35) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 612.311.613-45.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6231 .F5AD.C7C7.A325 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

, irado em: 16/03/2022 as 11:35:25 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulqacandcontas.tse.ius.br/
http://www.cni.ius.br/improbidade
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: D S VIEIRA EIRELI 

CPF/CNPJ: 30.682.981/0001-65

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação eonsultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:36:15 do dia 16/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veraeidade das informações aqui prestadas podem ser eonfirmadas no sitio 
httns://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABÍLlTADO:5

Código de controle da certidão: Z1GA160322113615

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: DANILO SILVA VIEIRA 

CPF/CNPJ: 612.311.613-45

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de intcrposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 11:37:28 do dia 16/03/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f7p=INABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: XGYV160322113728

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jmídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 16/03/2022 11:50:48

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: D S VIEIRA EIRELI 
CNPJ: 30.682.981/0001-65

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceitidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.________________

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original nO poital do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CÓDIGO E DESCRJÇÀO DO ATO
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05/06/2018

AUTENTICÂ WDEFERIDO. FUBUQUE-SE E ARQUIVE-SE

iliiiiliiliiiilii
MA21S0001751304

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMEROAL
♦ Eítfi docuBwato fm jcnbdo no pon&l Ec^esa Fícii

JUCEMA

CSRTIFICO O REGISTRO SM 3 .2 /0 6 /2 0 1 8  1 5 :4 4  SOB N" 2110221621S 
PROTOCOLO: 1B0332449 D2 0 3 /0 5 /2 0 1 3 , CÓOIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11802285215. K IR E : 21102216212.
O S V IE IR A  EMPREENDIMENTOS

L i l i a n  T h tir« » s  R o d r ig u a »  Mandonçs 
■SECRETÍRIA-CERAL 

SÃO L B ÍS , 1 2 /0 5 /2 0 1 8
vsrw. «!S55!:* liaí' ac1,1 ' “ A - 9ov ■l3r

R v&lidad* deato docemsanto, so .impraaao, fica sujai to à _ cmtçrovsçSo da euaiSutanUcidad8 nos rospoctivos portais.
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A validada desta docuaento, se liepresso, fica sujeito à cooçirovaçio de sus autenticidade noa respectivos portais.
Informando seu# respectivos códigos de verificação

mailto:DANILOV1EIRA91242361@OMAIL.COM
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LMANCI? ADQ fOR I &»nw «uAĈ iCia • toam)* fto MM dc OHBiw)
XXX

liüMiCiUADO ha itoü*AíXii/aO - c«a •«.««)
RODOVIA BR 222

KÚMIAO
01

75HHHG55tü '
XXX

&AlWKM>íSTWrO
ACAMPAMENTO

" m —  ------------ —̂
653904)00

MlíNJCÍ?vm
Santa. Ltísia

ü¥
MA

DAiOARÁ MORAIS SCLVA VIBRA

I
I

d e d m t, lob u  ptatâ á» Itl, o ia  a U r  Im ptildo  d t « e r a r  it ír ld id e  cm prcsirU , qsc a l a  poun! oatra rcglririi d t  rm p rtiir lii t  r tq a tr .  

À iUNTA COMEKCSAL DO ESTADO DO MARANkAo A JUNTA COMERCIAL DO 

CÓDIGO E  DESCRJÇÀO DO ATOCÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
oso- w s c r iç Ao

S CÓDIGO E d e s c r iç ã o  DO EVENTO "
CSO .  INSCPJÇAO. J! 5 -  ENQUADRAMENTO DE ídlCROEMFRESA

CÓDIOO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

VuMt Eàí?A£ÂAAUL
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS

õlwÃBãSffiíro 
ME (Microencprcsa)

kíSSõUSCiUCOURO 
ROA DO SOL 299

CQMriíMÜNTO
XXX

MUMOKO 
Saab Lima

BAjaKaBiSTiUtO
CENTRO

ve
MA

aéjf""'
65390-003-----------| _jr TMiHICOik̂ML)

BRASIL
COKJUiOl:

DANIÍX)VIEJRA$I 242361 @GMAlLCOM
VALOS OOCAPÍTAL. R i

somíKí
VAlOfc DO CAPITAL - ipm «*bmo)
cmqueati mil m is

■̂DÍOO£*'AtlVÍ0MÛ
<CNA£F*««0

3314207
Ati»Ü*áe S«kz**ím

Oeaan̂àoOî mo
varejis» d* fsrrjg íw  í  ftttssKsntaj, 9521-5/00 - ReparsfSo t  m nrewrçio de cqiiipsmeotos dctrocletrôaicos de «uo 
pewoal e doreieticc. 454J-2A15 ■ Cernérdo a vareja de peçai e aeeítórfo» par» molocidetas e motoneus. 4Í63-OT0 - 
Comíreio atacadista de míeaiad* * cquipacicxitoa para bs»  iaduscrial; panei e p-rças, 4729-6/99 • Com ífao varejiiu J« 
produioa aianeotídoa em gsaal ou especializado em ptodaso* tlimcnüdoa a lo  especificados a3terioniit«e( Produtos 
satoiaia . . . .

a f » ' -KaTa DE miCK) Oas arm avo ts  
05/06/2018

KUM£aO ij£ INiOtlCAO HO 0 .pJ
XXX

tKAKSFEIlfc«CU.DESEO6 0U£lífdJAI.DE 
OUTRA W KERZ ACTOüCR

i-SátízilL
Ã51Mta*lGra®lOTloBATAASSWaTWA

05/06.0018

SKHPBi!
AUTENTICA

M A 2 l8 0 í)0 1 7 ô l3 0 4

ieàâamm
PASU USO EXCLUSIVO DA AIWA COMERCIAL • Eíte docomeclo foi {«ade tte pwUI Empresa Piei!

JUCEMA

CERTIPICO O REGISTRO EM 1 2 /0 6 / 2 0 1 8  1 5 : 4 4  SOB N ' 2 1 1 0 2 2 1 6 2 1 2 . 
PítOTOCOM; 1 8 0 3 3 2 4 4 9  DE 0 9 / 0 5 / 2 0 1 8 .  CÓDIGO DE VERlEICAÇAO; 
1 1 8 0 2 2 8 5 2 1 5 . M IRE: 2 1 1 0 2 2 1 6 2 1 2 . , •
C S V IE IR A  EMPREEHDIKZKT03

L i l l a n  Therssa R o d rigua* Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SJIO I .D ÍS , 1 2 /0 6 /2 D 1 B  
vKw,e a p ra a a fs c ll.m a .g o v .b r

A validada deate docutaonto. sa iiaorasso. fica «dJi«ito i coaprovacAo da sua autanticidada nos raspootivos portais.



Sícrctaria da  Micro r  Peqcesa Etcprasa 
Secretaria da  R sdím aJtiaçio e Sloipliflcafle 
Departamenta de RegUtra E m prw arW  c { steg rafte

U‘ PROcJ S l p O ^ l
N ° F L . _ £ ^ ^ _ _ _ Z .

—

REQUERIMENTO DE EMPRESAMO
Folhas %'i

Nííuí OA FIUAL 4pw«eetp*r wawrM •» «to wlw«* » fiúá jdamoeMM îai-ac
XXX

.NíiMe bo íKí?'ilíaMUOtw)»(iil«t>x»«* »'trtvt*R(r«>
DANILO SILVA VIEIRA

NAOONAUiWOé
BRASILEIRA

tSIAOOCiVlt
$OLTEIRO(A)

lExS
MasctsUno

íiciLNCE OÊ e£NÍ<»í
XXX

FtLMUDEdaO
ANTONIO VIEIRA

(tifclI OAMIANA MORAIS SILVA VIEIRA
NA^C itX) LM ^âacadcMSciinierio)

07,'D5/1W

iwOrtiiLVKioeuaeãifiitttAO , Or|io«Búttnr T f---------------

04636I2320I25 1 SSP MA
Crí£snb«n>í
Í1 2 JÍ1 .6 Í3 “«

I
IMAsafAIW « » («m» i t  «MKJíMe ••»»«» M «<•<* »«>«>
XXX

OOMICIUABO NA d.OeaAC0U*O . m». •» .» i
RODOVIA BR 222

cõS ftS iS T õ-
XXX

a/ÜSRCWOBTAllO
ACAMPAMENTO

CEJ1' 1

« JS W K »
Miimirif»
Sasu Liais

NãMLRO

decJar», soh a i  p esa i da ItL n is  « t a r  impedida de eiercer iHvidadt eroprt«irU , q a t B la p an a leo tra reg lr tro  de cm pretirio  e req aen

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATOCÔDiOO E d e s c r iç ã o  DO ATO 
0 8 0 . in s c r iç ã o

CÓDIGO E d e s c r iç ã o  DO EVENTO
OSO .INSCRIÇÃO, 315 - ENQUADRAMENTO DE M3CRQEMPRESA

CÓDIGO E  DESCRIÇÃO DO ENTíNTO

J<OM£ EMPJIL&AUAU
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS

ME (Microcmprcsa)

c c u ta o tu r ic

uxííjuwvao («M», ««Cl
RUA DO SOL

COlctHJiMtMO
XXX

ãXSS^õSSBíS-
CENTRO «$39CW>Q0

Í»AJ» . ~  
I BRASIL

á^-rfcgaül.
i  MWCHO

Santa Luaia

w
I MA

OSiCÕtí-JAWL»
DAN!LOVIEIRA9J242J61@GMAIL.a»í

s-
I

v a u >« d o  Ca POAL .  fS  

50,000,00
IVAiĴ RDÜtAprrAL-üw ODSftM)

ciucrucTíU mil rvaij
CCiQiíiO OE ATr4l»A0ü LCONOMiCA 

(CNAErikot)
Atmefcnk Pn«íip»í
m m i

hóvUaÁç Smaai*m

!>eicr(ia sM ütiócik»
t e p r z i  e COTtervjvía dom itilát. 46Í9-9/99 • C atr^tto  aiacKiiJíe de o u r o  m iquinu e MuiFtnjCEtôs rãn  ̂
especificados actcnormer.se; panes e peçaaí Motores Snusifonnadaies el«risos. Sistema 
4753*9/00 - Cesnèfcioraiejuita eepeciaSzido de dettoâffleésáeos e tajuipiicentos de 
Cotnéiõo atacadista de eitsgoi de escritório e tlepapeUria, 4 1 4 2 .3 ^  -  Comércio e a r r i j^  «W ® *” *1 «ó™®.

I Dt: S il t  ÓÍ. ut- f tUAL U55Si3SHTíS3iEt2liOÇSí5DATA DL iNiaOlJAS AliVilMPES

CSW20I?

ASStritWãA1 bo EMPAtíIüiODATA ASSOCAttStA

OSIOSIÍOIS
» 8 s i

DEFERÍDO: PUb Í i ^ S e a J«5ü IVE-SE AUTENTICAÇÃO

MA2180001761304

iSSZ&dSSi
PARA u s o  EXCLUSIVO DÁ JUNTA COMERCIAL

* Eswdoemwoo *» ía tá a  ao portat Empwss Fácil

JÜCEMA

C S R T m C O  0  REGISTRO EU 1 2 /0 6 / 2 0 1 8  1 5 :4 4  SOB K* 2 X 1 0 2 2 1 6 2 1 2 . 
PROTCCOIO: 1 3 0 3 3 2 4 4 9  DK 0 9 / 0 5 / 2 0 1 8 .  CÓDIGO 0K VERIFICAÇÃO: 
1 1 8 0 2 2 8 5 2 1 5 . H IR E : 2 1 1 0 2 2 1 6 2 1 2 .
D 8 V rSrB A  EMPREENDIMENTOS

L l l i a n  T h a r a a a  R o d r ig u a a  M en d o n ça
s e c r e t á r ir - g e r a i.

SÃO L U ÍS , 1 2 /0 6 / 2 0 1 8  
WMW. « a ^ c a a a S a c l l . » a . « jo v . b r

validada deste dacumarito, «a imprasso, fica aujsitc 4 conçrovaçio ds aua autaritieidad# noa respectivos portais.



I J C Ü I

RESÁRIO
Fothis 1/J

REQUERIMENTO

KUMESU5 ĉ sjunmcAÇ M Me naaan» t

f̂C^É DO tHí̂ kESARiO fc«B»{!«u

S ecnturta da Micra « P c ^ a e u  E m p m a 
S ecrttír!»  da RacfottallaiçSo c  $ tm p linc t( |g  
Dcpartam nilo de Reelitro E in p r tu r i t l  e  U t^ r a f i o

DANILO SÍLVA VIEIRA
Í ÍA Ü O N A lia A IiS

BRASILEIRA
í t r o -----------------------------

M â S ta S á o  

FIUW £>e ÜWJ

AKTQNIO VIEIRA

tSTACO aVíL
S(XTEIRO(A)

KÍCÍÜ6 lit ao>st« í4Mc~
XXX

Doa!iiiiíiTQi>ettrf>mfsok£^  ̂ 1 
0463612320125

Í»*P>I D A A C A N A  M O R A I S  S a - V A V I H R A

oimnm
ESttÃVClPAdo KJStfiwm a# «raitóa*íia »»«>«»•* «1*0 (icíBraorT

X X X

" 5 J C

1 SSP
Uf

I MA
CrftaãoMra)
612JU.6I3-4S

t»MBlISSMÃ7tõ^^
RODOVIA BR 22a

fMIiUO-DCSTiUTO
ACAMPAMENTO

nCmíão
01

fllWrUMwtEWO
X X X

KbíCIKO 
Santa U m i

C £f

É33ítM)M

declara, tob aa penaa da lei, B ia «ciar tm prdida de «xereer atividade cm pretdrla, que a l«  poaaut o s tra  rcgicira de tm preairlo  e  requer: 
À JUNTA COMERCIAL DO fôíiQ53BÕ1ÍltiufülG5 Â JUNTA COMERCIAL DO 

CÔDIOO E DESCRIÇÃO DO ATOCÒDKK) E DESCRIÇÃO DO ATO
ego * in s c r iç ã o

CÓDIGO B DESCRIÇÃO DO EVENTO
OSO.  INSCRICAO, 315 -  ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

CÓDIGO è DESCRiçXo DO EVENTO

jnMPãSãSDi--------------------
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS

U3<3UEOliJU5!raw*.«tt) ' ' ' 1
RUA DO SOL

LNÕuÃTkÃMTíTõ
MH CMÍcroeinpfKa)

coMFuaeEKTo 
X X X  

Muwdito 
S a r d a  L u s a

3aCit&o.'Qi3'nuro Ç £ f

CENTRO 65390-000
â

1 MA
fÃlS 

BRASIL
íoaaíra  uiTaoarco in-Mxtt-j 
DANILOVIEIRA9I242361@GMAILCOM

Va IO *  D O C A fttA i . |U

50.000,00
c c c i o o  éS. A t iv is A c e  ü c o n o m jca«CKAEKwrf)AlívíJvIí Pnaê
3314707

Ailcltea &ceaMUãa
4122302.4530701,4530703,4541202, 
4541205,4541903,4646002,4647*01. 
4649401,464ÍM0*. 4651601,46Í3MI0, 
4669999.4691500,4729699,4742300, 
4744001,4751201

v a í o a  b o  C A m A i,  • i f u  n u w )  

cinrjucuU rjiü reais.

3314*7/07 •  Mamstertçlo c rrparaçlo de Btáquiaaa c apaeeibas de refrigeraeio e venatiçlo para u o  bdosoial e 
coistrcUl, 4772*5/00 -  C atrócio  vatejiita de croiranédeos, psodalt» de perfianaria c de higiene pessoal, 4645-4/01 - 
Comíreia atacadista de eqyipamentas cléírieos de USS pessoal e detatsSeo. 4322-3/02 •  Instalação e maoufençlo d e . 
sisaanaa ceaaais de ar condjejojsado, de ver.tUaçio e reÊigesaçJo, 4649-4/0* -  Comércio ^ p |d i a u  de produtos de 
feigkne,

& V a  bé. lü lò O  b a s  ativtL a d í i  

0 5 /0 6 .2 0 1 8

iS iM ltO  bs. fersCKWAO BOCNvi

X X X

n A i B ® E n m  ib í  5S M  o u
o u r t A O t i m t íA N m io R

/  W  *

V r— "

OATAAS54'NATUitA

QSm 20tS . .  .  I T >  a O z - v n  >  X  J Ó ____
K elÍM J- ■ r - ' - T

DEFERIDO. FUBUQUE-5E E ARQUIVE-SE AÜTENTICAÇAO

PARA USO EXCLUSIVO DA lUNTA COMERCIAL:

MA2IS00Q1761304

• Este documento foi gerado no portal Emswesj Fácil

JUCEMA

C E R T ÍÍIC O  O REGISTRO EM 1 2 7 0 6 /2 0 1 8  1 5 :4 4  SOB K0 2 1 1 0 2 2 1 6 2 1 2 . 
PROTOCOLO: 1 8 0 3 3 2 4 4 9 : n i  0 9 / 0 5 / 2 0 1 8 .  CÓDIGO DE VERIFICAÇAOí 
1 1 8 0 2 2 C 5 2 1 S . N IR E : 2 1 1 0 2 2 1 6 2 1 2 .

' D S  V IE IR A  EMPREENDIMENTOS

L i l i a t n  T h«z«ai«  R ts d r ig t j s s  ttervdonçai 
s e c r e t Ar i a - g e r a l  

SAO I D Í S ,  1 2 /0 6 / 2 0 1 8  
w v w . a r a p r a s a f a c l l  . iB a .50v . b r

A  validade daate doettoento, se itnnreaso, fica sujeito à cosiprovaçâo da sua autanticldade nos lespectívos portais.
Inforutando seus xeepeottvos c6digoo do verificaçio



Socrotarta da Micro o Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização o Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração

N° PROÇ, 
N° FL,

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/5

SiJWfcHÜ Cfe JOs:?»flrlCAÇAO OO HxGiSJH» Dfc iWHKtíiA- NIFífc DA Sj-ti
21102216212

MRfc DA FJkJAl siyríçs-iis *9 ai3 reíejçm» 3 trfcaj

XXX
OMt DO £WPH= SAliJO ^a)rr;í)E«w, s,»in

DANILO SILVA VIEIRA
h.AUüNAUDî DE
BRASILEIRA

eSTAOOChlL
SOLTEIRO(A)

CAU
Masculino

HEGíMs: DE. 0E/NSis« casjwo)
XXX

ANTONIO VIEIRA DAMIANA MORAIS SILVA VIEIRA
NADCIDO EM (áJta tí<j fjü5C-TT-tr-tDj

07/05/1997
DUCUMiMíO SE lDtNt|FlCAÇAO^r*w»T;«ro) «i-ussor UF CPf ioOmws)

046361232Q125 SSP MA 612,311,613-45
nVANCiPADO POR e/naíicip/íçào-* soinanio nocpi&oíjemcficí)

XXX
DC*-'. Cl LIADO ÍU  - fuá. ôv. ífc j

RODOVIA BR 222
MjMcAÜ

01
CÜMH.EWEfãlÜ

XXX
HAlHHOrUljií Kl tü

ACAMPAMENTO
CfcP

65390-000
CODIGU DuMUNíCtPjQ (Uso da Cotrt«fCMÍ)

002563 - Santa Luzia
f.*J.MCfí-íQ

Santa Luzia
Uf-

MA
declara, sob as penas da lel, riâo estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:
À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO À JUNTA COMERCIAL 00 XXX
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002-ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO ““1
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX

D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS
e^QUADTUVVE^íTO

ME (Mícroempresa)
LÍXrkAÍjOUhíO JÍUJt.fíV, ftX)

RUA DO SOL
NÚWEKO

299
GC'MKl.LMtMO

XXX
HAí«kO.D.SUiífü

CENTRO
CfcP

65390-000
CCGivÔ ÍX3 (Uso üa jjRn.»

002563 - Santa Luzia
MUNICíkiO V f PAIS

Santa Luzia | MA BRASIL
COKKtlO l Le tHOulCO (6-r.Wli.)
DANILOVIE1RA91242361 @GMAlL.COM

v'AlOH UO CAP !1 A l •  Rí

50.000,00
'v'.AfcOR DO CAkl í Al. ‘  Epc/

cinquenta míl reais
C Í..5 Õ  ÒE ATlvlOADt tCONOMICA ü«5cn0o<JoOb-JelD

(CKAE riscslj
PfiACL-saJ

3314707
!<r»«í3fí« Secy'1'IJn.í
4322302, 4530701. 4530703, 
4541202, 4541205, 4641903. 
4646002, 4647801. 46494Q1, 
4649403,4651601,4663000, 
4669399,4691500.4729639, 
4742300,4744001, 4751201

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos do refrigeração o venülação para uso 
industria! e ccmorcial, 4772-5/00 - ComPrcio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria o de 
higiene pessoal, 4649-4/01 • Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoa! o 
doméstico. 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração, 4649-4/08 - Comércio atacadista do produtos de higiene.

C<Ẑ’iÃZ r̂
{?fP£AD{.«7tf̂ í. _ _  •<
AJTC^UaCIO r  IUmÍ

DATA Dfc iNtCiO DAS ATIVIDADES

05/06/2018
NUV-cKO Dc ISSCWçAo  NQ CNpT ^

30,082.981/0001-65
IÍ<ANSFEKfcNvlA DE SfcOfc OU DE f  Ji-IAi. DE 
OU n u  UF n :R5 astehior SIM

UAO
DAIAASStfUTURA

20/02/2019
ASSmTURA DÒ"è^TPR£ÍÍRÍÕ

i <i \\iC ,ü iq
PARAiUSO EXCLUSiVO DA JUKT4. COWÊFtCÍM.

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUlVE-SE

/ /

AUTENTlCAÇAO

M A 2190002418960

PARA u s o  EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
* Este dacumenío foi gerado no portai Empresa Fácii

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2019 20:19 SOB N° 20190088907. 
PROTOCOLO: 190088907 DE 27/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900942723. NIRE: 21102216212.
D S V IE IR A  EMPREENDIMENTOS

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 27/02/2019 
WWW.empresatacll.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à _comprovação de sua_autenticidade nos respectivos portais

http://WWW.empresatacll.ma.gov.br


Secretaria da M icro s Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento do Registro EmprosariEl o Integração REQUERIMENTO DE

N5 PROQ 
N° FL.

RESARIO
FoShas 2/5

NUWtHÜ ÜE iDt,N r IFICAÇAO UO HtG lSl KO Oü fcWPHtSA * NlHE DA btDc

2110221G212

NACION/iJDACR

BRASILEIRA

NJHE DA FlUAL (preerjcfiçf ionronte 8« ato rcierente a M-aiJ

XXX
(C/K'£ CO sem â f-eviAturas»

DANILO SILVA VIEIRA
íStACOCIVlt

SOLTEIRO(A)
■fiíü

Masculino
«ÊGl«6 ük BCPiS(5« í-»iaiK!

XXX
;i.MODÍ(!í»i
ANTONIO VIEIRA DAMIANA MORAIS SILVA VIEIRA

NASCIDO £M i2c rto.scmeRt3)

07/05/1997
0OCÛ f̂cNT0 6clDèNT̂ ÎCAÇÁ0i«wr̂ }
0463612320125

'õrgào ©rrvíiscf
SSP

UF
MA

CPfítvjmsfCj
612.311.613-45

f; vAfvCíPADO PCH i.!enn» Ga Êrna-TOpaçao - seíric-vie ix> eaio Ge mfsntHji
XXX

üOMtCiLiAOÜ NA (tÜGfWÜOURO - tu-3. ar, e!í) NUMERO

01
CDVf-LLVsíNIO
XXX

i)jStjK>40.‘l>íSÍH{ÍU
ACAMPAMENTO

CtP
65390-000

côcjlOO bá MUtaitFió (ÜM< 
002563 - Santa Luzia

«|Lif4jlCúrŵ<lí/

M.ur̂iCî í̂O
Santa Luzia

UF
MA

declara, sob as penas da loi, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro do empresário c requen
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO XXX
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002-ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX

CODlGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX

ENQUADRAMtmo
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS ME (Microempresa)

NCMEHO
299v/,pKACOURO IfVJ.e'/, f.cf

RUA 00 SOL
,;gMf-Ltv.ENto
XXX

IÍiAJR«O;0!3!RlTO

CENTRO
CER

65390-000
CODIQO DO MÜNíCiMD (U»o M fjjíta  CoSSaiii j "

002553 - Santa Luzia
MUNíClriü

Santa Luzia MA
RAiS
BRASIL

c c K H t r a  ex-Ê iH O N ico it-r .iA iu

DANILOVIEIRA91242361@GMAIL.COM

VAi.CN DO C r  A l -  H%

50.000.00
CCDiÜO D£ AUViDACc, £C0N0«ICA 

(CNA£ Fiscal)

3314707
Aíividads Se-cuhij^rU

4753900, 4755502, 4761003, 
4772500. 9511600, 9521500

VALOR 00  LAMIAL- (itcrvo)

cinquenta mil reais
Dmstnçào cct CCj*to

limpeza o conservação domiciliar, 4669-9/99 - Comércio atacadista do outras máquinas e 
equipamentos não especificados anferionriento; partos o peças( Motores transformadores elóiricos, 
Sistema para controla de incêndio), 4753-9/00 - Comércio varejista especializado do eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio c vídeo, 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos ds escritório e do 
papelaria, 4742-3.'00 - Comércio varejista de material elétrico. 4744-0/01 - Comércio

JATA CS INICiO ÜAS ÁTiVsííADhS”

05/06/2018
OAÍA ASSINAI URA

20/02/2019

:tiÚM.£Hq OE INSCKIÇAO (lO CNPJ

30.682.931/0001-65
TMANSFÊKÉ.NC1A Ue SEO£ OU OS FILIAL DK i 
OUTRA UF NIIÍE ANTERIOR

AS.SSNATURA CO tM FRÃSAHló ~

I / munSíZxiA

Íü&a DA',fUfi'̂ ACÒíÍ£KCt̂ ,l .CEpfc*4í€?íT6'í>g--;:jií i d;_:

I 1

IvSiM 'i

PARA USO PtCLÜSlVO DA JVmA CQUZmiAL . .
DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

/ /
liiiiiirririDiiiiiiiriPi

MA2190002418960

PARA USO EXCLUSÍVO OA JUÍ/TA COMERCIAL
• E s-,9 íJaourinjnto íos 5-!rôáo no  rc r .a l  E m preSá F ã u l

JUCEMA

C ER T IFIC O  O REGISTRO EM 2 7 / 0 2 / 2 0 1 9  2 0 : 1 9  SOB N ° 2 0 1 9 0 0 8 8 9 0 7 .  
PROTOCOLO: 1 9 0 0 8 8 9 0 7  DE 2 7 / 0 2 / 2 0 1 9 .  CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
1 1 9 0 0 9 4 2 7 2 3 .  N IR E ; 2 1 1 0 2 2 1 6 2 1 2 .
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO L U ÍS , 2 7 / 0 2 / 2 0 1 9  
WWW. empresafacil .itiâ. gov. br

A validade deste dociimento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
T n fo n r .a n d o  r ^ ^ s n e p t iv o s  c ó d ia o s  d ft v e r i f i c a ç ã o

mailto:DANILOVIEIRA91242361@GMAIL.COM


Sccrolaria da Micro o Poquona Empresa 
Secretaria da Racionalização © Simplificação 
Dcpartamonta dc Registro Empresarial o Integração

il'' FROC
n- fl ^ ------

ASStóCsffClRA
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhíss 3/5
r  W^!tKQUfc:lU£NIt^'^í:AÇAC>UOHttilSlHOüEfc^íP'aESA-NiR!£OASfcÜl; 1 ' — — -

21102216212 XXX
DANILO SILVA VIEIRA

BRASILEIRA kSTADO CÍViL — ------— — ------------------------------------- --

SOLTEIRO(A)
R£OWeO£bl:NS(s«easã«ãj.............................................................. ................ ......... ................  .............................

Masculino XXX

ANTONIO VIEIRA (fTiAe) ...  ..................  " .....................

DALIIATJA MORAIS SILVA VIEIRA
07/05/1997 UOUUMUMIO u t  ü E fit ir  icauAO ( n ú w  ó r g a o w w -----------— ---------------------------------------------

0463612320125 ] SSP | M A
CPFíriúírtTO)

612.311.613-45
XXX

RODOVIA BR 222 NUWERO .........

01
x>:x ACAMPAMENTO

Cí:f*

65390-000
COOICO DO t,',uwcv’)0 (Uso 

c ;.? ó õ 3  -  S Luz J

Santa Luzia UF

MA
t - F f  a r a ' 5  ,' IS PCnaS d a  l c i ' n f l0  c s ‘ a r  lmpetlid0 « x e f c e r  ctívidado empresária, que n a 0  possui outro reaistrode emorosário o reouer:

M  J U IM IM  u u r v iS N U lA L  Ü U  ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO XXX ---------------------------------- :uuuibü t DESCRIÇÃO DO ATO 
002-ALTERAÇÃO CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO ---- ---------------------------------- .

XXX
C U U I O U  E DESCRIÇÃO DO EVENTO ~  --------

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO ----------------------------------------  '
XXX

D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS enq uadram ento ' ................
ME (Mferoempresa) '

RUA DO SOL NUMERO
293 ;

XXX CENTRO 65390-000 CCUMO 00 MUKtCieiO ÇUm <
002563 -  Santa Luzia

U ilínUCon-íí-cvii)

Santa Luzia MA BRASIL
COKHfclO ÊufÍKÔNICO (E.I.SAÍLj    ------------------------------  :

DANILOVIEIRA91242361@GMAIL.COM
50.000.00 cinqucnía mil reais

iCNA£ FiS-Côi)A; V J .'ía
3314707
A; .íç i js Secw.,iânà

ü«iC/iÇâotíoücjüto ..............  ■■1 ....... ;

varalista da fórragens e ferramentas, S521-5/00 -  Reparação o manutenção do equipamentos :
eletrooletrônicos de uso pessoal e doméstico, 4541 -2/05 - Comércio a varejo do pecas o acessórios 
para tnotocicfetas e motonetas, 4663-0/00 -  Comércio atacadista de máquinas e equipamentos paia 

r',? ■ ParíeS w peíaS ' 4729' 6/S9 * Comércio varejista do produtos alimentícios em gera! ou especializado em produtos aLmenilcios não especificados anteriormente( Produtos naturais

05/06/2018
WUMüUU Uh INísCHiÇAO NO CN»>J
30.682.951/0001-65

íHANSFfcRÈNCIA SEDE OU DE DE ' UFOUTRA Uf NRE Af̂TERJOR yso DAiUN í A (iOMt Aíiau 1
IrgTtlNaLiT-ffi Of , , .1 -'«lÍÃr-x.-"' :. ■ -P I  1 * 'Ji4vt ?

L J  3 '  NaO

20/02/2019
FARA USO EXCLUSiyp CA JUKTÀ COLICRCIAL

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE F
< iA /x u l i  Ç / ( . ‘

ARnt

J . . ....  ...... '»

J Ã  V l l U M

J t llliilllillil
M A 2190002418960

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
‘ Eslo documsnlo foi gsW o no poital Emprssa F id l

JUCENA

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2019 20:19 SOB N° 20190088907 
PROTOCOLO: 190088907 DE 27/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900942723. NIRE: 21102216212.
D S V IE IR A  EMPREENDIMENTOS

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 27/02/2019 
wwrf.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

mailto:DANILOVIEIRA91242361@GMAIL.COM


Secretaria da Micro o Pequatra Empresa 
Secretaria da Racionalização o Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração

N" PRGi
N* R-

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas *t/5

fü«t«0 0£ BtNIlFlCAçÁoUOHtQISIMoSfcíÍKtSA.nwe DAStOfc
21102216212

NIKE DA F-JiJAl (.príçncJw soTtenSe s« ato relerento s f*al)

XXX
NriJMc ÓO ÈUPRESÂIiiú (cü'r>s!̂io, 4«m aueviçtíŵtss)
DANILO SILVA VIEIRA

NAC10««JÜADt

BRASILEIRA
ESTADO aviL
SOLTEIRO(A)

:EXO
Masculino

f < t Ot SENSt*» caiaocj
XXX

íi.»tO Dc
ANTONIO VIEIRA

(rA5«)
I DAMIANA MORAIS SILVA VIEIRA

\ASCiDO fcM <56 nasc;?ni?n5í55 DOCUMèNtO D£ IĈN'T«í|CAÇAO í««mcío> V f

07/05/1997 0463612320125 1 SSP MA 612.311.613-45
.̂‘.íAKCíPADO PC P ̂ 'vVfíta LÍ-3 «rnijuNCspTí̂.Vy • stiŝ rv.» m caso «-'» manjTj
XXX

DVVáCJliADO ítODHADOURó - 5v, ©?*>
RODOVIA BR 222 01

Cc Vkí.£Mí Ní O CtP CCOíCOOQ WüNfCiFtO <ü$o <}J Cc-'*7C7.45)

XXX ACAMPAMENTO 65390-000 002563 - Santa Luzia
Wu-SílCtPíO

Santa Luzia MA
declara, sob as penas da (ei, não estar Impedido do exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
Á JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO MARANHÃO lA JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÒOIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX

CODlGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DÕ EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX

NCWE EWPRESARlAt
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS

EíjauAX)p;AM£?;TO
ME (MiCfoempfosa)

.OGKAÜÜUftO (íwa.ev, íssc)
RUA DO SOL

NÚMERO
299

XXX
UAÍHKÜ.ÚlStmK)
CENTRO

CEH
65390-000

CODtOO DO MU.NiaaO (UW |W>W C w w o a j :

002S63,-Santa Luzia
CORREIO ELEIKOrilCO (tUM Ici ~  ’
DAN1LOVIEIRA91242361 ©GMAIL.COM

MUNlCiWÜ

Santa Luzia MA
RAIS

BRASIL
V,-UÜH UU CAEI! Ai.. M
50.000,00

VAIQR ÜQ CAPlíAi. • (por
: dnquoa ta mil foars

coaiGO ot AUviDAüt tcoívCr.'(CííA£ FistoU
A5<».idaíô íMfvcipál
3314707

Sí-Cor-.dáfLi

jA'A, Dl. INíĈÒ das AliViD
05/C6f2018

y«stf!çâus úa
cj dSHíCOS, Café mofdo.Sorvetçs. Embalados, om poles e similares), 4641-9/03 - Comércio aíacadisla do 
artigos do armarinho, 4541-2/02 - Comércio por atacado do poças o acessórios para motocicletas o 
motonetas, 4761-0/03 - Comércio varejista ds artigos de papelaria, 4530-7/03 - Comércio a varejo do 
poças e acessórios novos para veículos automotores, 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e 
acessórios novos para veículos automotores, 4651-6/01 - Comércio atacadista

NUÁfcHÒ DD íS uípi "
3Q.682.951/G001-65

IHArNSf cHDnCíA D£ S£Dc OU D£ F fLlAj. D£ 
CXiTHA Ur í ilR f A>íTERlDR LJ 3*NAC

)ATAàSSí*«A?Ü̂ A
20/02/2019

ÁS^íVAÍ UrtAÜO IMn^KiSÁKrO

I Sf.AÁA \ j \ e u 'J \
PARA uso  EXCIUSVP OA JUfíTA COMCRUAi.

AUTENTICAÇAODEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

MA2190002418960

Este documento fot çsíado no potUI Empteso FâcíiPAHA USO EXCLUSIVO DA iUNTA COMERCIAL

JUCEMA

A validade deste documento,

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/02/2019 20:19 SOB N 0 20190088907 
PROTOCOLO: 190088907 DE 27/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900942723. NIRE: 21102216212.
D S V IE IR A  EMPREENDIMENTOS

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA- GERAL 

SÃO LUÍS, 27/02/2019 
Tww.empresafacil.ma.gov.br

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códiaos de verificação



. SíScrt'íaí'i^ Míc/o t? Pyquena Eíiipre^a
Sucrétafia da RacjonaUzaçàc c Simpíificaçâo 

f e i í >  Di'p2:'ta(r)i;r!!3 dc Registro Emprosanai e Imograçao
"*'*• »sr̂ *

N° PROC. 
N5 FL

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
SFoiiuts 6/5

. ■ >.‘ 71.5. ji“-vii?-ít..u1sv. A : . ' L - t :  ■•
211C221c2l2

h\>.<í CA ̂  1 L I A i . S í ü T T t j e f %* «̂Sé<6<̂5o s Í̂ íMí

,xxx
‘‘ ' >-.v .K.ií/iv-i-itvTiií;
DANíLO SíLVA VíHIRA

?-íA-w,;j>jA..i:.‘Ar2t7 áâtADOCivii.
BRASItgIRA SOLTEWÜJA)

XXX

AtriCNiC ' DAMIANA MORAIS SILVA VIEIRA

v /  t 'â i7  1 0463013320125
Or̂5feSt«*9v»t5«>'- C-'
SSP 1 MA

L.v-T<fF5;
612.311.613-45

>íaX

HC!20.!.*,a=t 222 j 01

XXX ACAMPAMENTO
LfeP 7)‘ 'tC .Xi-c. 44 í-' s'5 .
65390-0<!Q P025Q3 í SanUi Luzia

Síi-r-ta
UJ
MA

declara, sob as panas da !oi, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro do empresário e requer:
A JUNTA COMERCIAI DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO XXX :
GÕDÍOa É OeSCRlÇÃO d o  a t o  
002 - ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OO ATO 
XXX

COOIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODiGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
X X X ; .

D P V . :F'A ÉI.‘í5REEfiDiMENTOS WE (MtcfOômpms»)
~ü5TT5~

299RU/\ DO SOL
■ Vi

XXX
üv>1 nUÕ

CENTRO
ICtK

6539O-0C0

So lta  U lo tô  
~STT 7r"~S 
50.000,00

MA
fm
I BRASIL

.AL<.i?< l>V ra;T'7í.̂ ‘ yA?vrsc>
c trq u d n ta  m ii ro a is

^ < '"íy !Xi Vv«*.iiV-(' iJ<V3C!/Ij^
'ísííEKí - San!a Lû u-» ;
Cv^jt\EíO fc lí  íw*?íVs'iwi
DANiLOVÍE!RA512423S1®GMAIL.COM

í. L •' - N ..•

2314707

4'̂  ü;s«rU
ds equipamentos do iníormáticn. 4540-0/02 - Comércio stacadala de produtos da bigione pessoal. 
4755-5/02 -CoíiiurdavarejísUi (lí: artigos do otruatinho. 475Í-2/01 -  Cornôrdo varajísía uspuclalaiido 
de üt!uipatnc!'.l3s a suprimemos de informática. 4591-5/00 - Coniércio atacadista da mercadorias ein 
getal. com orsda.mináncia cer produtos aümenticios.Sôl t-8,'00 - Reparação o rranutooção de 
computadores o da eqii-.pamer.tos periíérsítos

KO tic/:.'scíirvLo nc í 1. ■
30.682.961/0001-65

T 1 ' j V . i - C l A  Pé Sttt OiJ CS rst.w-4. Cc 
oirtRA CF (ssse «ir£»3C-í(

IL:7 ;A/C
K.”XUí,;« . ,,  I I £■„ 
5SCVCAMMt.».riL w l  A * r*--**-*-)

. A í A «/lí ÍNsOitJ «í'Aí> A ' i Viy/A«’ i-À

05/06:2013

2019
('íNr>U<«/.CO t:

; r i • í í t r . í t A
ARíl \?:C EXCLOir/OCA JUHTA fiCMgftCUl.

UEFERtOO. PUSUCUE-SE £  ARQLSVE-SE I .ítUTermcAÇAo

i ilIUIlIlii lillilillümi1
: / ! M A 2 190002418960

b»AKAUS;0 iíXCtySJVCÍ GA junta COíMERCIAI. • fc stb CúCiüxmvX} fos gsíisrsc na pa/î s Fânl

J U C E M A

CERTIFICO O RSGISTRO Bl-í 27/Q2/2019 20sl9 SOB N* 20190088907. 
PROTOCOLO: 190088907 DE 27/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 
11900942723. NIREs 21102215212.
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL :

SÃO LUÍS, 27/02/2019 
WWW. e::apresaf acil .ma. gov. i>r

A validade deste docimento, se impresso, fica sujeito àcomprovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seuc respectivos códigos de verificação



Secretaria da Micro a Pequena Empresa,
Sacrataria da Racionalização è SirtiptMícaçSo 
Departamento d« Registro Empresarial e Integração REQUERIMENf©1

Na pRoc. J6/./ÜQM

RESÁRIO
Foliias 1/5

NUMERO DE lOENTiHCAÇÀO DO RSQIStRO ÕÍ NiRE DA SEDE

21102216212
NLRE DA f  ílIAL ípredriCTiôr sonttihia se alo relsrsnta o íi ia!;

XXX
N UMS DO EM PRtS/^IO  jcGtrtpicío, sem afcreviatNÍrs ĵ̂

DANILO SILVA VIEIRA
N!^CiQ^iAUU/vDE

BRASILEIRA
ESTADO ClVil

SOLTEIRO(A)
StKO RSGIM5 DÊ &£NS(S« Ç8S5C0)

Masculino XXX
.’K fLMO OS (pai) (rriâí)

ANTONlO VIEIRA | DAMtANA MORAIS SILVA VIEIRA
NASCIDO EM (data c© rtasotmento)

07/05/1997
DOCUMENTO D£ lÜENTlf iCAÇAo (número) Cfgâ3 emissor UF

0463612320125 ] SSP [ MA
:;FF(númoro)

612,311.613-45
EMANCiPACO POR (írirm» ü« • somerrto no c»ao de mena?)

XXX
ÜOf.ilCIUA0O NA (LOGRADOURO - rira, «v, « c ! INÚMERO

RODOVIA B.R 222 j 01
COMPLEMENTO IEAIRROIDIS TRlTO

XXX I ACAMPAMENTO
C£P

65390-000
CCOiOO DO MüNtCí.- îO ún iunfe Cem^/ría?) ■: ^

002563 - Santa Lulia
MUNICÍPIO

Santa Luzia
u?

MA
declara, sob as penas ria lel, não esíar ímpsdldo da exercer atividade empresária, rjue não possui outro registro de empresário o requer:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A  JUNTA COMERCIAL DO XXX
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
0 0 2 -ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX

CÕDIGÒ É DESCRÍÇAÒ DO EVENTO 
046 - TRANSFORMAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX

NOfóEENPftÊSARtAL

D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS
ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)
LOGRADOURO (rua.av. «tc)

RUA DO SOL
NUMERO

299
GOMPteWSNTQ

XXX CENTRO
CEP

65390-000
COCJGC OO MUNICtPlO (U D tíj/i.T ta  C ^W ^n l)

002563 - Santa Luzia
MUNiCIFlD UF PAÍS

Santa Luzia | MA j BRASIL
c o r r e io  ElfcTRÔNICO (E-MAIL)

DAN1L0V1E1RA91242361@GMA1L.COM
VALOR DO CAPITAL . RS

50.000,00
VALOR DO C.APlT/*i. -  (por extónso;

cinquenta mil rcals
CODIGO DL ATíVSDADc LCONOMICA 

(CKAS Fiscal)
Âtiv^ade Principal

3314707
Sàcundártí

4663000, 4669999, 4322302, 
4530701. 4530703,4541202, 

^541205, 4641903, 4646002, 
4647801, 4649401,4649408, 
4651601, 4691500, 4729699, 
4742300, 4744001,4753900

Oesençáo do OCjoíq

3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso 
industrial e  cornerclal. 4 7 7 2 -S iO O  -  Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal, 4649-4/01 - Comérdo atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração, 4649-4/08 -  Comércio atacadista de produtos de higiene.

OAÍA Üt“ íNtClO DAS ATIVIDADES

05/06/2018
NUMERO CE INSCRIÇÃO NO CNPJ

30.682.981/QQD1 -65
tr a n s f e r e n c ia  de  sed e  o u  de  RIUAL d e  UF
OUTRA UF NIRE ANTERIOR j

DA JUN f A CCLlfcRCfyU..
rr cff _ _  1 -S lM

AtTO* 7 <-ÇÂ.C 1 1 ’
L - J  3 -  NAO

DATA A S S m rU R A  ASSINATURA DQ £MP.RESÂfyO /  .._j i1 T ^  Í  ^  t  w* 14  U  U  C t

12/04/2019 ^ aÍatÚ
PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COWBRCUU :

DEFERIDO, PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

/ /

AUTENTICAÇAO lillililll
MA2190002556425

PARA USO EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCIAL • Esta documento foi gerarfo no portal Empnasa Fádi

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/04/2019 14:51 SOB N° 20190298219 
PROTOCOLO; 190298219 DE 18/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11901775359. NIRE: 21102216212.
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 18/04/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso,^fica sujeito à comprovação de sua^autenticidade nos respectivos portais.

mailto:DAN1L0V1E1RA91242361@GMA1L.COM
http://www.empresafacil.ma.gov.br


Secretaria da Micro e Pequena Empresa,
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Doparfamonto da Registro Empresarial e Integração

N3 PROC,
N: FL

REQUERIMERT;
ASSI

'a a a i^

PRESÂRIO
Folhas 2/5

NÚMERO CE IDENliFíCAÇÁQOO RSGISTRO D i EMPRESA «MIRE DA6E0Ê

21102216212
NtRÉ DA KILIAL (prec.-iai/’' cryn«nt« se BI,o rafemnía 0
XXX

NOMb DO tMPHtS-AísiO tcomplefo, sem afcravistyras)

DANILO SiLVA VIEIRA
HACIOfiALIOAOE

BRASILEIRA
ESTADO CIVIL

SOLTEiRO(A)
í£XO

Masculino
REGIME DS B=NS(s« casaca)

XXX
BLHO DS (ps'i

ANTONIO VIEIRA
(mâej
DAMIANA MORAIS SILVA VIEIRA

N •kSCíDO EM (aata <h nasdrnenloj

07/05/1997
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número)

0463612320125
ÒrQoa etr-issor f r  [CPF(r»urtí«fCj

SSP MA 1 612.311.613-45
t:MAf<ijwíHADüFOíi (forma íe  cmaticfpíVçAo -  semente no caso tíe menet j

-XXX
DC-.ViClUACO NA (LOGRADOURO*ma. KVLftiç) ' .............

RODOVIA BR 222
N-JVcHO

01
CCMPLEM-NTO

XXX
Í3Al F4 RÜ-tJ í ST R !t' C
ACAMPAMENTO

esp

65390-000
COOiGO 0 0  dAjunw Comrí-cws')

: 002533 *  Santa Luzia
ML.NICtFíO

Santa Luzia
Ur

MA
declara, sob as penas da loi, nSo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer:

A  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO Â JUNTA COMERCI/U. DO XXX
CODtGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
0 0 2 -ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
0 4 6 - TRANSFORMACAO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX

NOME EMPB2SARÍAL

D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS
ENQUADRAMENTO

ME (Microempresa)
LOOiRADOURO (rua.ev, ele)

RUA DO SOL
NUMcRQ

299
c o m p l s m e n io

XXX
BA!fíRO‘IílSTRiTO

CENTRO
CEP

66390-000.
C W )i60 Oíí.MUNiSiPiO (U 0  da íurrts :i:::

002563 - Santa Luzia
m u n ic íp io  U r PAlS

Santa Luzia | MA | BRASiL
CORRE Í0ELÊTOÓrilCÒ'(ÈJJAÍi.j ^

DANIL0VIE1RA91242361@GMA1L.COM
VÃ.UOR 0 0  CAFíTaL - R$

EO.000,00
VALÜR Oü  CAPíTAL ■ (por cxfcoao)

cinquenta mi! reais
COÜIGO CE ATIVIDADE HCONÔMiCA Dâscnçáocc Ü£i}otc

(C m s Ftecoí)
Ativ̂ iJaiir* Pfincípal
3314707

Aüvidadf» Secundéna
4755502, 4761 DOS. 4772500, 
9511803, 5521500, 4751201

limpeza e conservação domiciliar, 4669-9/99 - Comércio atacadista da ouiras máquinas a 
equipamentos nSo especificados anteriormeme; par.es e peças{ Motores transformadores elétricos, 
Sistema para controle de incêndio), 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e video, 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria, 4742-3/00 - Comércio varejista de material eiétrico, 4744-0/01 - Comérdo

NÚMERO DE INSCRIçAd NO CNPJ

30.682.931/0001-65
tr a n s f e r e n c ia  06 S6DE 0  J  06 FILIAL DE 
OUTRA UF N!R£ ANTERIOR

._ ........................ • " l i l A

UF

WfSBWW**

^  7 1

txTCNraL-EOs: __ 5.SIM
L J  S-NAO

JA  DE INICIO DAS ATÍVIQAOES

05/06/2018 covíRrmífrtíW
DATA ASSiKAI URA

12/04/2019
ASSl̂ íATUfiA. DO.efVARSSABiO /

:>AR A:U80 EXCLUSIVO OA JUNTA COMERCíA Lt

AUTENTICAÇÃODEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUiVE-SE

/ /_ lllillllliililllllllllllillilliili
MA2190002556425

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COVERCIAL * Este documento foi gerado no porfól Empross Fádl

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/04/2019 14:51 SOB N° 20190298219 
PROTOCOLO: 190298219 DE 18/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901775359. NIRE: 21102216212.
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA- GERAL 

SÃO LUÍS, 18/04/2019 
WWW,empresafacll.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
TTvFnYmanrín saus -roArtArVT nAHi rrnc H» frir,ar*5n

mailto:DANIL0VIE1RA91242361@GMA1L.COM


Secrstarla da Micro s Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização t Simplificação 
Daparfamsnto da Ragistro Empresaria! e Integração

H° PROC 
N° FL

^ —  REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 3J5

DE tM P H esÃ ■ fjiREDA sed e  1

21102216212
'fiOÍ.IE DO EMPRESteiO (CDmpteto. sem BS'*ôviaiur9S)

DANILO SÍLVA VIEIRA

NIKE OA PiUAL (pm^cf5ít *crwn5s s« ala ?eí«ferla a íiíiai)

XXX

NACIONAUOAOE

BRASILEIRA
^T A bÒ  UVIU

SOLTEIRO(A)
;e>:o
Masculino

R£:0i'V£ DE BENS;P» CtíStíO)

XXX
FILHO DE tp2'|

ANTONIO VIEIRA ’ DAMIANA MORAIS SILVA VIEIRA
NASCÍQÒ e m  (dai3 Cfl nasom^ntc)

07/0S/1997
ij iÒ U M É frià  6E lÜÊNUf ICÁÇAÒ (.li-noroj

0463612320125
Orgao em 550/

SSP
UF

í MA
fCPFínuãwãj

612.311,613-45
F f.C IP A D O  FOH (ÍCfmB Co emsncipáçâa • so.T.r̂ nlt: no cnao i3o fFeníw)

XXX
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, m , ®lc)

RODOVIA BR 222
NUMERO

01
CCMPLEMsNTO

XXX
BAIRSaOlSTRITO

ACAMPAMENTO
CEP

65390-000
CÒOiGC1 EOM.jlilÉiPiÒ (U',2 íiF-.u CC'ti,fFĉ %}j

: 002563 - Santa Luzta
MÜ.NIOP»

Santa Luzia
UF

MA
docíara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro de empresário e requer:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
—[CÕDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

0 0 2 -ALTERAÇÃO

À JUNTA COMERCIAL DO XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DÓ EVENTO ' 
046 - TRANSFORMACAO

CÓDIGO E 
XXX

NOf.tH EMPRESARIAL

D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS
ENQÜACRAMENTO

ME (Mícroompresa)
í.CGRADC^RÓ (í ĵQ.ev. etc)

RUA DO SOL
NUMERD

299
COf,1PiEMSNTO

XXX
BAIRRO-Hj ISTRíTO

CENTRO
CEP

65390-000
CÔDK30 ÜO LlUNlPPiO (Uso ;cntn Comertíal)

;002553 -: Santa Luzia: :;>:
m u n ic íp io

Santa Luzia
,UF1 MA

PAIS

I BRASIL
CORKSIO SLETIiQNlCO (E-MAIL)

DANiLOVIElRA91242361@GMAIL.COM
/ALOR DQ CAPITAL. - RS

50.000.00
CÒUÍ3Q DF ÂTli^DADE ECO.NÓWICÁ' 

(CNAE FIscall
ATvSdaóa Pmtíp̂ l
3314707

A-;;vkJ3Ca Secundáita

VALOR 0 0  CAPITAL - (por extenso)

cinquenta mil reais
Oqscjiçud ao Ot^oto

varojista da ferragens e ferramentas, 9S21-5,'00 - Reparação a manutenção de equipamentos 
olatrosletrônloos de uso pessoal e doméstico. 4541-2/05 - Comércio a varejo de paças e acessórios 
para motocicletas e motonetas, 4663-Oi,00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para 
uso industrial; partes e peças, 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormentef Produtos naturais

NÚMERO CE INSCRIÇÃO NO C.NPJ

30.682,981/0D01-65
u io  m  ã^itiTA comekcsAl
C;,PENSE.*<t5 SS ; :U 3 -N -IO

lAT A DE INÍCIO CAS ATIViOADÊS

05/D6/2018

DATA ASSINATURA

12/04/2019
ASSINA ITJRA DO tMFKSSAKIO 

-  ?

TRANSF&HENCIÂ DE SEDt OU PtM UALO E 
OUTRA UF NÍRE ANTsRIOR

. u>i-r tciv-

.;xx'W S U P p U o W
PARA uso tx c o is m  DA JUNTA COMgRCIAt'

DEFERIDO, PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

/___I

AUTENTíCAÇAO

iiiiiiP iii
MA2190002556425

PA.nAUSO EXeXUSIVO OA JUtíTA COMERCIAL • Esta dccumemc íoi serarfo no portal Empresa Fácil

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/04/2019 14:51 SOB N° 20190298219 
PROTOCOLO: 190298219 DE 18/04/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901775359. NIRE: 21102216212.
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA- GERAL 

SÃO LUÍS, 18/04/2019 
WWW.empresaiacil.ma.gov.br

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
T», 1 1.. T. rr .4 <• e, ^ ^ 4 ^  AwJ 4 »e4 ^  s

mailto:DANiLOVIElRA91242361@GMAIL.COM
http://WWW.empresaiacil.ma.gov.br


Secretaria da Micro e pequena Empresa (
Secretaria da Racionalização e'Simplificação 
Departamento da Registro Empresarial e Integração

H° PROC
N° FL REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 4/5

NUf,!ERO CE IDENTIFICAÇÃO DD REGÍSi SÕ  DB EMPrtESA -  NI-Í6 CA SEOE

21102216212
NOKSb rjü tt'/PRÍ:SÀ’iiO Ícoííipfeto. abrfâviaftjrás)..
DANILO SILVA VIEIRA

NIH8 0A FiUAL (preiwctiw Bomentfl sa Btc rafansíníí íi frmlj
XXX

n a c io n a u d >\oe

BRASILEIRA
ESTACO CfVE,

SOLTEIRO(A)
mm
Masculino

REGIME 06 SÊNSÍsa CSSBtJo)
XXX

FtHODEÍpai)

ANTONIO VIEIRA
(tiT3at

i DAMIAHA MORAIS SILVA VIEIRA
HASC130 £M (Cftjji Cá! nfi5Cmre/i!ci
07/05/1997

'dOÓuBBnTÓ Oe IDLNTIriCAçAo (número)
0463612320125

C^-àn errnsaor UF
SSP j MA

CFr(n0fT!«ro)
612.311.613-45

hMANCIPADQ PQR (Í3m«a do orrumcípaçâa • somente na caso dc menor)
XXX

DO?»tlClUADO KA itOGKAOOJHO • t\i% av. etc)
RODOVIA BR 222

NUMEKO
01

COMPtfeMENTO
XXX

eAíRRO/OlSTRlfO
ACAMPAMENTO

CEP

6S390-000
CODJOODO município ('Js<í tío |uró3 Ccm-c:*c 23;
002563 - Santa Luzia

«UMUtPIU

Santa Luzia
UF
MA

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

À JUNTA COMERCIAL DO XXX

002 ALTERAÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
046 - TRANSFORMACAO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO" 
XXX

.ü ;.’£  e m p r e s ar ia l

D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS
ENQUACRaXÍcNTÒ
ME (Microempresa)

LOCiíAOSURO e!c)

RUA DO SOL
NU«SRO

299
iOMPEEMÍNTO
XXX

aAIRRa-DIãTHtTO
CENTRO

CSF

65390-000
E<S6íW wã Vdílii IIS (bn) è« juou 6ãn«c«it) 
: 002533 -  Santa Luzia ,: - líLí.íLíl :
:OFlREiQ ELETRONÍOO (E-MAIL)

DANILOV1EIRA91242361Í
m u n ic íp io

Santa Luzia
UF

I MA
>ÃÍS
I BRASIL JGMAlL.COM

v a lo r  DO c a p it a l -

50.000,00
VALOR DO CAPITAL - (por ««leM»)

cinquenta mll reais
ODIGO 05 ATIVIDAOg ECONÔMICA 

(CN'AE Fiscal)
Atividad*> P.rr,opar

3314707
Atividade Sscwndária

Ú  lA tÁ  DE INClD D.AS AtlVIDÃtíÊS"

DesatçáotíaÜtjflLo
e dêlticos, Café mofdo.Sorvetes, Embalados, em potes e similares). 4641-9/03 - Comércio atacadista de 
artigos da armarinho, 4541-2/02 - Comércio por atacado da peças e acessórios para motodcleías e 
motonefas, 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 4530-7/03 - Comércio a varejo de 
peças e acessórios novos para veículos automotores, 453D-7/01 - Comércb por atacado de peças e 
acessórios novos para veículos automotores, 4651-6/01 - Comérdo atacadista

ü , l í  Lí'1., JL','; í C ú ' "  :  li'.L
OCfilKCfA-KOE _ _  1 .S IM  
AÃJ-tXTsZACáO • f  I kj-t j-1 ■'. j I--- 1 : 3  '  NAU ,05/06/2018

hÜMÉRO bê wscriçAó n o c -.p.
30.682.901/0001-65

I r a n s fe r è r o ía  de  sed e  o u  d e  fil ia l  de
OUTRA UF NIRE ANTERIOR

TT?"□ATA ASSINATURA
12/04/2015

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO

PARA ü s & ifâ c tu a iv o  OAJUHTA Ç 0 M R C « t ;í

DEFERIDO. PUSLIQUE-GE E ARQUiVE-SE AUTENTICAÇÃO

Ifllli
/ /

iüiiLjltíhlil II1 llüi Hil li:B l i i  ili lilii IHI ilil lil! 
MA2190002556425

P.AT^A USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este tJocumenlo foi ge/tido no p o rt ii Empresa Ráo

JUCEMA

C ER T IFIC O  O REGISTRO EM 1 8 / 0 4 / 2 0 1 9  1 4 :5 1  SOB N ° 2 0 1 9 0 2 9 8 2 1 9 .  
PROTOCOLO: 1 9 0 2 9 8 2 1 9  DE 1 8 / 0 4 / 2 0 1 9 .  CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
1 1 9 0 1 7 7 5 3 5 9 .  N IR E : 2 1 1 0 2 2 1 6 2 1 2 .
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA- GERAL 

SÃO L U ÍS , 1 8 / 0 4 / 2 0 1 9
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Trt-F/̂ rmanHĵ  «*ôiia sr/-*cr (-«Aríi ar*3/->

http://www.empresafacil.ma.gov.br


js j. .  Í í_ Secretaria da Micro a Pequena Empresa5\.'V Seerstarts d« Rasiotiaíãüção « SIsaipilficsçgo
\  0®partarn®r!tíj de Resistro Empresarial c Integração

I ü í 1ü;-216212

1 DANÍLO SILVA VIEIRA

rr  PROC
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Pcldas Si'5

R.Kfc ü A fi.tA t (pfftancfwfOíT^r.^o a« ata í#fôr«ríift s  íiJi.vt

XXX

I BRASILEIRA
jRKOiMi DE: cj,,sft«1ci
i XXX

ESIADCíClVíL

SOLTEIROfA)

í A í-:TQNIO VIEtRA
(mâ»)

1 DAMIANA MORAIS SILVA VIEIRA
[/.'-7UwjUw L.M ru'aCíí n/jíCífASfíLdi

07/05/1S97
übCgiSM IO D£ ÔÊNDfiCAíáb («Ona»)
0463512320125 SSP

UF
j MA 612.311.613-15

.. ..i.* f 1̂< cj ctcitsnLtçrftJtT ' 5C‘iT!*/niV. no f-sso tH*
>• x x

RODOVIA BR 225
[numero 
I 01jCw.L.ri r; ..tj:f4tO

xxx
0A:HRO.0(L:H:jíü
ACAMPAMENTO

C£.0.
65390-000

Vsí?.,'iGÁÍ jiO ;ó' Si/L'}
0Ü2563 - Santo Luzia

Santa Luiio
jUf
1 MA

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido da exercar atividade empresária, que não possui outro registro de empresár io e requer:
A JUMT.A COMERCIAL 0 0 EST.ADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCiAL DO XXX
CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTÊ.RAÇÃO

CÓDIGO E DESCRÍÇAO DÓ ÃtÕ 
XXX

COOÍC-O E DESCRIÇÃO DO EVÊNTÔ ..... :" 1"
046 - TRAN3FORMACA0

CÔÓÍGÓ E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX

£M-:íR£SàRÍaL '' ' , ................;...... .....................
D S VIEIRA EMPRE£f'JDíMENTOS

■jSaüJBSHiÇTò
j ME (MicroBmpmsaj<„U‘s.v.«íík,<N;,j:-ig jr.r.i.ov, eici

RUA DO SOI,
NVJMÍirtO
1 299 ■

íO
X.XX ;

írtr̂ SJ-íiibTÁiTO
CENTRO

CtP 1
65390-000 1

Gv«i/'0-,3 i>0 f'7í'* V i * ti
O0?563^SrL 1<ÍV>VtMi '

l l 1 v' u t a „
UF

1 iMA
PAÍiS i

: 1 BRASIL 1
......... ....

DANILOVIEiRA912423S1@GMAIL.COM
 ̂ s' - '' jVAí-OHL.V
7" xo 00 ■ 1 dnquenta'Ti ?oaís

;0^,aa r-í»,v-?:;

13314707
I X ■ - -I - ví;«,v.S;ij> L:a,-';jr-LtAn*

fSÃTA CE1.VCU5 i
0S/06m)1B

lIOAtAASmA-.Uf̂A.
12/04/;;D19

D̂SíCICiO 20 OtKrtn
do equipamgnsos de informática, 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 
476S-6/02 - Comercio varejista-dô srdgos de, armarinho, 4751-2/01 - Comôrdo varejista espeolaitzodo 
de equipament£3s e suprimentos de informática. 4691-5/00 - Comércio aíacadisía cie tnercadcfias eni 
gerai, com predomlrtância de produtos alímenticics.9511-8/00 - Reparaçao e manutenção do 
computadores e de equipamentos penféricos

D£. iflíÍjC R ivrO  tiO CN.P1J

30,682.981 /OQ01 *S5

: ASíî MATURAÜO fcfvIliííííSARiO
iQo-rVi.to „

m S ^S FM N Q íA  SSOC CU ca  ? 5tlÁL Dk CUimiíFĥ r̂ ^E A.NTCRÍOR

1 Áti/Xr-?
<-̂ Á V-.O vG pA I ’  "“ Á CG

DEFERIDO. PUr.LIQUE-SE è  ARQUIVE-SE .... 1 "a u t e n t ic a ç ã o

E liiillli . l í l i i l l l i i
í M ÍA 21900025S 6425

'  tCLUS.xO  h a  GO^.ICRCIAL • Est(» OCCUm«OtO I íM QSftdO no ír-TSIpnfSd Áfíni

JUCEM Â:

CERTIFICO O REOISTRÔ EM 18/04/2019 14:51 SOB H° 20190258219. 
PROTOCOLO: 190298219 DE 18/04/2019. CÓDIGO DS VERIFICAÇÃO: 
11901775359. NIREs 21102216212.
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS

Lxlian Theresa Rodrigues Msndonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 18/04/2019 
www.empre6afacil.irva.gov.br

A validade deste documento, ae impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

mailto:DANILOVIEiRA912423S1@GMAIL.COM
http://www.empre6afacil.irva.gov.br


N° PROC 
N° FL,

TRANSFORMACAO DE EíVlPRESARlO INDIVIDUAL EM EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIREU.

D S VIEIRA EMPREtDIMENTOS

DANILO SILVA VIEIRA, brasUeiro, solteiro, RG: 0463612320125 SSP/MA, e CPF;
612.311.613-45, residente e domiciliado na Rua do Sol, 299, Centro, Santa Luzia MA, CEP:
65.390-000 titular da empresa D S VIEIRA EMPREEDBVfENTOS com sede na na Rua do 
Sol, 299, Centro, Santa Luzia MA, CEP: 65.390-000, inscrito na Junta Comercial sob o NIRE: 
21102216212 e o CNPJ; 30.682.981/0001-65, ora transforma seu registro de EMPRESA 
INDIVIDUAL em -  EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADES LIMITADA 
“ ElRELl, a qual se regerá, doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO.

1- A empresa passará a girar sob o nome de D S VIEIRA EIRELI, com sub- 
rogação dc todos os direitos e obrigações oriundas da predecessora.

2- O capital passara a ser o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 
sendo que R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) é proveniente de firma de 
transformação e R$ 100.000,00 (sem mil reais) integralizado neste ato em 
moeda corrente nacional no pais.

3- Para tanto, passa a transcrever, na íntegra o ato constitutivo da referida EIRELI, 
com teor seguinte.

D S VIEIRA EIRELI

DANILO SILVA VIEIRA, brasileiro, solteiro, RG: 0463612320125 SSP/MA, e CPF:
612.311.613-45, residente e domiciliado na Rua do Sol, 299, Centro, Santa Luzia MA, CEP:
65.390-000 titular da empresa D S VIEIRA EMPREEDIMENTOS com sede na na Rua do 
Sol, 299, Centro, Santa Luzia MA, CEP: 65.390-000, inscrito na Junta Comercial sob o NIRE: 
21102216212 e o CNPJ: 30.682.981/0001-65

1 - A presente girara sob a denominação de D S VIEIRA EIREU, com sede na Rua do SoL 
299, Centro, Santa Uma MA, CEP: 65.390-000, podendo a qualquer tempo a critério 
do seu titular, abrir ou fechar filiais era qualquer parte do território nacional.
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A atividade principal continuará sendo a 3314-7/07 - Manutenção e reparação de 
máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial, e como atividades secundarias serão 4772-5/00 - Comércio varejista 
de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4649-4/01 - 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, 
4322-3/02 * Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 
de ventilação e refrigeração, 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de 
higiene, limpeza e conservação domiciliar, 4669-9/99 - Comércio atacadista de 
outras máquinas c equipametrtos não especificados anteriormente; partes e 
peças( Motores transformadores elétricos. Sistema para controle de incêndio), 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de 
escritório e de papelaria, 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 9521-5/00 - 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e 
doméstico, 4541-2/05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para 
motocicletas e motonetas, 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos para uso industrial; partes e peças, 4729-6/99 - Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente{ Produtos naturais e dêiticos. Café 
moido. Sorvetes, Embalados, em potes e similares), 4641-9/03 - Comércio 
atacadista de artigos de armarinho, 4541-2/02 - Comércio por atacado de peças 
e acessórios para motocicletas e motonetas, 4761-0/03 - Comércio varejista de 
artigos de papelaria, 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos 
para veículos automotores, 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e 
acessórios novos para veículos automotores, 4651-6/01 - Comércio atacadista
de equipamentos de informática, 
de higiene pessoal, 4755-5/02 -

4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos 
Comercio varejista de artigos de armarinho, 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática, 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios.9511-8/00 - Reparação e manutenção 
de computadores e de equipamentos periféricos.

3- A empresa terá seu prazo de duração indeterminado.

4- O capital será R$ 150.000.00 (cento e cinquenta mil reais) o qual está totalmente

Titular N- de Quotas % Valor RS
DANILO SILVA VIEIRA 160.000 100 R$ 150.000.00

Total 150.000 100 R$150.000.00
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5- A administração da EiRELÍ caberá a .DANILO SILVA VIEIRA), com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na EIRELÍ, judiciai e extrajudidalmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da EIRELÍ, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazè-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
EIRELÍ, podendo devidamente especificados em instrumento próprio. (Art. 1.060 do 
CCB)

6- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômicos, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas, (Aft. 1.065, CC/2002)

7- Declara o titular da EIRELÍ, para os devidos ftns e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

8- A  responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será 
regime jurídico da empresa limitada a supletivamenle pela lei da Eireli.

9- O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos da condenação, que o proíba de exercer 
a administração da EIRELI.

10- Fica eleito o foro de Santa Luzia -  MA para o exercido e cumprimenlo dos direitos e 
obrigações resultantes desde contrato. E por estar assim justo e contratado assino o
iresente contrato em via única.

DANILO SILVA VIEIRA

SANTA LUZIA -  MA 12/04/2019
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ALTERACAO CONTRATUAL N° 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA D S VIEIRA EIRELICNPJ: 30.682.981/0001-65.

Pelo presente instrumento particular de alteração de Empresa Individual de Responsabilidade 
limitada:
DANILO SILVA VIEIRA, brasileiro, solteiro, RG: 0463612320125 SSP/MA, e CPF:
612.311.613-45, residente e domiciliado na Rua do Sol, 299, Centro, Santa Luzia MA, CEP;
65.390-000 titular da empresa D S VIEIRA EIRELI com sede na na Rua do Sol, 299, Centro, 
Santa Luzia MA, CEP: 65.390-000, inscrito na Junta Comercial sob o NIRE: 21600109299 e o 
CNPJ: 30.682.981/0001-65, resolve alterar o ramo de atividades mediante as condições 
estabelecidas nas clausulas a seguir:

Clausuia 1: A empresa que tem por objetivo social a exploração do ramo de:
3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para 
uso industrial e comercial, e como atividades secundarias serão 4772-5/00 - Comércio varejista 
de cosméticos, produtos de perfumaria c de higiene pessoal, 4649-4/01 - Comércio atacadista de 
equipamentos elétricos dc uso pessoal e doméstico, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 4649-4/08 - Comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 4669-9/99 - Comércio 
atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes c peças( 
Motores transformadores elétricos. Sistema para controle de incêndio), 4753-9/00 - Comércio 
varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4647-8/01 - 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, 4742-3/00 - Comércio varejista de 
material elétrico, 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 9521-5/00 - 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, 4541- 
2/05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas, 4663-0/00 - 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças, 4729-6/99 
- Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente( Produtos naturais e dêiticos. Café moído. Sorvetes, 
Embalados, em potes e similares), 4641-9/03 - Comércio atacadista dc artigos de armarinho, 
4541-2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas c motonetas, 4761- 
0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 4530-7/03 - Comercio a varejo de peças e 
acessórios novos para veiculos automotores, 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e 
acessórios novos para veiculos automotores, 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos 
de informática, 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 4755-5/02 - 
Comercio varejista dc artigos de armarinho, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de 
equipamentos e suprimentos de informática, 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios.9511-8/00 - Reparação e manutenção de 
computadores e de equipamentos periféricos.

RA
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SííŜ RA
Passa a partir dessa alteração a ter o seguinte objetivo 

1- 3314-7/07 - Manutenção c reparação de mík|iiinas c aparelhos de refrigeração c 
ventilação para uso industria! c comcreial, c como atividades secundarias serão 4772- 
5/00 - Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 
4649-4/01 - Goinércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoa! e domé.stico. 
4322-3/02 - Instalação c mamitcnção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação c refrigeração,,4649-4/08 - Comercio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza c conservação domiciliar. 4669-9/99 - Comercio atacadista de outras máquinas 
c equipamentos não especificados anteriannente; p.irtcs c peçast, Motores 
transformadores elétricos. Sistema para controle de incêndio), 4753-9/00 - Comércio 
varcji.sta especializado de eictrodomé.stico.s c equipamentos de áudio c video. 4647-S-OI 
- Comercio atacadista de aitigos de escritório e de papelaria. 4742-3/00 - Comercia 
varejista de material elétrico. 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens c ferramentas. 
952Í-5/Ü0 - Reparação c manutenção de equipamentos clctroclctrônicos de uso pessoal 
e doméstico. 4541-2/05 - Comércio a varejo de peças c acessórios para motocicletas c 
motonetas. 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
industria!; partes c peças, 4729-6/99 - Comercio varejista de produtos alimentícios cm 
geral ou especializado cm produtos aiimentieios não especificados ;mtcTÍomicntc( 
Produtos naturais c cicilieos. Cale moido. Sorvetes. Embalados, cm potes c similares). 
4641-9/03 - Comercio atacadista de artigos de .amiarinlio, 4541-2/02 - Comércio por 
atacado de peças c acessórios para motociclcta.s e motonetas, 4761-0/03 - Comercio 
varejista de artigos de papelaria. 4530-7/03 - Comercio a varejo de peças c acessórios 
novos para veículos automotores. 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças c 
aces-sórios novos para veículos automotores. 465!-6/01 - Comercio atacadista de 
equipamentos de infonnática, 4646-0/02 - Comercio atacadista de produtos de higiene 
pessoa!, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho, 475!-2/01 - Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 4691-5/00 - 
Comércio atacadista de merendorias ein geral, com predominância de produtos 
alimenticios.95! 1-8/00 - Reparação e manutenção de computatlorcs c de equipamentos 
periféricos. 9529-1/05 -Reparação de artigos dó inobiliário.

Clausiüa 2”: Fica eleito o foro de Santa Luzia -  MA para o exercício e cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes desde contrato.

As cláusulas e condições estabelecida em ato já arquivadas e que não foram

Santa Luzia - MA 24/04/2019

DANILO SILVA VIEIRA

SANTA LUZIA -  MA 24/04/2019
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299

LCK̂ KADOWHO {rui.tl f, etC)
RUA DO SOL

UAl-<R'ODiSUUIO

CENTRO
C6F ~

65390-000
(XíóldoUjMUNiiSt l̂d^aeiuíwoCeiw .
002563-SantaLuzia• C

COKRJ.K) ÍJ.Ê tKOf-CO iC-MM-l
OAN1LOV1EIRA912423S1 ©GMAIL.COM

COUPEEMENtÚ
XXX
ĴUNKIlrLÚ
Santa Luzia

i>
I MA

RAlâ
BRASIL

VAÍ.OH OO CASUAL • RS
50.000,00

VAlOSi DO Ca í j I ( Al  « ( fw  

cinquenta miJ reais
Cüaoô D£ A*ÍIVIÍí«.'£ ÊCOfiCf/iCA ÍOiA£ fi&ai)
3314707AîtínSm S«LW'iCáiV4
4753900,4755502. 4761003. 
4772500, 9511B00.9521500

SAIA DE INlCtU DAS A l NlUACES

05/06,7016

ÜAIA  ASSINAI URA

20/02/2019

0*wSç3Õ«50íí*lõ  ̂ ^
limpeza o conservação domicüiaf, 4669-9/99 * Comércio atacadista do outras máquinas e 
oquipamonlos nâo especificados anteriormente; partes o po;as{ Motoros transformadoras elétricos. 
Sistema para controle de incêndio), 4753-S/OO - Comércio varejista espectaiteado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e video. 4647-8/01 - Comérdo atacadista de artigos de escritório e do 
papelaria. 4742-3/00 -  Comércio varejista de material elétrico. 4744-0/01 - Comércio

NUMERO DE INSCUIÇAO NO CNPr
30.662.981/0001-65

ASS^IUHA CO EMFREsM iU 

r -

f  i w í ^ K n c w . u & s fc o e  o u  Q'á f  i iÃ L õ fe  u T "
OOn^Ur NIR6 ANTERIOR

'OTSTBtYXtCS EROAi - '
oen»á3«»itcr ~. j (i.,'-t.Slí.t ‘àuxQPszAító' - 1 r r i  iCCMMJi-iVitK vJj i-NAO í

u v n  S ( / Ü Ó  . M f t i V A
RARA u s a  tXC LU Sh '0  CA « M T A  C O UCR CUl ,

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUiVE-SE

/ /

AUTENTICAÇAO

M A 2190002418960

Pfiã iA  V S O  eXCLUSrvO  d a  •̂ u n t a  c o m e h c ia u
• £»í» óocuiT7*nVo W  no porUi Enr;>rt'*a Fâtá

JUCEMA

CBRTIFICO O WSaiSTRO EM 2 7 /0 2 /2 0 1 9  20 ! XS SOB H ' 20190068307. 
PROTOCOLO: 190068907 DE 2 7 /0 2 /2 0 1 9 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO! 
11900942723. MIRE: 21102216212.
D S V IE IRA EKPREEHDIMEKTOS

L í l ia n .  T horasa  Rodricruea Mendonça



Secralaría da M icro o Poquona Empresa 
Secretaria da RaclonallzaçSo e SImpllfIcaçSo 
Departamento do Rosistro Empresarial o integração

N° PROC- iôjJcâO^i
N° FL.

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Foihas 3/5

NUrjbHO Dt lüENl(»-(e*«ÁOUO KlCIStKO U6 tUPRESA• NIKE DA Siüt 
21102216212
r-iOr-C tio EMl'f4EÍ»AluO icofT̂íU). MKir •U*vidu<j»sj 
DANILO SILVA VIEIRA

WHt OA MUAC tíire«ocrv«r eomeníe »♦ «a rereianw • WMtM
XXX

LSIAPO civn. 
SOLTEIRO(A)

KACIOfrAUOACÊ

BRASILEIRA
4=>0
Masculino

U£GlN'£ Dt bt-AíSiío ciiafTal
XXX

HiiõueipÃii 
ANTONIO VIEIRA

(m«»
OAMIANA MORAIS SILVA VIEIRA

i‘»ASCáQO LM tí« n»*o«wwttoj UomAtCNTÓUUÜtHlIMCAÇáotAúni*!») 0/fl̂ «F*t»»VC#
07/05/1997 0463612320125 SSP MA ■, 612.311.613-45

t?AA,SCiPAÍXJ POR; UPffíiaea •maRCÉaüçao*iwm*niar«icwM)C«íWw«]

XXX
iOMíCU.rA£Xr RA ttUCRAÜÜoRO • njA. a». 01ci
RODOVIA BR 222

k u v I k ü

01
üÁiHHaiíiaiRÍiS""'"" "■ 7 "CE>* ,

XXX ACAMPAMENTO 65390-000 002S63**'Santa Lüà‘a - ' ' , . ‘
MUNrCIPIO
Santa Luzia

üf
MA

declara, sofa as penas da lol, nSo oslar Impedido do exercer atividade empresária, que nào possui outra registro de empresária c requer: 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO ^ !Á JUNTA COMERCIAL DO XXX ~

CÚDIGOE DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX
CÓDIGO E descrição DO EVENTO 
XXX

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO
CÓDIGO e DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME EMPRESARIAL)

étioUADiíAMEMfO 
ME (Microempresa)

SOME EMPKtSAÍUrJ. ■

D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS
LOCKAPOUKO (ru ir» .  «XJ

RUA DO SOL
rJÜMtHO
299

CÒUtí  ̂bCi Wateĉío juripl Comuíô dj , .
'002563* Santa luiJs, *
«JKKfclO i t í í iá Ô M &  it-M A Iir  
OANILOVIciRA31242361@GMAIL.COM

COI,IPI.tMtNfcr
XXX

eWKKOíUisiRiio
CENTRO 65390-000

PAIS...MgrritiHto
Santa Luzia

uf
I MA BRASIL

VAi.OHDOCAFirA4.-H5
50.000.00

VALOHQVCÃPI I/O. . (pO( *a1«nscj
cirquonía mil reais

d6aióo oí aiívjsaue EccS-rCúlcA (CUAEfis«lj
■.. .

3314707
Al:sjt,ÍA'2« SeOirrãAfi.á

Oownçi»®doOttiBV» ■ ; :, ■ : . :: ;
varejista de ferragens c (erramerilas. 9521-5/00 - Roparaçáo e manutenção de equipamentos 
clotfooietrônicos da uso pessoal o domóstico, 4541-2/05 • Comórcio a varojo do peças e Bcossõrlos 
para niolocicíetas e motonetas, 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para 
uso indusuial; partes e peças, 4723-6/99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em gorai ou 
especializado em produtos alimentícios nâo especificados anteriormenie( Produtos naturais

TltAHSFElrÊHOAOé SEDtüU C£ f  iLIAt. OU UF
OUTRA U f KSÍS AMIIRSOR

USOUAiUVIACOkJiKOAl •' i 
, • f— i.S ftt-LJ S-WO

)A tÀ  p e  IHíClO OAS AlIVIDAUfcS

05/06/2018
NUMERU DE IHÜCIUÇAU HO C I^U

30.682.981/0001-65 miCítu*̂
0AIÃ'ÃSSt.SA,'fuHA '

20/02/2019
ÁsswÁiüítAtoeufiHíiWIo"

a o  r->n}Jà \U<L.<r 'y i
PARA u s o  tXCLUSrvQ OAJUUTA CDUERCIAC .

DEFERIDO. PUaUQUE-SE E ARQUIVE-SE

/  /

AUTENTICAÇAO

MA2190002418950

PARA U SO EXCLUS^•'0 OA JUNTA COMERCIAL * Es*« docurtwmto iut gtrra Jo no pOfUt £nip(«&â FAu!

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 2 7 /0 2 /2 0 1 9  « r ,
pI otWOLO: 1 ^ 0 8 8 9 0 7  DE 2 7 /0 2 /2 0 1 9 . CODIGO DE VERIFICAÇÃO. 
11900942723. NlPJEi 21102216212.
D S V IE IR A  EMPREENDIMENTOS

____ •

mailto:OANILOVIciRA31242361@GMAIL.COM


Sflcretarta da M icro s Poquona Emprosa 
Socrataría da Racionalização e Slmplllícaçâo 
Dcpartarnonlo da Roplatro Empresarial e integração

N° PROC, 
N° FL.

^ 3
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Foinas 4/5

WyMtHO Bfc WfcHll̂ lCACAuTO HsWSIKO lít t.«»'KtSA• ttíMt l)A &tOfe 
21102216212 
nome' íjo"í*lptiíSJ\SuO íceKa1̂:»̂
DANILO SILVA VlHfRA

HACrotvuJSAOt  ̂ 1 ”
BRASILEIRA

Nbis OA fiÜAL (pr**fH.n«rr feooMrVd» f mt> f»!*t«rvla •
XXX

liTÃõõcmu
SOLTEIROíA)5Exõ

Mascui:na
KfcviiVE l/ii feLNià̂»*
XXX

flUtOC£t!».|
ANTONIO VIEIRA

f̂aniWí
" DAMIANA MORAIS SILVA VIEIRA

í M (csi/a úc DOCVWtXÍ D Ci. K;í.>4 T̂f̂iCAÇAO t/TyrfsfFa) . Vf Cí>é{'v1»m*raj
07/05/1997 - .... ■ ’ 0403612320125 1 SSP MA 612.311.613-45
XXX

L>Ufó«C£il»ADO H*> ttU-i.r*<AÜ*JW>4ü * fv>A. fty,

RODOVIA 8 R 222
I.UWEKÜ
01

cCMrOiWcNlO ccoroQ DO uuMiaraerutsU|Ul%»Co««fVra£Í _ > ■
XXX ACAMPAMENTO 65390-000 002563 - Santa Luzia. ‘ .

Mf
Santa Luzia MA i
declara, sob as p&nas da leí. não estar impedido do exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresária e requer; 
. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OÒ MARANHÃO lÂ JUNTA COMERCIAL 00 XXX
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002-ALTERAÇÃO
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX

f«Cf.C £Wfí«ESAfttAt
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS
tixiWiDOURO l'UJk»í. «X|
RUA DO SOL

CHOUAÍ)HAí.tóNlU
ME (Microomprosa)

NtíMEHU
2S9

COCtGODO ”
002383-Santa Luzia 

T5SREi5irE1I?Ki5õlE3Sn 
DANILOVIEIRA91242361@GMAlL.COM

eO!.vut.ft«io
XXX

UAiKxaOlilKIlU
CENTRO

CE?
65390-000

?Aiâ
BRASIL

MWCíTO ^
Sarria Luzia MA

VAcCKUO CA?nAE - lU
50.000.00

V.UÜK UU CÂ HIAL • (BSI* ««IstlMJ
cinquenta mil roais

CCciCrUOtAl ívtDAue tCO-vCrriCA 
CCltAE rilE4J>

3314707

th*HTtÇÀi> <í̂
o dôiíicos. Cole mofda.Sorvoíos, Embalados, em potes e similares). 4641-9/03 - Comércio atacadista do 
artigos do armarinho, 4541-2/02 - Comârcio por atacado do peças o acessórios para motocicletas o 
motonetas, 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos da papelaria, 4530-7/03 - Comércio a varejo de 
peças 0 acessórios novos para veículos automotores, 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e 
acessórios novos para veículos auiomoíores, 4651*6/01 • Comércio atacadista

ÍKAÃs/iéKÍNCl*Oí StOECC C êfilA l C£ 
CüTíU, U»KS«E ANT0UOR wmsiHTts* r>n |,siM

U  3*KAC
Data Di i.siCiO CAâ aijví:;áD£ü

05/Ce^0t6
sû t-MO D6 i\i»Ci4»çlo HOCuPi '
30.682.981/C001-65

DATA âSSíSAÍ víríA
2o:o2í2tm J V\ . » A

S / u Ua  \j\lu'A
f̂ ARAVSO exctusivo DA-VíffA COMtHCWX ^

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO

liiliiilillillDUllil
1 1 MA2190002418960

t>AS\AVSQ EXCtUSlVO DA JUNTA COMSHClAL * ElUj 0ocuni«r.U> fi>*g»f.»tío no p<yul Empr«w fÁcil

JUCEMA

CERTIFICO o REGISTRO EM 2 7 /0 2 /2 0 1 3  20 :19  SOB K* 20190088907. 
PROTOCOLO: 190088307 DE 2 7 /0 2 /2 0 1 9 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900942723. MIRE: 21102216212.
D .E VIEIRAiEKPRHaHDIMEHTOS

L i l i a n  T horesa  R o d riguaa  Mendonça

mailto:DANILOVIEIRA91242361@GMAlL.COM


Socroljrla da Micro e Pequena Empresa 
Secietarta da Racionalização o Stmplilicaçio 
Departamento de Registro Empresarial o Intcgraçio

N° FL. rò lrn )
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

Folhas 6/5

raartKu Ufc «26n t ihcaç*o oo rígisiko ufe tw ^ s A  .  wHt ba s to t  
21102216212

nOí-íC 6D tuPHcSAKíO iujíeí«la. fc»m *bí»«'-u»wa»)
OANIUO SILVA VIEIRA

NAÒONAtiaAOÊ  ̂  ̂ ...  1" '
BRASILEIRA

niH£ Ca rtLlAL •« «•rwon»1# im i

XXX

tsrAooctvu.
SOLTEIRO(A)SEaO

Masculino
irECiUE Cc. C3»A<»S
XXX

ANTONIO VIEIRA DAMIANA MORAIS SILVA VIEIRA
AiASCUW tW o« 'SÍJCOlCnI 0 C£ lOtHUf ICAÇAO Vf Cí̂í«WTs#«5í
07/05/1997 0463612320125 1 SSP MA 612.311.613-45

tv/UíClPAPO f>Oít c» «mj-Kiíaçae - rem*(Me ix> cjtio tí« ítí«ftofí
XXX
DCMlÜii-iaDO !<A rtOü«AtKJÍ.aO - «l •*. *K)
RODOVIA BR 222

KuwrKo
01

coMnfrUtNiu
XXX ACAMPM1ENTO

CEP
65390-000

CQQl CO 00 <
002563-Santa tuzíã

(A |t»rAi Comtrahtf j í

SantaLuzia ...  ...
Uí̂
MA

declara, sob as penas da lel, n ío  estar Impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro rcQlstro do empresário e requer; 
À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO Â JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO b Ò  ATO 
XXX

CÕDlGO E OESCRtÇÁO DO ATO ' ”  “
002 » ALTERAÇÃO

CÓDIGO e  DESCRIÇÃO DO EVENTO
021 -  ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CODIGO E d e s c r iç ã o  d o  EVENTO 
XXX

Er.üUADRAMÊNTO

ME (Microempresa)
\O i)e CUí-RF.SARlat
D S VIEIRA EMPREENDIMENTOS

iliicfiA lrtliÜ HÜr (rui.ev. « i i

RUA 00 SOL
MÃÃHO
299

C Ò O jto  PO MUNKarhOlUM S l junt» 0in>«rej«j ;c e - « í i

002563 « Santa Luzia ’ •; •
ccKh îgLúliKOí.iCO iÉ!-MAr,.’i 
OANILOVIEIRA91242361@GMAIL.COM

cowt-LfcMtmo
XXX
Santa Luzia

Í,AIKMÜU.S1H;(0
CENTRO

uf
! MA

C£f»
653SO-COO 

TÂIS" 
BRASIL

VíiOKóaCAFIIAU-Ki
50.000,00

VAtOK DC CAKI 1 AU - IKK
cinquenta mll reais

CCOiOO 6£ AIlVlUACc. gCCÍ.C.VlCA 
lCfW£r.«ai

AtividKk PrttKijal

3314707
Aírttini« S«cur<iás

' ..
de equipamentos de informática. 4646-0/02 - Comércio atacadista do produtos de higiene pessoal, 
4755-5/02 - Comercio varejista do artigos do armarinho. 4751-2/01 - Comércio varejista especializado 
da equipamentos e suprimentos de inlormà1ica,4691-5/00 - Comércio atacadista d» mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimenticios.9511-8/00- ReparaçSo o manutenção de 
computadores e do equipamentos periféricos

uioéXijwWtowáíiU,.
At>{OMUÂ̂  ( I « . lrN ̂ ,LJ'5*KÃO :

DATAÍvC INíCIÔ DAb AUVíDACfeS
05/06/2018

nuMÊHU U t  IVSCWÇAO HO

30.682.981/0001-65
i»u.ssf SHEtícu DE stoe ou ue r«jAL c t ' 
o u r a *  LíF * S l t  « tIE ÍU O R

daIaassíhaIvA*
20/02/2019

AS&Ífí^tu«A£tOe.«i-AtS^^ "
/7Ariilt.O Sif lIA VUcuvA

PARA USO Excutsrvo CA JtiATA  COUCRCIAI.

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUlVE-SE

/__ /_

a u te n tíc a ç Ao

iiiiliiililiimi
MA2190002418960

P A ftA O S O  EXCLUSIVO CA JUNTA C O M E R C IA I
• E»l» tJ(3Cu»n*rfta íüi g^rAdg no poriot EmgfeLa Fâcit

mailto:OANILOVIEIRA91242361@GMAIL.COM
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CCVERNODO
FACIL m a r a n h ã o

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

j GOVERNO DO
f á c i l ! m a r a n h ã o

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍNRÉM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que D S VIEIRA EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2201822960

NIRE 21600109299 Situação
ATIVA

CNPJ 30.682.981/0001-65 Status
SEM STATUS

Endereço Completo DO SOL, Ns 299, xxxxx, CENTRO - Santa Luzia/MA - CEP 65390-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20220041997 12/01/2022 BALANÇO
310 20211153710 15/09/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESÁRIO
223 20210094176 20/01/2021 BALANÇO
223 20200078500 06/02/2020 BALANÇO
002 20190313943 27/04/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
091 20190298227 18/04/2019 TRANSFORMACAO
091 20190298227 18 04/2019 vi ,, ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
002 20190298219 18/04/2019 ;v TRANSFORMACAO
002 20190088907 27/02/2019* Si;. ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
223 20190042338 20/02/2019::; BALANÇO
080 21102216212 12'06/2018 rí;**:;:;;:, / INSCRIÇÃO

Illlllllll

hsta ceniaao toi emitiaa automaticameme em io/u3«uí;<;, as i i :u s :ua inorario ae tjrasiiia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código NJIBT5U3.

MAC2201822960
LARISSA ROCHA DA SILVA 

Secrelário(a) Geral

1 de 1

https://www.empresafacil.ma.gov.br


í ~ . h  : GG'/FHNO CO
FÁCIL MARANHÀO

Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

FHOC

w °a

Fi.̂ FRií,SA I GOVrERNODO C l “ ’,m 
F Á C lL l  MARANHÃO =

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos quo as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: D S VIEIRA EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada {de Natureza Empresária)

Protocolo: MAC220182289S

NIRE (Sede)
21600109299

CNPJ
30.682.981/0001-65

Arquivamento do Ato 
Constitutivo
12/06/2018

Início de Atividade
05/06/2018

Endereço Completo
ja  DO SOL. N5 299, CENTRO - Santa Luzia/MA - CEP 65390-000

ijeto
3314-7/07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, 4772-5/00 - Comércio varejista de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, 4322-3/02 - 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar, 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças( Motores 
transformadores elétricos, Sistema para controle de incêndio), 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video, 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico, 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens 
e ferramentas, 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico, 4541-2/05 - Comércio a varejo de peças e 
acessórios para motocicletas e motonetas, 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças, 4729-6/99 - Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente( Produtos naturais e dêiticos. Café 
moído,Sorvetes, Embalados, em potes e similares), 4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho, 4541-2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios 
para motocicletas e motonetas, 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de 
informática, 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 4755-5 02 - Comercio varejista de artigos de armarinho, 4751-2/01 - Comércio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4691-5/00 - Cornáíciò ataóaúista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios.9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário

Capital
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 150.000.00 (cento e cinquenta mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular
Nome

NILO SILVA VIEIRA1
CPF
612.311.613-45

Administrador
S

Início do Mandato
12/04/2019

Término do Mandato
Indeterminado

idos do Administrador 
Nome
DANILO SILVA VIEIRA

CPF
612.311.613-45

Inicio do Mandato 
12/04/2019

Término do Mandato
Indeterminado

Último Arquivamento Situação
Data Número Ato/eventos ATIVA
12/01/2022 20220041997 . : 1: X / • í 223 / 223 - BALANÇO Status

SEM STATUS

MAC2201822896

Esta certidão foi emitida automaticaménte em 16/03/2022, às 10;57;15 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código II-IV2NFUS.

LARISSA ROCHA DA SILVA 
Secretário Geral

1 de 1
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11/03/22, 21:55

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

H° PR0C.J3/ji
N°

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.682,981/0001-65 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

12/06/2018
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
D S VIEIRA EIRELI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VIEIRA - REFRIGERAÇÃO.

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas o aparelhos do refrigeração e ventilação para uso industria l o 
comercial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
45.30- 7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veiculos automotores
45.30- 7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores
45.41- 2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
45.41- 2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
46.41- 9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.46- 0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47- 8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49- 4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49- 4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação dom icilia r
46.51- 6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industria l; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alim entícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente
47.42- 3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.51- 2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprim entos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodom ésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
R DO SOL

NUMERO
299

COMPLEMENTO
********

CEP
65.390-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SANTA LUZIA

UF
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DANILOVIEIRA91242361 @GMAIL. COM

TELEFONE
(98) 9824-5147/ (98) 8132-1241

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*** * *

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/06/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL*******'*
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/03/2022 às 21:55:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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11/03/22, 21:55

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

M" PROC
a

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.682.981/0001-65 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

12/06/2018
MATRIZ CADASTRAL
NOME EMPRESARIAL
D S VIEIRA EIREÜ

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papeiaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoai 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eietroeletrônicos de uso pessoai e doméstico 
95.29-1-05 - Reparação de artigos do m obiiiário

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa individuai de Responsabiiidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
R DO SOL

NUMERO
299

COMPLEMENTO
********

CEP
65.390-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO --

MUNICÍPIO
SANTA LUZIA

UF
MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DANILOVIEIRA91242361@GMAIL.COM

TELEFONE
(98) 9824-5147/ (98) 8132-1241

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
* * * * *

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/06/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

_Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/03/2022 às 21:55:20 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
P rocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

7 :

N° PROC, 
N° FL.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á  DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: D S VIEIRA EIRELI 
CNPJ: 30.682.981/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http.7/wv\'w.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:00:34 do dia 27/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/05/2022.
Código de controle da certidão: C A I3.616E.02A8.666E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br


,, MINISTÉRIO DA FAZENDA 
v Secretaria da Receita Federal do Brasil 

P rocuradoria-G eral da Fazenda Nacional

N° PROC, 
N°FL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À  DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DANILO SILVA VIEIRA 
CPF: 612.311.613-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:18:48 do dia 26/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/07/2022.
Código de controle da certidão: E1F6.2B78.05DA.7577 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


24/03/2022 18:33 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimi

ASSIN

N° PROC. 
N° FL

a / ú E
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.682.981/ 0001-65
Razão SociahD s v ie ir a  e m p r e e n d im e n t o s

Endereço: r u a  d o  s o l  299 / c e n t r o  /  s a n t a  l u z ia  /  m a  / 6S390-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/03/2022 a 18/04/2022 

Certificação Número: 2022032001443677082780

Informação obtida em 24/03/2022 18:33:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

N° PROC, 
N°FL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: D S VIEIRA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.682.981/0001-65 
Certidão n°: 8409965/2022 
Expedição: 14/03/2022, às 16:43:16
Validade: 10/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que D S VIEIRA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 30.682.981/0001-65, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


JU5T1 TRABAL

Na PROC;, 
N° FL. S l i

l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: DANILO SILVA VIEIRA 
CPF: 612.311.613-45 
Certidão n°: 8410166/2022 
Expedição: 14/03/2022, às 16:44:17
Validade: 10/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que DANILO SILVA VIEIRA, inscrito (a) no CPF sob o n° 
612.311.613-45, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


N3 PROa: 
F L ._ â

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS
NEGATIVA

EMPREGADOR: D S VIEIRA EIRELI (VIEIRA - REFRIGERAÇÃO.)
CNPJ: 30.682.981/0001-65
DATA E HORA DA EMISSÃO: 24/03/2022, às 17h58

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministeriai MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que discipiina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5°§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certIdSo ora Instituída refletirá 
sempre a última sItuaçSo ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a dem onstrar a s ituação atualizada dos 
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utiiizando o código 4 Z 0 3 p z Z .

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 de 1

http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos


N3 PROC 
N° FL

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS
NEGATIVA

EMPREGADOR: DANILO SILVA VIEIRA 
CPF: 612.311.613-45
DATA E HORA DA EMISSÃO: 24/03/2022, às 17h58

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR - 
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 5°§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidáo ora Instituída refletirá 
sempre a última situaçao ocorrida em cadastros adm inistrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a dem onstrar a situação atualizada dos 
mesmos.

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4 Z 0 3 e v J .

5. Expedida com base na Portaria MTE n° 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente.

Página 1 de 1

http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO ^-mocJS0asj. 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA N’FLJ| f

ASS nfiS íS í

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 246738/21 Data da 08/12/2021 20:08:52

Inscrição Estadual: 125661371 CPF/CNPJ:30682981000165
Razão Social: D S VIEIRA EIRELI

Endereço: RUA DO SOL, 299 CEP: 65390000 - CENTRO

^lefone: (98)98245147 Município: SANTA LUZIA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
p://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/03/2022 16:46:24



St j

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA !‘;5i0C. r« 2 i

N°Fl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 087469/21 Data da 09/12/2021 08:44:37

Inscrição Estadual: 125661371 CPF/CNPJ:30682981000165
Razão Social: D S VIEIRA EIRELI

Endereço: RUA DO SOL, 299 CEP: 65390000 - CENTRO

slefone: (98)98245147 Município: SANTA LUZIA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/04/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 14/03/2022 16:47:36

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
Divisão de Tributação
Av. Nagib Haickel, N° S/N - Ctsnfro 
CNPJ; 06191001000147

N°

' t S z z
AS! RA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS
Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 

do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos.

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento.

Cadastro: 000030186

C ontribu in te : D S  V IE IR A  E IR E LI

Nome Fantasia: V IE IR A  - R EFR IG E R A Ç Ã O

Endereço: R U A  DO S O L, 299

Bairro: CEN TR O

Cidade; S an ta  Lu z ia  -  WIA

inscrição Est.: Data de A bertura; 12 /06/2018

A tiv idade;

Inscrição M un id pa l: 36 .0963

CPF/CNPJ: 30682981000165

C om plem :

CEP: 65390000

Data de  Encerram ento: 0

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeraç, Instalação e manutenção 
de sistemas centrais de ar condiclon, Comércio por atacado de peças e acessórios novos 
para veícui. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos, Comércio por

----- A tividadels) CNAE-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrígeraçSo e ventilação para uso industriai e comercial
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas © motonetas
Coméicio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
Comércio varejista de artigos de papelaria
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Reparaçao e manutenção de equipamentos eleíroeíetrônicos de uso pessoal e doméstico
Comércio varejista de produtos alimentícios em gerai ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
Reparação de artigos do mobiliário
------SÓCÍO(s) --------------------------------------------------------  ■ ________________________________________________________________ _ _ _ _

DANILO SILVA VIEIRA

Em issão; 14/02/2022 08:50:24 Validade: 15/05/2022

N úm ero/C ontro le  da  Certidão: 5A9E61F88E08AE27

61231161345

Usuário : LENNON

NAYRA LIMA SILVA 
Dir. Dep. Tributação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
Divisão de Tributação
Av, Nagit» Haickel, N0 - Centro

CNPJ: 06191001000147

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 

do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos.

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento.

C adastro  000030186

C onítibu in le : D S  V IE IR A  E lR E L l

Nom e Fantasia; V IE IR A  - R E FR IG E R A Ç Ã O

Endereço; R U A  DO S O L, 299

Bairro: C EN TR O

Cidade; S an ta  L u z ia  - M A

Inscrição Est.: Data de A bertura: 12/06/2018

A tiv idade:

Inscrição M unicipal; 36 .0963

CPF/CNPJ: 30682981000165

C om plem ;

CEP: 65390000

Data de E ncerram ento; 0

M a n u te n ç ã o  e  re p a ra ç ã o  d e  m á q u in a s  e  a p a re lh o s  de  re fr ig e ra ç , In s ta la ç ã o  e  m a n u te n ç ã o  
d e  s is te m a s  c e n tra is  d e  a r  c o n d ic io n , C o m é rc io  p o r  a ta c a d o  d e  p e ça s  e  a c e s s ó r io s  n o v o s  
pa ra  v e fc u i, C o m é rc io  a v a re jo  d e  p e ç a s  e a c e s s ó r io s  n o v o s  pa ra  v e íc u lo s , C o m é rc io  p o r

----- Atividade(s) CNAE-------------— ............................................................... ......... ........................... ........................................... .—.......... ........

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industria! e comercial 

instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 

Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas,

Comércio varejista de artigos de papelaria

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

Reparaçáu e manutenção de equipamentos eletroetetrònicos de uso pessoal e doméstico

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios nâo especificados anteriormente 

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Reparação de artigos do mobiliário
----- S ó c lo {s )---------^ ----------:----------- -̂------------------------------------------------------------------------

DANILO SILVA VIEIRA 61231161345

Em issão: 14/02/2022 08:60:24 Validade: 15/05/2022

N úm ero/C ontro le  da Certidão; 5A9E61F88E08AE27

Usuário; LENNON

NAYRA LIMA SILVA 

DIr. Dep. Tributação
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VIEIRA REFRIGERAÇÃO
D S VIEIRA EIRELI
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

RUA DO SOL, 299 

CEP: 65.390-000 

NIRE: 21600109299

N° PROC. iW J O X l  
N° FL -

A S S I ^ Ú Í ^

INDC. EST: 12.566.137-1 

CENTRO

SANTA LUZIA -  M A 

ABERTURA: 12 /06 /2018

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2021

ATIVO

CIRCULANTE DISPONÍVEL

CAIXA R$ 722.000,00

ESTOQUE MAT. DE SERVIÇOS R$ 541.125,00

INVESTIMENTO IMOBILIZADO
M. UTENSÍLIOS R$ 70.000,00

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 52.150,00

TOTAL ATIVO
PASSIVO

R$ 1.385.275,00

CIRCULANTE
FORNECEDORES R$ 448.500,51

OBRIGAÇÕES TRA. E PREV
(-) FGTS A RECOLHER RS
{-) INSS A RECOLHER R$

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
(-)ISSQN A RECOLHER RS -

PATRIMONlO LÍQUIDO R$ 375.125,00

CAPÍTAL SOCIAL R$ 150.000,00

CAPÍTAL INTEGRALiZADO R$ 227.455,90

LUCROS OU PREJ. ACUMUUOOS
LUCROS ACOMULAOOS • R$ 194.193,59

TOTAL PASSIVO R$ 1.385,275,00

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL. CONSTATE DOS VALORES ATIVOS E 
PASSIVOS EM R$ 1.385.275,00 (um milhão e trezentos e oitenta e cinco m il e duzentos e setenta e 

cinco reais). DE ACORDO COM OS DOCUMENTOS QUE NOS FORAM APRESENTADOS.
SANTA LUZIA -  MA 31 DE DEZEMBRO DE 2021

DANILO SILVA VIEIRA 

TÍTULAR

LEONILIA DE SOUSA ARAÚJO MIRITIBA 
CRC: MA-012682-0



Página 2 de 8

N3 PROC, 
N° FL

'J C S i

VIEIRA REFRIGERAÇÃO
D S VIEIRA EIRELI
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

RUA DO SOL, 299 

CEP; 65.390-000 

N IRE: 21600109299

INDC. EST: 12.566.137-1 

CENTRO

SANTA LUZIA -  M A 

ABERTURA: 12 /06 /2018

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

EXERCÍCIO EM 31/12/2021
RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADO R$ -
IMPOSTOS INCIDENTES R$ 120.950,00
RECEITAS LIQUIDAS R$ 825.123,00
C.M.V. R$ 170.000,00

(=) LUCRO BRUTO EXERCÍCIO R$ 1.116.607,30

DESPESAS OPERACIONAIS

(-) CONS. DE ÂGUA/ LUZ/TELEFONE 
{-) SERVIÇOS CONTÁBEIS 
(-) ORDENADOS 
(-) OUTRAS DESPESAS

TOTAL DE DESPESAS

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

R$ 35.184,00 
R$ 20.00,00 
R$ 99.125,12 
R$ 754.000,00

R$ 908.309,12

R$ 208.298,18

SANTA LUZIA -  M A 31 DE DEZEMBRO DE 2021

DANILO SILVA VIEIRA 
TÍTULAR

LEONILIA DE SOUSA ARAÚJO MIRITIBA 
CRC; MA-0126S2-0
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VIEIRA REFRIGERAÇÃO
D S VIEIRA EIRELI 
CNPJ; 30.682.981/0001-65 
RUA DO SOL, 299 
CEP: 65.390-000 
NIRE; 21600109299

INDC. EST: 12.566.137-1 
CENTRO
SANTA LUZIA -  MA 
ABERTURA: 12/06/2018

N° PROC. 
N° FL

ASSI

índice de LIQUIDEZ 

Exercício em 31/12/2021

ín d ic e  DE LIQUIDEZ fo r m u la RESULTADO

GERAL ILG=(AC+RPL)/(PC+E
LP)

2.14

SECA ILS=(AC-EST)/PC 1 2.77

CORRENTE ILC=AC/PC 2.67

SANTA LUZIA -  M A 31 DE DEZEMBRO DE 2021

DANILO SILVA VIEIRA 
TÍTULAR

LEONILIA DE SOUSA ARAÚJO MIRITIBA 
CRC: MA-012682-0
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VIEIRA REFRIGERAÇÃO
D S VIEIRA EIRELI
CNPJ: 30.682.981/0001-65 
RUA DO SOL, 299 

CEP: 65.390-000 
NIRE; 21600109299

INDC. EST: 12.566.137-1 
CENTRO
SANTA LUZIA -  MA 
ABERTURA: 12/06/2018

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
CONTÁBEIS EM 31 DEDEZEMBRO 2021.

1) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis fo ram  elaboradas em consonância com os Princípios 

Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária

brasileira.

2) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

2.1) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendim entos proporcionais até a 

data do balanço;

3.1) D ireitos e obrigações

Estão dem onstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações 
m onetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.3) Im obilizado

Demonstrações pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada 

pelo m étodo linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrim onia l 

A empresa nunca efetuou ajuste de avajiação patrim onia l.

3.5) Investim entos em empresas coligadas e controladas 

A  empresa não partic ipa do capital social de outras sociedades.
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3.6) Impostos federais. ASS

A empresa está é op tan te  do Simples Nacional e contabiliza os encargos tribu tá rios  pelo 

regime de competência.

4. Determ inação do Resultado:

O resultado fo i apurado em obediência ao regime de competência do exercício. 

Receitas operacionais:

ATIVO

CIRCULANTE DISPONÍVEL
CAIXA R$ 722.000,00

ESTOQUE MAT. DE SERVIÇOS R$ 541.125,00

INVESTIMENTO IMOBILIZADO
M. UTENSÍLIOS R$ 70.000,00

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 52.150,00

TOTAL ATIVO
PASSIVO

R$ 1.385.275,00

CIRCULANTE
FORNECEDORES R$ 448.500,51

OBRIGAÇÕES TRA. E PREV
(-) FGTS A RECOLHER RS -

(-) INSS A RECOLHER R$ -

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
(-} ISSQN A RECOLHER RS -

PATRlMONIO LÍQUIDO R$ 375.125,00

CAPÍTAL SOCIAL RS 150.000,00

CAPÍTALINTEGRALIZADO RS 227.455,90

LUCROS OU PREJ. ACUMULADOS
LUCROS ACOMULADOS R$ 194.193,59

TOTAL PASSIVO RS 1.385.275,00
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5) ATIVO CIRCULANTE:

o ativo circulante está representado pelas contas:

froc

ATIVO
CIRCULANTE DISPONÍVEL 

CAIXA
R$ 722.000,00

ESTOQUE MAT. DE SERVIÇOS 
R$ 541.125,00 
INVESTIMENTO IMOBILIZADO

M. UTENSÍLIOS 
R$ 70.000,00

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
RS 52.150,00 
TOTAL ATIVO 
R$ 1.385,275,00

ATIVO
CIRCULANTE DISPONÍVEL 

CAIXA
R$ 722.000,00

ESTOQUE MAT. DE SERVIÇOS 
R$ 541.125,00 
INVESTIMENTO IMOBILIZADO

M. UTENSÍLIOS 
R$ 70.000,00

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

R$ 52.150,00
TOTAL ATIVO 
RS 1.385,275,00

6) PASSIVO CIRCULANTE:

o passivo c irculante está repr3esentado pelas contas:

PASSIVO

CIRCULANTE
FORNECEDORES 

R$ 448,500,51 
OBRIGAÇÕESTRA. E PREV 

(-) FGTS A RECOLHER

R$ -
{-) INSS A RECOLHER

R$ -
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

{-) ISSQN A RECOLHER

R$ -
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
R$ 375.125,00

CAPÍTAL SOCIAL 
R$ 150.000,00

CAPÍTAL INTEGRAL!ZAOO 
R$ 227.455,90

PASSIVO

CIRCULANTE
FORNECEDORES 

R$ 448.500,51 
OBRIGAÇÕES TRA. E PREV 

(-) FGTS A RECOLHER

R$ -
(-) INSS A RECOLHER

R$ -
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

{-) ISSQN A RECOLHER

R$ -
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
RS 375.125,00

CAPÍTAL SOCIAL 
. R$ 150.000,00

CAPÍTAL INTE6RALIZAD0 
R$ 227.455,90
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7) CAPITAL SOCIAL
O capital social è de R$ 150.000,C0{Cento e cinquenta m il reais) to ta lm en te  subscrito e integralizado em 

moeda corrente do pais.

Nome do T itu la r 
DANILO SILVA VIEIRA

Participação percentual
100,00%

8) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que o titu la r da empresa, escudados 
em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

9) EVENTOS SUBSEQUENTES

0  T itu lar dedara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercícioque venha a te r efeito relevante sobre a situação patrim onial ou financeira da empresa ou que 
possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

10) INSTRUMENTOS FINANCEIROS

Os instrum entos financeiros A tivo  e Passivo da empresa, no fina! do exercício 31/12/2021, estão 
todos registrados em conta patrim onia is e não apresenta valores de mercado diferentes dos 
recolhidos nas demonstrações financeiras.

SANTA INES -  MA 31/12/2021

DANILO SILVA VIEIRA 
TÍTÜLAR

LEONIUA DE SOUSA ARAÚJO MIRITIBA 
CRC: MA-012682-0
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No a . _ ^ ^

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa D S VIEIRA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S) ,
CPF/CNPJ Nome

61231161345 DANILO SILVA VIEIRA

i 75542030378! ........... : LEONILIA DE SOUSA ARAÚJO MIRITIBA

j y C E M A

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/01/2022 08s39 SOB H" 20220041997. 
PROTOCOLO: 220041997 DE 11/01/2022.
CÕDIOQ DE VERIPICAÇXO: 12200275255. CHPJDASEDE: 30682981000165. 
NIKE: 21600109299. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/01/2022.
D S VIEIRA EIRELI

A v ü liá sd e  d esta  cocun

RICARDO DINIZ DIAS 
VICE-PRESIDENTE 

vAiw.eiBpresafacil.ma.gov.br
8a impreaso. £ica sujeito A e!Ó*prov»ç»o'a«' m »  ■«ut.níicld.de .'.os re»p«:tivo» portsis, 

ir.fc.rnsandô seus respectivcs códigcs de verifiC3ç.aO.
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T e rm o  d e  A b e r tu ra í f í

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 4

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 06, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa D S VIEIRA EIRELI, município Santa Luzia, CNPJ n° 30.682.981/0001-65, 
Número de Registro (NIRE) 21600109299.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 12/06/2018 
/^ll^onstitutivo: 21102216212

Santa Luzia, 01/01/2021

DANILO SILVA VIEIRA 
TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador 

CPF 612.311.613-45

LEONILIA DE SOUSA ARAÚJO NETA 
CONTADOR 

CRC/MA 012682



Página 2 de 7

Livro Diárfo n* 04
Empresa: D S VIEIRA EIRELI CNPJ: 30.682.981/0001-65 
Período 01/01/2021 á 31/12/2021

Data Histórico Valor

03/01/2021
07/01/2021
07/01/2021
20/01/2021
20/ 01/2021
26/01/2021
31/01/2021

Compra de M ercadoria 
Pg. Ref. Folha 01/2020 

Vr. Prov. FGTS ref 02/2020 
Vr. Prov. INSS re f 02/2020 
Pg. Simples ref. Janeiro 
Serviços Prestados 
Serviços Prestados

2.138,85
1.251,00

100,08
100,08

1.782,36
60.245,31
16.313.92

Totais do mês de Janeiro: 81.931,60

03/02/2021
07/02/2021
07/02/2021
20 / 02/2021
2 0 / 0 2 / 2 0 2 1

28/02/2021
31/02/2021

Compra de Mercadoria 
Pg. Ref. Folha 02/2020 
Vr. Prov. FGTS ref 02/2020 
Vr. Prov. INSS re f 02/2020 
Pg. Simples ref. Fevereiro 
Serviços Prestados 
Serviços Prestados

1.705,53
1.251,00

100,08
100,08

1.881,21
63.721,58
19.308.88

Totais do mês de Fevereiro: 88.068,36

03/03/2021
07/03/2021
07/03/2021
20/03/2021
20/03/2021
22/03/2021
31/03/2021

Compra de Mercadoria 
Pg. Ref. Folha 03/2020 
Vr, Prov. FGTS ref 03/2020 
Vr. Prov. INSS re f 03/2020 
Pg. Simples ref. Março 
Serviços Prestados 
Serviços Prestados

8.476,73
1.251,00

100,08
100,08

1.902,76
60.689,62
20.379.50

Totais dó rnês de Março: 92.899,77
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Data Histórico Valor

03/04/2021
06/04/2021
07/04/2021
07/04/2021
20/04/2021
20/04/2021
22/04/2021

31/04/2021

Compra de Mercadoria 
Compra de Mercadoria 
Pg. Ref. Foiha 04/2020 
Vr. Prov. FGTS re f 04/2020 
Vr. Prov. INSS re f 04/2020 
Pg. Simples ref. Abril 
Serviços Prestados 
Serviços Prestados

Totais do mês de Abrih

9.160,24
2,640,10
1.251,00

100,08
100,08

2.234,35
63.857.65
19.001.17

98,344;67

03/05/2021
06/05/2021
07/05/2021
07/05/2021
20/05/2021
20/05/2021
22/05/2021

Compra de Mercadoria 
Compra de Mercadoria 
Pg. Ref. Folha 05/2020 
Vr. Prov. FGTS re f 05/2020 
Vr. Prov. INSS re f 05/2020 
Pg. Simples ref. Maio 
Serviços Prestados

2.040,32
602,57

1.251,00
100,08
100,08

2.641,02
96.878.01

Totais do mês de Maio; 103.613,08

03/06/2021
06/06/2021
07/06/2021
07/06/2021
20/06/2021
20/06/2021
22/06/2021

31/06/2021

Compra de Mercadoria 
Compra de Mercadoria 
Pg. Ref. Folha 06/2020 
Vr. Prov. FGTS re f 06/2020 
Vr. Prov. INSS re f 06/2020 
Pg. Simples ref. Junho 
Serviços Prestados 
Serviços‘Prestados

Totais do mês de Junho:

1.559,43
2.573,06
1.251,00

100,08
100,08

2.960,67
73,214,69
23.802.13

105.561,14
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Data Histórico -— r....ASSirjATJwÁ ""Valor

03/07/2021 Compra de Mercadoria 2.264,30
07/07/2021 Pg. Ref. Folha 07/2020 1.251,00
07/07/2021 Vr. Prov. FGTS re f 07/2020 100,08
20/07/2021 Vr. Prov. INSS re f 07/2020 100,08
20/07/2021 Pg. Simples ref. Julho 3.081,19
22/07/2021 Serviços Prestados 33.702,76
31/07/2021 Serviços Prestados 70.327.16

Totais do mês de Juiho; 110.826,57

06/08/2021 Compra de M ercadoria 3.040,89
07/08 /2021 Pg. Ref. Folha 08/2020 1.251,00
07/08/2021 Vr. Prov. FGTS re f 08/2020 100,08
20/08/2021 Vr. Prov. INSS re f 08/2020 100,08
20/08/2021 Pg. Simples ref. Agosto 3.125,28
22/08/2021 Serviços Prestados 40.071,76
31/08/2021 Serviços Prestados 65.035.30

Totais do mês de Agosto; 112.^4,39

04/09/2021 Compra de Mercadoria 4.562,52
07/09/2021 Pg. Ref. Folha 09/2020 1.251,00
07/09/2021 Vr. Prov. FGTS re f 09/2020 100,08
20/09/2021 Vr. Prov. INSS re f 09/2020 100,08
20/09/2021 Pg. Simples ref. Setembro 3.205,36
22/09/2021 Serviços PVestados 42.149,70

31/09 /2021 Serviços Prestados 64,150.42

Totais do mês de Setembro; 115.519,16
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Data H ls tc ílro Valor

03/10/2021
06/10/2021
07/10/2021
07/10/2021
20/ 10/2021
20/ 10/2021
22/ 10/2021
31/10/2021

Compr? de Mercadoria 
Compra de Mercadoria 
Pg. Ref. Folha 10/2020 
Vr. Prov. FGTS re f 10/2020 
Vr. Prov. INSS re f 10/2020 
Pg. Simples ref. Outubro 
Serviços Prestados 
Serviços Prestados

PROC, 
N° FL

2.281,26
1.368,75
1.251.00 

100,08 
100,08

3.289.01 
32.994,61 
78.795.54

Totais do mês de Outubro; 117.899,07

08/11/2021
07/11/2021
07/11/2021
20/11/2021
20/ 11/2021
22/ 11/2021

31/11/2021

Compra de M ercadoria 
Pg. Ref. Folha 11/2020 
Vr. Prov. FGTS re f 11/2020 
Vr. Prov. INSS re f 11/2020 
Pg. Simples ref. Novembro 
Serviços Prestados 
Serviços Prestados

Totais do mês de Novembro:

3.074.76 
1.251,00

100,08
100,08

3.382.76 
35.094,07 
77.475.09

120.477,84

02/ 12/2021
07/12/2021
07/12/2021
20/ 12/2021
20/ 12/2021
22/ 12/2021
31/12/2021

Compra de Mercadoria 
Pg. Ref. Folha 12/2020 
Vr. Prov. FGTS ref 12/2020 
Vr. Prov. INSS re f 12/2020 
Pg. Simples ref. Dezembro 
Serviços Prestados 
Serviços Prestados

4.448,45
1.251,00

100,08
100,08

3.922,29
38.193,53
79.513,75

Totais do mês de Dezembro: 123.080,73

Santa Inês/MA, 31 de Dezembro de 2020.

DANILO SILVA VIEIRA
Titular

LEONILIA DE SOUSA ARAUjO MIRITIBA 
Contador
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 4

u °  P R O C  7 3 / ) p £ ) ^

"ÃSS
z .

o  presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 06, e serviu para escrituração no 
período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa D S VIEIRA EIRELI.

Santa Luzia, 31/12/2021

DANILO SILVA VIEIRA 
TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador 

CPF 612.311.613-45

LEONILIA DE SOUSA ARAÚJO NETA 
CONTADOR 

CRC/MA 012682
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa D S VIEIRA EIRELI consta assinado digitalmente por;

Página 7 de 7

15(140^1

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

61231161345 DANILO SILVA VIEIRA

75542030378 LEONILIA DE SOUSA ARAÚJO MIRITIBA

J U O E M A

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO ÈM 11/01/2022 17:35 SOB N° 20220041946, 
PEOTOCOIO: 220041946 DE 11/01/2022. NIRE: 21600109299.
D S VIEIRA EIRELI

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO.LUÍS, 11/01/2022 
eatpresafacil.ma.gov.br
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

PROC, k H íâ tP '

TE R M O  DE AU TEN TIC AÇ ÃO  - LIVRO  DIG ITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12200263575 em 11/01/2022, protocolo 220041946. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portai de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(hü p :.7VAvvv.em presa fac il.ma.qov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

D S VIEIRA EIRELI 

21600109299 

30682981000165 

Santa Luzia

cação de Livro Digitai

Tipo de Livro: . DIÁRIO

Número de Ordem: ; 4

Período de Escrituração. 01/01/2021 -31/12/2021

Assinante(s)

61231161345

75542030378

Nome

DANILO SILVA VIEIRA

CRC/OAB

LEONILIA DE SOUSA ARAÚJO 
NETA MA012682

j y C E M A

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 1 1 /0 1 /2 0 2 2  1 7 :3 5  SOB N6 20220041946 . 
PROTOCOLO: 220041946 DE 1 I /O I /2 0 2 2 .  CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12200263575 . NIREs 21600109299 .
D S V IE IR A  E IR E L I

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO L U ÍS , 1 1 /0 1 /2 0 2 2  
e2n.prQfi«£acil .nta .gov.br

A validada desie tíocumt/nto, se impresso, fica sujeito .^cwnprovaÁ> de sua autenticidade nos respectivos portais.
inforn,!ando seus respectivos câgos de venficaÂ).
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO R EG IO NAL DE C O N TABILID AD E MA

Certidão n.°: MA/2022/00000540
Nome: LEONILIA DE SOUSA ARAÚJO MIRITIBA CPF: 755.420.303-78 
CRC/UF n.» MA-012682/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 15/05/2022
Finalidade: RELATÓRIO DE AUDITORIA

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 755.420.303-78 Controle : 4855.5169.5169.5169

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login 1/1

http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm


ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Secretaria M un ic ipa l de Educação 
Av. Nagib Haíckel - Cep: 65390-000/Santa Luzia - MA

N0 FPnr, j3100^^

A T E S T A D O  DE C A P A C ID A D E  T É C N IC A

A T E S T A M O S  para os dev idos fins  que a em presa  D. S, V IE IR A  

E IR E LI, es tabe lec ida  a R ua do  Sol, n° 299, C en tro  -  Santa  Luzia/M A , inscrita  

no C N PJ sob  o  n° 30 .682 .981 /0001-65 , P re s to u  S e rv iç o s  d e  M a n u te n ç ã o  

P re v e n tiv a  e c o r re t iv a  d e  C o n d ic io n a d o re s  d e  A r  t ip o  S p lit  c o m  

F o rn e c im e n to  d e  P e ça s  p a ra  a S e c re ta r ia  M u n ic ip a l de  A d m in is tra ç ã o  

de  S a n ta  L u z ia  -  M A . con fo rm e P re g ã o  P re s e n c ia ! n° 024 /2020-S R P  e 

C o n tra to  n° 095 /2021, tem  cum prindo  fie lm en te  os te rm os do  C on tra to  

c itado.

A T E S T A M O S  a inda , a inex is tênc ia  de  nenhum  fa to  que 

d esabone  a re fe rida  e m presa  nesta  A dm in is tração .

S an ta  Luzia , em  15 de  m arço  d e  2022,

Am n‘0 tio Silva
n / j

m tô n io  d a  S ilv a  
S ecre ta rio  M u n ic ip a l S ^ E d u c a ç ã o  

P o rtaná5 jig |)Q B Íb21



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

Diretoria do Departamento de Finanças 

CNPJ; 06191001000147 
Av. Nagib Halckel, N° S/N - Centro

UÜ3Q?-í

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

— N° da Inscrição---------

36.0963
■—  N° do Alvará ------------ -

45/2022
—Validade ------------------

31/12/2022

Contribuinte 
Nome; 
CPF/CNPJ: 
RG/Insc 
Nome Fantas.:

D S VIEIRA EIRELI 
30682981000165

VIEIRA - REFRIGERAÇÃO

Endereço
Logradouro:
Complemento:
Bairro:
Cidade;

RUA DO SOL

CENTRO 
Santa Luzia

Número:
CEP:

Estado:

299
65390000

MA

“ Atividade Principal-------------------------------------- ------------------------------------ -̂-------
3314707 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração

Atividades Secundarias

Mamiwncâc e repaoçâo de máquinas e apareihos da refrigeração e ventilação para uso industria! e comercial
instolaçao e manutenção ae stsfemas centrais de ar condicionado, da ventilação e refrigeração
CurtRífoio pot atacado ce peças e acessórios para motocicletas e motonetas
Coiiicicio a varejo de peças e acessórios para motocicfelas e motonetas
Ccicorcia varejista de artigos de papelaria
CotTiéi ciu varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrónícos de uso pessoal e doméstico
Comércio varejista ds produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos atimentidos nào especificados anteriormente 
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
Reparação da artigos do mobiliário

y— Observações

V a lidado r

FCDB0A181C2AB17A 07/01/2022
Data de Abertura Estabelecimento autorizado a exercer a atividade 

supra por periodo, a critério da Administração 
Pública

Código do iSS

12/06/2018 14.00
Divisão de Tributação

ORGÃO EXPEDIDOR

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 30.682.981/0001-65 Inscrição  Estadual: 12.566137-1 
Razão Social: D S VIEIRA EIRELI 
Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO
Logradouro: RUA DO SOL 
Núm ero: 299 Com plem ento:
Ba irro: CENTRO
M unicípio: SANTA LUZIA UF: MA
CEP: 65390000 DDD: Telefone: 98245147

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE 3314707 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE 
P rinc ipa l: REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

i CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

5 4649401 ; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

í 4fi4<)4nR ; COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E CONSERVAÇÃO 
? i DOMICILIAR

I 4651601 

! 4663DD0

I 4669999

COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES 
E PEÇAS

COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS

j 4691500 

! 4729699

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

COMERCIO VAREIISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

j 4742300 i COMÉRCIO VAREIISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744001 i COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

1 47r 1, n1 I COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
! i in fo r m átic a

í 4322, n2  ̂ INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
j   ̂VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

í 4743900  ̂ COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
: ÁUDIO E VÍDEO

j 4755502 : COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

I 4761003 I COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

I 477740(1  ̂ COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENEi j pESS0AL

i I 9511600 ; REPARAÇAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

I 047,400 i REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E I
! I UP413UU , poMÉsTjco

l 9529105 : REPARAÇAO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO

\ 4430701  ̂ COMERCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
: : AUTOMOTORES

1 4530703 i COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

I 4541202 : COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

I 4541205 i COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

I 4641903 i COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

S 4646002 I COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

( 4647801 i COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

Situação Cadastrai V igente: HABILITADO 
Data desta S ituação Cadastrai: 13,'03/2019

OBRIGAÇÕES
INFe a 01/09/2009 - (4691500), 01/04/2010 - (4541202-4649401-4651601- 
partir de 4649408-4530701), 01/07/2010 - (4663000-4669999-4647801-4646002), 
(CNAE's); 01/10/2010 - (4641903),
EOF B partir de;

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf
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dire ito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas.

::: Consulta SINTEGRA / ICMS

Data da Consulta: 24/03/2022 
Número da Consulta;

r i H ç ü i l;r:pr1

a s s i n ,

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf


Sata da consu lta : 24/03/2022 15:03:22

Identirícacão do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 30.S82.981/0001-85
A opçAíD pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange- todos os esta&eledmenlos da empresa

Nome Empresarial; D S VIEIRA ElREU

H 0 P R 0 0 .  j 3 / Á 3 ^ ^  ^

N° FL. -------

■ Ã s s j f e a w A

Situação Atua!

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2019 
Situação no SIMEí NÃO enquadrado no SIMEI

+  Mais informações ;

imi III J ,11 Ull I I I *  íJ-tx *»■» »
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VIEIRA REFRIGERAÇÃO
DECLARAÇÃO UNIFICADA

PREGÃO ELETRÔNICO Na 0 1 6 /2 0 2 2 -S R P  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 1 3 1 /2 0 2 1

SESSÃO PÚBLICA: 29/03/2022, ÀS 14H00M1N (Quartorze) HORAS.

A empresa D. S. VIEIRA EIRELI, inscrita no CNPJ n2 30.682.981/0001-65, por intermédio de 
seu representante legal o Sr. DANILO SILVA VIEIRA, portador da Cl ne 046361232012-5 e 
do CPF nfi 612.311.613-45 DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

1} Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o 
disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei 
n2 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não po.ssui era .seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações 
constantes na Lei Complementar n9. 147/2014 e; na presente data, é considerada:
( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar ns 147/2014;
(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n2 147/2014.
( ] COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal na. 11.488/2007.
( ) Não é ME/EPP/COOP.

3} Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação;
que esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua 
proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao 
Edital.

4] Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, §
2.2, da Lei Federal n.2 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite 
a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência 
ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os 
seus termos.
a. Declara ainda, nos termos do artigo 9a, 111, da Lei Federal n.e 8.666/93, que não 
possui em seu quadro funcional sei-vidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação.
b. Declara também, nos termos do artigo 92,1 e II, da Lei Federal n.2 8.666/93, que 
não incide em suas hipóteses vedadas.

D. S. VIEIRA EIRELI, CNPJ 30.682.981/0001-65. COM SEDE NA RUA DO SOL, N ° 299 CEP 65.390-000 
BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA -  MA. E-maíF. danihvieira91242361 &gmail.com
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Quanto a elaboração independente de proposta:5)
a] A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da D. S. VIEIRA EÍRELI, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b] A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da D. S. VIEIRA EIRELI, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c] Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da D. S. VIEIRA EIRELI quanto a participar 
ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 
fato da D. S. VIEIRA EIRELI antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que 0 conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido cora ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA antes da abertura oficial das propostas;
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la.

6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da 
administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão 
temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou 
contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal.

Santa Luzia - MA, 29 de março de 2022.

D. S. VIEIRA EIRELI 
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

Danilo Silva Vieira 
CPF: 612,311.613-45

D. S. VIEIRA EIRELI, CNPJ 30.682.981/0001-65. COM SEDE NA RUA DO SOL, N** 299 CEP 65.390-000
BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA -  MA, E-mail: danilovielra91242361 ̂ gmail.com
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D a ta s  R e le v a n te s
Publicado 

17/03/2022 09:38

Inicio de Propostas 

17/03/2022 14:00

Limite de Impugnação 

24/03/2022 14:00

Final de Propostas

29/03/2022 13:59

Inido da Sessão 

29/03/2022 1400

P e d id o s  de  Im p u g n a ç ã o
Data Pedido Pedido Data Resposta

23/03/2022- 18:24 impugnação pregão 016/2022 24/03/2022 -16:06

por não exigir documentação no Art 30 da lei 8.666/93, conforme pedido em anexo

Julgamento

Indeferido

Arquivos

Pedido; Pedido de Impugnação 0162022.zip

Prezado senhor, não procode sua Impugnação, uma vez quo o Edital em regência exige a apresentação do qualificação técnica por melo do atestado de capacidade técnica, de 
acordo com o item 9.11, a seguir.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou fornece bens/servíços compatíveis com o objeto deste 
Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou sen/idor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/funçâo.

Nestes termos, resolvo por indeferir a impugnação por ausência de fundamentação.

Iten s  L ic ita d o s
Código Produto V. Referência Qtde Qtde Mín, Unidade SILiaçâo

0001 UMPEZA. DA EVAPORADORA E 
CONDENSADORA

120,67 100 - h Aceito

0002 UMPEZ4, DO FILTRO DA EVAPORADORA 36,00 100 - h Aceito

0003 MEDIR O GÁS REFRIGERANTE E FAZER 
RECARGA SE NECESSÁRIO

120,67 40 - h Aceito

0004 RECARGA DE GÁS R-22 186,67 100 - h Aceito

0005 SERVIÇO DE D ESI NSTALAÇÀO 103,00 40 - h Aceito

0006 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 190,00 40 - h Aceito

0007 SERVIÇO DETROCA DE CAPACITOR 83,33 40 - h Aceito

0006 SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR 248,00 40 - h Aceito

0009 RECARGA DE GÁS R-410A 233,33 40 - h Aceito

0010 SERVIÇO DE TROCA DE PLACA 233.33 40 - h Aceito

0011 SERVIÇO ELÉTRICO 124.33 40 - h Aceito

0012 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO UNDADE 
CONDENSADORA

108,33 100 - h Aceito

0013 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNDADE 
CONDENSADORA

75,00 100 - h Aceito

0014 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DA UNDADE 
EVAPORADORA

108,33 100 - h Aceito

0015 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNDADE 
EVAPORADORA

80,00 100 - h Aceito

0016 UMPEZA DA EVAPORADORA E 
CONDENSADORA.

308,33 100 - h Aceito

0017 UMPEZA DO FILTRO DA EVAPORADORA. 80,00 100 - Ii Aceito

0018 MEDIR O GÁS REFRIGERANTE E FAZER 
RECARGA SE NECESSÁRIO.

208,33 40 - h 4 Aceito

0019 RECARGA DE GÁS R-22. 345,00 100 - h \ 3^^^. Aceito

0020 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO. 178,33 40 - h Aceito

0021 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO. 441,67 40 - h Aceito

0022 SERVIÇO DETROCA DE CAPACITOR. 134,33 40 - h Aceito

0023 SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR. 956,67 40 - h Aceito

0024 RECARGA DE GÂS R-410A. 391,67 40 - h Aceito

0025 SERVIÇO DE TROCA DE PLACA . 341,67 40 - h Aceito
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0026 SERVIÇO ELÉTRICO. 168,33 40 - h Aceito

0027 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO UNDADE 
CONDENSADORA.

191,67 100 - h Aceito

0028 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNDADE 
CONDENSADORA.

171,67 100 - h Aceito

0029 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DA UNDADE 
EVAPORADORA.

195.00 100 - h Aceito

0030 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNDADE 
EVAPORADORA.

141,67 100 - h Aceito

0031 CAPACITOR DE 2.5 MF 16,10 30 - UND Aceito

0032 CAPACITOR DE 25 MF 36,49 30 - UND Aceito

0033 CAPACITOR DE 30 MF 42.93 30 - UND Açoito

0034 CAPACITOR DE 40 MF 48.30 30 - UND Aceito

0035 COMPRESSOR 1/5 601,07 25 - UND Aceito

0036 COMPRESSOR 1/4 558,13 15 - UND Aceito

0037 COMPRESSOR 1/3 483,00 16 - UND Aceito

0038 COMPRESSOR ROTATIVO DE 9000 BTU 622,53 16 • UND Aceito

0039 COMPRESSOR ROTATIVO DE 12000 BTU 697,67 16 - UND Aceito

0040 COMPRESSOR ROTATIVO DE 18000 BTU 1.008,93 16 - UND Aceito

0041 COMPRESSOR ROTATIVO DE 24000 BTU 1.234.33 16 - UND Aceito

0042 FITA PVC BRANCA 8,59 50 - UND Aceito

0043 CONDENSADOR 1/25 139.53 16 - UND Aceito

0044 MICROMOTOR 268,33 16 - UND Aceito

0045 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA 
12000 BTU

375,67 16 - UND Aceito

0046 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA 
18000 BTU

407,87 16 - UND Aceito

0047 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA 
24000 BTU

429,33 16 - UND Aceito

0048 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA 
9000 BTU

279,07 16 - UND Aceito

0049 PLACA INTERFACE 12000 BTU 225,40 16 - UND Aceito

0050 PLACA INTERFACE 18000 BTU 236,13 16 - UND Aceito

0051 PLACA INTERFACE 24000 BTU 241.50 16 - UND Aceito

0052 PLACA INTERFACE 9000 BTU 214,67 16 - UND Aceito

0053 PLACA PRINCIPAL 9000/12000/18000/24000 
BTU

362.79 16 - UND Aceito

0054 PROTETOR TÉRMICO 9000/12000/18000/24000 
BTU

80,50 16 - UND Aceito

0055 SENSOR DE TEMPERATURA 9000 BTU 128,80 16 - UND Aceito

0056 SENSOR DE TEMPERATURA 12000 BTU 128,80 16 - UND Aceito

0057 SENSOR DE TEMPERATURA 16000 BTU 139,53 16 - UND Aceito

0058 SENSOR DE TEMPERATURA 24000 BTU 150,27 16 - UND Aceito

0059 TURBINA 12000 BTU 139,53 16 - UND Aceito

0060 TURBINAI 8000 BTU 150,27 16 - UND Aceito

0061 TURBINA 24000 BTU 150,27 16 - UND Aceito

0062 TURBINA 9000 BTU 128.80 16 - UND Aceito

0063 TURBO TOUCH 107,33 20 - UND Aceito

0064 SUPORTE SPLIT500WM 48,30 60 - UND Aceito

0065 SUPORTE SPL1T450MM 42,93 120 - UND Aceito

0066 CABO PP 3X2.5MM 12,88 160 - M Aceito

0067 TUBO DE COBRE 1/4 19,32 160 - M Aceito

0068 TUBO DE COBRE 3/8 23,61 160 - M Aceito

0069 TUBO DE COBRE 1/2 30,05 160 - M Aceito

0070 TUBO DE COBRE 5/8 34,35 120 - M Aceito

0071 TUBO DE COBRE 5/16 21,47 20 - UND Aceito

0072 PORCA DE COBRE 1/4 10,73 20 - UND Aceito

0073 PORCA DE COBRE 1/2 21,47 20 - UND Aceito

0074 PORCA DE COBRE 3/8 16,10 20 - UND Aceito

0075 TUBO ESPONJOSO 6/8 10,73 80 ■ urf i
Aceito

0076 TUBO ESPONJOSO 7/8 12,88 80 - u N y ^ Aceito
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D o c u m e n to s  A n e x a d o s  ao  P ro c e s s o
Data

17/032022

Documento

11. Edital de Licitação - PE 016-2022.pdf

M e n s a g e n s  E n v ia d a s  p e lo  P re g o e iro
Data Assunto Frase

29/03/2022- 16:32 Negociação aberta para o processo 
016/2022

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
1,2.3.4.5.6,7.8,9.10,11,12.13,14,15.31,32,33.34.36,37,38.39,40,44,45.46,48,49.50,51,52,55.56,57,59.60,62,63.6- 
do processo 016 /2022 .

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

29/03/2022- 16:32 Negociação aberta para o processo 
016/2022

Vocô recebeu um novo pedido de negociação nos itens
16,17,18,19,20,21,22.23,24.25.26,27,28.29,30,35,41,42,43.47,53,54.58.61.71 do processo 
016/2022.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

29/03/2022 - 16:38 Negociação aberta para o processo Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
1,2,3,4,5,6.7.8,9,10,11,12,13,14,15,31.32,33,34,36,37,38,39,40,44.45,46,48.49.50,51,52.55.56.57,59.60,62,63,6- 
do processo.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

29/03/2022 - 16:38 Negociação aberta para o 
processo016/2022

Você recebeu um r^ovo pedido de negociação nos itens
16.17.18.19.20,21.22.23.24.25.26.27.28.29.30.35.41,42.43.47.53.54.58.61.71 do processo 
016/2022.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

29/03/2022-16:53 Documentos solicitados para o 
processo

Foram solicitadas diligências nos itens
1.2,3.4.5,6,7.8.9.10.11,12.13,14,15,31,32,33,34,36.37.38.39,40,44,45.46,48.49,50.51.52,55,56.57.59.60,62.63.6 
do processo.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

29/03/2022 - 16:53 Documentos solicitados para o 
processo 016/2022

Foram solicitadas diligências nos itens
16.17.18.19,20,21.22.23.24.25.26.27.28.29,30.35.41,42,43.47.53,54.58.61,71 tio processo 
016/2022.

Acesse 0  seu ambiente logado para verificar os detalhes.

V e n c e d o re s
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Melhor

Lance
Quantidade Valor Total

0001 Limpeza da evaporadora 
e condensadora

J A DE SOUSA AGUIAR PRÓPRIA PRÓPRIA 99,99 100 9.999,00

0002 Limpeza do filtro da 
evaporadora

JA D E  SOUSA AGUIAR PRÓPRIA PRÓPRIA 14,99 100 1.499,00

0003 Medir o gás refrigerante e 
fazer recarga sc 
necessário

JA D E  SOUSA AGUIAR PRÓPRIA PRÓPRIA 69,99 40 2.799.60

0004 Recarga de gás R-22 JAD E SOUSA AGUIAR PRÓPRIA PRÓPRIA 134.99 100 13.499.00

0005 Serviço de desinstalaçâo JA D E  SOUSA AGUIAR PRÓPRIA PRÓPRIA 79,99 40 3.199.60

0006 Serviço de instalação JA D E  SOUSA AGUIAR PRÓPRIA PRÓPRIA 169,99 40 6.799,60

0007 Serviço detroca de 
capacitor

JA D E  SOUSA AGUIAR PRÓPRIA PRÓPRIA 49,99 40 1.999,60

0008 Serviço de troca de 
compressor

JA D E  SOUSA AGUIAR PRÓPRIA PRÓPRIA 199,99 40 7.999.60

0009 Recarga de gás R-410A J A DE SOUSA AGUIAR PRÓPRIA PRÓPRIA 229,94 40 9.197,60

0010 Serviço de troca de placa JA D E  SOUSA AGUIAR PRÓPRIA PRÓPRIA 119,96 40 4.798,40

0011 Serviço elétrico JA D E  SOUSA AGUIAR PRÓPRIA PRÓPRIA 59,97 40 2.398,80

0012 Serviço de instalação 
UNDade condensadora

JA D E  SOUSA AGUIAR PRÓPRIA PRÓPRIA 74,96 100 7.496.00

0013 Serviço de desinstalaçâo 
da UNDade 
condensadora

JA D E  SOUSA AGUIAR PRÓPRIA PRÓPRIA 44,97 100 4.497.00

0014 Serviço de instalação da 
UNDade evaporadora

JA D E  SOUSA AGUIAR PRÓPRIA PRÓPRIA 79,97 100 7.997,00

0015 Serviço de desinstalaçâo 
da UNDade evaporadora

JA D E  SOUSA AGUIAR PRÓPRIA PRÓPRIA 44,99 100 4.499.00

0016 Limpeza da evaporadora 
G condensadora.

D S VIEIRA EIRELI PROPRIO PROPRIO 179,99

(

100

\

17.999.00

0017 Limpeza do filtro da 
evaporadora.

D S VIEIRA EIRELI PROPRIO PROPRIO 24,99 ' 2.499,00
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0058

da UNDade 
condcnsadora.

18000 BTU

Sensor de lemperatura 
24000 BTU

D S VIEIRA EIRELl EOS EOS

N3 P R O C .liiZ â O ^-^
N° FL.

ASSI
0018 Medir o gás refrigerante e 

fazer recarga se 
necessário.

D S VIEIRA EIRELl PROPRIO PROPRIO 94,99 40 3.799,60

0019 Recarga de gás R-22. D S VIEIRA EIREÜ PROPRIO PROPRIO 194.99 100 19.499,00

0020 Serviço de desinstaíação. D S VIEIRA EIRELl PROPRIO PROPRIO 119,99 40 4.799,60

0021 Serviço de instalação. D S VIEIRA EIRELl PROPRIO PROPRIO 349.97 40 13.998,80

0022 Serviço detroca de 
capacítor.

D S VIEIRA EIRELl PROPRIO PROPRIO 74,99 40 2.999,60

0023 Serviço de troca de 
compressor.

D S VIEIRA EIRELl PROPRIO PROPRIO 399,99 40 15.999,60

0024 Recarga de gás R-410A. D S VIEIRA EIRELl PROPRIO PROPRIO 249.99 40 9.999,60

0025 Serviço de troca do placa D S VIEIRA EIRELl PROPRIO PROPRIO 199,99 40 7.999,60

0026 Serviço elétrico. D S VIEIRA EIRELl PROPRIO PROPRIO 89,99 40 3.599,60

0027 Serviço de instalação 
UNDade condensadora.

D S VIEIRA EIRELl PROPRIO PROPRIO 149,98 100 14.998,00

0028 Serviço de desinstaíação D S VIEIRA EIRELl PROPRIO PROPRIO 79,99 100 7.999,00

0029 Serviço de instalação da 
UNDade evaporadora.

D S VIEIRA EIRELl PROPRIO PROPRIO 139,99 100 13.999,00

0030 Serviço da desinstaíação 
da UNDade evaporadora.

D S VIEIRA EIRELl PROPRIO PROPRIO 79,99 100 7.999,00

0031 Capadtor de 2.5 MF JAD E SOUSA AGUIAR DUPONT DUPONT 14,97 30 449,10

0032 Capacitor dc 25 MF JA D E  SOUSA AGUIAR DUPONT DUPONT 29,95 30 898,50

0033 Capadtor de 30 MF JAD E SOUSA AGUIAR DUPONT DUPONT 37,97 30 1.139,10

0034 Capacitor de 40 MF JA D E  SOUSA AGUIAR DUPONT DUPONT 39,97 30 1.199,10

0035 Compressor 1/5 D S VIEIRA EIREÜ EMBRACO EMBRACO 598,03 25 14.950,75

0036 Compressor 1/4 JA D E  SOUSA AGUIAR EMBRACO EMBRACO 529.97 15 7.949,55

0037 Compressor 1/3 JA D E  SOUSA AGUIAR EMBRACO EMBRACO 474,97 16 7.599,52

0036 Compressor rotativo dc 
9000 BTU

JA D E  SOUSA AGUIAR GREE GREE 599,97 16 9.599,52

0039 Compressor rotativo de 
12000 BTU

JA D E  SOUSA AGUIAR GREE GREE 599,97 16 9.599,52

0040 Compressor rotativo de 
18000 BTU

J A DE SOUSA AGUIAR GREE GREE 899,97 16 14.399,52

0041 Compressor rotativo de 
24000 BTU

D S VIEIRA EIRELl TECUMSEH TECUMSEH 899,98 16 14.399,68

0042 Fita pvc branca D S VIEIRA EIRELl EOS EOS 6,49 50 324,50

0043 Condensador 1/25 D S VIEIRA EIRELl EOS EOS 124,99 16 1.999,84

0044 Micromoter J A DE SOUSA AGUIAR DAVANE DAVANE 249,97 16 3.999,52

0045 Motor ventilador da 
condensadora 12000 BTU

JA D E  SOUSA AGUIAR SSR PARTS SSR PARTS 359,97 16 5.759,52

0045 Motor ventilador da 
condensadora 18000 BTU

JA D E  SOUSA AGUIAR SSR PARTS SSR PARTS 334,97 16 6.319,52

0047 Motor ventilador da 
condensadora 24000 BTU

D S VIEIRA EIREÜ EOLO EOLO 399,98 16 6.399,68

0048 Motor ventilador da 
condensadora 9000 BTU

JAD E SOUSA AGUIAR SSR PARTS SSR PARTS 249,97 16 3.999.52

0049 Placa interface 12000 
BTU

JAD E SOUSA AGUIAR GREE GREE 214,97 16 3.439,52

0050 Placa interface 18000 
BTU

JA D E  SOUSA AGUIAR GREE GREE 219,97 16 3.519,52

0051 Placa interface 24000 
BTU

JA D E  SOUSA AGUIAR GREE GREE 219,99 16 3.519,84

0052 Placa interface 9000 BTU J ADE SOUSA AGUIAR GREE GREE 199,99 16 3.199,84

0053 Raca principal
9000/12000/18000/24000
BTU

D S VIEIRA EIRELl EOS EOS 349,97 16 5.599,52

0054 Protetor térmico
9000/12000/18000/24000
BTU

D S VIEIRA EIRELl EMBRACO EMBRACO 74,99 16 1.199,84

0055 Sensor de temperatura 
9000 BTU

JAD E SOUSA AGUIAR GREE GREE 119,97 16 1.919,52

0056 Sensor de lemperatura 
12000 BTU

JA D E  SOUSA AGUIAR GREE GREE 119.97 16 1.919,52

0057 Sensor de lemperatura JA D E  SOUSA AGUIAR GREE GREE 119,99 16 1.919.84

119.98
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0059 Turbina 12000 BTU JADE SOUSA AGUIAR GREE GREE 119,99 16 1.919,84

0060 TurbinalSOOO BTU JADE SOUSA AGUIAR GREE GREE 119,99 16 1.919,84

0061 Turbina 24000 BTU D S VIEIRA EIREÜ CÔNSUL CÔNSUL 144,98 16 2.319,68

0062 Turbina 9000 BTU JADE SOUSA AGUIAR GREE GREE 119,97 16 1.919,52

0063 Turbo Touch JADE SOUSA AGUIAR GREE GREE 99,97 20 1.999,40

0064 Suporte splitõOOMM JADE SOUSA AGUIAR DUPONT DUPONT 44,97 80 3.597,60

0065 Suporte split450WM JADE SOUSA AGUIAR DUPONT DUPONT 37,97 120 4.556,40

0066 Cabo PP 3X2.5mm JADE SOUSA AGUIAR SIL SIL 9,97 160 1.595,20

0067 Tubo de cobre 1/4 JADE SOUSA AGUIAR TUBO FLEX TUBO FLEX 17,97 160 2.875,20

0068 Tubo de cobre 3/8 JADE SOUSA AGUIAR TUBO FLEX TUBO FLEX 19,97 160 3.195,20

0069 Tubo de cobre 1/2 JADE SOUSA AGUIAR TUBO FLEX TUBO FLEX 27.97 160 4.475.20

0070 Tubo de cobre 5/8 JADE SOUSA AGUIAR TUBO FLEX TUBO FLEX 29,95 120 3.594,00

0071 Tubo de cobre 5/16 D S VIEIRA EIREÜ ELUMA ELUMA 17,98 20 359.60

0072 Porca de cobre 1/4 J A DE SOUSA AGUIAR DUPONT DUPONT 8,97 20 179,40

0073 Porca de cobre 1/2 J A DE SOUSA AGUIAR DUPONT DUPONT 18,97 20 379.40

0074 Porca de cobre 3/8 J A DE SOUSA AGUIAR DUPONT DUPONT 13,97 20 279.40

0075 Tubo esponjoso 5/8 JADE SOUSA AGUIAR KARISFRIO KARISFRIO 9,47 80 757,60

0076 Tubo esponjoso 7/8 J A DE SOUSA AGUIAR KARISFRIO KARISFRIO 9,97 80 797,60

D e c la ra ç õ e s  O b r ig a tó r ia s
Declaração
Dcdaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos do habilitação e 
que minha proposta está em confomiidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Dcdaro para os devidos fins legais, conformo o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho do 1993, 
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Dcdaro cumprir os requisitos de habilitação e que as dodarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4o e 59 do 
art. 26 do decreto 10.024/2019.

* As dedarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes._________________________________  .

Título

Dedaração de Conhecimento do Edital 

Declaração de inexistência de Impeditivos 

Dedaração dc Nâo-Emprego de Menores

Dedaração dc Veracidade

P ro p o s ta s  E n v ia d a s

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC
123/2006

L. A. QUEIROZ EIREÜ 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Limpeza da evap e 
cond

PRÓPRIA 100 120,00 12.000.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:42:49

SRV SRV 100 120,67 12.067.00 Sim

JADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 100 120,07 12.007,00 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 100 120,67 12.067,00 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIREÜ

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 100 120,55 12.055,00 Sim

T R GOMES DOS 
SANTOS

45.357.163/0001-
64

29/03/2022 - 
13:56:17

Serviço Serviço 100 120,00 12.000.00 Sim

0002 - Limpeza do filtro da evaporadora
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L, A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Limpeza do filtro 
da evaporadora

PRÓPRIA 100 35,00 3.500.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:43:05

SRV SRV 100 36,00 3.600.00 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 100 35,82 3.582.00 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.6S2.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 100 36,00 3.600,00 Sim
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F ROC J3 i-/c^-C V  ] 
N° FL —

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIREL!

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 100 35,96
A S S lrw H r fK P ' 

3.596,00 Sim

T R GOMES DOS 
SANTOS

45.357.163/0001-
64

29/03/2022 - 
13:56:40

Serviço Serviço 100 35,95 3.595,00 Sim

0003 - Medir o qási refriqerante e fazer recarqa se necessário
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Medir e recarga de 
gas

PRÓPRIA 40 120.00 4.800,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:43:25

SRV SRV 40 120,67 4.826.80 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 40 120.07 4.802.80 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 40 120,67 4.826.60 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

0.3.342.090/0001-
97

29/03/2022 • 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 40 120,55 4.822,00 Sim

T R GOMES DOS 
SANTOS

45.357.163/0001-
64

29/03/2022 - 
13:57:02

Serviço Serviço 40 120,50 4.820,00 Sim

0004 - Recarga de gás R-22
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Recarga de gás R- 
22

PRÓPRIA 100 150,00 15.000,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:43:41

SRV SRV 100 186,67 18.667.00 Sim

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 100 185,74 18.574,00 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 100 186,67 18.667,00 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 100 186,48 18.648,00 Sim

TR GOMES DOS 
SANTOS

45.357.163/0001-
64

29/03/2022 - 
13:57:36

Serviço Serviço 100 186,67 18.667,00 Sim

0005 - Serviço de desinstaiacão
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022 - 
18:50:58

Serviço de 
desinstalâção

PRÓPRIA 40 100,00 4.000,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:43:56

SRV SRV 40 103,00 4.120.00 Sim

JADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 40 102,49 4.099,60 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 40 103,00 4.120.00 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 40 102,90 4.116,00 Sim

T R GOMES DOS 
SANTOS

45.357.163/0001-
64

29/03/2022 - 
13:57:52

Serviço Serviço 40 103,00 4.120,00 Sim

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC
123/2006

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Serviço de 
instalação

PRÓPRIA 40 180,00 7.200.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

J A D E  SOUSA 
AGUIAR

37.827.616/0001-
40

28.865.430/0001-
95

24/03/2022 - 
15:44:12

26/03/2022 - 
16:32:06

SRV

PRÓPRIA

SRV

PRÓPRIA .

40

40
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D S VIEIRA EIRELI

CUMBIOUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

T R GOMES DOS 
SANTOS

30.682.981/0001-
65

03.342.090/0001-
97

45.357.163/0001-
64

28/03/2022 - 
10:48:33

29/03/2022 - 
10:43:48

29/03/2022 - 
13:58:07

PROPRIO

SERÇOS

Serviço

PROPRIO

SERÇOS

Serviço

40

40

FROC.

190,00 7.600,00 Sim

189,81

190,00

7.592.40 Sim

7.600.00 Sim

0007 - Serviço detroca de capacitor
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Serviço detroca de 
capacitor

PRÓPRIA 40 80,00 3.200,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:44:27

SRV SRV 40 83,33 3.333.20 Sim

J ADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 40 82,91 3.316,40 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 40 83.33 3.333,20 Sim

CUMBÍQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 40 83,25 3.330,00 Sim

TR  GOMES DOS 
SANTOS

45.357.163/0001-
64

29/03/2022 - 
13:58:24

Serviço Serviço 40 83,30 3.332,00 Sim

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC
123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Serviço de troca 
de compressor

PRÓPRIA 40 240,00 9.600,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:44:42

SRV SRV 40 248.00 9.920,00 Sim

J A D E  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 40 246,76 9.870,40 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 40 248,00 9.920,00 Sim

CUMBIOUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 40 247.75 9.910,00 Sim

TR  GOMES DOS 
SANTOS

45.357.163/0001-
64

29/03/2022 - 
13:58:39

Serviço Serviço 40 248,00 9.920,00 Sim

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Vaior Unitário Valor Total LC
123/2006

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Recarga de gás R- 
410A

PRÓPRIA 40 230,00 9.200,00 Sim

EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:44:56

SRV SRV 40 233,33 9.333.20 Sim

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 40 232,16 9.286,40 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 40 233,33 9.333.20 Sim

CUMBIOUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 40 233,10 9.324,00 Sim

T R GOMES DOS 
SANTOS

45.357.163/0001-
64

29/03/2022 - 
13:58:52

Serviço Serviço 40 233.33 9.333.20 Sim

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC
123/2006

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Serviço de troca 
de placa

PRÓPRIA 40 120,00 4.800.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001- 24/03/2022- SRV SRV 40 233,
40 15:45:10
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JADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 40 232,16 9.286.40 Sim

D S VIEIRA EÍREÜ 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 40 233.33 9.333.20 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 40 233.10 9.324.00 Sim

TR GOMES DOS 
SANTOS

45.357.163/0001-
64

29/03/2022 - 
13:59:03

Serviço Serviço 40 233.33 9.333,20 Sim

0011 -  Serviço elétrico
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Serviço elétrico PRÓPRIA 40 100,00 4.000.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:45:27

SRV SRV 40 124,33 4.973,20 Sim

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 40 123,71 4.948,40 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:45:33

PROPRIO PROPRIO 40 124,33 4.973.20 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 40 124,21 4.968.40 Sim

0012 -  Serviço de instalação UNDade condensadora
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022 - 
18:50:58

Serviço de 
instalação conden

PRÓPRIA 100 75,00 7.500.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:45:53

SRV SRV 100 103,33 10.8.33,00 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 100 107,79 10.779,00 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 100 108,33 10.833.00 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.0S0/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 100 108,22 10.822.00 Sim

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC
123/2006

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Serviço de 
desinstalação

PRÓPRIA 100 100,00 10.000,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:46:07

SRV SRV 100 75,00 7.500,00 Sim

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 100 74,63 7.463.00 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 ■ 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 100 75,00 7.500.00 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.0S0/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 100 74.93 7.493,00 Sim

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC
123/2006

L A . QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Ser\'iço de 
instalação

PRÓPRIA 100 80,00 8.000,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:46:21

SRV SRV 100 108,33 10.833,00 Sim

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 • 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 100 107,79 10.779.00 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 100 f ^ 3 10-833.00 Sim
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CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIREÜ

03.342.090/0001*
97

29/03/2022 - SERÇOS 
10:43:48

SERÇOS 108,22

N3 FROg
N° FL 2 ' ^  —

ASSir
10.822,00 Sim

0015 - Serviço de desinstalação da UNDade evaporadora
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIREÜ 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Serviço de 
desinstalação

PRÓPRIA 100 80,00 8.000.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:46:35

SRV SRV 100 80.00 8.000,00 Sim

J A D E  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 100 79,60 7.960.00 Sim

D S VIEIRA EIREÜ 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRlO PROPRlO 100 80,00 8.000,00 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIREÜ

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 100 79,92 7.992.00 Sim

0016 - Limpeza da evaporadora e condensadora.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIREÜ 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Limpeza da evapo 
c condons

PRÓPRIA 100 250,00 25.000.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:46:53

SRV SRV 100 308,33 30.833,00 Sim

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 100 306,79 30.679,00 Sim

D S VIEIRA EIREÜ 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRlO PROPRlO 100 308.33 30.833,00 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIREÜ

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 100 308,02 30.802,00 Sim

0017 - Limpeza do filtro da evaporadora.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIREÜ 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Limpeza do Hltro 
da evaporadora.

PRÓPRIA 100 80,00 8.000.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:47:07

SRV SRV 100 80,00 8.000.00 Sim

J A D E  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 100 79,60 7.960.00 Sim

D S VIEIRA EIREÜ 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRlO PROPRlO 100 80,00 8.000.00 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIREÜ

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 100 79,92 7.992,00 Sim

0018 - Medir o qás refrigerante e fazer recarga se necessário.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIREÜ 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Medir e recarga de 
gas

PRÓPRIA 40 200.00 8.000,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:47:28

SRV SRV 40 208,33 8.333,20 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 40 207,29 8.291.60 Sim

D S VIEIRA EIRELl 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRlO PROPRlO 40 208,33 8.333,20 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIREÜ

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 40 208,12 8.324.80 Sim

pana i de a  autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarqulvo.portaldecompraspublicas.com.br
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC
123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Recarga de gás R- 
22.

PRÓPRIA 100 340.00 34.000.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:47:42

SRV SRV 100 345,00 34.500.00 Sim

JADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 100 343,28 34.328.00 Sim

OS VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 100 345,00 34.500,00 Sim

CUMBiOUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 100 344.66 34.466,00 Sim

0020 - Serviço da desinstalação.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Serviço de 
desinstalação.

PRÓPRIA 40 170,00 6.800.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:47:59

SRV SRV 40 178,33 7.133,20 Sim

J ADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 40 177,44 7.097,60 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 40 178,33 7.133.20 Sim

CUMBIOUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 40 178,15 7.126,00 Sim

0021 - Serviço de instalação.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Serviço de 
instalação.

PRÓPRIA 40 440,00 17.600,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:49:17

SRV SRV 40 441.67 17.666,80 Sim

JADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 40 439.46 17.578.40 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 40 441,67 17.666,80 Sim

CUMBIOUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 40 441.23 17.649,20 Sim

0022 -  Serviço detroca de caDacitor.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022 - 
18:50:58

Serviço detroca de 
capacitor.

PRÓPRIA 40 130,00 5.200,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:49:36

SRV SRV 40 134,33 5.373,20 Sim

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 40 133,66 5.346,40 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 40 134,33 5.373.20 Sim

CUMBIOUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 40 134,20 5.368.00 Sim

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modeio Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário
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CQMPBÂS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/03/2022 às 15:09:35.

F i /B i /C A S  Código verificador: 23748F

Valor Total LC
123/2006

/ l "

«i» 1

https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br


FROC. L U & y

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Serviço de troca 
de compressor.

PRÓPRIA 40 800,00
------ASSÍ>C^

3Z000.00
fRA

Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:49:59

SRV SRV 40 956,67 38.266.80 Sim

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

23.865.430/0001-
95

26/03/2022-
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 40 951.89 38.075.60 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 40 956,67 38.266.80 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇ03 SERÇOS 40 955,71 38.228.40 Sim

0024 - Recarqa de qás R-Í10A.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Recarga de gás R- 
410A.

PRÓPRIA 40 390,00 15.600,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:50:18

SRV SRV 40 391,67 15.666,80 Sim

JADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 40 389,71 15.583.40 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
€5

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 40 391.67 15.666.80 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 40 391,28 15.651,20 Sim

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC
123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Serviço de troca 
de placa.

PRÓPRIA 40 340,00 13.600,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:50:34

SRV SRV 40 341,67 13.666,80 Sim

JADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 40 339,96 13.598,40 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 40 341.67 13.666,80 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 40 341,33 13.653,20 Sim

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC
123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Serviço elétrico. PRÓPRIA 40 150,00 6.000,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:50:50

SRV SRV 40 168,33 6.733,20 Sim

J A D E  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

PRÓPRIA PRÓPRIA 40 167,49 6.699,60 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PROPRIO PROPRIO 40 168.33 6.733,20 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:48

SERÇOS SERÇOS 40 168.16 6.726,40 Sim

0027 - Serviço de instalação UNDade condensadora_̂ __________ _____________________________ ______________
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Sen/iço de 
instalação

PRÓPRIA 100 150,00 15.000.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

J A D E  SOUSA 
AGUIAR

37.827.616/0001-
40

28.865.430/0001-
95

24/03/2022 - 
15:51:06

26/03/2022 - 
16:32:06

SRV

PRÓPRIA

SRV

PRÓPRIA

100

100

p C T to /  Úe A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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D S VIEIRA EÍRELI

CUWBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

30.682.981/0001-
65

03.342.090/0001-
97

28/03/2022 - 
10:48:33

29/03/2022 - 
10:43:48

PROPRlO

SERÇOS SERÇOS

100

100

191,67

19.143.00 Sim191,48

0028 - Serviço de desinstalação da ÜNDade condensadora.
Fornecedor 

L  A. QUEIROZ EIRELI

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

J A DE SOUSA 
AGUIAR

D S VIEIRA EIRELI

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

CNPJ/CPF

34.791.063/0001-
25

37.827.616/0001-
40

28.865.430/0001-
95

30.632.981/0001-
65

03.342.090/0001-
97

Data

21/03/2022 - 
18:50:58

24/03/2022 - 
15:51:22

26/03/2022 - 
16:32:06

28/03/2022 - 
10:48:33

29/03/2022 - 
10:43:49

Modelo

Serviço de 
desinstalação

SRV

PRÓPRIA

PROPRlO

SERÇOS

Marca/ Fabricante Quantidade

PRÓPRIA

SRV

PRÓPRIA

PROPRlO

SERÇOS

100

100

100

100

100

Valor Unitário

150,00

171,67

170,81

171,67

171,50

Valor Total LC
123/2006

15.000.00 Sim

17.167.00 Sim

17.081.00 Sim

17.167.00 Sim

17.150.00 Sim

0029 - Serviço de instalação da UNDade evaporadora.
Fornecedor

L. A. QUEIROZ EIRELI

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

JADE SOUSA 
AGUIAR

D S VIEIRA EIRELI

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

CNPJ/CPF

34.791.063/0001-
25

37.827.616/0001-
40

28.865.430/0001-
95

30.682.981/0001-
65

03.342.090/0001-
97

Data

21/03/2022-
18:50:58

24/03/2022 - 
15:51:37

26/03/2022 - 
16:32:06

28/03/2022 - 
10:48:33

29/03/2022 - 
10:43:49

Modelo

Serviço de 
instalação

SRV

PRÓPRIA

PROPRlO

SERÇOS

Marca/ Fabricante Quantidade

PRÓPRIA

SRV

PRÓPRIA

PROPRlO

SERÇOS

100

100

100

100

100

Valor Unitário

190.00

195.00 

194,03 

195,00 

194,81

Valor Total LC
123/2006

19.000.00 Sim

19.500.00 Sim

19.403.00 Sim

19.500.00 Sim

19.481.00 Sim

0030 - Serviço de desinstalação da UNDade evaporadora.
Fornecedor

L. A. QUEIROZ EIRELI

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

D S VIEIRA EIRELI

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

CNPJ/CPF

34.791.063/0001- 
25

37.827.616/0001-
40

28.865.430/0001-
95

30.682.981/0001-
65

03.342.090/0001-
97

Data

21/03/2022-
18:50:58

24/03/2022 - 
15:51:52

26/03/2022 - 
16:32:06

28/03/2022 - 
10:48:33

29/03/2022 - 
10:43:49

Modelo

Serviço de 
desinstalação

SRV

PRÓPRIA

PROPRlO

SERÇOS

Marca/ Fabricante Quantidade

PRÓPRIA

SRV

PRÓPRIA

PROPRlO

SERÇOS

100

100

100

100

100

Valor Unitário 

140,00

141.67 

140,96

141.67 

141,53

Valor Total LC
123/2006

14.000.00 Sim

14.167.00 Sim

14.096.00 Sim

14.167.00 Sim

14.153.00 Sim

0031 - Capacitor de 2T5 MF
Fornecedor 

L  A. QUEIROZ EIRELI

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

J AD E SOUSA 
AGUIAR

D S VIEIRA EIRELI

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

CNPJ/CPF

34.791.063/0001- 
25

37.827.616/0001-
40

28.665.430/0001-
95

30.682.981/0001-
65

03.342.090/0001-
97

21/03/2022-
18:50:58

24/03/2022 - 
15:52:12

26/03/2022 - 
16:32:06

28/03/2022 - 
10:48:33

29/03/2022 - 
10:43:49

Modelo

Capacitor de 2,5 EOS 
MF

SRV

DUPONT

EOLO

E.O.S

Marca/ Fabricante Quantidade

30

SRV 30

DUPONT 30

EOLO 30

E.O.S 30

Valor Unitário 

16,00

»  porta l de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/7validaarquiyo portaidecom^^^
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16.10

16,02

Valor Total LC
123/2006

480.00 Sim

483.00 Sim 

480,60 Sim 

483.00 Sim 

482.40 Sim
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0032 - Capacitor de 25 MF ASSI
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022 - 
18:50:58

Capacitor de 25 
MF

EOS 30 30,00 900.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:52:28

SRV SRV 30 36,49 1.094.70 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

DUPONT DUPONT 30 36.31 1.089,30 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 • 
10:48:33

EOLO EOLO 30 36.49 1.094,70 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

E.O.S E.O.S 30 36,45 1.093,50 Sim

0033 - Capacitor de 30 MF
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001- 
25

21/03/2022-
18:60:58

Capacitor de 30 
MF

EOS 30 40,00 1.200,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:52:44

SRV SRV 30 42,93 1.287.90 Sim

J ADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

DUPONT DUPONT 30 42,72 1.281,60 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EOLO EOLO 30 42.93 1.287,90 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

28/03/2022 - 
10:43:49

E.O.S E.O.S 30 42.89 1.286,70 Sim

0034 - Capacitor de 40 MF
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Capacitor de 40 
MF

EOS 30 40,00 1.200.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:52:58

SRV SRV 30 48,30 1.449,00 Sim

JADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

DUPONT DUPONT 30 48,06 1.441.80 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EOLO EOLO 30 48,30 1.449,00 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

E.O.S E.O.S 30 48.25 1.447.50 Sim

0035 - Compressor 1/5
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIREÜ 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Compressor 1/5 RECHI 25 600,00 15.000.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:53:15

SRV SRV 25 601,07 15.026.75 Sim

JADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

EMBRACO EMBRACO 25 598,06 14.951,50 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

23/03/2022 - 
10:48:33

EMBRACO EMBRACO 25 601,07 15.026.75 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 25 600,47 15.011.75 Sim

0036 - Compressor 1/4 (\\\
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Q u a n tld a d ^ ^'"■'VaíoTÍínitário Valor Total LC

123/2006

pürl'Oi ríe a  autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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rí! PKDC i
N 3

ASSti

L A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Compressor 1/4 RECHI 15 550,00 8.250,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:53:31

SRV SRV 15 558,13 8.371,95 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

EMBRACO EMBRACO 15 555,34 6.330.10 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EMBRACO EMBRACO 15 558.13 8.371.95 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 15 557,57 8.363.55 Sim

0037 - Compressor 1/3
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Compressor 1/3 RECHI 16 480.00 7.680,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:53:46

SRV SRV 16 483,00 7.723,00 Sim

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

EMBRACO EMBRACO 16 480,59 7.689,44 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.632.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EMBRACO EMBRACO 16 483,00 7.728.00 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 16 482,52 7.720,32 Sim

0038 - Compressor rotativo de 9000 BTU
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Compressor 
rotativo de 9000 
BTU

RECHI 16 600,00 9.600,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:54:14

SRV SRV 16 622,53 9.960,48 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

GREE GREE 16 619,42 9.910.72 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

TECUMSEH TECUMSEH 16 622,53 9.960,48 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 16 621,91 9.950,56 Sim

0039 - Compressor rotativo de 12000 BTU
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Compressor 
rotativo de 12000 
BTU

RECHI 16 600,00 9.600.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:54:29

SRV SRV 16 697.67 11.162,72 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

GREE GREE 16 694,18 11.106.88 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

TECUMSEH TECUMSEH

I "
697,67 11.162,72 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 696,97 11.151,52 Sim

0040 - Compressor rotativo de 18000 BTU
Valor UnI

900,0

Fornecedor CNPJ/CPF Data

L  A. QUEIROZ EIREll 34.7D1.063/0001- 21/03/2022 -
25 18:50:58

EASWELL 37.827.616/0001- 24/03/2022-
ENGENHARIA LTDA 40 15:54:46

Modelo

Compressor 
rotativo do 18000 
BTU

SRV

Marca/ Fabricante Quantidade 

RECHI 16

SRV 16 1.008,93

Valor Total LC
123/2006

14.400.00 Sim

16.142,88 Sim

ir ta l de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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?ROC.

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

GREE GREE 16 1.003,89 16.062,24 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

TECUMSEH TECUMSEH 16 1.008,93 16.142,88 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 • 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 16 1.007,92 16.126.72 Sim

0041 - CorriDressor rotativo de 24000 BTU
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022 - 
18:50:58

Compressor 
rotativo de 24000 
BTU

RECHI 16 900,00 14.400.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:55:36

SCROOL SCROOL 16 1.234,33 19.749,28 Sim

JADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

GREE GREE 16 1.228,16 19.650,56 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

TECUMSEH TECUMSEH 16 1.234,33 19.749,28 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMEKCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 16 1.233,10 19.729,60 Sim

0042 - Fita Dvc branca
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Fila pvc branca EOS 50 8,00 400,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:57:30

3M 3M 50 8.59 429,50 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

23.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

EOS EOS 50 8,55 427,50 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EOS EOS 50 8,59 429,50 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

3M 3M 50 8,58 429,00 Sim

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modalo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC
123/2006

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Condensador 1/25 ELGIN 16 130,00 2,080,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:58:02

SRV SRV 16 139,53 2.232,48 Sim

JADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

ELGIN ELGIN 16 138,83 2.221.28 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.582.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EOS EOS 16 139,53 2.232,48 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 1 V 139,39 2.230,24 Sim

Fornecedor 

L  A. QUEIROZ EIRELI

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

J A D E  SOUSA 
AGUIAR

D S VIEIRA EIRELI

CNPJ/CPF

34.791.063/0001-
25

37.827.616/0001-
40

28.865.430/0001-
95

30.682.981/0001-
65

Data

21/03/2022-
18:50:58

24/03/2022 - 
15:58:19

26/03/2022 - 
16:32:06

23/03/2022 - 
10;48;33

Modelo

Micromotor

SRV

DAVANE

EOLO

ELGIN

SRV

DAVANE

EOLO

Quantidade Valor Unitário Valor Total LC
123/2006

16 250.00 4.000.00 Sim

16 268,33 4.293.28 Sim

16 266.99 4.271.84 Sim

16 ' 268,33 4.293,28 Sim

parto/ de a  autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.iom.br
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CUMBÍQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 16 4.288,96 Sim

0045 - Motor ventilador da condensadora 12000 BTU
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L A . QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Motor ventilador 
12000 BTU

ELGIN 16 370,00 5.920.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:58:38

SRV SRV 16 375,67 6.010,72 Sim

JADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

SSR PARTS SSR PARTS 16 373,79 5.980.64 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EOLO EOLO 16 375,67 6.010,72 Sim

CUMBÍQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 16 375,29 6.004,64 Sim

0046 - Motor ventilador da condensadora 18000 BTU
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022 - 
18:50:58

Motor ventilador 
18000 BTU

ELGIN 16 400,00 6.400.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:59:17

SRV SRV 16 407.87 6.525.92 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

SSR PARTS SSR PARTS 16 405,83 6.493,28 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EOLO EOLO 16 407,87 6.525,92 Sim

CUMBÍQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 16 407,46 6.519,36 Sim

0047 - Motor ventilador da condensadora 24000 BTU
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022 - 
18:50:58

Motor ventilador 
24000 BTU

ELGIN 16 400.00 6.400.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:59:38

SRV SRV 16 429,33 6.869.28 Sim

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

SSR PARTS SSR PARTS 16 427,18 6.834,88 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EOLO EOLO 16

1

429,33 6.869.28 Sim

CUMBÍQUE
CONSTRUCOES

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL
r J  “

428,90 6.862,40 Sim

COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS
EIRELI

0048 - Motor ventilador da condensadora 9000 BTU
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Motor ventilador 
9000 BTU

ELGIN 16 250,00 4.000,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
15:59:59

SRV SRV 16 279,07 4.465,12 Sim

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

SSR PARTS SSR PARTS 16 277.67 4.442.72 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EOLO EOLO 16 279,07 4.465.12 Sim

CUMBÍQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 16 278,79 4.460.64 Sim

pormi áe a  autenticidade do documento pode ser verificada no site httpsvVvalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.ê
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0049 - Placa interface 12000 BTU
Fornecedor CNPJ/CPF Data Múdêlo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022 - 
18:50:58

Placa interface 
12000 BTU

ELGIN 16 220,00 3.520.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:00:30

SRV SRV 16 225,40 3.606.40 Sim

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

GREE GREE 16 224,27 3.588,32 Sim

D S VIEIRA EIREÜ 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EOS EOS 16 225.40 3.606,40 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

UNIVERSSAL UNIVERSSAL 16 225,17 3.602,72 Sim

0050 - Placa interface 18000 BTU
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Placa interface 
18000 BTU

ELGIN 16 220,00 3.520.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:00:51

SRV SRV 16 236,13 3.773.08 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

GREE GREE 16 234,95 3.759,20 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EOS EOS 16 236,13 3.778,03 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

UNIVERSSAL UNIVERSSAL 16 235.89 3.774,24 Sim

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC
123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Placa interface 
24000 BTU

ELGIN 16 220,00 3.520,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:01:12

SRV SRV 16 241.50 3.864.00 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

23.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

GREE GREE 16 240,29 3.844.64 Sim

DS VIElKA EIRELI 30.682.931/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EOS EOS 16 241,50 3.864.00 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022-
10:43:49

UNIVERSSAL UNIVERSSAL 16 241,26 3.860.16 Sim

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC
123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022 - 
18:50:58

Placa interface 
9000 BTU

ELGIN 16 200.00 3.200.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:01:29

SRV SRV 16 214,67 3.434.72 Sim

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

GREE GREE 16 213,60 3.417,60 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EOS EOS 16 214,67

j
3.434.72 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

UNIVERSSAL UNIVERSSAL 16 214,46 3-431.36 Sim

0053 - Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade ralor Unitário

parto/ de a  autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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L  A. QUEIROZ EIREÜ 34.791.063/0001-

25
21/03/2022-
18:50:58

Placa principal 
9000/12000

ELGIN 16 350,00 5.600,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:01:53

SRV SRV 16 362,79 5.804,64 Sim

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

CARRIER CARRIER 16 360,98 5.775.68 Sim

D S VIEIRA EIREÜ 30.682.931/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EOS EOS 16 362,79 5.804,64 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIREÜ

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

UNIVERSSAL UNIVERSSAL 16 362,43 5.798,88 Sim

0054 - Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIREÜ 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Protetor térmico 
9000/12000

ELGIN 16 80,00 1.280,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:02:08

SRV SRV 16 80.50 1.283,00 Sim

JADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

SAMSUNG SAMSUNG 16 80,10 1.281,60 Sim

D S VIEIRA EIREÜ 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EMBRACO EMBRACO 16 80,50 1.288.00 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIREÜ

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 16 80,42 1.286,72 Sim

0055 - Sensor de temperatura 9000 BTU
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIREÜ 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Sensor de 
temperatura 9000 
BTU

ELGIN 16 120,00 1.920,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:02:27

SRV SRV 16 128,80 2.060,80 Sim

JADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

GREE GREE 16 128,16 2.050,56 Sim

D S VIEIRA EIREÜ 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EOS EOS 16 128,80 2.060.80 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIREÜ

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 16 128,67 2.058,72 Sim

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC
123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELl 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Serjsor de 
temperatura 12000 
BTU

ELGIN 16 120,00 1.920.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:02:41

SRV SRV 16 128,80 2.060.80 Sim

J A D E  SOUSA 
AGUIAR

23.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

GREE GREE 16 128,16 2.050,56 Sim

D S VIEIRA EIRELl 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EOS EOS

t v l  “

128,80 2.060.80 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIREÜ

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 128,67 2.058,72 Sim

0057 - Sensor de temperatura 18000 BTU
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIRELl 34.791.063/0001-
25

21/03/2022 - 
18:50:58

Sensor de 
temperatura 18000 
BTU

ELGIN 16 120,00

d \

1.920.00 Sim

EASW'ELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:02:57

SRV SRV 16 \ l \  139,53 2.232.48 Sim

porta i do A autenticidade do documento pode ser verificada no site httpsv/vaf daarquivo.portoldecomprnspublicas.cam.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/03/2022 às 15.09.35.

liSià P(/Bt/CÂS Código verificador: 23748F



"ÃSSTl
J A DE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

GREE GREE 16 138,83 L^.221,28 Sim

D S VIEIRA EIREÜ 30.682.981/0001-
65

28/03/2022-
10:48:33

EOS EOS 16 139,53 2.232,48 Sim

CUMBÍQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIREÜ

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 16 139,39 2.230.24 Sim

0058 - Sensor de temperatura 24000 BTU
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIREÜ 34.791.063/0001-
25

21/03/2022 - 
18:50:58

Sensor de 
temperatura 24000 
BTU

ELGIN 16 120,00 1.920.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:03:19

SRV SRV 16 150,27 2.404,32 Sim

JADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32.06

GREE GREE 16 149,52 2.392,32 Sim

D S VIEIRA EIREÜ 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EOS EOS 16 150,27 2.404,32 Sim

CUMBÍQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIREÜ

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 16 150,12 2.401,92 Sim

0 0 59 -Turbina 12000 BTU
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIREÜ 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:60:58

Turbina 12000 
BTU

ELGIN 16 120,00 1.920.00 Sim

EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:03:39

SRV SRV 16 139,53 2.232.48 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

GREE GREE 16 138,83 2.221,28 Sim

D S VIEIRA EIREÜ 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

GREE/ELGIN GREE/ELGIN 16 139,53 2.232,48 Sim

CUMBÍQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIREÜ

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 16 139,39 2.230,24 Sim

0 0 60 -Turbina 18000 BTU
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIREÜ 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Turbinai 8000 BTU ELGIN 16 120,00 1.920,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:03:58

SRV SRV 16 150,27 2.404,32 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

GREE GREE 16 149,52 2.392.32 Sim

D S VIEIRA EIREÜ 30.632.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

ELETROLUX ELETROLUX 16 150,27 2.404.32 Sim

CUMBÍQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIREÜ

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 16 150,12 2.401,92 Sim

0061 - Turbina 24000 BTU
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIREÜ 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Turbina 24000 
BTU

ELGIN 16 150.00 2.400.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:04:56

SRV SRV 16 150,27 2.404,32 Sim

J A DE  SOUSA 28.865.430/0001- 26/03/2022 - GREE GREE 16 149,52 2.3S2.32 Sim

AGUIAR

D S VIEIRA EIREÜ

95 16:32:06

30.682.981/0001- 28/03/2022- CÔNSUL CÔNSUL
65 10:48:33

portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaIdecompraspublicas.com.br
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CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 ■ 
10:43:49

ORIGINAL 150,12

0062 - Turbina 9000 BTU
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Turbina 9000 BTU ELGIN 16 150.00 2.400.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:05:10

SRV SRV 16 128,80 2.060,80 Sim

JADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

GREE GREE 16 128,16 2.050,56 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

MIDEA MIDEA 16 128,80 2.060,80 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO Ê 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 16 128,67 2.058,72 Sim

0063 - Turbo Touch
Fornecedor CNPJ/CPF Da(a Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

L. A. QUEIROZ EIRELI

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

J A DE SOUSA 
AGUIAR

D S VIEIRA EIRELI

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

34.791.063/0001-
25

37.827.616/0001-
40

28.865.430/0001-
95

30.682.981/0001-
65

03.342.090/0001-
97

21/03/2022-
18:50:58

24/03/2022 - 
16:05:24

26/03/2022 - 
16:32:06

28/03/2022 - 
10:48:33

29/03/2022 - 
10:43:49

Turbo Touch 

SRV 

GREE 

EOS

ORIGINAL

ELGIN

SRV

GREE

EOS

ORIGINAL

20

20

20

20

20

120,00

107,33

106,79

107,33

107,22

123/2006

2.400.00 Sim

2.146.60 Sim 

2.135,80 Sim

2.146.60 Sim 

2.144,40 Sim

0064 - Suporte splitSOOMM
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Suporte
splitSOOMM

COBRESUL 80 100,00 8.000.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:05:38

SRV SRV 80 48,30 3.864.00 Sim

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

DUPONT DUPONT 80 48,06 3.844.80 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.632.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EOS EOS 80 48,30 3.864,00 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL 80 48,25 3.860,00 Sim

0065 - Suporte split450MM
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Suporte
sptit450MM

COBRESUL 120 40,00 4.800,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:08:01

SRV SRV 120 42,93 5.151,60 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

DUPONT DUPONT 120 42,72 5.126.40 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

EOS EOS

r

120

J
42,93 5.151,60 Sim

CUMBIQUE
CONSTRUCOES

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

ORIGINAL ORIGINAL V
e  120

42,89 5.146.80 Sim

COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS
EIRELI

; pc?rí'Df tíe A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
C Q ^ P B A S  Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/03/2022 às 15:09:35.
PÚBI/C4S Código verificador; 23748F
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FROC. Q 2 F

0066 - Cabo PP 3X2,5mm
— 5Ssi

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC
123/2006

L. A. QUEIROZ EIRELl 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Cabo PP 
3X2,5mm

COBRESUL 160 40,00 6.400.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.327.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:08:22

SRV SRV 160 12,88 2.060.80 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

SIL SIL 160 12,82 2.051.20 Sim

D S VIEIRA EIRELl 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

PIRELLI PIRELLI 160 12,88 2.060,80 Sim

CUMBIOUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELl

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

MAX COPPER MAX COPPER 160 12,87 2.059,20 Sim

0067 - Tubo de cobre 1/4
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELl 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Tubo de cobre 1/4 COBRESUL 160 19.00 3.040.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:08:38

SRV SRV 160 19,32 3.091.20 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

TUBO FLEX TUBO FLEX 160 19,22 3.075.20 Sim

D S VIEIRA EIRELl 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

ELUMA ELUMA 160 19,32 3.091,20 Sim

CUMBIOUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELl

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

FRIGORKITS FRIGORKITS 160 19,30 3.088,00 Sim

0068 - Tubo de cobre 3/8
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELl 34.791.063/0001- 
25

21/03/2022-
18:50:58

Tubo de cobre 3/8 COBRESUL 160 23,00 3.680.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:08:53

SRV SRV 160 23.61 3.777.60 Sim

JADE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

TUBO FLEX TUBO FLEX 160 23.49 3.758.40 Sim

D S VIEIRA EIRELl 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

ELUMA ELUMA 160 23.61 3.777,60 Sim

CUMBIOUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELl

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 ■ 
10:43:49

FRIGORKITS FRIGORKITS 160 23.59 3.774.40 Sim

0069 - Tubo de cobre 1/2
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

L. A. QUEIROZ EIRELl

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

J A DE SOUSA 
AGUIAR

D S VIEIRA EIRELl

CUMBIOUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELl

34.791.063/0001-
25

37.827.616/0001-
40

28.865.430/0001-
95

30.682.981/0001-
65

03.342.090/0001-
97

21/03/2022 - 
18;50;58

24/03/2022 - 
16:09:08

26/03/2022 - 
16:32:06

28/03/2022 - 
10:48:33

29/03/2022 - 
10:43:49

Tubo de cobre 1/2 COBRESUL 

SRV SRV

TUBO FLEX TUBO FLEX

ELUMA ELUMA

FRIGORKITS FRIGORKITS

160 

160 

160

30,00

30.05

29.90

30.05

30.02

123/2006

4.800.00 Sim

4.808.00 Sim

4.784.00 Sim

4.808.00 Sim 

4.803.20 Sim

0070 - Tubo de cobre 5/8
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário

portai tie a  autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
C Q M P M S  Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/03/2022 às 15:09:35.
PÜBUC4S Código verificador; 23748F
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N0 P R O C ió L A A

N °

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Tubo de cobre 5/8 COBRESUL 120 30,00
" Ã s s í n W ^

600,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:09:25

SRV SRV 120 34,35 4.122.00 Sim

J A D E  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

TUBO FLEX TUBO FLEX 120 34,18 4.101.60 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

ELUMA ELUMA 120 34,35 4.122.00 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.S42.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

FRIGORKITS FRIGORKITS 120 34,32 4.118.40 Sim

0071 - Tubo de cobre 5/16
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Tubo de cobre 
5/16

COBRESUL 20 20,00 400,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:10:07

SRV SRV 20 21,47 429,40 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

TUBO FLEX TUBO FLEX 20 21,36 427,20 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

ELUMA ELUMA 20 21,47 429,40 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

FRIGORKITS FRIGORKITS 20 21,45 429,00 Sim

0072 - Porca de cobre 1/4
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34,791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Porca de cobre 1 /4 DEXT 20 10,00 200.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:10:22

SRV SRV 20 10,73 214.60 Sim

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

DUPONT DUPONT 20 10,63 213,60 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

ELUMA ELUMA 20 10.73 214.60 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

FRIGORKITS FRIGORKITS 20 10,72 214,40 Sim

0073 - Porca de cobre 1/2
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022 - 
18:50:58

Porca de cobre 1/2 DEXT 20 21,00 420.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:10:35

SRV SRV 20 21,47 429.40 Sim

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

DUPONT DUPONT
5 ^  20

21,36 427.20 Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

ELUMA ELUMA '  20 21,47 429,40 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EIRELI

O3.342.0S0/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

FRIGORKITS FRIGORKITS 20 21.45 429,00 Sim

0074 - Porca de cobre 3/8
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Porca de cobre 3/8 DEXT 20 15,00 300,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:10:50

SRV SRV 20 16,10 322.00 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

DUPONT DUPONT 20 m  16,02 320,40 Sim

I portal de a  autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/7validaarquivo.portaldecompraspublicaSj>corflti
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h ’ p r o c . J S J Á Q Q ^ }

D S VIEIRA EÍRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

ELUMA ELUMA 20 16,10 322,00 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EÍRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

FRIGORKITS FRIGORKITS 20 16,08 321.60 Sim

0075 - Tubo esponioso 5/8
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L A. QUEIROZ EÍRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Tubo esponjoso 
5/8

EOS 80 10.00 800,00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:11:08

SRV SRV 80 10,73 858,40 Sim

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

KARISFRiO KARISFRIO 80 10,63 854.40 Sim

D S VIEIRA EÍRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

TUBO TUBO 80 10,73 858,40 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EÍRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

FRIGORKITS FRIGORKITS 80 10,72 857,60 Sim

0076 - Tubo esponjoso 7/8
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L  A. QUEIROZ EÍRELI 34.791.063/0001-
25

21/03/2022-
18:50:58

Tubo esponjoso 
7/8

EOS 80 10,00 800.00 Sim

EASWELL
ENGENHARIA LTDA

37.827.616/0001-
40

24/03/2022 - 
16:11:24

SRV SRV 80 12,88 1.030,40 Sim

J A DE SOUSA 
AGUIAR

28.865.430/0001-
95

26/03/2022 - 
16:32:06

KARISFRIO KARISFRIO 80 12,82 1.025.60 Sim

D S VIEIRA EÍRELI 30.682.981/0001-
65

28/03/2022 - 
10:48:33

TUBO TUBO 80 12,88 1.030,40 Sim

CUMBIQUE 
CONSTRUCOES 
COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS 
EÍRELI

03.342.090/0001-
97

29/03/2022 - 
10:43:49

FRIGORKITS FRIGORKITS 80 12,87 1.029,60 Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

L. A. QUEIROZ EÍRELI 34.791.063/0001-25 60 dias

D S VIEIRA EÍRELI 30.682.981/0001-65 50 dias

CUMBIQUE CONSTRUCOES COMERCIO E EMPREENDIMENTOS EÍRELI 03.342.090/0001-97 60 dias

T R GOMES DOS SANTOS 45.357.163/0001-64 60 dias

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 180 dias

J A DE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 60 dias

Lances Enviados
0001 - Limpeza da evaporadora e condensadora
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 120,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L  A. QUEIROZ 
EÍRELI

Válido

24/03/2022- 15:42:49 120.67 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022 - 16:32:06 120,07 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 120,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EÍRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:48 120,55 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EÍRELI

Válido

29/03/2022- 13:56:17 120,00 (proposta) 45.357.163/0001-64 - T R GOMES DOS 
SANTOS

Válido
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29/03/2022- 14:08:47 119,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Valido

29/03/2022-14:09:43 119,98 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido ------- Ã S S Í g ^ A

29/03/2022- 14:10:53 119.97 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:11:28 119.96 28.865.430/0001 -95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:11:50 114,64 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:12:53 114,63 28.865.430/0001-95 • J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:13:38 114,62 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:14:00 114,61 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:15:40 100,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:15:54 99,99 28.865.430/0001-95 ■ J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0002 - Limpeza do filtro da evaporadora
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 35,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 • L  A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022-15:43:05 36,00 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022-16:32:06 35,82 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

26/03/2022- 10:48:33 36,00 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-10:43:48 35,96 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUM31QUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022-13:56:40 35,95 (proposta) 45.357.163/0001-64 -T  R GOMES DOS 
SANTOS

Válido

29/03/2022- 14:08:57 34,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:09:57 34,98 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido
\

29/03/2022- 14:10:58 34.97 30.682.931/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:11:34 34,96 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022-14:12:14 34.20 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Vàido

29/03/2022-14:13:10 34.19 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:13:46 34.18 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:14:06 34,17 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:15:50 15,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:16:02 14,99 28.865.430/0001-95 -J  ADE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0003 - Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022-18:50:58 120,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15:43:25 120.67 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

V^ido

26/03/2022- 16:32:06 120.07 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 120,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 • D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:48 120,55 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

1  ,
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29/03/2022- 13:57:02 120,50 (proposta) 45.357.1 Ô3/0001 -64 - T R GOMES DOS 
SANTOS

Válido

29/03/2022- 14:09:03 119,99 28.S65.43C/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:10:05 119.98 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Vâido

29/03/2022- 14:11:02 119,97 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:11:42 119.96 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:12:44 114,64 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022-14:13:19 114,63 28.865.430/0001-95 -J  A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:13:53 114,62 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:14:13 114,61 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:16:03 70,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:16:28 69,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0004 - Recarga de gás R-22
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022-18:50:58 150,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022-15:43:41 186.67 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 185,74 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

26/03/2022- 10:48:33 186,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022 - 10:43:48 186,48 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 13:57:36 186,67 (proposta) 45.357.163/0001-64 - T R GOMES DOS 
SANTOS

Válido

29/03/2022- 14:09:21 149,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:10:17 149,98 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:11:08 149,97 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Víüido

29/03/2022- 14:11:50 149,96 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/032022- 14:14:02 149.95 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:14:19 149,94 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:16:16 135,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:16:35 134,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

n * p r o c .t
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0005 - Serviço de desinstalação
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022-18:50:58 100.00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022-15:43:56 103.00 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:00 102,49 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

V^ido

28/03/2022- 10:48:33 103,00 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:48 102,90 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 13:57:52 103,00 (proposta) 45.357.163/0001-64 - T R GOMES DOS 
SANTOS

Válido
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29/03/2022- 14;09;28 99.99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022-14:10:24 99,93 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:11:13 99.97 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELÍ

Válido

29/03/2022- 14:11:58 99.96 28.865.430/0001-95 - J AD E  SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03./2022- 14:14:13 99,95 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:14:29 99,94 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:16:25 80,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022-14:16:44 79.99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

V  FROC.
N; FL
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0006 - Serviço de instalação
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 180,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EfRELI

Válido

24/03/2022- 15:44:12 190.00 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 189,05 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 190,00 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:48 189,81 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 13:58:07 190,00 (proposta) 45.357.163/0001-64 - T R GOMES DOS 
SANTOS

Válido

29/03/2022- 14:09:36 179,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:10:37 179,98 37.827.616/C001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:11:18 179,97 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-14:12:05 179,96 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:14:20 179,95 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:14:38 179,94 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:16:38 170,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022-14:16:52 169,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0007 -  Serviço detroca de capacitor
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 80.00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022-15:44:27 83,33 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 82,91 (proposta) 28.065.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 83,33 (propo.sta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-10:43:48 83.25 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03./2022- 13:58:24 83,30 (proposta) 45.357.163/0001-64 - T R GOMES DOS 
SANTOS

Válido

29/03/2022- 14:09:47 79,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:10:44 79.98 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:11:24 79,97 30.682.981/0001-65 ■ D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:12:16 79.96 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido
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29/03/2022 - 14:14:28 79.95 37.S27.616/000l-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:14:43 79.94 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:16:48 50.00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

V ^ido

29/03/2022- 14:16:58 49.99 28-865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

N* PROÇ. l S / / (3 Q ê S ' 
M° FL

0008 - Serviço de troca de compressor
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 240,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Vâido

24/03/2022- 15:.44:42 248,00 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 246,76 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022-10:48:33 248,00 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-10:43:48 247,75 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 13:58:39 248,00 (proposta) 45.357.163/0001-64 - T R GOMES DOS 
SANTOS

Válido

29/03/2022- 14:09:57 239.99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022-14:10:52 239,98 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:11:29 239.97 30.682.981/0001-65 - D S ViElRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:12:23 239,96 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:14:38 239,95 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:15:00 239,94 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022-14:16:59 200,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:17:37 199,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0009 -  Recarga de gás R-410A
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 230,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L  A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15:44:56 233,33 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 232,16 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

valido

28/03/2022- 10:48:33 233,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:48 233,10 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 13:58:52 233,33 (proposta) 45.357.163/0001-64 -T  R GOMES DOS 
SANTOS

Válido

29/03/2022- 14;10;07 229,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido \

29/03/2022-14:10:59 229,98 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:11:33 229,97 30.682.931/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:12:31 229,96 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022-14:14:48 229.95 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:15:11 229,94 28.865.430/0001 -95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0010 - Serviço de troca de placa
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2022- 18:50:58 

24/03/2022-15:45:10 

26/03/2022- 16:32:06 

28/03/2022-10:48:33 

29/03/2022-10:43:48

29/03/2022- 13:59:03 

29/03/2022- 14:11:09 

29/03/2022- 14:11:39 

29/03/2022- 14:12:39 

29/03/2022- 14:14:57 

29/03/2022- 14:15:20

120,00 (propostj) 

233,33 (proposta) 

232,16 (proposta) 

233,33 (proposta) 

233,10 (proposta)

233,33 (proposta)

199.99

119.99 

119,98 

119,97 

119,96

34.791.063/0001-25 • L. A. QUEIROZ Válido
EIRELI

37.827.616/0001-40 - EASWELL Válido
ENGENHARIA LTDA

28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido
AGUIAR

30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido
EIRELI

03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE Vâüdo
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

45.357.163/0001-64 - T R GOMES DOS Válido
SANTOS

37.827.616/0001-40 -EASWELL Válido
ENGENHARIA LTDA

30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido
EIRELI

23.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido
AGUIAR

37.827.616/0001-40-EASWELL Válido
ENGENHARIA LTDA

28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido
AGUIAR

PROC.iâ 
FL

a ) -

■ ã s s ín ^ T ir a

0011 - Serviço elétrico
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 100,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15:45:27 124,33 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 123,71 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022-10:48:33 124,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022 - 10:43:48 124,21 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:28:53 60,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:29:01 99,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:29:18 59,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:29:52 59,98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:31:04 59.97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0012 -  Serviço de instalação UNDade condensadora
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 75,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L  A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022-15:45:53 108,33 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 107,79 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022-10:48:33 108,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:48 108.22 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:29:03 74,99 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido j

29/03/2022- 14:29:20 74,98 28.865.430/0001-95 • J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/037022- 14:29:56 74,97 30.682.931/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido '

29/03/2022- 14:31:10 74,95 28.865.430/0001 -95 • J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0013 - Serviço de desinstalação da UNDade condensadora
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N’ FL

Data Valor CNPJ Situação

21/03^2022 - 18:50:58 100.00 (proposta) 34.791.063/0001-25- L  A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15;46;07 75,00 (proposta) 37.827.616/0C0l-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 74,63 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

23/03/2022- 10:48:33 75,00 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022 - 10;43;48 74.93 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUWBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:29:15 45,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:29:33 44.99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022-14:30:00 44,98 30.682.931/0001-65-D S  VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:31:16 44,97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0014 - Serviço de instalação da UNDade evaporadora
Data Valor CNPJ situação

21/03/2022-18:50:58 80,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15:46:21 108,33 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022 -16:32:06 107.79 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022-10:48:33 103.33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-10:43:48 108,22 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022-14:29:47 79,99 28.865.430/0001 -95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:30:05 79,98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:30:12 90.00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:31:22 79.97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

V^ido

Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022-18:50:58 80,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022-15:46:35 80,00 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 79,60 (proposta) 28.865.430/0001-95 -J  A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022-10:48:33 80,00 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022 - 10:43:48 79,92 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:30:10 79,59 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:30:22 45,00 37.827.616/0001-40-EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:31:33 44,99 23.865.430/0001-95 ■ J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0016 - Limpeza da evaporadora e condensadora
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 250,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15:46:53 308,33 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022-16:32:06 306,79 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido
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28/03/2022-10:48:33 308,33 (proposta) 30.682.931/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:43 308,02 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUWBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:30:15 249,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:30:20 249,98 30-682.981/0001-65 • D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:30:33 180,00 37.827.616/0001 -40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTOA

Válido

29/03/2022- 14:31:56 179,99 30.682.901/0001-65 - D S VIEIRA Válido

n ’ FRO1 
N’ FU

EIRELI

0017 - Limpeza do filtro da evaporadora.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 80,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15:47:07 80,00 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

2B/03/2022- 16:32:06 79,60 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

26/03/2022- 10:48:33 80,00 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:48 79,92 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03.'2022- 14:30:26 79,59 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:30:48 25,00 37.827.616/0001-40- EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:32:00 24,99 30.682.901/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

0018 - Medir o qás refrigerante e fazer recarqa se necessário.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 200,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L  A. QUEIROZ 
EIRELI

Víyido

24/03/2022- 15:47:28 208,33 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03.f2022- 16:32:06 207.29 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 208,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:48 208,12 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:30:27 199.99 28.065.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:30:34 199.98 30-682.931/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:30:58 S5,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022-14:32:25 94.99 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 340.00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022 - 15:47:42 345.00 (proposta) 37.827.616/00ni-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 343,28 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

1
28/03/2022 • 10:48:33 345.00 (proposta) 30.682.981/0001-65 • D S VIEIRA 

EIRELI Vâlid0
29/03/2022- 10:43:48 344,66 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 

CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

29/03/2022-14:30:40 339,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

VáJido
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29/03/2022- 14:30:44

29/03/2022- 14:31:03

339,98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA Válido
EIRELI

195,00 37.827.616/0001-40 - EASV/ELL Válido
ENGENHARIA LTDA

FROC 
N’ FL.

29/03/2022- 14:32:30 194.99 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

0020 - Serviço de desinstalacão.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 170,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15:47:59 178,33 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 177.44 (proposta) 28.865.430/0001-95 -J  A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022-10:48:33 178,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:48 178,15 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:30:48 169,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

23/03/2022-14:30:51 169.98 30.682.931/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-14:31:20 120.00 37.827.616v0001 -40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:32:34 119,99 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

0021 - Serviço de instalação.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 440,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022-15:49:17 441,67 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 439,46 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 441,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:48 441.23 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022-14:43:09 350.00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

V^ido

29/03/2022-14:44:47 349,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022-14:46:49 349.98 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022-14:49:19 349,97 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 130,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022-15:49:36 134,33 (proposta) 37.827.616/0001-4C - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022 - 16:32:06 133,66 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 134,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:48 134,20 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

29/03/2022- 14:43:21 75,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:49:26 74,99 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

0023 - Serviço de troca de com pressor.
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N3 FROC 
M3 FL

Data Valor CNPJ Situação
— ã s s i n ? > L ÍE «

21/03/2022-18:50:58 800,00 (proposta) 34.791.C63/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

valido

24/03/2022 - 15:49:59 956,67 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022-16:32:06 951,89 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 956,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:48 955,71 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022-14:43:56 400,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:49:31 399,99 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

0024 - Recarqa de qás R.410A.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 390,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 ■ L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15:50:18 391,67 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022-16:32:06 389,71 (proposta) 28.865.430/0001-95-JAD E SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022-10:48:33 391,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:48 391,28 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03-2022 -14:44:20 250,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Valido

29/03/2022- 14:49:35 249,99 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

0025 -  Serviço de troca de placa .
Data Valor CNPJ Situação

21/03.2022-18:50:58 340,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15:50:34 341,67 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

valido

26/03/2022- 16:32:06 339,96 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

valido

28/03-2022- 10:48:33 341,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03-2022- 10:43:48 341.33 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Vigido

29/03-2022-14:44:31 200,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/032022-14:49:44 199,99 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

Data Valor CNPJ Situação

21/03-2022- 18:50:58 150.00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03-2022- 15:50:50 168,33 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 167,49 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

V^ido

28/03.2022-10:48:33 168,33 (proposta) 30.682.981/0001-65-D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/032022-10:43:43 168,16 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:44:45 90,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

V^ido

29/03.-2022- 14:49:51 89.99 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido
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0027 - Serviço de instalação UNDade condensadora.

FROC

Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 150,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L  A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15;51;06 191,67 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTOA

Válido

26/03/2022 - 16:32:06 190,71 (proposta) 28.865.430/0001-95 • J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 191,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:48 191,48 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUWBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:44:58 149.99 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03'2022 - 14:49:56 149.98 30.682.981/0001-65 ■ D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

0028 - Serviço de desinstalação da UNDade condensadora.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/'2022- 18:50:58 150.00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L  A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15:51:22 171,67 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022-16:32.06 170,81 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022-10:48:33 171,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-10:43:49 171,50 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

valido

29/03/2022- 14:45:09 80,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTOA

Válido

29/03/2022- 14:50:07 79,99 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

0029 -  Serviço de instalação da UNDade evaporadora.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 190,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03'2022 - 15:51:37 195.00 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022-16:32:06 194,03 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022-10:48:33 195,00 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:49 194,81 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:45:29 140,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03,f2022- 14:50:12 139.99 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

0030 - Serviço de desinstalação da UNDade evaporadora.
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022-18:50:58 140,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15:51:52 141,67 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 140.96 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022-10:48:33 141,67 (proposta) 30.682.931/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:49 141.53 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI f t

29/03/2022-14:45:44 80,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

pci-tní úe A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://ValldaarqLiivo.portaldecompraspublicas.com.br
-J COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/03/2022 às 15;09,35.

Pl/èíiCAS Código verificador; 23748F

https://ValldaarqLiivo.portaldecompraspublicas.com.br


29/03/2022- 14:50; 15 79,99 30.682.931/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

N° PROG. 
N°FL

0031 - Capacitor de 2,5 MF
■ÃSST

Data

21/03/2022- 18:50:58

Valor CNPJ 

16.00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L  A. QUEIROZ 
EIRELI

Situação

Válido

24/03/2022- 15:52:12 16,10 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 16.02 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 16,10 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:49 16,08 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03r'2022- 14:55:42 15,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:56:43 15,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:.57:51 14,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022-15:01:01 14.98 30.682.981/0001-05 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:01:27 14.97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0032 - CaDacitor de 25 MF
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18;50;68 30.00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15:52:28 36,49 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03,7022- 16:32:06 36,31 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022-10:48:33 36.49 (proposta) 30.682.931/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:49 36,45 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:55:51 29,99 28.865.430/0001-95 -J  A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:57:00 29.98 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:58:00 29,97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 15:01:06 29.96 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:01:34 29.95 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022-18:50:58 40,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15:52:44 42,93 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 42,72 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03.7022-10:48:33 42.93 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-10:43:49 42,89 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03,7022-14:56:04 39,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Vâido

29/037022-14:57:09 38,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido 1 VsJ

29/037022-14:58:07 37,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido
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N° PROG. iS L

29/03/2022- 15:01:11 37,98 30.682.931/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-15:01:40 37.97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0034 - Capacitor de 40 MF
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022-18:50:58 40.00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15:52:58 48.30 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASV/ELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022-16:32:06 48,06 (proposta) 28.865.430/C001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 48,30 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-10:43:49 48,25 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022-14:56:15 39,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:57:22 42,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 15:01:17 39.98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:01:47 39.97 28.885.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0035 - Compressor 1/5
□ata Valor CNPJ Situação

21/03/2022-18:50:58 600.00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022-15:53:15 601,07 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 598,06 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 601,07 (proposta) 30.682.931/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:49 600,47 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29103/2022- 14:57:35 599,00 37.827.616/0001-40 • EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022-15:00:54 598,05 30.682.931/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-15:03:20 598,04 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 15:03:30 598,03 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:50 550,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L  A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15:53:31 558,13 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 555,34 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 558,13 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-10:43:49 557,57 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022 -14:56:34 549.99 28.865.430/0001-95-JAD E SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:58:00 530,00 37.827.616/0C01-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 14:59:01 529,99 28.865.430/0001 -95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

A L
29/03/2022- 15:01:22 529.98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 

EIRELI
Válido ü ^
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29/03/2022 ■ 15:02:06 529,97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR

U0 PROC.-
N°PL

Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 480,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

V^ido

24/03/2022- 15:53:46 483.00 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASV/ELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 480.59 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022-10:48:33 483.00 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Vâido

29/03/2022- 10:43:49 482,52 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUWBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:56:46 479,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:58:11 475,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

V^ido

29/03/2022-14:59:12 474,99 28.865.430/0001-95 -J  A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 15:01:33 474.98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-15:02:13 474.97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0038 - Compressor rotativo de 9000 BTU
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022-18:50:58 600,00 (proposta) 34.791.063.-0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022-15:54:14 622,53 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022 - 16:32:06 619,42 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 622.53 (proposta) 30.682.931/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-10:43:49 621,91 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:56:59 599,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:58:26 615.00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 15:01:38 599,98 30.682.981/0001-65 ■ D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:02:20 599,97 28.865.430/C001-95 -J  A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 600,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 • L  A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15:54:29 697,67 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 694,18 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 697,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 ■ D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:49 696,97 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 14:57:10 599,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:58:37 660,00 37.827.616/0001-40 ■ EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido j

29/03/2022- 15:01:43 599,98 30.682.S81/0C01-65 - D S ViElRA 
EIRELI Válid0

29/03/2022- 15:02:27 599.97 28.865.430/OC01 -95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido ^
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0040 - Compressor rotativo de 18000 BTU ■—  ASSIN^W KA

Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022-18:50:58 900.00 (proposta) 34.791.063/0001-25 • L. A. QUEIROZ 
ElRELl

Válido

24/03/2022-15:54:46 1.008,93 (proposta) 37.827.616/0001-40 • EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 1.003,89 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 1.008,93 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
ElRELl

Válido

29/03/2022 - 10:43:49 1.007,92 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS ElRELl

Válido

20/03/2022- 14:57:27 809,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 14:58:51 995.00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 15:01:47 899,98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
ElRELl

Válido

29/03/2022- 15:02:39 899,97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0041 - Compressor rotativo de 24000 BTU
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 900,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L  A. QUEIROZ 
ElRELl

Válido

24/03/2022- 15:55:36 1.234,33 (proposla) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 1.228.16 (proposla) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 1.234,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
ElRELl

Válido

29/03/2022- 10:43:49 1.233,10 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS ElRELl

Válido

29/03/2022 - 15:07:34 899,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 15:08:28 1.200,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 15:13:35 899,93 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
ElRELl

Válido

0042 - Fita pvc branca
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 8,00 (proposla) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
ElRELl

Válido

24/03/2022- 15:57:30 8,59 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 8.55 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 8,59 (proposta) 30.682.931/0001-65 - D S VIEIRA 
ElRELl

Válido

29/03/2022- 10:43:49 8,58 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS ElRELl

Válido

29/03/2022- 15:07:53 7,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022-15:08:41 6,50 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022-15:13:31 6.49 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
ElRELl

Válido

Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 130,00 (proposla) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
ElRELl

Válido

t \  í
24/03/2022-15:58:02 139,53 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 

ENGENHARIA LTDA
Válido
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26/03/2022 -16:32:06 

28/03/2022- 10:48:33

138.83 (proposta) 23.865.430/0001-95 -J  A DE SOUSA Válido 
AGUIAR

139,53 (proposta) 30.682.931/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

N° PROC. 
N° FL

1 ^ 0

29/03/2022- 10:43:49 139,39 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:08:02 129,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 15:08:53 125,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 15:13:38 124,99 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

0044 - Micromotor
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18;50;58 250,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15:58:19 268,33 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 266,99 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

26/03/2022- 10:48:33 268,33 (proposta) 30.G82.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Vâido

29/03/2022-10:43:49 268,06 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:08:14 249,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 15:09:22 255,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 15:13:42 249.98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-15:15:02 249,97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

Data Valor CNPJ Situação

21/03-7022- 18:50:58 370,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022 - 15:58:38 375.67 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 373,79 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022-10:48:33 376,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-10:43:49 375,29 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:08:24 369,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 15:09:40 360,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 15:10:10 359,99 28.865.430/0001-95 • J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 15:13:46 359,98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03-7022- 15:16:13 359,97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

Data Valor CNPJ Situação

21/03,'2022- 18:50:58 400,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L  A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15;59;17 407,87 (proposta) 37.827.616/0001-40- EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 

28/03/2022- 10:48:33

405,83 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR

407,87 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIREL!

Válido
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PROcJB/ hyp̂- i
N° FL.

29/03/2022- 10:43:49 407,46 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUWBICUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido FtfRÁ

29/03/2022- 15:08:34 399.99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

V^ido

29/03/2022- 15:09:54 395.00 37.327.616/0001-40 - E^SWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 15:11:03 394.99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 15:13:51 394,98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:15:20 394,97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0047 - Motor ventilador da condensadora 24000 BTU
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 400,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - U. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 15:59:38 429,33 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 427,18 (proposta) 28.865.430/0001-95 ■ J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

26/03/2022- 10:48:33 429,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:49 428,90 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:08:40 399.99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022-15:10:07 415.00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 15:13:55 399,98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

0048 -  Motor ventilador da condensadora 9000 BTU
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022-18:50:58 250,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L  A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022 - 15:59:59 279,07 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022-16:32:06 277,67 (proposta) 28.865.430/0001-95 ■ J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022-10:48:33 279,07 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-10:43:49 278,79 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIREÜ

Válido

29/03',2022 - 15:00:47 249,99 28.865.430/0001-95 ■ J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 15:10:20 270.00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 15:14:00 249,98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:15:36 249,97 28.865.430/0001-95 • J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022-18:50:58 220,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L  A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 16:00:30 225.40 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 224,27 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 225,40 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

I
29/03/2022-10:43:49 225,17 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 

CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 15-.09:01 219,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido l
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■FRoc Í ^ ‘3 J '
29/03/2022- 15:10:29 215,00 37.827.616/0001-40 -EASWELL 

ENGENHARIA LTDA
Válido N3 — ■

29/03/2022-15:11:23 214,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03./2022- 15:14:05 214.98 30.682.981./0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:15:46 214.97 28.865.430/0001 -95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0050 - Placa interface 18000 BTU
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022-18:50:58 220,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L  A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 16:00:51 236,13 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 234,95 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022-10:48:33 236,13 (proposta) 30.682.981/0001-65 • D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:49 235.89 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COWERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:09:11 219,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022-15:10:45 225.00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

V^ido

29/03/2022- 15:14:12 219.98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:15:55 219.97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0051 - Placa interface 24000 BTU
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 220,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 16:01:12 241,50 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 240.29 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 241.50 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:49 241,26 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COWERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022-15:38:48 219,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022-15:39:21 235,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

0052 - Placa interface 9000 BTU
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:50 200,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 16:01:29 214,67 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 213,60 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 214,67 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:49 214,46 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:39:01 199.99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

I c v V
29/03/2022- 15:39:32 205,00 37.827.616/0001-40 ■ EASWELL 

ENGENHARIA LTDA
Válido

0053 - Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU
Data Valor CNPJ Situação
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21/03/2022- 18:50:58 350.00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido N3 .

24/03/2022- 16:01:53 362,79 (proposta) 37.027.616/0001-40 - EASVVELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido ASSIf^AlURA'

26/03/2022- 16:32:06 360,98 (proposta) 28.865.430/0001-95 • J A DE SOUSA 
AGUI/»R

Válido

28/03/2022- 10:48:33 362.79 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:49 362,43 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:39:13 349,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 15:39:48 349,98 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 15:45:30 349,97 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

0054 - Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:53 80,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022 - 16:02:03 80,50 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022-16:32:06 80,10 (proposta) 28.865.430/0001-95-JAD E SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022-10:48:33 80,50 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:49 80,42 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:39:23 79,99 28.865.430/0001-95 • J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 15:39:57 75,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022-15:45:34 74,99 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

0055 - Sensor de temperatura 9000 BTU
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:53 120,00 (proposta) 34.791.06.3/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 16:02:27 128,80 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 128,16 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022-10:48:33 128,80 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-10:43:49 128,67 (proposla) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:39:33 119,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 15:40:13 119,98 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 15:41:03 119,97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0056 - Sensor de temperatura 12000 BTU
Data Valor CNPJ Situação

21 /0 3 /2 0 2 2 -18:50:53 120.00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 16:02:41 128,80 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 128,16 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 128,80 (proposta) 30.682.931/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

A  T
29/03/2022- 10:43:49 128,67 (proposla) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 

CONSTRUCOES COMERCIO E
Válido

EMPREENDIMENTOS EIRELI
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29/03/2022- 15:40:03 119,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido '

29/03/2022- 15:40:23 119,98 37.827.616/0001-40 - EASV7ELL 
ENGENHARIA LTOA

Válido
"  A ss iríte ítjl^v

29/03/2022- 15:41:12 119,97 28.865.430/0001 -95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0057 - Sensor de temperatura 18000 BTU
Data Vator CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 120,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 16:02:57 139,53 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 138,83 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 139,53 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-10:43:49 139,39 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022-15:40:12 119,99 28.865.430/0001-95 -J  ADE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022-15:40:30 130,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

V^ido

0058 -  Sensor de temperatura 24000 BTU
Data Valor CNPJ Situação

21/03r,2022- 18:50:58 120,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L  A- QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022-16:03:19 150,27 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022-16:32:06 149,52 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022-10:48:33 150,27 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:49 150,12 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:40:32 119,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 15:40:47 140,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022-15:45:43 119,98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

0059 - Turbina 12000 BTU
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022-13:50:58 120.00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022-16:03:39 139,53 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 138,83 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 139,53 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:49 139,39 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:40:56 130,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022-15:41:30 119,99 28.865.430/0001-95 • J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0 0 60 -Turbina 18000 BTU
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 120.00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022 - 16:03:58 150,27 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido
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26/03/2022- 16:32:06 149.52 (proposta) 23.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 

AGUIAR
Válido

2B/03/2022- 10:48:33 150,27 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido ----- ÃSSi^

29/03/2022- 10:43:49 150,12 (proposta) 03.342.C90/0001-97 • CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 15:41:07 140,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 15:41:39 119.99 28.865.430/0001 -95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0061 - Turbina 24000 BTU
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18;50;58 150,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIREÜ

Válido

24/03/2022- 16:04:56 150,27 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 149,52 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

2B/03/2022- 10:48:33 150,27 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-10:43:49 150,12 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 16:01:03 145.00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 16:02:04 144,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022-16:04:39 144.98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

0062 - Turbina 9000 BTU
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 150,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022-16:05:10 128,80 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022-16:32:06 128,16 (proposta) 28.865.430/0001-95 -J  ADE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022 - 10:48:33 128.80 (proposta) 30.682.981 /OO01 -6v5 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:49 128,67 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 16:01:17 120,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 16:02:16 119,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022-16:04:44 119,96 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 16:05:06 119,97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0063 - Turbo Touch
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 120,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 16:05:24 107,33 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022-16:32:06 106,79 (proposta) 28.865.430/0001-95 -J  A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 107,33 (proposta) 30.682.981/0001-65 - O S VIEIRA 
EIRELI

V^ido

29/03/2022- 10:43:49 107,22 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022-16:01:24 100,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 16:02:23 99,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

V^ido
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29/03/2022- 16:04:47 

29/03/2022-16:05:13

99,98

99.97

30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

28.865.430/0001 -S5 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

Válido

M° P R O c J -^ /  J D ' 0 ^ ) '  
N’  PI

Ã S S Itjífe ílA

0064 - Suporte splitSOOMM
Pata Valor CNPJ situação

21/03/2022- 18:50:58 100,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 16:05:38 48.30 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

VíMido

26/03/2022-16:32:06 48,06 (proposta) 23.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

V^ido

28/03/2022- 10:48:33 48,30 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-10:43:49 48,25 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 16:01:32 45,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022 -16:02:33 44,99 28.865.430,'0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022-16:04:51 44,98 30.G82.9S1/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 16:05:22 44.97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0065 - Suporte split450MM
Data Valor CNPJ Situação

21/03/'2022- 18:50:58 40.00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

V^ido

24/03/2022- 16:08:01 42,93 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

25/03/2022- 16:32:06 42,72 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 42,93 (proposta) 30.6S2.981/000l-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:49 42,89 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 16:01:23 39,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022-16:01:40 38,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022-16:02:43 37.99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022-16:04:55 37.98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 16:05:37 37,97 28.865.430/0001-95 ■ J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0066 - Cabo PP 3X2,5mm
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 40.00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022-16:08:22 12,88 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 12,82 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 12,88 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03'2022- 10:43:49

29/03/2022- 16:01:54 

29/03/2022-16:03:19 

29/03/2022-16:04:58

12,87 (proposla) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE Válido
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

10.00 37.827.616/0001-40 ■ EASWELL Válido
ENGENHARIA LTDA

9,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA Válido 
AGUIAR

9,93 30.682.931/0001-65 - D S VIEIRA Válido
EIRELI
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29/03/2022-16:05:44 9,97 28.865.43C/0CO1 -35 - J A D E  SOUSA Válido 
AGUiAR

PROC, 
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0067 - Tubo de cobre 1/4
Data Vaior CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 1Br00 (proposta) 34.791.053/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EÍRELI

Válido

24/03/2022 - 16:08:38 19,32 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 19,22 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 19,32 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

V^ido

29/03/2022- 10:43:49 19,30 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUWBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022-16:01:32 18,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 16:02:03 18,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 16:03:29 17,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03./2022- 16:05:01 17.98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 16:05:50 17,97 28.865.430/000l -95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0068 - Tubo de cobre 3/8
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 23,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L, A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 16:08:53 23.61 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 23,49 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 23,61 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-10:43:49 23,59 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 16:01:51 22.99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022-16:02:12 20,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

V^ldo

29/03/2022- 16:03:37 19,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 16:05:06 19,98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022 - 16:05:55 19,97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0069 - Tubo de cobre 1/2
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 30,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 16:09:08 30,05 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 29,90 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 30,05 (proposta) 30.682.981/0001-65 ■ D S VIEIRA 
EIRELI

Véüdo

29/03/2022-10:43:49 30,02 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022-16:02:21 28,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido /

29/03/2022- 16:03:42 27,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 16:05:10 27,98 30.682.981/0001.65 - D S VIEIRA Válido 1
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29/03/2022- 16:06:04 27,97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

__________________________

0070 - Tubo de cobre 5/8
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 30,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 16:09:25 34.35 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 34,18 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022-10:48:33 34,35 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:49 34.32 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022-16:01:42 29,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

V^ido

29/03/2022- 16:02:39 29,98 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 16:03:55 29,97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 16:05:14 29,96 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 16:06:13 29.95 28.365.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0071 - Tubo de cobre 5/16
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 20,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI • •

Válido

24/03/2022- 16:10:07 21,47 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022 - 16:32:06 21,36 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 21.47 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:49 21,45 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 16:13:10 13,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022-16:14:23 17.99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 16:15:54 17,98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

0072 - Porca de cobre 1/4
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022-18:50:58 10,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELI

Válido

24/03/2022- 16:10:22 10,73 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 10,68 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 10,73 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022-10:43:49 10,72 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Válido

29/03/2022- 16:13:18 9,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 16:13:32 8.99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido ,

29/03/2022-16:15:57 8,93 30.682.931/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido 1

29/03/2022- 16:17:38 8,97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0073 - Porca de cobre 1/2
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N3 PROci^^/c^ ĵ-
N° FL.

Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022-18:50:58 21,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L  A. QUEIROZ 
EIRELl

Válido

24/03'2022 - 16:10:35 21,47 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 21,36 (proposta) 28.665.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

25/03/2022-10:48:33 21,47 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELl

Válido

29/03/2022 -10:43:49 21,45 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELl

Válido

29/03,/2022 -16:13:25 19,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

V^ido

29/03/2022- 16:13:37 18,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 16:16:00 18,93 30.682.931/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELl

Válido

29/03/2022- 16:17:42 18,97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0074 -  Porca de cobre 3/8
Data Valor CNPJ SlUiaçâo

21/03/2022- 18:50:58 15,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELl

Válido

24/03/2022- 16:10:50 16,10 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 16,02 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 16.10 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELl

Válido

29/03/2022-10:43:49 16,06 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELl

Válido

29/03/2022-16:13:38 14,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 16:13:44 14,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 16:13:54 13,99 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 16:16:03 13.98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELl

Válido

29/03/2022- 16:17:46 13.97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

0075 - Tubo esponioso 5/8
Data Valor CNPJ Situação

21/03/2022- 18:50:58 10,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 - L. A. QUEIROZ 
EIRELl

Válido

24/03/2022- 16:11:08 10,73 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 10,66 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 10,73 (proposta) 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELl

Válido

29/03/2022- 10:43:49 10,72 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CONSTRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIRELl

Válido

29/03/2022- 16:13:47 9,50 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 16:14:06 9,49 23.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido I
29/03/2022-16:16:06 9,48 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 

EIRELl
Válido

29/03/2022- 16:17:52 9,47 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

Data Valor CNPJ Situação "11
21/03/2022- 18:50:58 10,00 (proposta) 34.791.063/0001-25 ■ L. A. QUEIROZ 

EIRELl
Válido

\
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24/03/2022- 16:11:24 12,83 (proposta) 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

26/03/2022- 16:32:06 12,82 (proposta) 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

28/03/2022- 10:48:33 12,88 (proposta) 30.6S2.981/C001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 10:43:49 12.87 (proposta) 03.342.090/0001-97 - CUMBIQUE 
CON5TRUCOES COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS EIREÜ

Válido

29/03/2022- 16:14:06 11,00 37.827.616/0001-40 - EASWELL 
ENGENHARIA LTDA

Válido

29/03/2022- 16:14:13 9,99 28.865.430/0001-95 • J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

29/03/2022- 16:16:10 9,98 30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA 
EIRELI

Válido

29/03/2022- 16:17:59 9,97 28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR

Válido

N° PROC.
N° FL

ÃSSWTORA

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
item

0001

0016

Data/Hora

29/03/2022- 17:14:07 

29/03/2022- 17:30:56

Enviado por Arquivo

28.865.430/0001-95 - J A DE SOUSA 
AGUIAR AGUiAR . MF.pdf

30.682.981/0001-65 - D S VIEIRA EIREÜ

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de 

Expedição
Data de 
Expedição

Data de Validade Arquivo

J A DE  SOUSA 
AGUIAR

26/03/2022 - 
16:28

JOSÉ AUGUSTO - 
DE SOUSA 
AGUIAR

■ * Q.Cryj,C'?,6.9tO.S„d,ia
Habgitação

D S VIEIRA 
EIRELI

28/03/2022 - 
10:57

Danilo Siva Vieira - - ,Q2í.univUlas..d.c
HíjMiíasáQ

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos
Intenção de Recurso

31/03/2022- 12:48

Recurso Contrarrazâo

0001 - Limpeza da evaporadora e condensadora

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

31/03/2022-12:24:47 NOS TERMOS DO ART.4a, INC. XVlll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRÍO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A D E  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

0002 - Limpeza do filtro da evaporadora

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:24:54

intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÔRDAO N° 339/2010-PLENÂRIO, fvIANiFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIREÜ DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.
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0003 - Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário

N0PROC B j / M i

ASSINj

N0 FL,

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:25:01

tnterçSo

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÔRDAO N° 339/201 O-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EÍREÜ E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chaí.

0004 - Recarga de gás R-22

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:25:09

intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII. DA LEI NQ 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339;'2010-PLENÃRIOl MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos molivos expostos no Chat.

0005 - Serviço de desinstalação

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022 ■ 12:25:17

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÃRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J ADE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pdos motivos expostos no citat.

0006 - Serviço de instalação

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:25:25

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÂRIO, fMNIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A D E  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J ADE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

0007 - Serviço detroca de capacitor

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio

31/03/2022- 12:25:33

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÃRIO. MANIFESTO O DiRElTO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos molvos expostos no Chat.
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N° PROC.
N°FL

0008 - Serviço de troca de compressor

In tenções de Recurso
CNPJ

37.627.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio Intenção

31/03/2022 - 12:25:42 NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO
ACÔRDÂO N° 339/2010-PLENÂRIO, IvIANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no Chat.

0009 - Recarga de gás R-410A

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data dd Envio 

31/03/2022- 12:25:49

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll. DA LEI Na 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÒRDÂO N° 339/2010-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa; Pelos motivos expostos no Chat.

0010 - Serviço de troca de placa

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio

31/03/2022- 12:25:58

intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÔRDÂO N° 339/2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE  
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no cliat.

0011 - Serviço elétrico

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:26:11

intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÔRDÂO N° 339/2010-PLENÂRIO, fvIANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat.

0012 - Serviço de instalação UNDade condensadora

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio

31/03/2022- 12:26:18

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll, DA LEI N0 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÔRDÂO N° 339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMÊNTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no ctiat.
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0013 - Serviço de desinstalação da UNDade condensadora

Intenções de Recurso

p r o c , 

M° FL..

CNPJ

37.827.616/0001-40* 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio

31/03/2022- 12:26:25

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC- XVIII. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÂRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J ADE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

0 0 1 4  - S e rv iç o  de  in s ta la ç ã o  da  U N D a d e  e v a p o ra d o ra

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:26:32

intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVÍll. DA LEI Na 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/201Ü-PLENÂRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA O S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat.

0 0 1 5  - S e rv iç o  de  d e s in s ta la ç ã o  da  U N D a d e  e v a p o ra d o ra

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:26:39

intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRlO. rMNIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

0 0 1 6  - L im p e z a  da  e v a p o ra d o ra  e c o n d e n s a d o ra .

Intenções de Recurso
CNPJ

37.B27.616/0001-40 - 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio

31/03/2022- 12:26:46

Intenção

NOS TERMOS DO ART.43, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO NJ 339/2010-PLENÁRlO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A D E  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat.

0 0 1 7  - L im p e z a  d o  f ilt ro  da  e v a p o ra d o ra .

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio

31/03/2022- 12:26:54

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRlO, MANIFESTO O DiRElTO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA O S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.
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0 0 1 8  - M e d ir  o g á s  re fr ig e ra n te  e fazc :' re o a rga  se  n e c e s s á rio .

Intenções de Recurso • ÃS£

N°FL.

CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:27:01

Intençâj

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÔRDAO N° 339/201 O-PLENÂRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELl E 
EMPRESA J A DE  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMEMTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELl DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no Chat.

0 0 1 9  - R e ca rg a  de  g á s  R -22 .

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:27:08

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELl E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELl DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no diat.

0 0 2 0  - S e rv iç o  de  d e s in s ta la ç ã o .

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:27:15

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELl E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELl DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J ADE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no cíiat.

0021 - S e rv iç o  de  in s ta la ç ã o .

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

37.827.616/0001-40- 31/03/2022- 12:27:29 NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO Indeferido
EASWELL ENGENHARIA ACÓRDAO N" 339,'2010-PLENÂRIO. MANIFESTO O DIREITO DE
LTDA INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELl E 

EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELl DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

0 0 2 2  - S e rv iç o  d e tro c a  de  c a p a c ito r.

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616Í0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:27:36

Intenção

NOS TERMOS DO ART.4“ , INC. XVIII. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO M° 339/2010-PLENÂRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELl E 
EMPRESA J A D E  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELl DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Jusíificaliva: Pelos motivos expostos no Chat,

fW ta l de  A autenticidade do documento pode ser verificada no site nttps://validaarqulvo.portaldecompraspublicas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/03/2022 às 15:09:35.
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0023 - Serviço de troca de compressor

Intenções de Recurso

N° PROC
N° FL-.

CNPJ

37.627.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio

31/03/2022- 12:27:42

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII. DA LEI N° 10-520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÀRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9-6- 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no Chat.

0 0 2 4  - R e c a rg a  de  g á s  R -4 1 0A .

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:27:49

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVIII. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.8. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat.

0 0 2 5  - S e rv iç o  de  tro c a  de  p la ca  .

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio

31/03/2022- 12:27:56

Intenção

NOS TERMOS DO ART.4a, INC. XVI!), DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N” 339/2010-PLENÂRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J ADE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no cltat.

0 0 2 6  - S e rv iç o  e lé tr ic o .

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:28:02

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO Nü 339/2010-PLENÂRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat.

0 0 2 7  - S e rv iç o  de  in s ta la ç ã o  U N D a d e  c o n d e n s a d o ra .

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
ÊASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:28:10

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÂRIO. MANIFESTO O DiRElTO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIREÜ E 
EMPRESA J A DE  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Juslificalíva: Pelos motivos expostos no Chat.

pcfío / tíe  A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://v3 lidaarquivo.porialdecompraspublicas.com.br
' — '  COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portai de Compras Públicas em 31/03/2022 às 15:09:35.
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0028 - Serviço de desinstalação da UNDade condensadora.

Intenções de Recurso

N° FL.

CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:28:17

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVMI, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339.'2010-PLENÀRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

ASSINA

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no Chat.

0 0 2 9  - S e rv iç o  de  in s ta la ç ã o  da  U N D a d e  e v a p o ra d o ra .

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022-12:28:28

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVIIl, DA LEI ND 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339;'2010-PLENARIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no Chat.

0 0 3 0  - S e rv iç o  d e  d e s in s ta la ç ã o  da  U N D a d e  e v a p o ra d o ra .

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:28:35

Intenção

NOS TERMOS DO ART.4a1 INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N0 339.2010-PLENÁR10, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A D E  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA J ADE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no diat.

0031 - C a p a c ito r  de  2 ,5  M F

intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio

31/03/2022- 12:28:46

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIIl, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO Nü 339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat.

0 0 3 2  - C a p a c ito r  de  2 5  M F

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data da Envio 

31/03/2022- 12:28:54

Intenção

NOS TERMOS DO ART.4°, INC. XVIIl, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A D E  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no Chat.

p c í to l dfí A autenticidade do documento pode ser verificada no site httpsvVvalidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/03/2022 às 15:09:35.
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or Idl  ^

0033 - Capacitor de 30 MF

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio

37.827.616/0001-40 - 31/03/2022 - 12:29:01
EASWELL ENGENHARIA
LTDA

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁR10. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIREÜ E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

0 0 3 4  - C a p a c ito r  d e  40  M F

Intenções de Recurso
CNPJ Data dd Envio

37.827.616/0001-40 - 31/03/2022 - 12:29:08
EASWELL ENGENHARIA
LTDA

Justificativa: P^os motivos expostos no Chat.

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVIII. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO 339;2010-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

0 0 3 5  - C o m p re s s o r 1 /5

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/0.3/2022- 12:29:15

Intenção

NOS TERMOS DO'ART.40, INC. XVill. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339.;2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J ADE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no cliat.

0 0 3 6  - C o m p re s s o r 1 /4

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio

31/03/2022- 12:29:24

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENARIO, fJIANlFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

0 0 3 7  - C o m p re s s o r 1 /3

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio

37.827.616/0001-40- 31/03/2022 -12:29:32
EASWELL ENGENHARIA
LTDA

Justificativa; Pelos motivos expostos no Chat.

Intançâo

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIREÜ E 
EMPRESA J A D E  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIR,^ EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE  
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

; perfoí ríe a  autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/./vaIidaarqüivo.portaIdecompraspublicas.com.br
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0 0 3 8  - C o m p re s s o r ro ta tiv o  de  9 0 0 0  B TU

Intenções de Recurso

ãssí^ ^ B ra

CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio

31/03/2022- 12:29:39

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

0 0 3 9  - C o m p re s s o r ro ta tiv o  de  1 2 0 0 0  B TU

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:29:46

Intenção

NOS TERMOS DO ART.4°, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A D E  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat.

0 0 4 0  - C o m p re s s o r ro ta tiv o  de  1 80 0 0  B TU

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:29:53

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVlil. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J ADE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no cliat.

0041 - C o m p re s s o r ro ta tiv o  de  2 4 0 0 0  B TU

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio

31/03/2022- 12:30:10

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVilI, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO Nü 339/2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

-
Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

0 0 4 2  - F ita  p v c  b ra n ca

Intenções de Recurso
CNPJ

37.627.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data da Envio Intançâo

31/03/2022 - 12:30:21 NOS TERMOS DO ART.4” , INC. XVill. DA LEI N" 10.520 E CONSOANTE AO
ACORDÃO N° 339.'2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

po rto ! de  A autenticidade do documento pode ser verificada ro  site hltps:/7valldaarc|uivo.portaldecompraspubiicas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 31/03/2022 às 15:09:35.
• P Ú B L íC A S  Código verificador: 23748F



0 0 4 3  - C o n d e n s a d o r 1 /25

Intenções de Recurso
JulgamentoIntençãoData de EnvioCNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

31/03/2022- 12:30:28 NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÔRDAO N° 339/2010-PLENÂRlO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRÍU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

0 0 4 4  - M ic ro m o to r

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio

31/03/2022- 12:30:35

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRÍU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

0 0 4 5  - M o to r v e n t ila d o r  da  c o n d e n s a d o ra  1 2 0 0 0  B TU

intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12;30-.42

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N“ 339/2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRÍU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A D E  
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no cirat.

0 0 4 6  - M o to r v e n tila d o r  da  c o n d e n s a d o ra  180 0 0  B TU

Intenções de Recurso _____________
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio

31/03/2022- 12:30:48

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVill. DA LEI N0 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339,'2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRÍU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pdos motivos expostos no chat.

0 04 7  - M o to r v e n t ila d o r  da  c o n d e n s a d o ra  2 4 0 0 0  BTU

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data da Envio 

31/03/2022- 12:30:56

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRÍU O ITEM 9.10.3, EMPRESA JADE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no diat.

p a n o í de  a  autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
 ̂ COMPfíAS Documento gerado eletronicamente no Portal c!e Compras Públicas em 31/03/2022 às 15:09.35.

PÜ0UCAS Código verificador: 23748F

https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br


M" PROC

0048 - Motor ventilador da condensadora 9000 BTU

Intenções de Recurso

FL,

CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio intenção

31/03/2022- 12:31:02 NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO
ACÔRDAO N° 339/2010-PLENÂRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no Chat.

0 0 4 9  - P la ca  in te r fa c e  120 0 0  B TU

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio

31/03/2022- 12:31:11

Intenção

NOS TERMOS DO ART.4°, INC. XVIIl, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no diat.

0 0 5 0  - P la ca  in te r fa c e  180 0 0  B TU

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio Intenção

31/03/2022 - 12:31:18 NOS TERMOS DO ART.4a, INC. XVIIl, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO
ACÓRDÃO N° 339,'2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J ADE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

0051 - P la ca  in te r fa c e  2 4 0 0 0  B TU

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:31:30

intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIIl, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO Nü SSO.^OIO-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUI.AR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

0 0 5 2  - P la ca  in te r fa c e  9 0 0 0  B TU

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:31:36

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVIIl. DA LEI N0 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÂRIO, MANIFESTO O DiRElTO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

JustiHcativa: Pelos motivos expostos no Chat.

poríof de  a  autenticidade do documento pode ser verificada no site https://v3 lidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
' —  COMPRAS Documento gerado eletronicarrieníe no Porlcl da Compras Públicas em 31/03/2022 às 15:09:35.

PÜBUCAS Código verificador; 23748F
rilwJV:
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0 0 5 3  - P la ca  p rin c ip a l 9 0 0 0 /1 2 0 0 0 /1 8 0 0 0 /2 4 0 0 0  BTU
“ ÃSST

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:31:43

IntençSo

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELl E 
EMPRESA J A DE  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELl DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

0 0 5 4  - P ro te to r té rm ic o  9 0 0 0 /1 2 0 0 0 /1 8 0 0 0 7 2 4 0 0 0  B TU

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:31:49

intençõo

NOS TERMOS DO ART.4D, INC. XVlll. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2Ü1Ü-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELl E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELl DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat.

0 0 5 5  - S e n s o r de  te m p e ra tu ra  9 0 0 0  B TU

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio Intenção

31/03/2022 - 12:32:04 NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVlll. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELl E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELl DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeíendo

Justificativa: Pelos motivos expostos no cliat.

0 0 5 6  - S e n s o r de  te m p e ra tu ra  120 0 0  B TU

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio Intenção

31/03/2022 - 12 32-11 NOS TERMOS DO ART.43. INC. XVlll. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO
ACÓRDÃO Nü 339/2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELl E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELl DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

0 0 5 7  - S e n s o r de  te m p e ra tu ra  1 80 0 0  B TU

Intenções de Recurso _____
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio

31/03/2022- 12:32:17

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll. DA LEI N" 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELl E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELl DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

parto/ rie A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
^ C O M P R A S  Documento gerado eletronicamente no Porta! de Compras Púbiicas em 31/03/2022 às 15:09:35.

I  PüéÜCAS Código verificador: 23748F

https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br


0058 - Sensor de temperatura 24000 BTU

Intenções de Recurso

N ° P R O C ^ ^ ^ ^ ^
N° FL.

ASSI

CNPJ

37.827.616/0001-40* 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio

31/03/2022- 12:35:48

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO, ívIANiFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIREÜ E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no Chat.

0 0 5 9  - T u rb in a  1 20 0 0  B TU

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio

37.827.616/0001-40 - 31/03/2022 - 12:32:24
EASWELL ENGENHARIA
LTDA

Justificativa: Pelos motivos expostos nò Chat.

Intenção

NOS TERMOS DO ART.4°, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACCRDÂO N° 339,2010-PLENARIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇAO d e  RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9,10.3. EMPRESA JADE  
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

0 0 6 0  - Tu rb ina lS O O O  B TU

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio

37.827.616/0001-40- 31/03/2022- 12:32:31
EASWELL ENGENHARIA
LTDA

Justificativa: Pelos motivos expostos no cliat.

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIll. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339.'2010-PLENÃRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA JADE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

0061 - T u rb in a  2 4 0 0 0  BTU

Intenções de Recurso _____
CNPJ Data da Envio

37.827.616/D001~40 - 31/03/2022 - 12:32:41
EASWELL ENGENHARIA
LTDA

Justificativa; Pelos motivos expostos no Chat.

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDAO N“ 339,'2010-PLENARIO, tVlANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

0 0 6 2  - T u rb in a  9 0 0 0  B TU

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio Intenção

31/03/20^2 - 12-32 47 NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIll, DA LEI N" 10.520 E CONSOANTE AO
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÂRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9,10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9,11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Juslificaliva: Pelos motivos expostos

pcTni de
v --------- - COMPRAS

PÚBLICAS



N° PRnC i

0063 - Turbo Touch

intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:32:53

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVm. DA LEI N° 10-520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÂRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

0 0 6 4  - S u p o rte  splitõOO M M

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:33:00

Justificativa; Pelos motivos expostos no Chat.

intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O (TEM 9.10.3. EMPRESA JADE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

0 0 6 5  - S u p o rte  s p lit4 5 0 M M

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:33:08

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339.;2010-PLENÁRtO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J ADE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pdos motivos expostos no diat.

0 0 6 6  - C a b o  PP  3 X 2 ,5 m m

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio

31/03/2022- 12:33:15

Intenção

NOS TERMOS DO ART.4°, INC. XVlll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO 339/2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat.

0 0 6 7  - T u b o  de  c o b re  1/4

Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio

37.827.616/0001-40 - 31/03/2022 - 12:33:21
EASWELL ENGENHARIA
LTDA

Justilicaliva: Pelos motivos expostos no Chat.

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVlll. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339,'2010-PLENÂRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA JADE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

porta l de A autenticidade do documento pode ser verificada ro  site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
' '  COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compias Públicas em 3 i/03/2022 às 15.09,35.

PUBLICAS Código verificador; 23748F

https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br


0 0 6 8  - T u b o  de  c o b re  3 /8

Intenções de Recurso

—N° FL

ASSI

CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:33:28

intenção

NOS TERMOS DO ART.43. INC. XVm, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁR10. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUWPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

0 0 6 9  - T u b o  d e  c o b re  1 /2

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:33:35

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA JADE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa; Pelos motivos expostos no Chat.

0 0 7 0  - T u b o  de  co b re  5 /8

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio

31/03/2022- 12:33:45

Intenção

NOS TERMOS* DO ÀRT.4a, INC. XVIII. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A D E  
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

0071 - T u b o  de  c o b re  5 /1 6

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:33:55

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N1' 339/2010-PLENÂR10, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat.

0 0 7 2  - P o rca  de  c o b re  1 /4

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data do Envio 

31/03.^2022- 12:34:03

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll, DA LEI N0 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO NJ 339,2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

porfní ííe A autenticidade do documento pode ser verificada no site httpsv/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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0073 - Porca de cobre 1/2

Intenções de Recurso

No
N° F L . _ 3 ^

"ÃSSÍNí

CNPJ

37.627.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARÍA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:34:16

intenção

NOS TERWOS DO ART.40, INC. XVIII. DA LEI N° 10-520 E CONSOANTE AO 
ACCRDAO N° 339/20IO-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

0 0 7 4  - P o rca  de  c o b re  3 /8

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:34:25

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N° 339/201 O-PLENARIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa; Pelos motivos expostos no Chat.

0 0 7 5  - T u b o  e s p o n jo s o  5 /8

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:34:32

Intenção

NOS TERMOS DO ART.4a, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO N0 339,'2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa: Pelos motivos expostos no cliat.

0 0 7 6  - T u b o  e s p o n jo s o  7 /8

Intenções de Recurso
CNPJ

37.827.616/0001-40- 
EASWELL ENGENHARIA 
LTDA

Data de Envio 

31/03/2022- 12:34:39

Intenção

NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVIll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO 
ACÓRDÃO Nu 339/2010-PLENÂR10. ívIANIFESTO O DIREITO DE 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA D S VIEIRA EIRELI E 
EMPRESA J A DE  SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE 
SOUSA AGUIAR COM O ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE 
NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO RECURSO.

Julgamento

Indeferido

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat.

C h a t
Data Apelido

29/03/2022-14:02:03 Pregoeiro

29/03/2022- 14;03;18 Pregoeiro

29/03/2022-14:03:27 Pregoeiro

29/03/2022- 14:03:35 Pregoeiro

29/03/2022- 14:03:45 Pregoeiro

Frase

Boa tarde senhores licitantes.

Estou iniciando os procedimentos relativos a este Pregão Eletrônico n° 016/2022 

Nesta oportunidade e A TIt ULO DE COLABORAÇÃO farei alguns AVISOS:

a) Informo gue sempre comunico pelo CHAT, dentro de cada Sessão, a data e o horário rias próximas 
Sessões:

b) Todos os senhores, ao participarem do licitações promovidas pelos entes da Administração Pública firmam 
termo de que conhecem as disposições contidas nos editais que participam. Sabem, por consequência, que 
declarar que possuem condições de participação sern té-las, pode acarretar proposta de sanção. Por esse 
motivo, solicito que encarem o processo licitatório com seriedade e atenção;

( io r ta l cie a  autenticidade do documento pode ser verificada no site hUps:/7validaarquivo.poríaldecompraspubIicas.com.br
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N* PRQC-
N° F L ._ J S 5 ——
■ Ã S S Íf^ ^ ^ ^

29/03/2022- 14:03:55 Pregoeiro c) Ptívo-!;ies gue acompanhem este Pregão até o seu desfecho, pois o licitante que deixar de responder 
qualquer convocaçáo/mensagem do Pregoeiro será responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e 
íicaró sujeito a eventuais sanções;

29/03/2022- 14:04:04 Pregoeiro d) iníermo gue as propostas ajustadas ao lance final devem ser inseridas no sistema 
portaldecoiTjpraspublicas.com.bf. no pra<:o a ser estabelecido pelo Pregoeiro. em um único arquivo após a 
fase dc negociação;

29/03/2022- 14:04:13 Pregoeiro e) Peço que prestem atenção a TODAS as Condições previstas no Edital deste Pregão:

29/03/2022- 14:04:23 Pregoeiro f) Caso 0 licitante oferte um lance de forma equivoca, o mesmo poderá solicitar ao Pregoeiro o 
cancelamento, momento em que o Pregoeiro analisará o pedido e julgará a aceitabilidade;

29/03/2022- 14:04:31 Pregoeiro g) Caso necessário, solicitaremos diligência para comprovação de documentação.

29/03/2022- 14:04:40 Pregoeiro Enquanto os senhores leem os avisos postados, farei a conferência das propostas inseridas no Sistema. 
Peço que Aguardem.

23/03/2022- 14:05:04 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

29/03/2022- 14:05:34 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

29/03/2022- 14:05:34 Sistema Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso 1 do caput do art. 31. No modo de disputa 
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e. após isso. será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.

29/03/2022 -14:05:34 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de RS 0,01. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será 
desconsiderado.

29/03/2022- 14:05:34 Sistema Conforme o artigo 2o da instrução normativa n° 3 de 4 de outubro de 2013. o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos 
participantes nào poderá ser inferior a 3 segundos.

29/03/2022-14:05:46 Pregoeiro Senhores Licitantes, peço que leiam as instruções abaixo repassadas pelo sistema.

29/03/2022-14:05:57 Pregoeiro Iremos iniciar a fase de lances. Lembro a todos que o critério de Julgamento das propostas será o menor 
preço ITEM.

29/03/2022- 14:06:06 Pregoeiro Lembro, também, a todos que o licitante que NÃO mantiver sua proposta e/ou lance será aberto 
procedimento administrativo conforme constante do Edital que rege este certame.

29/03/2022- 14:06:17 Pregoeiro Abriremos para lances. Pedimos que atentem.

29/03/2022- 14:06:46 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:06:46 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:06:46 Sistema O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:06:46 Sistema O item 0004 foi abérto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:06:46 Sistema O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:06:46 Sistema O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:06:46 Sistema O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:06:46 Sistema O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03,2022- 14:06:46 Sistema O item 0009 fo! aberto pelo pregoeiro.

23/03/2022- 14:06:46 Sistema O Item 0010 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:06:55 Pregoeiro Peço que apresentem suas-rnSTíTor  ̂ofertas.

29/03/2022- 14:17:11 Sistema O item 0009 foi encerrado.

29/03/2022- 14:17:20 Sistema O item 0010 foi encerrado.

29/03/2022- 14:17:56 Sistema O item 0001 foi encerrado.

29/03/2022- 14:18:03 Sistema O item 0002 foi encerrado.

29/03/2022- 14:18:30 Sistema O item 0003 foi encerrado.

29/03/2022- 14:18:36 Sistema O Item 0004 foi encerrado.

29/03/2022- 14:16:45 Sistema O item 0005 foi encerrado.

29/03/2022- 14:18:54 Sistema O item 0006 foi encerrado.

29/03/2022- 14:19:00 Sistema O item 0007 foi encerrado.

29/03/2022- 14:19:39 Sistema O item 0008 foi enceirado.

29/03/2022- 14:27:56 Sistema O item 0011 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:27:56 Sistema O item 0012 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:27:56 Sistema O item 0013 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022-14:27:56 Sistema O item 0014 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:27:56 Sistema O item 0015 foi aberto pelo pregoeiro.

23/03/2022-14:27:56 Sistema O item 0016 foi aberto pelo pregoeiro.

23/03/2022- 14:27:56 Sistema O item 0017 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:27:56 Sistema O item 0018 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:27:56 Sistema O item 0019 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022-14:27:56 Sistema O item 0020 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022-14:37:56 Sistema O item 0011 foi encerrado. / 1 \

23/03/2022- 14:37:56 Sistema O item 0012 foi encerrado. 1 L \

29/03/2022- 14:37:56 Sistema O item 0013 foi encerrado. ^  m  \
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29/03/2022- 14:37:56 Sistema O iíeni Ü014 foi encerrado.

29/03/2022- 14:37:56 Sistema O item 0015 foi encerrado.

29/03/2022- 14:37:56 Sistema 0 item 001õ foi encerrado.

29/03/2022- 14:37:56 Sistema o item 0017 foi encerrado.

29/03/2022- 14:37:56 Sistema 0 ílcm 0018.foi encerrado.

29/03/2022- 14:37:56 Sistema 0 item 0019 foi encerrado.

29/03/2022- 14:37:56 Sistema 0 item 0020 foi encerrado.

29/03/2022- 14:42:25 Sistema 0 item 0021 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:42:25 Sistema 0 item 0022 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022-14:42:25 Sistema 0 item 0023 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:42:25 Sistema 0 item 0024 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:42:25 Sistema o item 0025 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03í2022 - 14:42:25 Sistema o item 0026 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:42:25 Sistema 0 item 0027 íoi aberto pelo pregoeiro.

29/03'2022 - 14:42:25 Sistema 0 item 0028 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:42:25 Sistema 0 ilcm 0029 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:42:25 Sistema 0 item 0030 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022-14:52:27 Sistema o item 0021 foi encerrado.

29/03/2022- 14:52:27 Sistema 0 ilcm 0022 foi encerrado.

29/03/2022 - 14:52:27 Sistema 0 item Ü023 foi encerrado.

29/03/2022- 14:52:27 Sistema 0 item 0024 foi encerrado.

29/03/2022-14:52:27 Sistema 0 item 0025 foi encerrado.

29/03/2022-14:52:27 Sistema 0 item 0026 foi encerrado.

29/03/2022- 14:52:27 Sistema 0 item 0027 foi encerrado.

29/03/2022- 14:52:27 Sistema 0 ilcm 0028 foi encerrado.

29/03/2022- 14:52:27 Sistema o item 0029 foi encerrado.

29/03/2022- 14:52:27 Sistema 0 item 0030 foi encerrado.

29/03/2022- 14:55:01 Sistema 0 item 0031 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:55:01 Sistema 0 item 0032 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:55:01 Sistema 0 item 0033 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:55:01 Sistema 0 item 0034 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:55:01 Sistema 0 item 0035 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:55:01 Sistema o item 0036 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:55:01 Sislema o item 0037 íoi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:55:01 Sistema 0 item 0038 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:55:01 Sistema 0 item 0039 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 14:55:01 Sislema 0 item 0040 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 15:05:01 Sistema o item 0031 foi encerrado.

29/03/2022- 15:05:01 Sistema 0 item 0032 foi encerrado.

29/03/2022- 15:05:01 Sistema 0 item 0033 foi encerrado.

29/03/2022- 15:05:01 Sislema 0 item 0034 foi encerrado.

29/03/2022- 15:05:01 Sistema 0 item 0036 foi encerrado.

29/03/2022- 15:05:01 Sistema 0 item 0037 foi encerrado.

29/03/2022- 15:05:01 Sistema 0 item 0038 foi encerrado.

29/03/2022- 15:05:01 Sistema 0 item 0039 foi encerrado.

29/03/2022-15:05:01 Sistema o item 0040 foi encerrado.

29/03/2022-15:05:31 Sistema o item 0035 foi encerrado.

29/03/2022- 15:07:07 Sistema 0 item 0041 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 15:07:07 Sistema o item 0042 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 15:07:07 Sistema o item 0043 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022 - 15:07:07 Sistema 0 ilem 0044 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022-15:07:07 Sistema o item 0045 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 15:07:07 Sislema 0 item 0046 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022-15:07:07 Sislema 0 item 0047 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 15:07:07 Sistema 0 item 0048 foi aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 15:07:07 Sistema 0 item 0049 foi aberto pelo pregoeiro-

29/03/2022- 15:07:07 Sistema 0 item 0050 foi aberto pelo pregoeiro.
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29/03/2022- 15:17:07 Sistema O item 0041 fo encerrado.

29/03/2022-15:17:07 Sistcina O item CÜ42 fo encerrado.

29/03/2022- 15:17:07 Sistema 0 item 0043 fo encerrado.

29/03/2022- 15:17:07 Sistema 0 item 0044 fo encerrado.

29/03/2022- 15:17:07 Sistema 0 item C047 íc encerrado.

29/03/2022- 15;17;13 Sistema 0 item 0045 fo encerrado.

29/03/2022- 15:17:22 Sistema 0 itern 0046 fc encerrado.

29/03/2022-15:17:37 Sistema 0 item 0048 fo encerrado.

29/03/2022-15:17:40 Sistema 0 item 0049 fo encerrado.

29/03/2022- 15:17:55 Sistema o item 0050 fo encerrado.

29/03/2022- 15:38:04 Sistema 0 item 0051 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 15:38:04 Sistema 0 item 0052 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 15:38:04 Sistema 0 item 0053 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 15:38:04 Sistema 0 item 0054 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 15:38:04 Sistema 0 item 0055 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 15:38:04 Sistema 0 item 0056 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 15:38:04 Sistema o item 0057 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 15:38:04 Sistema o item 0058 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 15:38:04 Sistema 0 item 0059 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022 - 15:38:04 Sistema o item 0060 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022-15:48:04 Sistema 0 item 0051 fo encerrado.

29/03/2022- 15:48:04 Sistema 0 item 0052 fo encerrado.

29/03/2022- 15:48:04 Sistema 0 item 0053 ío enceirado.

29/03/2022- 15:48:04 Sistema 0 item 0054 fo encerrado.

29/03/2022- 15:48:04 Sistema 0 item 0055 fo encerrado.

29/03/2022- 15:48:04 Sistema 0 item 0056 fo encerrado.

29/03/2022- 15:48:04 Sistema o item 0057 fo encerrado.

29/03/2022- 15:48:04 Sistema 0 item 0058 fo encerrado.

29/03/2022- 15:48:04 Sistema o item 0059 fo encerrado.

29/03/2022- 15:48:04 Sistema 0 item 0060 fo encerrado.

29/03/2022-15:59:59 Sistema 0 item 0061 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 15:59:59 Sistema o item 0062 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022-16:00:00 Sistema o item 0063 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022-16:00:01 Sistema 0 item 0064 ío aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022-16:00:02 Sistema 0 item 0065 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 16:00:02 Sistema 0 item 0066 fo aberto pdo pregoeiro.

29/03/2022- 16:00:03 Sistema 0 item 0067 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 16:00:03 Sistema 0 item 0063 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 16:00:04 Sistema 0 item 0069 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 16:00:05 Sistema 0 item 0070 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 16:10:01 Sistema 0 item 0051 fo encerrado.

29/03/2022- 16:10:01 Sistema 0 item 0062 fo encerrado.

29/03/2022- 16:10:01 Sistema 0 item 0063 fo encerrado.

29/03/2022- 16:10:01 Sistema 0 item 0064 fo encerrado.

29/03/2022- 16:10:04 Sistema 0 item 0065 fo encerrado.

29/03/2022-16:10:04 Sistema o item 0066 fo encerrado.

29/03/2022- 16:10:04 Sistema o item 0067 fo encerrado.

29/03/2022- 16:10:04 Sistema 0 item 0068 fo encerrado.

29/03/2022- 16:10:04 Sistema o item 0039 fo encerrado.

29./03/2022- 16:10:07 Sistema 0 item 0070 fo encerrado.

29/03/2022- 16:12:44 Sistema 0 ilern 0071 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 16:12:45 Sistema 0 itern 0072 fc aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022-16:12:45 Sistema 0 item 0073 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 16:12:47 Sistema 0 íiem 0074 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022- 16:12:47 Sistema o item 0075 fo aberto pelo pregoeiro-

29/03/2022- 16:12:48 Sistema 0 Item 0076 fo aberto pelo pregoeiro.

29/03/2022-16:22:40 Sistema 0 item 0071 fo encerrado.
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29/03/2022- 16:22:46 Sistema O item 1

29/03/2022- 16:22:46 Sistema O item 1

29/03/2022- 16:22:49 Sistema O ilern 1

29/03/2022- 16:22:49 Sistema O item 1

29/03/2022- 16:22:49 Sistema O item 1

29/03./2022- 16:32:07 Sistema O item 1

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item 1

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item 1

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item 1

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item'

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item 1

29/03/2022-16:32:07 Sistema O item'

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item'

29/03/2022- 16:32:07 Sistema EO

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item'

29/03/2022- 16:32:07 Sistema EoO

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item 1

29/03/2022-16:32:07 Sistema O item'

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item 1

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item (

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item 1

23/03/2022- 16:32:07 Sistema O item t

29/03/2022-16:32:07 Sistema O item 1

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item'

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item 1

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O liem 1

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item 1

29/03/2022-16:32:07 Sistema O item'

29/03/2022 - 16:32:07 Sistema O item 1

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item 1

29/03/2022-16:32:07 Sistema O item 1

29/03/2022- 16;32;07 Sistema O item 1

29/03/2022-16:32:07 Sistema O item 1

29/03/2022 - 16:32:07 Sistema O item'

29/03/2022 -16:32:07 Sistema O item *

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item *

29/03/2022 -16:32:07 Sistema O item'

29/03/2022-16:32:07 Sistema O item'

29/03/2022- 16:32:07 Sistema EoO

29/03/2022- 16:32:07 Sistema

E0|O

29/03/2022- 16:32:07 Sistema EO

29/03/2022- 16:32:07 Sistema EoO

29/03/2022- 16:32:07 Sistema EO

29/03/2022-16:32:07 Sistema O item 1

29/03/2022-16:32:07 Sistema O o 3

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item

29/03/2022-16:32:07 Sistema O item

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item

29/03/2022-16:32:07 Sistema O item

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item

29/03/2022 -16:32:07 Sistema O item

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item

29/03/2022- 16:32:07 Sistema 0  item

29/03/2022- 16:32:07 Sistema O item
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29/03/2022- 16:32:07 Sistema

29/03/2022- 16:32:07 Sistema

29/03/2022- 16:32:07 Sistema

29/03/2022- 16:32:07 Sistema

29/03/2022- 16:32:07 Sistema

29/03/2022- 16:32:07 Sistema

29/03/'2022- 16:32:07 Sistema

29/03/2022- 16:32:07 Sistema

29/03/2022- 16:32:07 Sistema

29/03/2022-16:32:07 Sistema

29/03/2022- 16:32:07 Sistema

29/03/2022- 16:32:07 Sistema

29/03/2022- 16:32:07 Sistema

29/03/2022-16:32:07 Sistema

29/03/2022- 16:32:07 Sistema

29/03/2022- 16:32:07 Sistema

29/03/2022- 16:32:07 Sistema

29/03/2022-16:32:07 Sistema

29/03/2022- 16:32:07 Sistema

29/03/2022 - 16:32:07 Sistema

29/03/2022 - 16:32:07 Sistema

29/03/2022- 16:32:07 Sistema

29/03/2022- 16:32:07 Sistema

29/03/2022- 16:32:07 Sistema

29/03/2022-16:32:37 Pregooiro

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022-16:38:14 Siste,ma

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/031'2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022-16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:36:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022-16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022-16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022-16:38:14 Sistema

29/03/2022-16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

ÃSSIN

O item 0053 teve como arrematante D S VIEIRA EIREÜ • ME com lance de RS 349.97.

O item 0054 teve como arrematante D S VIEIRA EIREÜ - ME com lance de RS 74,99.

O item 0055 (eve como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR - ME com lance de RS 119,97.

O item 0053 teve como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR - ME com lance de RS 119,97.

O ílcm 0057 íevo como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR - ME com lancc do RS 119,99.

O item 0058 leve como arrematante D S VIEIRA ê íREÜ - ME com lance de RS 119,98.

O item 0059 teve como arrematante J ADE SOUSA AGUIAR - ME com lance de RS 119,99.

O item 0060 teve como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR • ME com lance de RS 119.99.

O item 0061 teve corno arrematante D S VIEIRA EIRELI - ME com lance de RS 144.98.

O item 0062 teve como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR - ME com lance de RS 119.97.

O item 0063 teve como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR - ME com lance de RS 99.97.

O item 0064 teve como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR - ME com lance de RS 44,97.

O item 0065 teve como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR - ME com lance de RS 37.97.

O item 0066 leve como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR - ME com lance de RS 9,97.

O item 0067 teve como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR • ME com lance de RS 17,97.

O item 0068 teve como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR - ME com lance dc RS 19,97.

O item 0069 teve como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR - ME com lance de RS 27.97.

O item 0070 teve como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR - ME com lance de R$ 29,95.

O item 0071 teve como arrematante D S VIEIRA EIRELI - ME com lanco de RS 17,98.

O item 0072 teve como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR - ME cem lance de RS 8.97.

O item 0073 teve como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR - ME com lance de RS 18.97.

O item 0074 teve como arrematante J A DE  SOUSA AGUIAR - ME com lance de RS 13,97.

O item 0075 leve como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR - ME com lance de RS 9,47.

O item 0076 teve como arrematante J A DE SOUSA AGUIAR * ME com lance de RS 9,97.

Pois bem, encerrada a fase de (ances, convoco as empresas arrematantes para negociação de preço. Peço 
que atendem.

Foi aberta negociação para o ttem 0001. O prazo é até ás 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo e até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até ás 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0005. O prazo é até às 17;00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0006. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0007. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0008. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0009. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0010.0  prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0011. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0012. O prazo ó até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0013. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0014. O prazo é até ás 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0015. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0016. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0017. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0018. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0019. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0020. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0021. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0022. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0023. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0024. O prazo é até âs 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0025. O prazo é até ás 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0026. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0027. O prazo é até ás 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0028. O prazo é até ás 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0029. O prazo é até âs 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0030. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0031. O prazo é até às 17:00 do dia 29Í^/2022.
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29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16;36:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03.'2022 - 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

23./03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

23/03/2022- 16:36:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03.í2022- 16;3S;14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

29/03/2022- 16:38:14 Sistema

23/03/2022- 16:41:26 F. D S VIEIRA EIRELI

29/03/2022- 16:46:24 F. J A DE  SOUSA AGUIAR

29/03/2022- 16:51:49 Pregoeiro

29/03/2022- 16:52:34 Pregoeiro

29/03/2022- 16:53:18 Pregoeiro

29/03/2022- 16:53:56 Sistema

29/03/2022- 16:53:56 Sistema

29/03/2022- 16:53:56 Sistema
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Foi aberta negociação para o item 0032. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0033. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0034. O prazo é até ás 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0035. O prazo è até ãs 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0036. O prazo c ate ás 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0037. O prazo é até ás 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0038. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0039. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0040. O prazo é até ãs 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0041. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0042. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0043. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0044. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0045. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0046. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0047. O prazo é ató ás 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0048. O prazo é até ás 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0049. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aborta negociação para o item 0050. O prazo 6 até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aborta negociação para o item 0051. O prazo ô até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0052. O prazo é até ás 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0053. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0054. O prazo è até ás 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0055. O prazo é até ás 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aborta negociação para o item 0056. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0057. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0058. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0059. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0060. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0061. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0062. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0063. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0064. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0065. O prazo é alé às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0066. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022- 

Foi aberta negociação para o item 0067. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o ilem 0068. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0069. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0070. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0071. O prazo é até ás 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0072. O prazo é até ás 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0073. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0074. O prazo é até ás 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0075. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Foi aberta negociação para o item 0076. O prazo é até às 17:00 do dia 29/03/2022.

Motivo: Convocação das empresas arrematante para fase negociação de preços.

Negociação Item 0016: Sr. Pregoeiro, boa tarde. Informo que já estamos com o nosso melhor valor para 
todos os itens arrematadas.

Negociação Item 0001: Senhor Pregoeiro, informamos que esses são nossos melhores preços para os itens 
arrematados.

Registra-so, que uma vez não havendo êxito na negociação dos preços, permanecem os valores 
arrematados em cada item na fase de lances.

Assim, convoco as empresas arrematantes para envio de suas propostas readequadas.

Senhores arrematantes, abriremos o prazo de 02 (duas) horas para que apresente sua proposta readequada, 
em arquivo no formato PDF. a ser importado no sistema. Lembrando que a mesma deverá estar em pape! 
timbrado da licitante, assinada e datada, contando ainda seu prazo de validade.

Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29'03/2022.

Foram solicitadas diligências para o item 0002. O prazo de envio é até às ipOO do dia 29/03/2022.

Foram solicitadas diligências para o ilem 0003. O prazo de envio é até ĉ ° c*'a 29/03/2022.

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Pottal de Compras Públicas em 31/03/2022 às 15.09,35.
Código verificador: 23748F

https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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Foram solicitadas diligências para o item 0004. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29^03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0005. O prazo de envio c até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0006. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29, 03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0007. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0008. O prazo do envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0009.0  prazo de envio é até às 19.00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0010. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0011. O prazo de envio ó até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0013. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0014. O prazo de envio é até âs 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0015. O prazo de envio é até ás 19.00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0016. O prazo de envio é até ás 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0017. O prazo de envio é até ès 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0018. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0019. O prazo do envio c até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0020.0  prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0021. O prazo de envio é até ás 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o itom 0022. O prazo do envio c atê ás 19:00 do dia 29./03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0023. O prazo d© envio é até âs 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0024. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0025. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0026. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o Item 0027. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0028. O prazo do envio ò até ès 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0029. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0030. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0031. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0032. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligência.s para o item 0033. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0034. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Forani solicitadas diligências para o item 0035. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0036. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29./03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0037. O prazo de envio é até às 19;00 do dia 29,''03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0038. O prazo de envio é até âs 19:00 do dia 29/03/2022- 

Foram solicitadas diligências para o item 0039. O prazo do envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0040. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0041. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0042. O prazo dc envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0043. O prazo de envio é até âs 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o Item 0044. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29 03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0045. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29,/Q3/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0046. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligência.s para o item 0047. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29. 03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0048. O prazo de envio ò até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0049. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0050. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0051.0  prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0052. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0053. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0054. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0055. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0056. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0057. O prazo de envio é até ás 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0058. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022. 

Foram solicitadas diligências para o item 0059. O prazo de envio é a té ^ \l9 :0 0  do dia 29/03/2022.

Foram solicitadas diligências para o item 0060.0  prazo de envio é at 9:00 do dia 29/03/2022.
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Foram solicitadas diligências para o item 0061. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022.

Foram solicitadas diligências para o item 0062. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022.

Foram solicitadas diligências para o item 0063. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022.

Foram solicitadas diligências para o item 0064. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022.

Foram solicitadas diligências para o itom 0065. O prazo do envio 6 até às 19:00 do dia 29/03/2022.

Foram solicitadas diligências para o item 0066.0  prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022.

Foram solicitadas diligências para o item 0067. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022.

Foram solicitadas diligências para o item 0068. O prazo de envio é até ás 19:00 do dia 29/03/2022.

Foram solicitadas diligências para o item 0069. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022.

Foram solicitadas diligências para o item 0070. O prazo de envio é até às 19:00 rio dia 29/03/2022.

Foram solicitadas diligências para o item 0071. O prazo de envio é ató às 19;00 do dia 29/03/2022.

Foram solicitadas diligências para o item 0072. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022.

Foram solicitadas diligências para o item 0073. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022.

Foram solicitadas diligências para o item 0074.0  prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022.

Foram solicitadas diligências para o item 0075. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022.

Foram solicitadas diligências para o item 0076. O prazo de envio é até às 19:00 do dia 29/03/2022.

Motivo: Envio da proposta readequada para os itens arrematados.

ATENÇÂO:Campo para apresentação da proposta readequada encontra-se aberto. A mesma deverá ser 
apresentada em arquivo único (.pdO para todos os itens arrematados. Não há necessidade de importar a 
proposta em todos os itens arrematados, bastando somente em um único Item.

Feitos os avisos que julgo pertinente neste momento, dou por encerrado a sessão no dia hoje, oportunidade 
em que fica remarcada a nova sessão para o dia 31/03/2022 (quinta-feira), às 11:00 horas.

Boa tarde a todos. Chat encerrado.

A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

A diligência do item 0016 foi anexada ao processo.

Bom dia senhores licitantes

Peço quo aguardem uns instantes o acompanhem o Chat

As propostas apresentadas pelas arrematantes forma aceitas e consideradas classificadas em primeiro lugar.

Momento em que passaremos para análise da documentação de habilitação das empresas arrematantes.

Após a análise da documentação de habilitação das empresas arrematantes, foi constatado o pleno 
atendimento à legislação vigente, bem como ao Edital. Dessa forma, foram consideradas HABILITADAS no 
processo.

Para o item 0001 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para o item 0002 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0003 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0004 foi liabílitado e dedarado vencedor o fornecedor J ADE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0005 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A D E  SOUSA AGUIAR 

Para o item 0006 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0007 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0008 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A D E  SOUSA AGUIAR 

Para o item 0009 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0010 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR 

Para o ilem 0011 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0012 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0013 foi habilitado o dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0014 foi habilitado © dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0015 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE  SOUSA AGUIAR 

Para o item 0031 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J ADE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0032 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0033 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0034 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE  SOUSA AGUIAR 

Para o item 0036 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE  SOUSA AGUIAR 

Para o item 0037 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A D E SOUSA AGUIAR 

Para o item 0038 foi habilitado © dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0039 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE  SOUSA AGUIAR 

Para o item 0040 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J ADE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0044 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0045 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR 

Para o item 0046 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor JADE SOUSA AGUIAR

porícl de a  autenticidade do documento pode ser verificada no site https://vaIidaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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Para o item 0048 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para o iicm 0049 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para o item 0050 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para o item 0051 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para 0 item 0052 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para o item 0055 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J ADE SOUSA AGUIAR.

Para o item 0053 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para o item 0057 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para o item 0059 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para o item OOGO foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para o item 0032 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para o item 0063 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE  SOUSA AGUIAR,

Para o item 0064 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para o item 0065 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE  SOUSA AGUIAR.

Para o item 0066 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para 0 item 0067 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para o item 0068 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para o item 0069 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para o item 0070 foi habilitado e dedarado vencedor o fomocedor J A DE  SOUSA AGUIAR.

Para o item 0072 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para o item 0073 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE  SOUSA AGUIAR.

Para o item 0074 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para o item 0075 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para o item 0076 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor J A DE SOUSA AGUIAR.

Para o item 0016 foi habilitado o dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0017 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0018 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0019 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0020 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0021 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0022 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0023 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0024 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0025 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0026 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0027 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0028 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0029 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0030 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0035 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0041 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0042 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0043 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0047 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0053 foi habilitado o dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0054 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0058 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0061 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Para o item 0071 foi habilitado e dedarado vencedor o fornecedor D S VIEIRA EIRELI.

Abrirei a intenção de recurso pelo prazo de 30 (trinta) minutos para caso queiram manif 
algum ato do Pregoeiro.

A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 31/03/2022 às 12:48.

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0001.

O fornecedor EASVí/ELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0002.

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA • ME declarou intenção de recurso para o item 0003.

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0004.

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de re c ^ o  para o item 0005.
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31/03/2022-12:16:17 Sistema

31/03/2022- 12:16:55 Pregoeiro

31/03/2022-12:17:07 Sistema

31/03/2022- 12:24:47 Sistema

31/03/2022- 12:24:54 Sistema

31/03/2022-12:25:01 Sistema

31/03/2022- 12:25:09 Sistema

31/03/2022-12:25:17 Sistema
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31/03/2022- 12:25:25 Sistema

31/03/2022- 12:25:33 Sistema

31/03/2022- 12:25:42 Sistema

31/03/2022- 12:25:49 Sistema

31/03/2022- 12:25:58 Sistema

31/03/2022- 12:26:11 Sistema

31/03/2022- 12:26:18 Sistema

31/03/2022- 12:26:25 Sistema

31/03/2022-12:26:32 Sistema

31/03/2022-12:26:39 Sistema

31/03/2022- 12:26:46 Sistema

31/03/2022- 12:26:54 Sistema

31/03/2022- 12:27:01 Sistema

31/03/2022- 12:27:08 Sistema

31/03/2022- 12:27:15 Sistema

31/03/2022- 12:27:29 Sistema

31/03/2022- 12:27:36 Sistema

31/03/2022- 12:27:42 Sistema

31/03/2022- 12:27:49 Sistema

31/03/2022- 12:27:56 Sistema

31/03/2022- 12:28:02 Sistema

31/03/2022-12:28:10 Sistema

31/03/2022-12:28:17 Sistema

31/03/2022- 12:28:28 Sistema

31/03/2022-12:28:35 Sistema

31/03/2022- 12:28:46 Sistema

31/03/2022- 12:28:54 Sistema

31/03/2022- 12:29:01 Sistema

31/03/2022-12:29:08 Sistema

31/03/2022-12:29:15 Sistema

31/03/2022-12:29:24 Sistema

31/03/2022-12:29:32 Sistema

31/03/2022- 12:29:39 Sistema

31/03/2022- 12:29:46 Sistema

31/03/2022- 12:29:53 Sistema

31/03/2022- 12:30:10 Sistema

31/03/2022- 12:30:21 Sistema

31/03/2022- 12:30:28 Sistema

31/03/2022- 12:30:35 Sistema

31/03/2022- 12:30:42 Sistema

31/03/2022- 12:30:48 Sistema

31/03/2022-12:30:56 Sistema

31/03/2022- 12:31:03 Sistema

31/03/2022- 12:31:11 Sistema

31/03/2022- 12:31:18 Sistema

31/03/2022- 12:31;30 Sistema

31/03/2022- 12:31:36 Sistema

31/03/2022- 12:31:43 Sistema

31/03/2022- 12:31:49 Sistema

31/03/2022- 12:32:04 Sistema

31/03/2022- 12:32:11 Sistema

31/03/2022' 12:32:17 Sistema

31/03/2022-12:32:24 Sistema

31/03/2022- 12:32:31 Sistema

31/03/2022- 12:32:41 Sistema

31/03/2022- 12:32:47 Sistema

31/03/2022- 12:32:53 Sistema

"Ãssvyiai>«A
O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - WE declarou intenção de recurso para o item OOOô. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - WE dodarou intenção de recurso para o item 0007. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0008. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - WE dedarou intenção de recurso para o item 0009. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0010. 

O fornecedor EASV/ELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0011. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0012. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0013. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0014. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou Intenção de recurso para o item 0015. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA • ME dedarou intenção de recurso para o item 0016. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0017. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou Intenção de recurso para o item 0018. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0019. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou Intenção de recurso para o item 0020. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0021. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0022. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou Intenção de recurso para o item 0023. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0024. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0025. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA • ME dedarou intenção de recurso para o item 0026. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0027. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou Intenção de recurso para o item 0028. 

O fornecedor EASVsfELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou Intenção de recurso para o item 0029. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA«ME dedarou Intenção de recurso para o item 0030. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0031. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0032. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0033. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0034. 

O fornec.edor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0035. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0036. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou Intenção de recurso para o item 0037. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0038. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0039. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0040. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0041. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0042. 

O fornecedor EASV^ELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0043. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção do recurso para o item 0044. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA ■ ME declarou intenção da recurso para o item 0045- 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0046. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0047. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA ■ ME declarou intenção de recurso para o item 0048. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA ■ ME dedarou intenção de recurso para o item 0049. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0050. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o iiem 0051. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0052. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0053. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0054. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA ■ ME dedarou intenção de recurso para o item 0055. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou Intenção de recurso para o ilem 0056. 

O fornecedor EASV^ELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0057. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0059. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0060. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0061. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de re ^ s o  para o item 0062. 

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de r l  ;\o para o item 0063.

po rta l da a  autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/7validaarquivo.portaídecompraspublicas.com.br
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31/03/2022-
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12:33:00
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12:33:15

12:33:21

12:33:28

12:33:35

12:33:45

12:33:55

12:34:03

12:34:18

12:34:25

12:34:32

12:34:39

12:35:48

12:59:34

14:51:18

31/03/2022- 14:51:37 

31/03/2022- 14:51:53

31/03/2022- 14:52:21

31/Ü3/2Ü22- 14:53:13 

31/03/2022- 14:53:13

31/03/2022- 14:53:13 

31/03/2022- 14:53:38 
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31/03/2022-14:53:38 
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31/03/2022- 14:54:10

31/03/2022- 14:54:10 

31/03/2022- 14:55:05 

31/03/2022- 14:55:05

31/03/2022 •14:55:05 

31/03/2022- 14:55:09 

31/03/2022- 14:55:09

31/03/2022- 14:55:09 

31/03/2022- 14:55:16 

31/03/2022- 14:55:16
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Sistema
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Sistema
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Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregociro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

o fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME declarou Intenção de 

O fornecedor EASWELL EMGENHARIA LTDA - WE dodarou Intenção do recurso para o item 0065.

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA • ME dedarou intenção de recurso para o item 0066.

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0067.

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dodarou intenção do recurso para o item 0068.

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0069.

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0070.

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0071.

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0072.

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0073.

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0074.

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME dedarou intenção de recurso para o item 0075.

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA - ME declarou intenção de recurso para o item 0076.

O fornecedor EASWELL ENGENHARIA LTDA ■ ME declarou intenção de recurso para o item 0058.

Em análise dos requisitos de admissibilidade da intenção de recursos.

A empresa EASWELL ENGENHARIA LTDA alega 0 dcscumprimento do item 9.9.6 por parte das empresas 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA e J A DE SOUSA AGUIAR, contudo, foi verificado que as certidões de 
regularidade exigidas através do referido item, constam no rol de documentação apresentadas pelas 
arrematantes.

A empresa EASWELL ENGENHARIA LTDA alega o descurnprirnento do item 9.10.3 por parte da empresa D 
S VIEIRA EIRELI, contudo, a empresa apresentou os referidos indices na Página 3 de 8 do Balanço 
apresentado pela amematante.

A empresa EASWELL ENGENHARIA LTDA alega que a empresa J A DE SOUSA AGUIAR apresentou o 
item 9.11 1 Cdcsprovído de normalidade 1 D. Em relação à esta alegação, o licitante não deixou daro a sua 
motivação, caracterizando falta de pressuposto de admissibilidade.

Dessa fomia, a manifestação de intenção de recurso não foi aceita pelo Pregoeiro pela falta de pressupostos 
de admissibilidade.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0021.

Intenção; NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDAO N° 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇAO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRJU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0001.

Intenção; NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDAO N° 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0022.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIll. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÔRDÀO N° 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0002.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4°, INC. XVIll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDAO N° 
339/2010-PLENÂRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0003.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4U, INC. XVIll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENÂRIO. MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE  SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa; Pelos motivos expostos no ciiat 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0004.

Intenção; NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA □ S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE  SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.
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Justificativa: Pelos motivos expostos no chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0005.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4°, INC. XVIII. DA LEI N“ 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N® 
339/2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justiricativa; Pelos motivos expostos no Chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0006.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4", INC. XVIII, DA LEI N° 10,520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N” 
339/2010-PLENÁR10, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRI MENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chaL 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0007.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/201 O-PLENARIO. MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRI MENTO DO ITEM 9.8.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0009.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4», INC. XVIll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N» 
339/201 O-PLENARIO. MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRI MENTO DO ITEM 9.9,6. 
EMPRESA O S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat t

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0008.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4», INC. XVIll, DA LEI N» 10,520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N» 
339/2010-PLENÃRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRI MENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10,3, EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO,

Juslíricâtiva: Pelos motivos expostos no chaL 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0010.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4», INC. XVIll, DA LEI N“ 10,520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N» 
339/2010-PLENÃRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRI MENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 0.10,3, EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE, DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0011.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4», INC. XVIll, DA LEI N» 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N» 
339/2010-PLENÃRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA J A DE  SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa; Pelos motivos expostos no Chat 
Intenção de recurso foi indeferida para o item 0012.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4», INC. XVIll, DA LEI N» 10.620 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENÃRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0013.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4», INC. XVIll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N« 
339/2010-PLENÃRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇAO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10,3, EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE, DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no Chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0014.

Intenção- NOS TERMOS DO ART.4” , INC. XVIll, DA LEI N” 10.620 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N” 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRÍSA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESEI^fftlLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.
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JestMeritiva; f-clos niO'.. /c? expcsios no chat.

Intenção dc recu* so íoi :nricferideí para o item 0015.

!r,'eilçSii: NCS TüriMOO DO ART.4‘ , INC. XVIII. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
329/2010-PLENÀRIU. MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIREÜ E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

JusliHcaliva; Pelos motivos expostos no chaL 

intenção de recurso foi indeferida para o item 0016.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4” . INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N0 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE, DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no Chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0017.

Intençáo: NOS TERMOS DO ART.4", INC. XVIII, DA LEI N“ 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N” 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0018.

Intenção; NOS TERMOS DO ART.4°, INC. XVIII. DA LEI N“ 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0019.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10,520 E CONSOANTE AO ACÔROAO N° 
339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE, DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Jcsfirieatíva: Pelos motivos expostos no Chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0020.

intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339,'2Q10-PLENA,RIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 0.10.3, EMPRESA J ADE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o ilem 0023.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N0 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE, DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0024.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4°, INC. XVIII, DA LEI N“ 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa; Pelos motivos expostos no Chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o íteni 0025.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10,520 E CONSOANTE AO ACÓRDAO N° 
339/2010-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIElPJã EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA J ADE SOUSA AGUI.AR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

JuGÍiftoativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0026.

Intenção; NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
33S/2010-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9,11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIJ^ENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.
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Sistema
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Sistema
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ÃSSÍNMURAJustivicaíivn: Ptlos motives expostos no Chat.

de re«..ürs3 f j i  indeferida para o item 0027.

liltenção: NOS TEF.MOS DO ART.4°. INC. XVIil, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N“ 
335/2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITE.M 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

JustiFicativa; Petos motivos expostos no Chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0028.

Intenção: NOS TERMOS DO ARTA0, INC. XVlll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO Ne 
339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE, DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no Chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0029.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4», INC. XVlll, DA LEI N" 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 0.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE, DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0030.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4”, INC. XVlll, DA LEI N” 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N“ 
339/2010-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIFÍA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIFÍA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no Chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0031.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4” , INC. XVlll, DA LEI N” 10.520 E CONSOANTE AO ACORDAO N” 
339/2010-PLENÂ."!0, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO,

Justificativa: Pelos motivos expostos no chaL 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0032.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4", INC. XVlll, DA LEI N“ 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N“ 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIFÍA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 0.10.3. EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0033.

Intenção' NOS TERMOS DO ART.4”, INC. XVlll, DA LEI N” 10.620 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N” 
339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10,3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0034.

Intenção- NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll, DA LE! N0 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
330/2010-PLENÂRIO. MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0035.

Intenção- NOS TERMOS DO ART.4” , INC. XVlll, DA LEI N” 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDAO N” 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIFÍA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J ADE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no Chat. 

intenção de recurso foi indeferida para o item 0036.

Intenção' NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVlll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO Nfl 
33S/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9 -^ ^  
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLV^^4ENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

i portal de a  autenticidade do documento pode ser vetificada no site hítps://-/alidaarquivo.porta!decompraspublicas.com.br
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H° PROC.

31/03/2022- 14:58:24

31/03/2022- 14:58:35
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31/03/2022- 14:58:42 
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31/03/2022- 14:58:42 

31/03/2022- 14:58:51 

31/03/2022- 14:58:51

31/03/2022- 14:58:51 

31/03/2022-14:58:59 

31/03/2022- 14:58:59

31/03/2022-14:58:59 

31/03/2022- 14:59:07 

31/03/2022- 14:59:07

31/03/2022-14:59:07 

31/03Í2022- 14:59:17 

31/03/2022- 14:59:17

31/03/2022- 14:59:17 

31/03/2022- 14:59:23 

31/03/2022- 14:59:23

31/03/2022-14:59:23 

31/03/2022-14:59:31 

31/03/2022-14:59:31

31/03/2022- 14:59:31 

31/03/2022- 14:59:39 

31/03/2022- 14:59:39

31/03/2022- 14:59:39 

31/03/2022- 14:59:44 

31/03/2022- 14:59:44
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Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Ir.tençàc do recurso foi indeferida para o item 0037.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4°, INC. XVIIl. DA LEI N0 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O Dl REI TO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EiRELl E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE- DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justiricativa: Pelos motivos expostos no chaL 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0038.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no Chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0039.

Intenção; NOS TERMOS DO ART.4", INC. XVIIl. DA LEI N" 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N*1 
339/2010-PLENÃRIO. MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0040.

Intenção; NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVlll. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENAR!O, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A D E  SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0041.

Intenção; NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVlll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0042.

Intenção; NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVill. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0043.

Intenção; NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVIIl, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0044.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll. DA LEI N0 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0045.

Intenção; NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9-10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Juslificaliva; Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0046.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVlll. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENÃRIO. MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9-9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOL^MENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

,B;n  porto! de a  autenticidade do documento pode ser verificada no site httpsv/validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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31/03/2022- 14:59:44 

31/03/2022- 14:59:50 

31/03/2022- 14:59:50

31/03/2022-14:59:50 

31/03/2022- 14:59:57 

31/03/2022-14:59:57

31/03/2022- 14:59:57 

31/03/2022- 15:00:03 

31/03/2022- 15:00:03

31/03/2022- 15:00:03 

31/03/2022- 15:00:10 

31/03/2022-15:00:10

31/03/2022- 15:00:10 

31/03/2022-15:00:17 

31/03/2022- 15:00:17

31/03/2022- 15:00:17 

31/03/2022- 15:00:24 

31/03/2022- 15:00:24

31/03/2022- 15:00:24 

31/03/2022- 15:00:30 

31/03/2022- 15:00:30

31/03/2022- 15:00:30 

31/03/2022- 15:00:35 

31/03/2022- 15:00:35

31/03.2022-15:00:35 

31/03/2022-15:00:41 

31/03/2022-15:00:41

31/03/2022-15:00:41 

31/03/2022- 15:00:53 

31/03/2022- 15:00:53
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Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção cic recurso foi indeferida para o item 0047.

Inlençãc; NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N0 
33S/2010-PLENÁRlO, MANIFESTO O DIREITO DE iNTERPOStÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EÍRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALWENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa; Pelos motivos expostos no chaL 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0048.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chaL 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0049.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N'1 
339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0050.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0051.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENÁRIO. MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chaL 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0052.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J ADE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0053.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENÂRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALWENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos mcíivos expostos no chrií.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0054.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VlElRi^ EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE  SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0055.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0056.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII. DA LEI Na 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
33S/2010-PLENÃRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÂO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S ViEiRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOl^4ENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

^  partcl de A autenticidade do documento pode ser verificada no s.te https:/Vval.daarqLjivo.portaldscompraspubIicas.com.br
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portai da Compras Púbiicss em 31/03/2022 às 15:09:35.
■ PÚBLICAS Código verificador; 23748F 'ã



N° PROC.
N° FL

* •

31/03/2022- 15:00:53 

31/03/2022- 15:01:00 

31/03/2022- 15:01:00

31/03/2022- 15:01:00 

31/03/2022- 15:01:19 

31/03/2022- 15:01:19

31/03/2022- 15:01:19 

31/03/2022- 15:01:27 

31/03/2022- 15:01:27

31/03/2022- 15:01:27 

31/03/2022- 15:01:4B 

31/03/2022- 15:01:48

31/03/2022-15:01:4 8 

31/03/2022- 15:02:05 

31/03/2022- 15:02:05

31/03/2022-15:02:05 

31/03/2022- 15:02:13 

31/03/2022- 15:02:13

31/03/2022- 15:02:13 

31/03/2022- 15:02:20 

31/03/2022- 15:02:20

31/03'2022 - 15:02:20 

31/03/2022- 15:02:26 

31/03/2022- 15:02:26

31/03/2022- 15:02:26 

31/03/2022- 15:04:43 

31/03/2022- 15:04:43

31/Ü3/2Ü22-15:04:43 

31/03/2022- 15:04:50 

31/03/2022- 15:04:50

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistem.a

Sistema

Justiílcal;va: Pelos moiivos expostos no chat. A S &

Iníençio do rccursc fei indeferida para o itern 0057.

lnlenç3o; NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVill, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/201Q-PLENÂRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9,6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa; Pelos motivos expostos nochal.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0058.

Intenção- NOS TERMOS DO ART.4'’ , INC. XVIII, DA LEi N0 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA □ S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE, DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chaL 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0059.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4", INC. XVIII, DA LEI N“ 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N» 
339/2010-PLENÃRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 0.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE, DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0060.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVtlI, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A D E  SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9,11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0061.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVIII. DA LEI N010.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
33S/20l0-PLENÂr;!O, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justiricativa: Pelos motivos expostos no chaL 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0062.

Intenção: NOS TERMOS DO ART,4a, INC. XVIII. DA LEI N'J 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA J A D E  SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o ilem 0063.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A D E  SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat 

Inlenção de recurso foi indeferida para o item 0064.

intenção: NOS TERMOS DO ART.40. INC. XVIII, DA LEI N° 10.620 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N0 
339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A D E  SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9,11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0035.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10,520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENÃRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9,6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0066.

Intenção- NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J ADE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9,6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA J SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE, DESENVOLifVÇNTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

oríni c!e A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.port.aldscompraspublicas.com.br
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31/03/2022- 15:04:50 

31/03/2022- 15:04:57 

31/03/2022-15:04:57

31/03/2022- 15:04:57 

31/03/2022- 15:05:03 

31/03/2022- 15:05:03

31/03/2022- 15:05:03 

31/03/2022- 15:05:09 

31/03/2022-15:06:09

31/03/2022- 15:05:09 

31/03/2022- 15:05:16 

31/03/2022- 15:05:16

31/03/2022- 15:05:16 

31/03/2022- 15:05:22 

31/03/2022- 15:05:22

31/03/2022- 15:05:22 

31/03/2022- 15:05:29 

31/03/2022- 15:05:29

31/03/2022- 15:05:29 

31/03/2022- 15:05:34 

31/03/2022- 15:05:34

31/03/2022- 15:05:34 

31/03/2022- 15:05:41 

31/03/2022- 15;05;41

31/03/2022- 15:05:41 

31/03/2022- 15:05:46 

31/03/2022- 15:05:46

31/03/2022- 15:05:46 

31/03/2022- 15:05:53 

31/03/2022- 15:05:53

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

N° P'RQZl3iJãO'̂l' 
N°

Just;flca:iva: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção dc recurso foi indeferida para o item 0067.

IntençSo; NOS TERMOS DO ART.4». INC. XVIII, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓROAO N” 
339/201 O-PLENARIO. MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa; Pelos motivos expostos no chaL 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0068.

Intenção; NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO OE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chaL 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0069.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4'>. INC. XVlll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N'1 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0070.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll. DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat.

Intenção dc recurso foi indeferida para o item 0071.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/2010-PLENAniO. MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3. EMPRESA J ADE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa; Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0072.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N,J 
339/2010-PLENÁRIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA JADE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0073.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0074.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll, DA LEI N° 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDÃO N° 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A D E  SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justifícstiva: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0075.

Intenção: NOS TERMOS DO ART.4” , INC. XVlll, DA LEI N” 10,520 E CONSOANTE AO ACÓRDAO N” 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10.3, EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE, DESENVOLVIMENTO E PEDIDO NO 
RECURSO.

Justificativa: Pelos motivos expostos no chat.

Intenção de recu.-so fei indeferida para o item 0076.

Intenção- NOS TERMOS DO ART.40, INC. XVlll, DA LEI N” 10.520 E CONSOANTE AO ACÓRDAO N” 
339/201 O-PLENARIO, MANIFESTO O DIREITO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA A EMPRESA 
D S VIEIRA EIRELI E EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR PELO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.9.6. 
EMPRESA D S VIEIRA EIRELI DESCUMPRIU O ITEM 9.10,3, EMPRESA J A SOUSA AGUIAR COM O 
ITEM 9.11 TOTALMENTE DESPROVIDO DE NORMALIDADE. DESENVOLVIljjÍHTO E PEDIDO NO 
RECURSO.
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31/03/2022-15:05:53 Sistema

31/03/2022-15:08:13 Pregoeiro

31/03/2022-15:08:31 Pregoeiro

31/03/2022- 15:08:38 Pregoeiro

31/03/2022- 15:08:45 PregoGiro

31/03/2022- 15:08:54 Sistema

N° PROC,
N° FL,

J3A)^L-

Justlficr.tivn: Pelos motivos expostos no chat.

Na manifestação nao fei constatada a admissibilidade de recurso.

São ôftas 33 informações para o momenlo, oportunidade em que dou por encerrada a sessão no dia de hoje. 

Em riorr;a do Município de Santa Luzia/MA agradeço a participação de todos 

Tenham um ótimo dia. Chat oncorrado

A sessão íoi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

Barbos
Pregoeiro

Frai^piud Alves de Araújo 

Apoio

Vilma Tliécia Freífd;i^uniz / /

Apoio

fK?rí‘o/ de  A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://valid3arqLiivo.portaldecompraspublicas.com.br
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RANKING DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Registro de Preços Eletrônico - 016/2022

N°
N°FL

0001 - Limpeza da evaporadora e condensadora I Valor de Referência; 120,67
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 RS 99,99 100 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 100.00 100 SRV SRV ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$114,64 100 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 119,97 100 PROPRIO PROPRIO ME Sim

L.A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 120,00 100 Limpeza da evap e 
cond

PRÓPRIA ME Sim

T R GOMES DOS SANTOS 45.357.163/0001-64 R$ 120,00 100 Serviço Serviço ME Sim

0002 - Limpeza do filtro da evaporadora I Valor de Referência; 36,00
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 14.99 100 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 15,00 100 SRV SRV ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 RS 34,20 100 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 RS 34,97 100 PROPRIO PROPRIO ME Sim

L A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 RS 35.00 ■ 100 Limpeza do filtro da 
evaporadora

PRÓPRIA ME Sim

T R GOMES DOS SANTOS 45.357.163/0001-64 RS 35,95 100 Serviço Serviço ME Sim

0003 - Medir o qás refriqerante e fazer recarqa se necessário I Valor de Referência: 120,67
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 RS 69,99 40 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sím

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 RS 70,00 40 SRV SRV ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 RS 114,64 40 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 RS 119,97 40 PROPRIO PROPRIO ME Sim

L.A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 RS 120,00 40 Medir e recarga de gas PRÓPRIA ME Sim

T R GOMES DOS SANTOS 45.357.163/0001-64 R$ 120,50 40 Serviço Serviço ME Sim

0004 - Recarqa de qás R-22 I Valor de Referência: 186,67
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 RS 134,99 100 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 135,00 100 SRV SRV ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 RS 149,97 100 PROPRIO PROPRIO ME Sim

L A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 RS 150,00 100 Recarga de gás R-22 PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 RS 186,48 100 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

T R GOMES DOS SANTOS 45.357.163/0001-64 RS 186,67 100 Serviço Serviço ME Sim

0005 - Serviço de desinstalacáo 1 Valor de Referência: 103,00
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 RS 79,99 40 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 RS 80,00 40 SRV SRV ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 RS 99,97 40 PROPRIO PROPRIO ME Sim

L A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 RS 100,00 40 Serviço de 
desínstalação

PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 03.342.090/0001-97 RS 102.90 40 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI
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H° PROC
N° FL.

T R GOMES DOS SANTOS 45.357.163/0001-64 R$ 103,00 40 Serviço Serviço ME Sim

0006 - Serviço de instalação 1 Valor de Referência: 190,00
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 169,99 40 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 170,00 40 SRV SRV ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 179,97 40 PROPRIO PROPRIO ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 180,00 40 Serviço de instalação PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 189,81 40 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

T R GOMES DOS SANTOS 45.357.163/0001-64 R$ 190,00 40 Serviço Serviço ME Sim

0007 - Serviço detroca de capacitor I Valor de Referência: 83,33
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$49,99 40 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 50,00 40 SRV SRV ME Sim
D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 79,97 40 PROPRIO PROPRIO ME Sim
L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 RS 80,00 40 Serviço detroca de 

capacitor
PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 83,25 40 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

T R GOMES DOS SANTOS 45.357.163/0001-64 R$ 83,30 40 Serviço Serviço ME Sim

0008 - Serviço de troca de compressor I Valor de Referência: 248.00
Fornecedor CNPJ/CPF Valor UnKarlo Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 RS 199,99 40 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim
EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 RS 200,00 40 SRV SRV ME Sim
D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 RS 239,97 40 PROPRIO PROPRIO ME Sim
L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 RS 240,00 40 Serviço de troca de 

compressor
PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 RS 247,75 40 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

T R GOMES DOS SANTOS 45.357.163/0001-64 RS 248,00 40 Serviço Serviço ME Sim

0009 - Recarga de gás R-410A I Valor de Referência: 233,33
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unftarlo Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

J A DE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 RS 229,94 40 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 229,95 40 SRV SRV ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 RS 229,97 40 PROPRIO PROPRIO ME Sim

L.A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$230,00 40 Recarga de gás R-410A PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$233,10 40 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

T R GOMES DOS SANTOS 45.357.163/0001-64 RS 233,33 40 Serviço Serviço ME Sim

0010 - Serviço de troca de placa I Valor de Referência: 233,33
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

J A DE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 RS 119,96 40 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 RS 119,97 40 SRV SRV ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 RS 119,99 40 PROPRIO PROPRIO ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 RS 120,00 40 Serviço de troca de 
placa

PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 RS 233,10 40 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

T R GOMES DOS SANTOS 45.357.163/0001-64 R$233,33 40 Serviço Serviço ME Sim

0011 - Serviço elétrico | Valor de Referência: 124,33
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC123/2006
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ua PROc- 
N° FU..

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 59,97 40 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 59,98 40 PROPRIO PROPRIO ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 60,00 40 SRV SRV ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 100,00 40 Serviço elétrico PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 124,21 40 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

0012 - Serviço de instalação UNDade condensadora I Valor de Referência; 108,33
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modela Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 74,96 100 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 74,97 100 PROPRIO PROPRIO ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 74,99 100 SRV SRV ME Sim

L A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 75,00 100 Serviço de instalação 
conden

PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 108,22 100 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

0013 - Serviço de desinstalação da UNDade condensadora 1Valor de Referência: 75,00
Fomocodor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 44,97 100 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim
D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$44,98 100 PROPRIO PROPRIO ME Sim
EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 45,00 100 SRV SRV ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 74,93 100 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$100,00 100 Serviço de 
desinstalação

PRÓPRIA ME Sim

0014 - Serviço de instalaçAo da UNDade evaporadora | Valor de Referência: 108,33
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 79,97 100 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim
D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 79,98 100 PROPRIO PROPRIO ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 80,00 100 Serviço de instalação PRÓPRIA ME Sim
EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 90,00 100 SRV SRV ME Sim
CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 108,22 100 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabdcante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 44,99 100 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 45,00 100 SRV SRV ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 79,59 100 PROPRIO PROPRIO ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 79,92 100 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

L.A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 80,00 100 Serviço de 
desinstalação

PRÓPRIA ME Sim

0016 - Limpeza da evaporadora e condensadora. | Valor de Referência: 308,33
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 179,99 100 PROPRIO PROPRIO ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 180,00 100 SRV SRV ME Sim

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 249,99 100 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 250,00 100 Limpeza da evapo e 
condens

PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 RS 308,02 100 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

0017 - Limpeza do filtro da evaporadora. 1 Valor de Referência: 80,00
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PROC. 

N° PL.

Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitarfo Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 24,99 100 PROPRIO PROPRIO ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 25,00 100 SRV SRV ME Sim

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 79,60 100 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 79,92 100 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

L A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 80,00 100 Limpeza do filtro da 
evaporadora.

PRÓPRIA ME Sim

0018 - Medir o qás refriqerante e fazer recarqa se necessário. 1 Valor de Referência: 208,33
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 94,99 40 PROPRIO PROPRIO ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 95,00 40 SRV SRV ME Sim

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 199,99 40 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

L A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$200,00 40 Medir e recarga de gas PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 RS 208,12 40 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

0019 - Recarga de gás R-22. | Valor de Referência: 345,00
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 194,99 100 PROPRIO PROPRIO ME Sim
EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 195.00 100 SRV SRV ME Sim

J A DE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 339,99 100 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 340,00 100 Recarga de gás R-22. PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 344,66 100 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

0020 - Serviço de desinstalaçao. I Valor de Referência: 178,33
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 119,99 40 PROPRIO PROPRIO ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 120,00 40 SRV SRV ME Sim

J A DE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 169,99 40 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 170,00 40 Serviço de 
desinstalaçâo.

PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 178,15 40 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

0021 - Serviço de instalagão. I Valor de Referência: 441,67
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 349,97 40 PROPRIO PROPRIO ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 349,98 40 SRV SRV ME Sim

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 349,99 40 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 440,00 40 SerN̂ ço de instalação. PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$441,23 40 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

0022 - Service detroca de caqacitor. I Vaior de Referência: 134,33
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 74,99 40 PROPRIO PROPRIO ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 75,00 40 SRV SRV ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 130,00 40 Serviço detroca de 
capacitor.

PRÓPRIA ME Sim

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 133,66 40 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 03.342.090/0001-97 R$ 134,20 40 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

0023 - Serviço de troca de compressor. | Valor de Referência: 956,67
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Fornecedor

D S VIEIRA EIRELI
CNPJ/CPF

30.682.981/0001-65
Valor Unitário

R$ 399,99
Quantidade Modelo

40 PROPRIO

Marca/ Fabricante ^  1 12^006

N° PROC.
N° FL. '

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 400,00 40 SRV SRV ME Sim
L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 800,00 40 Serviço de troca de 

compressor.
PRÓPRIA ME Sim

J A DE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$951.89 40 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim
CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 RS 955,71 40 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

0024 - Recarga de gás R-410A. I Valor de Referência: 391,67
Fornecedor CNPJ/CPF Valor UnKario Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 249,99 40 PROPRIO PROPRIO ME Sim
EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 250,00 40 SRV SRV ME Sim
JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$389,71 40 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim
L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 390,00 40 Recarga de gás R- 

41OA.
PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 391,28 40 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

0025 - Serviço de troca de placa . | Valor de Referência: 341,67
Fornecedor CNPJ/CPF Valor UnKario Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006
D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 199,99 40 PROPRIO PROPRIO ME Sim
EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 200,00 40 SRV SRV ME Sim
JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 339,96 40 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim
L A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 340,00 40 Serviço de troca de 

placa.
PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$341,33 40 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

0026 - Serviço elétrico. | Valor de Referência: 168,33
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 89,99 40 PROPRIO PROPRIO ME Sim
EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 90,00 40 SRV SRV ME Sim
L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 150,00 40 Serviço elétrico. PRÓPRIA ME Sim
JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 167,49 40 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim
CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 168,16 40 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

0027 - Serviço de instalação UNDade condensadora. 1 Valor de Referência: 191,67
Fornecedor CNPJ/CPF Valor UnKario Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 149,98 100 PROPRIO PROPRIO ME Sim
EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 149,99 100 SRV SRV ME SIm

L A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 150,00 100 Serviço de instalação PRÓPRIA ME Sim

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 190,71 100 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 191,48 100 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

0028 - Serviço de desinstalação da UNDade condensadora. I Valor de Referência: 171,67
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unttarto Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 79,99 100 PROPRIO PROPRIO ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 80,00 100 SRV SRV ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$150,00 100 Serviço de 
desinstalação

PRÓPRIA ME Sim

JADE SOUSA AGUIAR 23.865.430/0001-95 R$ 170,81 100 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 03.342.090/0001-97 R$ 171,50 100 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI
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Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Qucmtldade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 139,99 100 PROPRIO PROPRIO ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 140,00 100 SRV SRV ME Sim

L A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 RS 190,00 100 Serviço de instalação PRÓPRIA ME Sim

J A DE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 194,03 100 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 194,81 100 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim

0030 - Serviço de desinstalaçSo da UNDade evaporadora. I Valor de Referência: 141,67
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 79,99 100 PROPRIO PROPRIO ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 80,00 100 SRV SRV ME Sim

L A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 140,00 100 Serviço de 
desinstalaçâo

PRÓPRIA ME Sim

JADE SOUSA AGUIAR ■ 28.865.430/0001-95 R$ 140,96 100 PRÓPRIA PRÓPRIA ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 03.342.090/0001-97 R$141,53 100 SERÇOS SERÇOS EPP/SS Sim
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

0031 - Capacitor de 2,5 MF | Valor de Referência: 16,10
Fornecedor

J A DE SOUSA AGUIAR

D S VIEIRA EIRELI
EASWELL ENGENHARIA LTDA

L A. QUEIROZ EIRELI
CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ/CPF

28.865.430/0001-95
30.682.981/0001-65
37.827.616/0001-40

34.791.063/0001-25
03.342.090/0001-97

Vator Unitário Quantidade Modelo

R$ 14,97 30 DUPONT

R$ 14,98 30 EOLO
R$ 15,00 30 SRV
R$ 16,00 30 Capacitor de 2,5 MF

R$ 16,08 30 E.O.S

Marca/ Fabricante Tipo

DUPONT

EOLO
SRV

EOS
E.O.S

ME

ME
ME
ME
EPP/SS

LC 123/2006

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

0032 - Capacitor de 25 MF | Valor de Referência: 36,49
Fornecedor

JADE SOUSA AGUIAR

D S VIEIRA EIRELI
EASWELL ENGENHARIA LTDA

L A. QUEIROZ EIRELI
CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ/CPF

28.865.430/0001-95

30.682.981/0001-65
37.827.616/0001-40

34.791.063/0001-25
03.342.090/0001-97

Valor Unitário Quantidade Modelo

R$ 29,95 30 DUPONT

R$ 29,96 30 EOLO
R$ 29,98 30 SRV
R$30,00 30 Capacitor de 25 MF

R$ 36,45 30 E.O.S

Marca/ Fabricante Tipo

DUPONT

EOLO
SRV

EOS
E.O.S

ME
ME
ME
ME
EPP/SS

LC 123/2006

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

0033 - Capacitor de 30 MF ] Valor de Referência: 42,93
Fornecedor

JADE SOUSA AGUIAR
D S VIEIRA EIRELI
EASWELL ENGENHARIA LTDA

L A. QUEIROZ EIRELI
CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ/CPF

28.865.430/0001-95
30.682.981/0001-65
37.827.616/0001-40
34.791.063/0001-25
03.342.090/0001-97

Valor Unitário Quantidade Modelo

R$ 37,97 30 DUPONT
R$ 37,98 30 EOLO

R$ 38,00 30 SRV
R$40,00 30 Capacitor de 30 MF
R$42,89 30 E.O.S

Marca/ Fabricante Tipo

DUPONT

EOLO
SRV

EOS
E.O.S

ME
ME
ME
ME
EPP/SS

LC 123/2006

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

0034 - Capacitor de 40 MF I Valor de Referência: 48,30
Fornecedor

JADE SOUSA AGUIAR

D S VIEIRA EIRELI

L A. QUEIROZ EIRELI
EASWELL ENGENHARIA LTDA

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ/CPF Valor Unitarfo Quantidade Modelo

28.865.430/0001-95 R$39,97 30 DUPONT
30.682.981/0001-65 R$ 39,98 30 EOLO
34.791.063/0001-25 R$40,00 30 Capacitor de 40 MF

37.827.616/0001-40 R$42,00 30 SRV

03.342.090/0001-97 R$48,25 30 E.O.S

Marca/ Fabricante Tipo

DUPONT

EOLO
EOS
SRV

E.O.S

ME
ME
ME
ME
EPP/SS

LC 123/2006

Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
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Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitarfo Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2008
D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 698.03 25 EMBRACO EMBRACO ME Sim
JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 598.04 25 EMBRACO EMBRACO ME Sim
EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 599.00 25 SRV SRV ME Sim
L A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 600.00 25 Compressor 1/5 RECHI ME Sim
CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 600.47 25 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim

0036 - Compressor 1/4 | Valor de Referência: 558,13
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unttarlo Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006
J A DE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 529.97 15 EMBRACO EMBRACO ME Sim
D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 529,98 15 EMBRACO EMBRACO ME Sím
EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 530.00 15 SRV SRV ME Sim
L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 550.00 15 Compressor 1 /4 RECHI ME Sim
CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 557,57 15 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim

0037 - Compressor 1/3 1Valor de Referência: 483,00
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unttarlo Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 474,97 16 EMBRACO EMBRACO ME Sim
D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 474,98 16 EMBRACO EMBRACO ME Sim
EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 475.00 16 SRV SRV ME Sim
L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 480.00 16 Compressor 1/3 RECHI ME Sim
CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 482.52 16 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim

0038 - Compressor rotativo de 9000 BTU 1 Valor de Referência: 622.53
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 599.97 16 GREE GREE ME Sim
D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 599.98 16 TECUMSEH TECUMSEH ME Sim

L A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 600.00 16 Compressor rotativo de 
9000 BTU

RECHI ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 615,00 16 SRV SRV ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 03.342.090/0001-97 R$ 621,91 16 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

0039 - Compressor rotativo de 12000 BTU [ Valor de Referência: 697,67
Fomocedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 599,97 16 GREE GREE ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 599.98 16 TECUMSEH TECUMSEH ME Sim

L.A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 600,00 16 Compressor rotativo de 
12000 BTU

RECHI ME ' Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 680,00 16 SRV SRV ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 696,97 16 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim

0040 - Compressor rotativo de 18000 BTU 1 Valor de Referência: 1.008,93
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

J A DE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 899,97 16 GREE GREE ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 899,98 16 TECUMSEH TECUMSEH ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 900,00 16 Compressor rotativo de 
18000 BTU

RECHI ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 995,00 16 SRV SRV ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$1.007,92 16 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim
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Fornecedor CNPJ/CPF Valor UnHario Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIREü 30,682.981/0001-65 R$ 899,98 16 TECUMSEH TECUMSEH ME Sim

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 RS 899,99 16 GREE GREE ME Sim

L. A. QUEIROZ EIREÜ 34.791.063/0001-25 R$ 900,00 16 Compressor rotativo de 
24000 BTU

RECHI ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 1.200,00 16 SCROOL SCROOL ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIREÜ

03.342.090/0001-97 R$ 1.233,10 16 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim

0042 - Fita pvc branca 1 Valor de Referência: 8,59
Fornecedor CNPJ/CPF Valor UnKatlo Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIREÜ 30.682.981/0001-65 R$ 6,49 50 EOS EOS ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$6,50 50 3M 3M ME Sim
JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$7,99 50 EOS EOS ME Sim

L A. QUEIROZ EIREÜ 34.791.063/0001-25 R$8,00 50 Fita pvc branca EOS ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIREÜ

03.342.090/0001-97 R$ 8,58 50 3M 3M EPP/SS Sim

0043 - Condensador 1/25 I Valor de Referência: 139,53
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIREÜ 30.682.981/0001-65 R$ 124,99 16 EOS EOS ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 125,00 16 SRV SRV ME Sim

J A DE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 129,99 16 ELGIN ELGIN ME Sim

L. A. QUEIROZ EIREÜ 34.791.063/0001-25 R$ 130,00 16 Condensador 1/25 ELGIN ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIREÜ

03.342.090/0001-97 R$ 139,39 16 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim

:r 0044 - Micromotor I Vaior de Referência: 268,33
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 249,97 16 DAVANE DAVANE ME Sim

D S VIEIRA EIREÜ 30.682.981/0001-65 R$ 249,98 16 EOLO EOLO ME Sim

L. A. QUEIROZ EIREü 34.791.063/0001-25 R$250,00 16 Micromotor ELGIN ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 255,00 16 SRV SRV ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIREü

03.342.090/0001-97 R$ 268,06 16 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim

0045 - Motor ventilador da condensadora 12000 BTU I Valor de Referência: 375,67
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 359,97 16 SSR PARTS SSR PARTS ME Sim

D S VIEIRA EIREÜ 30.682.981/0001-65 R$ 359,98 16 EOLO EOLO ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 360,00 16 SRV SRV ME Sim

L. A. QUEIROZ EIREÜ 34.791.063/0001-25 R$ 370,00 16 Motor ventilador 12000 
BTU

ELGIN ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIREÜ

03.342.090/0001-97 R$ 375,29 16 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim

0046 - Motor ventilador da condensadora 18000 BTU 1 Valor de Referência: 407,87
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

J A DE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 RS 394,97 16 SSR PARTS SSR PARTS ME Sim

,l!' D S VIEIRA EIREÜ 30.682.981/0001-65 R$ 394,98 16 EOLO EOLO ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 395,00 16 SRV SRV ME Sim

L A. QUEIROZ EIREÜ 34.791.063/0001-25 RS 400,00 16 Motor ventilador 18000 
BTU

ELGIN ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIREÜ

03.342.090/0001-97 RS 407,46 16 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim
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Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unltaiio Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 399,98 16 EOLO EOLO ME Sim

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 399,99 16 SSR PARTS SSR PARTS ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$400,00 16 Motor ventilador 24000 
BTU

ELGIN ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$415,00 16 SRV SRV ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$428,90 16 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim

0048 - Motor ventilador da condensadora 9000 BTU | Valor de Referência: 279,07
Fornecedor

JADE SOUSA AGUIAR 

D S VIEIRA EIRELI 
L A. QUEIROZ EIRELI

EASWELL ENGENHARIA LTDA

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ/CPF

28.865.430/0001-95
30.682.981/0001-65

34.791.063/0001-25

37.827.616/0001-40
03.342.090/0001-97

Valor Unltarto

R$ 249,97 
R$ 249.98 
R$ 250,00

R$ 270.00 

R$ 278,79

Quantidade Modelo

16 SSR PARTS 
16 EOLO
16 Motor ventilador 9000 

BTU
16 SRV
16 ORIGINAL

Marca/ Fabricante Tipo

SSR PARTS
EOLO
ELGIN

SRV

ORIGINAL

ME

ME
ME

ME
EPP/SS

LC 123/2006

Sim
Sim

Sim

Sim
Sim

0049 - Placa interface 12000 BTU | Valor de Referência: 225,40
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 214,97 16 GREE GREE ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$214,98 16 EOS EOS ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$215,00 16 SRV SRV ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 220,00 16 Placa interface 12000 
BTU

ELGIN ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$225,17 16 UNIVERSSAL UNIVERSSAL EPP/SS Sim

0050 - Placa interface 18000 BTU I Valor de Referência: 236,13
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$219,97 16 GREE GREE ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$219,98 16 EOS EOS ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$220,00 16 Placa interface 18000 
BTU

ELGIN ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$225,00 16 SRV SRV ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 235,89 16 UNIVERSSAL UNIVERSSAL EPP/SS Sim

0051 - Placa interface 24000 BTU | Valor de Referência: 241,50
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Mod^o Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

J A DE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$219.99 16 GREE GREE ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$220,00 16 Placa interface 24000 
BTU

ELGIN ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 235,00 16 SRV SRV ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$241,26 16 UNIVERSSAL UNIVERSSAL EPP/SS Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 241,50 16 EOS EOS ME Sim

Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unltarto Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 199,99 16 GREE GREE ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$200,00' 16 Placa interface 9000 
BTU

ELGIN ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$205,00 16 SRV SRV ME Sim
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CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$214,46 16 UNIVERSSAL UNIVERSSAL EPP/SS Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$214.67 16 EOS EOS ME Sim

0053 - Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU I Valor de Referência: 362.79
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006
D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 349,97 16 EOS EOS ME Sim
EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 349,98 16 SRV SRV ME Sim
J A DE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 349,99 16 CARRIER CARRIER ME Sim
L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 350,00 16 Placa principal 

9000/12000
ELGIN ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 362.43 16 UNIVERSSAL UNIVERSSAL EPP/SS Sim

0054 - Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU I Valor de Referência: 80,50
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006
D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 74,99 16 EMBRACO EMBRACO ME Sim
EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 75.00 16 SRV SRV ME Sim
J A DE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 RS 79,99 16 SAMSUNG SAMSUNG ME Sim
L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 80,00 16 Protetor térmico 

9000/12000
ELGIN ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 03.342.090/0001-97 R$ 80,42 16 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006
JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 119,97 16 GREE GREE ME Sim
EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 RS 119,98 16 SRV SRV ME Sim
L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 120,00 16 Sensor de temperatura 

9000 BTU
ELGIN ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 128,67 16 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0D01-65 RS 128,80 16 EOS EOS ME Sim

0056 - Sensor de temperatura 12000 BTU Valor de Referência: 128.80
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modeio Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 RS 119,97 16 GREE GREE ME Sim
EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$119,98 16 SRV SRV ME Sim
L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 RS 120,00 16 Sensor de temperatura 

12000 BTU
ELGIN ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 RS 128,67 16 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 RS 128,80 16 EOS EOS ME Sim

0057 - Sensor de temperatura 18000 BTU Valor de Referência: 139,53
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 RS 119,99 16 GREE GREE ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 RS 120,00 16 Sensor de temperatura 
18000 BTU

ELGIN ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 RS 130,00 16 SRV SRV ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 RS 139,39 16 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 139,53 16 EOS EOS ME Sim

0058 - Sensor de temperatura 24000 BTU I Valor de Referência: 150,27
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 RS 119,98 16 EOS EOS ME Sim

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 RS 119,99 16 GREE GREE ME Sim
10 de -U
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COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

N* PROC.
N°
------ASSINATUHA

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 120,00 16 Sensor de temperatura 
24000 BTU

ELGIN ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37,827.616/0001-40 R$ 140,00 16 SRV SRV ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 03.342.090/0001-97 R$ 150,12 16 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim

0059 - Turbina 12000 BTU | Valor de Referência: 139,53
Fornecedor

JADE SOUSA AGUIAR
L A. QUEIROZ EIRELI
EASWELL ENGENHARIA LTDA

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI 
D S VIEIRA EIRELI

CNPJ/CPF

28.865.430/0001-95
34.791.063/0001-25
37.827.616/0001-40
03.342.090/0001-97

30.682.981/0001-65

Valor Unitário Quantidade Modelo

R$119,99 16 GREE
R$ 120,00 16 Turbina 12000 BTU

R$130,00 16 SRV
R$ 139,39 16 ORIGINAL

R$ 139,53 16 GREE/ELGIN

Marca/ Fabricante Tipo

GREE ME

ELGIN ME
SRV ME
ORIGINAL EPP/SS

GREE/ELGIN ME

LC 123/2006

Sim
Sim
Sim

Sim

Sim

0060 - Turbina18000 BTU I Valor de Referência: 150,27
Fornecedor

JADE SOUSA AGUIAR

L. A. QUEIROZ EIRELI
EASWELL ENGENHARIA LTDA
CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI 

D S VIEIRA EIRELI

CNPJ/CPF

28.865.430/0001-95
34.791.063/0001-25
37,827.616/0001-40
03.342.090/0001-97

30.682.981/0001-65

Valor Unitário Quantidade Modelo

R$119,99 16 GREE
R$ 120,00 16 TurbinalSOOO BTU
R$ 140,00 16 SRV
R$ 150,12 16 ORIGINAL

R$ 150,27 16 ELETROLUX

Marca/ Fabricante Tipo

GREE ME

ELGIN ME
SRV ME
ORIGINAL EPP/SS

ELETROLUX ME

LC 123/2006

Sim
Sim
Sim

Sim

0061 - Turbina 24000 BTU I Valor de Referência: 150,27
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Mod^o Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 144,98 16 CÔNSUL CÔNSUL ME Sim

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 144,99 16 GREE GREE ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 145,00 16 SRV SRV ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 150,00 16 Turbina 24000 BTU ELGIN ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 150,12 16 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim

0062 - Turbina 9000 BTU 1 Valor de Referência: 128,80
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

J A DE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 119,97 16 GREE GREE ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 119,98 16 MIDEA MIDEA ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 120,00 16 SRV SRV ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 128,67 16 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 150,00 16 Turbina 9000 BTU ELGIN ME Sim

Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitailo Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 99,97 20 GREE GREE ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$99,98 20 EOS EOS ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 100,00 20 SRV SRV ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 107,22 20 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 RS 120,00 20 Turbo Touch ELGIN ME Sim

0064 - SuDorte SDlit500MM 1 Valor de Referência: 48,30__________________________________________________________ ____
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$44,97 80 DUPONT DUPONT ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 RS 44,93 80 EOS EOS ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 RS 45,00 80 SRV SRV ME Sim
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N° P R O C .4 j,4 r^ ^ -^
N° FL.^JSHS--—

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 48.25 80 ORIGINAL
■TSSpí^fDRA

ORIGINAL i /  EPP/SS Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 100.00 80 Suporte splitSOOMM COBRESUL ME Sim

0065 - Suporte split450MM 1 Valor de Referência: 42,93
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 37.97 120 DUPONT DUPONT ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 37,98 120 EOS EOS ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 38,00 120 SRV SRV ME Sim

L A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 RS 40.00 120 Suporte split450MM COBRESUL ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 42,89 120 ORIGINAL ORIGINAL EPP/SS Sim

0066 - Cabo PP 3X2,5mm I Valor de Referência : 12.88
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 9.97 160 SIL SIL ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$9,98 160 PIRELLl PIRELLl ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 10,00 160 SRV SRV ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 12,87 160 MAX COPPER MAX COPPER EPP/SS Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 40,00 160 Cabo PP 3X2,5mm COBRESUL ME Sim

0067 - Tubo de cobre 1/4 1 Valor de Referência: 19,32
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 17,97 160 TUBO FLEX TUBO FLEX ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 17,98 160 ELUMA ELUMA ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$ 18,00 160 SRV SRV ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 19,00 160 Tubo de cobre 1/4 COBRESUL ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 19,30 160 FRIGORKITS FRIGORKITS EPP/SS Sim

0068 - Tubo de cobre 3/8 I Valor de Referência: 23,61
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 RS 19,97 160 TUBO FLEX TUBO FLEX ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 19,98 160 ELUMA ELUMA ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$20,00 160 SRV SRV ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$23,00 160 Tubo de cobre 3/8 COBRESUL ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 R$ 23,59 160 FRIGORKITS FRIGORKITS EPP/SS Sim

0069 - Tubo de cobre 1/2 1 Valor de Referência: 30,05
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 27,97 160 TUBO FLEX TUBO FLEX ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 27,98 160 ELUMA ELUMA ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 RS 28,00 160 SRV SRV ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 30,00 160 Tubo de cobre 1/2 COBRESUL ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

03.342.090/0001-97 RS 30,02 160 FRIGORKITS FRIGORKITS EPP/SS Sim

0070 - Tubo de cobre 5/8 1 Valor de Referência: 34,35
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 R$ 29,95 120 TUBO FLEX TUBO FLEX ME Sim

D S VIEIRA EIRELI 30.682.981/0001-65 R$ 29,96 120 ELUMA ELUMA ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$29,98 120 SRV SRV ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELI 34.791.063/0001-25 R$ 30,00 120 Tubo de cobre 5/8 COBRESUL ME Sim

: p o r ta l dí3 A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
c ú í ^ p m s  Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 29/03/2022 às 16:48:55.

PÚ BLICA S Código verificador: 232C6D
S v íííç r

https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br


N ° P R 0 C . J J i ^ o^ i -  
N°FL

ASSINATURA
CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELl

03.342.090/0001-97 RS 34,32 120 FRIGORKITS FRIGORKITS EPP/SS Sim

0071 - Tubo de cobre 5/16 I Valor de Referência: 21,47
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Mod^o Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

D S VIEIRA EIRELl 30.682.981/0001-65 R$ 17,98 20 ELUMA ELUMA ME Sim

J A DE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 RS 17,99 20 TUBO FLEX TUBO FLEX ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 RS 18,00 20 SRV SRV ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELl 34.791.063/0001-25 RS 20,00 20 Tubo de cobre 5/16 COBRESUL ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELl

03.342.090/0001-97 RS 21,45 20 FRIGORKITS FRIGORKITS EPP/SS Sim

0072 - Porca de cobre 1/4 I Valor de Referência: 10,73
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Man»/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 RS 8,97 20 DUPONT DUPONT ME Sim

D S VIEIRA EIRELl 30.682.981/0001-65 RS 8,98 20 ELUMA ELUMA ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 RS 9,00 20 SRV SRV ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELl 34.791.063/0001-25 R$ 10,00 20 Porca de cobre 1/4 DEXT ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELl

03.342.090/0001-97 RS 10,72 20 FRIGORKITS FRIGORKITS EPP/SS Sim

0073 - Porca de cobre 1/2 1 Valor de Referência: 21,47
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitária Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

J A DE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 RS 18,97 20 DUPONT DUPONT ME Sim

D S VIEIRA EIRELl 30.682.981/0001-65 RS 18,98 20 ELUMA ELUMA ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 R$19,00 20 SRV SRV ME Sim

L A. QUEIROZ EIRELl 34.791.063/0001-25 R$21,00 20 Porca de cobre 1/2 DEXT ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELl

03.342.090/0001-97 R$21,45 20 FRIGORKITS FRIGORKITS EPP/SS Sim

0074 - Porca de cobre 3/8 I Valor de Referência: 16,10
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

J A DE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 RS 13,97 20 DUPONT DUPONT ME Sim

D S VIEIRA EIRELl 30.682.981/0001-65 RS 13,98 20 ELUMA ELUMA ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 RS 14,00 20 SRV SRV ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELl 34.791.063/0001-25 RS 15,00 20 Porca de cobre 3/3 DEXT ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELl

03.342.090/0001-97 RS 16,08 20 FRIGORKITS FRIGORKITS EPP/SS Sim

0075 - Tubo esponioso 5/8 1 Valor de Referência : 10,73
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante Tipo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28.865.430/0001-95 RS 9,47 80 KARISFRIO KARISFRIO ME Sim

D S VIEIRA EIRELl 30.682.981/0001-65 RS 9,48 80 TUBO TUBO ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 RS 9,50 80 SRV SRV ME Sim

L A. QUEIROZ EIRELl 34.791.063/0001-25 RS 10,00 80 Tubo esponjoso 5/8 EOS ME Sim

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIRELl

03.342.090/0001-97 R$ 10,72 80 FRIGORKITS FRIGORKITS EPP/SS Sim

0076 - Tubo esponioso 7/8 I Valor de Referência : 12,88
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unitário Quantidade Modelo Marca/ Fabricante TIpo LC 123/2006

JADE SOUSA AGUIAR 28,865.430/0001-95 RS 9,97 80 KARISFRIO KARISFRIO ME Sim

D S VIEIRA EIRELl 30.682.981/0001-65 RS 9,98 80 TUBO TUBO ME Sim

L. A. QUEIROZ EIRELl 34.791.063/0001-25 RS 10,00 80 Tubo esponjoso 7/8 EOS ME Sim

EASWELL ENGENHARIA LTDA 37.827.616/0001-40 RS 11,00 80 SRV SRV ME Sim

I p o r ta l do  A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspubticas.com.br
' COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 29/03/2022 ás 16:48:55.

PÚBLICAS Código verificador: 232C6D

https://validaarquivo.portaldecompraspubticas.com.br


N° PROC. [ 'M

TURA

CUMBIQUE CONSTRUCOES 
COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS EIREÜ

03.342.090/0001-97 30 FRIGORKITS FRIGORKITS EPP/SS
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VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura M unicipal de Santa Luzia 
Com issão Perm anente de Licitação 

Registro de Preços E letrônico - 016/2022

N° PROC. J / i  /cAO J  i  
N ° F L _ W j  

ÓLa
AS RA

D S VIEIRA EIRELI - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 30.682.981/0001-65 - Endereço: R DO SOL

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0016 LIMPEZA DA EVAPORADORA E 
CONDENSADORA.

PROPRlO PROPRIO 100 h R$ 179.99 17.999.00

0017 LIMPEZA DO FILTRO DA EVAPORADORA. PROPRIO PROPRIO 100 h RS 24,99 2.499,00

0018 MEDIR O GÁS REFRIGERANTE E FAZER 
RECARGA SE NECESSÁRIO.

PROPRlO PROPRIO 40 h RS 94.99 3.799,60

0019 RECARGA DE GAS R-22. PROPRIO PROPRIO 100 h R$ 194,99 19.499.00.

0020 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO. PROPRlO PROPRIO 40 h R$ 119.99 4.799,60

0021 SERVIÇO DE INSTALAÇAO. PROPRIO PROPRIO 40 h R$ 349,97 13.998.80

0022 SERVIÇO DETROCA DE CAPACITOa PROPRIO PROPRIO 40 h RS 74,99 2.999,60

0023 SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR . PROPRIO PROPRIO 40 h R$ 399.99 15.999,60

0024 RECARGA DE GÁS R-410A. PROPRIO PROPRIO 40 h R$ 249,99 9.999,60

0025 SERVIÇO DE TROCA DE PLACA . PROPRIO PROPRIO 40 h R$ 199,99 7.999,60

0026 SERVIÇO ELÉTRICO. PROPRIO PROPRIO 40 h RS 69.99 3.599,60

0027 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO UNDADE 
CONDENSADORA.

PROPRIO PROPRIO 100 h R$ 149,98 14.998.00

002B SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNDADE 
CONDENSADORA.

PROPRIO PROPRIO 100 h RS 79,99 7.999,00

0029 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DA UNDADE 
EVAPORADORA.

PROPRIO PROPRIO 100 h R$ 139,99 13.999,00

0030 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNDADE 
EVAPORADORA.

PROPRIO PROPRIO 100 h RS 79.99 7.999,00

0035 COMPRESSOR 1/5 EWBRACO EMBRACO 25 UND R$ 598.03 14.950,75

0041 COMPRESSOR ROTATIVO DE 240D0 BTU TECUMSEH TECUMSEH 16UND R$ 899.98 14.399,68

0042 FITA PVC BRANCA EOS EOS 50 UND RS 6,49 324,50

0043 CONDENSADOR 1/25 EOS EOS 16 UND R$ 124,99 1.999,84

0047 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA 
24000 BTU

EOLO EOLO 16 UND R$ 399,93 6.399,68

0053 PLACA PRINCIPAL 9000/12000/18000/24000 
BTU

EOS EOS 16 UND R$ 349,97 5.599,52

0054 PROTETOR TÉRMICO 9000/12000/18000/24000 
BTU

EMBRACO EMBRACO 16 UND R$ 74,99 1.199.84

0058 SENSOR DE TEMPEÍRATURA 24000 BTU EOS EOS 16 UND R$ 119,98 1.919,68

0061 TURBINA 24000 BTU CÔNSUL CÔNSUL 16 UND R$ 144,98 2.319,68

0071 TUBO DE COBRE 5/16 ELUMA ELUMA 20 UND RS 17,98 359,60

TOTAL DO VENCEDOR R$ 197.660,77

J A  DE SOUSA AGUIAR - Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 28.865.430/0001-95 
65390000 - UF: MA - Municloio: - Telefone: (98) 7000-6628

- Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO -C EP:

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total

0001 LIMPEZA DA EVAPORADORA E 
CONDENSADORA

PRÓPRIA PRÓPRIA 100 h RS 99.99 9.999.00

0002 LIMPEZA DO FILTRO DA EVAPORADORA PRÓPRIA PRÓPRIA 100 h RS 14,99 1.499,00

0003 MEDIR O GÁS REFRIGERANTE E FAZER 
RECARGA SE NECESSÁRIO

PRÓPRIA PRÓPRIA 40 h RS 69,99 2.799,60

0004 RECARGA DE GAS R-22 PRÓPRIA PRÓPRIA 100 h R$ 134,99 13.499,00

0005 SERVIÇO DE DESINSTALAÇAO PRÓPRIA PRÓPRIA 40 h RS 79.99 3.199,60

OüOS SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PRÓPRIA PRÓPRIA 40 h R$ 169,99 6.799,60

0007 SERVIÇO DETROCA DE CAPACITOR PRÓPRIA PRÓPRIA 40 h RS 49.99 1.999.60

0008 SERVIÇO DE TROCA DE COMPRESSOR PRÓPRIA PRÓPRIA 40 h R$ 199,99 7.999.60

0009 RECARGA DE GÂS R-410A PRÓPRIA PRÓPRIA 40 h R$ 229,94 9.197.60

0010 SERVIÇO DE TROCA DE PLACA PRÓPRIA PRÓPRIA 40 h R$ 119.96 4.798,40

0011 SERVIÇO ELÉTRICO PRÓPRIA PRÓPRIA 40 h RS 59,97 2.398,80

! p a r to ' d e  A autenticidade do documento pode ser verificada no site https;//validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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N° F L . _ ^

AS URA

0012 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO UNDADE 
CONDENSADORA

PRÓPRIA PRÓPRIA 100 h RS 74.96 7.496,00

0013 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNDADE 
CONDENSADORA

PRÓPRIA PRÓPRIA 100 h RS 44.97 4.497,00

0014 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DA UNDADE 
EVAPORADORA

PRÓPRIA PRÓPRIA 100 h RS 79.97 7.997,00

0015 SERVIÇO DE DESINSTALAÇÃO DA UNDADE 
EVAPORADORA

PRÓPRIA PRÓPRIA 100 h RS 44,99 4.499,00

0031 CAPACITOR DE 2,5 MF DUPONT DUPONT 30 UND RS 14,97 449.10

0032 CAPACITOR DE 25 MF DUPONT DUPONT 30 UND RS 29,95 698,50

0033 CAPACITOR DE 30 MF DUPONT DUPONT 30 UND RS 37,97 1.139,10

0034 CAPACITOR DE 40 MF DUPONT DUPONT 30 UND RS 39,97 1.199,10

0036 COMPRESSOR 1/4 EMBRACO EMBRACO 15 UND R$ 529,97 7.949,55

0037 COMPRESSOR 1/3 EM8RACO EMBRACO 16 UND R$ 474.97 7.599,52

0038 COMPRESSOR ROTATIVO DE 9000 BTU GREE GREE 16 UND R$ 599.97 9.599,52

0039 COMPRESSOR ROTATIVO DE 12000 BTU GREE GREE 16 UND R$ 599,97 9.599,52

0040 COMPRESSOR ROTATIVO DE 18000 BTU GREE GREE 16 UND R$899,97 14.399,52

0044 MICROMOTOR DAVANE DAVANE 16 UND R$ 249,97 3.999.52

0045 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA 
12000 BTU

SSRPARTS SSR PARTS 16 UND R$359.97 5.759.52

0046 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA 
18000 BTU

SSR PARTS SSR PARTS 16 UND R$ 394,97 6.319,52

0048 MOTOR VENTILADOR DA CONDENSADORA 
9000 BTU

SSR PARTS SSR PARTS 16 UND R$ 249,97 3.999,52

0049 PLACA INTERFACE 12000 BTU GREE GREE 16 UND R$214,97 3.439,52

0050 PLACA INTERFACE 18000 BTU GREE GREE 16 UND R$ 219.97 3.519.52

0051 PLACA INTERFACE 24000 BTU GREE GREE 16 UND R$219,99 3.519.84

0052 PLACA INTERFACE 9000 BTU GREE GREE 16 UND R$ 199,99 3.199.84

0055 SENSOR DE TEMPERATURA 9000 BTU GREE GREE 16 UND R$ 119,97 1.919,52

0056 SENSOR DE TEMPERATURA 12000 BTU GREE GREE 16 UND R$ 119,97 1.919,52

0057 SENSOR DE TEMPERATURA 18000 BTU GREE GREE 16 UND R$ 119.99 1.919,84

0059 TURBINA 12000 BTU GREE GREE 16 UND R$ 119,99 1.919,84

0060 TURBINAI 8000 BTU GREE GREE 16 UND R$ 119,99 1.919,84

0062 TURBINA 9000 BTU GREE GREE 16 UND R$ 119,97 1.919,52

0063 TURBO TOUCH GREE GREE 20 UND RS 99,97 1.999,40

0064 SUPORTE SPLIT500MM DUPONT DUPONT 80 UND RS 44,97 3.597,60

0065 SUPORTE SPLIT450MM DUPONT DUPONT 120 UND RS 37,97 4.556,40

0068 CABO PP 3X2,5MM SIL SIL 160 M RS 9,97 1.595.20

0067 TUBO DE COBRE 1/4 TUBO FLEX TUBO FLEX 160 M RS 17,97 2.875,20

0068 TUBO DE COBRE 3/8 TUBO FLEX TUBO FLEX 160 M RS 19,97 3.195,20

0069 TUBO DE COBRE 1/2 TUBO FLEX TUBO FLEX 160 M RS 27,97 4.475,20

0070 TUBO DE COBRE 5/8 TUBO FLEX TUBO FLEX 120 M RS 29.95 3.594,00

0072 PORCA DE COBRE 1/4 DUPONT DUPONT 20 UND R$8,97 179,40

0073 PORCA DE COBRE 1/2 DUPONT DUPONT 20 UND RS 18,97 379,40

0074 PORCA DE COBRE 3/8 DUPONT DUPONT 20 UND RS 13,97 279,40

0075 TUBO ESPONJOSO 5/8 KARISFRIO KARISFRIO 80 UND RS 9,47 757,60

0076 TUBO ESPONJOSO 7/3 KARISFRIO KARISFRIO 80 UND RS 9.97 797,60

TOTAL DO VENCEDOR R$215.068,71

Valor Total: R$ 412.729,48

Bj p o rta l de
COMPRAS
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Registro de Preços Eletrônico - 016/2022

N* PROC
N* FL.

ASSINATURA

Resultado da Adjudicação
liem. 0001
Descrição; Limpeza da evaporadòra e condensadora
Quantidade: 100
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referenda 120.67
Valor Final; 99,99
Valor Total; 9.999,00
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por; Diego Macíd Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo: PRÓPRIA

Item: 0002
Descrição; Limpeza do fllro da evaporadora
Quantidade: 100
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Rcforôncia 36,00
Valor Final. 14,99
Valor Total; 1.499,00
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por; Diego Macid Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo; PRÓPRIA

Item: 0003
Descrição; Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário
Quantidade; 40
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 120,67
Valor Final; 69,99
Valor Total; 2.799,60
Adjudicado em’ 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por; Diego Macid Barbosa
Nome da Empresa; J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430. 0001-95)
Modelo: PRÓPRIA

Item: 0004
Descrição; Recarga de gás R-22
Quantidade; 100
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 186,67
Valor Final. 134,99
Valor Total; 13.499,00
Adjudicado em: 31/03/2022-15:09:34
Adjudicado por; Diego Macid Barbosa
Nome da Empresa' J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo: PRÓPRIA

Item: 0005
Descrição: Serviço de desinstalação
Quantidade; 40
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referencia 103,00
Valor Final: 79,99
Valor Total; 3.199,60
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por; Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.866.430/0001-95)
Modelo: PRÓPRIA

Item; 0006
Descrição:
Quantidade;
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referôncia

Serviço de instalação
40
Hora
190.00
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Valor Final: 
Valor Total; 
Adjudicado em:

169,99
6.799,60
31/03/2022 • 15:09:34

N° P R 0 C . i2 j í / á ^ '^  
N" FL

---- AS S . ^
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (23.865.430/OC01-95)
Modelo: PRÓPRIA

Item: 0007
Descrição; Serviço detroca de capacitor
Quantidade: 40
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 83,33
Valor Final: 49,99
Valor Total; 1.999,60
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por; Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa' J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo: PRÓPRIA
Item: 0008
Descrição: Serviço de troca de compressor
Quantidade: 40
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 243.00
Valor Final: 199,99
Vaior Total; 7.993,60
Adjudicado em: 31/03/2022-15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo; PRÓPRIA
Item: 0009
Descnçâo: Recarga de gás R-410A
Quantidade. 40
Unidade de Fornecimento; Hora
Valor Referência 233,33
Valor Final: 229.94
Valor Total: 9.197,60
Adjudicado em; 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo: PRÓPRIA

Item: 0010
Descrição: Serviço de troca de placa
Quantidade; 40
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 233,33
Valor Final' 119,96
Valor Total. 4.798,40
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo: PRÓPRIA

Item: 0011
Descrição: Ser\'iço cicthco
Quantidade: 40
Unidade de Fornecimento; Hora
Valor Referência 124,33
Valor Final: 59,97
Valor Total; 2.398.80
Adjudicado em: 31/03/2022 - 15:09.34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (23.865.430/0001-95)
Modelo: PRÓPRIA

Item: 0012
Descrição: Serviço de instalação UNDade condonsadora
Quantidade: 100
Unidade de Fornecimento; Hora
Valor Referência 108,33
Valor Final: 74.96
Valor Total: 7.496,00
Adjudicado em; 
Adjudicado por; 
Nome da Empresa:

31/03/2022- 15:09;34 
Diego Maciel Barbosa
J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
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Mod^o:

Descrição:
Quantidade:
Unidade de Fornecimento:

’ PRÓPRIA
■ ASSIÍ^A IU k A

N° PROC.
N° F L . _ J w k _ Z .

Item; 0013
Descrição: Serviço dc dosinstalaçâo da UNDade condensadora
Quantidade: 100
Unidade de Fornecimento; Hora
Valor Referência 75,00
Valor Final: 44.97
Valor Total; 4.497,00
Adjudicado em: 31/03/2022- 15,09:34
Adjudicado por; Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (23.865.430/0001-95)
Modelo: PRÓPRIA

Item: 0014
Descrição: Serviço de instalação da UNDade evaporadora
Quantidade; 100
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 108,33
Valor Final: 79,97
Valor Total: 7.997,00
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome ria Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo: PRÓPRIA

Item: 0015
Descrição: Serviço de dosinstalaçâo da UNDade evaporadora
Quantidade: 1Ü0
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 80.00
Valor Final: 44,99
Valor Total: 4.499,00
Adjudicado em; 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por; Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa; J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo: PRÓPRIA

Item: 0016
Descrição: Limpeza da evaporadora e condensadora.
Quantidade: 100
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 308,33
Valor Final: 179.99
Valor Total: 17.999.00
Adjudicado em; 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por; Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001-65)
Modelo: PROPRIO

Item; 0017
Descrição; Limpeza do filtro da evaporadora.
Quantidade: 100
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 60,00
Valor Final: 24,99
Valor Total: 2.499,00
Adjudicado em. 31/03/2022-15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001-65)
Modelo: PROPRIO

Item; 001 e

Descrição: Medir o gá.s refrigerante e fazer recarga se necessário.
Quantidade: 40
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 208,33
Valor Final: 94,99
Valor Total: 3.799,60
Adjudicado em: 31/03/2022-15:09:34
Adjudicado por; Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa; D S VIEIRA EIRELI (30.632.981/0001-65)
Modelo: PROPRIO

Item; 0019
Recarga de gás R-22. 
100 
Hora
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Valor Referência 
Valor Final;
Valor Total; 
Adjudicado em:

Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total: 
Adjudicado em: 
Adjudicado por

345.00 
194,99
19.499.00
31/03/2022- 15:09:34

N° fl,___3í
Assii>i;

Adjudicado por: Diego Macíd Barbosa
Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001-65)
Modelo: PROPRIO
Item: 0020
Descrição: Serviço de desinslalaçâo.
Quantidade; 40
Unidade de Fornecimento; Hora
Valor Referência 178,33
Valor Final: 119,99
Valor Total; 4.799.60
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Macíd Barbosa
Nome da Empresa; D S VIEIRA EIRELI (30.682.081/0001-65)
Modelo: PROPRIO
Item; 0021
Descrição; Serviço de instalação.
Quantidade. 40
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referenda 441,67
Valor Final: 349,37
Valor Total; 13.998.80
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por; Diego Macid Barbosa
Nom© tía Empresa; D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001-65)
Moddo: PROPRIO
Item: 0022
Descrição; Serviço delroca de capacitor.
Quantidade. 40
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 134.33
Valor Final: 74,99
Valor Total: 2.999,60
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Macid Barbosa
Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001-65)
Modelo: PROPRIO

Item: 0023
Descrição: Serviço de troca de compressor.
Quantidade: 40
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 956,67
Valor Final. 399.99
Valor Total; 15.999,60
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Macid Barbosa
Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI (30.682.931/0001-65)
Modelo; PROPRIO

Item: 0024
Descrição; Recarga de gás R-410A.
Quantidade: 40
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 391,67
Valor Final: 249,99
Valor TolaI; 9.999,60
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Dingo Maciel Barbosa
Nomo da Empresa: D S VIEIRA EIRELI (30.682.931/0001-65)
Modelo: PROPRIO

Item: 0025
Descrição: Serviço de troca de placa .
Quantidade: 40
Unidade de Fornecimento: Hora

341.67
199.99
7.999,60
31/03/2022- 15:09:34 
Diego Maciel Barbosa
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“* " COMPfíAS Documento gerado eletronicamente tiü Podai de Compras Públicas em 31/03/2022 às 15:10:44.

P Ü S Ü C A S  Código verificador: 23749F



Nome dâ Empresa: D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0C01-65)

N° PR°C ^
N° FL._

-ÃSSÜ^ÕTjRA

Modelo: PROPRIO
Item: 0026
Descrição: Serviço elétrico.
Quantidade: 40
Unidade de Fornecimento- Hora
Valor Referência 168,33
Valor Final: 69.99
Valor Total; 3.599,60
Adjudicado em. 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001-65)
Modelo: PROPRIO
Item: 0027
Descrição; Serviço de instalação UNDade condensadora.
Quantidade: 100
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 191,67
Valor Final: 149,98
Valor TolaI: 14.998.00
Adjudicado em; 31/03/2022-15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001-65)
Modelo: PROPRIO
Item: 0028
Descrição; Serviço de desinstalaçâo da UNDade condensadora.
Quantidade: 100
Unidade de Fornecimento; Hora
Valor Referência 171,67
Valor Final: 79,99
Valor Total: 7.999,00
Adjudicado em. 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por; Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001-65)
Modelo; PROPRIO
Item: 0029
Descrição: Serviço de instalação da UNDade evaporadora.
Quantidade; 100
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 195,00
Valor Final; 139,99
Valor Total: 13.939,00
Adjudicado em: 31/03/2022-15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001-65)
Modelo: PROPRIO
Item: 0030
Descrição: Serviço de desinstalaçâo da UNDade evaporadora.
Quantidade; 100
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 141.67
Valor Final: 79,99
Valor Total; 7.993.00
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa- D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001-65)
Modelo: PROPRIO
Item: 0031
Descrição; Capacitor de 2,5 MF
Quantidade: 30
Unidade de Fornecimento; Unidade
Valor Referência 16.10
Valor Final: 14,97
Valor TolaI; 449,10
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28-865.430/0001-95)
Modelo: DUPONT

Item:
Descrição:
Quantidade:

0032
Capacitor dc 25 MF 
30
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Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Vaíor Final;
Valor Total:
Adjudicado cm:

Unidade
36,49
29,95
898.50
31/03/2022- 15:09:34

N° pR or, 
N° FL_

Adjudicado por: 
Nome da Empresa: 
Modelo;

Diego Maciel Barbosa
J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95) 
DUPONT

Item; 0033
Descrição; Capacitorde 30 MF
Quantidade' 30
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 42,93
Valor Final; 37,97
Valor Total: 1.139,10
Adjudicado cm; 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por; Diego Maciel Barbosa
Nome tia Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo; DUPONT

Item: 0034
Descrição; Capacitor de 40 MF
Quantidade: 30
Unidade dc Fornecimento- Unidade
Valor Referência 48.30
Valor Final; 39,97
Valor Total; 1.199,10
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa; J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430.0001-95)
Modelo: DUPONT

Item; 0035
Descrição; Compressor 1/5
Quantidade: 25
Unidade dc Fornecimento: Unidade
Valor Referência 601,07
Valor Final. 598,03
Valor Total: 14.950,75
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por; Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI (30.682.931/0001-65)
Modelo; EMBRACO

Item; 0036
Descrição; Compressor 1/4
Quantidade; 15
Unidade de Fornecimento- Unidade
Valor Referência 558.13
Valor Final. 529,97
Valor Total: 7.949,55
Adjudicado em; 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430. 0001-95)
Modelo: EMBRACO

Item: 0037
Descrição: Compressor 1/3
Quantidade; 16
Unidade de Fornecimento- Unidade
Valor Referência 483.00
Valor Final. 474,97
Valor Total; 7.599.52
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo: EMBRACO

Item. 0038
Descrição; Compressor rotativo de 9000 BTU
Quantidade;
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total;
Adjudicado em:

16
Unidade
622,53
599.97
9.599.52
31/03/2022- 15:09:34
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Adjudicado por: 
Nome da Empresa: 
Modelo:

Díego Maciel Barbosa
JADE SOUSA AGUIAR (28.865.430.0C01 -95) 
GREE

N° PROC.
N° FL.

Item;
Descrição:
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final.
Valor Total;
Adjudicado em: 
Adjudicado por:
Nome da Empresa: 
Modelo:

0039
Compressor rotativo de 12000 BTU 
16
Unidade
697,67
599,97
9.599,52
31/03/2022- 15:09:34 
Diego Macid Barbosa
JADE SOUSA AGUIAR (28.865.430,0001 -95) 
GREE

Item;
Descrição;
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final;
Valor Total;
Adjudicado em- 
Adjudicado por:
Nome da Empresa; 
Modelo;

0040
Compressor rotativo de 18000 BTU 
16
Unidade
1.008.93
899,97
14.399,52
31/03/2022- 15:09:34 
Diego Madd Barbosa
J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430,0001-95) 
GREE

Item:
Descrição:
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total;
Adjudicado em' 
Adjudicado por:
Nome da Empresa: 
Modelo:

0041
Compressor rotativo de 24000 BTU
16
Unidade
1.234,33
899,98
14.399,68
31/03/2022- 15:09:34
Diego Madd Barbosa
D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001-65)
TECUMSEH

Item:
Descrição;
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total;
Adjudicado em: 
Adjudicado por:
Nome da Empresa: 
Modelo;

0042
Fita pvc branca 
50
Unidade
8,59
6,49
324.50
31/03/2022- 15:09:34
Diego Madd Barbosa
D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001-65)
EOS

Item:
Descrição;
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final;
Valor Total;
Adjudicado em: 
Adjudicado por:
Nome da Empresa: 
Modelo:

0043
Condensador 1/25 
16
Unidade
139,53
124,99
1.999,84
31/03/2022- 15:09:34
Diego Madd Barbosa
D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001-65)
EOS

Item:
Descrição;
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total;
Adjudicado em; 
Adjudicado por:
Nome da Empresa: 
Modelo:

0044
Micremotor
16
Unidade
268,33
249,97
3.999,52
31/03/2022- 15:09:34 
Diego Madd Barbosa
J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430;0001 -95) 
DAVANE

Item:
Descrição;

0045
Motor ventilador da condensadora 12000 BTU

po.rJOi f/e A autenticidade do documento pode serveriíic.i:da ro site https://valid3arqüivo.portaIdecompraspubllcas.c
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Quantidade:
Unidade de Fomecimenlo: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total;
Adjudicado em: 
Adjudicado por:

Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total:

16
Unidade
375,67
359.97
5.759,52
31/03/2022-15:09:34 
Diego Maciel Barbosa

Na PROC 
N° FL

Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430,0001-95)
Modelo: SSRPARTS

Item: 0046
Descrição: Motor ventilador da condensadora 18000 BTU
Quantidade' 16
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 407,87
Valor Final; 394.97
Valor Total: 6.319,52
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empre.sa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430.̂ 0001-95)
Modelo; SSR PARTS

item: 0047
Descrição: Motor ventilador da condensadora 24000 BTU
Quantidade: 16
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 429,33
Valor Final; 399,98
Valor Total; 6.399,68
Adjudicado em; 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por; Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: D S VIEIRA EÍRELI (30.682.981/0001-65)
Modelo: EOLO

Item: 0048
Descrição: Motor ventilador da condensadora 9000 BTU
Quantidade: 16
Unidade de Fornecimento; Unidade
Valor Referencia 279.07
Valor Final: 249,97
Valor Total: 3.999,52
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430.0001-95)
Modelo: SSR PARTS

Item; 0049
Descrição: Placa interface 12000 BTU
Quantidade; 16
Unidade de Fornecimento; Unidade
Valor Referência 225.40
Valor Final: 214,97
Valor Total: 3.439,52
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa; J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo: GREE

Item; 0050
Descrição: Placa interface 18000 BTU
Quantidade: 16
Unidade de Fornecimento. Unidade
Valor Referência 236,13
Valor Final: 219,97
Valor Total: 3.519.52
Adjudicado em; 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por; Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa; J A DE SOUSA AGUIAR (26.865.430,0001-95)
Modelo: GREE

Item: 0051
Descrição: Placa interface 24000 BTU
Quantidade: 16

Unidade
241,50
219,99
3.519,84

(y c r ta l cíb a  autenticidade do documento pode ser verificadã no site hitpj://validaarquivo. portal decorrí praspublicas.com. br
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Adjudicado em- 
Adjudicado por; 
Nome da Empresa: 
Modelo:

31/03/2022- 15;09;34 
Diego Maciel Barbosa
J A DE SOUSA AGUIAR (23.S65.43Cj.0001-95) 
GREE

M«PR0C
u ° a .

Item:
Descrição:
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total:
Adjudicado em- 
Adjudicado por;
Nome da Empresa: 
Modelo:

0052
Placa interface 9000 BTU
16
Unidade
214,67
199,99
3.199,B4
31/03/2022-15:09:34 
Diego Maciel Barbosa
J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95) 
GREE

Item;
Descrição:
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final;
Valor Tot.al:
Adjudicado cm: 
Adjudicado por;
Nome da Empresa. 
Modelo:

0053
Raca principal 9000/12000/18000/24000 BTU 
16
Unidade
362.79
349,97
5.599,52
31/03/2022- 15:09:34
Diego Maciel Barbosa
D S VIEIRA EIRELI (30.632-931/0001-65)
EOS

Item;
Descrição:
Quantidade:
Unidado do Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total:
Adjudicado em: 
Adjudicado por:
Nome da Empresa; 
Modelo:

0054
Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU
16
Unidade
80,50
74,99
1.199,84
31/03/2022- 15 09:34
Diego Maciel Barbosa
D S VIEIRA EIRELI (30.682.981/0001-65)
EMBRACO

liem;
Descrição;
Quantidade;
Unidade de Fornccii-nento; 
Valor Referência 
Valor Final.
Valor Total:
Adjudicado cm: 
Adjudicado por:
Nome da Empresa: 
Modelo:

0055
Sensor de temperatura 9000 BTU 
16
Unidade
128,80
119.97
1.919,52
31/03/2022- 15:09:34 
Diego Maciel Barbosa
J A DE SOUSA AGUIAR (28.835.430,0001-95) 
GREE

Item:
Descrição;
Quantidade:
Unidado de Fornecimento- 
Valor Referência 
Valor Final,
Valor Total:
Adjudicado cm: 
Adjudicado por.
Nome da Empresa; 
Modelo;

0056
Sensor de temperatura 12000 BTU
16
Unidade
128,80
119.97
1.919.52
31/03/2022- 15:09:34 
Diego Maciel Barbosa
J A DE SOUSA AGUIAR (23.865.430,0001-95) 
GREE

Item;
Descrição:
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referencia 
Valor Final.
Valor Total:
Adjudicado em: 
Adjudicado por;
Nome da Empresa: 
Modelo:

0057
Sensor de temperatura 18000 BTU
16
Unidade
139,53
119,99
1.919,84
31/03/2022- 15:09:34 
Diego Maciel Barbosa
J A DE SOUSA AGUIAR {28.865-430.'0001 -95) 
GREE

Item: 0058
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Descrição:
Quantidade:
Unidade de Fornecimento; 
Valor Referência

Sensor de temperatura 24000 BTU 
16
Unidade
150.27

N-PROC,

Valor Final:. 119,98
Valor Total; 1.919,68
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa; D S VIEIRA EIRELI (30.682.931/0001-65)
Modelo: EOS

Item: 0059
Descrição: Turbina 12000 BTU
Quantidade. 16
Unidade de Fornecimento; Unidade
Valor Referência 139.53
Valor Final: 119,99
Valor Total; 1.919.84
Adjudicado em: 31/03/2022- 15.09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa- J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo; GREE

Item: 0060
Descrição: TiirbinalSOOO BTU
Quantidade. 16
Unidade de Fornecimento; Unidade
Valor Referência 150,27
Valor Final: 119,99
Valor Total; 1.919,84
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo: GREE

Item: 0061
Descrição: Turbina 24000 BTU
Quantidade: 16
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 150,27
Valor Final' 144.98
Valor Total: 2.319,68
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por; Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI (30.6S2.981/0001-65)
Modolo: CÔNSUL

Item: 0062
Descrição: Turbina 9000 BTU
Quantidade; 16
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 128,80
Valor Final: 119,97
Valor Total: 1.919,52
Adjudicado em. 31/03/2022- 15;09;34
Adjudicado por; Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR {28.865.430/0001-95)
Modolo: GREE

Item: 0063
Descrição: Turbo Touch
Quantidade: 20
Unidade de Fornecimento; Unidade
Valor Referènd.a 107,33
Valor Final: 99,97
Valor Total: 1.999,40
Adjudicado em; 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo: GREE

Item: 0064
Descrição:
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:

Suporte splitSOOMM 
80
Unidade
48,30
44,97
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Valor Total: 
Adjudicado em: 
Adjudicado por: 
Nome da Empresa: 
Modelo:

3.597,60
31/03/2022- 15.09:34 
Diego Maciel Barbosa
J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430,0001-95) 
DUPONT

N° PROC.
N° FL

Ass; RA

Item: 0065
Descrição: Suporte spllt450MM
Quantidade: 120
Unidade de Fornecimento; Unidade
Valor Referência 42.93
Valor Final: 37,97
Valor Total: 4.556,40
Adjudicado em. 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por; Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430,0001-95)
Modelo: DUPONT

Item: 0066
De.scrição: Cabo PP 3X2,5mm
Quantidade- 160
Unidade de Forneamenlo: Metro
Valor Referência 12.88
Valor Final: 9.97
Valor Total: 1.595,20
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por. Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo: SIL

Item; 0067
Descrição; Tubo de cobre 1/4
Quantidade- 160
Unidade de Fornecimento: Metro
Valor Referência 19,32
Valor Final: 17,97
Valor Total: 2.875.20
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por. Diego Maciel Barbosa
Nome ria Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo; TUBO FLEX
Item: 0068
Descrição: Tubo de cobre 3/8
Quantidade- 160
Unidade de Fornecimento; Melro
Valor Referência 23,61
Valor Final: 19,97
Valor Total: 3.195,20
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430.'0001-95)
Modelo; TUBO FLEX

Item: 0069
Descrição; Tubo de cobre 1/2
Quantidade: 160
Unidade de Fornecimento: Melro
Valor Referência 30,05
Vnlor Final: 27,97
Valor Total; 4.475,20
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por; Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430,0001-95)
Modelo; TUBO FLEX

Item: 0070
Descrição: Tubo de cobre 5/8
Quantidade: 120
Unidade de Fornecimento; Melro
Valor Referência 34,35
Valor Final: 29,95
Valor Total: 3.594,00 A
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34 U
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa /
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.365.430,'0001-95) [W /
Modelo: TUBO FLEX
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Item;
Descrição;
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência

0071
Tubo de cobre 5/16 
20

Unidade
21,47

n̂proc.JSLUcX̂I 
N° FL.___SD__

Valor Fina!; 17.98
Valor Total; 359.60
AdjLtdicado em: 31/03/2022-15:09:34
Adjudicado por: Diogo Maciel Barbosa
Nome da Empresa; D S VIEIRA EIRELI (30.682-931/0001-65)
Modelo: ELUMA

Item: 0072
Descrição; Porca de cobre 1/4
Quantidade: 20
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 10.73
Valor Final: 6.97
Valor Total: 179,40
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por: Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo; DUPONT
Item: 0073
Descrição: Porca de cobre 1 !2
Quantidade: 20
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 21,47
Valor Final; 18,97
Valor Total; 379,40
Adjudicado em: 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por; Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430,0001-95)
Modelo; DUPONT
Item: 0074
Descrição; Porca de cobre 3/8
Quantidade; 20
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 16,10
Valor Final. 13,97
Valor Total; 279,40
Adjudicado em; 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por Diego Maciel Barbosa
Nomo da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo: DUPONT
Item: 0075
Descrição; Tubo esponjoso 5/8
Quantidade: 80
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 10,73
Valor Final; 9,47
Valor Total: 757.60
Adjudicado em; 31/03/2022- 15:09:34
Adjudicado por; Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430/0001-95)
Modelo: KARISFRIO

Item: 0076
Descrição: Tubo esponjoso 7/8
Quantidade: 80
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 12,88
Valor Final; 9,97
Valor Total; 797.60
Adjudicado em: 31/03/2022-15:09:34
Adjudicado por; Diego Maciel Barbosa
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR (28.865.430,0001-95)
Modelo: KARISFRIO
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Maciel [ arbosfí
Pregoeir

N° PROC. J 3 M W / .
N° PI M  l a  Z
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N° FL. U A n r~ ^

ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000/Santa Luzia - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 131/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO: 016/2022 
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
DESTINATÁRIO: Controladoria Geral do Município
ASSUNTO: solicitamos elaboração de PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO acerca dos procedimentos 
adotados no presente processo.

DESPACHO

CONTROLADORIA/AUTORIDADE SUPERIOR

Tendo em vista que, após transcorrido o prazo recursal, declaro finalizada a fase de 
julgamento do presente processo em epígrafe.

Considerando ainda que, no entendimento desta Comissão Permanente de 
Licitação, o processo licitatório encontra-se respaldado nas Lei n.e 10.520/02 e Dec. 10.024/19 
inexistindo qualquer óbice que possa ensejar sua nulidade, solicitamos elaboração de PARECER 
TÉCNICO CONCLUSIVO da ilustre Controladoria Municipal acerca dos procedimentos adotados no 
presente processo.

Finalizada a diligência retro, encaminhe-se os autos à Autoridade Superior /  
Ordenadora de Despesas, para análise, homologação do objeto desta licitação, se assim 
entender.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santa Luzia -  MA, 01 de abril de 2022.

Diego lp%^iél BíTBòsa 
Pregoeiro da Coi\ii^do Permapente de Licitação 

Portançp- 510/2021

C

COMISSÃO PERMANETNE

LICITACÃO
FAZENDO MUItS m a i s

'5 3
P R E F E I T U R A  D E

SAKTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



ESTADO DÓ MARANHÃO 
PR EFEITU R A  MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

Av. Nagib Haickel, s / n 0 -Pça. Três Poderes, CNPJ: 0 6 .1 9 1 .0 0 1 /0 0 0 1 -4 7  /  CEP: 6 5 .390 -000^ S an ta  Luzia (MA)

Proc.
Folha N*:__-------------
Rubrica:___—

PARECER TÉCNICO N° 023 /2022  -  CGM
PROC. ADMINISTRATIVO 131/2021-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016 /2022  -  SRP
ASSUNTO: Análise Conclusiva do Pregão Eletrônico -  ARP

1 -  INTRODUÇÃO:

Trata-se de parecer formulado, por força da Lei, em licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 016 /2022  -  SRP. oriundo do processo administrativo em tela, 
visando Manutenção Preventiva e Corretiva s /A r  Condicionado das Diversas 
Secretarias deste Município em conformidade com ofício de abertura e demais 
documentos anexos nos autos do processo.
A Comissão Permanente de Licitação encaminhou o procedimento licitatório em 
epígrafe para fins de parecer. O referido foi distribuído a esta Controladoria para fins 
de atendimento do despacho, tendo na origem da consulta formulada nos seguintes 
termos: "Solicitamos emissão do parecer técnico por parte da Controladoria Geral do 
Município, acerca dos procedimentos adotados nos autos do Processo Administrativo n° 
131/2021, referente ao Pregão Eletrônico n ° 016/2022 -  Sistema de Registro de Preços".

Vale ressaltar que o procedimento adotado está de acordo com os termos do Decreto 
Federal n° 10.024/2019 que torna obrigatória aos Estados, D istrito Federal e 
Municípios, a realização de pregão eletrônico para a contratação de bens e serviços comuns. 
Além disso está em conformidade com a Instrução Normativa n° 206/2019, que 
orienta o uso da modalidade pregão para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns é obrigatório, sendo preferenciai a utilização na sua forma eletrônica.

2 -  FUNDAMENTAÇÃO:
Os Artigo 74-CF estabelece as finalidades do sistema de controle interno, ao tempo 
em que a Lei Municipal n° 559/2021 dispõe acerca da sua instituição nesta 
administração pública, atribuindo a Controladoria dentre outras competências 
""prom over o controle da legalidade^ legitim idade, economicidade e razoabilidade, em relação 
aos processos orçamentários, financeiros, patrimoniais e operacionais dos órgãos e das 
entidades da administração pública municipal".

Por sua vez, o Artigo 37 da Constituição Federal, bem como a Lei Federal n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, regulamentaram a 
norma Constitucional supracitada. Além do Artigo I o da Lei Federal n° 10.520/02> 
de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade de licitação denominada Pregão 
para aquisição de bens e serviços comuns.
O procedimento administrativo instaurado para a realização do certame, cuja 
regulamentação consta na Lei Federal n° 10.520/2002, está respaldado no Art. 15 
Lei Federai n° 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de iicitação
que diz: "As compras, semore que possível deverão: I I  -  ser processadas através de sistei 
de registro de orecos". \

F A ZE N D O  M UI TO  MAIS



ESTADO DO MARANHÃO 
PR EFEITU R A  MUNICIPAL D E SANTA LUZIA

Av. Nagib Haickel, s / n 0 -Pça. Três Poderes, CNPJ: 0 6 .1 9 1 .0 0 1 /0 0 0 1 -4 7  /  CEP: 65.390-000 _ S an ta  Luzia (MA)

Proc. N°; J S S M o U
Folha N°: -H I5,_—
Rubrica:_

3 -  FORMALIZACAO:

Analisando o processo supra, constata que a presente licitação encontra em 
consonância com os ditames legais e princípios atinentes à Administração Pública e 
ao Procedimento Licitatório propriamente dito, com referência à formalidade, estando 
acompanhada de ofício, memorando, solicitação, autorização, despachos, pareceres, 
edital e seus anexos devidamente elaborados.

O processo está instruído com a Minuta do Edital e seus anexos, devidamente 
analisado e aprovado pela Procuradoria do Município, em consonância com o Artigo 
38 da Lei no 8.666/1993.

A sessão foi realizada no dia 29 de março de 2022 -  às 14h, e contou com a 
presença das empresas: Cumbiaue Const.Com.Emp. Eireli. D.S. Vieira EirelL Easwell 
Engenharia Ltda. J.A.de Sousa Aguiar, L.A.Oueiroz Eireli e T.R.Gomes dos Santos, 
pelas quais obedeceram à fase de credenciamento, proposta de preços e habilitação.

Após a fase dos lances, sagrou-se vencedora do certame, a licitante J. A. d e  s o u s a  
AGUIAR -  ME, no valor de R$ 215.068,71 (duzentos  e quinze m il, sessenta e o ito  
reais, setenta e um centavos) e D. S. V IE IRA EIRELI -  ME. no valor de R$ 197.660,77 
(cento noventa e sete m ii, seiscentos e sessenta reais, setenta e sete centavos)

4 -  CONCLUSÃO

Diante do exposto e tendo em vista a observação, por parte da Administração Pública, 
dos requisitos legais exigidos, opina esta Controladoria pelo reconhecimento do 
certame na modalidade Preaão Eletrônico n° 016/2022-SRP. devendo este ser 
adjudicado e homologado pela autoridade competente, para possuir seus efeitos 
jurídicos legais.

Por fim, após o exame dos itens que compõem a análise do procedimento licitatório, 
entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e apto para que seja 
dado prosseguimento às demais fases subsequentes,

Este é o parecer.

Remeta a Comissão Permanente de Licitação para providências que julgar cabíveis.

Santa Luzia (MA), em 04 de abril de 2022.

i í W
•—IVANILDO SILVA D IN IZ

Controlador Municipal 
Portaria n° 001/2021
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Comissão Permanente de Licitação 

Registro de Preços Eletrônico - 016/2022

Resultado da Homologação
Hem;
Descrição;
Quantidade:
Unidade de Fofmecimento; 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total;
Situação:
Nomo da Empresa; 
Modelo:

0001
Limpeza da evaporadora e condensadora 
100 
Hora 
120,67 
99.99 
9.999,00
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazão
J ADE SOUSA AGUIAR
PRÓPRIA

Item: 0002
Descrição: Limpeza do filtro da evaporadora
Quantidade: 100
Unidade de Fornecimento; Hora
Valor Referência 36,00
Valor Final: 14,99
Valor Total; 1.499,00
Situação; Homologado em 05/04/2022 10;12;57 Por; Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa: J A DE  SOUSA AGUIAR
Modelo: PRÓPRIA

Item: 0003
Descrição: Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário
Quantidade: 40
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 120,67
Valor Final: 69,99
Valor Total: 2.799,60
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa; J A DE SOUSA AGUIAR
Modelo: PRÓPRIA

Item: 0004
Descrição: Recarga de gás R-22
Quantidade: 100
Unidade do Fornecimento: Hora
Valor Referência 186,67
Valor Final; 134,99
Valor Total: 13.499,00
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa; J A DE  SOUSA AGUIAR
Modelo: PRÓPRIA

Item: 0005
Descrição; Serviço de desinstalaçâo
Quantidade: 40
Unidade de Fornecimento; Hora
Valor Referência 103,00
Valor Final. 79,99
Valor Total; 3.199,60
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR
Modelo; PRÓPRIA

Item: 0006
Descrição: Serviço de instalação
Quantidade; 40
Unidade de Fornecimento; Hora
Valor Referência 190,00
Valor Final: 169.99
Valor Total; 6.799,60 M h c
Situação; Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa: J ADE SOUSA AGUIAR r l
Modelo; PRÓPRIA
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Item: 0007 ■ F R o c .

Descrição; Serviço detroca de capacitor N ’ FL

Quantidade: 40
Unidade de Fornecimento: Hora 'sS lM T vrO T ^A
Valor Rcforôncia 83,33
Valor Final; 49,99
Valor Total; 1.999.60
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão

Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR
Modelo: PRÓPRIA

Item: 0008
Descrição: Serviço de troca de compressor
Quantidade; 40
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 248.00

Valor Final; 199,99
Valor Total; 7.999.60
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazão

Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR

Modelo: PRÓPRIA

Item; 0009

Descrição; Recarga de gás R-410A
Quantidade: 40
Unidade de Fornecimento; Hora
Valor Referência 233.33
Valor Final: 229,94

Valor Total; 9.197,60
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão

Nome da Empresa: J A DE  SOUSA AGUIAR

Modelo: PRÓPRIA

Item: 0010
Descrição: Serviço de troca de placa
Quantidade: 40
Unidade do Fornecimento: Hora
Valor Referência 233,33

Valor Final: 119.96

Valor Total; 4.798,40

Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão

Nome da Empresa: J ADE SOUSA AGUIAR

Modelo: PRÓPRIA

Item: 0011

Descrição: Serviço elétrico
Quantidade: 40
Unidade de Fornecimento: Hora

Valor Referência 124,33

Valor Final. 59,97

Valor Total: 2.398,80

Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:67 Por: Jucenária Santos Frazão

Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR

Modelo: PRÓPRIA

Item; 0012

Descrição: Serviço de instalação UNDade condensadora

Quantidade. 100

Unidade de Fornecimento; Hora
Valor Referência 108,33

Valor Final: 74,96

Valor Total: 7.496,00

Siluação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão

Nome da Empresa; J A DE SOUSA AGUIAR

Modelo: PRÓPRIA

Item; 0013

Descrição: Serviço de desinstalação da UNDade condensadora

Quantidade; 100

Unidade de Fornecimento: Hora

Valor Referência 75,00

Valor Final: 44.97

Valor Total: 4.497,00 U Í m P
Situação- Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazão

Nome da Empresa; J A DE  SOUSA AGUIAR n /
Modelo: PRÓPRIA
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Descrição:
Quantidade;
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total;
Situação:
Nome da Empresa: 
Modelo:

Serviço de instalação da UNDade evaporadora 
100 
Hora 
108.33 
79,97 
7.997,00
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazão
J A DE SOUSA AGUIAR
PRÓPRIA

N3 PROC.
N° FL ~7T

ASSI

Item;
Descrição:
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total:
Situação:
Nome da Empresa; 
Modelo:

0015
Serviço de desinstalação da UNDade evaporadora 
100 
Hora 
80,00 
44,99 
4.499,00
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazão
J A DE SOUSA AGUIAR
PRÓPRIA

liem; 0016

Descrição; Limpeza da evaporadora e condensadora.

Quantidade: 100
Unidade do Fornecimento: Hora
Valor Referência 308.33

Valor Final; 179,99

Valor Total; 17.999.00

Situação: Homologado om 05/04/2022 10:12:67 Por: Jucenária Santos Frazão

Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI

Modelo: PROPRIO

Item: 0017

Descrição: Limpeza do filtro da evaporadora.

Quantidade; 100

Unidade de Fornecimento; Hora

Valor Referência 80,00

Valor Final: 24,99

Valor Total: 2.499,00

Situação: Homologado etn 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Sanios Frazão

Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI

Modelo; PROPRIO

Item: 0018

Descrição: Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário.

Quantidade; 40

Unidade de Fornecimento; Hora

Valor Referência 208,33

Valor Final: 94,99

Valor Total; 3.799,60

Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:67 Por: Jucenária Sanios Frazão

Nome da Empresa; D S VIEIRA EIRELI

Modelo: PROPRIO

Item; 0019

Descrição: Recarga de gás R*22.

Quantidade; 100

Unidade de Fornecimento: Hora

Valor Referência 345.00

Valor Final: 194.99

Valor Total; 19.499.00

Situação; Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão

Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI

Modelo: PROPRIO

Item; 0020

Descrição: Serviço de desinstalação.

Quantidade: 40

Unidade de Fornecimento: Hora

Valor Referência 178.33

V^or Final; 119,99

Valor Total: 4.799,60

Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:67 Por: Jucenária Santos Frazão C fM
Nome tia Empresa: D S VIEIRA EIRELI P  /
Modelo; PROPRIO 1 1

Item: 0021

Descrição; Serviço de instalação. PáCíiiiíí :J d e  11
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Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total:
Situação:
Nome da Empresa: 
Wodeio:

40
Hora
441.67
349.97
13.998,80
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazâo
D S VIEIRA EIRELI
PROPRIO

u° p R O C  i
tJ°FL A / j ) -----

Hem: 0022
Descrição: Serviço detroca de capacitor.
Qurantidade: 40
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 134.33
Valor Final: 74.99
Valor Total: 2.999,60
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Juccnâria Santos Frazão
Nome da Empresa: D S VIEIRA EIREÜ
Modelo: PROPRIO

Item: 0023
Descrição: Serviço de Iroca de compressor.
Quantidade: 40
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 956,67
Valor Final: 399,99
Valor Total: 15.999,60
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI
Mod^o: PROPRIO

Item; 0024
Descrição: Recarga de gás R-410A.
Quantidade; 40
Unidade de Fornecimento; Hora
Valor Referência 391.67
Valor Final: 249.99
Valor Total: 9.999.60
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazão
Nome da Empre.sa: D S VIEIRA EIRELI

Modelo: PROPRIO

Item: 0025
Descrição: Serviço de Iroca de placa .
Quantidade: 40
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 341.67
Valor Final: 199,99
Valor Total: 7.999,60
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa. D S VIEIRA EIRELI

Modelo: PROPRIO

Item: 0026
Descrição: Serviço elétrico.
Quantidade; 40
Unidade dc Fornecimento: Hora
Valor Referência 168,33
Valor Final: 89,99
Valor Total: 3.599,60

Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:67 Por: Jucenária Santos Frazão

Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI
Modelo: PROPRIO

Item; 0027
Descrição; Serviço de instalação ÜNDade condensadora.

Quantidade: 100
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 191,67
Valor Final: 149.98

^ -----^
Valor Total; 14.998,00
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão

Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI

Modelo: PROPRIO /  /
Item: 0028

Descrição: Serviço dc dosinstalação da UNDade condensadora.

Quantidade; 100 i  '1

porto/ tie
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Unidade de Fornecimento' 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total:

Hora
171,67
79,99
7.999,00

N0 PROC-iN°FL
.ftSSfmíp

Situação:
Nome da Empresa: 
Modelo:

Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazão
D S VIEIRA EIRELI
PROPRIO

Item: 0029
Descrição; Serviço de instalação da UNDade evaporadora.
Quantidade, 100
Unidade de Fornecimento: Hora
Valor Referência 195,00
Valor Final: 139,99
Valor Total; 13.999,00
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI
Modelo: PROPRIO

Itenr 0030
Descrição; Serviço de desinstalaçáo da UNDade evaporadora.
Quantidade: 100
Unidade de Fon îecimento: Hora
Valor Referência 141.67
Valor Final: 79,99
Valor Total; 7.993,00
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI
Modelo: PROPRIO

Item: 0031
Descrição; Capacitor de 2,5 MF
Quantidade 30
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 16,10
Valor Final: 14.97
Valor Total; 449,10
Situação; Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa. JADE SOUSA AGUIAR
Modelo: DUPONT

Hem; 0032
Descrição; Capacitor de 25 MF
Quantidade: 30
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 36,49
Valor Final: 29,95
Valor Total; 898,50
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão
Nome tia Empresa; J A DE  SOUSA AGUIAR
Modelo: DUPONT

Item: 0033
Descrição; Capacitor de 30 MF
Quantidade: 30
Unidade de Fornecimento; Unidade
Valor Referência 42,93
Valor Final: 37,97
Valor Total: 1.139,10
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR
Modelo: DUPONT

Item: 0034
Descrição: Capacitor de 40 MF
Quantidade; 30
Unidade de Fornecimento; Unidade
Valor Referência 48.30
Valor Final: 39.97 ^ "
Valor Total; 1.199,10
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão ( C J m m .
Nome da Empresa; J A DE SOUSA AGUIAR Y V 1/
Modelo: DUPONT /  * ( /

Item: 0035
Descrição: Compressor 1/5

Quantidade; 25
Unidade de Fornecimento: Unidade
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Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total; 
Situação:
Nome da Empresa: 
Modelo:

601,07
598,03
14.950,75
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazâo
D S VIEIRA EIRELI
EMBRACO

ASSIMM

N° PRoe. i3 J '
N°FL

Item:
Descrição:
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total;
Situação:
Nome da Empresa: 
Modelo:

0036
Compressor 1/4
15
Unidade
558,13
529,97
7.949,55
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazâo
J A DE SOUSA AGUIAR
EMBRACO

Item:
Descrição;
Quantidade:
Unidade de Fornecimento; 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total:
Situação:
Nome da Empresa; 
Modelo:

0037
Compressor 1/3
16
Unidade
433,00
474.97
7.599,52
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazâo
JADE SOUSA AGUIAR
EMBRACO

Hem;

Descrição;
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total:
Situação:
Nome da Empresa; 
Modelo:

0038
Compressor rotativo de 9000 BTU
16
Unidade
622,53
599,97
9.599,52
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazâo
JADE SOUSA AGUIAR
GREE

Item:
Descrição;
Quantidade;
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total;
Situação:
Nome da Empresa: 
Modelo:

0039
Compressor rotativo de 12000 BTU 
16
Unidade
697,67
599,97
9.599,52
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazâo
JADE SOUSA AGUIAR
GREE

Item:
Descrição;
Quantidade;
Unidade de Fornecimento; 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total:
Situação;
Nome da Empresa: 
Modelo:

0040
Compressor rotativo de 18000 BTU
16
Unidade
1.008,93
899,97
14.399,52
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazâo
J A DE SOUSA AGUIAR
GREE

Item;
De.scrição:
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total:
Situação:
Nome da Empresa: 
Modelo:

0041
Compressor rotativo de 24000 BTU
16
Unidade
1.234,33
899,98
14.399,68
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazâo
D S VIEIRA EIRELI
TECUMSEH

Item:
Descrição:
Quantidade:
Unidade dc Fornecimento: 
Valor Referência

0042
Fita pvc branca 
50
Unidade
8,59

portal úe A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:/7validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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Valor Final:
Valor Tolal: 
Situação;
Nome da Empresa;

6,49
324,50
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazão 
D S VIEIRA EIRELI

ASSI

Modolo; EOS
Item: 0043
Descrição: Condensador 1/25
Quantidade: 16
Unidade de Fornectmenio. Unidade
Valor Referência 139,53
Valor Final: 124.99
Valor Total: 1.999,84
Situação; Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa; D S VIEIRA EIRELI
Modelo: EOS
Item; 0044
DescriÇfão: Micromotor
Quantidade: 16
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 268,33
Valor Final; 249.97
Valor Total: 3.999,52
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR
Modelo: DAVANE
Item: 0045
Descrição: Motor ventilador da condensadora 12000 BTU
Quantidade: 16
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 375,67
Valor Final; 359.97
Valor Total; 5.759.52
Situação- Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR
Modelo: SSR PARTS
Item: 0046
Descrição: Motor ventilador da condensadora 18000 BTU
Quantidade: 16
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 407,87
Valor Final: 394,97
Valor Total; 6.319.52
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa: JADE SOUSA AGUIAR
Modelo; SSR PARTS
Item: 0047
Descrição; Motor ventilador da condensadora 24000 BTU
Quantidade: 16
Unidade de Fornecimento; Unidade
Valor Referência 429,33
Valor Final; 399,98
Valor Total: 6.399,68
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI
Modelo: EOLO
liem: 0048
Descrição; Motor ventilador da condensadora 9000 BTU
Quantidade: 16
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 279,07
Valor Final. 249.97
Valor Total; 3.999,52
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa: JADE SOUSA AGUIAR
Modelo: SSR PARTS
Item:
Descrição:
Quantidade:
Unidade de Fornecimento; 
Valor Reforôncla 
Valor Final;

0049
Placa interface 12000 BTU
16
Unidade
225,40
214,97
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N° PRnr. L
N° F L ._ _ 3 J Í

Valor Total: 
Síluaçâo;

3.439.52
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão -ãssínS tÍ ^

Nome da Empresa; J A DE SOUSA AGUIAR
Modelo: GREE

Item: 0050
Descrição: Placa interface 18000 BTU
Quantidade: 16
Unidade de Fornecimento; Unidade
Valor Referência 236.13
Valor Final: 219,97
Valor Total: 3.519,52
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa: JADE SOUSA AGUIAR
Modelo: GREE
liem; 0051
Descrição; Placa interface 24000 BTU
Quantidade; 16
Unidade de Fornecimento- Unidade
Valor Referência 241.50
Valor Final; 219,99
Valor Total; 3.519,84
Situação- Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazão
Nomo da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR
Modelo: GREE
Item: 0052
Descrição: Placa interface 9000 BTU
Quantidade: 16
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 214.67
Valor Final: 199,99
Valor Total: 3.199.84
Situação; Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR
Modelo: GREE
Item: 0053
Descrição: Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU
Quantidade: 16
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 362.79
Valor Final: 349,97
Valor Total: 5.599,52
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa: D S VIEIRA EIREÜ
Modelo: EOS

Item: 0054
Descrição; Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU
Quantidade: 16
Unidade de Fornecimento; Unidade
Valor Referência 80.50
Valor Final; 74.99
Valor Total; 1.199,84
Situação; Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa; D S VIEIRA EIREÜ
Modelo: EMBRACO
Item: 0055
Descrição; Sensor de temperatura 9000 BTU
Quantidade; 16
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 128,80
Valor Final: 119,97
Valor Total; 1.919.52
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazão
Nome da Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR
Modelo: GREE
Item:
Descrição:
Quantidade;
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total:

0056
Sensor de temperatura 12000 BTU
16
Unidade
128.80
119,97
1.919,52
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Situação:
Nome da Empresa:

Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por Jucenária Santos Frazâo 
J A DE SOUSA AGUIAR Ã S ^ f u

N° PROC.
N°FL

URA
Modelo: GREE

Item; 0057
Descrição: Sensor de temperatura 18000 BTU
Quantidade; 16
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 139,53
Valor Final: 119.99
Valor Total; 1.919,84
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazâo
Nome tia Empresa: J A DE  SOUSA AGUIAR
Modelo: GREE

Itom: 0058
Descrição; Sensor de temperatura 24000 BTU
Quantidade; 16
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 150.27
Valor Final: 119.98
Valor TolaI; 1.919,68
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazao
Nome da Empresa: D S VIBRA EIRELI
Modelo: EOS

Item: 0059
Descrição: Turbina 12000 BTU
Quantidade: 16
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 139,53
Valor Final: 119,99
Valor Total: 1.919,84
Situação; Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazâo
Nome da Empresa: J ADE SOUSA AGUIAR
Modelo: GREE

Item: 0060
Descrição: Turbina18000 BTU
Quantidade: 16
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 150,27
Valor Final; 119,99
Valor Total; 1.919.84
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazâo
Nome da Empresa: J A D E SOUSA AGUIAR
Modelo: GREE

Item: 0061
Descrição; Turbina 24000 BTU
Quantidade; 16
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 150,27
Valor Final: 144,98
Valor Total; 2.319.68
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazâo
Nome da Empresa: D S VIEIRA EIRELI
Modelo; CÔNSUL

Item: 0062
Descrição: Turbina 9000 BTU
Quantidade: 16
Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Referência 128,80
Valor Final: 119,97
Valor Total. 1.918,52
Situação: Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenária Santos Frazâo
Nome da Empresa: J A DE  SOUSA AGUIAR
Modolo: GREE

Item: 0063
Descrição:
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total:
Situação:

Turbo Touch 
20
Unidade
107,33
99.97
1.999,40

Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenária Santos Frazáo

^  pcftol tíe A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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Nome da Empresa: 
Modelo:

J A D E  SOUSA AGUIAR 
GREE

N° PROC-.î / IJoSL^ 
N0F L _ Í a f

ASSIN!
Itom:
Descrição;
Quantidade;
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor TolaI;
Situação;
Nome da Empresa: 
Modelo:

0064
Suporte splilSOOMM 
80
Unidade
48.30
44,97
3.597,60
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenària Santos Frazâo
J A DE SOUSA AGUIAR
DUPONT

Item:
Descrição:
Quantidade;
Unidade de Fornecimento; 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total:
Situação;
Nome da Empresa: 
Modelo:

0065
Suporte splil450MM 
120
Unidade
42.93
37,97
4.556.40
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenària Santos Frazão
J A DE SOUSA AGUIAR
DUPONT

Item:
Descrição:
Quantidade:
Unidade de Fornecimento; 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total:
Situação:
Nome da Empresa: 
Modelo;

0066
Cabo PP 3X2,5mm 
160 
Metro 
12.88 

9,97 
1.595,20
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por:
J A DE  SOUSA AGUIAR
SIL

Jucenària Santos Frazão

Item:
Descrição;
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total:
Situação:
Nome da Empresa: 
Modelo:

0067
Tubo de cobre 1/4 
160 
Metro 
19,32 
17,97 
2.875.20
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenària Santos Frazão 
J A DE SOUSA AGUIAR 
TUBO FLEX

Item'
Descrição:
Quantidade;
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total:
Situação:
Nome da Empresa: 
Modelo:

0068
Tubo de cobre 3/8 
160 
Metro 
23,61 
19,97 
3.195,20
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Per: Jucenària Santos Frazâo 
J A DE  SOUSA AGUIAR 
TUBO FLEX

Item:
Descrição:
Quantidade:
Unidade de Fornecimento; 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total:
Situação:
Nome da Empresa; 
Modelo;

0069
Tubo de cobre 1/2 
160 
Metro 
30,05 
27,97 
4.475,20
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenària Santos Frazão 
J A D E  SOUSA AGUIAR 
TUBO FLEX

Hem;
Descrição;
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total:
Situação;
Nome da Empresa:

0070
Tubo de cobre 5/8 
120 

Metro 
34.35 
29,95 
3.594,00
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenària Santos Frazão 
JADE SOUSA AGUIAR
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Modelo:

N° PROC N° FL
TUBO FLEX • AC^QIVATURA

Item:
Descrição:
Quantidade;

Unidade de Fornecimento. 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total;
Situação:
Nome da Empresa; 
Modelo;

0071
Tubo dc cobre 5/16 
20

Unidade
21,47
17,98
359.60
Homologado em 05/04/2022 10.12:57 Por; Jucenâria Santos Frazâo
D S VIEIRA EIRELl
ELUMA

Item:
Descrição:
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final;
Valor Total:
Situação:
Nome da Empresa; 
Modelo:

0072
Porca de cobre 1/4 
20
Unidade
10,73
8,97
179,40
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenâria Santos Frazão
J A DE SOUSA AGUIAR
DUPONT

Item:
Descrição:
Quantidade;
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final;
Valor Total;
Situação:
Nome da Empresa: 
Modelo;

0073
Porca de cobre 1/2 
20

Unidade
21,47
18,97
379,40
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenâria Santos Frazão
J ADE SOUSA AGUIAR
DUPONT

Item:
Descrição;
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total;
Situação.
Nome da Empresa: 
Modelo:

0074
Porca de cobre 3/8 
20

Unidade
16,10
13,97
279.40
HomeJogado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenâria Santos Frazão
J A DE SOUSA AGUIAR
DUPONT

Item:
Descrição:
Quantidade:
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final:
Valor Total:
Situação;
Nome da Empresa: 
Modelo:

0075
Tubo esponjoso 5/8 
80
Unidade
10.73
9.47
757,60
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por; Jucenâria Santos Frazão
J ADE SOUSA AGUIAR
KARISFRIO

Item;
Descrição;
Quantidade;
Unidade de Fornecimento: 
Valor Referência 
Valor Final;
Valor Total:
Situação:
Nome da Empresa: 
Modt^o:

0076
Tubo esponjoso 7/8 
80
Unidade
12,88
9,97
797,60
Homologado em 05/04/2022 10:12:57 Por: Jucenâria Santos Frazão
J A DE SOUSA AGUIAR
KARISFRIO

Jucenáril S an t^ Frazão

Autoridade Competente
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s /n g - Cep: 65.390-000/S a n ta  Luzia - MA

P R O C . Í B U ^ ^

N' FL- ^ ^
------ÃSSÍSmTURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N? 015/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO N9 016/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 131/2021

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, através da Secretaria Municipal de Governo, com sede na Avenida Nagib 
Haickel, s/n. Centro, Santa Luzia/MA, na cidade de Santa Luzia/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o ng 
06.191.001/0001-47, neste ato representado pela Secretária de Governo e Gestão, JUCENÁRIA SANTOS 
FRAZÃO, portadora do RG. ng 014848042000-9 SSP/MA e do CPF ns 006.438.753-44, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, de ng 016/2022-SRP, processo 
administrativo ng 131/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
editai, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
no Decreto n.g 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS (ORIGINAIS OU 
RECOMENDADAS PELO FABRICANTE) PARA INSTALAÇÕES DE CONDICIONADO DE AR, TIPO SPLIT, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA/MA, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão ng 016/2022-SRP, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem;

EMPRESA: J A DE SOUSA AGUIAR - ME CNPJ: 28.865.430/0001-95
Endereço: Rua 7 de Setembro Ns 29, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000 Telefone: (98) 98211-6752
Responsável: JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR E-mail: jkk.aguiar@hotmail.com
RG: 1215588990 SESP/MA CPF: 650.859.653-53

GRUPO 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Spiit - 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU

ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

1 Limpeza da evaporadora e
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 100 Hora 99,99 9.999,00

2 Limpeza do fiitro  da evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 14,99 1.499,00

3 Medir o gás refrigerante e fazer recarga 
se necessário

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 69,99 2.799,60

4 Recarga de gás R-22 EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 100 Hora 134,99 13.499,00

5 Serviço de desinstalação EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 79,99 3,199,60

6 Serviço de instalação EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 169,99 6.799,60

7 Serviço detroca de capacitor EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 49,99 1.999,60

S E C R E T A R I A  D E

GOVEKÍ^O
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  D E

sâuta  l u z ia
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ESTADO DO M AR AN H AO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s /n ^  - Cep: 65.390-000/S a n ta  Luzia - M A

8 5erviço de troca de compressor EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 40 Hora 199,99 7.999,60

9 Recarga de gás R-410A EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 40 Hora 229,94 9.197,60

10 5erviço de troca de placa EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 40 Hora 119,96 4.798,40

11 Serviço elétrico EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 59,97 2.398,80

12 Serviço de instalação unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 74,96 7.496,00

13 Serviço de desínstalação da unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 44,97 4.497,00

14 Serviço de Instalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 79,97 7.997,00

15 Serviço de desinstalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 100 Hora 44,99 4.499,00

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 88.678,80
PLANILHA III - PEÇAS DE REPOSIÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

31 Capacitor de 2,5 MF EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 30 Unid 14,97 449,10

32 Capacitor de 25 MF EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 30 Unid 29,95 898,50

33 Capacitor de 30 MF EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 30 Unid 37,97 1.139,10

34 Capacitor de 40 MF EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 30 Unid 39,97 1.199,10

36 Compressor 1/4 EXCLUSIVO
ME/EPP EMBRACO 15 Unid 529,97 7.949,55

37 Compressor 1/3 EXCLUSIVO
ME/EPP EMBRACO 16 Unid 474,97 7.599,52

38 Compressor rotativo de 9000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 599,97 9.599,52

39 Compressor rotativo de 12000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 599,97 9.599,52

40 Compressor rotativo de 18000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 899,97 14.399,52

44 Micromotor EXCLUSIVO
ME/EPP

DAVANE 16 Unid 249,97 3.999,52

45 M otor ventilador da condensadora 
12000 BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP SSR PARTS 16 Unid 359,97 5.759,52

46
M otor ventilador da condensadora 
18000 BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP SSR PARTS 16 Unid 394,97 6.319,52

48 M otor ventilador da condensadora 9000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP SSR PARTS 16 Unid 249,97 3.999,52

49 Placa interface 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 16 Unid 214,97 3.439,52

50 Placa interface 18000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 219,97 3.519,52

51 Placa interface 24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP

GREE 16 Unid 219,99 3.519,84

52 Placa interface 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 16 Unid 199,99 3.199,84

55 Sensor de temperatura 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 16 Unid 119,97 1.919,52

S E C R E T A R I A  D E
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FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  D E

SÂNTA LUZIA
F A Z E N D O  MUI TO MAI S



FROC, 
N'- FL

ESTADO DO M AR AN H AO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s /n ^  - Cep: 6 5 .3 9 0 -0 0 0 /Santa Luzia - MA
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56 Sensor de temperatura 12000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 119,97 1.919,52

57 Sensor de temperatura 18000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP 6REE 16 Unid 119,99 1.919,84

59 Turbina 12000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 119,99 1.919,84

60 TurbinalSOOO BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 119,99 1.919,84

62 Turbina 9000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 119,97 1.919,52

63 Turbo Touch EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 20 Unid 99,97 1.999,40

64 Suporte splitSOOMM EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 80 Unid 44,97 3.597,60

65 Suporte split450MM EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 120 Unid 37,97 4.556,40

66 Cabo PP 3X2,Smm EXCLUSIVO
ME/EPP SIL 160 Mts 9,97 1.595,20

67 Tubo de cobre 1/4 EXCLUSIVO
ME/EPP TUBO FLEX 160 Mts 17,97 2.875,20

68 Tubo de cobre 3/8 EXCLUSIVO
ME/EPP TUBO FLEX 160 Mts 19,97 3.195,20

69 Tubo de cobre 1/2 EXCLUSIVO
ME/EPP TUBO FLEX 160 Mts 27,97 4.475,20

70 Tubo de cobre 5/8 EXCLUSIVO
ME/EPP TUBO FLEX 120 Mts 29,95 3.594,00

72 Porca de cobre 1/4 EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 20 Unid 8,97 179,40

73 Porca de cobre 1/2 EXCLUSIVO
ME/EPP

DUPONT 20 Unid 18,97 379,40

74 Porca de cobre 3/8 EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 20 Unid 13,97 279,40

75 Tubo esponjoso 5/8 EXCLUSIVO
ME/EPP KARISFRIO 80 Unid 9,47 757,60

76 Tubo esponjoso 7/8 EXCLUSIVO
ME/EPP KARISFRIO 80 Unid 9,97 797,60

VALOR GLOBAL DO GRUPO III 126.389,91
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 215.068,71

R$ 215.068,71 (duzentos e quinze míl, sessenta e o ito reais e setenta e um centavos)

3. DA ADES AO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata de registro de preços;

3.2. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo 
ser prorrogada, 

s
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ESTADO DO M AR AN H AO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
A\j. Nagib Haickel, s /n ^  - Cep: 65.390-000/S a n ta  Luzia - M A

N° PR0C.À ^ l / ú O 2-i 
N°FL.

ASSIIW URA

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. Q REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 55, inciso X, do Decreto n^ 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 65, Parágrafo único, do Decreto n5 7.892/2013).
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto n5 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 15 do art. 65 da Lei n5 8.666/93, nos termos do art. 12, §15 do Decreto n5 7892/13.
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §45 do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santa Luzia/MA, 06 de abril de 2022.

Representante legal do órgão gerenciador:

PREFEITURA MUNÍÍCÍP^L DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÂO 
Secretária Municipai de Governo e Gestão 

Portaria NS 003/2021
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Representante legal do fornecedor registrado:

\

J A DE SOUSA AGUÍAR - ME 
CNPJ: 28.865.430/0001-95 

JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
RG: 1215588990 SESP/MA 

CPF: 650.859.653-53 
Representante Legal
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S A N T A  L U Z IA
CNPJ: 06 .191 .001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n ^  - Centro, S an ta  Luzia - M aranhão . 
CEP: 65.390-000

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 015/2022-ARP. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N® 016/2022-SRP. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N® 131/2021-PMSL Firmado entre a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n® 06.191.001/0001-47, 
através da Secretaria Municipal de Governo e Gestão denominada como ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa; J A de Sousa Aguiar - ME, inscrita 
no CNPJ sob o n® 28.865.430/0001-95; lavram a presente Ata de Registro de Preço que tem  como objeto: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS (ORIGINAIS OU 
RECOMENDADAS PELO FABRICANTE) PARA INSTALAÇÕES DE CONDICIONADO DE AR, TIPO SPLIT, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA/MA. Vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura em 06/04/2022. FUNDAMENTO LEGAL: 
nos termos da Lei Federal n® 10.520/2002, do Decreto Federal n® 10.024/2019; do Decreto Federal n® 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal 
n® 8.250/2014; do Decreto Federal n® 8.538/15 da Lei Complementar Federal n® 123/2006 alterado pela Lei Complementar Federal n® 147/2014 
e da Lei Federal n® 8.666/1993, observados as especificações, os preços, os quantitativos e o fornecedor classificado em prim eiro lugar na licitação 
supracitada, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. REGISTRO DE PREÇOS PARA A EMPRESA conforme 
abaixo:

EMPRESA: J A DE SOUSA AGUIAR - ME CNPJ: 28.865.430/0001-95
Endereço; Rua 7 de Setembro N® 29, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000 Telefone: (98) 98211-6752
Responsável: JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR E-maíl: jkk.aguiar@hotmail.com
RG: 1215588990 SESP/MA CPF: 650.859.653-53

GRUPO 1 - SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Split - 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU

ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

1 Limpeza da evaporadora e
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 99,99 9.999,00

2 Limpeza do filtro  da evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 14,99 1.499,00

3 Medir o gás refrigerante e fazer recarga 
se necessário

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 69,99 2.799,60

4 Recarga de gás R-22 EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 134,99 13.499,00

5 Serviço de desinstalação EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 79,99 3.199,60

6 Serviço de Instalação EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 169,99 6.799,60

7 Serviço detroca de capacitor EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 40 Hora 49,99 1.999,60

8 Serviço de troca de compressor EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 199,99 7.999,60

9 Recarga de gás R-410A EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 229,94 9.197,60

10 Serviço de troca de placa EXCLUSIVO
ME/EPP prfÓPRIA 40 Hora 119,96 4.798,40

11 Serviço elétrico EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 59,97 2.398,80

12 Serviço de instalação unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 100 Hora 74,96 7.496,00

13 Serviço de desinstalação da unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 44,97 4.497,00

14 Serviço de instalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 79,97 7.997,00

15
Serviço de desinstalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 44,99 4.499,00

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 88.678,80
PLANILHA III - PEÇAS DE REPOSIÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

31 Capacitor de 2,5 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 30 Unid 14,97 449,10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

PROC. 13/
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32 Capacitor de 25 MF EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 30 Unid 29,95 898,50

33 Capacitor de 30 MF EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 30 Unid 37,97 1.139,10

34 Capacitor de 40 MF EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 30 Unid 39,97 1.199,10

36 Compressor 1/4 EXCLUSIVO
ME/EPP EMBRACO 15 Unid 529,97 7.949,55

37 Compressor 1/3 EXCLUSIVO
ME/EPP EMBRACO 16 Unid 474,97 7.599,52

38 Compressor rotativo de 9000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 599,97 9.599,52

39 Compressor rotativo de 12000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 599,97 9.599,52

40 Compressor rotativo de 18000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 899,97 14.399,52

44 Micromotor EXCLUSIVO
ME/EPP DAVANE 16 Unid 249,97 3.999,52

45 M otor ventiiador da condensadora 
12000 BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP SSR PARTS 16 Unid 359,97 5.759,52

46 Motor ventiiador da condensadora 
18000 BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP SSR PARTS 16 Unid 394,97 6.319,52

48 Motor ventilador da condensadora 9000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP SSR PARTS 16 Unid 249,97 3.999,52

49 Piaca interface 12000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 214,97 3.439,52

50 Placa interface 18000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 219,97 3.519,52

51 Placa interface 24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 219,99 3.519,84

52 Placa interface 9000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 199,99 3.199,84

55 Sensor de temperatura 9000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 119,97 1.919,52

56 Sensor de temperatura 12000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 119,97 1.919,52

57 Sensor de temperatura 18000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 119,99 1,919,84

59 Turbina 12000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 119,99 1.919,84

60 TurbinalBOOO BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 119,99 1.919,84

62 Turbina 9000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 119,97 1.919,52

63 Turbo Touch EXCLUSIVO
ME/EPP

GREE 20 Unid 99,97 1.999,40

64 Suporte splitSOOMM EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 80 Unid 44,97 3.597,60

65 Suporte split450MM EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 120 Unid 37,97 4.556,40

66 Cabo PP 3X2,5mm
EXCLUSIVO

ME/EPP
SIL 160 Mts 9,97 1.595,20

67 Tubo de cobre 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX 160 Mts 17,97 2.875,20
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68 Tubo de cobre 3/8 EXCLUSIVO
ME/EPP TUBO FLEX 160 Mts 19,97 3.195,20

69 Tubo de cobre 1/2 EXCLUSIVO
ME/EPP TUBO FLEX 160 Mts 27,97 4.475,20

70 Tubo de cobre 5/8 EXCLUSIVO
ME/EPP TUBO FLEX 120 Mts 29,95 3.594,00

72 Porca de cobre 1/4 EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 20 Unid 8,97 179,40

73 Porca de cobre 1/2 EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 20 Unid 18,97 379,40

74 Porca de cobre 3/8 EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 20 Unid 13,97 279,40

75 Tubo esponjoso 5/8 EXCLUSIVO
ME/EPP KARISFRIO 80 Unid 9,47 757,60

76 Tubo esponjoso 7/8 EXCLUSIVO
ME/EPP KARISFRIO 80 Unid 9,97 797,60

VALOR GLOBAL DO GRUPO III 126.389,91
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 215.068,71

R$ 215.068,71 (duzentos e quinze mil, sessenta e o ito  reais e setenta e um centavos)

ASSINATURAS: pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e 
Gestão, pela Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR - ME, assina o Sr. JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 
06/04/2022.
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s /n ^  - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 016/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO N9 016/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 131/2021

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, através da Secretaria Municipal de Governo, com sede na Avenida Nagib 
Haickel, s/n. Centro, Santa Luzia/MA, na cidade de Santa Luzia/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n9 
06.191.001/0001-47, neste ato representado pela Secretária de Governo e Gestão, JUCENÁRIA SANTOS 
FRAZÂO, portadora do RG. n9 014848042000-9 SSP/MA e do CPF n9 006.438.753-44, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, de n9 016/2022-SRP, processo 
administrativo n9 131/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
no Decreto n.9 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS (ORIGINAIS OU 
RECOMENDADAS PELO FABRICANTE) PARA INSTALAÇÕES DE CONDICIONADO DE AR, TIPO SPLIT, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA/MA, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão n9 016/2022-SRP, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA: D S VIEIRA EIRELI - ME CNPJ: 30.682.981/0001-65
Endereço: Rua do Sol N? 299, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000 Telefone: (98) 98446-3400/ 98494-3834
Responsável: DANILO SILVA VIEIRA E-mall: danilovieira91242361@gmail.com
RG: 046361232012-5 SSP/MA CPF: 612.311.613-45

GRUPO II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU

ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIX. V. TOTAL

16 Limpeza da evaporadora e condensadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 179,99 17.999,00

17 Limpeza do filtro  da evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 24,99 2.499,00

18 Medir 0 gás refrigerante e fazer recarga se necessário EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 40 Hora 94,99 3.799,60

19 Recarga de gás R-22 EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 194,99 19.499,00

20 Serviço de desinstalação EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 119,99 4.799,60

21 Serviço de Instalação EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 40 Hora 349,97 13.998,80

22 Serviço detroca de capacitor EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 74,99 2.999,60
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23 Serviço de troca de compressor EXCLU5IVO
ME/EPP

PRÓPRIA 40 Hora 399,99 15.999,60

24 Recarga de gás R-410A EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 40 Hora 249,99 9.999,60

25 Serviço de troca de placa EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 40 Hora 199,99 7.999,60

26 Serviço elétrico EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 40 Hora 89,99 3.599,60

27 Serviço de instalação unidade condensadora EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 100 Hora 149,98 14.998,00

28 Serviço de desinstalação da unidade condensadora EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 100 Hora 79,99 7.999,00

29 Serviço de instalação da unidade evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 139,99 13.999,00

30 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 100 Hora 79,99 7.999,00

VALOR GLOBAL DO GRUPO II 148.188,00
PLANILHA III - PEÇAS DE REPOSIÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO LC123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

35 Compressor 1/5 EXCLUSIVO
ME/EPP

EMBRACO 25 Unid 598,03 14.950,75

41 Compressor rotativo de 24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP

TECUMSEH 16 Unid 899,98 14.399,68

42 Fita pvc branca EXCLUSIVO
ME/EPP EOS 50 unid 6,49 324,50

43 Condensador1/25 EXCLUSIVO
ME/EPP

EOS 16 Unid 124,99 1.999,84

47 M otor ventilador da condensadora 24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP EOLO 16 Unid 399,98 6.399,68

53 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
EOS 16 Unid 349,97 5.599,52

54 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP

EMBRACO 16 Unid 74,99 1.199,84

58 Sensor de temperatura 24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP EOS 16 Unid 119,98 1.919,68

61 Turbina 24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP

CÔNSUL 16 Unid 144,98 2.319,68

71 Tubo de cobre 5/16
EXCLUSIVO

ME/EPP
ELUMA 20 Unid 17,98 359,60

VALOR GLOBAL DO GRUPO III 49.472,77
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 197.660,77

R$ 197.660,77 (cento e noventa e sete m il, seiscentos e sessenta reais e setenta e sete centavos)

3. DA ADES AO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata de registro de preços;

3.2. O quantitativo decorrente das adesões desta ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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ESTADO DO M AR AN H AO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
A\j. Nagib Haickel, s /n ^  - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - M A

N° PROC. 
N' FL

3ÃssíySTtmA

4. VALIDADE DA ATA.

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo 
ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou

cA
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ESTADO DO M AR AN H AO
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s /n -  - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital.

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 59, inciso X, do Decreto n9 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 65, Parágrafo único, do Decreto n9 7.892/2013).
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 
20 do Decreto n9 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § l 9 do art. 65 da Lei n9 8.666/93, nos termos do art. 12, §19 do Decreto n9 7892/13.
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 11, §49 do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Santa Luzia/MA, 06 de abril de 2022.
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo e Gestão 

Av. Nagib Haickel, s /n ^  - Cep: 6 5 .3 9 0 -0 0 0 /Santa Luzia - MA

ASSI

Representante legal do órgão gerenciador:

PREFEITURA-MuíNfCpAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria Ne 003/2021

Representante legal do fornecedor registrado: / '

D S VIEIRA EIRELI-ME 
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

DANILO SILVA VIEIRA 
RG: 046361232012-5 SSP/MA 

CPF: 612.311.613-45 
Representante Legal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06 .191 .001 /0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n -  - Centro, S an ta  Luzia - M aranhão . 
CEP: 65.390-000

N° PROC. 
N °a .

ASSÍS^TOrÃ

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 016/2022-ARP. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N - 016/2022-SRP. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N2 131/2021-PMSL. Firmado entre a Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n2 06.191.001/0001-47, 
através da Secretaria Municipal de Governo e Gestão denominada como ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa: D S Vieira Eireli - ME, inscrita no 
CNPJ sob o n2 30.682.981/0001-65; lavram a presente Ata de Registro de Preço que tem  como objeto: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS (ORIGINAIS OU 
RECOMENDADAS PELO FABRICANTE) PARA INSTALAÇÕES DE CONDICIONADO DE AR, TIPO SPLIT, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA/MA. Vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura em 06/04/2022. FUNDAMENTO LEGAL: 
nos termos da Lei Federal n2 10.520/2002, do Decreto Federal n2 10.024/2019; do Decreto Federal n2 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal 
n2 8.250/2014; do Decreto Federal n2 8.538/15 da Lei Complementar Federal n2 123/2006 alterado pela Lei Complementar Federal n2 147/2014 
e da Lei Federal n2 8.666/1993, observados as especificações, os preços, os quantitativos e o fornecedor classificado em prim eiro lugar na licitação 
supracitada, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. REGISTRO DE PREÇOS PARA A EMPRESA conforme 
abaixo:

EMPRESA; D S VIEIRA EIRELI - ME CNPJ: 30.682.981/0001-65
Endereço: Rua do Sol N2 299, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000 Telefone: (98) 98446-3400/ 98494-3834
Responsável: DANILO SILVA VIEIRA E-mail: danilovieira91242361@gmail.com
RG: 046361232012-5 SSP/MA CPF: 612.311.613-45

GRUPO II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU

ITEM DESCRIÇÃO LC123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
16 Limpeza da evaporadora e condensadora EXCLUSIVO ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 179,99 17.999,00
17 Limpeza do filtro  da evaporadora EXCLUSIVO ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 24,99 2.499,00
18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário EXCLUSIVO ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 94,99 3.799,60
19 Recarga de gás R-22 EXCLUSIVO ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 194,99 19.499,00
20 Serviço de desinstalação EXCLUSIVO ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 119,99 4.799,60
21 Serviço de instalação EXCLUSIVO ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 349,97 13.998,80
22 Serviço de troca de capacitor EXCLUSIVO ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 74,99 2.999,60
23 Serviço de troca de compressor EXCLUSIVO ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 399,99 15.999,60
24 Recarga de gás R-410A EXCLUSIVO ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 249,99 9.999,60
25 Serviço de troca de placa EXCLUSIVO ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 199,99 7.999,60
26 Serviço elétrico EXCLUSIVO ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 89,99 3.599,60
27 Serviço de instalação unidade condensadora EXCLUSIVO ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 149,98 14.998,00
28 Serviço de desinstalação da unidade condensadora EXCLUSIVO ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 79,99 7.999,00
29 Serviço de instalação da unidade evaporadora EXCLUSIVO ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 139,99 13.999,00
30 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora EXCLUSIVO ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 79,99 7.999,00

VALOR GLOBAL DO GRUPO II 148.188,00
PLANILHA III - PEÇAS DE REPOSIÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL
35 Compressor 1/5 EXCLUSIVO ME/EPP EMBRACO 25 Unid 598,03 14.950,75
41 Compressor rotativo de 24000 BTU EXCLUSIVO ME/EPP TECUMSEH 16 Unid 899,98 14.399,68
42 Fita pvc branca EXCLUSIVO ME/EPP EOS 50 unid 6,49 324,50
43 Condensador1/25 EXCLUSIVO ME/EPP EOS 16 Unid 124,99 1.999,84
47 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU EXCLUSIVO ME/EPP EOLO 16 Unid 399,98 6.399,68
53 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU EXCLUSIVO ME/EPP EOS 16 Unid 349,97 5.599,52
54 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU EXCLUSIVO ME/EPP EMBRACO 16 Unid 74,99 1.199,84
58 Sensor de temperatura 24000 BTU EXCLUSIVO ME/EPP EOS 16 Unid 119,98 1.919,68
61 Turbina 24000 BTU EXCLUSIVO ME/EPP CÔNSUL 16 Unid 144,98 2.319,68
71 Tubo de cobre 5/16 EXCLUSIVO ME/EPP ELUMA 20 Unid 17,98 359,60

VALOR GLOBAL DO GRUPO III 49.472,77
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 197.660,77

RS 197.660,77 (cento e noventa e sete m il, seiscentos e sessenta reais e setenta e sete centavos)

ASSINATURAS: pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal de Governo e 
Gestão, pela Empresa: D S VIEIRA EIRELI - ME, assina o Sr. DANILO SILVA VIEIRA - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 06/04/2022.
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Complementar Federal n° 147/2014 e da Lei Federal n° 8.666/1993, observados as especificações, os preço, 
quantitativos e o fornecedor classificado em primeiro lugar na licitação supracitada, constituindo-se esta ATA em 
documento vinculativo e obrigacional às partes. REGISTRO DE PREÇOS PARA A EMPRESA conforme abaixo:

—  — ~

E M P R E SA : REGINALDO SILVA ARAÚJO - ME C N P J: 21.530.156/0001-54

E nd ereço : Rua do Campo, n° 25, Aeroporto, Santa Luzia/MÃ, CEP: 65.390- 
000 Telefone: (98) 98132-9894 /  98874-7558

R esponsável: REGINALDO SILVA ARAÚJO E -m ail: reginaldo.araujo@hotmail.com

RG : 23390672002-7 GEJUSPC/MA CPF: 018.373.883-77

IT E
M

D E S C R IÇ Ã O  D O S 
SER V IÇ O S

L E I 123/06 M A RCA
Q T
D .

U N ID U N IT .
(R$)

T O T A L
(R$)

01 RECARGA DE TONNER
AMPLA

CONCORRÊNCIA
PROPRI

A 1.146 UNID 63,99
73.332,54

02 RECARGA DE TONNER
COTA RESERVADA 

ME/EPP
PROPRI

A 382 UNID 63,99
24.444,18

03
RECARGA DE
CARTUCHO

EXCLUSIVO ME/EPP PROPRI
A 1.896 UNID 18,99

36.005,04

V A LO R  G L O B A L 133.781,76

R$ 133.781,76 (cen to  e tr in ta  e  trê s  m il, se tecen to s e o ite n ta  e u m  rea is e  se ten ta  e  seis cen tavos)

A SSIN A TU R A S: pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - 
Secretária Municipal de Governo e Gestão, pela Empresa: REGINALDO SILVA ARAÚJO - ME, assina o Sr. 
REGINALDO SILVA ARAÚJO - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 30/03/2022.

E X T R A T O  D E  A T A  D E  R E G IS T R O  D E  P R E Ç O S  N °  015/2022-A R P. R E S U L T A N T E  D O  P R E G Ã O  
E L E T R Ô N IC O  N ° 016/2022-SR P. P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N °  131/2021-PM SL. Firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n° 06.191.001/0001-47, através da Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão denominada como ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa: J A de Sousa Aguiar - ME, inscrita no 
CNPJ sob o n° 28.865.430/0001-95; lavram a presente Ata de Registro de Preço que tem como objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ÁLÁNUTENÇÃO 
PREVENTIVA, E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS (ORIGINAIS OU RECOMENDADAS PELO 
FABRICANTE) PARA INSTALAÇÕES DE CONDICIONADO DE AR, TIPO SPLIT, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA/MA. Vigência de 12 (doze) meses a partir 
de sua assinatura em 06/04/2022. FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto 
Federal n° 10.024/2019; do Decreto Federal n° 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal n° 8.250/2014; do Decreto 
Federal n° 8.538/15 da Lei Complementar Federal n° 123/2006 alterado pela Lei Complementar Federal n“ 147/2014 e da 
Lei Federal n° 8.666/1993, observados as especificações, os preços, os quantitativos e o fornecedor classificado em primeiro 
lugar na licitação supracitada, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. REGISTRO 
DE PREÇOS PARA A EMPRESA conforme abaixo:

E M P R E SA : J A D E  SOUSA AGUIAR - ME C N P J: 28.865.430/0001-95

E nd ereço : Rua 7 de Setembro N° 29, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000 Telefone: (98) 98211-6752

Responsável: JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR E -m ail: jkk.aguiar@hotmail.com

RG : 1215588990 SESP/MA CPF: 650.859.653-53

G R U P O  I - S E R V IÇ O S  D E  M A N U T E N Ç Ã O  E M  A R  C O N D IC IO N A D O

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 785708c399935897cf94574bc019c484bee8cbaa
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

mailto:reginaldo.araujo@hotmail.com
mailto:jkk.aguiar@hotmail.com
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A r C o n d ic io n ad o  T ip o  Split - 7.000 B T U /9 .0 0 0  B T U /12 .000  B T U /18000  B T U

IT E
M

D E S C R IÇ Ã O L C  123/06 M A RCA
Q U A N T

U N ID .
V.

U N IT .

(/
V. T O T A L

1 Limpeza da evaporadora e 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 99,99 9.999,00

2 Limpeza do filtro da
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 14,99 1.499,00

3 Medir o gás refrigerante e fazer 
recarga se necessário

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 69,99 2.199 fiO

4 Recarga de gás R-22 EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 134,99 13.499,00

5 Serviço de desinstalação EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 79,99 3.199,60

6 Serviço de instalação EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 169,99 6.799,60

7 Serviço detroca de capacitor EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 49,99 1.999,60

8 Serviço de troca de compressor EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 199,99 7.999,60

9 Recarga de gás R-410A EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 229,94 9.197,60

10 Serviço de troca de placa EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 119,96 4.798,40

11 Serviço elétrico EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 59,97 2.398,80

12 Serviço de instalação unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 74,96 7.496,00

13
Serviço de desinstalação da 
unidade condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 44,97 4.497,00

14 Serviço de instalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 79,97 7.997,00

15 Serviço de desinstalação da 
unidade evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 44,99 4.499,00

V A L O R  G L O B A L  D O  G R U P O  I 88.678,80

P L A N IL H A  I I I  - PEÇ A S D E  R E P O S IÇ Ã O

IT E
M

D E S C R IÇ Ã O LC  123/06 M A RC A
Q U A N T

U N ID .
V. U N IT . V. T O T A L

31 Capacitor de 2,5 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 30 Unid 14,97 449,10

32 Capacitor de 25 MF EXCLUSIVO DUPONT 30 Unid 29,95

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

http;//santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 785708c399935897cf94574bc019c484bee8cbaa

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

E
VZO
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ME/EPP ------------- r\i

33 Capacitor de 30 MF EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 30 Unid 37,97 1.139,10

34 Capacitor de 40 MF EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 30 Unid 39,97 1.199,10

36 Compressor 1/4 EXCLUSIVO
ME/EPP EMBRACO 15 Unid 529,97 7.949,55

y i Compressor 1/3 EXCLUSIVO
ME/EPP EMBRACO 16 Unid 474,97 7.599,52

38 Compressor rotativo de 9000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 599,97 9.599,52

39 Compressor rotaüvo de 12000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 599,97 9.599,52

40 Compressor rotaüvo de 18000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 899,97 14.399,52

44 Micromotor EXCLUSIVO
ME/EPP DAVANE 16 Unid 249,97 3.999,52

45 Motor ventilador da
condensadora 12000 BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP SSR PARTS 16 Unid 359,97 5.759,52

46 Motor ventilador da
condensadora 18000 BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP SSR PARTS 16 Unid 394,97 6.319,52

48 Motor ventilador da
condensadora 9000 BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP SSR PARTS 16 Unid 249,97 3.999,52

49 Placa interface 12000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 214,97 3.439,52

50 Placa interface 18000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 219,97 3.519,52

51 Placa interface 24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 219,99 3.519,84

52 Placa interface 9000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 199,99 3.199,84

55 Sensor de temperatura 9000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 119,97 1.919,52

56
Sensor de temperatura 12000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 119,97 1.919,52

57
Sensor de temperatura 18000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 119,99 1.919,84

59 Turbina 12000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP

GREE 16 Unid 119,99 1.919,84

60 Turbinai 8000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP GREE 16 Unid 119,99 1.919,84
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Folha
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62 Turbina 9000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 16 Unid 119,97

----- j'1 "
1.919,52

63 Turbo Touch EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 20 Unid 99,97 1.999,40

64 Suporte split500MM EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 80 Unid 44,97 3.597,60

65 Suporte split450MM EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 120 Unid 37,97 4.556,40

66 Cabo PP 3X2,5mm EXCLUSIVO
ME/EPP SIL 160 Mts 9,97 1.595,20

67 Tubo de cobre 1/4 EXCLUSIVO
ME/EPP

TUBO
FLEX 160 Mts 17,97 2.875,20

68 Tubo de cobre 3/8 EXCLUSIVO
ME/EPP

TUBO
FLEX 160 Mts 19,97 3.195,20

69 Tubo de cobre 1/2 EXCLUSIVO
ME/EPP

TUBO
FLEX 160 Mts 27,97 4.475,20

70 Tubo de cobre 5/8 EXCLUSIVO
ME/EPP

TUBO
FLEX 120 Mts 29,95 3.594,00

72 Porca de cobre 1/4 EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 20 Unid 8,97 179,40

73 Porca de cobre 1/2 EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 20 Unid 18,97 379,40

74 Porca de cobre 3/8 EXCLUSIVO
ME/EPP DUPONT 20 Unid 13,97 279,40

75 Tubo esponjoso 5/8 EXCLUSIVO
ME/EPP KARISFRIO 80 Unid 9,47 757,60

76 Tubo esponjoso 7/8 EXCLUSIVO
ME/EPP KARISFRIO 80 Unid 9,97 797,60

V A L O R  G L O B A L  D O  G R U P O  I I I 126.389,91

V A L O R  G L O B A L  D O S  G R U PO S 215.068,71

R$ 215.068,71 (d u ze n to s  e  q u in z e  m il, se ssen ta  e o ito  rea is e  se ten ta  e u m  cen tavos)

A SSIN A TU R A S: pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - 
Secretária Municipal de Governo e Gestão, pela Empresa: J A DE SOUSA AGUIAR - ME, assina o Sr. JOSÉ AUGUSTO 
DE SOUSA AGUIAR - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 06/04/2022.

E X T R A T O  D E  A T A  D E  R E G IS T R O  D E  P R E Ç O S  N °  016/2022-A R P. R E S U L T A N T E  D O  P R E G Ã O  
E L E T R Ô N IC O  N °  016/2022-SR P. P R O C E S S O  A D M IN IS T R A T IV O  N °  131/2021-PM SL. Firmado entre a 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob n° 06.191.001/0001-47, através da Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão denominada como ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa; D S Vieira Eireli - ME, inscrita no CNPJ 
sob o n° 30.682.981/0001-65; lavram a presente Ata de Registro de Preço que tem como objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS (ORIGINAIS OU RECOMENDADAS PELO 
FABRICANTE) PARA INSTALAÇÕES DE CONDICIONADO DE AR, TIPO SPLIT, PARA ATENDER AS

£
O
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NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA/MA. Vigência de 12 (doze) meses a partir 
de sua assinatura em 06/04/2022. FUNDAMENTO LEGAL: nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto 
Federal n° 10.024/2019; do Decreto Federal n° 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal n° 8.250/2014; do Decreto 
Federal n° 8.538/15 da Lei Complementar Federal n° 123/2006 alterado pela Lei Complementar Federal n° 147/2014 e da 
Lei Federal n° 8.666/1993, observados as especificações, os preços, os quantitativos e o fornecedor classificado em primeiro 
lugar na licitação supracitada, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. REGISTRO 
DE PREÇOS PARA A EMPRESA conforme abaixo:

E M P R E SA : D S \TEIRA EIRELI - ME C N P J: 30.682.981/0001-65

E nd ereço : Rua do Sol N° 299, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 
65.390-000

Telefone: (98) 98446-3400/ 98494-3834

R esponsável: DANILO SILVA VIEIRA E -m ail: danüovieira91242361 @gmail.com

RG : 046361232012-5 SSP/MA CPF: 612.311.613-45

G R U P O  I I  - S E R V IÇ O S D E  M A N U T E N Ç Ã O  E M  A R  C O N D IC IO N A D O

A r C o n d ic io n ad o  T ip o  Split 24.000 B T U /36 .000  B T U /60 .000  B T U

IT E
M

D E S C R IÇ Ã O L C  123/06 M A RC A
Q U A N

T .
U N ID

V.
U N IT .

V.
T O T A L

16 Limpeza da evaporadora e condensadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 179,99 17.999,00

17 Limpeza do filtro da evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 24,99 2.499,00

18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se 
necessário

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 94,99 3.799,60

19 Recarga de gás R-22
EXCLUSIVO

ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 194,99 19.499,00

20 Serviço de desinstalação
EXCLUSIVO

ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 119,99 4.799,60

21 Serviço de instalação
EXCLUSIVO

ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 349,97 13.998,80

22 Serviço de troca de capacitor EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 74,99 2.999,60

23 Serviço de troca de compressor EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 399,99 15.999,60

24 Recarga de gás R-410A
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 40 Hora 249,99 9.999,60

25 Serviço de troca de placa EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 199,99 7.999,60

26 Serviço elétrico
EXCLUSIVO

ME/EPP PRÓPRIA 40 Hora 89,99 3.599,60

27
Serviço de instalação unidade
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 149,98 14.998,00

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
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28 Serviço de desinstalação da unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 79,99 7.999,00

29 Serviço de instalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 139,99 13.999,00

30 Serviço de desinstalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 100 Hora 79,99 7.999,00

V A L O R  G L O B A L  D O  G R U P O  II 148.188,00

P L A N IL H A  I I I  - PEÇ A S D E  R E P O S IÇ Ã O

IT E
M

D E S C R IÇ Ã O L C  123/06 M A RCA
Q U A N

T .
U N ID

V.
U N IT .

V.
T O T A L

35 Compressor 1/5 EXCLUSIVO
ME/EPP

EMBRAC
O 25 Unid 598,03 14.950,75

41 Compressor rotativo de 24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP

TECUMS
EH 16 Unid 899,98 14.399,68

42 Fita pvc branca EXCLUSIVO
ME/EPP EOS 50 unid 6,49 324,50

43 Condensador 1/25 EXCLUSIVO
ME/EPP EOS 16 Unid 124,99 1.999,84

47 Motor ventilador da condensadora 24000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP EOLO 16 Unid 399,98 6.399,68

53 Placa principal
9000/12000/18000/24000 BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP EOS 16 Unid 349,97 5.599,52

54 Protetor térmico
9000/12000/18000/24000 BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

EMBRAC
O 16 Unid 74,99 1.199,84

58 Sensor de temperatura 24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP EOS 16 Unid 119,98 1.919,68

61 Turbina 24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP CÔNSUL 16 Unid 144,98 2.319,68

71 Tubo de cobre 5/16 EXCLUSIVO
ME/EPP ELUMA 20 Unid 17,98 359,60

V A L O R  G L O B A L  D O  G R U P O  III 49.472,77

V A L O R  G L O B A L  D O S G R U PO S 197.660,77

R $ 197.660,77 (cen to  e  n o v en ta  e se te  m il, se iscen to s e se ssen ta  rea is e se ten ta  e se te  cen tavos)

A SSIN A TU R A S: pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, assina a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - 
Secretária Municipal de Governo e Gestão, pela Empresa: D S VIEIRA EIRELI - ME, assina o Sr. DANILO SILVA 
VIEIRA - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 06/04/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício; 2022

NOTA DE EMPENHO N° 406026
CODIGO

02

04
04 .00
04.122.0003.2016.0000
3.3.90.30.99

CLASSIFICAÇAO DA DESPESA EMPENHADA
PODER EXECUTIVO
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLAN.TRÂN.E MOB. URBANA 
Man. e Func. da Sec. de Administração, Planej. Transito e Mob. Urbarja. 
MATERIAL DE CONSUMO

ŜALDO ANTERIOR 1 EMPENHADO ATÉ A DATA | VALOR DESTE EMPENHO 1 SALDO ATUAL
46.195,93 5.541.672,07 15.599,82 30.596,11

FICHA..: 74 DATA..: 06/04/2022 LICITAÇÃO..: DOCUMENTO. OUTROS

CREDOR..: J A DE SOUSA AGUIAR 
CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO

ME
CÓDIGO: 2405
CIDADE. . : SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VR QUE SE EMPENHA REF. AO FORNECIMENTO DE PEÇAS P/ REPOSIÇÃO NOS CONDICIONADORES DE AR, P/ 
ATENDER AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTE MUNICÍPIO, CONF. CONTRATO N° 137/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 016/2022. (LOTE 03).

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL. 15.599,82
quinze mil, quinhentos e noventa e nove reais e oitenta e dois centí

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 406027
CODIGO CLASSIFICAÇAO DA DESPESA EMPENHADA

02

04
04 .00
04.122.0003.2016.0000
3.3.90.39.99

PODER EXECUTIVO
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLAN.TRÂN.E MOB. URBANA 
Man. e Func. da Sec. de Administração, Planej. Transito e Mob. Urbaria. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA , VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATOAL
144.969,33. 2.145.030,67 12.322,00 132.647,33

FICHA..: 78 DATA..: 06/04/2022 LICITAÇÃO..: DOCUMENTO..: OUTROS

CREDOR..: J A DE SOUSA AGUIAR - ME 
CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO

CÓDIGO: 2405
CIDADE. . : SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VR QUE SE EMPENHA REF. A SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM CONDICIONADORES 
DE AR, P/ ATENDER AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTE MUNICÍPIO, CONF. CONTRATO N° 137/2022 - 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022. (LOTE 01).

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL...: 12.322,00
doze mil, trezentos e vinte e dois reais * * * * * * * * * * * * * ^

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 
as condições deste documento.



Falha N0:__^j22 
Rubrica: —

Proc.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Ay. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

i
CONTRATO N° 13712022 
PROC. ADM. N° 131/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 015/2022

TERMO DE CONTRATO SOB O SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA E A 
EMPRESA, J A DE SOUSA AGUIAR - ME, NA FORMA 
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA,
inscrita no CNPJ sob n° 06.191.001/0001-47, sediada Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n° 
-  Centro, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de 
Governo e Gestão a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, portadora do RG n° 014848042000-9 SSP/MA 
e do CPF n° 006.438.753-44, residente e domiciliado nesta Cidade e a empresa J A D E  SOUSA AGUIAR 
■ ME inscrita no CNPJ sob o n° 28.865.430/0001-95 estabelecida na Rua 7 de Setembro, n° 29, Centro - 
Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, neste ato denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. JOSÉ 
AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR portador do RG. n° 1215588990 SESP/MA e do CPF n° 650.859.653- 
53. RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
n° 016/2022 e do Processo Administrativo n° 131/2021, com fundamento da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato e a Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços em manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar tipo spiit com 
fornecimento de peças de reposição, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e á proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Dotação O rçam entária : 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - M anuL e Func. da Secretaria  de A dm in is traçã o , P iane jam ento, T ranspo rte  e M ob ilidade  Urbana. 
E lem ento de Despesa: 3.3.90.39.00 ■ O utros  S erv iços de  T e rce iro s  - Pessoa Ju ríd ica .
Fonte de R ecurso: 1.500.00/001.001.

GRUPO 1 • SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tído SDlit • 7.000 BTU/9.0DO BTU;i2.000 BTU;i 8000 BTU

ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

1
Limpeza da evaporadora e 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 15 Hora 99,99 1.499,85

2 Limpeza do filtro da evaporadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 15 Hora 14,99 224,85

S E C R E T A R I A  D E

GOVEKf^O
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  D ESANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

Página I d e  7



Folha
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Proc. N-;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/nç - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

3
Medir o gàs refrigerante e fazer recarga 
se necessário

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 5 Hora 69,99 349,95

4 Recarga de gás R-22
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 15 Hora 134,99 2.024,85

5 Serviço de desinstalação
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 5 Hora 79,99 399,95

6 Serviço de instalação
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 5 Hora 169,99 849,95

7 Serviço detroca de capacitar
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 5 Hora 49,99 249,95

8 Serviço de troca de compressor
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 5 Hora 199,99 999,95

9 Recarga degásR-410A
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 5 Hora 229,94 1.149,70

10 Serviço de troca de placa
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 5 Hora 119,96 599,80

11 Serviço elétrico
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 5 Hora 59,97 299,85

12
Serviço de instalação unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 15 Hora 74,96 1.124,40

13
Serviço de desinstalação da unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 15 Hora 44,97 674,55

14
Serviço de instalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 15 Hora 79,97 1.199,55

15
Serviço de desinstalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO 
ME/EPP :

PRÓPRIA 15 Hora 44,99 674,85

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 12.322,00
Dotação O rçam entária : 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 • M anuL e Func. da S ecreta ria  de  A dm in is traçã o , P iane jam ento , T ranspo rte  e M ob iiidade  Urbana.
E lem ento de Despesa3.3.90.30.00 - M ateria i de C onsum o.
Fonte de  R ecurso: 1.500.00/001.001. -----------------------------------

■ PLANILHA III.  PEÇAS DE REPOSIÇÃO
ITEM DESCRICÃO L C 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

31 Capacitar de 2,5 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 3 Unid 14,97 44,91

32 Capacitar de 25 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 3 Unid 29,95 89,85

33 Capacitar de 30 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 3 Unid 37,97 113,91

34 Capacitar de 40 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 3 Unid 39,97 119,91

36 Compressor 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
EMBRACO 1 Unid 529,97 529,97

37 Compressor 1/3
EXCLUSIVO

ME/EPP
EMBRACO 2 Unid 474,97 949,94

38 Compressor rotativo de 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 599,97 1.199,94

39 Compressor rotativo de 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 599,97 1.199,94

40 Compressor rotativo de 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 899,97 1.799,94

44 Micromotor
EXCLUSIVO

ME/EPP
DAVANE 2 Unid 249,97 499,94

45
Motor ventilador da condensadora 12000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR PARTS 2 Unid 359,97 719,94

46
Motor ventilador da condensadora 18000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR PARTS 2 Unid 394,97 789,94

48
Motor ventilador da condensadora 9000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR PARTS 2 Unid 249,97 499,94

49 Placa interface 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 214,97 429,94

50 Placa interface 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 219,97 439,94

S E C R E T A R I A  D E

GOVERNO
FAZENDO MUITO MAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPi: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Folha Nc: Á/Jz’  
Rubrica; vr

51 Placa interface 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 219,99 439,98

52 Placa interface 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 199,99 399,98

55 Sensor de temperatura 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP GREE 2 Unid 119,97 239,94

56 Sensor de temperatura 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 119,97 239,94

57 Sensor de temperatura 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 119,99 239,98

59 Turbina 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 119,99 239,98

60 Turbina18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 119,99 239,98

62 Turbina 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 119,97 239,94

63 Turbo Touch
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 99,97 199,94

64 Suporte split500MM EXCLUSIVO
ME/EPP

DUPONT 11 Unid 44,97 494,67

65 Suporte split450MM
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 17 Unid 37,97 645,49

66 Cabo PP 3X2,5mm
EXCLUSIVO

ME/EPP
SIL 23 Mts 9,97 229,31

67 Tubo de cobre 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP TUBO FLEX 23 Mts 17,97 413,31

68 Tubo de cobre 3/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX 23 Mts 19,97 459,31

69 Tubo de cobre 1/2
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX 23 Mts 27,97 643,31

70 Tubo de cobre 5/8
EXCLUSIVO

ME/EPP TUBO FLEX 17 Mts 29,95 509,15

72 Porca de cobre 1/4
EXCLUSIVO 

ME/EPP ■
DUPONT 2 Unid 8,97 17,94

73 Porca de cobre 1/2
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 2 Unid 18,97 37,94

74 Porca de cobre 3/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 2 Unid 13,97 27,94

75 Tubo esponjoso 5/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
KARISFRIO 11 Unid 9,47 104,17

76 Tubo esponjoso 7/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
KARISFRIO 11 Unid 9,97 109,67

VALOR GLOBAL DO GRUPO III 15.599,82
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 27.921,82

2. CLÁUSULA SEGUNDA ■ VIGÊNCIA.

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, da Lei n° 8.666, 
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 27.921,82 (vinte e sete mil, novecentos e vinte e 
um reais e oitenta e dois centavos).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc. N": / JF/z/Zo,/ /
Folha N°; Zc-T?
Rubrica;

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Dotação Orçamentária:
02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de Administração, Planejamento, 
Transporte e Mobilidade Urbana.
Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso:
1.500.00/001.001.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA ■ FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

S E C R E T A R I A  D E

GOVERE'10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Pnoc.

f

Folha
Rubrica:

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÁO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Pnoc. N°:
Folhâ N°: / y j - r '  
Rubrica: \

f

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei 
n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Santa Luzia/MA, 06 de abril de 2022.

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria n° 003/2021

S E C R E T A R I A  D E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Pnoc.
Folha N°:_ ^

-------- f -
Rubrica:

CONTRATADA:

^  J A De SOUSA AGUIAR^VIE
CNPJ: 28.865.430/0001-95 

JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF: 650.859.653-53
Titular da Empresa

Testemunhas:

Nome: CPF n'

Nome: CPF n' QèJ&ííe>(i3é>f

S E C R E T A R I A  D E
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pmr.. _
Folha
Rubrica;__

s n í í - * 1-? PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

CODIGO
02

15
15 .00
12.361.0051.2037.0000
3.3.90.30.99

NOTA DE EMPENHO N° 406032
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 
Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - 30% 
MATERIAL DE CONSUMO

SALDO ANTERIOR

101.814,93
EMPENHADO ATÉ A DATA 1 VALOR DESTE EMPENHO \ SALDO ATUAL

22.660,13 1 79.154,801.628.185,07

DATA..: 06/04/2022 LICITAÇÃO..:FICHA..: 643 DOCUMENTO..: CONTRATO

CREDOR..: J A DE SOUSA AGUIAR - ME 
CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO

CODIGO: 2405
CIDADE..: SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
- FUNDEB 30%. CONFORME CONTRATO N° 138/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL. . .  : 2 2 . 6 6 0 , 1 3
Vinte e dois mil, seiscentos e sessenta reais e treze centavos * * 1

as condições deste documento.



Proc. N°: J/?J Á3Cal
Folha
Rubrica: (\>òy

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 406033
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACODIGO

02

15
15 .00
12.361.0051.2037.0000
3.3.90.39.99

PODER EXECUTIVO
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 
Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - 30%
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR \ EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 1 SALDO ATDAL

122.157,81j 3.471.842,19 13.301,82 1 108.855,99

FICHA..: 651 DATA..: 06/04/2022 LICITAÇÃO. .: DOCUMENTO.. : CONTRATO

CREDOR..: J A DE SOUSA AGUIAR - ME 
CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO

CÓDIGO: 2405
CIDADE..: SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%. 
CONFORME CONTRATO N° 138/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL ...: 13.301,82
treze mil, trezentos e um reais e oitenta e dois centavos * * * * *

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Proc. Ni°:
Folha N°: ^  ...
Rubrica: ÇjJ-

. I
í MSU*

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 406034
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACODIGO

02

15
15 .00
12.365.0051.2112.0000
3.3.90.30.99

PODER EXECUTIVO
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 
Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30? 
MATERIAL DE CONSUMO

SALDO ANTERIOR

8 . ^ 8 9 , 6 2
.........................................................V ........

FICHA..: 692 DATA..: 06/04/2022 LICITAÇÃO..:

EMPENHADO ATE A DATA , VALOR DESTE EMPENHO

1 . 1 4 8 . 9 4 0 , 3 8  1 8 . 9 8 7 , 4 7

SALDO ATUAL

2 , 1 5

DOCUMENTO.. CONTRATO

CREDOR..: J A DE SOUSA AGUIAR - ME 
CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO

CÓDIGO: 2405
CIDADE. . : SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL - 
FUNDEB 30%. CONFORME CONTRATO N° 138/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL...: 8.987,47
oito mil, novecentos e oitenta e sete reais e quarenta e sete centai

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Proc. no\S 3^JúO Q ^
Folha N°
Rubrica;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 406035
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACODIGO

02

15
15 .00
12.365.0051.2112.0000
3.3.90.39.99

PODER EXECUTIVO
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 
Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30% 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR

9 . 5 5 1 , 1 3

EMPENHADO ATE A DATA

3 5 9 . 4 4 8 , 8 7

VALOR DESTE EMPENHO

8 . 3 7 3 , 0 2

SALDO ATUAL

1 . 1 7 8 , 1 1

FICHA..: 704 DATA.. 06/04/2022 LICITAÇÃO..: DOCUMENTO..: CONTRATO

CREDOR..: J A DE SOUSA AGUIAR - ME 
CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO

CÓDIGO: 2405
CIDADE. . : SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL - FUNDEB 30%. 
CONFORME CONTRATO N° 138/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL...: 8.373,02
oito mil, trezentos e setenta e três reais e dois centavos * * * * ’

Autorizo O fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Proc. N°:J 
Folha N°: 
Rubrica;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

CONTRATO N° 138/2022 
PROC. ADM. N° 131/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 015/2022

TERMO DE CONTRATO SOB O SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA, ATRAVÉS DO 
FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA - 
FUNDEB E A EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR - ME, 
NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA 
LUZIA - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob n° 30.370.531/0001-37, sediada na Av. Nagib Haickel, s/n°. 
Centro - Santa Luzia/MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador 
do RG n° 19023225212 e do CPF n° 004.534.773-56, residente e domiciliado nesta Cidade e a 
empresa J A DE SOUSA AGUIAR - ME inscrita no CNPJ sob o n° 28.865.430/0001-95 estabelecida na 
Rua 7 de Setembro, n° 29, Centro - Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, neste ato denominada 
CONTRATADA, representada pelo Sr. JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR portador do RG. n° 
1215588990 SESP/MA e do CPF n° 650.859.653-53. RESOLVEM celebrar o presente Contrato 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 016/2022 e do Processo Administrativo n° 
131/2021, com fundamento da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes 
cláusulas e condições;

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar tipo split 
com fornecimento de peças de reposição, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

S E C R E T A R I A  O  tEDUCAÇÃO
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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Proc. N°:
Folha N**:
Rubrica: U 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051.2037.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamentai. 
Eiemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 1.540.00/001.001.

GRUPO 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
A r Condicionado Tipo Split - 7.000 BTÜ/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU

ITEM DESCRIÇÃO L C 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

1 Limpeza da evaporadora e
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 15 Hora 99,99 1.499,85

2 Limpeza do fiitro da evaporadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 15 Hora 14,99 224,85

3
Medir o gás refrigerante e fazer recarga 
se necessário

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 6 Hora 69,99 419,94

4 Recarga de gás R-22
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 15 Hora 134,99 2.024,85

5 Serviço de desinstalação
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 6 Hora 79,99 479,94

6 Serviço de instaiação
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 6 Hora 169,99 1.019,94

7 Serviço de troca de capacitar
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 6 Hora 49,99 299,94

8 Serviço de troca de compressor
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 6 Hora 199,99 1.199,94

9 Recarga de gás R-410A
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 6 Hora 229,94 1.379,64

10 Serviço de troca de piaca
EXCLUSIVO 

ME/EPP ■
PRÓPRIA 6 Hora 119,96 719,76

11 Serviço eiétrico
EXCLUSIVO

ME/EPP
:: ..PRÓPRIA 6 Hora 59,97 359,82

12
Serviço de instalação unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 15 Hora 74,96 1.124,40

13
Serviço de desinstalação da unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA ■ 15 Hora 44,97 674,55

14 Serviço de instalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO 
ME/EPP :

PRÓPRIA ? 15 Hora : 79,97 1.199,55

15
Serviço de desinstalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 15 Hora : 44,99 674,85

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 13.301,82
Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051.2037.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso: 1.540.00/001.001.

PLANILHA III-PEÇAS DE REPOSIÇÃO . ..
ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

31 Capacitar de 2,5 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPÓNT 5 Unid 14,97 74,85

32 Capacitar de 25 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPÓNT 5 Unid 29,95 149,75

33 Capacitar de 30 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPÓNT 5 Unid 37,97 189,85

34 Capacitar de 40 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPÓNT 5 Unid 39,97 199,85

36 Compressor 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
EMBRACO 3 Unid 529,97 1.589,91

37 Compressor 1/3
EXCLUSIVO

ME/EPP
EMBRACO 3 Unid 474,97 1.424,91

38 Compressor rotativo de 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 3 Unid 599,97 1.799,91

39 Compressor rotativo de 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 3 Unid 599,97 1.799,91

40 Compressor rotativo de 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 3 Unid 899,97 2.699,91

44 Micromotor
EXCLUSIVO

ME/EPP
DAVANE 3 Unid 249,97 749,91
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Proc 
Folha 
Rubrica:

N°: lOOJll
a N°:

- f S z :

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

45
Motor ventilador da condensadora 12000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR PARTS 3 Unid 359,97 1.079,91

46
Motor ventilador da condensadora 18000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR PARTS 3 Unid 394,97 1.184,91

48
Motor ventilador da condensadora 9000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR PARTS 3 Unid 249,97 749,91

49 Placa interface 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 3 Unid 214,97 644,91

50 Placa interface 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 3 Unid 219,97 659,91

51 Placa interface 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 3 Unid 219,99 659,97

52 Placa interface 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 3 Unid 199,99 599,97

55 Sensor de temperatura 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 3 Unid 119,97 359,91

56 Sensor de temperatura 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 3 Unid 119,97 359,91

57 Sensor de temperatura 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 3 Unid 119,99 359,97

59 Turbina 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 3 Unid 119,99 359,97

60 Turbina18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 3 Unid 119,99 359,97

62 Turbina 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 3 Unid 119,97 359,91

63 Turbo Touch
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 3 Unid 99,97 299,91

64 Suporte split500MM
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 12 Unid 44,97 539,64

65 Suporte split450MM
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 18 Unid 37,97 683,46

66 Cabo PP 3X2,5mm
EXCLUSIVO 

: ME/EPP
SIL 24 Mts 9,97 239,28

67 Tubo de cobre 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX 24 Mts 17,97 431,28

68 Tubo de cobre 3/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX 24 Mts 19,97 479,28

69 Tubo de cobre 1/2
EXCLUSIVO

ME/EPP
: TUBO FLEX 24 Mts 27,97 ■ 6 7 1 , 2 8

70 Tubo de cobre 5/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX 18 Mts 29,95 539,10

72 Porca de cobre 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 3 Unid 8,97 26,91

73 Porca de cobre 1/2
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 3 Unid 18,97 56,91

74 Porca de cobre 3/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 3 Unid 13,97 41,91

75 Tubo esponjoso 5/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
KARISFRIO 12 Unid 9,47 113,64

76 Tubo esponjoso 7/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
KARISFRIO 12 Unid 9,97 119,64

VALOR GLOBAL DO GRUPO III 22.660,13

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 35.961,95

Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.365.0051^112.0000 - Manut. e Func. do Ensino Infantii.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.
Fonte de Recurso: 1.540.00/001.001. ................................ ....................... ............ ........... ............

GRUPO 1. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
— Ar Condicionado Tipo Split - 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU

ITEM DESCRICAO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

1
Limpeza da evaporadora e
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 9 Hora 99,99 899,91
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc.
Folha Ne:_ 3 3 Z Z Z  
Rubrica: ~

2 Limpeza do filtro da evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 9 Hora 14,99 134,91

3 Medir o gâs refrigerante e fazer recarga 
se necessário

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 4 Hora 69,99 279,96

4 Recarga de gás R-22 EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 9 Hora 134,99 1.214,91

5 Serviço de desinstalação EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 4 Hora 79,99 319,96

6 Serviço de instalação EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 4 Hora 169,99 679,96

7 Serviço detroca de capacitor EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 4 Hora 49,99 199,96

8 Senriço de troca de compressor EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 4 Hora 199,99 799,96

9 Recarga de gás R-410A EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 4 Hora 229,94 919,76

10 Sen/iço de troca de placa EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 4 Hora 119,96 479,84

11 Serviço elétrico EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 4 Hora 59,97 239,88

12 Serviço de instalação unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 9 Hora 74,96 674,64

13 Serviço de desinstalação da unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 9 Hora 44,97 404,73

14 Serviço de instalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO 
ME/EPP , PRÓPRIA 9 Hora 79,97 719,73

15
Serviço de desinstalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 9 Hora 44,99 404,91

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 8.373,02
Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.365.0051 ̂ 112.0000 - Manut. e Func. do Ensino Infantil. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso: 1.540.00/001.001.

P U N ILH AIII - PEÇAS DE REPOSIÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO L C 123/06 MARCA QUANT. UNID. V.UNIT. V. TOTAL

31 Capacitor de 2,5 MF EXCLUSIVO
ME/EPP

DUPÓNT 3 Unid 14,97 44,91

32 Capacitor de 25 MF EXCLUSIVO 
ME/EPP : DUPÓNT : 3 . Unid ■■■■■29,95 89,85

33 Capacitor de 30 MF EXCLUSIVO
ME/EPP

DUPONT 3 Unid 37,97 113,91

34 Capacitor de 40 MF EXCLUSIVO
ME/EPP DUPÓNT 3 Unid 39,97 119,91

36 Compressor 1/4 EXCLUSIVO
ME/EPP

EMBRACO 1 Unid 529,97 529,97

37 Compressor 1/3 EXCLUSIVO
ME/EPP

EMBRACO 1 Unid 474,97 474,97

38 Compressor rotafivo de 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 599,97 599,97

39 Compressor rotativo de 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 599,97 599,97

40 Compressor rotativo de 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 899,97 899,97

44 Micromotor
EXCLUSIVO

ME/EPP
DAVANE 1 Unid 249,97 249,97

45
Motor ventilador da condensadora 12000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR PARTS 1 Unid 359,97 359,97

46
Motor ventilador da condensadora 18000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR PARTS 1 Unid 394,97 394,97

48
Motor ventilador da condensadora 9000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR PARTS 1 Unid 249,97 249,97

49 Placa interface 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 214,97 214,97

S E C R E T A R I A  0 £EDUCAÇAO
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc.
Folha Nc:
Rubrica:

50 Placa interface 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 219,97 219,97

51 Placa interface 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 219,99 219,99

52 Placa interface 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 199,99 199,99

55 Sensor de temperatura 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 119,97 119,97

56 Sensor de temperatura 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 119,97 119,97

57 Sensor de temperatura 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 119,99 119,99

59 Turbina 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 119,99 119,99

60 Turbina18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 119,99 119,99

62 Turbina 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 119,97 119,97

63 Turbo Touch
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 99,97 199,94

64 Suporte split500MM
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 8 Unid 44,97 359,76

65 Suporte split450MM
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 11 Unid 37,97 417,67

66 Cabo PP 3X2,5mm
EXCLUSIVO

ME/EPP
SIL 15 Mts 9,97 149,55

67 Tubo de cobre 1/4
EXCLUSIVO 

ME/EPP -
: TUBO FLEX 15 Mts 17,97 269,55

68 Tubo de cobre 3/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX 15 Mts 19,97 299,55

69 Tubo de cobre 1/2
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX : 15 Mts 27,97 419,55

70 Tubo de cobre 5/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX 11 Mts 29,95 329,45

72 Porca de cobre 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
; DUPONT ; ; 2 Unid 8,97 17,94

73 Porca de cobre 1/2
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 2 Unid 18,97 37,94

74 Porca do cobre 3/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 2 Unid 13,97 27.94

75 Tubo esponjoso 5/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
KARISFRIO 8 Unid 9,47 75,76

76 Tubo esponjoso 7/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
KARISFRiO 8 Unid 9,97 79,76

VALOR GLOBAL DO GRUPO III 8.987,47

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 17.360,49

VALOR GLOBAL 0 0  CONTRATO 53.322,44

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. 0  prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, da Lei n° 8.666, 
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato ê de R$ 53.322,44 (cinquenta e três mil, trezentos e 
vinte e dois reais e quarenta e quatro centavos).

r c 5

P R E F E I T U R A  D ESANTA LUZIA
F A Z E N D O  MUI T O MAI S

S E C R E T A R I A  D EEDUCAÇÃO
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

/ Página 5 de 9



Proc. N°: í ^ \  J:knA l  
Folha N°: (~r
Rubrica;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA ■ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Dotação Orçamentária:
02.15.00. 12.361.0051.2037.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental.
02.15.00. 12.365.0051.2112.0000 - Manut. e Func. do Ensino Infantil.
Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso: 1.540.00/001.001.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.
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Proc.N°:i3i/to n U
Folha N°:_
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÁO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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Proc. N' 
Folha N 
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ FORO.

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litigios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Santa Luzia/MA, 06 de abril de 2022.

CONTRATANTE:

.Lo-

FUNDO DA EDl^CAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA - FUNDEB 
JPJ: 30.370.531/0001-37 
ANTÔNIO DA SILVA

Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB)

Portaria n° 006/2021

S E C R E T A R I  A J )  E

EDUCAÇAO
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Prcic. N”: 
a Nc: A

Rubrica:..'

CONTRATADA;

J A DE SOUSA AGUI/SOUSA A G U IA R ^ E  
CNPJ: 28.865.430/0001-95 

JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 
CPF: 650.859.653-53 
Titular da Empresa

Testemunhas:

Nome:

Nome:

c p F n .  H  W I H ?  0 9

CPF n°

S E C R E T A R I A  D E

EDUCAÇAO
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

P R E F E I T U R A  O ESANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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Proc. N°: I?
Folha Na:
Rubrica: j \ j .

i

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 406003
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACODIGO

02

16
16 .00
10.122.0043.2171.0000
3.3.90.30.99

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 
MATERIAL DE CONSUMO

SALDO ANTERIOR 1 EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 1 SALDO ATUAL

235.458,081 684.541,92 7.878,42 1 227.579,66 ;

FICHA..: 832 DATA..: 06/04/2022 LICITAÇÃO. .: DOCUMENTO..:

CREDOR..: J A DE SOUSA AGUIAR - ME 
CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO

CÓDIGO: 2405
CIDADE. . : SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VR QUE SE EMPENHA REF. AO FORNECIMENTO DE PEÇAS P/ REPOSIÇAO NOS CONDICIONADORES DE AR, P/ 
ATENDER A REDE DE SAUDE DESTE MUNICÍPIO, CONF. CONTRATO N° 139/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
016/2022 . (LOTE 03) .

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL. . . : 7.878,42
sete mil, oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e dois centa^

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Proc. N‘
Folha N
Rubrica:

m .

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 406002
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACODIGO

02

16
16 .00
10.122.0043.2171.0000
3.3.90.39.99

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR ,

12 .0 24 ,3 51

EMPENHADO ATE A DATA

7 5 4 . 2 7 7 , 6 5

VALOR DESTE EMPENHO

4 . 9 2 8 , 8 0

SALDO ATUAL

7 . 0 9 5 , 5 5

FICHA..: 835 DATA. 06/04/2022 LICITAÇAO. DOCUMENTO..:

CREDOR..: J A DE SOUSA AGUIAR - ME 
CNPJ/CPF; 28.865.430/0001-95 
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO

CÓDIGO: 2405
CIDADE. . : SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VR QUE SE EMPENHA REF. A SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM CONDICIONADORES 
DE AR, P/ ATENDER A REDE DE SAUDE DESTE MUNICÍPIO, CONF. CONTRATO N° 139/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 016/2022. (LOTE 01).

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL...: 4.928,80
quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e oitenta centavos * * ’

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Proc. N°: SoS  JSO-2L
Folha Na: H rlX
Rubrica:

rccí--.!? PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 406004
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACODIGO

02

16
16 .00
10.302.0043.2035.0000
3.3.90.39.99

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção e Funcionamento da Média e Alta Complexidade 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR

1 . 2 1 5 . 4 0 2 , 0 0

EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO

4 . 9 2 8 , 8 0

SALDO ATUAL

1 . 2 1 0 . 4 7 3 , 2 0

FICHA..: 921

7 8 4 . 5 9 8 , 0 0  ;

DATA..: 06/04/2022 LICITAÇÃO..: DOCUMENTO..:

CREDOR..: J A DE SOUSA AGUIAR - ME 
CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO

CÓDIGO:
CIDADE.

2405
: SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VR QUE SE EMPENHA REF. A SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM CONDICIONADORES 
DE AR, P/ ATENDER A REDE HOSPITALAR DESTE MUNICÍPIO, CONF. CONTRATO N° 139/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 016/2022. (LOTE 01).

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL...: 4.928,80
quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e oitenta centavos * * 1

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Proc. N°:
Foiha r n r  
Rubrica:.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 406005
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACODIGO

02

16
16 .00
10.302.0043.2035.0000
3.3.90.30.99

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção e Funcionamento da Média e Alta Complexidade 
MATERIAL DE CONSUMO

SALDO ANTERIOR ,
---------*• ---------------------- *■ 1

44 .4 53 ,2 51

EMPENHADO ATE A DATA

4 . 4 5 5 . 5 4 6 , 7 5

VALOR DESTE EMPENHO

7 . 8 7 8 , 4 2

SALDO ATUAL

3 6 . 5 7 4 , 8 3

FICHA..: 919 DATA..: 0 6 / 0 4 / 2 0 2 2 LICITAÇÃO..: DOCUMENTO..:

CREDOR..: J A DE SOUSA AGUIAR - ME 
CNPJ/CPF: 2 8 . 8 6 5 . 4 3 0 / 0 0 0 1 - 9 5  

ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO
CÓDIGO: 2 4 05

CIDADE. . : SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VR QUE SE EMPENHA REF. AO FORNECIMENTO DE PEÇAS P/ REPOSIÇÃO NOS CONDICIONADORES DE AR, P/ 
ATENDER A REDE HOSPITALAR DESTE MUNICÍPIO, CONF. CONTRATO N° 139/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 016/2022. (LOTE 03).

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL...: 7.878,42
sete mil, oitocentos e setenta e oito reais e quarenta e dois centai

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Proc. N°;
Folha N°
Rubrica;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 406006
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACODIGO

02 PODER EXECUTIVO
16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
16 .00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0013.2085.0000 Manutenção da Rede Municipal de Saúde - Programas da Atenção Basica
3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR 1 EMPENHADO ATÉ A DATA | VALOR DESTE EMPENHO 1 SALDO ATUAL
162.236,42; 217.763,58.

FICHA..: 876 DATA..: 06/04/2022 LICITAÇÃO..:

7.628,19

DOCUMENTO..:

154.608,23

CREDOR. . : J A DE SOUSA AGUIAR - ME 
CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO

CÓDIGO: 2405
CIDADE.. : SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VR QUE SE EMPENHA REF. A SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM CONDICIONADORES 
DE AR, P/ ATENDER AS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DESTE MUNICÍPIO, CONF. CONTRATO N° 139/2022 
- PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022. (LOTE 01).

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL...: 7 . 6 2 8 , 1 9
sete mil, seiscentos e vinte e oito reais e dezenove centavos * * *

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Proc. N' 
Folha N 
Rijbrica;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 406007
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACODIGO

02

16
16 .00
10.301.0013.2085.0000
3.3.90.30.99

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção da Rede Municipal de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO

Programas da Atenção Basica

SALDO ANTERIOR ,
-  -     --------------- ---------------------j

2 6 . 9 6 2 , 3 0 I

EMPENHADO ATE A DATA

3 . 1 7 1 . 3 7 5 , 2 2

VALOR DESTE EMPENHO

1 4 . 2 1 0 , 0 2

SALDO ATUAL

1 2 . 7 5 2 , 2 8

FICHA..: 873 DATA..: 06/04/2022 LICITAÇÃO..: DOCUMENTO..:

CREDOR. . : J A DE SOUSA AGUIAR - ME 
CNPJ/CPF: 28’.'865.430/0001-95 
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO

CÓDIGO: 2405
CIDADE. . : SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VR QUE SE EMPENHA REF. AO FORNECIMENTO DE PEÇAS P/ REPOSIÇÃO NOS CONDICIONADORES DE AR, P/ 
ATENDER AS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DESTE MUNICÍPIO, CONF. CONTRATO N° 139/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 016/2022. (LOTE 03).

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR T O T A L : 14.210,02
quatorze mil, duzentos e dez reais e dois centavos * * * * * * * * j

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



^ r o c ,  N " ;.  _

^ o !h a  N ” :

C?ü b r jc a :  ~~~

U g o i

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N

Exercício: 202206191001/0001-47

NOTA DE EMPENHO N° 406008
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

02 PODER EXECUTIVO
16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
16 .00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.305.0231.2054.0000 Manutenção e Funcionamento da Vigilância Epidemiológica
3.3.90.39.99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR 1 EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO | SALDO ATUAL
38.810,001 41.190,00 1 1.724,65 1 37.085,35 /

FICHA..: 974 DATA..: 06/04/2022 LICITAÇÃO..: DOCUMENTO..:

CREDOR..: J A DE SOUSA AGUIAR 
CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO

ME
CODIGO: 2405
CIDADE. . : SANTA LUZIA U.F..:: MA

f

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VR QUE SE EMPENHA REF. A SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM CONDICIONADORES 
DE AR, P/ ATENDER A VIG. EPIDEMIOLOGICA DESTE MUNICÍPIO, CONF. CONTRATO N° 139/2022 -
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022. (LOTE 01).

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL,..: 1.724,65
um mil, setecentos e vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavc

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Proc. N°: 13 
Folha N3: 
''uhrica:

i l M
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 406009
CODIGO CLASSIFICAÇAO DA DESPESA EMPENHADA

02

16
16 .00
10.305.0231.2054.0000
3.3.90.30.99

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Manutenção e Funcionamento da Vigilância Epidemiológica 
MATERIAL DE CONSUMO

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL

7 6 8 , 5 11 . 5 5 0 , 0 0 2 2 4 . 8 5 7 , 4 8  . 7 8 1 , 4 9

FICHA..: 971 DATA..: 06/04/2022 LICITAÇAO..: DOCUMENTO..:

CREDOR..: J A DE SOUSA AGUIAR - ME 
CNPJ/CPF: 28.865.430/0001-95 
ENDEREÇO: RUA 7 DE SETEMBRO

CÓDIGO: 2405
CIDADE. . : SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Malierial e/ou Serviço:
VR QUE SE EMPENHA REF. AO FORNECIMENTO DE PEÇAS P/ REPOSIÇAO NOS CONDICIONADORES DE AR, P/ 
ATENDER A VIG. EPIDEMIOLOGICA DESTE MUNICÍPIO, CONF. CONTRATO N° 139/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 016/2022. (LOTE 03).

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL...: 7 8 1 ,4 9
setecentos e oitenta e um reais e quarenta e nove centavos " k  ' k  " k  ' i

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Proc. N0;
Folha N°
Rubrica;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n° - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

9

CONTRATO N° 139/2022 
PROC. ADM. N° 131/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 015/2022

TERMO DE CONTRATO SOB O SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA, ATRAVÉS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA LUZIA/MA 
E A EMPRESA J A DE SOUSA AGUIAR - ME, NA 
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA 
LUZIA/MA, inscrita no CNPJ sob n° 11.487.015/0001-42, sediada na Rua da Mangueira, s/n°. Centro - 
Santa Luzia/MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ, 
portadora do RG n° 000042157495-0 SSP/MA, CPF n° 622.990.853-00, e a empresa J A DE SOUSA 
AGUIAR ■ ME inscrita no CNPJ sob o n° 28.865.430/0001-95 estabelecida na Rua 7 de Setembro, n° 
29, Centro - Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, neste ato denominada CONTRATADA, representada 
pelo Sr. JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR portador do RG. n° 1215588990 SESP/MA e do CPF 
n° 650.859.653-53. RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n° 016/2022 e do Processo Administrativo n° 131/2021, com fundamento da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar tipo split 
com fornecimento de peças de reposição, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e á proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.122.0043.2171.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 ■ Outros Serviços de Terceiros ■ Pessoa Juridica.
Fonte de Recurso: 1.500.00/003.001. ____________________________ __________ __ _________________________

GRUPO 1■ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tino Solit - 7.000 BTU/9.000 BTU/12.000 BTU/18000 BTU

ITEM DESCRIÇÃO L C 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

1
Limpeza da evaporadora e
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 6 Hora 99,99 599,94

( % ) ; #
S E C R E T A R I A  DE

s a é u B
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SA N TA  LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc. N°: [úO ^L
!ro lh a N ° ;_ 3 f f i~

S r i c a : -

2 Limpeza do filtro da evaporadona
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 6 Hora 14,99 89,94

3
Medir o gás refrigerante e fazer recarga 
se necessário

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 2 Hora 69,99 139,98

4 Recarga de gás R-22
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 6 Hora 134,99 809,94

5 Serviço de desinstalação
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 2 Hora 79,99 159,98

6 Sen/iço de instalação
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 2 Hora 169,99 339,98

7 Senriço detroca de capacitar
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 2 Hora 49,99 99,98

8 Serviço de troca de compressor
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 2 Hora 199,99 399,98

9 Recarga de gás R410A
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 2 Hora 229,94 459,88

10 Serviço de troca de placa
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 2 Hora 119,96 239,92

11 Serviço elétrico
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 2 Hora 59,97 119,94

12
Senriço de instalação unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 6 Hora 74,96 449,76

13
Serviço de desinstalação da unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 6 Hora 44,97 269,82

14
Senriço de instalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO 
ME/EPP .

PRÓPRIA 6 Hora 79,97 479,82

15
Serviço de desinstalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 6 Hora 44,99 269,94

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 4.928,80

Dotação Orçamentária; 02.16.00.10.122.0043^171.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde. 
Eiemento de Despesa: 3.3.90.30.00 • Material de Consumo.
Fonte de Recurso; 1.500.00/003.001.

PLANILHA III PECAS DE REPOSIÇÃO ___________ _______________
ITEM DESCRICÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

31 Capacitar de 2,5 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPÓNT 2 Unid 14,97 29,94

32 Capacitar de 25 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPÓNT 2 Unid ' : 29,95 59,90

33 Capacitar de 30 MF : ^
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPÓNT 2 Unid 37,97 75,94

34 Capacitar de 40 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPÓNT 2 Unid 39,97 79,94

36 Compressor 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
EMBRACO 1 Unid 529,97 529,97

37 Compressor 1/3
EXCLUSIVO

ME/EPP
EMBRACO 1 Unid 474,97 474,97

38 Compressor rotativo de 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 599,97 599,97

39 Compressor rotativo de 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 599,97 599,97

40 Compressor rotativo de 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 899,97 899,97

44 Micromotor
EXCLUSIVO

ME/EPP
DAVANE 1 Unid 249,97 249,97

45
Motor ventilador da condensadora 12000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR PARTS 1 Unid 359,97 359,97

46
Motor ventilador da condensadora 18000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR PARTS 1 Unid 394,97 394,97

48
Motor ventilador da condensadora 9000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR PARTS 1 Unid 249,97 249,97

49 Placa interface 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 214,97 214,97

S E C R E T A R I A  DE

FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc. N0: Í 2 . i / j Q 2 l
Folha N°: MW )
Rubrica:

50 Placa interface 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 219,97 219,97

51 Placa interface 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 219,99 219,99

52 Placa interface 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 199,99 199,99

55 Sensor de temperatura 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 119,97 119,97

56 Sensor de temperatura 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 119,97 119,97

57 Sensor de temperatura 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 119,99 119,99

59 Turbina 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 119,99 119,99

60 Turbina18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 119,99 119,99

62 Turbina 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 119,97 119,97

63 Turbo Touch
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 99,97 99,97

64 Suporte split500MM
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 5 Unid 44,97 224,85

65 Suporte split450MM
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 7 Unid 37,97 265,79

66 Cabo PP 3X2,5mm
EXCLUSIVO 

ME/EPP ,
SIL : 10 Mts 9,97 99,70

67 Tubo de cobre 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX 10 Mts 17,97 179,70

68 Tubo de cobre 3/8
EXCLUSIVO 

ME/EPP VX
TUBO FLEX 10 Mts 19,97 199,70

69 Tubo de cobre 1/2
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX 10 Mts 27,97 279,70

70 Tubo de cobre 5/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX 7 Mts 29,95 209,65

72 Porca de cobre 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 1 Unid 8,97 8,97

73 Porca de cobre 1/2
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 1 Unid 18,97 18,97

74 Porca de cobre 3/8
EXCLUSIVO ! 

ME/EPP
DUPONT 1 Unid 13,97 13,97

75 Tubo esponjoso 5/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
KARISFRIO 5 Unid 9,47 47,35

76 Tubo esponjoso 7/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
KARISFRiO 5 Unid 9,97 49,85

VALOR GLOBAL DO GRUPO III 7.878,42

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 12.807,22

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.302.0043.2035.0000 - Manut. e Func. da Média e Aita Complexidade.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 • Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.
Fonte de Recurso: 1 . 6 0 0 . 0 0 / 0 0 3 . 0 0 1 . ___________________________________— ------- —-------------------------- -—

.... GRUPO 1. SFRVICOS DE MANUTENCAO EM AR CONDICIONADO .

Ar Cnnriicionado Tloo Soiit»7.000 b TU^.OOO BTU/12.000 BTÜ/18ÍH30 BTU

ITEM DESCRICÂO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

1
Limpeza da evaporadora e
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 6 Hora 99,99 599,94

2 Limpeza do filtro da evaporadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 6 Hora 14,99 89,94

3
Medir o gás refrigerante e fazer recarga 
se necessário

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 2 Hora 69,99 139,98

4 Recarga de gás R-22
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 6 Hora 134,99 809,94

5 Sen/iço de desinstalação
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 2 Hora 79,99 159,98

( % )
S E C R E T A R I A  DE

SAUDE
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S



Proc. N4>:J3J iA  
Folha N°: >i{ 
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

A\J. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

6 Seiviço de instalação
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 2 Hora 169,99 339,98

7 Serviço detroca de capacitor
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 2 Hora 49,99 99,98

8 Serviço de troca de compressor
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 2 Hora 199,99 399,98

9 Recarga de gás R-410A
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 2 Hora 229,94 459,88

10 Sen/iço de troca de placa
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 2 Hora 119,96 239,92

11 Serviço elétrico
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 2 Hora 59,97 119,94

12
Serviço de instalação unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 6 Hora 74,96 449,76

13
Serviço de desinstalação da unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 6 Hora 44,97 269,82

14
Serviço de instalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 6 Hora 79,97 479,82

15
Serviço de desinstalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 6 Hora 44,99 269,94

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 4.928,80

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.302.0043^035.0000 - Manut. e Func. da Média e Alta Complexidade. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso: 1.600.00/003.001.

PLANILHA III - PECAS DE REPOSIÇÃO
ITEM DESCRICÃO L C 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

31 Capacitor de 2,5 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPÓNT 2 Unid 14,97 29,94

32 Capacitor de 25 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 2 Unid 29,95 59,90

33 Capacitor de 30 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
: DUPONT 2 Unid 37,97 75,94

34 Capacitor de 40 MF
EXCLUSIVO 

ME/EPP ■
DUPONT 2 Unid 39,97 79,94

36 Compressor 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
EMBRACO 1 Unid 529,97 529,97

37 : Compressor 1/3
EXCLUSIVO

ME/EPP
EMBRACO 1 Unid 474,97 474,97

38 Compressor rotativo de 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 599,97 599,97

39 Compressor rotativo de 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 599,97 599,97

40 Compressor rotativo de 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 899,97 899,97

44 Micromotor
EXCLUSIVO

ME/EPP
DAVANE 1 Unid 249,97 249,97

45
Motor ventilador da condensadora 12000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR PARTS 1 Unid 359,97 359,97

46
Motor ventilador da condensadora 18000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR PARTS 1 Unid 394,97 394,97

48
Motor ventilador da condensadora 9000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR PARTS 1 Unid 249,97 249,97

49 Placa interface 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 214,97 214,97

50 Placa interface 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 219,97 219,97

51 Placa interface 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 219,99 219,99

52 Placa interface 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 199,99 199,99

55 Sensor de temperatura 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 119,97 119,97

S E C R E T A R I A  DE

S A U D E
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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Proc. N°:. 
Folha N°:. 
D!!brica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

56 Sensor de temperatura 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 119,97 119,97

57 Sensor de temperatura 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 119,99 119,99

59 Turbina 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 119,99 119,99

60 Turbina18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 119,99 119,99

62 Turbina 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 119,97 119,97

63 Turbo Touch
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 1 Unid 99,97 99,97

64 Suporte split500MM
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 5 Unid 44,97 224,85

65 Suporte split450MM
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 7 Unid 37,97 265,79

66 Cabo PP 3X2,5mm
EXCLUSIVO

ME/EPP
SIL 10 Mts 9,97 99,70

67 Tubo de cobre 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX 10 Mts 17,97 179,70

68 Tubo de cobre 3/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX 10 Mts 19,97 199,70

69 Tubo de cobre 1/2
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX 10 Mts 27,97 279,70

70 Tubo de cobre 5/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX 7 Mts 29,95 209,65

72 Porca de cobre 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 1 Unid 8,97 8,97

73 Porca de cobre 1/2
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 1 Unid 18,97 18,97

74 Porca de cobre 3/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 1 Unid 13,97 13,97

75 Tubo esponjoso 5/8
EXCLUSIVO 
. ME/EPP

KARISFRIO 5 Unid 9,47 47,35

76 Tubo esponjoso 7/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
KARISFRIO 5 Unid 9,97 49,85

VALOR GLOBAL DO GRUPO 111 7.878,42

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 12.807,22
Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.301.0013.2085.0000 - Manut da Rede Municipal de Saúde ■ Programas da Atenção Básica.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 1.600.00/003.001.

GRUPO 1 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tioo Solit • 7.000 BTU/9.000 BTÜ/12.000 BTU/18000 BTU

ITEM DESCRICÃO L C 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

1
Limpeza da evaporadora e
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 7 Hora 99,99 699,93

2 Limpeza do filtro da evaporadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 7 Hora 14,99 104,93

3
Medir 0 gás refrigerante e fazer recarga 
se necessário

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 4 Hora 69,99 279,96

4 Recarga de gás R-22
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 7 Hora 134,99 944,93

5 Serviço de desinstalação
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 4 Hora 79,99 319,96

6 Sen/iço de instalação
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 4 Hora 169,99 679,96

7 Serviço detroca de capacitor
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 4 Hora 49,99 199,96

8 Sen/iço de troca de compressor
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 4 Hora 199,99 799,96

9 Recarga de gás R-410A
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 4 Hora 229,94 919,76

S E C R E T A R I A  DE

SAÚDE
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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Proc.N°; m / j m l -
Folha N0:_ Ĉ Z Z
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CA/PJ; 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

S E C R E T A R I A  DE

S A U D E
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

10 Serviço de troca de placa
EXCLUSiVO

ME/EPP
PRÓPRIA 4 Hora 119,96 479,84

11 Serviço elétrico
EXCLUSiVO

ME/EPP
PRÓPRIA 4 Hora 59,97 239,88

12
Serviço de instalação unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 8 Hora 74,96 599,68

13
Serviço de desinstalaçâo da unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 8 Hora 44,97 359,76

14
Serviço de instaiação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 8 Hora 79,97 639,76

15
Serviço de desinstalaçâo da unidade 
evaooradora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 8 Hora 44,99 359,92

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 7.628,19

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.301.0013Z085.0000 - M anut da Rede Municipal de Saúde - Programas da Atenção Básica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso: 1.600.00/003.001. ____________________________________________ __—

PLANILHA III ■ PECAS DE REPOSIÇÃO

ITEM DESCRICÃO L C 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

31 Capacitar de 2,5 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 3 Unid 14,97 44,91

32 Capacitar de 25 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 3 Unid 29,95 89,85

33 Capacitar de 30 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 3 Unid 37,97 113,91

34 Capacitar de 40 MF
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 3 Unid 39,97 119,91

36 Compressor 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
EMBRACO 2 Unid 529,97 1.059,94

37 Compressor 1/3
EXCLUSIVO

ME/EPP
EMBRACO 2 Unid 474,97 949,94

38 Compressor rotativo de 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 599,97 1.199,94

39 Compressor rotativo de 12000 BTU
EXCLUSIVO 

, ME/EPP :
GREE 2 Unid 599,97 1.199,94

40 Compressor rotativo de 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 899,97 1.799,94

44 : Micromotor
EXCLUSIVO

ME/EPP
DAVANE 2 ■ Unid; ■ : 249,97 499,94

45
Motor ventilador da condensadora 12000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR PARTS 2 Unid 359,97 719,94

46
Motor ventilador da condensadora 18000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR PARTS 2 Unid 394,97 789,94

48
Motor ventilador da condensadora 9000 
BTU

EXCLUSIVO
ME/EPP

SSR PARTS 2 Unid 249,97 499,94

49 Placa interface 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 214,97 429,94

50 Piaca interface 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 219,97 439,94

51 Piaca interface 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 219,99 439,98

52 Piaca interface 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 199,99 399,98

55 Sensor de temperatura 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 119,97 239,94

56 Sensor de temperatura 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 119,97 239,94

57 Sensor de temperatura 18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 119,99 239,98

59 Turbina 12000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 119,99 239,98

60 Turbina18000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 119,99 239,98
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Prcc. /rJOO.f
Folha N0: ~
Rubrica:

62 Turbina 9000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 119,97 239,94

63 Turbo Touch
EXCLUSIVO

ME/EPP
GREE 2 Unid 99,97 199,94

64 Suporte split500MM
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 6 Unid 44,97 269,82

65 Suporte split450MM
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 8 Unid 37,97 303,76

66 Cabo PP 3X2,5mm
EXCLUSIVO

ME/EPP
SIL 10 Mts 9,97 99,70

67 Tubo de cobre 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX 10 Mts 17,97 179,70

68 Tubo de cobre 3/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX 10 Mts 19,97 199,70

69 Tubo de cobre 1/2
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX 10 Mts 27,97 279,70

70 Tubo de cobre 5/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
TUBO FLEX 8 Mts 29,95 239,60

72 Porca de cobre 1/4
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 2 Unid 8,97 17,94

73 Porca de cobre 1/2
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 2 Unid 18,97 37,94

74 Porca de cobre 3/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
DUPONT 2 Unid 13,97 27,94

75 Tubo esponjoso 5/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
KARISFRIO 6 Unid 9,47 56,82

76 Tubo esponjoso 7/8
EXCLUSIVO

ME/EPP
KARISFRIO 6 Unid 9,97 59,82

VALOR GLOBAL DO GRUPO III 14.210,02

VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 21.838,21

Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.305.023132054.0000 - Manut. e Func.da Vigilância Epidemiológica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.
Fonte de Recurso: 1.600.00/003.001.

GRUPO 1 -  SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Split - 7.000 BTU/9.000 BTU/12,000 BTU/18000 BTU

ITEM DESCRICÃO L C 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

1
Limpeza da evaporadora e
condensadora : ■ .

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 2 'Hora 99,99 199,98

2 Limpeza do filtro da evaporadora
EXCLUSIVO í  / 

ME/EPP
PRÓPRIA 2 Hora 14,99 29,98

3
Medir o gás refrigerante e fazer recarga 
se necessário

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 1 Hora 69,99 69,99

4 Recarga de gás R-22
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 2 Hora 134,99 269,98

5 Serviço de desinstalaçâo
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 1 Hora 79,99 79,99

6 Serviço de instalação
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 1 Hora 169,99 169,99

7 Serviço detroca de capacitar
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 1 Hora 49,99 49,99

8 Serviço de troca de compressor
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 1 Hora 199,99 199,99

9 Recarga degâsR410A
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 1 Hora 229,94 229,94

10 Serviço de troca de placa
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 1 Hora 119,96 119,96

11 Serviço elétrico
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 1 Hora 59,97 59,97

12
Serviço de instalação unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 1 Hora 74,96 74,96

13
Sen/iço de desinstalaçâo da unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 1 Hora 44,97 44,97

S E C R E T A R I A  DE

S A Ú D E
FAZENDO MUITO MAIS

P R E F E I T U R A  DE

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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Proc. N°: l ^  f I 3 m \
Folha N6: _ g iZ Z _ r
fRubrica:-----

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

14 Serviço de instalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 1 Hora 79,97 79,97

15
Sen/iço de desinstaiação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 1 Hora 44,99 44,99

VALOR GLOBAL DO GRUPO 1 1.724,65
Dotação Orçamentária: 02.16.00.10.305.0231.2054.0000 ■ Manut. e Func. da Vigilância Epidemiológica. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso: 1.600.00/003.001.

PLANILHA fll - PECAS DÈ REPOSIÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO L C 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

63 Turbo Touch EXCLUSIVO
ME/EPP GREE 1 Unid 99,97 99,97

64 Suporte split500MM EXCLUSIVO
ME/EPP

DUPÓNT 1 Unid 44,97 44,97

65 Suporte split450MM EXCLUSIVO
ME/EPP

DUPÓNT 4 Unid 37,97 151,88

66 Cabo PP 3X2,5mm EXCLUSIVO
ME/EPP

SIL 4 Mts 9,97 39,88

67 Tubo de cobre 1/4 EXCLUSIVO
ME/EPP TUBO FLEX 4 Mts 17,97 71,88

68 Tubo de cobre 3/8 EXCLUSIVO
ME/EPP TUBO FLEX 4 Mts 19,97 79,88

69 Tubo de cobre 1/2 EXCLUSIVO
ME/EPP TUBO FLEX 4 Mts 27,97 111,88

70 Tubo de cobre 5/8 EXCLUSIVO
ME/EPP

TUBO FLEX 4 Mts 29,95 119,80

72 Porca de cobre 1/4 EXCLUSIVO
ME/EPP

:  DUPÓNT i 1 Unid 8,97 8,97

73 Porca de cobre 1/2 EXCLUSIVO
ME/EPP DUPÓNT 1 Unid 18,97 18,97

74 Porca de cobre 3/8 EXCLUSIVO
ME/EPP DUPÓNT 1 Unid 13,97 13,97

75 Tubo esponjoso 5/8 EXCLUSIVO
ME/EPP KARISFRIO 1 1 Unid 9,47 9,47

76 Tubo esponjoso 7/8 EXCLUSIVO
ME/EPP

KARISFRIO : 1 Unid 9,97 9,97

VALOR GLOBAL DO GRUPO III 781,49
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 2.506,14

VALOR GLOBAL DO CONTRATO 49.958,79

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, da Lei n° 8.666, 
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 49.958,79 (quarenta e nove mil, novecentos e 
cinquenta e oito reais e setenta e nove centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.
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Proc. N” : J g j  
Folha N°:
Rubrica:_Zj^

PREFEITURA M U N IC IPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Dotação Orçamentária:
02.16.00. 10.122.0043.2171.0000 - Manuí. e Func. do Fundo Municipal de Saúde.
02.16.00. 10.302.0043.2035.0000 - Manut. e Func. da Média e Alta Complexidade.
02.16.00. 10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede Municipal de Saúde - Programas da Atenção Básica.
02.16.00. 10.305.0231.2054.0000 - Manut. e Func. da Vigilância Epidemiológica.
Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso:
1.500.00/003.001.
1.600.00/003.001.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

S E C R E T A R I A  DE

S A U D E
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Proc. J j jC m -
Folha N6:_
Rubrica:

PREFEITURA M U N IC IPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

10. CLÁUSULA DÉCIMA ■ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

S E C R E T A R I A  DE
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Proc. M”»
Folha N ° i _ 3 ^ —

PREFEITURA M U N IC IPAL DE SANTA LUZIA5’ r̂ica:—
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão.
CEP: 65.390-000

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Santa Luzia/MA, 06 de abril de 2022.

CONTRATANTE:

■AAA r i j u
FUNDO MUNICIPAL DE SAUD,E 

CNPJ: 11.487.015/0001-42 
ALINA DA SILVA MUNIZ 

Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Portaria n° 406/2021

P R E F E I T U R A  DES E C R E T A R I A  DE

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I SFAZENDO MUITO MAIS



Proa/T: Folha N°. Rubrica:
PREFEITURA M UN IC IPAL DE SANTA LUZIA

CNPJ: 06.191.001/0001-47
Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CEP: 65.390-000

CONTRATADA;

A
J A DE SOUSA AGUIAR^WE 

CNPJ: 28.865.430/0001-95 
JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR 

CPF: 650.859.653-53 
Titular da Empresa

Testemunhas:

Nome:

Nome:

CPF n° &O lí  f f /  . P f i  O f  

CPF n° f í í J í J / ô M i f

m
S E C R E T A R I A  DE

SAOOS
FAZENDO MUITO MAIS
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F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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Proc. N °;^
Folha Na;.
Rubrica; „

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EM PENHO N° 406028

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACODIGO
02

04
04 .00
04.122.0003.2016.0000 
3.3.90.30.99

PODER EXECUTIVO
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLAN.TRÂN.E MOB. URBANA 
Man. e Func. da Sec. de Administração, Planej. Transito e Mob. Urbaria. 
MATERIAL DE. CONSUMO

SALDO ANTERIOR 1 EMPENHADO ATÉ A DATA 1 VALOR DESTE EMPENHO 1 SALDO ATUAL

30.596,111 5.557.271,89 j 9.483,07 1 21.113,04 /

FICHA..: 74 DATA..: 06/04/2022 LiCITAÇÃO..: DOCUMENTO..: OUTROS

CREDOR..: D S VIEIRA EIRELI-ME 
CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 
ENDEREÇO: RUA DO SOL

CÓDIGO: 2452
CIDADE. . : ST̂ ITA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REF. AO FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO EM CONDICIONADORES DE AR, 
PARA ATENDER AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTE MUNICÍPIO. CONFORME CONTRATO N° 140/2022 - 
OBJETO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL...: 9.483,07
nove mil, quatrocentos e oitenta e três reais e sete centavos * * *

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Proc. 
Folha N°-.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EM PENHO N° 406029

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACODIGO
02
04
04 .00
04.122.0003.2016.0000
3.3.90.39.99

PODER EXECUTIVO
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLAN.TRÂN.E MOB. URBANA 
Man. e Func. da Sec. de Administração, Planej. Transito e Mob. Urbana. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR \ EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO i SALDO ATUAL

103.129,67132.647,33. 2.157.352,67

FICHA..: 78 DATA..: 06/04/2022 LICITAÇÃO.

29.517,66

DOCUMENTO.. OUTROS

CREDOR..: D S VIEIRA EIRELI-ME 
CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 
ENDEREÇO: RUA DO SOL

CÓDIGO: 2452
CIDADE..: SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO SERVIÇO DE MANUNTENÇÃO EM CONDICIONADORES DE AR, PARA 
ATENDE AS UNIDADES ADMINISTRATIVA DESTE MUNICÍPIO. CONFORME CONTRATO N° 140/2022 - OBJETO 
DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL. . . : 29 .517, 66
vinte e nove mil. quinhentos e dezessete reais e sessenta e seis cer

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Pfüc.
Folha
Rubrica;

-----------------^

CONTRATO N° 140/2022 
PROC. ADM. N° 131/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 016/2022

TERMO DE CONTRATO SOB O SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA E A 
EMPRESA, D. S. VIEIRA EIRELI - ME, NA FORMA 
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA,
inscrita no CNPJ sob n° 06.191.001/0001-47, sediada Av. Nagib Haickel - Praça dos Três Poderes, s/n° 
-  Centro, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de 
Governo e Gestão a Sra. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, portadora do RG n° 014848042000-9 SSP/MA 
e do CPF n° 006.438.753-44, residente e domiciliado nesta Cidade e a empresa D. S. VIEIRA EIRELI ■ 
ME, inscrita no CNPJ sob o n° 30.682.981/0001-65 estabelecida na Rua do Sol, n° 299, Centro - Santa 
Luzia/MA, CEP: 65.390-000, neste ato denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. DANILO 
SILVA VIEIRA portador do RG. n° 046361232012-5 SSP/MA e do CPF n° 612.311.613-45. RESOLVEM 
celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 016/2022 e do 
Processo Administrativo n° 131/2021, com fundamento da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços em manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar tipo sp lit com 
fornecimento de peças de reposição, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e â proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de Administração, Planejamento, Transporte e Mobilidade Urbana. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 • Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001.

GRUPO II ■ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU .................................. :

ITEM DESCRiCÁO LC 123/06 MARCA QUANT. UNiO. V. UNIT. V. TOTAL

16 Limpeza da evaporadora e condensadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 18 Hora 179,99 3.239,82

S E C R E T A R I A  D E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Ay. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Rubrica;

17 Limpeza do filtro da evaporadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 18 Hora 24,99 449,82

18
Medir o gàs refrigerante e fazer recarga se 
necessário

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 9 Hora 94,99 854,91

19 Recarga de gás R-22 EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 18 Hora 194,99 3.509,82

20 Serviço de desinstalação EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 9 Hora 119,99 1.079,91

21 Serviço de instalação
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 9 Hora 349,97 3.149,73

22 Serviço detroca de capacitor
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 9 Hora 74,99 674,91

23 Serviço de troca de compressor
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 9 Hora 399,99 3.599,91

24 Recaiga de gásR-410A
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 9 Hora 249,99 2.249,91

25 Serviço de troca de placa EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 9 Hora 199,99 1.799,91

26 Serviço elétrico
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 9 Hora 89,99 809,91

27 Serviço de instalação unidade condensadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 18 Hora 149,98 2.699,64

28 Serviço de desinstalação da unidade condensadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 18 Hora 79,99 1.439,82

29 Serviço de instalação da unidade evaporadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 18 Hora 139,99 2.519,82

30 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 18 Hora 79,99 1.439,82

VALOR GLOBAL DO GRUPO II 29.517,66
Dotação Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de Administração, Planejamento, Transporte e Mobilidade Urbana. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 • Material de Consumo.
Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001.

PLANILHA III - PEÇAS DE REPOSIÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO LC123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

35 Compressor 1/5
EXCLUSIVO

ME/EPP
EMBRACO 5 Unid 598,03 2.990,15

41 Compressor rotativo de 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
TECUMSEH 3 , : Ünid 899,98 2.699,94

42 Fita pvc branca :
EXCLUSIVO

ME/EPP
EÓS 9 unid 6,49 58,41

43 Condensador 1/25
EXCLUSIVO

ME/EPP
EOS 3 Unid 124,99 374,97

47 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
EOLÓ 3 Unid 399,98 1.199,94

53 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
EOS 3 Unid 349,97 1.049,91

54 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
EMBRACO 3 Unid 74,99 224,97

58 Sensor de temperatura 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
EOS 3 Unid 119,98 359,94

61 Turbina 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
CÔNSUL 3 Unid 144,98 434,94

71 Tubo de cobre 5/16
EXCLUSIVO

ME/EPP
ELUMA 5 Unid 17,98 89,90

VALOR GLOBAL DO GRUPO III 9.483,07
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 39.000,73

S E C R E T A R I A  D E

GOVERNO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Pnoc. N°:
Folha
Rubrica:______ ^

2. CLAUSULA SEGUNDA ■ VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, da Lei n° 8.666, 
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 39.000,73 (trinta e nove mil reais e setenta e três 
centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA ■ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Dotação Orçamentária:
02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da Secretaria de Administração, Planejamento, 
Transporte e Mobilidade Urbana.
Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 - Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
3.3 90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso:
1.500.00/001.001. __________________

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as i 
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
_ fl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc.

Pubnca: a
- f -

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA ■ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

S E C R E T A R I A  D E  P
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc. N°: /
Folha N°;
Rubrica;_______

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei 
n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc.FolhaPubrica:

CONTRATANTE:

Santa Luzia/MA, 06 de abril de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria n° 003/2021

CONTRATADA:

Ow>y/^
D. S. VIEIRA EIRELI - ME 
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

DANILO SILVA VIEIRA 
CPF: 612.311.613-45
Titular da Empresa

CPF n'

CPF n1Nome:

S E C R E T A R I A  D E
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Proc. N0v
Folha N°;
Rubrica:__  ^

C' h |v

w

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EM PENHO N° 406020

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACODIGO
02

17
17 .00
08.244.0061.2109.0000
3.3.90.39.99

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção e Funcionamento do Centro de Ref. de Assit. Social - CRAS. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR \ EMPENHADO ATÉ A DATA 1 VALOR DESTE EMPENHO \ SALDO ATUAL
271.358,441 108.641,56 j 8.259,32 1 263.099,12 ;

FICHA..: 1079 DATA..; 06/04/2022 LICITAÇÃO..: DOCUMENTO..: OUTROS

CREDOR..: D S VIEIRA EIRELI-ME 
CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 
ENDEREÇO: RUA DO SOL

CÓDIGO: 
CIDADE..

2452
SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REF. AO FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA REPOSIÇAO EM CONDICIONADORES DE AR, 
CONFORME CONTRATO N° 141/2022 - OBJETO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022. PARA ATENDER O 
PROGRAMA DO CRAS.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL. . .  : 8.259,32
oito mil, duzentos e cinquenta e nove reais e trinta e dois centavoí

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



F o lt ia w C -^ S -----
Rubrica:

• **çi-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EM PENHO N° 406021

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA
02 
17
17 .00
08.244.0061.2109.0000 
3.3.90.30.99

SALDO ANTERIOR \
------------------------------------------------------------------------------------------ -  -

3 .3 8 3 ,0 9 1

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Manutenção e Funcionamento do Centro de Ref. de Assit. Social - CRAS. 
MATERIAL DE CONSUMO

EMPENHADO ATÉ A DATA 1 VALOR DESTE EMPENHO

3 . 3 4 8 , 3 8

SALDO ATUAL

2 4 0 . 2 1 6 , 9 1  I

FICHA..: 1074 DATA..: 06/04/2022 LICITAÇÃO..:

34 ,7 1

DOCUMENTO. OUTROS

CREDOR. . : D S VIEIRA. EIRELI-ME 
CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 
ENDEREÇO: RUA DO SOL

CODIGO: 2452
CIDADE. . : SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REF. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR TIPO SPLIT 24.000 - 36.000 - 60.000/BTU, CONFORME 
CONTRATO N° 141/2022 - OBJETO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2022. PARA ATENDER O PROGRAMA 
CRAS.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR T O T A L . . . :  3 . 3 4 8 , 3 8
três mil, trezentos e quarenta e oito reais e trinta e oito centavoí

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



m  ( x a J -
5 0 0

Proc. N°
Folha N°. -  -  -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NO TA DE EM PENHO N° 406022

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACODIGO
02

17
17 .00
08.244.0062.2107.0000
3.3.90.39.99

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Gestão do Bolsa Família
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR ,
--------------------------------------------------------------------------------- I

8 .337 ,381

EMPENHADO ATE A DATA

9 1 .8 1 8 , 5 4

VALOR DESTE EMPENHO

8 . 2 5 9 , 3 2

SALDO ATUAL

7 8 , 0 6

FICHA..: 1111 DATA..: 06/04/2022 LICITAÇAO..: DOCUMENTO..: OUTROS

CREDOR..: D S VIEIRA EIRELI-ME 
CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 
ENDEREÇO: RUA DO SOL

CÓDIGO: 2452
CIDADE..: SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO SERVIÇO DE MANUNTENÇÃO EM CONDICIONADORES DE AR, 
CONFORME CONTRATO N° 141/2022 - OBJETO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022. PARA ATENDER O 
PROGRAMA DO B.FAMÍLIA.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL. . . : 8 . 2 5 9 , 3 2
oito mil, duzentos e cinquenta e nove reais e trinta e dois centavo5

Autorizo O fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



ProG, n o: J l l J â Q 3 â r  
Fo!ha -----
-' Krica:_ .

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EM PENHO N° 406023

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA
02

17
17 .00
08.244.0062.2107.0000
3.3.90.30.99

PODER EXECUTIVO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Gestão do Bolsa Familia 
MATERIAL DE CONSUMO

SALDO ANTERIOR 1 EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO 1 SALDO ATUAL

3 . 7 0 0 , 0 0 j 1 3 0 . 4 2 9 , 0 7 3 . 6 5 0 , 3 3  1 4 9 ,6 7  ,/

FICHA..: 1107 DATA..: 06/04/2022 LICITAÇÃO. . : DOCUMENTO..: OUTROS

CREDOR..: D S VIEIRA EIRELI-ME 
CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 
ENDEREÇO: RUA DO SOL

CODIGO: 2452
CIDADE..: SANTA LUZIA U.F..:: MA

.Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REF. AO FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA REPOSIÇAO EM CONDICIONADORES DE AR, 
CONFORME CONTRATO N° 141/2022 - OBJETO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022. PARA ATENDER O 
PROGRAMA DO B. FAMILIA.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL. . . : 3 . 6 5 0 , 3 3
três mil, seiscentos e cinquenta reais e trinta e três centavos * *

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Folha N- 
Rubrica;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ng - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

CONTRATO N° 141/2022 
PROC. ADM. N° 131/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 016/2022

TERMO DE CONTRATO SOB O SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- 
MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTA LUZIA/MA E 
A EMPRESA D. S. VIEIRA EIRELI - ME, NA 
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, inscrita no CNPJ sob n° 18.165.546/0001-68, sediada na Rua Mendes JÚNIOR, s/n°. 
Centro - Santa Luzia/MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela 
Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social a 
Sra. CRISTATIEDD LINHARES DOS SANTOS, portadora do RG n° 31450894-5SSP/MA e do 
CPF n° 736.664.913-91, residente e domiciliada nesta Cidade e a empresa D. S. VIEIRA EIRELI 
■ ME, inscrita no CNPJ sob o n° 30.682.981/0001-65 estabelecida na Rua do Sol, n° 299, Centro 
- Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, neste ato denominada CONTRATADA, representada pelo 
Sr. DANILO SILVA VIEIRA portador do RG. n° 046361232012-5 SSP/MA e do CPF n° 
612.311.613-45. RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 016/2022 e do Processo Administrativo n° 131/2021, com 
fundamento da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar 
tipo split com fornecimento de peças de reposição, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e á 
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
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ProaN": lúHúA
Folha N°: V m

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Dotação Orçamentária: 02.17.00.08.244.0061.2109.0000 • Manut. e Func. do Centro de Ref. de Assistência Sociai - CRAS. 
Eiemento de Despesa: 3.3.90.39.00 ■ Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Juridica.
Fonte de Recurso:1.660.00/001.001.

GRUPO II ■ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Spiit 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU

ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

16 Limpeza da evaporadora e condensadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 6 Hora 179,99 1.079,94

17 Limpeza do filtro da evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 6 Hora 24,99 149,94

18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se 
necessário

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 2 Hora 94,99 189,98

19 Recarga de gás R-22 EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 6 Hora 194,99 1.169,94

20 Serviço de desinstalação EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 2 Hora 119,99 239,98

21 Serviço de instalação EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 2 Hora 349,97 699,94

22 Serviço de troca de capacitor EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 2 Hora 74,99 149,98

23 Serviço de troca de compressor EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 2 Hora 399,99 799,98

24 Recarga de gás R-410A EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 2 Hora 249,99 499,98

25 Serviço de troca de placa EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 2 Hora 199,99 399,98

26 Serviço elétrico EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 2 Hora 89,99 179,98

27 Serviço de instalação unidade condensadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 6 Hora 149,98 899,88

28 Serviço de desinstalação da unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 6 Hora 79,99 479,94

29 Serviço de instalação da unidade evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 6 Hora 139,99 839,94

30 Serviço de desinstalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 6 Hora 79,99 479,94

VALOR GLOBAL DO GRUPO II 8.259,32
Dotação Orçamentária: 02.17.00.08.244.0061.2109.0000 - Manut. e Func. do Centro de Ref. de Assistência Social - CRAS. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso:1.660.00/001.001.

PLANILHA 111. PECAS DE REPOSIÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

35 Compressor 1/5 EXCLUSIVO
ME/EPP EMBRACO 2 Unid 598,03 1.196,06

41 Compressor rotativo de 24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP

TECUMSEH 1 Unid 899,98 899,98

42 Fita pvc branca EXCLUSIVO
ME/EPP EOS 3 unid 6,49 19,47

43 Condensador 1/25 EXCLUSIVO
ME/EPP EOS 1 Unid 124,99 124,99

47 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP EOLO 1 Unid 399,98 399,98

53 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP EOS 1 Unid 349,97 349,97

54 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP EMBRACO 1 Unid 74,99 74,99

58 Sensor de temperatura 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP EOS 1 Unid 119,98 119,98

61 Turbina 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
CÔNSUL 1 Unid 144,98 144,98

71 Tubo de cobre 5/16
EXCLUSIVO

ME/EPP
ELUMA 1 Unid 17,98 17,98

VALOR GLOBAL DO GRUPO III 3.348,38
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 11.607,70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Proc.
Folha Nc‘... -----
Rnhrina: ------

Dotação Orçamentária: 02.17.00.08.244.0062.2107.0000 - Gestão do Bolsa Família. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 • Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso:1.660.00/001.001.

GRUPO II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR ÇONDIÇIONADO
Ar Condicionado Tipo Split 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU

ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

16 Limpeza da evaporadora e condensadora EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 6 Hora 179,99 1.079,94

17 Limpeza do filtro da evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 6 Hora 24,99 149,94

18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se 
necessário

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 2 Hora 94,99 189,98

19 Recarga de gás R-22 EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 6 Hora 194,99 1.169,94

20 Serviço de desinstalação EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 2 Hora 119,99 239,98

21 Serviço de instalação EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 2 Hora 349,97 699,94

22 Serviço de troca de capacitar EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 2 Hora 74,99 149,98

23 Serviço de troca de compressor EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 2 Hora 399,99 799,98

24 Recarga de gás R410A EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 2 Hora 249,99 499,98

25 Serviço de troca de placa EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 2 Hora 199,99 399,98

26 Serviço elétrico EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 2 Hora 89,99 179,98

27 Serviço de instalação unidade condensadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 6 Hora 149,98 899,88

28 Serviço de desinstalação da unidade 
condensadora

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 6 Hora 79,99 479,94

29 Serviço de instalação da unidade evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 6 Hora 139,99 839,94

30 Serviço de desinstalação da unidade 
evaporadora

EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 6 Hora 79,99 479,94

VALOR GLOBAL DO GRUPO II 8.259,32
Dotação Orçamentária: 02.17.00.08.244.0062.2107.0000 ■ Gestão do Bolsa Família. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso:1.660.00/001.001.

PLANILHA III - PEÇAS DE REPOSIÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

35 Compressor 1/5 EXCLUSIVO
ME/EPP

EMBRACO 1 Unid 598,03 598,03

41 Compressor rotativo de 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
TECUMSEH 2 Unid 899,98 1.799,96

42 Fita pvc branca
EXCLUSIVO

ME/EPP EOS 3 unid 6,49 19,47

43 Condensador 1/25 EXCLUSIVO
ME/EPP EOS 1 Unid 124,99 124,99

47 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP EOLO 1 Unid 399,98 399,98

53 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP

EOS 1 Unid 349,97 349,97

54 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
EMBRACO 1 Unid 74,99 74,99

58 Sensor de temperatura 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
EOS 1 Unid 119,98 119,98

61 Turbina 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
CÔNSUL 1 Unid 144,98 144,98

71 Tubo de cobre 5/16
EXCLUSIVO

ME/EPP
ELUMA 1 Unid 17,98 17,98

VALOR GLOBAL DO GRUPO III 3.650,33
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 11.909,65
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Rubrica:- 3 ^ 2 ZZ

Proc.H°:l ^ l W â \
Folha N ° : ^ O s ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CA/P7; 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

1 '  ~  VALOR GLOBAL DO CONTRATO ”  “  ' l  23.517,35 1

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. 0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, da 
Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ■ PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 23.517,35 (vinte e três mil, quinhentos e 
dezessete reais e trinta e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Dotação Orçamentária:
02.17.00. 08.244.0061.2109.0000 - Manut e Func. do Centro de Ref. de Assistência Social - CRAS.
02.17.00. 08.244.0062.2107.0000 - Gestão do Bolsa Família.
Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso: 1.660.00/001.001.

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA ■ REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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Proc.hr: l3 lJ rX ) U ^
Folha N°: lyQa
Rubrica: Ú /J y

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA ■ FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 
XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 
da mesma Lei, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
ASSISTÊMCIA SOCIAL
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Folha N0: 5 V l
Rubfica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nogib Haickel, s/n- - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em 
Diário Oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litigios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

San̂ Luzia/MA, 06 de abril de 2022.
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Proo.H°: L M ÍJ C a l
Folha N°;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

CONTRATANTE:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ: 18.165.546/0001-68 

CRISTATIEDD LINHARES DOS SANTOS
Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Social

Portaria n° 007/2021

CONTRATADA:

1
D. S. VIEIRA EIRELI ■ ME 
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

DANILO SILVA VIEIRA 
CPF: 612.311.613-45
Titular da Empresa

Nome: CPF n'
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Proc. N°: iS jJ ã O J lL
Folha N°: %
n n N c a :

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NO TA DE EM PENHO N° 406036

CODIGO CLASSIFICAÇAO DA DESPESA EMPENHADA
02 
15
15 .00
12.361.0051.2037.0000 
3.3.90.39.99

SALDO ANTERIOR |

108.855,99;

PODER EXECUTIVO
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 
Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - 30%
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

EMPENHADO ATE A DATA

3.485.144,01
VALOR DESTE EMPENHO

51.865,80
SALDO ATUAL

56.990,19

FIÇHA..: 651 DATA..: 06/04/2022 LICITAÇÃO..: DOCUMENTO. CONTRATO

CREDOR..: D S VIEIRA EIRELI-ME 
CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 
ENDEREÇO: RUA DO SOL

CÓDIGO: 2452
CIDADE..: SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%. 
CONFORME CONTRATO N° 142/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL, 51.865,80
cinquenta e um mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta C€

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Ptqc. N 
Folha N0
■'■'.•hrica;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EM PENHO N° 406037

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADACODIGO
02

15
15 .00
12.361.0051.2037.0000
3.3.90.30.99

PODER EXECUTIVO
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 
Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - 30% 
MATERIAL DE CONSUMO

SALDO ANTERIOR

79.154,80
EMPENHADO ATÉ A DATA

1.650.845,20
VALOR DESTE EMPENHO

18.314,17
SALDO ATUAL

60.840,63

FICHA. . : 643 DATA..: 06/04/2022 LICITAÇÃO..: DOCUMENTO. CONTRATO

CREDOR..: D S VIEIRA EIRELI-ME 
CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 
ENDEREÇO: RUA DO SOL

CÓDIGO: 2452
CIDADE..: SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
- FUNDEB 30%. CONFORME CONTRATO N° 142/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL...: 18.314,17
dezoito mil, trezentos e quatorze reais e dezessete centavos * * * ^

Autorizo O fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Proc. N°:_ 
Folha N’ :.

m / o a í l -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EM PENHO N° 406038

CODIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA
02

15
15 .00
12.365.0051.2112.0000
3.3.90.39.99

PODER EXECUTIVO
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 
FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 
Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30% 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL
38.178,11 367.821,89 33.767,26 4.410,85

FICHA. 7 0 4 DATA. 0 6 /0 4 / 2 0 2 2 LICITAÇÃO. DOCUMENTO. CONTRATO

CREDOR..: D S VIEIRA EIRELI-ME 
CNPJ/CPF; 3 0 .6 8 2 .9 8 1 /0 0 0 1 - 6 5  

ENDEREÇO: RUA DO SOL
CÓDIGO: 2 4 5 2

CIDADE..: SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL - FUNDEB 30%. 
CONFORME CONTRATO,N° 142/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2022.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL...: 3 3 . 7 6 7 , 2 6
trinta e três mil, setecentos e sessenta e sete reais e vinte e seií

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Proc. N°: j Â l J r ^ ^
Folha N0:
Rubrica:__ju.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

» AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

CODIGO

NOTA DE EMPENHO N° 406039
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

02

15
15 .00
12.365.0051.2112.0000
3.3.90.30.99

PODER EXECÜ^TIVO
FUNDO DE MAN; E .DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC -FUNDEB 
FUNDO DE MAN. e’ DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC.-FUNDEB 
Manutenção e Funcionamento do Ensino Infantil - Pré Escola 30% 
MATERIAL DE CONSUMO

SA LD O  A N T E R IO R EM PENHADO A T E  A DATA V ALOR D E S T E  EM PENHO SA LD O  A TU A L

11.072,15i 1.157.927,85 9.478,07 1.594,08

FICHA..: 692 DATA..: 06/04/2022 LICITAÇÃO..: DOCUMENTO. CONTRATO

CREDOR..: D S VIEIRA EIRELI-ME 
CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 
ENDEREÇO: RUA DO SOL

ÇÓDIGO: 2452
CIDADE..: SANTA LUZIA U . F . . : : .JMA,

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL - 
FUNDEB 30%. CONFORME CONTRATO N° 142/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL. . . : 9 . 4 7 8 , 0 7
nove m i l ,  q u a tro c e n to s  e s e te n ta  e o i t o  r e a is  e s e te  ce n ta vo s

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.
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Folha N0;_ _ S y _ _ _
Rubrica: /yO ___

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06 .191 .001 /0001-47

Av. N agib Haickel, s /n g - Centro, Santa Luzia - M aranhão . 
CEP: 65.390-000

CONTRATO N° 142/2022 
PROC. ADM. N° 131/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 016/2022

TERMO DE CONTRATO SOB 0  SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA, ATRAVÉS DO 
FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA LUZIA - 
FUNDEB E A EMPRESA D. S. VIEIRA EIRELI - ME, NA 
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através do FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE SANTA 
LUZIA - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob n° 30.370.531/0001-37, sediada na Av. Nagib Haickel, s/n°. 
Centro - Santa Luzia/MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador 
do RG n° 19023225212 e do CPF n° 004.534.773-56, residente e domiciliado nesta Cidade e a 
empresa D. S. VIEIRA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 30.682.981/0001-65 estabelecida na 
Rua do Sol, n° 299, Centro - Santa Luzia/MA, CEP: 65.390-000, neste ato denominada 
CONTRATADA, representada pelo Sr. DANILO SILVA VIEIRA portador do RG. n° 046361232012-5 
SSP/MA e do CPF n° 612.311.613-45. RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 016/2022 e do Processo Administrativo n° 131/2021, com 
fundamento da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO:

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar tipo split 
com fornecimento de peças de reposição, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e á proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
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Proo, ^ : J S L /m i
Folha N°: -S-/  H
Rubrica: w O -  ~

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CA/P7; 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051.2037.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Juridica.
Fonte de Recurso: 1.540.00/001.001.

GRUPO II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR OONDICIONADO
Ar Condicionado Tipo Solit 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU

ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

16 Limpeza da evaporadora e condensadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 35 Hora 179,99 6.299,65

17 Limpeza do filtro da evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 35 Hora 24,99 874,65

18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 14 Hora 94,99 1.329,86

19 Recarga de gás R-22 EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 35 Hora 194,99 6.824,65

20 Serviço de desinstalação EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 14 Hora 119,99 1.679,86

21 Serviço de instalação EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 14 Hora 349,97 4.899,58

22 Serviço detroca de capacitor EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 14 Hora 74,99 1.049,86

23 Serviço de troca de compressor EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 14 Hora 399,99 5.599,86

24 Recarga de gás R410A EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 14 Hora 249,99 3.499,86

25 Serviço de troca de placa EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 14 Hora 199,99 2.799,86

26 Serviço elétrico EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 14 Hora 89,99 1,259,86

27 Serviço de instalação unidade condensadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 35 Hora 149,98 5.249,30

28 Serviço de desinstalação da unidade condensadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 35 Hora 79,99 2.799,65

29 Serviço de instalação da unidade evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 35 Hora 139,99 4.899,65

30 Serviço de desinstalação da unidade evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 35 Hora 79,99 2.799,65

VALOR GLOBAL DO GRUPO II 51.865,80
Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051.2037.0000 ■ Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 ■ Material de Consumo.
Fonte de Recurso: 1.540.00/001.001.

PLANILHA 111. PEÇAS DE REPOSIÇÃO____________________________________________
ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

35 Compressor 1/5 EXCLUSIVO
ME/EPP EMBRACO 9 Unid 598,03 5.382,27

41 Compressor rotativo de 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
TECUMSEH 6 Unid 899,98 5.399,88

42 Fita pvc branca
EXCLUSIVO

ME/EPP EOS 18 unid 6,49 116,82

43 Condensador 1/25
EXCLUSIVO

ME/EPP EOS 6 Unid 124,99 749,94

47 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP EOLO 6 Unid 399,98 2.399,88

53 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP EOS 6 Unid 349,97 2.099,82

54 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
EMBRACO 6 Unid 74,99 449,94

58 Sensor de temperatura 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
EOS 6 Unid 119,98 719,88

61 Turbina 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
CÔNSUL 6 Unid 144,98 869,88

S E C R E T A R I A  D E
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Proc. N” : l31 lOÜSl
Folha N°: S /.5  ~
Rubrica: ~ (jyO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

A\j. Nagib Haickel, s /n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

71 Tubo de cobre 5/16 EXCLUSIVO
ME/EPP

ELUMA 7 Unid 17,98 125,86

VALOR GLOBAL DO GRUPO III 18.314,17
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 70.179,97

Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.365.0051.2112.0000 ■ Manut. e Func. do Ensino Infantil. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 1.540.00/001.001.

GRUPO II - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tioo Solit 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU

ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

16 Limpeza da evaporadora e condensadora EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 23 Hora 179,99 4.139,77

17 Limpeza do filtro da evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 23 Hora 24,99 574,77

18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se necessário
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 9 Hora 94,99 854,91

19 Recarga de gás R-22
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 23 Hora 194,99 4.484,77

20 Serviço de desinstalaçâo EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 9 Hora 119,99 1.079,91

21 Serviço de instalação
EXCLUSIVO

ME/EPP PRÓPRIA 9 Hora 349,97 3.149,73

22 Serviço detroca de capacitar EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 9 Hora 74,99 674,91

23 Serviço de troca de compressor
EXCLUSIVO

ME/EPP PRÓPRIA 9 Hora 399,99 3.599,91

24 Recarga de gás R-410A
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 9 Hora 249,99 2.249,91

25 Serviço de troca de placa
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 9 Hora 199,99 1.799,91

26 Serviço elétrico
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 9 Hora 89,99 809,91

27 Serviço de instalação unidade condensadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 23 Hora 149,98 3.449,54

28 Serviço de desinstalaçâo da unidade condensadora
EXCLUSIVO

ME/EPP PRÓPRIA 23 Hora 79,99 1.839,77

29 Serviço de instalação da unidade evaporadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 23 Hora 139,99 3.219,77

30 Serviço de desinstalaçâo da unidade evaporadora
EXCLUSIVO

ME/EPP
PRÓPRIA 23 Hora 79,99 1.839,77

VALOR GLOBAL DO GRUPO II 33.767,26

Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.365.0051.2112.0000 • Manut. e Func. do Ensino Infantil. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 • Material de Consumo.
Fonte de Recurso: 1.540.00/001.001.

PLANILHA III • PECAS DE REPOSIÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

35 Compressor 1/5
EXCLUSIVO

ME/EPP EMBRACO 5 Unid 598,03 2.990,15

41 Compressor rotativo de 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
TECUMSEH 3 Unid 899,98 2.699,94

42 Fita pvc branca
EXCLUSIVO

ME/EPP
EOS 11 unid 6,49 71,39

43 Condensador 1/25
EXCLUSIVO

ME/EPP
EOS 3 Unid 124,99 374,97

47 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
EOLO 3 Unid 399,98 1.199,94

53 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
EOS 3 Unid 349,97 1.049,91

54 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
EMBRACO 3 Unid 74,99 224,97

S E C R E T A R I A  D £
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Ptdc. N 0: l 3 / / c ^ O ^ L  
Folha N°:
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

58 Sensor de temperatura 24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP EOS 3 Unid 119,98 359,94

61 Turbina 24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP CÔNSUL 3 Unid 144,98 434,94

71 Tubo de cobre 5/16 EXCLUSIVO
ME/EPP ELUMA 4 Unid 17,98 71,92

VALOR GLOBAL DO GRUPO III 9.478,07
VALOR GLOBAL DOS GRUPOS 43.245,33

VALOR GLOBAL DO CONTRATO 113.425,30

2. CLAUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, da Lei n° 8.666, 
de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato ê de R$ 113.425,30 (cento e treze mil, quatrocentos e 
vinte e cinco reais e trinta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo;

Dotação Orçamentária:
02.15.00. 12.361.0051.2037.0000 - Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental.
02.15.00. 12.365.0051.2112.0000 - Manut. e Func. do Ensino Infantil.
Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 - Outros Sen/iços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso: 1.540.00/001.001.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5 .1 .0  prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência.

S E C R E T A R I A  D E
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Proc. NT: 
Folha N°: 
R»brlca:_____

;j m i r
"V_____

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n - - Centro, Santo Luzia - M aranhão. 
CEP: 65.390-000

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA ■ FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
0 direito à prévia e ampla defesa.

S E C R E T A R I A  D E
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P roc. M” : S 3 S f c : P C Ú ^
Fnlha Nc; 6 1%  ....
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n - - Centro, Santa Luzia - M aranhão. 
CEP: 65.390-000

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
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Proc. N0:
Folha N0;__
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n - - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Santa Luzia/MA, 06 de abril de 2022.

CONTRATANTE:

s t
FUNDO DA EDUC/^AO BASICA DE SANTA LUZIA ■ FUNDEB 

ÍNPJ: 30.370.531/0001-37 
ANTÔNIO DA SILVA

Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB)

Portaria n° 006/2021

CONTRATADA:

D. S. VIEIRA EIRELI ■ ME 
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

DANILO SILVA VIEIRA 
CPF: 612.311.613-45
Titular da Empresa

Teáfemi

Nome:

CPF n'Nome:

S E C R E T A R I A  D E
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Proc. na\iSM:
Folha N0:__
Rubrica:

!& 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 406041
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

02
08
08 .00
12.361.0051.2092.0000
3.3.90.39.99

PODER EXECUTIVO
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - ■ PESSOA JURÍDICA

SALDO ANTERIOR EMPENHADO ATÉ A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL
72.523,83 • 527.476,17 16.518,64 ; 56.005,19

FICHA..: 219 DATA..: 06/04/2022 LICITAÇÃO. . : DOCUMENTO..: CONTRATO

CREDOR..: D S VIEIRA EIRELI-ME 
CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 
ENDEREÇO: RUA DO SOL

CÓDIGO: 2452
CIDADE..: SANTA LUZIA ü.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - MDE, CONFORME CONTRATO N° 
143/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL. . . 16.518,64
d e z e s s e is  m i l ,  q u in h e n to s  e d e z o ito  r e a is  e s e s s e n ta  e q u a tro  c e n ta i

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Proc.
Folha Ns;_

: f ^ ,  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
■ 4 AV. NAGIB HAICKEL S/N

06191001/0001-47 Exercício: 2022

NOTA DE EMPENHO N° 406042
CODIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

02

08
PODER EXECUTIVO 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO

08 .00
12.361.0051.2092.0000
3.3.90.30.99

SEC. MUN. 
Manutenção 
MATERIAL DE

DE EDUCAÇÃO 
e Funcionamento do 
CONSUMO

Ensino Fundamental

SALDO  A N T E R IO R 1 EM PENHADO A T É  A DATA \ VALOR D E S T E  EM PENHO , SA LD O  ATUAL

6 .122 ,341 3 3 1 . 6 2 7 , 6 6  j 6 . 0 9 8 , 7 3  ! 2 3 ,6 1

FICHA..: 215 DATA..: 06/04/2022 LICITAÇÃO..: DOCUMENTO..: CONTRATO

CREDOR..: D S VIEIRA EIRELI-ME 
CNPJ/CPF: 30.682.981/0001-65 
ENDEREÇO: RUA DO SOL

CÓDIGO: 2452
CIDADE..: SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminação do Material e/ou Serviço:
VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A AQUISICAO DE PECAS DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - MDE, 
CONFORME CONTRATO N° 143/2022 - PREGÃO ELERONICO N° 016/2022.

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR TOTAL. . . : 6 . 0 9 8 , 7 3

s e is  m i l  e n o ve n ta  e o i t o  r e a is  e s e te n ta  e t r ê s  ce n ta vo s •k "k

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas
as condições deste documento.



Proc. 
Fo,ha N°: 
Rubiica:_

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06 .191 .001 /0001-47

Av. N agib Haickel, s /n g - Centro, Santa Luzia - M aranhão . 
CEP: 65.390-000

CONTRATO N° 143/2022 
PROC. ADM. N° 131/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 015/2022

TERMO DE CONTRATO SOB O SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA E A 
EMPRESA D. S. VIEIRA EIRELI - ME, NA FORMA 
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA,
inscrita no CNPJ sob n° 06.191.001/0001-47, sediada na Av. Nagib Haickel, s/n°. Centro - Santa 
Luzia/MA, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação (FUNDEB) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG n° 19023225212 
e do CPF n° 004.534.773-56, residente e domiciliado nesta Cidade e a empresa D. S. VIEIRA EIRELI ■ 
ME, inscrita no CNPJ sob o n° 30.682.981/0001-65 estabelecida na Rua do Sol, n° 299, Centro - Santa 
Luzia/MA, CEP: 65.390-000, neste ato denominada CONTRATADA, representada pelo Sr. DANILO 
SILVA VIEIRA portador do RG. n° 046361232012-5 SSP/MA e do CPF n° 612.311.613-45. 
RESOLVEM celebrar o presente Contrato decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
016/2022 e do Processo Administrativo n° 131/2021, com fundamento da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições;

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO:

1 .1 .0  objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços em manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar tipo split 
com fornecimento de peças de reposição, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

í s
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Proc. N°: 
Folha N°: 
Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n g - Centro, Santa Luzia - M aranhão. 
CEP: 65.390-000

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0017.2092.0000 ■ Manut. e Func. do Ensino Fundamental (MDE). 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica.
Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001.

GRUPO II ■ SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO
Ar Condicionado Tioo Solit 24.000 BTU/36.000 BTU/60.000 BTU

ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

16 Limpeza da evaporadora e condensadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 12 Hora 179.99 2.159,88

17 Limpeza do filtro da evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 12 Hora 24,99 299,88

18 Medir o gás refrigerante e fazer recarga se 
necessário

EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 4 Hora 94,99 379,96

19 Recarga de gás R-22 EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 12 Hora 194,99 2,339,88

20 Serviço de desinstalaçâo EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 4 Hora 119,99 479,96

21 Serviço de instalação EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 4 Hora 349,97 1.399,88

22 Serviço detroca de capacitar EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 4 Hora 74,99 299,96

23 Serviço de troca de compressor EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 4 Hora 399,99 1.599,96

24 Recarga degásR410A EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 4 Hora 249,99 999,96

25 Serviço de troca de placa EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 4 Hora 199,99 799,96

26 Serviço elétrico EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 4 Hora 89,99 359,96

27 Serviço de instalação unidade condensadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 12 Hora 149,98 1.799,76

28 Serviço de desinstalaçâo da unidade condensadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 12 Hora 79,99 959,88

29 Serviço de instalação da unidade evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP PRÓPRIA 12 Hora 139,99 1.679,88

30 Serviço de desinstalaçâo da unidade evaporadora EXCLUSIVO
ME/EPP

PRÓPRIA 12 Hora 79,99 959,88

VALOR GLOBAL DO GRUPO II 16.518,64
Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0017.2092.0000 - Manut. e Func. do Ensino Fundamental (MDE). 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001.

PLANILHA III • PEÇAS DE REPOSIÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO LC 123/06 MARCA QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

35 Compressor 1/5 EXCLUSIVO
ME/EPP

EMBRACO 3 Unid 598,03 1.794,09

41 Compressor rotativo de 24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP TECUMSEH 2 Unid 899,98 1.799,96

42 Fita pvo branca
EXCLUSIVO

ME/EPP EOS 6 unid 6,49 38,94

43 Condensador 1/25 EXCLUSIVO
ME/EPP EOS 2 Unid 124,99 249,98

47 Motor ventilador da condensadora 24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP EOLO 2 Unid 399,98 799,96

53 Placa principal 9000/12000/18000/24000 BTU EXCLUSIVO
ME/EPP

EOS 2 Unid 349,97 699,94

54 Protetor térmico 9000/12000/18000/24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
EMBRACO 2 Unid 74,99 149,98

58 Sensor de temperatura 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP EOS 2 Unid 119,98 239,96

61 Turbina 24000 BTU
EXCLUSIVO

ME/EPP
CÔNSUL 2 Unid 144,98 289,96

71 Tubo de cobre 5/16
EXCLUSIVO

ME/EPP
ELUMA 2 Unid 17,98 35,96

VALOR GLOBAL DO GRUPO III 6.098,73
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Proc. N ° :i  3  ( ^ãQ2L 
Folha N°:
R u b r i c a : _ S J z r

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n - - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

1 VALOR GLOBAL DOS GRUPOS ” ” ■ 1 22.617,37 1

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, da Lei n° 8.666, 

■de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 22.617,37 (vinte e dois mil, seiscentos e 
dezessete reais e trinta e sete centavos).

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Municipio, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Dotação Orçamentária:
02.08.00.12.361.0017.2092.0000 - Manut. e Func. do Ensino Fundamental (MDE).
Eiemento de Despesa:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001. ____

5. CLÁUSULA QUINTA ■ PÃGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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Proc.
Folha N6l Z S 3 Z Z
Rubrica:___X P ^ ^ -----

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n - - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA ■ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes á execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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Folha N° ' 
c?tibrtea:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n g - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ■ PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Santa Luzia/MA, 06 de abril de 2022.
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Proc-N0:.
Folha N°:
Rubrica:__

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CHPi: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s /n - - Centro, Santa Luzia - M aranhão. 
CEP: 65.390-000

CONTRATANTE:

PREF^ITU|?A MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
06.191.001/0001-47 

ANTÔNIO DA SILVA
Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB)
Portaria n° 006/2021

CONTRATADA:

D.S. VIEIRA EIRELI - ME 
CNPJ: 30.682.981/0001-65 

DANILO SILVA VIEIRA 
CPF: 612.311.613-45
Titular da Empresa

CPF n'Nome:

CPF n1Nome:
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Rubrica:

Pela Contratada assina a Sra. ELIZiABETE DA SILVA 
DE OLIÁTíIRA - Representante Legal. Santa Luzia/MA, 
06/04/2022.

EXTRATO DE CONTRATO N° 137/2022, PROC. 
ADM. N° 131/2021, PREGÃO ELETRÔNICO N° 
016/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
015/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: J A de Sousa 
Aguiar - ME inscrita no CNPJ sob o n° 
28.865.430/0001-95 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços em manutenção 
preventiva e corretiva de condicionadores de ar tipo spUt 
com fornecimento de peças de reposição. VIGÊNCIA: 
06/04/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 27.921,82 (vinte e sete mü, novecentos 
e vinte e um reais e oitenta e dois centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 10.520/02, 
Decreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n.° 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.° 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária:
02.04.00.04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da 
Secretaria de Administração, Planejamento, Transporte e 
Mobilidade Urbana. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 
1.500.00/001.001.. Pela Contratante assina a Sra. 
JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária 
Municipal de Governo e Gestão, Pela Contratada assina 
o Sr. JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR - 
Representante Legal. Santa Luzia/MA, 06/04/2022.

EXTRATO DE CONTRATO N° 138/2022, PROC. 
ADM. N° 131/2021, PREGÃO ELETRÔNICO N° 
016/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
015/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo da Educação 
Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob 
o n° 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: J A de Sousa 
Aguiar - ME inscrita no CNPJ sob o n° 
28.865.430/0001-95 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços em manutenção 
preventiva e corretiva de condicionadores de ar tipo spUt 
com fornecimento de peças de reposição. VIGÊNCIA: 
06/04/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 53.322,44 (cinquenta e três mil, 
trezentos e vinte e dois reais e quarenta e quatro 
centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 10.520/02, 
Decreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n.° 7.892, de 23/01/2013

(alterado pelo Decreto n.° 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária:
02.15.00. 12.361.0051.2037.0000 - Manutenção e 
Funcionamento do Ensino Fundamental;
02.15.00. 12.365.0051.2112.0000 - Manut. e Func. do 
Ensino Infantil. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso:
I. 540.00/001.001. Pela Contratante assina o Sr. 
ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Contratada 
assina o Sr. JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR - 
Representante Legal. Santa Luzia/MA, 06/04/2022.

EXTRATO DE CONTRATO N° 139/2022, PROC. 
ADM. N° 131/2021, PREGÃO ELETRÔNICO N° 
016/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
015/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Saúde de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o n°
II. 487.015/0001-42 CONTRATADA: J A de Sousa
Aguiar - ME inscrita no CNPJ sob o n0 
28.865.430/0001-95 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de ser\iços em manutenção 
preventiva e corretiva de condicionadores de ar tipo split 
com fornecimento de peças de reposição. VIGÊNCIA: 
06/04/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R | 49.958,79 (quarenta e nove mil, 
novecentos e cinquenta e oito reais e setenta e nove 
centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 10.520/02, 
Decreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n.° 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.° 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária:
02.16.00. 10.122.0043.2171.0000 - Manut. e Func. do
Fundo Municipal de Saúde;
02.16.00. 10.302.0043.2035.0000 - Manut. e Func. da
Média e Alta Complexidade;
02.16.00. 10.301.0013.2085.0000 - Manut. da Rede
Municipal de Saúde - Programas da Atenção Básica;
02.16.00. 10.305.0231.2054.0000 - Manut. e Func. da 
Vigilância Epidemiológica. Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de 
Recurso; 1.500.00/003.001; 1.600.00/003.001. Pela
Contratante assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ - 
Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde, Pela Contratada assina o Sr. JOSÉ 
AUGUSTO DE SOUSA AGUIAR - Representante 
Legal. Santa Luzia/MA, 06/04/2022.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
http://santaluzia.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: bafa1bcee752f59ade0fe5010140abcf29e5fe33
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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EXTRATO DE CONTRATO N° 140/2022, PROC. 
ADM. N° 131/2021, PREGÃO ELETRÔNICO N° 
016/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
016/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: D. S. Vieira EireH 
- ME, inscrita no CNPJ sob o n° 30.682.981/0001-65 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços em manutenção preventiva e 
corretiva de condicionadores de ar tipo split com 
fornecimento de peças de reposição. VIGÊNCIA: 
06/04/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: RS 39.000,73 (trinta e nove mil reais e 
setenta e três centavos). MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 
10.520/02, Decreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente a 
Lei n° 8.666/93 e no Decreto n.° 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.° 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária:
02.04.00. 04.122.0003.2016.0000 - Manut. e Func. da 
Secretaria de Administração, Planejamento, Transporte e 
Mobilidade Urbana. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 
1.500.00/001.001. Pela Contratante assina a Sra. 
JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária 
Municipal de Governo e Gestão, Pela Contratada assina 
o Sr. DANILO SILVA \TEIRA - Representante Legal. 
Santa Luzia/MA, 06/04/2022. .

EXTRATO DE CONTRATO N° 141/2022, PROC. 
ADM. N° 131/2021, PREGÃO ELETRÔNICO N° 
016/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
016/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Assistência Social de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 18.165.546/0001-68 CONTRATADA: D. S. 
Vieira Eireli - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
30.682.981/0001-65 OBJETO: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços em manutenção 
preventiva e corretiva de condicionadores de ar tipo split 
com fornecimento de peças de reposição. VIGÊNCIA: 
06/04/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 23.517,35 (vinte e três ntil, quinhentos 
e dezessete reais e trinta e cinco centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n” 10.520/02, 
Decreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n.° 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.° 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária:
02.17.00. 08.244.0061.2109.0000 - Manut. e Func. do 
Centro de Ref. de Assistência Social - CRAS;
02.17.00. 08.244.0062.2107.0000 - Gestão do Bolsa

Família. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.30.00 - 
Material de Consumo. Fonte de Recurso: 
1.660.00/001.001. Pela Contratante assina a Sra. 
CRISTATIEDD LINHARES DOS SANTOS - 
Secretária Municipal de Assistência Social e Gestora do 
Fundo Municipal de Assistência Social, Pela Contratada 
assina o Sr. DANILO SILVA VIEIRi\ - Representante 
Legal. Santa Luzia/MA, 06/04/2022.

EXTRATO DE CONTRATO N° 142/2022, PROC. 
ADM. N° 131/2021, PREGÃO ELETRÔNICO N° 
016/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
016/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo da Educação 
Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no CNPJ sob 
o n° 30.370.531/0001-37 CONTRATADA: D. S. Vieira 
Eireli - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 30.682.981/0001- 
65 OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços em manutenção preventiva e 
corretiva de condicionadores de ar tipo split com 
fornecimento de peças de reposição. VIGÊNCIA: 
06/04/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 113.425,30 (cento e treze mil, 
quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 10.520/02, 
Decreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n.° 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.° 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária:
02.15.00. 12.361.0051.2037.0000 - Manutenção e
Funcionamento do Ensino Fundamental;
02.15.00. 12.365.0051.2112.0000 - Manut. e Func. do 
Ensino Infantil. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de Recurso: 
1.540.00/001.001. Pela Contratante assina o Sr. 
ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Contratada 
assina o Sr. DANILO SILVA VIEIRA - Representante 
Legal. Santa Luzia/MA, 06/04/2022.

EXTRATO DE CONTRATO N° 143/2022, PROC. 
ADM. N° 131/2021, PREGÃO ELETRÔNICO N° 
016/2022. ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
016/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE SANTA 
LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.191.001/0001-47 CONTRATADA: D. S. Vieira Eireli 
- ME, inscrita no CNPJ sob o n° 30.682.981/0001-65 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços em manutenção preventiva e
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corretiva de condicionadores de ar tipo split com 
fornecimento de peças de reposição. VIGÊNCIA: 
06/04/2022 até 31/12/2022, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 22.617,37 (vinte e dois mil, seiscentos 
e dezessete reais e trinta e sete centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n0 10.520/02, 
Decreto n° 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93 e no Decreto n.° 7.892, de 23/01/2013 
(alterado pelo Decreto n.° 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2022, Dotação Orçamentária:
02.08.00.12.361.0017.2092.0000 - Manut. e Func. do 
Ensino Fundamental (MDE). Elemento de Despesa:
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de 
Recurso: 1.500.00/001.001. Pela Contratante assina o Sr. 
ANTONIO DA SILVA - Secretário Municipal de 
Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Contratada 
assina o Sr. DANILO SILVA VIEIRA - Representante 
Legal. Santa Luzia/MA, 06/04/2022.
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